
Mesa Diretora

Presidente: Deputado Wellington Luiz
Vice-Presidente: Deputado Ricardo Vale

Primeiro Secretário: Deputado Pastor Daniel de Castro - Suplente: Deputado Pepa
Segundo Secretário: Deputado Roosevelt - Suplente: Deputada Doutora Jane

Terceiro Secretário: Deputado Martins Machado - Suplente: Deputado Eduardo Pedrosa

Ano XXXIII - 9ª Legislatura

Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024
Suplemento do DCL Nº 33

Sumário
Seção 3
Expedientes Lidos em Plenário 01/02/2024 .............. 3
Expedientes Lidos em Plenário 06/02/2024 ...........898
Expedientes Lidos em Plenário 07/02/2024 .........1001
Expedientes Lidos em Plenário 08/02/2024 .........1115



2Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

9ª Legislatura

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Thiago Manzoni
Vice-Presidente: Chico Vigilante Lula da Silva
Robério Negreiros
Fábio Felix
Iolando

Joaquim Roriz Neto
Gabriel Magno
Martins Machado
Max Maciel
Hermeto

Presidente: Gabriel Magno 
Vice-Presidente: Dayse Amarilio 
Thiago Manzoni
Jorge Vianna
Ricardo Vale

Chico Vigilante Lula da Silva
Paula Belmonte
Roosevelt
Robério Negreiros
Martins Machado

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS COMISSÃO DE SEGURANÇA

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Eduardo Pedrosa
Vice-Presidente: Joaquim Roriz Neto
Paula Belmonte
Jaqueline Silva
Jorge Vianna

Martins Machado
Daniel Donizet
João Cardoso
Doutora Jane
Robério Negreiros

Presidente: Doutora Jane
Pastor Daniel de Castro
Roosevelt
Hermeto
Iolando

Jorge Vianna
Pepa
Thiago Manzoni
João Cardoso
Jaqueline Silva

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Dayse Amarilio
Vice-Presidente: Max Maciel
João Cardoso
Martins Machado
Pastor Daniel de Castro

Ricardo Vale
Fábio Felix
Paula Belmonte
Eduardo Pedrosa
Jorge Vianna

Presidente: Daniel Donizet 
Vice-Presidente: Paula Belmonte
Doutora Jane 
Rogério Morro da Cruz
Joaquim Roriz Neto

Thiago Manzoni
João Cardoso
Jaqueline Silva
Jorge Vianna
Martins Machado

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA,
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Chico Vigilante Lula da Silva
Vice-Presidente: Jorge Vianna
Hermeto
Daniel Donizet
Iolando

Gabriel Magno
João Cardoso
Pepa
Pastor Daniel de Castro
Dayse Amarilio

Presidente: Paula Belmonte
Vice-Presidente: Ricardo Vale
Robério Negreiros
Dayse Amarilio
Max Maciel

João Cardoso
Gabriel Magno
Jorge Vianna
Chico Vigilante Lula da Silva
Fábio Felix

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,  
CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Fábio Felix
Vice-Presidente: Ricardo Vale
João Cardoso
Rogério Morro da Cruz
Jaqueline Silva

Max Maciel
Gabriel Magno
Paula Belmonte
Doutora Jane
Iolando

Presidente: Max Maciel
Vice-Presidente: Martins Machado
Pepa
Gabriel Magno
Fábio Felix

João Cardoso
Paula Belmonte
Pastor Daniel de Castro
Chico Vigilante Lula da Silva
Rogério Morro da Cruz

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS COMISSÃO DE PRODUÇÃO RURAL E ABASTECIMENTO

Titulares Suplentes Titulares Suplentes

Presidente: Hermeto
Vice-Presidente: Pepa
Gabriel Magno
Daniel Donizet
Eduardo Pedrosa

Iolando
Pastor Daniel de Castro
Chico Vigilante Lula da Silva
Roosevelt
Rogério Morro da Cruz

Presidente: Pepa
Vice-Presidente: Iolando
Ricardo Vale
Rogério Morro da Cruz
Roosevelt

Pastor Daniel de Castro
Jaqueline Silva
Chico Vigilante Lula da Silva
Jorge Vianna
Thiago Manzoni

DCL normatizado conforme Resolução Nº 279, de 2016

Deputado Joaquim Roriz Neto 
Deputado Jorge Vianna
Deputado Martins Machado
Deputado Max Maciel
Deputada Paula Belmonte
Deputado Pepa
Deputado Ricardo Vale
Deputado Robério Negreiros
Deputado Rogério Morro da Cruz
Deputado Roosevelt
Deputado Thiago Manzoni
Deputado Wellington Luiz

Deputado Chico Vigilante Lula da Silva
Deputado Pastor Daniel de Castro
Deputado Daniel Donizet
Deputada Dayse Amarilio
Deputado Eduardo Pedrosa
Deputado Fabio Felix
Deputado Gabriel Magno
Deputado Hermeto
Deputado Iolando Almeida
Deputada Doutora Jane
Deputada Jaqueline Silva
Deputado João Cardoso 

                                                                                                                            Atualizado em 12 de dezembro de 2023. 

Corregedor: Deputado Joaquim Roriz Neto
Ouvidor: Deputado Jorge Vianna

Procuradora Especial da Mulher: Deputada Doutora Jane 
Procuradoras Adjuntas Especiais da Mulher: Deputada Dayse Amarilio e Deputada Paula Belmonte 

Procurador Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa:  Deputado Chico Vigilante Lula da Silva
Procurador Adjunto Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa:  



3Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 315/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 13 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 750/2023, que Altera a Lei nº 5.105, de 3
de maio de 2013, que "reestrutura a carreira Magistério Público do Distrito Federal e dá outras

providências"; e a Lei nº 5.106, de 3 de maio de 2013, que "dispõe sobre a carreira Assistência à

Educação do Distrito Federal e dá outras providências", e dá outras providências, o qual se

converteu na Lei nº 7.355, de 13 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do

Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 13/12/2023, às 14:59, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Mensagem 315 (129179485)         SEI 00080-00146997/2023-50 / pg. 1

Expedientes Lidos em Plenário 01/02/2024
Seção 3



4Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129179485 código CRC= 862A8D2F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

00080-00146997/2023-50 Doc. SEI/GDF 129179485

Mensagem 315 (129179485)         SEI 00080-00146997/2023-50 / pg. 2
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.355, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.105, de 3 de maio de
2013, que "reestrutura a carreira

Magistério Público do Distrito Federal e

dá outras providências"; e a Lei nº 5.106,
de 3 de maio de 2013, que "dispõe sobre

a carreira Assistência à Educação do

Distrito Federal e dá outras

providências", e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º As Leis nº 5.105 e nº 5.106, ambas de 3 de maio de 2013, ficam alteradas nos termos desta
Lei.

Art. 2º O art. 10, I, da Lei nº 5.105, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. …

I – 35% para regime de trabalho de 20 horas;"

Art. 3º O art. 33 da Lei nº 5.105, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33. Os servidores da carreira Magistério Público em exercício nas unidades
administra�vas e pedagógicas de nível intermediário e central da Secretaria de Estado de Educação
têm recesso de 15 e 10 dias corridos, respec�vamente, a ser gozado entre o primeiro e segundo
semestre letivo.”

Art. 4º O art. 17, §§ 3º, 4º e 5º, da Lei nº 5.106, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. …

§ 3º Os servidores da carreira Assistência à Educação do Distrito Federal em exercício
nas unidades administra�vas de nível intermediário e central têm recesso de 15 e 10 dias corridos,
respectivamente, a ser gozado entre o primeiro e o segundo semestre letivo, e de 7 dias corridos, a ser
gozado entre o segundo semestre letivo e o primeiro semestre letivo do ano subsequente.

§ 4º Os servidores da carreira Assistência à Educação do Distrito Federal em exercício
nas unidades escolares usufruem recesso de acordo com o calendário escolar, sendo garan�do o
mínimo de 15 dias corridos entre o primeiro e o segundo semestre le�vo, e de 7 dias corridos entre o
segundo semestre letivo e o primeiro semestre letivo do ano subsequente.

§ 5º Excepcionalmente, para atender a necessidade da administração, a chefia imediata
pode ajustar o período de recesso dos servidores constantes nos §§ 3º e 4º, observando a natureza de
suas funções e a quan�dade de dias previstos, a fim de não inviabilizar a con�nuidade da prestação
do serviço público.”

Lei GAG/CJ 129180094         SEI 00080-00146997/2023-50 / pg. 3
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 13 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 13/12/2023, às 14:59, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129180094 código CRC= 43AA8411.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00080-00146997/2023-50 Doc. SEI/GDF 129180094

Lei GAG/CJ 129180094         SEI 00080-00146997/2023-50 / pg. 4
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 232/2023-GP

Brasília, 23 de novembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 750, de 2023, de autoria
do Poder Executivo, que ”altera a Lei nº 5.105, de 3 de maio de 2013, que 'reestrutura a
carreira Magistério Público do Distrito Federal e dá outras providências'; e a Lei nº 5.106,
de 3 de maio de 2013, que 'dispõe sobre a carreira Assistência à Educação do Distrito
Federal e dá outras providências', e dá outras providências'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 27/11/2023, às 16:51, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1450439 Código CRC: 9270192A.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051552/2023-52 1450439v2

Mensagem Nº 232/2023-GP (127956051)         SEI 00080-00146997/2023-50 / pg. 5
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.105, de 3 de maio de
2013, que "reestrutura a carreira
Magistério Público do Distrito Federal e
dá outras providências"; e a Lei nº
5.106, de 3 de maio de 2013, que
"dispõe sobre a carreira Assistência à
Educação do Distrito Federal e dá outras
providências", e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º As Leis nº 5.105 e nº 5.106, ambas de 3 de maio de 2013, ficam alteradas nos

termos desta Lei.
Art. 2º O art. 10, I, da Lei nº 5.105, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. …
I – 35% para regime de trabalho de 20 horas;"

Art. 3º O art. 33 da Lei nº 5.105, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 33. Os servidores da carreira Magistério Público em exercício nas unidades
administrativas e pedagógicas de nível intermediário e central da Secretaria de
Estado de Educação têm recesso de 15 e 10 dias corridos, respectivamente, a
ser gozado entre o primeiro e segundo semestre letivo.”

Art. 4º O art. 17, §§ 3º, 4º e 5º, da Lei nº 5.106, de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 17. …
§ 3º Os servidores da carreira Assistência à Educação do Distrito Federal em
exercício nas unidades administrativas de nível intermediário e central têm
recesso de 15 e 10 dias corridos, respectivamente, a ser gozado entre o
primeiro e o segundo semestre letivo, e de 7 dias corridos, a ser gozado entre o
segundo semestre letivo e o primeiro semestre letivo do ano subsequente.
§ 4º Os servidores da carreira Assistência à Educação do Distrito Federal em
exercício nas unidades escolares usufruem recesso de acordo com o calendário
escolar, sendo garantido o mínimo de 15 dias corridos entre o primeiro e o
segundo semestre letivo, e de 7 dias corridos entre o segundo semestre letivo e
o primeiro semestre letivo do ano subsequente.
§ 5º Excepcionalmente, para atender a necessidade da administração, a chefia
imediata pode ajustar o período de recesso dos servidores constantes nos §§
3º e 4º, observando a natureza de suas funções e a quantidade de dias
previstos, a fim de não inviabilizar a continuidade da prestação do serviço
público.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Projeto de Lei nº 750/23 (127956198)         SEI 00080-00146997/2023-50 / pg. 6
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Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 27/11/2023, às 16:51, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1450445 Código CRC: 9A9909BA.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00051552/2023-52 1450445v2

Projeto de Lei nº 750/23 (127956198)         SEI 00080-00146997/2023-50 / pg. 7
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 317/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 14 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 702/2023, que Abre crédito suplementar
à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 4.292.000,00, o qual se converteu

na Lei nº 7.356, de 14 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 14/12/2023, às 16:24, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129300442 código CRC= FB8179D0.

Mensagem 317 (129300442)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 1
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

04033-00027031/2023-02 Doc. SEI/GDF 129300442

Mensagem 317 (129300442)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 2
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.356, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valor de R$ 4.292.000,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 1° de agosto de 2022, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito suplementar, no valor de R$ 4.292.000,00, para atender às programações
orçamentárias indicadas nos Anexos II e III.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I – para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II, pelo superávit financeiro da
fonte de recursos 437 – multas previstas na legislação de trânsito, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo III, pela anulação de dotação
orçamentária, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme Anexo I.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

* Os Anexos desta Lei encontram-se nos docs. SEI nº 128662917, 128662991 e 128663066.

 

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 14/12/2023, às 16:24, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

Lei GAG/CJ 129301245         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 3
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http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129301245 código CRC= 097105DB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

04033-00027031/2023-02 Doc. SEI/GDF 129301245
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO

ÓRGÃO : 21000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 21206 AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6210 MEIO AMBIENTE 792000

ATIVIDADES

24  131 6210  8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 792.000

24  131 6210  8505  8691 PUBLICIDADE E PROPAGANDA-UTILIDADE PÚBLICA - ADASA DF-DF ENTORNO 95

F 3 90 1753.251 792.0000

TOTAL - FISCAL 792.000

TOTAL - GERAL 792.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei AC 362 (123676509)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 4Projeto de Lei nº 702/23 ANEXO I (128662917)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 5
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 24201 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6217 SEGURANÇA PARA TODOS 3500000

ATIVIDADES

06  131 6217  8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 3.500.000

06  131 6217  8505  0958 PUBLICIDADE E PROPAGANDA-UTILIDADE PÚBLICA - DETRAN/DF-DISTRITO FEDERAL 99

PUBLICIDADE E PROPAGANDA REALIZADA (UNIDADE) 30

F 3 90 2752.437 3.150.0000

06  131 6217  8505  8749 PUBLICIDADE E PROPAGANDA-DETRAN/DF-DISTRITO FEDERAL 99

PUBLICIDADE E PROPAGANDA REALIZADA (UNIDADE) 30

F 3 90 2752.437 350.0000

TOTAL - FISCAL 3.500.000

TOTAL - GERAL 3.500.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei AC 362 (123676509)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 5Projeto de Lei nº 702/23 ANEXO II (128662991)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 6
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R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO

ÓRGÃO : 21000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 21206 AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6210 MEIO AMBIENTE 792000

ATIVIDADES

24  131 6210  8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 792.000

24  131 6210  8505  8703 PUBLICIDADE E PROPAGANDA-INSTITUCIONAL - ADASA DF-DF ENTORNO 95

F 3 90 1753.251 792.0000

TOTAL - FISCAL 792.000

TOTAL - GERAL 792.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei AC 362 (123676509)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 6Projeto de Lei nº 702/23 ANEXO III (128663066)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 7
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 236/2023-GP

Brasília, 06 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 702, de 2023, de autoria
do Poder Executivo, que ”abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$ 4.292.000,00'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 06/12/2023, às 17:07, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1467423 Código CRC: C893267E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00053140/2023-57 1467423v2

Mensagem Nº 236/2023-GP (128662703)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 8
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valor de R$ 4.292.000,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 1° de agosto de 2022,

ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito suplementar, no valor de R$ 4.292.000,00, para atender às
programações orçamentárias indicadas nos Anexos II e III.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I – para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II, pelo superávit

financeiro da fonte de recursos 437 – multas previstas na legislação de trânsito, nos termos do art.
43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo III, pela anulação de
dotação orçamentária, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme Anexo I.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de dezembro de 2023.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 06/12/2023, às 17:07, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1467430 Código CRC: 21E17805.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00053140/2023-57 1467430v2

Projeto de Lei nº 702/23 (128662828)         SEI 04033-00027031/2023-02 / pg. 9
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 318/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 15 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à

apreciação dessa Casa o presente Projeto de Lei que tem o condão de autorizar o Poder Execu�vo a

proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio do Distrito

Federal, e dá outras providências.

A jus�ficação para a proposição encontra-se na Exposição de Mo�vos do Senhor

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito,

com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja

apreciada em regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado

respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 14:33, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Mensagem 318 (129398530)         SEI 00111-00008636/2019-14 / pg. 1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129398530 código CRC= DC287495.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

00111-00008636/2019-14 Doc. SEI/GDF 129398530

Mensagem 318 (129398530)         SEI 00111-00008636/2019-14 / pg. 2
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2023 
(Autoria: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a proceder 
a alienação por venda de imóvel que 
especifica, pertencente ao patrimônio 
do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a alienação por venda, sem 

encargos, do imóvel de propriedade do Distrito Federal, que corresponde ao Lote “E”, 
Comércio Local 114, Santa Maria - DF, matrícula nº 7.545, do 5.º Ofício de Registro de 
Imóveis. 

Art. 2º Os recursos provenientes da venda serão destinados ao Tesouro do 
Distrito Federal na respectiva fonte. 

Art. 3º A Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP) poderá executar as 
licitações públicas decorrentes do disposto nesta Lei, sendo-lhe devida, a título de taxa 
de administração, a retenção de 5% sobre o resultado das atividades imobiliárias 
referidas nos arts. 1º e 2º. 

Art. 4º A alienação e licitações previstas nesta Lei devem ser precedidas de 
laudos de avaliação feitos pela TERRACAP, sendo facultado ao interessado contestar a 
avaliação mediante oferta de laudo de avaliação emitido pelo Banco do Brasil ou pela 
Caixa Econômica Federal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Projeto de Lei s/nº (129495742)         SEI 00111-00008636/2019-14 / pg. 3
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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Gabinete

 

Exposição de Mo�vos Nº 109/2023  ̶  SEPLAD/GAB Brasília, 14 de novembro de 2023.

 

Ao Excelentíssimo Senhor

Ibaneis Rocha

Governador do Distrito Federal

Assunto: Minuta de Projeto de Lei (127053523).

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

1. Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a minuta de Projeto

de Lei (127053523) que autoriza o Poder Execu�vo a proceder a alienação por venda de imóvel

pertencente ao patrimônio do Distrito Federal que especifica, mantendo os recursos advindos ao

tesouro do Distrito Federal e dá outras providências.

 

2. Com a propositura legislativa encartada na presente minuta, observando o preconizado no art.

49 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que condiciona a alienação de bens imóveis do Distrito Federal

ao preenchimento de alguns requisitos, entre o quais, a autorização da Câmara Legisla�va, intenta-se

obter autorização legisla�va da Câmara Legisla�va do Distrito Federal - CLDF,  para que o Governo do

Distrito Federal, por intermédio do Poder Execu�vo, efe�ve a alienação sem encargos com des�nação

dos recursos ao tesouro do Distrito Federal, do imóvel de sua propriedade cons�tuído pelo Lote “E”,

Comércio Local 114, Santa Maria – DF, matrícula nº 7.545, do 5.º O�cio de Registro de Imóveis, de

acordo com o que consta nos autos do presente Processo SEI 00111-00008636/2019-14, e,  nas razões

de fato e de direito apresentadas nesta exposição de mo�vos e documentos que a acompanham, em

conformidade com o quanto passa-se a expor.

 

3. O imóvel objeto da proposição se trata de lote urbano vago, e, conforme Parecer Técnico

SEEC/SPLAN/SPI (62308414), a norma urbanística atual, a Lei Complementar n°948, de 16 de janeiro de

2019 - LUOS, atribui ao mesmo a UOS CSIIR 2, ou seja, a possibilidade das seguintes destinações:

 

”Comercial, Prestação de Serviços, Ins�tucional, Industrial e Residencial,
onde são obrigatórios os usos comercial, prestação de serviços,
ins�tucional e industrial, simultaneamente ou não, e admi�do o uso
residencial desde que este não ocorra voltado para o logradouro público no
nível de circulação de pedestres...”

 

4. Tendo como premissa o art. 99 do Código Civil, pode-se caracterizar o bem público como

dominical. Ainda, por não estar incorporado ao patrimônio público para uma des�nação específica,

conclui-se que o mesmo se encontra desafetado.

Exposição de Motivos 109 (127054518)         SEI 00111-00008636/2019-14 / pg. 4
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5. Convém esclarecer que a abertura do processo se fez em Memorando SEI-GDF Nº 40/2019-

TERRACAP/PRESI/DICOM/GECOM (26703305) com o pleito de reversão de doação de dois imóveis,

sendo um deles pertencente ao Distrito Federal e objeto desta exposição de motivos.

 

6. Em O�cio 482/2020 – SEPE/GAB (51626056) direcionado à an�ga Secretaria de Estado de

Economia do Distrito Federal - SEEC, hoje, Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e

Administração do Distrito Federal, faz-se esclarecido o pedido de doação do imóvel de propriedade do

Distrito Federal iden�ficado como Lote “E”, Comércio Local 114, Santa Maria – DF, para a Companhia

Imobiliária de Brasília – TERRACAP, tendo por finalidade a comercialização do mesmo.

 

7. Na sequência, após consulta realizada pela Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário – SPI, vide

Despacho - SEEC/SPLAN/SPI/CCR/GERC (61838086), além do já citado Parecer Técnico elaborado pela

SPI, em atendimento ao disposto no Decreto 39.536/2018, a matéria foi encaminhada ao colegiado da

Unidade de Governança do Patrimônio Imobiliário do Distrito Federal - UGPI para análise e deliberação

conforme suas atribuições.

 

8. Com efeito, consoante o assentado no processo supramencionado, foram procedidas as

devidas análises sobre o pleito, tendo sido discu�do na UGPI, por ocasião da 9ª Reunião Ordinária da

UGPI, realizada em 25/05/2021 (65482899) conforme trechos a seguir.

 

9. Foi destacada a dominialidade do lote em consulta ao SisGePat, e deu-se prosseguimento

informando:

“...que o imóvel citado compõe o banco de estoque imobiliário do
patrimônio do Distrito Federal e encontrando-se registrado no TEI 4385/12,
acrescentou-se ainda que em documento de Registro do imóvel pelo
GEOPORTAL iden�fica-se o uso permi�do para Comercio, Prestação de
Serviços, Ins�tucional, Industrial e Residencial, o que se confirmou
conforme análise com parâmetro da Lei de Uso e Ocupação do Solo. ”

 

10.  Adiante, destacou-se que por analogia e visando instrução e tomada de decisões, a Nota

Jurídica/AJL/SEEC de nº 12/2021 do Processo SEI - 0111-001991/2014, concluindo:

 

“...que não existe obrigatoriedade legal de serem doados imóveis com
des�nação comercial, de propriedade do Distrito Federal, à TERRACAP

para fins de alienação. ” (grifo nosso)

 

11. Alertando sobre a atual conjuntura econômica e diante da necessidade de geração de

recursos em razão das dificuldades vislumbradas pelo cenário de enfrentamento à pandemia de

COVID vivenciado, aliado ainda à necessidade de se proceder ajustes na obtenção adicional de

receitas, concluiu-se por propor a apreciação da matéria para votação em duas etapas:

 

“A primeira proposta deliberaria sobre a autorização de doação ao imóvel
à TERRACAP, por meio de lei autoriza�va e a segunda mantendo a
propriedade ao Distrito Federal podendo ser alienado pela TERRACAP, por

Exposição de Motivos 109 (127054518)         SEI 00111-00008636/2019-14 / pg. 5
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meio de contrato ainda em andamento com aquela Companhia. O
Procurador do Distrito Federal, Dr. André Ávila, reforçou, a �tulo de
esclarecimento, que a primeira proposta colocada consideraria a alienação
por meio de lei autoriza�va e que os recursos pertenceriam a TERRACAP,
cabendo o retorno dos recursos ao Distrito Federal de forma indireta, em
função do que a TERRACAP fizesse com os recursos decorrentes da
pretensa alienação. Con�nuando, quanto a segunda proposta, que a
alienação ocorreria pelo Distrito Federal através da administração direta ou
contratando a TERRACAP, mantendo os recursos da alienação nos cofres
do Distrito Federal. Complementado, Dr. André Ávila, ponderou se o que

deveria ser levado em consideração para balizar a escolha em votação,

seria a opção de des�nação dos recursos para o tesouro do Distrito

Federal ou para os cofres da TERRACAP." (grifo nosso)

 

12. Proferidas as arguições em favor e contra a proposta, passou-se à votação da seguinte

forma: 

 

“Na sequência, Dr. Maurílio Rocha, pela Secretaria de Estado de Economia,
proferiu o voto pela manutenção do imóvel no Patrimônio do Distrito
Federal e autorização legisla�va de alienação com des�nação dos recursos
ao tesouro do Distrito Federal. Pela Procuradoria Geral do Distrito Federal,
Dr. André Ávila acompanhou o voto da Secretaria de Estado de Economia,
aduzindo e considerando que diante do atual momento, da necessidade do
Distrito Federal de se capitalizar para realizar inves�mentos, entendeu que
a melhor solução para o Distrito Federal é a manutenção do imóvel em seu
patrimônio, assim como a des�nação dos recursos advindos da realização
da alienação ao tesouro do Distrito Federal, podendo a citada alienação
ocorrer por intermédio pela TERRACAP. Pela Casa Civil, Dr. Lamar�ne Silva,
ponderou que as explicações foram suficientes e votou acompanhando os
votos da Secretaria de Estado de Economia e Procuradoria Geral do
Distrito. Na sequência, Dr. Maurílio Rocha registrou os três votos

favoráveis à manutenção do imóvel ao patrimônio do Distrito Federal e

des�nação dos recursos advindos da alienação ao tesouro do Distrito

Federal, podendo a alienação ser feita pela TERRACAP, contra um voto

favorável à doação do imóvel à TERRACAP.” (grifo nosso)

 

13. Dessa forma, restou consignado por decisão colegiada a “manutenção do imóvel ao
patrimônio do Distrito Federal e des�nação dos recursos advindos da alienação ao tesouro do Distrito
Federal, podendo a alienação ser feita pela TERRACAP”.

 

14. Traz o art. 49 na Lei Orgânica do Distrito Federal:

 

"Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a alienação dos

bens imóveis do Distrito Federal dependerão de prévia avaliação e

autorização da Câmara Legisla�va, subordinada à comprovação
da existência de interesse público e à observância da legislação per�nente
à licitação." (grifo nosso)

 

15.  Nesse sen�do, informo que a Terracap anexou aos autos o Laudo de Avaliação SEI-Nupea n°

1153/2023 (124663741) datado de 11 de outubro de 2023, com validade de 180 dias.
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16. O valor total ob�do na avaliação perfaz R$ 2.450.000,00 (dois milhões quatrocentos e

cinquenta mil reais).

 

17. Por fim, fundamental destacar que a presente proposta não acarreta aumento de despesas.

 

18. Essas, Senhor Governador, são as razões que jus�ficam, a elaboração da presente proposta

de Projeto de Lei que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 06/12/2023,

às 19:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 127054518 código CRC= E6635DBA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti - Anexo do Palacio do Buriti, 10º Andar, Sala 1001 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP

70075-900 - DF

Telefone(s): 3342-1140

Sítio - https://www.seplad.df.gov.br/

00111-00008636/2019-14 Doc. SEI/GDF 127054518
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL

Secretaria Executiva de Gestão Administrativa

Subsecretaria de Administração Geral

Declaração  - SEPLAD/SEGEA/SUAG  

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

 

Considerando o Decreto nº 43.130 de 23 de março de 2022, que dispõe sobre as

normas e as diretrizes para elaboração, alteração, encaminhamento e exame de propostas de decreto

e projeto de lei no âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, em especial no

seu ar�go 3º, inciso III, no qual define que a proposição deverá ser acompanhada de declaração do

ordenador de despesas informando que a medida não gera impacto orçamentário-financeiro aos

cofres públicos do Distrito Federal, bem como aos seus órgãos e en�dades ou a es�ma�va de impacto

orçamentário-financeiro;

Considerando a manifestação da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, conforme

Exposição de Mo�vos - Despacho - SEEC/SPLAN/SPI (72756501), informando que: "fundamental

destacar que a presente proposta não acarreta aumento de despesas.";

DECLARO, na condição de Ordenador de Despesa desta Secretaria de Estado de

Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, que a proposição em comento não
acarretará aumento de despesa.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO - Matr.0190029-3,

Subsecretário(a) de Administração Geral, em 08/11/2023, às 15:37, conforme art. 6º do Decreto

n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 126523805 código CRC= 685668DE.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Praça  do Buri ti  - Anexo do Pa lacio do Buri ti , 11º andar - Sa la  1100 - Zona Cívico-Adminis trativo - Ba i rro Zona Cívico-

Adminis trativa  - CEP 70075-900 - DF

3414-6212/6166

00111-00008636/2019-14 Doc. SEI/GDF 126523805
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria Executiva de Planejamento

Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário

Despacho - SEEC/SPLAN/SPI Brasília-DF, 25 de outubro de 2021.

 

À SPLAN/SEEC,

 

Trata o Processo SEI 00111-00008636/2019-14, nos termos do O�cio 482/2020 –

SEPE/GAB (51626056), de pedido de doação de imóvel de propriedade do Distrito Federal iden�ficado

como Lote “E”, Comércio Local 114, Santa Maria – DF, para a Companhia Imobiliária de Brasília –

TERRACAP, tendo por finalidade a comercialização do mesmo.

 

Em Despacho SEEC/SPLN/SPI/CCR/GERC (61838086), relata-se que foi verificada a

dominialidade do lote em consulta ao Sistema Geral de Patrimônio do Distrito Federal – SisGePat e

informa “que o imóvel citado compõe o Banco de Estoque Imobiliário do patrimônio do DF, e

encontra-se registrado no TEI 4385/12 (61838362), Matrícula n° 7545 - 5º OF. (26723776), sob a

responsabilidade da Coordenação Geral de Patrimônio/SUCON...” (grifo meu).

 

Conforme Parecer Técnico SEEC/SPLAN/SPI (62308414), após análise do imóvel tendo-se

como premissa a norma urbanís�ca atual, a Lei Complementar n°948, de 16 de janeiro de 2019 -
LUOS, identifica-se o uso permitido pela UOS CSIIR 2.

 

“(...)

III - UOS CSIIR - Comercial, Prestação de Serviços, Institucional, Industrial e

Residencial, onde são obrigatórios os usos comercial, prestação de

serviços, ins�tucional e industrial, simultaneamente ou não, e admi�do o

uso residencial desde que este não ocorra voltado para o logradouro

público no nível de circulação de pedestres, e que apresenta 3

subcategorias:

a) CSIIR 1 - localiza-se nas áreas internas dos núcleos urbanos, próxima a
áreas habitacionais, e possui abrangência local;

b) CSIIR 2 - localiza-se em áreas de maior acessibilidade dos núcleos
urbanos, em vias de atividades, centros e subcentros;

c) CSIIR 3 - localiza-se, principalmente, nas bordas dos núcleos urbanos ou
próxima a áreas industriais e ocorre em ar�culação com rodovias que
definem a malha rodoviária principal do Distrito Federal, sendo de
abrangência regional;

(...)” (grifo nosso)

 

O Art. 99. do Código Civil define os bens públicos da seguinte forma:
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"Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e
praças;

II - os de uso especial, tais como edi�cios ou terrenos des�nados a serviço
ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou
municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que cons�tuem o patrimônio das pessoas jurídicas de

direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma

dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se

dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a

que se tenha dado estrutura de direito privado." (grifo nosso).

 

Desse modo, conclui-se que o imóvel objeto do pedido e pertencente ao Distrito

Federal se encontra desafetado.

 

Atendendo ao Decreto n° 39.536, de 18/12/2018, que dispõe sobre a estrutura de

gestão do patrimônio imobiliário no âmbito dos órgãos e en�dades da Administração Direta e Indireta,

no que couber, do Distrito Federal e dá outras providências, esta Subsecretaria encaminhou o processo

à Unidade de Governança do Patrimônio Imobiliário – UGPI para deliberação quanto ao pedido de

doação à Terracap:

 

“ (...)

Art. 5º Compete à Unidade de Governança do Patrimônio Imobiliário:

(...) I I - recomendar ao Governador do Distrito Federal, as decisões rela�vas
aos imóveis próprios referentes a compras, alienações e permutas, sem
prejuízo da permissão legislativa, no que couber;

(...)”

 

Nesse sen�do, a Unidade de Governança do Patrimônio Imobiliário/UGPI deliberou

conforme consignado em Ata da 9ª Reunião Ordinária (65482899), pela recomendação da

manutenção do imóvel ao patrimônio do Distrito Federal e des�nação dos recursos advindos da
alienação ao tesouro do Distrito Federal na forma transcrita abaixo:

 

“Processo nº 00111-00008636/2019/14: 

... Dr. Maurílio Rocha, pela Secretaria de Estado de Economia, proferiu o
voto pela manutenção do imóvel no Patrimônio do Distrito Federal e
autorização legisla�va de alienação com des�nação dos recursos ao
tesouro do Distrito Federal. Pela Procuradoria Geral do Distrito Federal, Dr.
André Ávila acompanhou o voto da Secretaria de Estado de Economia,
aduzindo e considerando que diante do atual momento, da necessidade do
Distrito Federal de se capitalizar para realizar inves�mentos, entendeu que
a melhor solução para o Distrito Federal é a manutenção do imóvel em seu
patrimônio, assim como a des�nação dos recursos advindos da realização
da alienação ao tesouro do Distrito Federal, podendo a citada alienação
ocorrer por intermédio pela TERRACAP. Pela Casa Civil, Dr. Lamar�ne Silva,
ponderou que as explicações foram suficientes e votou acompanhando os
votos da Secretaria de Estado de Economia e Procuradoria Geral do
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Distrito. Na sequência, Dr. Maurílio Rocha registrou os três votos

favoráveis à manutenção do imóvel ao patrimônio do Distrito Federal e

des�nação dos recursos advindos da alienação ao tesouro do Distrito

Federal, podendo a alienação ser feita pela TERRACAP, contra um voto

favorável à doação do imóvel à TERRACAP”. (grifo nosso)

 

Traz o art. 49 na Lei Orgânica do Distrito Federal:

 

"Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a alienação dos

bens imóveis do Distrito Federal dependerão de prévia avaliação e

autorização da Câmara Legisla�va, subordinada à comprovação
da existência de interesse público e à observância da legislação per�nente
à licitação." (grifo nosso)

 

Considerando o acima disposto, tendo em vista necessidade de prévia avaliação, foi

encaminhado O�cio Nº 5115/2021 - SEEC/GAB (65860642) no sen�do de que fosse realizada

atualização da avaliação mercadológica do lote objeto dos autos deste processo, em face da validade

de 180 (cento e oitenta) dias do Laudo Resumido de Avaliação nº 003/2020-SEI-NUPEA (37660953),

datado de  23 de março de 2020.

 

Em resposta, a Terracap anexou aos autos o Laudo de Avaliação Nº 779/2021 -

TERRACAP/DICOM/GEPEA/NUPEA (68184142) datado de 11 de agosto de 2021, com validade de 180

dias.

 

O valor total ob�do no documento mencionado perfaz R$ 2.670.000,00 (dois
milhões seiscentos e setenta mil reais).

 

Dessa forma, acompanhando as diretrizes do art. 49 da Lei Orgânica, considerando

comprovada a manifestação de interesse público mediante deliberação da 9ª Reunião Ordinária da

UGPI, considerando ainda a avaliação mercadológica atualizada apontada em laudo da Terracap, no

intuito de dar prosseguimento ao feito, apresenta-se abaixo a sugestão de Minuta de Exposição de

Motivos, bem como a Proposta de Minuta de Projeto de Lei.

 

Cabe, ainda, ressaltar que escapam da proposta ora apresentada as questões de es�lo e
formatação do texto legisla�vo, bem como outras de ordem jurídica mais especificas às disciplinas de
composição de Leis, cujas especialidade em razão da matéria, ficam, s.m.j., a cargo, respec�vamente,
da Assessoria Jurídico Legislativa da SEEC.

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a minuta de
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Projeto de Lei que Autoriza o Poder Execu�vo a proceder a alienação por venda de imóvel pertencente
ao patrimônio do Distrito Federal que especifica, mantendo os recursos advindos ao tesouro do Distrito
Federal e dá outras providências.

 

Com a propositura legisla�va encartada no presente Projeto de Lei (PL)

no __/2021, observando o preconizado no art. 49 da LODF que condiciona a alienação de bens imóveis

do Distrito Federal ao preenchimento de alguns requisitos, entre o quais, a autorização da Câmara

Legisla�va, intenta-se obter autorização legisla�va da Câmara Legisla�va do Distrito Federal-CLDF, 

para que o Governo do Distrito Federal, por intermédio do Poder Execu�vo, efe�ve a alienação sem

encargos com des�nação dos recursos ao tesouro do Distrito Federal, do imóvel de sua propriedade

cons�tuído pelo Lote “E”, Comércio Local 114, Santa Maria – DF, matrícula nº 7.545, do 5.º O�cio de

Registro de Imóveis, de acordo com o que consta nos autos do presente Processo SEI 00111-

00008636/2019-14, e,  nas razões de fato e de direito apresentadas nesta exposição de mo�vos e

documentos que a acompanham, em conformidade com o quanto passa-se a expor.

 

O imóvel objeto da proposição se trata de lote urbano vago, e, conforme Parecer

Técnico SEEC/SPLAN/SPI (62308414), a norma urbanís�ca atual, a Lei Complementar n°948, de 16 de
janeiro de 2019 - LUOS, atribui ao mesmo a UOS CSIIR 2, ou seja, a possibilidade das seguintes

destinações:

 

”Comercial, Prestação de Serviços, Ins�tucional, Industrial e Residencial,
onde são obrigatórios os usos comercial, prestação de serviços,
ins�tucional e industrial, simultaneamente ou não, e admi�do o uso
residencial desde que este não ocorra voltado para o logradouro público no
nível de circulação de pedestres...”

 

 

Tendo como premissa o Art. 99. do Código Civil, pode-se caracterizar o bem público

como dominical. Ainda, por não estar incorporado ao patrimônio público para uma des�nação

específica, conclui-se que o mesmo se encontra desafetado.

 

Convém esclarecer que a abertura do processo se fez em Memorando SEI-GDF Nº

40/2019-TERRACAP/PRESI/DICOM/GECOM (26703305) com o pleito de reversão de doação de dois

imóveis, sendo um deles pertencente ao Distrito Federal e objeto desta exposição de motivos.

 

Em O�cio 482/2020 – SEPE/GAB (51626056) direcionado à Secretaria de Estado de

Economia do Distrito Federal - SEEC, faz-se esclarecido o pedido de doação do imóvel de propriedade

do Distrito Federal iden�ficado como Lote “E”, Comércio Local 114, Santa Maria – DF, para a

Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, tendo por finalidade a comercialização do mesmo.

 

Na sequência, após consulta realizada pela Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário –

SPI, vide Despacho - SEEC/SPLAN/SPI/CCR/GERC (61838086), além do já citado Parecer Técnico

elaborado pela SPI, em atendimento ao disposto no Decreto 39.536/2018, a matéria foi encaminhada

ao colegiado da Unidade de Governança do Patrimônio Imobiliário do Distrito Federal - UGPI para

análise e deliberação conforme suas atribuições.
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Com efeito, consoante o assentado no processo supramencionado, foram procedidas as

devidas análises sobre o pleito, tendo sido discu�do na UGPI, por ocasião da 9ª Reunião Ordinária da

UGPI, realizada em 25/05/2021 (65482899) conforme trechos a seguir.

 

Foi destacada a dominialidade do lote em consulta ao SisGePat, e deu-se

prosseguimento informando:

“...que o imóvel citado compõe o banco de estoque imobiliário do
patrimônio do Distrito Federal e encontrando-se registrado no TEI 4385/12,
acrescentou-se ainda que em documento de Registro do imóvel pelo
GEOPORTAL iden�fica-se o uso permi�do para Comercio, Prestação de
Serviços, Ins�tucional, Industrial e Residencial, o que se confirmou
conforme análise com parâmetro da Lei de Uso e Ocupação do Solo. ”

 

 Adiante, destacou-se que por analogia e visando instrução e tomada de decisões, a

Nota Jurídica/AJL/SEEC de nº 12/2021 do Processo SEI - 0111-001991/2014, concluindo:

“...que não existe obrigatoriedade legal de serem doados imóveis com
des�nação comercial, de propriedade do Distrito Federal, à TERRACAP

para fins de alienação. ” (grifo nosso)

 

Alertando sobre a atual conjuntura econômica e diante da necessidade de geração de

recursos em razão das dificuldades vislumbradas pelo cenário de enfrentamento à pandemia de

COVID vivenciado, aliado ainda à necessidade de se proceder ajustes na obtenção adicional de

receitas, concluiu-se por propor a apreciação da matéria para votação em duas etapas:

“A primeira proposta deliberaria sobre a autorização de doação ao imóvel
à TERRACAP, por meio de lei autoriza�va e a segunda mantendo a
propriedade ao Distrito Federal podendo ser alienado pela TERRACAP, por
meio de contrato ainda em andamento com aquela Companhia. O
Procurador do Distrito Federal, Dr. André Ávila, reforçou, a �tulo de
esclarecimento, que a primeira proposta colocada consideraria a alienação
por meio de lei autoriza�va e que os recursos pertenceriam a TERRACAP,
cabendo o retorno dos recursos ao Distrito Federal de forma indireta, em
função do que a TERRACAP fizesse com os recursos decorrentes da
pretensa alienação. Con�nuando, quanto a segunda proposta, que a
alienação ocorreria pelo Distrito Federal através da administração direta ou
contratando a TERRACAP, mantendo os recursos da alienação nos cofres
do Distrito Federal. Complementado, Dr. André Ávila, ponderou se o que

deveria ser levado em consideração para balizar a escolha em votação,

seria a opção de des�nação dos recursos para o tesouro do Distrito

Federal ou para os cofres da TERRACAP." (grifo nosso)

 

Proferidas as arguições em favor e contra a proposta, passou-se à votação da seguinte

forma: 

“Na sequência, Dr. Maurílio Rocha, pela Secretaria de Estado de Economia,
proferiu o voto pela manutenção do imóvel no Patrimônio do Distrito
Federal e autorização legisla�va de alienação com des�nação dos recursos
ao tesouro do Distrito Federal. Pela Procuradoria Geral do Distrito Federal,
Dr. André Ávila acompanhou o voto da Secretaria de Estado de Economia,
aduzindo e considerando que diante do atual momento, da necessidade do
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Distrito Federal de se capitalizar para realizar inves�mentos, entendeu que
a melhor solução para o Distrito Federal é a manutenção do imóvel em seu
patrimônio, assim como a des�nação dos recursos advindos da realização
da alienação ao tesouro do Distrito Federal, podendo a citada alienação
ocorrer por intermédio pela TERRACAP. Pela Casa Civil, Dr. Lamar�ne Silva,
ponderou que as explicações foram suficientes e votou acompanhando os
votos da Secretaria de Estado de Economia e P rocuradoria Geral do
Distrito. Na sequência, Dr. Maurílio Rocha registrou os três votos

favoráveis à manutenção do imóvel ao patrimônio do Distrito Federal e

des�nação dos recursos advindos da alienação ao tesouro do Distrito

Federal, podendo a alienação ser feita pela TERRACAP, contra um voto

favorável à doação do imóvel à TERRACAP.” (grifo nosso)

 

Dessa forma, restou consignado por decisão colegiada a “manutenção do imóvel ao

patrimônio do Distrito Federal e des�nação dos recursos advindos da alienação ao tesouro do

Distrito Federal, podendo a alienação ser feita pela TERRACAP”.

 

Traz o art. 49 na Lei Orgânica do Distrito Federal:

 

"Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a alienação dos

bens imóveis do Distrito Federal dependerão de prévia avaliação e

autorização da Câmara Legisla�va, subordinada à comprovação
da existência de interesse público e à observância da legislação per�nente
à licitação." (grifo nosso)

 

Considerando o acima disposto, tendo em vista necessidade de prévia avaliação, foi

encaminhado O�cio Nº 5115/2021 - SEEC/GAB (65860642) no sen�do de que fosse realizada

atualização da avaliação mercadológica do lote objeto dos autos deste processo, em face de sua

validade de 180 (cento e oitenta) dias do Laudo Resumido de Avaliação nº 003/2020-SEI-NUPEA

(37660953), datado de  23 de março de 2020.

 

Em resposta, a Terracap anexou aos autos o Laudo de Avaliação Nº 779/2021 -

TERRACAP/DICOM/GEPEA/NUPEA (68184142) datado de 11 de agosto de 2021, com validade de 180

dias.

 

O valor total ob�do no documento mencionado perfaz R$ 2.670.000,00 (dois
milhões seiscentos e setenta mil reais).

 

Por fim, fundamental destacar que a presente proposta não acarreta aumento de

despesas.

 

Essas, Senhor Governador, são as razões que jus�ficam, a elaboração da presente

proposta de Projeto de Lei que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

 

Respeitosamente,
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ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

 

MINUTA DE PROJETO DE LEI DE ALIENAÇÃO POR VENDA DE IMÓVEL DO DISTRITO FEDERAL

 

LEI Nº    , DE     DE   DE 2021

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

 

Autoriza o Poder Executivo a proceder a alienação por venda de imóvel que especifica,
pertencente ao patrimônio do Distrito Federal e dá outras providências.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a alienação por venda, sem encargos, do
imóvel de propriedade do Distrito Federal, que corresponde ao Lote “E”, Comércio Local 114,
Santa Maria – DF, matrícula nº 7.545, do 5.º Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2° Os recursos provenientes da venda serão destinados ao Tesouro do Distrito Federal na
respectiva fonte.

Art. 3° A Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP) poderá executar as licitações públicas
decorrentes do disposto nesta Lei Complementar, sendo-lhe devida, a título de taxa de
administração, a retenção de 5% sobre o resultado das atividades imobiliárias referidas nos arts.
1° e 2°.

Art. 4° A alienação e licitações previstas nesta Lei devem ser precedidas de laudos de avaliação
feitos pela TERRACAP, sendo facultado ao interessado contestar a avaliação mediante oferta
de laudo de avaliação emitido pelo Banco do Brasil ou pela Caixa Econômica Federal.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília-DF,   de       de 2021

 

132º da República e 62º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA
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Ante o exposto e considerando, ainda, não ter sido apontado óbices pelas instâncias

jurídicas e estratégicas que se manifestaram no processo, submete-se a Minuta de Exposição de

Mo�vos e a Proposta de Minuta do Projeto de Lei, sugerindo-se que seja subme�do ao crivo da

Assessoria Jurídico-Legislativa - AJL/SEEC, para apreciação e prosseguimento do feito.

 

Atenciosamente,

 

 

RICARDO MENDES VILLAFANE GOMES

Subsecretário de Patrimônio Imobiliário

 

À Assessoria Jurídico-Legislativa - AJL/SEEC

De acordo.

Encaminhe-se o processo.

 

 

MAURÍLIO DE MOURA LIMA ROCHA

Secretário Executivo de Planejamento

Documento assinado eletronicamente por RICARDO MENDES VILLAFANE GOMES -
Matr.0279612-0, Subsecretário(a) de Patrimônio Imobiliário, em 27/10/2021, às 16:02,

conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial

do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAURÍLIO DE MOURA LIMA ROCHA - Matr.0275317-
0, Secretário(a) Executivo(a) de Planejamento, em 27/10/2021, às 20:04, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 72756501 código CRC= B78A2BE4.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Anexo do Pa lácio do Buri ti , 6º andar, sa la  600 - Ba i rro Zona Cívico-Adminis trativa  - CEP 70075-900 - DF

3414-6182

00111-00008636/2019-14 Doc. SEI/GDF 72756501
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Governo do Distrito Federal

Companhia Imobiliária de Brasília

Diretoria de Comercialização

Assessoria da Dicom

 

Ofício Nº 1109/2023 - TERRACAP/PRESI/DICOM/ADCOM Brasília-DF, 18 de outubro de 2023.

Ao Senhor

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração

Assunto: atualização de laudo de avaliação

Senhor Secretário,

1. Cumprimentando-o cordialmente, reportamo-nos ao teor do O�cio Nº 8495/2023 -

 SEPLAD/GAB (123696267), que solicita nova avaliação do imóvel situado no Comércio Local 114, Lote

E - Santa Maria/DF. 

2. Em atenção, encaminhamos o laudo de avaliação SEI-Nupea n° 1153/2023 (124663741),

referente ao valor de mercado do imóvel 246715-1 - Santa Maria Comércio Local 114 Lote E - Santa
Maria/DF, elaborado pela equipe técnica da GEPEA, em cumprimento aos requisitos dispostos no art.

12 do Decreto nº 39.680, de 21 de fevereiro de 2019, que trata da tramitação de proposição de projeto

de lei.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por JÚLIO CÉSAR DE AZEVEDO REIS - Matr.0002619-1,

Diretor(a) de Comercialização, em 18/10/2023, às 12:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,

de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-

feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 124843554 código CRC= 538C1C53.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM BL F ED SEDE TERRACAP S N - BRASILIA/DF - Bairro ASA NORTE - CEP 70620000 - DF

Telefone(s): 061 33422002

Sítio  - www.terracap.df.gov.br

00111-00008636/2019-14 Doc. SEI/GDF 124843554
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

Gerência de Pesquisa e Avaliação

Núcleo de Pesquisa e Avaliação

 

 

Laudo de Avaliação Nº 1153/2023 - TERRACAP/DICOM/GEPEA/NUPEA Brasília-DF, 11 de outubro de 2023.

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE

Assessoria da DICOM (TERRACAP/PRESI/DICOM/ADCOM).

 

2. FINALIDADE DO LAUDO

Atender ao Despacho 124454236, inserido nos autos do Processo 00111-
00008636/2019-14.

 

3.  OBJETIVO DE AVALIAÇÃO

Determinar o valor de mercado de comercialização do imóvel iden�ficado e
caracterizado no item 5.

 

4. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES

Conforme os itens 6.1 e 6.2 da norma ABNT NBR 14.653-1:2019, as informações
rela�vas ao imóvel objeto do presente laudo foram extraídas da Ficha Cadastral do Imóvel
(124495813) e do Relatório de Vistoria nº 7082/2023 – NUVIS (124493779).

 

5. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL

Imóvel: 246715-1 - Santa Maria Comércio Local 114 Lote E;

Região Administrativa: Santa Maria– RA XIII;

Setor: Santa Maria.

 

Área do terreno: 2.452,90 m²;

Área máxima de construção: 9.811,60 m²;

Coeficiente de aproveitamento: 4,00;

Taxa de ocupação: 70,00 %.

 

Forma: irregular;

Posição: esquina;

Situação: cercado.

 

Norma de gabarito: LUOS;

Destinação: UOS CSIIR 2 - Comercial, prestação de serviços, ins�tucional, industrial e

Laudo de Avaliação 1153 (124470908)         SEI 00111-00007653/2023-11 / pg. 1Laudo de Avaliação SEI-Nupea n° 1153/2023 (124663741)         SEI 00111-00008636/2019-14 / pg. 18
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residencial, onde são obrigatórios os usos comercial, prestação de serviços, ins�tucional e industrial,
simultaneamente ou não, e admi�do o uso residencial desde que este não ocorra voltado para o
logradouro público no nível de circulação do pedestre. (Vide Anexo I: tabela de usos e a�vidades da
Luos e/ou adm. regional para atividades permitidas).

 

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

O método de avaliação empregado na determinação dos valores dos terrenos foi o
COMPARATIVO DIRETO DE DADOS, recorrendo-se à técnica esta�s�ca inferencial (Regressão Linear
Múl�pla). U�lizaram-se para isso elementos amostrais da região do avaliando. Os elementos de
pesquisa foram coletados pelo Nupea/Terracap. Também foram observadas as recomendações da
Norma Brasileira ABNT NBR 14.653-2:2011.

 

7. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO

De acordo com as recomendações da Norma Brasileira ABNT NBR 14.653-2:2011, temos
a seguinte especificação atingida:

Grau de fundamentação: II;

Grau de precisão: III.

 

8. CALCULO DO VALOR DO TERRENO

8.1. Tratamento de dados

Modelo Utilizado: Modelo Santa Maria CL VS08 - TS-Sisreg.

Tabela 1 - Dados do Imóvel Avaliando Considerados no Modelo Inferencial.

VARIÁVEIS DESCRIÇÕES VALORES

Área Área base do terreno em m². 2.452,90

CA
Coeficiente de Aproveitamento:

CA = Área máxima de construção / Área total do
terreno.

4,00

Destinação
1 = não permite habitação coletiva

2 = permite habitação coletiva
2,00

ID Índice de data. 15,00

Valor_Total
(Variável Dependente)

Valor do Terreno (R$ / m²) -

 

8.2. Resultados Obtidos

Tabela 2 - Resultados Obtidos no Modelo Inferencial.

Valores da Moda para 80% de certeza:

Descrições Valores

Valor Unitário Médio (R$ / m²) 1.052,60

Valor Unitário Mínimo (R$ / m²) 994,19

Valor Unitário Máximo (R$ / m²) 1.114,45

Valor Unitário Adotado (R$ / m²) (-5%) 999,97

Área Base de Cálculo (m²) 2.452,90

Aproveitamento 4,00

Laudo de Avaliação 1153 (124470908)         SEI 00111-00007653/2023-11 / pg. 2Laudo de Avaliação SEI-Nupea n° 1153/2023 (124663741)         SEI 00111-00008636/2019-14 / pg. 19
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Valor Final (R$) 2.450.000,00

Valor Unitário Final / m² base (R$ / m²) 998,82

Valor Unitário Final / m² suporte (R$ / m²) 249,70

 

8.2.1. Resultados Estatísticos do Modelo

Gráfico 1 - Valores observados x Valores estimados pelo Modelo Inferencial.

Informações complementares:
Número de variáveis: 9
Número de variáveis consideradas: 5
Número de dados: 139
Número de dados considerados: 89

Resultados Estatísticos:
Linear
Coeficiente de correlação: 0,960114
Coeficiente de determinação: 0,921818
Coeficiente de determinação ajustado: 0,918095
Fisher-Snedecor: 247,61
Significância: 0,01
Não-Linear
Coeficiente de determinação: 0,927209

Normalidade dos resíduos
62% dos resíduos situados entre -1 e +1 s
85% dos resíduos situados entre -1,64 e +1,64 s
98% dos resíduos situados entre -1,96 e +1,96 s

Outliers do Modelo: 1

Equação

Regressores Equação T-Observado Significância Crescimento Não-Linear
Área ln(x) -13,21 0,01 -14,20 %
CA x 2,37 2,02 1,96 %
Destinação x 11,97 0,01 149,00 %
ID 1/x² -24,33 0,01 1,66 %
Valor_unit ln(y)    

Moda:

Valor_Unit =1224,9206 *Área ^ -0,30205834 *e ^ (0,096909394 * CA ) *e ^ (0,91109511 *Des�nação )
*e ^ (-0,86920568 * 1/ID²)
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9. VALOR FINAL

O valor total ob�do na avaliação perfaz R$ 2.450.000,00 (dois milhões quatrocentos e
cinquenta mil reais).

 

10. OBSERVAÇÕES

A validade deste Laudo é de 180 (cento e oitenta) dias;

Adotado um decréscimo de 5%, dentro do campo de arbítrio do avaliador, conforme item 8.2.1.5
da norma NBR 14.653:2/2011, para ajuste dos valores aos praticados no mercado;

Adotado o critério de arredondamento no valor final conforme preconiza o item 6.8.1 da Norma
Brasileira ABNT NBR 14.653-1:2019;

O presente laudo de avaliação é do �po resumido, atendendo aos termos do item 9 da Norma
Brasileira ABNT NBR 14.653-1:2019;

Não foram considerados valores relativos às benfeitorias no processo avaliatório;

Nos termos do item 9 da Norma Brasileira ABNT NBR 14.653-1:2019, os dados e informações
efe�vamente u�lizados no modelo inferencial estão disponíveis no relatório REL179-2022-
NUPEA-Modelo Santa Maria CL VS08 (dados);

Laudo GAV: 3528/2023.

Documento assinado eletronicamente por ILTON MELO SALVIANO - Matr.0002529-1,
Avaliador, em 16/10/2023, às 16:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA FERREIRA -
Matr.0003022-8, Engenheiro(a), em 16/10/2023, às 16:13, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KAIRO ROSA NEVES DE OLIVEIRA - Matr.0002725-1,
Engenheiro, em 16/10/2023, às 16:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MANUELA FALCÃO MARQUES - Matr.0002467-8,
Engenheira, em 16/10/2023, às 16:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KARLA PATRICIA SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES -
Matr.0002455-4, Engenheiro(a), em 16/10/2023, às 16:33, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124470908 código CRC= FEDB9639.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM BL F ED SEDE TERRACAP S N - BRASILIA/DF - Bairro ASA NORTE - CEP 70620-000 - DF

33422402

00111-00007653/2023-11 Doc. SEI/GDF 124470908
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GFV - Gestão de Fiscalização e Vistoria

Vistoria

Data / Hora: 11/10/2023 16:32:15 Matrícula: 1910
Dados Cadastrais

Data da Vistoria Número do relatório Documento de referência
11/10/2023 7082/2023-NUVIS 00111.00008636/2019-14
Tipo do documento Classificação da vistoria Interessado
SEI VISTORIA COMPLETA DICOM - DIRETORIA DE COMERCIALIZAÇÃO DA TERRACAP
Responsável pela coleta das informações
Matrícula: 1910
Empregado: ELIFAS LEVI CAPISTRANO FERREIRA NOBRE JUNIOR
Imóvel / Área Objeto
Código do Imóvel: 246715
SANTA MARIA COMERCIO LOCAL 114 LT E
SANTA MARIA
SANTA MARIA
RA
SANTA MARIA
Assunto
VISTORIA

Relatório da Vistoria
IMÓVEL CERCADO COM TAPUME METÁLICO E OBSTRUÍDO POR POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONTÊINER METÁLICO
(TIPO BAÚ) E VÁRIOS ANDAIMES NO SEU INTERIOR.

Dados Físicos
Classificação: LOTE Tipo de Solo: FIRME
Relevo: PLANO Forma: IRREGULAR

Área do Terreno: 2452,9 m2 Posição: ESQUINA

Situação: OCUPADO
 

Dimensões Confrontações
FR 55,650 FR VP
FD 64,000 FD VP
LD 41,000 LD LT-F
LE 41,840 LE VP

 

Documento assinado eletronicamente por KAREN FERNANDES RIBEIRO -
Matr. 3057-1, SEM VINCULO, em 11/10/2023 às 16:31, mediante fornecimento
de login e senha de usuário previamente credenciado.
Chave de Autenticação: DE059EA8.1225B9C7.941E6263.DCB3FA45
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Anexos
Fotos da Vistoria

Área Objeto: SANTA MARIA COMERCIO LOCAL 114 LT E
Relatório n°: 7082/2023-NUVIS
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GIU Gestão de Imóveis Urbanos - Emitido por M24996 em 11/10/2023 16:43:00

SAM - BLOCO "F" EDIFÍCIO SEDE - BRASÍLIA - DF - CEP 70.620-000 - E-MAIL: terracap@terracap.df.gov.br - Internet: www.terracap.df.gov.br
TELEFONE: (61) 3342-2020 - FAX: (61) 3344-1725 - CGC Nº 00.359.877/0001-73 - INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 07.312.572/001-20

GIU - Gestão de Imóveis Urbanos
FICHA CADASTRAL

Imóvel: 246715-1 SANTA MARIA COMERCIO LOCAL 114 LT E
Setor: SANTA MARIA

Região Administrativa:
RA-XIII - SANTA MARIA

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL

Classificação: LOTE
Área: 2.452,900 m²

DIMENSÕES
FR 55,650
FD 64,000
LD 41,000
LE 41,840

CONFRONTAÇÕES
FR VP
FD VP
LD LT-F
LE VP

REG. PROJETO REGISTRO DO PARCELAMENTO CONDIÇÃO DO IMÓVEL
Tipo de Reg.: MATRICULA
Nº Registro: 6123
Av./R.: R-1
Livro: 2  Folha:
Cartório: 5 OFICIO DE REG DE IMOVEIS
Dt. Reg.: 08/11/1996
Planta locação: URB-86/92
 
 
 

Tipo de Registro: MATRICULA
Nº Registro: 6123
Criação em Nome: TERRACAP
Forma de Aquisição: LOTEADORA
Av./R.: R-1
Livro: 2  Folha:
Data: 08/11/1996
Cartório: 5 OFICIO DE REG DE IMOVEIS
 
 

Condição: 219 - TRANSFERIDO AO DF
Interessado: DISTRITO FEDERAL
Data da Condição: 17/06/1997
Homologação da Venda:
Sit. Loteamento: NORMAL
Lic. Ambiental: 0
Processo:
Nº Processo Interno Pró-DF:
Edital:
Pré-Edital:

GABARITO/DESTINAÇÃO
Norma Original Norma Aprovada

Destinação: HAB/COLETIVA, COMERCIO DE BENS, PREST/SERVICO,
INSTITUCIONAL E COMUNITARIO (VIDE NGB-38/94 E TABELA NORMATIVA
ANEXA DEC. 16.248-DODF-29/12/94).

Destinação: UOS CSIIR 2 - COMERCIAL, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
INSTITUCIONAL, INDUSTRIAL E RESIDENCIAL, ONDE SÃO OBRIGATÓRIOS
OS USOS COMERCIAL, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTITUCIONAL E
INDUSTRIAL, SIMULTANEAMENTE OU NÃO, E ADMITIDO O USO
RESIDENCIAL DESDE QUE ESTE NÃO OCORRA VOLTADO PARA O
LOGRADOURO PÚBLICO NO NÍVEL DE CIRCULAÇÃO DO PEDESTRE. (VIDE
ANEXO I � TABELA DE USOS E ATIVIDADES DA LUOS E/OU ADM. REGIONAL
PARA ATIVIDADES PERMITIDAS)

Norma: NGB-38/94
Tax. Ocup.: 60,00
Coef. Aprov.: 4,000
Tax. Permeab.: 10.00
Área Max. Const.: 9.811,600
Uso:
 
 

Norma: LUOS
Tax. Ocup.: 70,000
Coef. Aprov.: 4,000
Tax. Permeab.: 20.00
Área Max. Const.: 9.811,600
Uso:
Base: 3434,060
ODIR: Sim
ONALT:

Outros parâmetros: 2 - Subsolo optativo 38 - MAX 04 PAVTS 116 -
ESTAC/OBRIGATORIO 163 - CONSULTAR A SEDUH PARA MAIS
INFORMAÇÕES

Outros parâmetros: 163 - CONSULTAR A SEDUH PARA MAIS
INFORMAÇÕES 267 - SUBSOLO PERMITIDO TIPO 2 - CONSULTAR LUOS 274
- ALT/MAX=43,50M

DADOS DE ESCRITURAÇÃO SITUAÇÃO FINANCEIRA

Tipo escritura:
Nº escritura: /
Cartório de lavratura:
Folha(s):  Livro:
Data de lavratura:
Data de registro:
Cartório de registro:
Nº matrícula:
Cartório de registro anterior:
Nº matrícula anterior:

Insc. SEF: 47392150
Sit. IPTU: S/ PROB.
Alienação:
Situação:
Data:
Valor da Operação:
Valor da dívida:
Data da Incorporação contábil: 08/11/1996
Data da Operação:
Valor Hist. Contábil: 1,809999
 

AVALIAÇÃO
Laudo: 001399/2023
Tipo de Avaliação: 2 - INFERENCIAL

Data: 12/06/2023
Finalidade:

RESTRIÇÕES

Descrição Observação Data Restrição Usuário

VISTORIA E INFRAESTRUTURA
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GIU Gestão de Imóveis Urbanos - Emitido por M24996 em 11/10/2023 16:43:00

SAM - BLOCO "F" EDIFÍCIO SEDE - BRASÍLIA - DF - CEP 70.620-000 - E-MAIL: terracap@terracap.df.gov.br - Internet: www.terracap.df.gov.br
TELEFONE: (61) 3342-2020 - FAX: (61) 3344-1725 - CGC Nº 00.359.877/0001-73 - INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 07.312.572/001-20

Forma: IRREGULAR
Posição: ESQUINA
Relevo: PLANO
Solo: FIRME
Perímetro: Tapume
Situação: OCUPADO
Data: 11/10/2023

Observações: IMÓVEL CERCADO COM TAPUME METÁLICO E OBSTRUÍDO POR POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
CONTÊINER METÁLICO (TIPO BAÚ) E VÁRIOS ANDAIMES NO SEU INTERIOR.

AÇÕES JUDICIAIS
1. As informações abaixo são aquelas atualmente cadastradas no sistema HOPE.
2. Para emissão do nada consta judicial ou para pesquisa exaustiva, o jurídico da Terracap deverá ser consultado.
Não foram localizadas ações judiciais para este imóvel.

HISTÓRICO DE OBSERVAÇÕES
28/03/1997 - DESTINADO TJDF, OF-629/97-DIPRO/IPDF, 23/05/97. /// TRANSF/DF, 5-OF, LV.2, R-1, MAT.7545, EM 17/06/97. PROC.143.000.279/97.
14/02/2019 - PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO ANTERIORES À LUOS - NGB 38/94: CA-PDOT - CAM=1,4 E CAB=1,4. (VIDE ART. 88 DA LC Nº 948
DE 2019 PARA VIGÊNCIA DOS PARÂMETROS).
Notas: (1)As informações prestadas nesta ficha têm validade de 90 (noventa) dias. Após esse período, proceder com nova consulta.
 (2)As informações contidas nesta ficha somente possuem validade quando a mesma estiver devidamente assinada por pessoal autorizado.

 
 _________________________________________________________________________  
 Emitido por: Maria Helena Chaves Pinheiro Godeiro Gasparinetti - Mat.: M24996  
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 319/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 15 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 799/2023, que Abre crédito suplementar
à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 55.699.526,00, o qual se converteu

na Lei nº 7.357, de 15 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 17:28, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129420739 código CRC= 15B6360A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Mensagem 319 (129420739)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 1
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Sítio  - www.df.gov.br

04033-00033556/2023-79 Doc. SEI/GDF 129420739

Mensagem 319 (129420739)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 2
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.357, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valor de R$ 55.699.526,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 1º de agosto de 2022, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito suplementar, no valor de R$ 55.699.526,00, conforme Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pelo excesso de arrecadação da
fonte de recursos 161- recursos de dividendos, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, conforme Anexo I.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 15 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

 

IBANEIS ROCHA

 

* Os Anexos desta Lei encontram-se nos docs. SEI nº 129419140/129419225.

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 17:28, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129421052 código CRC= 81BCF74E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Lei GAG/CJ 129421052         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 3
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

04033-00033556/2023-79 Doc. SEI/GDF 129421052
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ANEXO À LEI Nº
RECEITA

RECURSO DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00IANEXO

99 DISTRITO FEDERAL

DISTRITO FEDERAL99999

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTEESFERA 
ORÇAMENTÁRIA

CATEGORIA 
ECONÔMICA

 10000000  Dividendos - Principal 55.699.526

FISCAL 55.699.526

    13000000  Dividendos - Principal 55.699.526

FISCAL 55.699.526

       13200000  Dividendos - Principal

           13220101  Dividendos - Principal 55.699.526

FISCAL 55.699.526

55.699.526TOTAL

FISCAL 55.699.526

Projeto de Lei Anexos AC 470 (128387040)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 4Projeto de Lei nº 799/23 ANEXO I (129419140)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 5
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6209 INFRAESTRUTURA 22500000

ATIVIDADES

15  452 6209  8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS 4.500.000

15  452 6209  8508  0001 (***)          MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS-MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES-
DISTRITO FEDERAL

99

ÁREA URBANIZADA MANTIDA (METRO QUADRADO) 0

F 3 90 1799.161 3.000.0000

15  452 6209  8508  0002 (***)          MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS-MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS-
DISTRITO FEDERAL

99

ÁREA URBANIZADA MANTIDA (METRO QUADRADO) 0

F 3 90 1799.161 1.500.0000

17  512 6209  2903 MANUTENÇÃO DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 6.000.000

17  512 6209  2903  0001 (***)          MANUTENÇÃO DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS--DISTRITO FEDERAL 99

REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS MANTIDA (METRO) 0

F 3 90 1799.161 6.000.0000

PROJETOS

15  451 6209  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 12.000.000

15  451 6209  1110  8111 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO--DISTRITO FEDERAL 99

ÁREA URBANIZADA (METRO QUADRADO) 0

F 4 90 1799.161 12.000.0000

QrlProd1

8209 INFRAESTRUTURA - GESTÃO E MANUTENÇÃO 7500000

ATIVIDADES

15  122 8209  2396 CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 3.000.000

15  122 8209  2396  5316 (***)          CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS--DISTRITO FEDERAL 99

UNIDADE MANTIDA (UNIDADE) 0

F 3 90 1799.161 3.000.0000

15  122 8209  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 1.500.000

15  122 8209  8517  0001 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-NOVACAP-DISTRITO FEDERAL 99

UNIDADE MANTIDA (UNIDADE) 0

F 3 90 1799.161 1.500.0000

Projeto de Lei Anexos AC 470 (128387040)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 5Projeto de Lei nº 799/23 ANEXO II (129419225)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 6
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

PROJETOS

15  122 8209  1984 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS 3.000.000

15  122 8209  1984  9818 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS--DISTRITO FEDERAL 99

PRÉDIO CONSTRUÍDO (METRO QUADRADO) 0

F 4 90 1799.161 3.000.0000

TOTAL - FISCAL 30.000.000

TOTAL - GERAL 30.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 470 (128387040)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 6Projeto de Lei nº 799/23 ANEXO II (129419225)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 7



54
Suplem

ento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6216 MOBILIDADE URBANA 25699526

ATIVIDADES

26  782 6216  4195 CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 1.500.000

26  782 6216  4195  0001 (***)          CONSERVAÇÃO DE  RODOVIAS-PREVENTIVA E CORRETIVA-DER-DF-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 1799.161 1.500.0000

PROJETOS

26  543 6216  1230 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM ÁREAS DE INTERESSE 86.071

26  543 6216  1230  0001 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM ÁREAS DE INTERESSE DO TRANSPORTE-DER-DF-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 1799.161 86.0710

26  782 6216  1475 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS 655.227

26  782 6216  1475  1199 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS-RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 1799.161 655.2270

26  782 6216  1968 ELABORAÇÃO DE PROJETOS 349.750

26  782 6216  1968  0013 ELABORAÇÃO DE PROJETOS-DE ENGENHARIA - DER-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 1799.161 349.7500

26  782 6216  5745 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 7.876.650

26  782 6216  5745  0003 (**)                EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA--DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 1799.161 7.876.6500

26  782 6216  5902 CONSTRUÇÃO DE VIADUTO 15.231.828

26  782 6216  5902  0011 (**)                CONSTRUÇÃO DE VIADUTO-CONSTRUÇÃO DE VIADUTO - DER-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 1799.161 15.231.8280

TOTAL - FISCAL 25.699.526

TOTAL - GERAL 25.699.526

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 470 (128387040)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 7Projeto de Lei nº 799/23 ANEXO II (129419225)         SEI 04033-00033556/2023-79 / pg. 8
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 250/2023-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 799, de 2023, de autoria
do Poder Executivo, que ”abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$ 55.699.526,00”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487500 Código CRC: 8A1CDD76.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054791/2023-64 1487500v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valor de R$ 55.699.526,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 1° de agosto de 2022,

ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito suplementar, no valor de R$ 55.699.526,00, conforme Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pelo excesso de
arrecadação da fonte de recursos 161- recursos de dividendos, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487501 Código CRC: 59C715AF.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054791/2023-64 1487501v3
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 320/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 18 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 2.260/2021, que "Autoriza o Poder
Execu�vo a promover a concessão ao setor privado da prestação do serviço público, precedida
de obra pública para reforma, ampliação, gestão, operação e exploração da Rodoviária do Plano
Piloto e dá outras providências", o qual se converteu na Lei nº 7.358, de 18 de dezembro de
2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 16:33, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129527787 código CRC= DFAA08D1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Mensagem 320 (129527787)         SEI 00090-00004158/2021-66 / pg. 1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.358, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

(Autoria: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Execu�vo a promover
a concessão ao setor privado da
prestação do serviço público, precedida
de obra pública para reforma,
ampliação, gestão, operação e
exploração da Rodoviária do Plano
Piloto e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Execu�vo autorizado a promover a concessão do serviço público, precedida da
execução de obra pública para reformar, ampliar, gerir, operar e explorar a Rodoviária do Plano Piloto,
mediante licitação, na modalidade de concorrência ou diálogo compe��vo, à pessoa jurídica ou
consórcio de empresas que demonstre capacidade para sua realização, por sua conta e risco, de forma
que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço
e da obra, por prazo determinado.

Art. 2º A concessão da prestação dos serviços de que trata o art. 1º será realizada na forma do que
dispõe a Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicando-se, no que couber, os critérios e
as normas gerais da legislação federal sobre licitações e contratos administrativos.

Art. 3º O prazo e as demais condições a que se obriga a concessionária para prestação dos serviços e
das obras públicas de que trata esta Lei devem constar do contrato de concessão, bem como a
oportunização dos atuais permissionários ou autorizatários detentores de Termo de Permissão de Uso,
qualificada ou não, a terem preferência na permanência dos espaços por eles ocupados em 28 de
junho de 2023.

Art. 4º A concessão de que trata esta Lei não impactará a con�nuidade dos serviços públicos
prestados atualmente no Complexo da Rodoviária do Plano Piloto, na forma do regulamento e nos
termos previstos no contrato de concessão.

Art. 5º O Poder Concedente deve manter página virtual dedicada exclusivamente à divulgação de
informações e à fiscalização da concessão de que trata esta Lei.

§ 1º A página de que trata o caput deve contar, no mínimo, com a divulgação de informações
atualizadas referentes:

I – às etapas e resultados dos procedimentos que precedem a assinatura do contrato de concessão;

II – aos documentos e estudos que fundamentam o modelo de negócio a ser concedido;

III – ao percentual de obrigações cumpridas pela concessionária;

IV – à ocupação das áreas exploradas economicamente pelo concessionário;

Lei GAG/CJ 129528297         SEI 00090-00004158/2021-66 / pg. 3
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V – ao grau de satisfação dos usuários;

VI – ao relatório anual da concessão. 

§ 2º As informações previstas no § 1º, além de outras previstas em regulamento, devem ser
divulgadas e atualizadas em linguagem acessível, por meio de página virtual unificada, de modo a
facilitar o entendimento e a fiscalização por parte da sociedade. 

§ 3º O relatório anual da concessão deve ser apresentado à Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças da Câmara Legisla�va e contar com as informações previstas em regulamento, além de
outras solicitadas previamente por qualquer comissão da Casa. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Brasília, 18 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 16:33, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129528297 código CRC= 7488ECA8.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 321/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 19 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nº 27/2023, que Altera a Lei
Complementar nº 925, de 28 de junho de 2017, que "dispõe sobre a reversão ao Tesouro do
Distrito Federal do superávit financeiro de órgãos e en�dades da administração direta e indireta
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal e dá outras
providências", o qual se converteu na Lei Complementar nº 1.029, de 19 de dezembro de 2023, que

será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 15:11, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129629477 código CRC= 1727D271.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.029, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar nº 925, de 28
de junho de 2017, que "dispõe sobre a
reversão ao Tesouro do Distrito Federal
do superávit financeiro de órgãos e
en�dades da administração direta e
indireta integrantes dos orçamentos
fiscal e da seguridade social do Distrito
Federal e dá outras providências".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei Complementar nº 925, de 28 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 2º ...

§ 2º ...

X – vinculado ao Ins�tuto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal –
INAS/DF.

..."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 19 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 15:11, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 322/2023  ̶  GAG/CJ Brasília,  19 de dezembro de 2023

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Wellington Luiz
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Brasília/DF

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais

integrantes dessa ilustre Câmara, em atenção ao disposto no art. 60, XII, e art. 96, § 2º, da Lei

Orgânica Distrital, a fim de solicitar autorização para ausentar-me do Distrito Federal entre os dias 28

de dezembro de 2023 e 15 de janeiro de 2024.

Certo de contar com sua atenção, aproveito o ensejo para renovar os votos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 19:34, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129646066 código CRC= 20683A85.
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

Consultoria Jurídica
 

Despacho  ̶  GAG/CJ Brasília, 19 de dezembro de 2023.

 

DESPACHO N° 1972/2023 – CJDF/GAG.

PROCESSO N° 00010-00001930/2023-48.
INTERESSADA: Gabinete do Governador.
ASSUNTO: Autorização de afastamento.

Senhor Consultor Jurídico Adjunto,   

 

Trata-se do Memorando n° 621/2023 – GAG/CH (129540401), por meio do qual a Chefe
de Gabinete do Governador apresenta consulta rela�va ao afastamento do Exmo. Sr. Governador no
período compreendido entre os dias 28 de dezembro de 2023 e 15 de janeiro de 2024.

Nos termos da Lei Orgânica do Distrito Federal, é necessária a licença da Câmara
Legisla�va do Distrito Federal para afastamentos do Governador e do Vice-Governador, a �tulo de
férias, pelo período superior a quinze dias. Vejamos o teor do art. 96, § 2° , da LODF:

"Art. 96. O Governador e o Vice-Governador não poderão, sem licença da
Câmara Legisla�va, ausentar-se do Distrito Federal por período superior a
quinze dias, sob pena de perda do cargo.

§ 1º. A licença a que se refere o caput deverá ser justificada.

§ 2° O Governador e o Vice-Governador do Distrito Federal poderão
afastar-se durante trinta dias, a �tulo de férias, em cada ano de seu
mandato. (Disposi�vo alterado(a) pelo(a) EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 41,
DE 2004)". 

 

Assim, nota-se que o período de afastamento objeto de análise é superior a quinze
dias, razão pela qual se mostra necessária a licença prévia concedida pela Câmara Legisla�va, na
inteligência do dispositivo legal supracitado.

Além de frisar a necessidade de autorização legisla�va para o Exmo. Senhor Governador
se ausentar por mo�vos de férias, com base no art. 96, § 2° da LODF, salienta-se também a
importância da comunicação formal do referido afastamento à Vice-Governadora, nos termos do art.
92 da LODF.

Pelo exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à Chefia de Gabinete do
Governador, a fim de que a minuta de mensagem e minuta de O�cio a seguir apresentadas sejam
submetidas ao Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal.
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Brasília, 18 de dezembro de 2023. 

 

Marina Nogueira Nunes

Chefe da Assessoria Especial

Consultoria Jurídica

 

 

 

DESPACHO

 

De acordo.

Determino a remessa dos autos à Chefia de Gabinete, para que as minutas a seguir
colacionadas sejam submetidas ao crivo do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.

 

 

 Brasília, 18 de dezembro de 2023.

 

Alexandre Vitorino Silva

Consultor Jurídico Adjunto

Procurador do Distrito Federal

Gabinete do Governador 

 

--------------------------------------

MINUTA 01

 

MINUTA DE MENSAGEM 

 

 

MENSAGEM Nº _____/2023 – GAG/CJ

Brasília, de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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       Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a essa ilustre Casa
Legisla�va, em atenção ao disposto no art. 60, XII, e art. 96, § 2º, da Lei Orgânica Distrital, a fim de
solicitar autorização para ausentar-me do Distrito Federal, a �tulo de férias, entre os dias 28 de
dezembro de 2023 a 15 de janeiro de 2024. 

Aproveito o ensejo para renovar os votos de elevada estima e consideração.

 

 

 

Atenciosamente,

 

    IBANEIS ROCHA

      Governador do Distrito Federal

 

 

------------------------------------------

MINUTA 2

 

 

MINUTA DE OFÍCIO 

 

A Sua Excelência a Senhora

Vice-Governadora Celina Leão

Vice-Governadoria do Distrito Federal

Brasília/DF

 

ASSUNTO: Substituição. Governo do Distrito Federal.

 

Senhora Vice-Governadora,

 

Cumprimentando-a cordialmente, tenho a sa�sfação de, nos termos do art. 92 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, designar V.Exa. para subs�tuir-me no exercício das atribuições de
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Governador, entre os dias 28 de dezembro a 15 de janeiro de 2024, em razão de férias, com base no
art. 96, § 2º, da Lei Orgânica Distrital.

Certo de contar com sua pres�mosa colaboração, aproveito o ensejo para renovar os
votos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE VITORINO SILVA - Matr.1696951-0,
Consultor(a) Jurídico(a) Adjunto(a), em 19/12/2023, às 14:01, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARINA NOGUEIRA NUNES JANSEN FERREIRA -
Matr.1689230-5, Chefe da Assessoria Especial , em 19/12/2023, às 14:14, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129599676 código CRC= 3D49A720.
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

Gabinete
Chefia de Gabinete

 

Memorando Nº 621/2023 - GAG/CH Brasília-DF, 18 de dezembro de 2023.

 

À Consultoria Jurídica

ASSUNTO: Consulta. Autorização de afastamento.

Sirvo-me do presente a fim de apresentar consulta rela�va ao afastamento do Exmo. Sr.
Governador entre os dias 28 de dezembro de 2023 e 15 de janeiro de 2024.

Ao remeter os autos para análise e adoção das medidas per�nentes, com a urgência
que o caso requer, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 

JULIANA MONICI SOUZA PINHEIRO

Chefe de Gabinete do Governador

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA MONICI SOUZA PINHEIRO - Matr.1689254-

2, Chefe de Gabinete, em 18/12/2023, às 19:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129540401 código CRC= BB66987B.
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 323/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 22 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, no valor de R$
6.998.424,00, o Projeto de Lei nº 663/2023, que abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal, aprovado no valor de R$ 176.434.423,00, o qual se converteu na Lei nº 7.359, de
22 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Os vetos consideraram as orientações e vedações previstas no Plano Plurianual 2020-
2023, Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020, na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), Lei nº 7.171, de
1º de agosto de 2022, na Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022 e
em orientações técnicas que impossibilitam a execução da despesa. Conforme as razões e
jus�fica�vas, apresentadas em anexo, apus o veto parcial a este Projeto de Lei e solicito aos
Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

 

MOTIVOS DE VETO

 

Veto Emenda n° 8 do Sr. Deputado Distrital  Thiago Manzoni – R$ 5.350.000,00.

UO Programa de Trabalho Subtítulo Motivo/justificativas
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18.101 12 122 6221 9068 0368

TRANSFERÊNCIA POR MEIO DE
DESCENTRALIZAÇÃO DE
RECURSOS FINANCEIROS PARA
AS ESCOLAS-
DESCENTRALIZAÇÃO DE
RECURSOS FINANCEIROS PARA
AS ESCOLAS - PDAF CAPITAL -
DISTRITO FEDERAL

Solicitação de veto,
conforme O�cio Nº
90/2023 – GAB
Deputado Distrital
Thiago Manzoni, de
20/12/2023. 
                      

 

 

 

Veto Parcial Emenda n° 28 do Sr. Deputado Distrital  Thiago Manzoni – R$ 1.648.424,00.

UO Programa de Trabalho Subtítulo Motivo/justificativas

18.101 12 122 6221 9068 0368

TRANSFERÊNCIA
POR MEIO DE
DESCENTRALIZAÇÃO
DE RECURSOS
FINANCEIROS PARA
AS ESCOLAS-
DESCENTRALIZAÇÃO
DE RECURSOS
FINANCEIROS PARA
AS ESCOLAS - PDAF
CAPITAL DISTRITO
FEDERAL

Saldo insuficiente na presente
data SIGGO UO 57.101, programa
de trabalho
14.422.6211.9107.0337, Natureza
de Despesa 33.50.43; UO 44.101,
programa de trabalho
14.422.6211.9107.0307, Natureza
de Despesa 33.50.43; e UO
23.901, programa de trabalho
10.122.6202.4166.0109, Natureza
de Despesa 44.90.52.

Emenda de R$ 4.550.000,00.
Atendido R$ 2.901.576,00.

 

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 22/12/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129947250 código CRC= C3972083.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.359, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valor de R$ 176.434.423,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 1° de agosto de 2022, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito adicional, no valor de R$ 176.434.423,00, com a seguinte composição:

I – crédito suplementar, no valor de R$ 173.784.423,00, para atender às programações orçamentárias
indicadas nos Anexos V, VI e VII; e

II – crédito especial, no valor de R$ 2.650.000,00, para atender às programações orçamentárias
indicadas no Anexo VIII. 

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo V, pelo excesso de arrecadação da
fonte de recursos 120 – diretamente arrecadados, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e 

II - para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos VI, VII e VIII, pela anulação de
dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme Anexos II, III e IV.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4º Fica o Poder Execu�vo autorizado a u�lizar, por meio de ato próprio, os saldos constantes dos
programas de trabalho incluídos na Lei Orçamentária Anual, por meio de emendas parlamentares,
após manifestação favorável do autor da emenda, como fonte de recursos para abertura de créditos
suplementares para reforço de dotações des�nadas à cobertura de despesas obrigatórias, prioritárias
ou de caráter continuado.

Art. 5º Mediante autorização expressa da Mesa Diretora da Câmara Legisla�va do Distrito Federal e
do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, fica o Poder Execu�vo autorizado a abrir
créditos suplementares, mediante ato próprio, após o encerramento do segundo período da Sessão
Legisla�va Ordinária de 2023, para abertura de créditos suplementares para reforço de dotações
destinadas à cobertura de despesas obrigatórias, prioritárias ou de caráter continuado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de dezembro de 2023.
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135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

* Os Anexos constantes desta Lei encontram-se nos docs. SEI nº 129886839.

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 22/12/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129947755 código CRC= AC4D7456.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 324/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 22 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 842/2023, que Altera a Lei nº 7.171, de 1
de agosto de 2022, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de
2023 e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.360, de 22 de dezembro de
2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 22/12/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129945894 código CRC= 5B759699.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.360, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.171, de 1 de agosto de
2022, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2023 e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica alterado o Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na Lei nº
7.171, de 1 de agosto de 2022, na forma do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Brasília, 22 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

* O Anexo Único desta Lei encontra-se no doc. SEI nº 129421719.

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 22/12/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129934888 código CRC= D5564095.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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2023 2024 2025

2.26 Instituto de Pesquisa e Estatística do Distrito Federal

2.26.1 - Reestruturação de carreira e remuneração

Reajuste linear de 6% para os empregados públicos pertencentes ao quadro de 
empregados permanentes, em extinção, do Instituto de Pesquisa e Estatística do Distrito 
Federal - IPEDF Codeplan, tendo em vista o termo final do Acordo Coletivo Trabalho 
vigente, em 31 de outubro de 2023.

Conforme informações constantes no Processo SEI nº 04031-
00001158/2023-40                      881.815                   3.032.478                   3.032.478 

(LDO, art. 46)

Anexo único, que altera o Anexo IV da Lei n° 7.171, de 1 de agosto de 2022

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO ACRÉSCIMOS AUTORIZADOS (1)

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 46 DA LDO PARA 2023, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
 A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2023 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

ANEXO  IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2023

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS

R
elatório - Anexo Ú

nico, que altera o anexo IV da LD
O

/2023 (125928627)         SEI 04033-00029652/2023-12 / pg. 4
Projeto de Lei nº 842/23 AN
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 248/2023-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 842, de 2023, de autoria
do Poder Executivo, que ”altera a Lei nº 7.171, de 1 de agosto de 2022, que dispõe sobre
as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e dá outras
providências'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487456 Código CRC: 903573AB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054788/2023-41 1487456v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.171, de 1 de agosto de
2022, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2023 e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica alterado o Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos,

na Lei nº 7.171, de 1 de agosto de 2022, na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487458 Código CRC: AE3AA860.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054788/2023-41 1487458v2
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 325/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 22 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

     

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei  nº 586/2023, que Altera a estrutura de
cargos e funções no âmbito do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras providências, o
qual se converteu na Lei nº 7.361, de 22 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial

do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 22/12/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129936350 código CRC= 568591CF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
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Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.361, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a estrutura de cargos e funções
no âmbito do Tribunal de Contas do
Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam transformadas as seguintes simbologias da estrutura de cargos em comissão e funções
de confiança do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
sem alteração nos valores de remuneração:

I – a simbologia FC-4 fica transformada em TC-CC-1;

II – a simbologia CC-1 fica transformada em TC-CC-2;

III – a simbologia CC-2 fica transformada em TC-CC-3;

IV – a simbologia CC-3 fica transformada em TC-CC-4;

V – a simbologia CC-4 fica transformada em TC-CC-5;

VI – a simbologia CC-5 fica transformada em TC-CC-6.

§ 1º A simbologia remuneratória FC-4 fica transformada em TC-CC1, com remuneração composta de
vencimento básico e representação mensal, na forma estabelecida no Anexo I desta Lei.

§ 2º Em decorrência das alterações previstas neste ar�go, a correspondência de símbolos e níveis das
tabelas de valores de vencimentos dos cargos de natureza especial, dos cargos em comissão e das
funções de confiança do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, estabelecida no Anexo II da Lei nº 4.356, de 3 de julho de 2009, com a alteração dada no
Anexo I da Lei nº 5.286, de 30 de dezembro de 2013, passa a vigorar na forma do Anexo II desta Lei.

Art. 2º As funções de confiança de Assessor Técnico e de Supervisor, símbolo FC-04, man�dos seus
atuais ocupantes, ficam transformadas no cargo em comissão de símbolo TC-CC-1, conforme o Anexo
III desta Lei.

Parágrafo único. O cargo em comissão de símbolo TC-CC-1 é des�nado ao provimento exclusivo por
servidor ocupante de cargo efetivo.

Art. 3º As tabelas de vencimentos dos cargos de natureza especial, dos cargos em comissão e das
funções de confiança, constantes no Anexo Único da Lei nº 7.245, de 27 de abril de 2023, passam a
vigorar com a simbologia ajustada na forma do Anexo IV desta Lei.

Art. 4º Ficam criados os cargos em comissão e as funções de confiança previstos no Anexo V desta
Lei, cabendo ao Tribunal de Contas do Distrito Federal dispor, por ato próprio, sobre a distribuição
deles na sua estrutura administra�va, assim como sobre o remanejamento ou a transformação deles,

Lei GAG/CJ 129937210         SEI 00002-00007868/2023-89 / pg. 3
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quando necessário, sem que resulte em acréscimo de qualquer despesa nova.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 22 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

 

IBANEIS ROCHA

 

* Os Anexos desta Lei encontram-se no doc. SEI nº 128664902.

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 22/12/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129937210 código CRC= 131551D8.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00007868/2023-89 Doc. SEI/GDF 129937210
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Tribunal de Contas do Distrito Federal)

Altera a estrutura de cargos e funções
no âmbito do Tribunal de Contas do
Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Ficam transformadas as seguintes simbologias da estrutura de cargos em comissão e

funções de confiança do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, sem alteração nos valores de remuneração:

I – a simbologia FC-4 fica transformada em TC-CC-1;
II – a simbologia CC-1 fica transformada em TC-CC-2;
III – a simbologia CC-2 fica transformada em TC-CC-3;
IV – a simbologia CC-3 fica transformada em TC-CC-4;
V – a simbologia CC-4 fica transformada em TC-CC-5;
VI – a simbologia CC-5 fica transformada em TC-CC-6.
§ 1º A simbologia remuneratória FC-4 fica transformada em TC-CC1, com remuneração

composta de vencimento básico e representação mensal, na forma estabelecida no Anexo I desta
Lei.

§ 2º Em decorrência das alterações previstas neste artigo, a correspondência de símbolos e
níveis das tabelas de valores de vencimentos dos cargos de natureza especial, dos cargos em
comissão e das funções de confiança do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, estabelecida no Anexo II da Lei nº 4.356, de 3 de julho de 2009, com a
alteração dada no Anexo I da Lei nº 5.286, de 30 de dezembro de 2013, passa a vigorar na forma do
Anexo II desta Lei.

Art. 2º As funções de confiança de Assessor Técnico e de Supervisor, símbolo FC-04,
mantidos seus atuais ocupantes, ficam transformadas no cargo em comissão de símbolo TC-CC-1,
conforme o Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. O cargo em comissão de símbolo TC-CC-1 é destinado ao provimento
exclusivo por servidor ocupante de cargo efetivo.

Art. 3º As tabelas de vencimentos dos cargos de natureza especial, dos cargos em comissão
e das funções de confiança, constantes no Anexo Único da Lei nº 7.245, de 27 de abril de 2023,
passam a vigorar com a simbologia ajustada na forma do Anexo IV desta Lei.

Art. 4º Ficam criados os cargos em comissão e as funções de confiança previstos no Anexo
V desta Lei, cabendo ao Tribunal de Contas do Distrito Federal dispor, por ato próprio, sobre a
distribuição deles na sua estrutura administrativa, assim como sobre o remanejamento ou a
transformação deles, quando necessário, sem que resulte em acréscimo de qualquer despesa nova.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de dezembro de 2023.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Projeto de Lei nº 586/23 (128664902)         SEI 00002-00007868/2023-89 / pg. 5
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Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 06/12/2023, às 17:07, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1467508 Código CRC: 49230FD1.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 238/2023-GP

Brasília, 06 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 586, de 2023, de autoria
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, que ”altera a estrutura de cargos e funções no
âmbito do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras providências”, aprovado por
esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 06/12/2023, às 17:07, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1467504 Código CRC: 7BC63C8D.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 326/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 22 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 725/2023, que Dispõe sobre os direitos
trabalhistas dos empregados públicos que integram o Quadro de Empregados Permanentes em
Ex�nção do IPEDF Codeplan, o qual se converteu na Lei nº 7.362, de 22 de dezembro de 2023, que

será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 22/12/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 129946179 código CRC= 2987CB2D.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.362, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre os direitos trabalhistas dos
empregados públicos que integram o
Quadro de Empregados Permanentes
em Extinção do IPEDF Codeplan .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei regulamenta os direitos trabalhistas dos empregados públicos que integram o Quadro
de Empregados Permanentes em Extinção do IPEDF Codeplan.

Art. 2º Ficam assegurados aos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados
Permanentes em Ex�nção do IPEDF Codeplan os direitos trabalhistas especificados nesta Lei, sem
prejuízo daqueles previstos em outras legislações aplicáveis.

§ 1º A Tabela de Emprego Permanente com os suas respec�vas referências salariais deve observar o
disposto no Anexo I desta Lei.

§ 2º Aplica-se aos salários dos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados
Permanentes em Extinção do IPEDF Codeplan o percentual de reajuste aprovado no Anexo III desta Lei.

§ 3º O pagamento do salário deve ser efetuado no primeiro dia ú�l do mês subsequente, após o
repasse proveniente do Governo do Distrito Federal do valor destinado ao pagamento de pessoal.

Art. 3º O IPEDF Codeplan deve pagar aos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados
Permanentes em Ex�nção o décimo terceiro salário nos prazos estabelecidos em Lei, com base na
remuneração devida no mês de sua efetivação.

Parágrafo único. A primeira parcela do décimo terceiro salário deve ser efe�vada entre os meses de
janeiro a novembro, a critério do IPEDF Codeplan, para aqueles empregados que não a tenham
recebido anteriormente, por ocasião das férias ou na data de seu aniversário, no caso de opção do
empregado, a título de adiantamento, no montante 60% da remuneração.

Art. 4º Os empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em Ex�nção que
completaram 10 anos ininterruptos de exercício em Emprego em Comissão ou Função Gra�ficada da
Codeplan, em liquidação, antes da entrada em vigor da Lei federal nº 13.467, de 13 de julho de 2017
(reforma trabalhista), devem ser beneficiados pela Súmula 372 do TST, que interpretou o disposto na
redação original do art. 468 da CLT (legislação modificada) e, portanto, devem ter garan�do o direito à
incorporação do valor médio da gra�ficação percebida ao longo do período, em atenção ao Princípio
da Irretroatividade e à garantia constitucional do Direito Adquirido.

Parágrafo único. O empregado que possuir função incorporada e for designado para exercer nova
Função Gra�ficada (FG) ou Emprego em Comissão (EC) da Tabela do IPEDF Codeplan faz jus apenas à
diferença entre a FG exercida e o valor incorporado ou, tratando-se do exercício de EC, o valor da
comissão é reduzido para 60% e subtraído o valor incorporado, não podendo essa diferença ser inferior
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a 20% do valor da respectiva FG ou EC.

Art. 5º Fica man�da a Gra�ficação de A�vidade de Pesquisa de Campo no importe de 15% sobre o
valor correspondente à Referência Salarial 32, concedida para os empregados públicos integrantes do
Quadro de Empregados Permanentes em Ex�nção (Auxiliar de Processamento e Digitador) que se
encontrem no efe�vo exercício da referida a�vidade na data de publicação desta Lei, não sendo
concedidas novas gratificações, sendo as atuais extintas quando das suas interrupções.

Art. 6º O IPEDF Codeplan deve pagar, mensalmente, aos empregados públicos integrantes do Quadro
de Empregados Permanentes em Ex�nção, em rubrica destacada, adicional por tempo de serviço de
1%, sobre o salário-base nominal, devido a par�r do dia imediato em que o empregado completar cada
aniversário de ingresso na Empresa, limitado a 35%.

Art. 7º Aos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em Ex�nção do
IPEDF Codeplan deve ser pago, mensalmente, auxílio-alimentação, no valor fixado por meio de
decreto.

Art. 8º O IPEDF Codeplan deve regulamentar aos empregados públicos integrantes do Quadro de
Empregados Permanentes em Ex�nção e seus respec�vos dependentes, instrução norma�va rela�va
ao custeio do benefício do Plano de Assistência Médico-Hospitalar.

Art. 9º O IPEDF Codeplan deve garan�r ao empregado que es�ver em gozo de auxílio-doença, no
período compreendido entre o décimo sexto e nonagésimo dia de afastamento, 100% da diferença
entre a remuneração a que faria jus e o valor do benefício pago pelo INSS.

§ 1º Quando o empregado não fizer jus ao auxílio-doença, por não ter ainda completado o período de
carência exigido pela Previdência Social, deve receber do IPEDF Codeplan a complementação referente
ao valor do bene�cio a que faria jus junto ao INSS, observada a Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de
1991, art. 61.

§ 2º Não sendo conhecido o valor do auxílio previdenciário, a complementação deve ser paga em
valores es�mados pela Empresa, observada a Lei nº 8.213, de 1991, art. 61, obrigando-se o
empregado a informar no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar da sua ciência inequívoca, o real
valor do auxílio deferido pelo INSS. Em caso de diferença, a maior ou a menor, deve ser compensada
no pagamento imediatamente posterior.

§ 3º Para os empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em Ex�nção, o
valor da retribuição deve ser aquele efetivamente percebido à época em que ocorrer a licença-saúde.

§ 4º Após o período fixado no caput, o IPEDF Codeplan pode con�nuar a conceder a complementação
por mais 60 dias, limitado a 30% sobre a diferença do que é pago pelo INSS e à remuneração que seria
devida na Empresa, mediante avaliação médica.

Art. 10. Durante a concessão do auxílio-doença por mo�vo de acidente de trabalho, deferido pela
Previdência Social, fica assegurada aos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados
Permanentes em Ex�nção a complementação salarial equivalente a 100% sobre a diferença entre a
importância recebida do INSS e a remuneração a que faria jus no mês de afastamento.

§ 1º A complementação salarial prevista no caput, de caráter eminentemente humanitário, em razão
da doença, não se incorpora à remuneração do empregado, sob nenhuma hipótese, causa ou efeito.

§ 2º A complementação assegurada no caput não abrange empregado aposentado que permanecer
em serviço.

§ 3º Não sendo conhecido o valor do auxílio previdenciário, a complementação deve ser paga em
valores es�mados pela Empresa, observada a Lei nº 8.213, de 1991, art. 61, obrigando-se o
empregado a informar no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar da sua ciência inequívoca, o real
valor do auxílio deferido pelo INSS. Em caso de diferença, a maior ou a menor, deve ser compensada
no pagamento imediatamente posterior.
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§ 4º Aos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em Ex�nção, a
complementação do auxílio-doença por mo�vo de acidente de trabalho, para os casos de Lesão por
Esforço Repe��vo – LER, somente deve ser concedida se o empregado �ver vínculo emprega�cio
exclusivo com o IPEDF Codeplan e não possuir vínculo estatutário com ente público.

Art. 11. O IPEDF Codeplan deve conceder auxílio-funeral no valor definido por meio de decreto, por
ocasião de falecimento de empregado público integrante do Quadro de Empregados Permanentes em
Extinção.

Art. 12. O IPEDF Codeplan deve conceder o auxílio-creche no valor definido por meio de decreto, ao
filho de empregado pertencente ao Quadro de Empregados Permanentes em Extinção.

Art. 13. O Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos empregados públicos integrantes do Quadro de
Empregados Permanentes em Ex�nção deve ser aquele u�lizado quando da criação do Quadro de
Empregados Permanentes em Ex�nção do IPEDF Codeplan, cabendo ao Ins�tuto realizar estudos para
possíveis ajustes, os quais devem ser regulamentados por meio de decreto, pelo Poder Execu�vo,
após avaliações dos órgãos competentes.

Art. 14. O empregado integrante do Quadro de Empregados Permanentes em Ex�nção, que, por
mo�vo de reabilitação funcional, teve o contrato de trabalho revisto em 1989, com a alteração da
jornada de trabalho de 6 para 8 horas diárias, deve ter assegurada a proporcionalidade salarial,
fazendo jus a um adicional de 33,33% sobre o salário-base.

§ 1º Do percentual mencionado no caput, deve ser descontado o percentual eventualmente recebido
anteriormente pelo empregado reabilitado, na concessão de referência quando do seu enquadramento
no emprego para o qual foi reabilitado.

§ 2º O percentual a que se refere o caput deve ser concedido a título de vantagem pessoal.

Art. 15. As horas trabalhadas que excederem a jornada normal de trabalho devem ser consideradas
como extraordinárias e somente podem ser prestadas mediante a comprovação da necessidade de
serviço público após manifestação favorável da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal, nos termos do Decreto nº 40.467, de 20 de fevereiro de 2020, e do
Decreto nº 44.162, de 25 de janeiro de 2023.

Art. 16. O IPEDF Codeplan deve conceder aos empregados públicos integrantes do Quadro de
Empregados Permanentes em Ex�nção uma licença administra�va remunerada de 3 meses para cada
quinquênio ininterrupto de serviços efe�vamente prestados à Empresa ou órgão governamental, sem
prejuízo da remuneração.

§ 1º A contagem do prazo quinquenal inicia-se a partir de 1º de novembro de 2013.

§ 2º A contagem do prazo para aquisição da Licença Administra�va Remunerada é interrompida
quando o empregado, durante o período aquisitivo:

I – sofrer sanção disciplinar de suspensão;

II – licenciar-se ou afastar-se do cargo sem remuneração.

§ 3º As faltas injus�ficadas ao serviço retardam a concessão da licença prevista nesta cláusula, na
proporção de um mês para cada falta.

§ 4º O número de empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em
Ex�nção em gozo simultâneo da Licença Administra�va Remunerada não pode ser superior a 1/3 da
lotação da respectiva unidade administrativa da Empresa.

§ 5º Fica assegurado às empregadas o direito de iniciar a fruição de Licença Administra�va
Remunerada por assiduidade logo após o término da licença-maternidade.

§ 6º A fruição deve se dar mediante requerimento escrito e autorização prévia da Empresa.
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§ 7º Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis, sendo vedada sua conversão
em pecúnia.

Art. 17. Fica prevista a implantação de Plano de Demissão Voluntária ou incen�vada, para dispensa
individual, plúrima e coletiva, de acordo com o Decreto nº 40.433, de 03 de fevereiro de 2020.

Art. 18. As cláusulas sociais dispostas no Acordo Coletivo de Trabalho 2021/2023, Número de Registro
no MTE DF000722/2021, Data de Registro no MTE em 03/11/2021, Número da Solicitação
MR059421/2021, Número do Processo 19964.115092/2021-02, Data do Protocolo 29/10/2021, devem
ser previstas por meio de acordo ou instrução implementada pelo IPEDF Codeplan.

Art. 19. A descrição e quan�dade dos cargos que integram o Quadro de Empregados Permanentes em
Extinção do IPEDF Codeplan estão estipuladas no Anexo II desta Lei.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros na data que
menciona.

 

Brasília, 22 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

* O Anexos desta Lei encontram-se no doc. SEI nº 128419099.

 

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 22/12/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129935173 código CRC= EC07788B.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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6139611698
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre os direitos trabalhistas dos
empregados públicos que integram o
Quadro de Empregados Permanentes em
Extinção do IPEDF Codeplan.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Esta Lei regulamenta os direitos trabalhistas dos empregados públicos que integram

o Quadro de Empregados Permanentes em Extinção do IPEDF Codeplan.
Art. 2º Ficam assegurados aos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados

Permanentes em Extinção do IPEDF Codeplan os direitos trabalhistas especificados nesta Lei, sem
prejuízo daqueles previstos em outras legislações aplicáveis.

§1º A Tabela de Emprego Permanente com os suas respectivas referências salariais deve
observar o disposto no Anexo I desta Lei.

§ 2º Aplica-se aos salários dos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados
Permanentes em Extinção do IPEDF Codeplan o percentual de reajuste aprovado no Anexo III desta
Lei.

§ 3º O pagamento do salário deve ser efetuado no primeiro dia útil do mês subsequente,
após o repasse proveniente do Governo do Distrito Federal do valor destinado ao pagamento de
pessoal.

Art. 3º O IPEDF Codeplan deve pagar aos empregados públicos integrantes do Quadro de
Empregados Permanentes em Extinção o décimo terceiro salário nos prazos estabelecidos em Lei,
com base na remuneração devida no mês de sua efetivação.

Parágrafo único. A primeira parcela do décimo terceiro salário deve ser efetivada entre os
meses de janeiro a novembro, a critério do IPEDF Codeplan, para aqueles empregados que não a
tenham recebido anteriormente, por ocasião das férias ou na data de seu aniversário, no caso de
opção do empregado, a título de adiantamento, no montante 60% da remuneração.

Art. 4º Os empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em
Extinção que completaram 10 anos ininterruptos de exercício em Emprego em Comissão ou Função
Gratificada da Codeplan, em liquidação, antes da entrada em vigor da Lei federal nº 13.467, de 13 de
julho de 2017 (reforma trabalhista), devem ser beneficiados pela Súmula 372 do TST, que interpretou
o disposto na redação original do art. 468 da CLT (legislação modificada) e, portanto, devem ter
garantido o direito à incorporação do valor médio da gratificação percebida ao longo do período, em
atenção ao Princípio da Irretroatividade e à garantia constitucional do Direito Adquirido.

Parágrafo único. O empregado que possuir função incorporada e for designado para exercer
nova Função Gratificada (FG) ou Emprego em Comissão (EC) da Tabela do IPEDF Codeplan faz jus
apenas à diferença entre a FG exercida e o valor incorporado ou, tratando-se do exercício de EC, o
valor da comissão é reduzido para 60% e subtraído o valor incorporado, não podendo essa diferença
ser inferior a 20% do valor da respectiva FG ou EC.

Art. 5º Fica mantida a Gratificação de Atividade de Pesquisa de Campo no importe de 15%
sobre o valor correspondente à Referência Salarial 32, concedida para os empregados públicos
integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em Extinção (Auxiliar de Processamento e
Digitador) que se encontrem no efetivo exercício da referida atividade na data de publicação desta
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Lei, não sendo concedidas novas gratificações, sendo as atuais extintas quando das suas
interrupções.

Art. 6º O IPEDF Codeplan deve pagar, mensalmente, aos empregados públicos integrantes
do Quadro de Empregados Permanentes em Extinção, em rubrica destacada, adicional por tempo de
serviço de 1%, sobre o salário-base nominal, devido a partir do dia imediato em que o empregado
completar cada aniversário de ingresso na Empresa, limitado a 35%.

Art. 7º Aos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em
Extinção do IPEDF Codeplan deve ser pago, mensalmente, auxílio-alimentação, no valor fixado por
meio de decreto.

Art. 8º O IPEDF Codeplan deve regulamentar aos empregados públicos integrantes do
Quadro de Empregados Permanentes em Extinção e seus respectivos dependentes, instrução
normativa relativa ao custeio do benefício do Plano de Assistência Médico-Hospitalar.

Art. 9º O IPEDF Codeplan deve garantir ao empregado que estiver em gozo de auxílio-
doença, no período compreendido entre o décimo sexto e nonagésimo dia de afastamento, 100% da
diferença entre a remuneração a que faria jus e o valor do benefício pago pelo INSS.

§ 1º Quando o empregado não fizer jus ao auxílio-doença, por não ter ainda completado o
período de carência exigido pela Previdência Social, deve receber do IPEDF Codeplan a
complementação referente ao valor do benefício a que faria jus junto ao INSS, observada a Lei
federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 61.

§ 2º Não sendo conhecido o valor do auxílio previdenciário, a complementação deve ser paga
em valores estimados pela Empresa, observada a Lei nº 8.213, de 1991, art. 61, obrigando-se o
empregado a informar no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar da sua ciência inequívoca, o real
valor do auxílio deferido pelo INSS. Em caso de diferença, a maior ou a menor, deve ser compensada
no pagamento imediatamente posterior.

§ 3º Para os empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em
Extinção, o valor da retribuição deve ser aquele efetivamente percebido à época em que ocorrer a
licença-saúde.

§ 4º Após o período fixado no caput, o IPEDF Codeplan pode continuar a conceder a
complementação por mais 60 dias, limitado a 30% sobre a diferença do que é pago pelo INSS e à
remuneração que seria devida na Empresa, mediante avaliação médica.

Art. 10. Durante a concessão do auxílio-doença por motivo de acidente de trabalho, deferido
pela Previdência Social, fica assegurada aos empregados públicos integrantes do Quadro de
Empregados Permanentes em Extinção a complementação salarial equivalente a 100% sobre a
diferença entre a importância recebida do INSS e a remuneração a que faria jus no mês de
afastamento.

§ 1º A complementação salarial prevista no caput, de caráter eminentemente humanitário,
em razão da doença, não se incorpora à remuneração do empregado, sob nenhuma hipótese, causa
ou efeito.

§ 2º A complementação assegurada no caput não abrange empregado aposentado que
permanecer em serviço.

§ 3º Não sendo conhecido o valor do auxílio previdenciário, a complementação deve ser paga
em valores estimados pela Empresa, observada a Lei nº 8.213, de 1991, art. 61, obrigando-se o
empregado a informar no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar da sua ciência inequívoca, o real
valor do auxílio deferido pelo INSS. Em caso de diferença, a maior ou a menor, deve ser compensada
no pagamento imediatamente posterior.

§ 4º Aos empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes em
Extinção, a complementação do auxílio-doença por motivo de acidente de trabalho, para os casos de
Lesão por Esforço Repetitivo – LER, somente deve ser concedida se o empregado tiver vínculo
empregatício exclusivo com o IPEDF Codeplan e não possuir vínculo estatutário com ente público.

Art. 11. O IPEDF Codeplan deve conceder auxílio-funeral no valor definido por meio de
decreto, por ocasião de falecimento de empregado público integrante do Quadro de Empregados
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Permanentes em Extinção.
Art. 12. O IPEDF Codeplan deve conceder o auxílio-creche no valor definido por meio de

decreto, ao filho de empregado pertencente ao Quadro de Empregados Permanentes em Extinção.
Art. 13. O Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos empregados públicos integrantes do

Quadro de Empregados Permanentes em Extinção deve ser aquele utilizado quando da criação do
Quadro de Empregados Permanentes em Extinção do IPEDF Codeplan, cabendo ao Instituto realizar
estudos para possíveis ajustes, os quais devem ser regulamentados por meio de decreto, pelo Poder
Executivo, após avaliações dos órgãos competentes.

Art. 14. O empregado integrante do Quadro de Empregados Permanentes em Extinção, que,
por motivo de reabilitação funcional, teve o contrato de trabalho revisto em 1989, com a alteração da
jornada de trabalho de 6 para 8 horas diárias, deve ter assegurada a proporcionalidade salarial,
fazendo jus a um adicional de 33,33% sobre o salário-base.

§ 1º Do percentual mencionado no caput, deve ser descontado o percentual eventualmente
recebido anteriormente pelo empregado reabilitado, na concessão de referência quando do seu
enquadramento no emprego para o qual foi reabilitado.

§ 2º O percentual a que se refere o caput deve ser concedido a título de vantagem pessoal.
Art. 15. As horas trabalhadas que excederem a jornada normal de trabalho devem ser

consideradas como extraordinárias e somente podem ser prestadas mediante a comprovação da
necessidade de serviço público após manifestação favorável da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, nos termos do Decreto nº 40.467, de
20 de fevereiro de 2020, e do Decreto nº 44.162, de 25 de janeiro de 2023.

Art. 16. O IPEDF Codeplan deve conceder aos empregados públicos integrantes do Quadro
de Empregados Permanentes em Extinção uma licença administrativa remunerada de 3 meses para
cada quinquênio ininterrupto de serviços efetivamente prestados à Empresa ou órgão
governamental, sem prejuízo da remuneração.

§ 1º A contagem do prazo quinquenal inicia-se a partir de 1º de novembro de 2013.
§ 2º A contagem do prazo para aquisição da Licença Administrativa Remunerada é

interrompida quando o empregado, durante o período aquisitivo:
I – sofrer sanção disciplinar de suspensão;
II – licenciar-se ou afastar-se do cargo sem remuneração.
§ 3º As faltas injustificadas ao serviço retardam a concessão da licença prevista nesta

cláusula, na proporção de um mês para cada falta.
§ 4º O número de empregados públicos integrantes do Quadro de Empregados Permanentes

em Extinção em gozo simultâneo da Licença Administrativa Remunerada não pode ser superior a 1/3
da lotação da respectiva unidade administrativa da Empresa.

§ 5º Fica assegurado às empregadas o direito de iniciar a fruição de Licença Administrativa
Remunerada por assiduidade logo após o término da licença-maternidade.

§ 6º A fruição deve se dar mediante requerimento escrito e autorização prévia da Empresa.
§ 7º Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis, sendo vedada sua

conversão em pecúnia.
Art. 17. Fica prevista a implantação de Plano de Demissão Voluntária ou incentivada, para

dispensa individual, plúrima e coletiva, de acordo com o Decreto nº 40.433, de 03 de fevereiro de
2020.

Art. 18. As cláusulas sociais dispostas no Acordo Coletivo de Trabalho 2021/2023, Número
de Registro no MTE DF000722/2021, Data de Registro no MTE em 03/11/2021, Número da
Solicitação MR059421/2021, Número do Processo 19964.115092/2021-02, Data do Protocolo
29/10/2021, devem ser previstas por meio de acordo ou instrução implementada pelo IPEDF
Codeplan.
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Art. 19. A descrição e quantidade dos cargos que integram o Quadro de Empregados
Permanentes em Extinção do IPEDF Codeplan estão estipuladas no Anexo II desta Lei.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros na data
que menciona.

Brasília, 4 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/12/2023, às 15:12, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1460594 Código CRC: 450B016F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Projeto de Lei nº 725/23 (128419099)         SEI 04031-00001127/2023-99 / pg. 12



108Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

00001-00052653/2023-41 1460594v2

Projeto de Lei nº 725/23 (128419099)         SEI 04031-00001127/2023-99 / pg. 13



109Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 235/2023-GP

Brasília, 04 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 725, de 2023, de autoria
do Poder Executivo, que ”dispõe sobre os direitos trabalhistas dos empregados públicos
que integram o Quadro de Empregados Permanentes em Extinção do IPEDF Codeplan”,
aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/12/2023, às 15:12, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1460591 Código CRC: C9288B52.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 328/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 26 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 828/2023, que Dispõe sobre a carreira de
Defensor Público da Defensoria Pública do Distrito Federal e dá outras providências, o qual se

converteu na Lei nº 7.364, de 26 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do

Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130045570 código CRC= C7F576F7.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.364, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Defensoria Pública do Distrito Federal)

Dispõe sobre a carreira de Defensor
Público da Defensoria Pública do
Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os vencimentos da carreira de Defensor Público do Distrito Federal ficam reestruturados na
forma desta Lei.

Art. 2º Os valores dos vencimentos básicos dos membros da carreira de Defensor Público do Distrito
Federal ficam estabelecidos na forma do Anexo I.

Art. 3º Fica concedido, sem prejuízo das disposições da Lei nº 7.270, de 21 de junho de 2023, o
reajuste sobre o vencimento básico dos membros da carreira de Defensor Público do Distrito Federal,
regulada pela Lei Complementar nº 828, de 26 de julho de 2010, dividido em 2 parcelas anuais e
sucessivas, na forma cumulativa dos percentuais previstos no Anexo II.

Art. 4º Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas da carreira de Defensor Público
do Distrito Federal.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta das dotações orçamentárias da
Defensoria Pública do Distrito Federal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a par�r de 1º de
janeiro de 2024, condicionada à publicação da Lei Orçamentária de 2024.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 26 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

 

IBANEIS ROCHA

 

* Os Anexos desta Lei encontram-se no doc. SEI nº 129219546.

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
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Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130046034 código CRC= 033681FD.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Defensoria Pública do Distrito Federal)

Dispõe sobre a carreira de Defensor
Público da Defensoria Pública do Distrito
Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Os vencimentos da carreira de Defensor Público do Distrito Federal ficam

reestruturados na forma desta Lei.
Art. 2º Os valores dos vencimentos básicos dos membros da carreira de Defensor Público do

Distrito Federal ficam estabelecidos na forma do Anexo I.
Art. 3º Fica concedido, sem prejuízo das disposições da Lei nº 7.270, de 21 de junho de

2023, o reajuste sobre o vencimento básico dos membros da carreira de Defensor Público do Distrito
Federal, regulada pela Lei Complementar nº 828, de 26 de julho de 2010, dividido em 2 parcelas
anuais e sucessivas, na forma cumulativa dos percentuais previstos no Anexo II.

Art. 4º Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas da carreira de
Defensor Público do Distrito Federal.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta das dotações
orçamentárias da Defensoria Pública do Distrito Federal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de
1º de janeiro de 2024, condicionada à publicação da Lei Orçamentária de 2024.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

 
ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS (EM REAIS)
CARREIRA DEFENSOR PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

VIGÊNCIA: 1º DE JANEIRO DE 2024

 
ANEXO II – REAJUSTE SALARIAL
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Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 13/12/2023, às 16:55, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1481304 Código CRC: C9B2DA14.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 243/2023-GP

Brasília, 13 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei nº 828, de 2023, de autoria da
Defensoria Pública do Distrito Federal, que ”dispõe sobre a carreira de Defensor Público
da Defensoria Pública do Distrito Federal e dá outras providências”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 13/12/2023, às 16:55, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1481299 Código CRC: D8C2805A.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 329/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 26 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 642/2023, que Abre crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 84.343.164,00, o qual se converteu na Lei nº
7.365, de 26 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130049762 código CRC= 7DBDA954.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.365, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito especial à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$
84.343.164,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 1º de agosto de 2022, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito especial, no valor de R$ 84.343.164,00, para atender às programações
orçamentárias indicadas nos Anexos III e IV.

Art. 2º O crédito especial de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo III, pelo excesso de arrecadação da
fonte de recursos 510 – geração própria, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, conforme Anexo I; e

II – para atender à programação orçamentária indicada no IV, pela anulação de dotação orçamentária,
nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo II.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 26 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

* O Anexos desta Lei encontram-se nos docs. SEI nº 129417749, 129417862, 129417939 e 129418014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO À LEI Nº
RECEITA

RECURSO DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00IANEXO

22 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAEST. DO DF

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASILIA - CEB22204

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTEESFERA 
ORÇAMENTÁRIA

CATEGORIA 
ECONÔMICA

 10000000  Participações - Principal 34.343.164

    13000000  Participações - Principal 34.343.164

       13200000  Participações - Principal

           13230011  Participações - Principal 34.343.164
34.343.164TOTAL

Projeto de Lei Anexos AC 276 (118849193)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 2Projeto de Lei s/nº (123448640)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 4Projeto de Lei nº 642/23 ANEXO I (129417749)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 5
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

ESPECIAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO INVESTIMENTO - PL

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DF

UNIDADE : 19202 BANCO DE BRASILIA S/A - BRB

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO E DISPÊNDIO

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 50000000

PROJETOS

23  122 6207  3501 REFORMA DE PONTOS DE ATENDIMENTO 50.000.000

23  122 6207  3501  0022 (**)                REFORMA DE PONTOS DE ATENDIMENTO-BANCO DE BRASÍLIA S/A-DISTRITO FEDERAL 99

PRÉDIO REFORMADO (METRO QUADRADO) 0

I 4 0 1898.510 50.000.0000

TOTAL - INVESTIMENTO 50.000.000

TOTAL - GERAL 50.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 276 (118849193)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 3Projeto de Lei s/nº (123448640)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 5Projeto de Lei nº 642/23 ANEXO II (129417862)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 6
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R$ 1,00ANEXO III

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

DOT.ESPECIAL -POR PROJ.LEI EXCESSO ARRECADAÇÃO INV

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

UNIDADE : 22204 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASILIA - CEB

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO E DISPÊNDIO

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

8209 INFRAESTRUTURA - GESTÃO E MANUTENÇÃO 34343164

PROJETOS

25  126 8209  5012 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL 34.343.164

25  126 8209  5012  0002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL-DISTRITO FEDERAL 99

I 4 0 1898.510 34.343.1640

TOTAL - INVESTIMENTO 34.343.164

TOTAL - GERAL 34.343.164

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 276 (118849193)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 4Projeto de Lei s/nº (123448640)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 6Projeto de Lei nº 642/23 ANEXO III (129417939)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 7



124
Suplem

ento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

R$ 1,00ANEXO IV

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO INVESTIMENTO - PL

ÓRGÃO : 19000 SECRETARIA DE ESTADO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DF

UNIDADE : 19202 BANCO DE BRASILIA S/A - BRB

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO E DISPÊNDIO

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 50000000

PROJETOS

23  122 6207  3933 REFORMA DE ESPAÇOS CULTURAIS 50.000.000

23  122 6207  3933  0001 REFORMA DE ESPAÇOS CULTURAIS--DISTRITO FEDERAL 99

UNIDADE REFORMADA (METRO QUADRADO) 0

I 4 0 1898.510 50.000.0000

TOTAL - INVESTIMENTO 50.000.000

TOTAL - GERAL 50.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Projeto de Lei Anexos AC 276 (118849193)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 5Projeto de Lei s/nº (123448640)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 7Projeto de Lei nº 642/23 ANEXO IV (129418014)         SEI 04033-00020345/2023-76 / pg. 8
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 247/2023-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 642, de 2023, de autoria
do Poder Executivo, que ”abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$ 84.343.164,00'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487443 Código CRC: 0CB52835.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054787/2023-04 1487443v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito especial à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$
84.343.164,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 62 e 67 da Lei nº 7.171, de 1º de agosto de 2022,

ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito especial, no valor de R$ 84.343.164,00, para atender às programações
orçamentárias indicadas nos Anexos III e IV.

Art. 2º O crédito especial de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I – para atender à programação orçamentária indicada no Anexo III, pelo excesso de

arrecadação da fonte de recursos 510 – geração própria, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I; e

II – para atender à programação orçamentária indicada no IV, pela anulação de dotação
orçamentária, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme Anexo II.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487444 Código CRC: 0839F1B9.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054787/2023-04 1487444v3
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 330/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 26 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 722/2023, que Ins�tui multas por
descumprimento de obrigações acessórias rela�vas à Declaração Eletrônica de Serviços das
Ins�tuições Financeiras e demais en�dades – DES-IF, o qual se converteu na Lei nº 7.366, de 26 de
dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130048872 código CRC= A0CF5B8F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Mensagem 330 (130048872)         SEI 00040-00006635/2022-95 / pg. 1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.366, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Ins�tui multas por descumprimento de
obrigações acessórias rela�vas à
Declaração Eletrônica de Serviços das
Ins�tuições Financeiras e demais
entidades – DES-IF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam ins�tuídas as multas por descumprimento de obrigação acessória, na forma e no prazo
determinados pela legislação tributária do Distrito Federal, rela�va à apresentação dos módulos da
Declaração Eletrônica de Serviços das Ins�tuições Financeiras – DES-IF pelas ins�tuições financeiras e
demais en�dades obrigadas à adoção do Plano Contábil das Ins�tuições Financeiras do Sistema
Financeiro Nacional pelo Banco Central do Brasil e à inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

Art. 2º Às instituições e demais entidades de que trata o art. 1º aplicam-se multas nos valores de:

I - R$ 2.929,33, por declaração não transmi�da, para cada filial, agência, posto de atendimento,
sucursal, unidade administra�va, escritório de representação ou contato situados no Distrito Federal
que deixar de:

a) transmi�r o Módulo de Apuração Mensal da DES-IF na forma e no prazo previstos na legislação
tributária distrital;

b) transmi�r o Módulo Demonstra�vo Contábil da DES-IF na forma e no prazo previstos na legislação
tributária distrital;

c) transmi�r o Módulo de Informações Comuns aos Municípios da DES-IF na forma e no prazo previstos
na legislação tributária distrital;

d) apresentar, quando solicitado, na forma e no prazo estabelecidos pela autoridade fiscal, o Módulo
Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis da DES-IF;

II - R$ 1.139,18, por declaração, para cada filial, agência, posto de atendimento, sucursal, unidade
administra�va, escritório de representação ou contato que informar incorretamente, indevidamente ou
de forma incompleta ou deixar de prestar quaisquer dados e informações exigidas no:

a) Módulo de Apuração Mensal da DES-IF, limitada a R$ 15.000,00;

b) Módulo Demonstrativo Contábil da DES-IF, limitada a R$ 45.000,00;

c) Módulo de Informações Comuns aos Municípios da DES-IF, limitada a R$ 45.000,00;

d) Módulo Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis da DES-IF, limitada a R$ 45.000,00.

§ 1º Nas hipóteses do inciso II, as multas são aplicadas cumula�vamente por dado ou informação
omitidos, incorretos, indevidos ou incompletos.

Lei GAG/CJ 130049329         SEI 00040-00006635/2022-95 / pg. 3
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§ 2º Não se aplica o disposto no art. 63, II, da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, aos casos
previstos neste artigo.

Art. 3º Sobre o valor do imposto não recolhido, no todo ou em parte, aplica-se, após o prazo limite
para pagamento, multa no percentual de 100% na hipótese de escrituração ou apuração de débito do
imposto ou de imposto a recolher em valor inferior ao declarado à Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal.

Art. 4º Aplicam-se subsidiariamente às ins�tuições financeiras e demais en�dades relacionadas as
penalidades pelo descumprimento de obrigação principal estabelecidas pela Lei nº 1.254, de 1996,
ressalvado o disposto no art. 3º.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 26 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130049329 código CRC= 7FD897F3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00040-00006635/2022-95 Doc. SEI/GDF 130049329
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 331/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 26 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 726/2023, que Estabelece a pauta de
valores venais de veículos automotores usados registrados e licenciados no Distrito Federal para
efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA,
rela�vamente ao exercício de 2024, e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº
7.367, de 26 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Mensagem 331 (130052115)         SEI 04034-00013554/2023-35 / pg. 1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130052115 código CRC= 8A5DCF3F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.367, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Estabelece a pauta de valores venais de
veículos automotores usados
registrados e licenciados no Distrito
Federal para efeito de lançamento do
Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores – IPVA,
rela�vamente ao exercício de 2024, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica estabelecida, na forma do Anexo Único, a pauta de valores venais dos veículos
automotores usados registrados e licenciados no Distrito Federal para efeito de lançamento do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, relativamente ao exercício de 2024.

§ 1º Os valores constantes da pauta de que trata o caput não devem ser atualizados monetariamente
até a data do lançamento do imposto.

§ 2º Ato do Subsecretário da Receita pode modificar a pauta de valores de que trata esta Lei para
incluir itens ou alterar valores, desde que não os majore, sempre que as condições do mercado de
veículos, à época da ocorrência do fato gerador, assim o exigirem, sendo obrigatória a publicação da
pauta modificada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a par�r de 1º de janeiro
de 2024.

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

* O Anexo Único desta Lei encontra-se no doc. SEI nº 128666021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
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Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130052506 código CRC= 354867A2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

04034-00013554/2023-35 Doc. SEI/GDF 130052506
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 332/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 26 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 732/2023, que Estabelece a pauta de
valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, rela�vamente ao exercício de 2024, e dá
outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.368, de 26 de dezembro de 2023, que será

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130053262 código CRC= 4B058912.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.368, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Estabelece a pauta de valores venais de
terrenos e edificações do Distrito
Federal para efeito de lançamento do
Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU, rela�vamente
ao exercício de 2024, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU para o
exercício de 2024 deve observar os valores venais dos terrenos e das edificações previstos nos Anexos
I e II desta Lei.

Art. 2º Os valores do Anexo II aplicam-se exclusivamente ao imóvel que:

I – não conste do Anexo I; ou

II – ainda que conste do Anexo I:

a) tenha �do, até a data do fato gerador, alteração na des�nação ou na natureza da sua u�lização
considerada no lançamento do IPTU do exercício de 2023;

b) tenha sido objeto de regularização fundiária urbana no exercício de 2023 e, até a data da
regularização, não possua matrícula no cartório de registro de imóveis; ou

c) tenha sido comercializado pela Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal – Terracap no
exercício de 2023.

Parágrafo único. Para o exercício de 2024, os valores do terreno e do metro quadrado construído
constantes do Anexo I correspondem aos valores rela�vos ao exercício de 2023, atualizados pelo
índice de 3,62%, calculado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC acumulado
de dezembro de 2022 a setembro de 2023.

Art. 3º Para fins de cobrança do IPTU, são também consideradas urbanas as áreas não registradas nos
cartórios de registro de imóveis, mas destinadas ou utilizadas como residência ou comércio.

Art. 4º Para a apuração do valor venal de imóvel novo não constante dos Anexos I ou II, deve ser
realizada avaliação individualizada pela Administração Tributária na forma do art. 13 do Decreto-Lei nº
82, de 26 de dezembro de 1966.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a par�r de 1º de janeiro
de 2024.
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Brasília, 26 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

* O Anexos desta Lei encontram-se nos docs. SEI nº 128665125 e 128665363.

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130053991 código CRC= FDF8C46D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

04034-00013555/2023-80 Doc. SEI/GDF 130053991
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 333/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 27 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei
nº 841/2023, que Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que "dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências", o qual se converteu

na Lei nº 7.363, de 26 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

O projeto de lei em tela realizou alterações na Lei nº 7.313/2023, que dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 – LDO/2024, no qual foi aprovado com emenda.

Foram adicionadas três emendas adi�vas ao referido Projeto de Lei. A primeira e a

segunda relacionadas ao Anexo IV - Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, e a

terceira referente ao texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024.

No que tange à emenda do texto, não há óbice quanto à sua sanção, passando a Lei nº

7.313/2023 a vigorar com o inciso h, do art. 23.

Já no que se refere às emendas ao Anexo IV - Despesas de Pessoal Autorizadas a

Sofrerem Acréscimos, elas englobam as seguintes autorizações: (i) Autorização para realização e

nomeação em concurso público, para a Carreira Gestor em polí�cas públicas e gestão educacional

(40h), da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal; e (ii) Nomeação em Concurso Público

para as Carreiras de: Enfermeiro (20h), Técnico em Enfermagem (20h), Agente Comunitário de Saúde e

Agente de Vigilância Ambiental em Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Frisa-se que as alterações visam incluir autorizações para incremento de despesa de

pessoal, que possui regras próprias, com disposi�vos específicos de regulação na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Logo, uma vez que não constam os estudos técnicos que embasaram as medidas

propostas e as memórias de cálculo dos impactos financeiros decorrentes desses acréscimos, além de

Mensagem 333 (130124046)         SEI 04033-00034314/2023-01 / pg. 1
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tratar de matéria de inicia�va do Poder Execu�vo, o veto às Emendas Adi�vas nº 1 e nº 2,
constantes do Projeto de Lei nº 841/2023, é a medida que se impõe.

Diante do argumento apresentado, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº
841, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 27/12/2023, às 15:46, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130124046 código CRC= CFDD4830.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

04033-00034314/2023-01 Doc. SEI/GDF 130124046
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.363, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de
2023, que "dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A alínea "h" do inciso I do art. 23 da Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“h) Somente serão concedidas diárias e adquiridas passagens para servidores ou
membros dos Poderes Execu�vo, Legisla�vo, e da Defensoria Pública do Distrito Federal, no estrito
interesse do serviço público, inclusive no caso de colaborador eventual."

Art. 2º Fica alterado o Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na Lei nº
7.313, de 27 de julho de 2023, na forma do Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Brasília, 26 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

* Os Anexo Único desta Lei encontra-se no doc. SEI nº 129955342.

 

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 26/12/2023, às 18:46, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130047398 código CRC= 4898F385.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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CARGOS EFETIVOS QUANT. 
CARGOS CARGOS EFETIVOS  QUANT. 

CARGOS  2024 2025 2026

2.2 - Secretaria de Estado de Saúde do Distrito  Federal - SES
2.2 - (VETADO)
2.2 - (VETADO)
2.2 - (VETADO)
2.2 - (VETADO)

2.3 - Secretaria de Estado de Educação do Distrito  Federal - SEDUC
2.3.4 - (VETADO)

2.14 - Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF

2.14.10 -Nova Tabela de Vencimentos e Reajuste 8% Defensor Público 260 Conforme informações constantes no Processo SEI nº 00401-
00037373/2023-27                   11.484.459                  21.450.046                  26.215.054 

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

Anexo único, que altera o Anexo IV da Lei n° 7.313, de 27 de julho de 2023

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES 

DISCRIMINAÇÃO
CRIAÇÃO PROVIMENTO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO E/OU EDITAL OU PROCESSO DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A SOFREREM 
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 45, § 9º DA LDO PARA 2024, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
 A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2024 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

ANEXO  IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS
(LDO, art. 45)

R
elatório - Anexo Ú
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 266/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 841, de 2023, de autoria
do Poder Executivo, que ”altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que 'dispõe sobre
as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e dá outras
providências'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489389 Código CRC: C3BEF1F4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054919/2023-90 1489389v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de
2023, que "dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras
providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A alínea "h" do inciso I do art. 23 da Lei nº 7.313, de 27 de julho

de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“h) Somente serão concedidas diárias e adquiridas passagens para

servidores ou membros dos Poderes Executivo, Legislativo, e da Defensoria
Pública do Distrito Federal, no estrito interesse do serviço público, inclusive no
caso de colaborador eventual.”

Art. 2º Fica alterado o Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a
Sofrerem Acréscimos, na Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, na forma do
Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489390 Código CRC: 267120E9.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054919/2023-90 1489390v3
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CARGOS EFETIVOS QUANT. 
CARGOS CARGOS EFETIVOS QUANT. 

CARGOS 2024 2025 2026

2.3. Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal - SEDUC
2.3.4 - Autorização para realização e nomeação em
concurso público

Gestor em políticas públicas e
gestão educacional (40h) 80 Pedido de autorização para realização de concurso:

Processo SEI nº 04033-00002445/2023-11 (110835015)          5.269.122          6.288.089          7.208.693 

2.14 - Defensoria Pública do Distrito Federal -
DPDF

2.14.10 -Nova Tabela de Vencimentos e Reajuste 8% Defensor Público 260 Conforme informações constantes no Processo SEI nº
00401- 00037373/2023-27 11.484.459 21.450.046 26.215.054 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

2.2. Nomeação em concurso Público Enfermeiro (20h) 300  24.158.400       28.888.800       34.676.400  

2.2. Nomeação em concurso Público Técnico em Enfermagem (20h) 800      41.616.000       41.620.000       48.412.000  

2.2. Nomeação em concurso Público Agente Comunitário de Saúde 300    14.035.600       16.120.000       18.934.000  

2.2. Nomeação em concurso Público Agente de Vigilância Ambiental
em Saúde 300    17.600.000       20.198.000       23.858.000  

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES (2)
2. PODER EXECUTIVO

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2024 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e 
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 45 DA LDO PARA 2024, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ANEXO  IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS (LDO, art. 45)

Anexo único, que altera o Anexo IV da Lei n° 7.313, de 27 de julho de 2023

DISCRIMINAÇÃO
CRIAÇÃO PROVIMENTO ATO DE AUTORIZAÇÃO E/OU EDITAL OU 

PROCESSO DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS 
A SOFRERESM ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

Projeto de Lei nº 841/23 - ANEXO ÚNICO (129509660)         SEI 04033-00034314/2023-01 / pg. 8
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 334/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 27 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 798/2023, que Abre crédito suplementar
à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 10.653.728,00, o qual se converteu

na Lei nº 7.369, de 27 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 27/12/2023, às 15:46, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130135223 código CRC= 19BEA511.

Mensagem 334 (130135223)         SEI 04033-00029819/2023-45 / pg. 1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.369, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valor de R$ 10.653.728,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 62 e 67 da Lei no 7.171, de 1° de agosto de 2022, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei n° 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito suplementar, no valor de R$ 10.653.728,00, para atender à programação
orçamentária indicada no Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1° será financiado pelo superávit financeiro das
fontes de recursos: 370 - Remuneração de Depósitos Bancários de Fundos e 371 - Recursos Próprios
dos Fundos, nos termos do art. 43, $ 10, I, da Lei federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 27 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

* O Anexo desta Lei encontra-se no doc. SEI nº 129423098.

 

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 27/12/2023, às 15:46, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130135582 código CRC= 326CF068.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 249/2023-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 798, de 2023, de autoria
do Poder Executivo, que ”abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$ 10.653.728,00'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487471 Código CRC: 5AB563BC.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054790/2023-10 1487471v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal
no valor de R$ 10.653.728,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1° Fica aberto, nos termos dos arts. 62 e 67 da Lei no 7.171, de 1° de agosto de 2022,

ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2023 (Lei n° 7.212, de 30 de
dezembro de 2022), crédito suplementar, no valor de R$ 10.653.728,00, para atender à programação
orçamentária indicada no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o art. 1° será financiado pelo superávit financeiro
das fontes de recursos: 370 - Remuneração de Depósitos Bancários de Fundos e 371 - Recursos
Próprios dos Fundos, nos termos do art. 43, $ 10, I, da Lei federal no 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487472 Código CRC: F2F87D14.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054790/2023-10 1487472v2
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 335/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 27 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

     

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 303/2023, que Dá nova denominação ao
Restaurante Comunitário de Ceilândia, o qual se converteu na Lei nº 7.370, de 27 de dezembro de
2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 27/12/2023, às 15:46, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130135400 código CRC= 7630D5AB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
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Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.370, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Dá nova denominação ao Restaurante
Comunitário de Ceilândia.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Restaurante Comunitário de Ceilândia, situado na QNM 01, Bloco 01, Lote 01, Ceilândia
Centro, Brasília – DF, passa a ser denominado de Restaurante Comunitário Dj Jamaika.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 27 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 27/12/2023, às 15:46, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130136240 código CRC= 0B49E6BF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00008149/2023-85 Doc. SEI/GDF 130136240
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 336/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 28 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

  

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 784/2023, que Altera a Lei nº 6.421, de 16

de dezembro de 2019, que "dispõe sobre a redução da base de cálculo do Imposto sobre

Operações Rela�vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS nas operações com a cesta básica de

alimentos", o qual se converteu na Lei nº 7.371, de 28 de dezembro de 2023, que será publicada no

Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130256149 código CRC= 20691720.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.371, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 6.421, de 16 de dezembro
de 2019, que "dispõe sobre a redução da
base de cálculo do Imposto sobre
Operações Rela�vas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS
nas operações com a cesta básica de
alimentos".

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.421, de 16 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2020, produzindo efeitos até 31
dezembro de 2027."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a par�r de 1º de janeiro
de 2024.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130256554 código CRC= D35040F5.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 337/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 28 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 2.857/2022, que Altera a Lei nº 1.254, de 8

de novembro de 1996, que “dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Rela�vas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação – ICMS, e dá outras providências”, o qual se converteu na Lei nº 7.372, de 28 de

dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.372, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro
de 1996, que “dispõe quanto ao Imposto
sobre Operações Rela�vas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, e dá outras providências".

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVER NADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º A Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 66, I, é acrescido das seguintes alíneas j e k:

“Art. 66. …

I – …

j) deixar de emi�r, quando obrigatório, ou emi�r em desacordo com a legislação o
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e;

k) transitar com o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e após o seu
encerramento ou cancelamento."

II – o art. 66-A é acrescido dos seguintes incisos X e XI:

“Art. 66-A. …

X – deixar de emi�r, quando obrigatório, ou emi�r em desacordo com a legislação o
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e;

XI – transitar com o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e após o seu
encerramento ou cancelamento."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício
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Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130256695 código CRC= 21DE9325.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 258/2023-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 2.857, de 2022, de autoria
do Poder Executivo, que ”altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, que “dispõe
quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, e dá outras providências””, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487836 Código CRC: D4B6D194.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro
de 1996, que “dispõe quanto ao Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, e dá outras providências”.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
I – o art. 66, I, é acrescido das seguintes alíneas j e k:

“Art. 66. …
I – …
j) deixar de emitir, quando obrigatório, ou emitir em desacordo com a legislação
o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e;
k) transitar com o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e após o
seu encerramento ou cancelamento."

II – o art. 66-A é acrescido dos seguintes incisos X e XI:
“Art. 66-A. …
X – deixar de emitir, quando obrigatório, ou emitir em desacordo com a
legislação o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e;
XI – transitar com o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e após
o seu encerramento ou cancelamento."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487837 Código CRC: 5999AE84.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054814/2023-31 1487837v2
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 338/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 28 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

  

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 383/2023, que Altera a Lei nº 1.355, de 30

de dezembro de 1996, que “dispõe sobre o regime de subs�tuição tributária rela�vo ao Imposto

Sobre Serviços – ISS e dá outras providências”, o qual se converteu na Lei nº 7.373, de 28 de

dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130257241 código CRC= 2D79A053.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Mensagem 338 (130257241)         SEI 04034-00001889/2023-19 / pg. 1



175Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

04034-00001889/2023-19 Doc. SEI/GDF 130257241

Mensagem 338 (130257241)         SEI 04034-00001889/2023-19 / pg. 2



176Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.373, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 1.355, de 30 de dezembro
de 1996, que “dispõe sobre o regime de
subs�tuição tributária rela�vo ao
Imposto Sobre Serviços – ISS e dá outras
providências”.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º A Lei nº 1.355, de 30 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 2º, XIII e § 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º …

XIII – aos serviços sociais autônomos, inclusive o Serviço Social da Indústria – SESI, o
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, o Serviço Social do Comércio – SESC,
o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, o Serviço Social dos Transportes –
SEST, o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Transportes – SENAT e o Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE, ao Ins�tuto Euvaldo Lodi – IEL, ao Serviço Nacional
de Aprendizagem do Coopera�vismo – SESCOOP e à Embratur – Agência Brasileira de
Promoção Internacional do Turismo;

…

§ 1º Sem prejuízo do cumprimento pelo contribuinte regular das normas específicas
rela�vas ao Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, as pessoas relacionadas no caput
são obrigadas à emissão de comprovante de retenção do imposto exclusivamente para
prestador de serviços com domicílio fiscal fora do Distrito Federal, na forma e prazos
previstos na legislação."

II – o art. 2º é acrescido do seguinte § 10:

"Art. 2º …

§ 10. As pessoas jurídicas da administração indireta de que trata o inciso VIII devem se
inscrever no CF/DF nos termos da legislação."

III – o art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Para efeitos desta Lei, o imposto é retido e recolhido nos termos da legislação."

Art. 2º Ficam revogados os §§ 4º e 5º do art. 2º da Lei nº 1.355, de 1996.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 28 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130257435 código CRC= 0AC74B72.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 339/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 28 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei

nº 452/2023, que Altera a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, que "dispõe sobre a polí�ca

habitacional do Distrito Federal"; e a Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, que "dispõe sobre

os bene�cios fiscais do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -IPVA, do Imposto

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa

Mor�s e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter

Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Rela�vos - ITBI e da Taxa de Limpeza Pública - TLP", o

qual se converteu na Lei nº 7.374, de 28 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial

do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Do ponto de vista formal, resta claro que o art. 2º do projeto de lei em referência

revela-se incons�tucional, por ausência de per�nência temá�ca com a proposta inicialmente

encaminhada pelo Poder Executivo.

Com efeito, o referido disposi�vo promove alterações em uma norma legal distrital que

cuida de bene�cios fiscais relacionados aos seguintes tributos: IPVA, IPTU, ITCD, ITBI e TLP. Ainda que

se pretenda tratar de favores fiscais no âmbito de polí�cas habitacionais do Distrito Federal, os

regramentos constantes do referido art. 2º veiculam matéria essencialmente diversa daquela

inicialmente apresentada à Câmara Legislativa.

Como se não bastasse essa circunstância, entende-se que o art. 113 do ADCT deixou de

ser observado em relação ao aludido ar�go, eis que se alteram polí�cas de bene�cios fiscais sem que

se tenham realizados os estudos necessários e apresentadas as es�ma�vas de impacto financeiro e

orçamentário.

Iden�fica-se, ainda, uma incons�tucionalidade material no art. 1º, XXIII, do projeto de

lei em exame, que também resulta de emenda parlamentar. Tal regramento prevê um tratamento
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prioritário em favor de coopera�vas e associações habitacionais de trabalhadores no âmbito das

polí�cas públicas habitacionais, sem que se tenham apresentado as razões para essa dis�nção, de

maneira que se estabeleceu, no caso, uma situação de desrespeito ao postulado da isonomia, inscrito

no art. 5º, caput, da Constituição Federal.

Consideradas as razões ora expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de

Lei nº 452, de 2023, especificamente quanto ao ar�go 1º, inciso XXIII, e ao ar�go 2º, em oportuno

solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130257286 código CRC= D2628EA4.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.374, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 3.877, de 26 de junho de
2006, que “dispõe sobre a polí�ca
habitacional do Distrito Federal”; e a Lei
nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019,
que “dispõe sobre os bene�cios fiscais
do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores – IPVA, do
Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU, do Imposto
sobre a Transmissão Causa Mor�s e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos –
ITCD, do Imposto sobre a Transmissão
Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos
a eles Rela�vos – ITBI e da Taxa de
Limpeza Pública – TLP”.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º A Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações e
acréscimos:

I – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A polí�ca habitacional do Distrito Federal rege-se por esta Lei, observados os
princípios e as diretrizes estabelecidos nos arts. 327 a 331 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e nos arts. 47 a 51 do Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT.

Parágrafo único. Compete ao órgão gestor de planejamento urbano e territorial, no âmbito
de sua competência, promover a gestão e as polí�cas habitacionais do Distrito Federal, e
ao órgão executor da polí�ca habitacional promover as ações da execução da polí�ca de
desenvolvimento habitacional do Distrito Federal."

II – o art. 3º, caput e incisos I, II, VII, VIII e IX, passa a vigorar com a seguinte redação, sendo-lhe
acrescido o seguinte § 4º:

“Art. 3º A ação do Governo do Distrito Federal na polí�ca habitacional é orientada
especialmente quanto:

I – à oferta de moradias em áreas dotadas de infraestrutura e acesso a equipamentos
públicos, comércios, serviços, oportunidades de emprego e renda, priorizando os vazios
urbanos e áreas integradas ao tecido urbano consolidado;
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II – ao uso de tecnologias alterna�vas e de inovação aplicadas à construção, visando a
redução de custos, a sustentabilidade ambiental e climá�ca e a qualidade na produção
habitacional;

...

VII – ao aumento da oferta de áreas destinadas à política habitacional;

VIII – ao atendimento aos cadastros de inscritos do órgão executor da política habitacional;

IX – ao atendimento habitacional por linha de ação, respeitada a legislação em vigor e a
demanda habitacional.

...

§ 4º São linhas de ação contempladas pela polí�ca habitacional: a de imóveis prontos, a de
lotes urbanizados, a de serviço de locação social, a de serviço de assistência técnica, a de
serviço de moradia emergencial, entre outras previstas em regulamento."

III – o art. 3º, § 3º, IV, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º …

§ 3º …

IV – famílias em situação de risco, a�ngidas por remoções decorrentes de intervenções
públicas, estado de emergência ou calamidade pública;"

IV – o art. 3º, § 3º, é acrescido do inciso VI, com a seguinte redação:

"Art. 3º …

§ 3º …

VI – famílias com renda familiar de até 3 salários mínimos."

V – o art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Para par�cipar das linhas de ação de imóveis prontos ou de lotes urbanizados, o
interessado deve atender aos seguintes requisitos:

…

II – nos últimos 5 anos, permitida a contagem cumulativa do tempo:

a) residir no Distrito Federal; ou

b) trabalhar no Distrito Federal e residir na Região Metropolitana do Entorno do Distrito
Federal;

III – não ser proprietário, promitente comprador ou cessionário de imóvel residencial no
Distrito Federal ou na cidade em que reside;

...

V – ter renda bruta familiar mensal de até R$ 8.000,00, no caso dos moradores em zonas
urbanas, e renda bruta familiar anual de até R$ 96.000,00, no caso os residentes em áreas
rurais."

VI – o art. 4º é acrescido do inciso VI, com a seguinte redação:

"Art. 4º …

VI – não ter sido beneficiário de programas habitacionais de transferência de propriedade
ou de regularização fundiária."

VII – no art. 4º, o parágrafo único passa a vigorar com a seguinte redação e é renumerado como § 1º,
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sendo acrescidos os seguintes §§ 2º e 3º:

"Art. 4º …

§ 1º Excetuam-se do disposto nos incisos III, IV e VI do caput as seguintes situações:

...

III – propriedade de imóvel residencial havido por herança ou doação, em fração ideal de
até 40%;

IV – propriedade de parte de imóvel residencial, cuja fração não seja superior a 40%;

...

§ 2º Em caso de programa habitacional custeado com recursos provenientes do Distrito
Federal, ou nas hipóteses em que a legislação federal assim admi�r, a renda bruta familiar
mensal máxima a ser considerada é de 12 salários mínimos.

§ 3º A atualização dos valores de renda bruta familiar será realizada mediante regulamento
a ser expedido pelo Poder Executivo."

VIII – é acrescido o seguinte art. 4º-A:

“Art. 4º-A Os requisitos para as linhas de ação não tratadas no art. 4º devem ser definidos
em regulamentação própria.”

IX – o art. 5º, § 1º, I, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º …

§ 1º …

I – 60% para programas habitacionais de interesse social;"

X – o art. 5º é acrescido do seguinte § 3º:

"Art. 5º …

§ 3º Dentro dos percentuais estabelecidos neste ar�go, devem ser respeitadas cotas
específicas para atendimento ao público prioritário definido no art. 3º, § 3º."

XI – o art. 7º, II, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º …

II – é vedada a transferência de posse a terceiros enquanto não houver a transferência de
domínio ao beneficiário, salvo se autorizado pelo Poder Executivo."

XII – o art. 7º, parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação, sendo acrescido o seguinte §
2º:

"Art. 7º …

§ 1º Especificamente para lavratura de escritura, os registros cartoriais devem constar,
preferencialmente, no nome da mulher.

§ 2º Devem ser respeitados os prazos de transferência fixados nos respec�vos
instrumentos jurídicos."

XIII – o art. 8º, III, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º …

III – concessão especial de uso para fins de moradia;"

XIV – o art. 8º é acrescido do seguinte inciso V:
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"Art. 8º …

V – demais instrumentos jurídicos previstos na legislação federal e distrital."

XV – o art. 13 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. Os bens imóveis públicos que integram programas habitacionais de interesse
social podem ter dispensada a sua licitação nas hipóteses de alienação, concessão de
direito real de uso, concessão ou permissão de uso, na forma prevista na legislação
federal, observado o interesse público."

XVI – o art. 19 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. Para par�cipar de programas habitacionais des�nados a coopera�va ou
associação, o candidato deve atender aos requisitos estabelecidos no art. 4º."

XVII – o art. 20, III, f, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. …

III – …

f) cer�dão nega�va judicial de ações cíveis e criminais das coopera�vas e associações
habitacionais e de seus dirigentes e procuradores em tramitação na Seção Judiciária do
Distrito Federal e no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT;”

XVIII – o art. 21 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. A transferência de domínio ao cooperado ou associado é feita pela Terracap ou
pelo Distrito Federal."

XIX – o art. 22-A, § 2º, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22-A. …

§ 2º Em empreendimentos de interesse social, os equipamentos comunitários podem ser
implantados pelas secretarias setoriais responsáveis após a entrega das unidades.”

XX – é acrescido o seguinte art. 15-A:

“Art. 15-A. As coopera�vas ou associações habitacionais de que trata esta Lei podem
requerer áreas públicas habitacionais diretamente ao órgão executor da polí�ca
habitacional do Distrito Federal, que analisa conforme a legislação ou regulamentação
vigente e o interesse público.”

XXI – o art. 3º é acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 3º …

§ 5º Na produção de novas unidades imobiliárias no âmbito de programas habitacionais em
áreas urbanas, compete aos prestadores dos serviços públicos de distribuição de energia
elétrica, água e esgoto disponibilizarem infraestrutura de rede e instalações elétricas, de
água e esgoto até os pontos de conexão necessários à implantação dos serviços nas
edificações.”

XXII – o art. 12 é acrescido dos §§ 1º, 2º e 3º:

“Art. 12. …

§ 1º Os imóveis públicos des�nados a programas habitacionais podem ser objeto de
concessão de direito real de uso resolúvel, sob a condição do cumprimento de exigências
definidas em contrato, incluindo a entrega de unidades habitacionais que atendam a
demanda definida pelo órgão executor da política habitacional do Distrito Federal.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se a glebas e lotes residenciais ou comerciais integrantes de
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programas habitacionais.

§ 3º As glebas e lotes comerciais de que trata o § 2º podem ter seu domínio transferido ao
concessionário, desde que cumpridas as obrigações assumidas no contrato celebrado com
o órgão executor da política habitacional do Distrito Federal."

XXIII – (VETADO)

XXIV – o art. 3º é acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 3º ...

§ 6º Os programas habitacionais de que trata esta Lei, quando realizados por meio de
recursos federais, devem observar os critérios previstos na legislação federal, inclusive
quanto à priorização da primeira faixa de renda.”

XXV – o art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. O beneficiário de programa habitacional do Distrito Federal pode pleitear a
transferência de domínio após cumpridos os requisitos legais e os prazos estabelecidos no
respectivo instrumento jurídico.”

Art. 2º (VETADO)

Art. 3º O disposto nesta Lei aplica-se aos processos administra�vos em curso que tratam do
desenvolvimento de empreendimentos integrantes de programas habitacionais no Distrito Federal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se os seguintes dispositivos da Lei nº 3.877, de 2006:

I – o inciso VI do art. 3º;

II – o inciso III do § 1º do art. 5º;

III – o art. 6º;

IV – os §§ 1º e 2º do art. 8º;

V – o art. 10;

VI – o art. 18;

VII – os incisos I, II, III, IV e V e parágrafo único do art. 19;

VIII – o inciso II do art. 22-A.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 340/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 29 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares para comunicar-
lhes que, nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decidi vetar, parcialmente,
por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 613/2023 (Projeto de Lei Orçamentária
Anual de 2024 – PLOA/2024), que “es�ma a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o

exercício financeiro de 2024”, o qual se converteu na Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, que
será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Ouvida, a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito
Federal manifestou-se, fundamentadamente, pelo veto aos seguintes dispositivos:

 

"Emendas Propostas pela Mesa Diretora

Sugere-se veto às programações modificadas pelas seguintes emendas propostas pela
Mesa Diretora em favor da Unidade Orçamentária 01101 - CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, as quais apontaram a Reserva de Contingência como fonte de cancelamento:

 

Quadro 1 - Emendas Propostas pela Mesa Diretora

Emenda Esfera UO
Cód.

Ação
Ação Operação Fonte

Soma de

Valor

2 1 1101 2557

GESTÃO DA
INFORMAÇÃO E DOS

SISTEMAS DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

C 100000000 33.000.000

3 1 1101 1471
MODERNIZAÇÃO DE

SISTEMA DE
INFORMAÇÃO

C 100000000 16.000.000
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4 1 1101 1006
REFORMA E

BENFEITORIAS NO
EDIFÍCIO SEDE DA CLDF

C 100000000 7.000.000

9 1 1101 8505
PUBLICIDADE E
PROPAGANDA

C 100000000 20.500.000

10 1 1101 9107
TRANSFERÊNCIA

FINANCEIRA A
ENTIDADES

C 100000000 1.000.000

11 1 1101 8505
PUBLICIDADE E
PROPAGANDA

C 100000000 15.500.000

12 1 1101 6057

REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES DE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL

C 100000000 8.500.000

13 1 1101 6057

REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES DE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL

C 100000000 500.000

14 1 1101 9093

OUTROS
RESSARCIMENTOS,
INDENIZAÇÕES E

RESTITUIÇÕES

C 100000000 3.500.000

15 1 1101 9093

OUTROS
RESSARCIMENTOS,
INDENIZAÇÕES E

RESTITUIÇÕES

C 100000000 3.500.000

18 1 1101 9093

OUTROS
RESSARCIMENTOS,
INDENIZAÇÕES E

RESTITUIÇÕES

C 100000000 2.500.000

19 1 1101 2396

CONSERVAÇÃO DAS
ESTRUTURAS FÍSICAS

DE EDIFICAÇÕES
PÚBLICAS

C 100000000 1.500.000

20 1 1101 4193

PROMOÇÃO DE
EVENTOS DE

INTEGRAÇÃO DA CLDF
COM A SOCIEDADE

C 100000000 18.500.000

TOTAL 131.500.000

Fonte: Discoverer
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Emendas Destinadas à Secretaria de Estado da Família e Juventude

Recomenda-se veto às programações modificadas pelas emendas des�nadas a atender
a Unidade Orçamentária 60101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE:

 

Quadro 2 - Emendas Destinadas à Secretaria de Estado da Família e Juventude

Emenda Esfera UO
Cód.

Ação
Ação Operação Fonte

Soma de

Valor

74 1 60101 9107
TRANSFERÊNCIA

FINANCEIRA A
ENTIDADES

C 100000000 500.000

219 1 60101 9107
TRANSFERÊNCIA

FINANCEIRA A
ENTIDADES

C 100000000 400.000

223 1 60101 9107
TRANSFERÊNCIA

FINANCEIRA A
ENTIDADES

C 100000000 100.000

300 1 60101 9107
TRANSFERÊNCIA

FINANCEIRA A
ENTIDADES

C 100000000 1.500.000

354 1 60101 9078

TRANSFERÊNCIA ÀS
INSTITUIÇÕES DE
ASSISTÊNCIA ÀS

CRIANÇAS E AOS
ADOLESCENTES

C 100000000 1.900.000

581 1 60101 9107
TRANSFERÊNCIA

FINANCEIRA A
ENTIDADES

C 100000000 2.500.000

TOTAL 6.900.000

Fonte: Discoverer

 

Emendas Propostas ao Texto do PLOA/2024

Também, indica-se veto ao texto veiculado nos parágrafos § 2º e § 3º acrescentados
pela Casa legislativa ao art. 5º, reproduzidos in verbis:

 

Art. 5º Fica o Poder Execu�vo autorizado a abrir créditos suplementares,
mediante ato próprio:
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(...)

§ 2º Fica vedado o cancelamento de dotações orçamentárias de ações
constantes do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para abertura de crédito suplementar por ato próprio,
ressalvado o remanejamento dentro do mesmo Programa.

§ 3º A proposta de alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias com o
obje�vo de excluir o sub�tulo ou a ação do Anexo de Metas e Prioridades
deve ser acompanhada da jus�fica�va do não cumprimento das metas e
prioridades inicialmente previstas.

 

Justificativas para os Vetos Propostos

A sugestão de veto às programações supracitadas modificadas pelas emendas

propostas pela Mesa Diretora se jus�fica pelo fato de que estas deduziram, juntas, da Reserva de
Con�ngência, a monta de R$ 131.500.000 (cento e trinta e um milhões quinhentos mil reais),
acrescendo este valor em diversas programações dos orçamentos da própria CLDF, o que se
considera contrário ao interesse público.

A recomendação de veto às programações modificadas pelas emendas des�nadas

à Secretaria de Estado da Família e Juventude se fundamenta no Decreto nº 44.681, de 28 de junho
de 2023, publicado no DODF nº 121, de 29 de junho de 2023, o qual dispôs que as a�vidades rela�vas
ao apoio operacional, administra�vo, orçamentário e financeiro da Secretaria de Estado da Família e
Juventude do Distrito Federal (SEFJ) devem ser desempenhadas pela Vice-Governadoria do Distrito
Federal. Por conseguinte, não há que se falar em proposição de emendas à referida Secretaria.

Ademais, indica-se veto ao texto veiculado nos parágrafos § 2º e § 3º, do art. 5º,
pelo risco de engessamento orçamentário, visto que enquanto o § 2º veda o cancelamento das
dotações orçamentárias de ações constantes do Anexo de Metas e Prioridades, o § 3º obsta a
exclusão de sub�tulos do anexo em tela por ocasião de alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO). Neste sen�do, pontua-se que as despesas previstas  no Anexo de Metas e Prioridades
encontram-se devidamente amparadas por disposi�vos da Lei n° 7.313, de 27 de julho de 2023 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2024 – LDO/2024), como, por exemplo, o caput do art. 7º, o qual
preceitua que as metas e prioridades da Administração Pública Distrital devem dispor de precedência
na alocação de recursos; e o inciso I, do art. 19, que postula que os créditos adicionais somente
podem incluir projetos ou sub�tulos de projetos novos, depois de contempladas as metas e
prioridades.

Deste modo, sugere-se o veto às programações modificadas pelas emendas nº 2, 3, 4,
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19 e 20 propostas pela Mesa Diretora em favor da própria CLDF; indica-se
veto às programações modificadas pelas emendas nº 74, 219, 223, 300, 354 e 581 des�nadas à
Secretaria de Estado da Família e Juventude, em razão do disposto no Decreto nº 44.681/2023; e
recomenda-se veto ao texto veiculado nos parágrafos § 2º e § 3º, do art. 5º, pelo risco de
engessamento orçamentário."

 

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o disposi�vo acima
mencionado do projeto em tela, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da
Câmara Legisla�va do Distrito Federal, ressaltando que a manutenção dos vetos é condição
necessária para garantir a observância do ordenamento jurídico vigente.

 

Atenciosamente,
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CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 29/12/2023, às 20:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130304305 código CRC= 845C7A70.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

04033-00023556/2023-61 Doc. SEI/GDF 130304305
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 341/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 29 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei
nº 612/2023, que Dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal para o quadriênio 2024-
2027, o qual se converteu na Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

1. Dispositivos objetos de Vetos ao Anexo II do PPA:

Considerando que as Emendas Parlamentares  ao Anexo II incidirão sobre a gestão das
Unidades Orçamentárias do Governo do Distrito Federal, uma vez que alteram e incluem atributos
qualita�vos (Obje�vos, Metas, Indicadores, Ações Orçamentárias e Ações Não Orçamentárias), após
análise das Emendas Parlamentares propostas pelo Legisla�vo, foram solicitadas à Pasta
responsável pela implementação das polí�cas públicas manifestações quanto à viabilidade ou não de
implementação das Emendas propostas relativas as suas respectivas temáticas.

As jus�fica�vas técnicas de vetos apresentadas acatadas pela Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, estão con�das do documento SEI
n.º 130302043. 

 

2. Dispositivo objeto de Veto ao Anexo III do PPA:

Todas as emendas parlamentares a ações orçamentárias em que foram informados os
respec�vos quan�ta�vos �sico e financeiros foram acatadas, com exceção daquelas vinculadas ao
programa criado mediante emenda parlamentar, Mulheres em Evidência, conforme apresentado doc.
SEI (130302043 ) do Anexo II Emenda Parlamentar nº  01, o qual a Pasta responsável sugeriu veto e,
por consequência, as ações a ele vinculadas também seriam vetadas. As jus�fica�vas
apresentadas estão detalhadas a seguir:

A  Secretaria de Estado da Mulher já possui dois obje�vos com o mesmo escopo do que
consta na proposição, consignados no Programa Temá�co 6211 - Direitos Humanos, quais sejam:
O322 - Promoção da Autonomia da Mulher do Distrito Federal e O323 - Combate a Violência contra à
Mulher no Distrito Federal, com todos os atributos necessários a execução das polí�cas públicas sob
seu encargo.

Dessa forma, verifica-se que a proposição em questão visa a criação de um Programa
Temá�co, com obje�vos já contemplados no Programa Temá�co 6211 - Direitos Humanos, que já
consta desde o PPA 2020/2023. Com a proposição de um novo Programa Temá�co, com obje�vos e
atributos já existentes, perde-se a série histórica do orçamento de tudo o que é gasto com ações
voltadas à área da mulher.

Acrescente-se, ainda, que por ser um tema transversal, há polí�cas públicas
relacionadas à mulher em diversas Unidades Orçamentárias e não apenas na SEPLAD, a exemplo de
ações voltadas à produtora rural, por parte da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Distrito Federal (EMATER), capacitações de mulheres realizada pela Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda (SEDET) e à violência contra a mulher, relacionada à Secretaria de
Segurança Pública.

Destaca-se, também, o veto às ações orçamentárias que não indicaram os respec�vos
quan�ta�vos �sico e financeiro, por estar em desacordo com o art. 149, § 2º, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, segundo o qual “a lei que aprovar o Plano Plurianual, compa�vel com o Plano Diretor
de Ordenamento Territorial, estabelecerá, por Região Administra�va, as diretrizes, obje�vos e
metas, quan�ficados �sica e financeiramente, da Administração Pública do Distrito Federal, no
horizonte de quatro anos, para despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como as rela�vas
a programas de duração continuada, a contar do exercício financeiro subsequente”.

 

3. Dispositivos objetos de Vetos ao Anexo IV do PPA:

Inclusão, no Anexo de Metas e Prioridades – Anexo IV do PPA 2020-2023, dos Sub�tulos
abaixo listados:

Programa Ação Subtítulo UO Produto  Quantidade
Unidade
de
Medida

Região
Nº
EP

Programa: 0001 - PROGRAMA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS       

 20011 - REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS       
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(VETADO) NOVO - REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES E EMPREGADOS
PÚBLICOS

19101                    184.616  99 166

 9100 - NOMEAÇÕES DECORRENTES DE CONCURSOS PÚBLICOS       

  (VETADO) NOVO - NOMEAÇÕES DECORRENTES DE CONCURSOS PÚBLICOS 19101                         5.000  99 165

         

Programa: 6202 - SAÚDE EM MOVIMENTO       

  2060 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR (SAMU)       

  (VETADO) NOVO - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA PRÉ- HOSPITALAR (SAMU) 23901
ATENDIMENTO
REALIZADO

                       3.040 UNIDADE 99 178

 3135 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE       

  
(VETADO) NOVO - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE-REGIÕES
ADMINISTRATIVAS

23901
UNIDADE
CONSTRUÍDA

                               4 UNIDADE 99 35

  
(VETADO) NOVO - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - NA
REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO SEBASTIÃO (RA-XIV)

23901
UNIDADE
CONSTRUÍDA

                               3 UNIDADE 14 183

  (VETADO) NOVO - Construção de UBS em Santa Maria 23901
UNIDADE
CONSTRUÍDA

                               1 UNIDADE 13 200

 4166 - PLANEJAMENTO E GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA       

  
(VETADO) NOVO - PLANEJAMENTO E GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
EM SAÚDE - PDPAS

23901
UNIDADE
BENEFICIADA

                             12 UNIDADE 99 33

  (VETADO) NOVO - PROGRAMA DE DESCENTRALIZAÇÃO PROGRESSIVA - PDPAS 23901
UNIDADE
BENEFICIADA

                           200 UNIDADE 99 177

 4216 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS       

  (VETADO) NOVO -ASSISTÊNCIA À SAÚDE PÚBLICA 99999
MEDICAMENTO
ADQUIRIDO

                     10.000 UNIDADE 99 176

 20012 - IMPLANTAÇÃO DE CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL       

  (VETADO) NOVO - IMPLANTAÇÃO DE CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 23901
CENTRO
CONSTRUÍDO

                       1.000 M² 99 164

         

         

Programa: 6208 - TERRITÓRIO RESILIENTE E INCLUSIVO       

  4011 - REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS DE INTERESSE       

  
(VETADO) NOVO - REGULARIZAÇÕES DE ÁREAS DE INTERESSE SOCIAL -
REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO SEBASTIÃO (RA-XIV)

28209
LOTE
REGULARIZADO

                           100 UNIDADE 14 184

         

Programa: 6209 - INFRAESTRUTURA       

 1110 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO       

  
(VETADO) NOVO - CONSTRUÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO ENTRE OS BAIRROS
MORRO DA CRUZ E O BONSUCESSO (PRÓ-DF)

22201
ÁREA
URBANIZADA

                               4 M² 14 182

  
(VETADO) NOVO - EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA E AJARDINAMENTO DO SETOR DE MANSÕES DE SOBRADINHO II

22201
ÁREA
URBANIZADA

                             12 M²  227

  
(VETADO) NOVO - EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO
INTERTRAVADO E AJARDINAMENTO DO SETOR BASEVI

22201
ÁREA
URBANIZADA

                               5 M² 26 228

  2903 - MANUTENÇÃO DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS       

  
(VETADO) NOVO - Manutenção de águas de redes pluviais no Sol
Nascente/Pôr do Sol

22201

REDE DE
ÁGUAS
PLUVIAIS
MANTIDA

                     10.000 M 32 202

Programa: 6211 - DIREITOS HUMANOS       

 3009 - CONSTRUÇÃO DE SEDE DE CONSELHO       

  
(VETADO) NOVO - CONSTRUÇÃO DE SEDE DE CONSELHO - DISTRITO FEDERAL
- OCA

44101
PRÉDIO
CONSTRUÍDO

                           800 M² 10 34

  (VETADO) NOVO - CONSTRUÇÃO DE SEDE DE CONSELHO TUTELAR - OCA 44101
PRÉDIO
CONSTRUÍDO

                               6 M² 99 175
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Programa: 6216 - MOBILIDADE URBANA       

 3005 - AMPLIAÇÃO DE RODOVIAS       

  (VETADO) NOVO - AMPLIAÇÃO DA RODOVIA DF 128 26205
RODOVIA
AMPLIADA

                             12 KM 95 229

Programa: 6221 - EDUCA DF       

 1001 - CONSTRUÇÃO DE CRECHES       

  
(VETADO) NOVO - CONSTRUÇÃO DE CRECHE NA REGIÃO ADMINISTRATIVA
DA FERCAL

18101
CRECHE
CONSTRUÍDA

                               1 M² 31 49

 3632 - SAÚDE ESCOLAR       

  
(VETADO) 0003 - SAÚDE ESCOLAR - Educação Infan�l - Pré-escola - Distrito
Federal - OCA

18101
ALUNO
ATENDIDO

                           445 UNIDADE 99 44

  
(VETADO)0005 - SAÚDE ESCOLAR - Educação Infan�l - Creche - Distrito
Federal - OCA

18101
ALUNO
ATENDIDO

                             50 UNIDADE 99 46

 3982 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR       

  (VETADO) NOVO - Construção de escola de ensino médio em Santa Maria 18101
ESCOLA
CONSTRUÍDA

                               1 M² 13 201

  (VETADO) NOVO - CONSTRUÇÃO DA ESCOLA TÉCNICA DE SOBRADINHO 18101
ESCOLA
CONSTRUÍDA

                       4.000 M² 5 214

 5023 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO       

  
(VETADO) NOVO - CONSTRUÇÃO DE CLÍNICA ESCOLA ESPECIALIZADA NO
ATENDIMENTO À PESSOA AUTISTA

18101
UNIDADE
CONSTRUÍDA

                               1 UNIDADE 99 47

  
(VETADO) NOVO - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS NA REGIÃO ADMINISTRATIVA
DO SOL NASCENTE

18101
UNIDADE
CONSTRUÍDA

                               3 UNIDADE 32 48

Programa: 8221 - EDUCAÇÃO - GESTÃO E MANUTENÇÃO       

  2396 - CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS       

  
(VETADO) 5297 - Conservação das Estruturas Físicas de Edificações Públicas -
Educação Infantil - Creche - SE - Distrito Federal - OCA

18101
UNIDADE
MANTIDA

                               1 UNIDADE 99 45

         

 

4. Razões de Veto ao Anexo IV – Metas e Prioridades da LDO 2024

No tocante às emendas ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2024 - LDO/2024, entende-se que o Anexo I foi suplementado de forma a
comprometer a capacidade fiscal do Distrito Federal ao tornar todos os novos sub�tulos como metas e
prioridades. E conforme disposição legal, as metas e prioridades devem ter precedência quando da
alocação dos recursos.

Ainda, é imprescindível que haja o impacto orçamentário-financeiro de cada emenda,
detalhando a fonte a ser u�lizada para atendimento das metas, o que não foi informado quando da
proposição das emendas. De forma que não é possível avaliar o impacto das medidas no orçamento
público, inviabilizando o planejamento financeiro, o que pode gerar, inclusive, a falta de recursos para
ações essenciais, mas que não foram contempladas no novo rol das Metas e Prioridades.

Portanto, levando em consideração os aspectos orçamentários da medida em tela, o
veto é medida que se impõe a todas as emendas relacionadas ao Anexo IV - Metas e Prioridades do
Projeto de Lei nº 612/2023, devido às justificativas expostas acima.

 

Consideradas as razões ora expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de
Lei nº 612, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 29/12/2023, às 20:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.378, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre o Plano Plurianual do
Distrito Federal para o quadriênio 2024-
2027.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA do Distrito Federal para o quadriênio 2024-2027,
em cumprimento ao disposto nos arts. 149, I, e §§ 1º e 2º; 150, § 1º e 166, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

§ 1º O PPA é o instrumento de planejamento governamental que define as diretrizes, programas,
obje�vos, metas, ações e indicadores, de forma regionalizada, com o propósito de viabilizar, no médio
prazo, a implementação e a gestão das políticas públicas.

§ 2º O planejamento governamental é a a�vidade que, com base em diagnós�cos, construção de
cenários e diálogo com os segmentos sociais, orienta as escolhas de polí�cas públicas e a definição
de prioridades do governo distrital para a promoção do desenvolvimento sustentável e da inclusão
social.

§ 3º O PPA 2024-2027 contempla o planejamento dos Órgãos e das En�dades da Administração
Pública Distrital Direta e Indireta, da Câmara Legisla�va do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, em conformidade com o Plano Estratégico do Distrito Federal 2019-2060, com os
Obje�vos de Desenvolvimento Sustentáveis – ODS, definidos pela Organização das Nações Unidas, e
com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT, conforme preconiza o § 2º do art. 149 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2º A alocação de recursos e a implementação e gestão das polí�cas públicas serão orientadas
pelos seguintes Eixos Temáticos, constantes do Plano Estratégico do Governo do Distrito Federal:

I – Eixo Saúde;

II – Eixo Segurança;

III – Eixo Educação;

IV – Eixo Desenvolvimento Econômico;

V – Eixo Desenvolvimento Social;

VI – Eixo Desenvolvimento Territorial;

VII – Eixo Meio Ambiente;
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VIII – Eixo Gestão e Estratégia.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO PLANO PLURIANUAL

Art. 3º O PPA 2024 - 2027 é composto por um conjunto de disposições norma�vas, e pelos seguintes
Anexos:

I – Anexo I - Contextualização do Distrito Federal;

II – Anexo II - Estruturação, Base Estratégica e Detalhamento dos Programas Temá�cos e respec�vos
atributos;

III – Anexo III – Programas e Respec�vas Ações Orçamentárias, que compreende os Programas
Temá�cos, de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado, de Operações Especiais, com as suas
respectivas Ações Orçamentárias;

IV – Anexo IV - Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de
2024, conforme previsto no Anexo I, referido no art. 7º da Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023.

§ 1º Os Programas Temá�cos têm natureza finalís�ca e são unidades de planejamento, ar�culação e
gerenciamento da ação governamental que apresentam as seguintes características:

I – organizam-se por recortes selecionados de polí�cas públicas para retratar a agenda de governo
definidos na Contextualização do Programa Temá�co, que apresenta um diagnós�co sucinto da
Polí�ca Pública e aponta qual será a atuação governamental para alterar as realidades dos contextos
de vida da população do DF;

II – expressam e orientam a entrega de bens e serviços à sociedade, por meio de ações orçamentárias
e não orçamentárias;

III – são dotados de abrangência capaz de permi�r o monitoramento, a avaliação, a territorialidade, a
transversalidade e a multissetorialidade das ações;

IV – são elementos de integração entre o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual de cada exercício do quadriênio abrangido pelo PPA;

V – desdobram-se em obje�vos, os quais expressam as escolhas de polí�cas públicas para a
transformação de determinada realidade, orientam ta�camente a atuação do governo para o que deve
ser feito frente aos problemas, oportunidades e desafios impostos para o desenvolvimento do Distrito
Federal, da Região Integrada de Desenvolvimento do Entorno - RIDE e da melhoria da qualidade de
vida da população.

§ 2º Os Objetivos de que trata o inciso V do § 1º deste artigo têm por Elementos:

I – Caracterização: conjunto de elementos de ordem tá�ca que evidenciam a realidade posta diante do
obje�vo e que norteiam a coordenação de governo e a implementação eficaz da polí�ca pública por
parte de seus executores;

II – Unidade Responsável: Unidade Orçamentária cujas a�vidades mais impactam a implementação
das políticas públicas expressas no objetivo;

III – Público Beneficiário: identificação do principal público para o qual a Política Pública foi concebida.

§ 3º Os Objetivos de que trata o inciso V do § 1º deste artigo têm por Atributos:

I – Meta: expressa resultados que se espera alcançar em relação ao obje�vo, representa o que há de
mais estruturante em determinada polí�ca pública e permite verificar, em termos quan�ta�vos ou
qualitativos, a evolução do Objetivo durante os quatro anos de implementação do PPA;

II – Indicador: parâmetro que permite iden�ficar e aferir, periodicamente, aspectos relacionados a um
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programa ou objetivo, auxiliando a avaliação de seus resultados;

III – Ação orçamentária: contempla a alocação es�ma�va de recursos orçamentários que visa garan�r
a oferta de bens e serviços para a sociedade, de forma direta ou indireta, a fim de viabilizar a
implementação de polí�cas públicas, devendo ser observada nas Leis de Diretrizes Orçamentárias,
nas Leis Orçamentárias Anuais e nas Leis que as modifiquem, classificada, conforme sua natureza, em
projeto, atividade ou operação especial;

IV – Ação Não Orçamentária: visa garan�r a oferta de bens e serviços para a sociedade, de forma
direta ou indireta, a fim de viabilizar a implementação de polí�cas públicas sem alocação direta de
recursos orçamentários, apresentando custos indiretos, tais como recursos gerenciais, tecnológicos,
humanos, materiais, dentre outros.

§ 4º Os Programas de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado agrupam um conjunto de Ações
Orçamentárias, do �po a�vidade ou projeto, des�nadas ao apoio, à gestão e à manutenção da
atuação governamental.

§ 5º O Programa de Operações Especiais envolve Ações Orçamentárias, do �po operação especial,
que não contribuem para manutenção, a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo, não
resultam em produto, nem geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 6º Quando a Ação do �po Operação Especial se relacionar ao atendimento de determinada polí�ca
pública, poderá figurar no Programa Temático correspondente.

CAPÍTULO III

DA INTEGRAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS

Art. 4º As codificações e os �tulos de Programas e Ações do PPA 2024-2027 aplicam-se às Leis de
Diretrizes Orçamentárias, Leis Orçamentárias Anuais  e leis que as modifiquem.

Art. 5º Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as Ações do PPA 2024- 2027 são
es�ma�vos, não cons�tuindo limites à programação das despesas nas Leis Orçamentárias e em seus
créditos adicionais e serão atualizados e detalhados anualmente, por meio de projeto de lei que altera
o PPA 2024-2027, quando da elaboração de cada Projeto de Lei Orçamentária Anual na vigência deste
Plano, de forma a manter a compatibilidade entre os Instrumentos de Planejamento e Orçamento.

Art. 6º As regionalizações das Ações Orçamentárias constantes do PPA 2024- 2027 não cons�tuem
limites ou restrições ao estabelecimento de novas regionalizações nas leis orçamentárias anuais e em
seus créditos adicionais.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DO PLANO PLURIANUAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 7º A gestão do PPA 2024-2027 consiste na ar�culação dos meios necessários para viabilizar a
implementação das polí�cas públicas traduzidas nos Programas Temá�cos e compreende o
monitoramento, a avaliação e a revisão do Plano.

Art. 8º A gestão do PPA 2024-2027 observará, além dos princípios da publicidade, eficiência,
impessoalidade, economicidade e efetividade, as seguintes diretrizes:

I – responsabilização compar�lhada para a realização dos Obje�vos e o alcance das Metas de cada
Programa Temático;

II – aproveitamento das estruturas de monitoramento e avaliação existentes, com foco na busca de
informações complementares;

Lei GAG/CJ 130310084         SEI 04033-00007305/2023-39 / pg. 7



208Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

III – consideração das especificidades de implementação de cada polí�ca pública e da
complementaridade entre elas;

IV – ar�culação e cooperação interins�tucional para fins de produção e organização das informações
relativas à gestão;

V – geração de informações para subsidiar a tomada de decisões;

VI – aprimoramento do controle público sobre o Estado, por meio da ampliação da transparência e
valorização e mensuração do incremento da qualidade do gasto público.

Art. 9º Caberá ao Órgão Central do Sistema de Planejamento e Orçamento do Poder Execu�vo definir
os prazos, as diretrizes e as orientações técnicas para a gestão do PPA 2024-2027.

Seção II

Do Monitoramento do Plano Plurianual

Art. 10. O monitoramento é a a�vidade estruturada para subsidiar o acompanhamento das polí�cas
públicas da Administração Distrital expressas por meio dos Objetivos do PPA 2024- 2027.

Art. 11. O monitoramento do PPA 2024-2027 incidirá sobre os Indicadores, Metas e Ações Não
Orçamentárias, no que couber, na forma estabelecida pelo Órgão Central do Sistema de Planejamento
e Orçamento do Poder Executivo, conforme o art. 9º desta Lei.

Parágrafo único. As Ações Orçamentárias serão acompanhadas, �sica e financeiramente, por meio
Sistema de Acompanhamento Governamental – SAG, previsto no Decreto nº 39.118, de 13 de junho de
2018.

Art. 12. Caberá à Unidade Orçamentária Responsável pelos Atributos do Objetivo:

I – proceder ao monitoramento dos atributos sob sua responsabilidade;

II – encaminhar o resultado do monitoramento dos Indicadores ao Órgão Central do Sistema de
Planejamento e Orçamento do Poder Execu�vo até o dia 20 de janeiro ao exercício subsequente ao
ano de referência;

III – encaminhar o resultado do monitoramento das Metas e Ações Não Orçamentárias ao Órgão
Central do Sistema de Planejamento e Orçamento do Poder Execu�vo até o dia 31 de março ao
exercício subsequente ao ano de referência.

Parágrafo único. O monitoramento será processado pelos Agentes de Planejamento e pelos Titulares
das respec�vas Unidades Orçamentárias e analisado e homologado pelo Órgão Central de
Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, no que couber, por meio do Sistema PPA WEB.

Art. 13. As informações referentes ao Monitoramento dos Indicadores, Metas e Ações Não
Orçamentárias integrarão o Relatório Anual de Avaliação do Plano Plurianual 2024-2027.

Seção III

Da Avaliação do Plano Plurianual

Art. 14. A avaliação do PPA 2024-2027 consiste na análise das polí�cas públicas desenhadas nos
Obje�vos dos Programas Temá�cos, a par�r do Monitoramento de seus respec�vos Atributos, e
des�na-se a subsidiar possíveis ajustes no desenho, formulação e implementação dessas polí�cas
públicas.

Art. 15. A avaliação do PPA 2024-2027 incidirá sobre os Obje�vos dos Programas Temá�cos, na forma
estabelecida pelo Órgão Central do Sistema de Planejamento e Orçamento do Poder Execu�vo,
conforme o art. 9º desta Lei.

Art. 16. Caberá à Unidade Orçamentária Responsável pelo Obje�vo, em conjunto com as demais
Unidades Orçamentárias Responsáveis pelos Atributos a ele vinculados, nos termos do Anexo II desta
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Lei:

I – proceder à avaliação dos Objetivos sob sua responsabilidade;

II – encaminhar o resultado da avaliação ao Órgão Central do Sistema de Planejamento e Orçamento
do Poder Executivo até o dia 31 de março do exercício subsequente ao de referência.

§ 1º Serão solidariamente responsáveis pelo alcance dos Obje�vos do Programa Temá�co a Unidade
Orçamentária Responsável pelo Obje�vo e os demais Unidades Orçamentárias envolvidos, que
possuem Atributos a ele vinculados.

§ 2º A avaliação será processada pelo Agentes de Planejamento e pelos Titulares das respec�vas
Unidades Orçamentárias e analisada e homologada pelo Órgão Central de Planejamento e Orçamento
do Poder Executivo, no que couber, por meio do Sistema PPA WEB.

Art. 17. O Poder Execu�vo encaminhará à Câmara Legisla�va do Distrito Federal, até o dia 30 de
junho de cada ano, o Relatório Anual de Avaliação do PPA 2024-2027 referente ao exercício
imediatamente anterior, na forma estabelecida pelo Órgão Central do Sistema de Planejamento e
Orçamento do Poder Executivo, conforme o art. 9º desta Lei, o qual conterá, no mínimo:

I – situação do Plano por Programa Temá�co, com seus Obje�vos e respec�vos Indicadores, Metas e
Ações Não Orçamentárias;

II – Execução financeira dos Programas;

III – correlação dos Programas Temáticos com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS.

§ 1º O Relatório Anual de Avaliação do PPA 2024-2027 será apresentado em reunião pública na
Câmara Legisla�va do Distrito Federal, preferencialmente, na primeira quinzena do mês de agosto
subsequente à entrega do Relatório, em agenda específica para esse fim, como forma de prestação de
contas do Poder Executivo à população.

§ 2º Nas reuniões públicas na Câmara Legisla�va do Distrito Federal para apresentação da Avaliação
do PPA e nas Audiência Públicas da Transparência da Gestão Fiscal deve comparecer representantes
das principais Unidades Orçamentárias responsáveis pela elaboração e avaliação dos respec�vos
instrumentos de planejamento.

Seção IV

Da Revisão e Alteração do Plano Plurianual

Art. 18. A revisão do PPA 2024-2027 consiste na atualização de Programas, Obje�vos e respec�vos
Elementos e Atributos com vistas a proporcionar sua aderência às especificidades e à gestão das
polí�cas públicas, bem como subsidiar o processo de elaboração das diretrizes governamentais e das
prioridades orçamentárias anuais.

Art. 19. A alteração de Programas no PPA 2024-2027 será realizada por meio de projeto de lei
específico a ser encaminhado à Câmara Legisla�va do Distrito Federal, conforme estabelece o § 1º do
art. 149 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

§ 1º Considera-se alteração do Plano Plurianual, quando envolver:

I – inclusão e exclusão de Programa;

II – inclusão de Ação Orçamentária, inclusive em outro Programa;

III – exclusão de Ação Orçamentária.

§ 2º O projeto de lei que dispor sobre a inclusão de Programa Temá�co no PPA 2024-2027 explicitará,
no mínimo, os seguintes elementos:

I – Título e Contextualização; Obje�vo com respec�va Descrição, Caracterização, Metas, Indicadores e
Ações Orçamentárias, com respec�vas Metas Físicas e Financeiras, e, ainda, Ações Não
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Orçamentárias, se necessária;

II – indicação dos recursos que financiarão o Programa Temático proposto.

§ 3º A inclusão de Ação Orçamentária no PPA 2024-2027 no exercício em curso, poderá ocorrer por
meio das Leis de Crédito Especial que altera a Lei Orçamentária Anual vigente.

§ 4º A inclusão de Ação Orçamentária no PPA 2024-2027 para os exercícios subsequentes deverá ser
subme�da ao Órgão Central de Planejamento e Orçamento do Poder Execu�vo pela Unidade
Orçamentária proponente até o dia 30 de junho de cada exercício, apresentando as respec�vas
projeções de recursos para cada ano.

Art. 20. O Poder Execu�vo fica autorizado a incluir, excluir ou alterar, mediante decreto, os Obje�vos
e demais Atributos dos Programas constantes do PPA 2024-2027.

Art. 21. Para fins de apoio à gestão, ao acompanhamento e ao controle social do PPA, o Poder
Execu�vo manterá disponível, em sí�o oficial do Órgão Central de Planejamento e Orçamento do
Poder Execu�vo, o texto atualizado da Lei e seus Anexos, além de informações sobre o
monitoramento, a avaliação e a revisão dos Programas previstos no PPA 2024-2027.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Somente poderão ser contratadas operações de crédito para o financiamento de ações
orçamentárias integrantes desta Lei ou de suas alterações.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 29 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

* Os Anexos desta Lei encontram-se nos docs. SEI 130278198; 130278747; 130279382; 130293320.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 29/12/2023, às 20:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130310084 código CRC= DD1F5B17.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 342/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 29 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei

nº 724/2023, que Concede remissão, anis�a e isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e

Territorial Urbana – IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa Mor�s e Doação de Quaisquer

Bens ou Direitos – ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por Natureza

ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis – ITBI e da Taxa de Limpeza Pública – TLP

rela�vos aos imóveis pertencentes ao Fundo Garan�dor de Parcerias Público-Privadas do Distrito

Federal – FGP-DF, ins�tuído pela Lei nº 5.004, de 21 de dezembro de 2012, o qual se converteu
na Lei nº 7.375, de 29 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,
uma vez que opus veto aos artigos 1º e 2º do Projeto de Lei nº 724/2023.

Quanto ao con�do dos arts. 1º e 2º do Projeto de Lei nº 724/2023, percebe-se que sua
redação previu  anis�a e remissão de débitos do Fundo Garan�dor de Parcerias Público-Privadas do
Distrito Federal - FGP-DF quanto ao IPTU, ITBI, ITCD e TLP.

Ao compulsar o anexo XI da  LDO 2023, constata-se Remissão e Anis�a, somente
referente aos seguintes tributos:
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Cabe ressaltar que a LDO 2024 não prevê em seu anexo XI as mencionadas previsões
referentes a anistia e remissão.

Nesse sen�do, conclui-se que o art. 1º e art. 2º do Projeto de Lei nº 724/2023, ao 
estender remissão e anis�a dos tributos ITBI e ITCD ao Fundo Garan�dor de Parcerias Público-
Privadas sem previsão  no anexo XI da Lei nº 7.171, de 2022 (LDO 2023), revela-se em desacordo com
o art. 113 do ADCT e art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. In verbis:

“Art. 113. A proposição legisla�va que crie ou altere despesa obrigatória
ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da es�ma�va do seu
impacto orçamentário e financeiro.”

 

Assim, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, o art. 113 do ADCT erige-se em
fase necessária do processo legisla�vo, a ser rigorosamente observada, sob pena de
inconstitucionalidade formal do ato normativo editado:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE IGREJAS E
TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA. ICMS. TRIBUTAÇÃO INDIRETA. GUERRA
FISCAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL E ANÁLISE DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO. ART. 113 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC 95/2016). EXTENSÃO
A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A
imunidade de templos não afasta a incidência de tributos sobre operações
em que as en�dades imunes figurem como contribuintes de fato.
Precedentes. 2. A norma estadual, ao pretender ampliar o alcance da
imunidade prevista na Cons�tuição, veiculou bene�cio fiscal em matéria
de ICMS, providência que, embora não viole o art. 155, § 2º, XII, “g”, da CF
– à luz do precedente da CORTE que afastou a caracterização de guerra
fiscal nessa hipótese (ADI 3421, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 5/5/2010, DJ de 58/5/2010) –, exige a apresentação da
es�ma�va de impacto orçamentário e financeiro no curso do processo
legisla�vo para a sua aprovação. 3. A Emenda Cons�tucional 95/2016, por
meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional
para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam bene�cios
fiscais, requisitos esse que, por expressar medida indispensável para o
equilíbrio da a�vidade financeira do Estado, dirigiu-se a todos os níveis
federa vos. 4. Medida cautelar confirmada e Ação Direta julgada
procedente.” (ADI 5816, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal
Pleno, julgado em 05/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-257 DIVULG 25-
11-2019 PUBLIC 26- 11-2019)

 

“EMENTA: Direito cons�tucional e tributário. Ação direta de
incons�tucionalidade. IPVA. Isenção. Ausência de estudo de impacto
orçamentário e financeiro. 1. Ação direta contra a Lei Complementar nº
278, de 29 de maio de 2019, do Estado de Roraima, que acrescentou o
inciso VIII e o § 10 ao art. 98 da Lei estadual nº 59/1993. As normas
impugnadas versam sobre a concessão de isenção do imposto sobre a
propriedade de veículos automotores (IPVA) às motocicletas, motonetas e
ciclomotores com potência de até 160 cilindradas. 2. Incons�tucionalidade
formal. Ausência de elaboração de estudo de impacto orçamentário e
financeiro. O art. 113 do ADCT foi introduzido pela Emenda Cons�tucional
nº 95/2016, que se des�na a disciplinar “o Novo Regime Fiscal no âmbito
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União”. A regra em
questão, porém, não se restringe à União, conforme a sua interpretação
literal, teleológica e sistemá�ca. 3. Primeiro, a redação do disposi�vo não
determina que a regra seja limitada à União, sendo possível a sua
extensão aos demais entes. Segundo, a norma, ao buscar a gestão fiscal
responsável, concre�za princípios cons�tucionais como a impessoalidade,
a moralidade, a publicidade e a eficiência (art. 37 da CF/1988). Terceiro, a
inclusão do art. 113 do ADCT acompanha o tratamento que já vinha sendo
conferido ao tema pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, aplicável
a todos os entes da Federação. 4. A exigência de estudo de impacto
orçamentário e financeiro não atenta contra a forma federa�va,
notadamente a autonomia financeira dos entes. Esse requisito visa a
permi�r que o legislador, como poder vocacionado para a ins�tuição de
bene�cios fiscais, compreenda a extensão financeira de sua opção
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polí�ca. 5. Com base no art. 113 do ADCT, toda “proposição legisla�va
[federal, estadual, distrital ou municipal] que crie ou altere despesa
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da es�ma�va
do seu impacto orçamentário e financeiro”, em linha com a previsão do
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 6. A Lei Complementar do Estado
de Roraima nº 278/2019 incorreu em vício de inconstitucionalidade formal,
por violação ao art. 113 do ADCT. 7. Pedido julgado procedente, para
declarar a incons�tucionalidade formal da Lei Complementar nº 278, de 29
de maio de 2019, do Estado de Roraima, por violação ao art. 113 do ADCT.
8. Fixação da seguinte tese de julgamento: “É incons�tucional lei estadual
que concede bene�cio fiscal sem a prévia es�ma�va de impacto
orçamentário e financeiro exigida pelo art. 113 do ADCT.” (ADI 6303,
Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2022,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 17-03-2022 PUBLIC 18- 03-2022)
 

Assim, considerada a instrução insuficiente do projeto, no que se refere aos impactos
financeiro e orçamentário dos bene�cios concedidos, a conclusão a que se chega é a de que a
proposição não observou o art. 113 do ADCT, sendo, por isso, formalmente inconstitucional.

Consideradas as razões ora expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de

Lei nº 724, de 2023, especificamente quanto aos ar�gos 1º e 2º, em oportuno solicito aos Membros
dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 29/12/2023, às 20:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130328556 código CRC= AD0723EE.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

00040-00023149/2021-51 Doc. SEI/GDF 130328556
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.375, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Concede remissão, anis�a e isenção do
Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU, do Imposto
sobre a Transmissão Causa Mor�s e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos –
ITCD, do Imposto sobre a Transmissão
Inter Vivos de Bens Imóveis por
Natureza ou Acessão Física e de Direitos
Reais sobre Imóveis – ITBI e da Taxa de
Limpeza Pública – TLP rela�vos aos
imóveis pertencentes ao Fundo
Garan�dor de Parcerias Público-
Privadas do Distrito Federal – FGP-DF,
ins�tuído pela Lei nº 5.004, de 21 de
dezembro de 2012.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º (VETADO)

Art. 2º (VETADO)

Art. 3º A Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 4º é acrescido do seguinte inciso XVI:

"Art. 4º …

XIV – os imóveis pertencentes ao Fundo Garan�dor de Parcerias Público-Privadas – FGP-DF,
de que trata a Lei nº 5.004, de 21 de dezembro de 2012."

II – o art. 6º é acrescido do seguinte inciso VII:

"Art. 6º …

VII – os imóveis pertencentes ao Fundo Garan�dor de Parcerias Público-Privadas – FGP-DF,
de que trata a Lei nº 5.004, de 2012."

III – o art. 7º é acrescido do seguinte inciso VI:

"Art. 7º …

VI – os imóveis pertencentes ao Fundo Garan�dor de Parcerias Público-Privadas – FGP-DF,
de que trata a Lei nº 5.004, de 2012."
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IV – o art. 9º é acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 9º …

XIII – os imóveis pertencentes ao Fundo Garan�dor de Parcerias Público-Privadas – FGP-DF,
de que trata a Lei nº 5.004, de 2012."

Art. 4º O Poder Execu�vo editará as normas complementares necessárias ao fiel cumprimento desta
Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I – a par�r de 1º de janeiro de 2024, rela�vamente às alterações nos arts. 4º, 6º e 9º da Lei nº 6.466,
de 2019;

II – a partir da data de sua publicação, relativamente aos demais dispositivos.

 

Brasília, 29 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 29/12/2023, às 20:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130328595 código CRC= 14270494.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 343/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 29 de dezembro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei

nº 502/2023, que Altera a Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, que "dispõe sobre os

bene�cios fiscais do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, do Imposto

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa

Mor�s e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter

Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Rela�vos – ITBI e da Taxa de Limpeza Pública – TLP", o

qual se converteu na Lei nº 7.376, de 29 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial

do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,

uma vez que opus veto à alteração con�da no inciso XIV do art. 4º e no inciso XIII do art. 9º,

dispostos no inciso I do art. 1º do Projeto de Lei nº 502/2023.

Os referidos vetos são imprescindíveis na medida que se faz necessária a alteração dos

anexos II e XI da LDO para a implementação da medida conforme disposto no art. 14 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Ressalta-se que o fato de o veto recair apenas sobre um trecho do inciso I do art. 1º do

PL, com a consequente manutenção de trechos formalmente/materialmente não afetados, pres�gia a

vontade legisla�va e também atende à competência do Poder Execu�vo no processo legisla�vo,

portanto, respeita o princípio da separação de poderes. Ora, não seria razoável a supressão conjunta

de trechos inoportunos e dos demais trechos oportunos, pois privilegiaria excessivamente a forma em

detrimento do conteúdo, e isso numa situação que não parece estar vedada pela Lei Orgânica do

Distrito Federal - LODF, uma vez que evidentemente não foi a ela que se des�nou o comando do art.

74, § 2º, da LODF.

Pelas razões expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº
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502/2023, especificamente quanto à alteração con�da no inciso XIV do art. 4º e no inciso XIII do

art. 9º, dispostos no inciso I do art. 1º do Projeto de Lei nº 502/2023, em oportuno solicito aos

Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 29/12/2023, às 20:28, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130329470 código CRC= 0C067A7E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.376, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo e Deputado Thiago Manzoni)

Altera a Lei nº 6.466, de 27 de dezembro
de 2019, que "dispõe sobre os bene�cios
fiscais do Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores – IPVA, do
Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU, do Imposto
sobre a Transmissão Causa Mor�s e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos –
ITCD, do Imposto sobre a Transmissão
Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos
a eles Rela�vos – ITBI e da Taxa de
Limpeza Pública – TLP".

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º A Lei n° 6.466, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° …

...

XIV – os veículos des�nados à aprendizagem emplacados e licenciados no Distrito
Federal e registrados no Cadastro de Veículos do Detran/DF na categoria aprendizagem, em nome de
estabelecimento que exerça como a�vidade principal a classificada no código P8599-6/01 da
Classificação Nacional de A�vidade Econômica Fiscal – CNAE Fiscal e que possua registro de
credenciamento no Detran/DF como Centro de Formação de Condutores – CFC (autoescola).

...

§ 6°-A. Para os 3 exercícios subsequentes ao da aquisição de veículo novo com isenção
do imposto, as alíquotas são as indicadas no caput do art. 3º da Lei federal nº 7.431, de 17 de
dezembro de 1985, acrescidas de:

I – 0,25 ponto percentual para veículos de carga com lotação acima de 2.000 kg,
caminhões-tratores, micro-ônibus, ônibus e tratores de esteira, de rodas ou mistos;

II – 0,50 ponto percentual para ciclomotores, motocicletas, motonetas, quadriciclos,
triciclos, automóveis, caminhonetes, caminhonetas, u�litários e demais veículos não discriminados no
inciso I.

…

§ 12. A concessão da isenção de que trata o inciso XIV do caput condiciona-se ao
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atendimento dos requisitos legais no prazo de 30 dias, contados:

I – no caso de veículo novo, da data do registro ou cadastramento no Detran/DF;

II – no caso de veículo usado, na data constante do Cer�ficado de Registro de Veículo –
CRV, desde que, na data da alienação, o veículo esteja registrado na categoria aprendizagem, no
Cadastro de Veículos do Detran/DF.

...

Art. 4°

…

XIV – (VETADO)

…

Art. 9°

...

XIII – (VETADO)

…

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2020, produzindo efeitos até 31 de
dezembro de 2027.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, a par�r de 1° de janeiro
de 2024.

Art. 3º Fiquem revogados:

I – o art. 16-A da Lei n° 6.466, de 2019; e

II – a Lei n° 6.867, de 21 de junho de 2021.

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 29/12/2023, às 20:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130329570 código CRC= 0C2AB315.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 245/2023-GP

Brasília, 14 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 502, de 2023, de autoria
do Poder Executivo e do Deputado Thiago Manzoni, que ”altera a Lei nº 6.466, de 27 de
dezembro de 2019, que dispõe sobre os benefícios fiscais do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens
Imóveis e de Direitos a eles Relativos – ITBI e da Taxa de Limpeza Pública – TLP”,
aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/12/2023, às 14:20, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1485714 Código CRC: CA36F149.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo e Deputado Thiago Manzoni)

Altera a Lei nº 6.466, de 27 de dezembro
de 2019, que "dispõe sobre os benefícios
fiscais do Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores – IPVA, do
Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU, do Imposto
sobre a Transmissão Causa Mortis e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos –
ITCD, do Imposto sobre a Transmissão
Inter Vivos de Bens Imóveis e de
Direitos a eles Relativos – ITBI e da
Taxa de Limpeza Pública – TLP".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A Lei n° 6.466, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
"Art. 2° …
...
XIV – os veículos destinados à aprendizagem emplacados e licenciados no
Distrito Federal e registrados no Cadastro de Veículos do Detran/DF na categoria
aprendizagem, em nome de estabelecimento que exerça como atividade
principal a classificada no código P8599-6/01 da Classificação Nacional de
Atividade Econômica Fiscal – CNAE Fiscal e que possua registro de
credenciamento no Detran/DF como Centro de Formação de Condutores – CFC
(autoescola).
...
§ 6°-A. Para os 3 exercícios subsequentes ao da aquisição de veículo novo com
isenção do imposto, as alíquotas são as indicadas no caput do art. 3º da Lei
federal nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, acrescidas de:
I – 0,25 ponto percentual para veículos de carga com lotação acima de 2.000
kg, caminhões-tratores, micro-ônibus, ônibus e tratores de esteira, de rodas ou
mistos;
II – 0,50 ponto percentual para ciclomotores, motocicletas, motonetas,
quadriciclos, triciclos, automóveis, caminhonetes, caminhonetas, utilitários e
demais veículos não discriminados no inciso I.
…
§ 12. A concessão da isenção de que trata o inciso XIV do caput condiciona-se
ao atendimento dos requisitos legais no prazo de 30 dias, contados:
I – no caso de veículo novo, da data do registro ou cadastramento no
Detran/DF;
II – no caso de veículo usado, na data constante do Certificado de Registro de
Veículo – CRV, desde que, na data da alienação, o veículo esteja registrado na
categoria aprendizagem, no Cadastro de Veículos do Detran/DF.
...
Art. 4°
…

Projeto de Lei nº 502/23 (129312585)         SEI 04034-00002643/2023-56 / pg. 8



229Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

XIV – os imóveis pertencentes às Centrais de Abastecimento do Distrito Federal
– CEASA –DF que constituem a sua sede, assim como aqueles vinculados às
suas finalidades essenciais.
…
Art. 9°
...
XIII – os imóveis pertencentes às Centrais de Abastecimento do Distrito Federal
– CEASA – DF que constituem a sua sede, assim como aqueles vinculados às
suas finalidades essenciais.
…
Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2020, produzindo efeitos
até 31 de dezembro de 2027.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, a partir de 1°
de janeiro de 2024.

Art. 3° Fiquem revogados:
I – o art. 16-A da Lei n° 6.466, de 2019; e
II – a Lei n° 6.867, de 21 de junho de 2021.

Brasília, 14 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/12/2023, às 14:20, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1485723 Código CRC: 6D1D58C0.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054737/2023-19 1485723v2
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 002/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 04 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 710/2023, que Altera a Lei nº 4.285, de 26

de dezembro de 2008, que "reestrutura a Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito
Federal – ADASA/DF, dispõe sobre recursos hídricos e serviços públicos no Distrito Federal e dá
outras providências", e a Lei nº 5.418, de 24 de novembro de 2014, que “dispõe sobre a Polí�ca
Distrital de Resíduos Sólidos e dá outras providências”, o qual se converteu na Lei nº 7.380, de 04 de

janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130520190 código CRC= 0707A44B.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.380, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 4.285, de 26 de dezembro
de 2008, que "reestrutura a Agência
Reguladora de Águas e Saneamento do
Distrito Federal – ADASA/DF, dispõe
sobre recursos hídricos e serviços públicos
no Distrito Federal e dá outras
providências", e a Lei nº 5.418, de 24 de
novembro de 2014, que “dispõe sobre a
Polí�ca Distrital de Resíduos Sólidos e dá
outras providências".

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º O art. 44, § 3º, da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 44. …

§ 3º O plano de saneamento básico é revisto periodicamente, observado o período
máximo de 10 anos, conforme disposto na Lei federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.”

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 5.418, de 24 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. O Distrito Federal deve elaborar o Plano Distrital de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado, abrangência em todo o território do Distrito
Federal, horizonte de atuação de 20 anos, revisão no período máximo de 10 anos e o seguinte
conteúdo mínimo:

I – diagnós�co da situação dos resíduos sólidos gerados no respec�vo território,
contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos, a iden�ficação dos principais fluxos de
resíduos, seus impactos socioeconômicos e ambientais e as formas de des�nação e disposição final
adotadas no Distrito Federal;

II – iden�ficação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada
de rejeitos e de áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos
a serem objeto de recuperação ambiental, observados o PDOT e o ZEE, se houver;

III – iden�ficação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou
compar�lhadas com municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno
– RIDE, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e
as formas de prevenção dos riscos ambientais;

IV – iden�ficação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de
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gerenciamento específico, nos termos do art. 15, ou a sistema de logís�ca reversa, na forma do art.
26, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas
pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;

V – procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei federal nº 11.445, de 2007;

VI – indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

VII – regras para o transporte e para as outras etapas do gerenciamento de resíduos
sólidos de que trata o art. 15, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS
e as demais disposições pertinentes da legislação federal e distrital;

VIII – definição das responsabilidades quanto à sua implementação e à sua
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere
o art. 15, a cargo do poder público;

IX – proposição de cenários;

X – programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e
operacionalização;

XI – programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a
redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;

XII – programas e ações para a par�cipação dos grupos interessados, em especial das
coopera�vas ou outras formas de associação de catadores de materiais reu�lizáveis e recicláveis
formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver;

XIII – mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a
valorização dos resíduos sólidos;

XIV – sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a
Lei federal nº 11.445, de 2007;

XV – metas de redução, reu�lização, coleta sele�va, reciclagem e compostagem, entre
outras, com vistas a reduzir a quan�dade de rejeitos encaminhados para disposição final
ambientalmente adequada;

XVI – metas para o aproveitamento energé�co dos gases gerados nas unidades de
destinação final de resíduos sólidos;

XVII – programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;

XVIII – descrição das formas e dos limites da par�cipação do poder público local na
coleta sele�va e na logís�ca reversa, respeitado o disposto no art. 26, e de outras ações rela�vas à
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

XIX – meios a serem u�lizados para o controle e a fiscalização da implementação e da
operacionalização desse plano e dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de que trata o art.
15 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 26;

XX – ações preven�vas e corre�vas a serem pra�cadas, incluindo programa de
monitoramento;

XXI – iden�ficação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo
áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;

XXII – metas para a eliminação e a recuperação de lixões, associadas à inclusão social e

Lei GAG/CJ 130520477         SEI 00110-00001428/2023-91 / pg. 4



234Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

XXIII – normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de
resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional e distrital;

XXIV – diretrizes para o planejamento e para as demais a�vidades de gestão de
resíduos sólidos de regiões administrativas;

XXV – normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Distrito Federal,
para a obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por
en�dade distrital, quando des�nados às ações e aos programas de interesse para os resíduos
sólidos."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados:

I – o art. 12, I, da Lei nº 5.418, de 2014;

II – o art. 13 da Lei nº 5.418, de 2014.

 

Brasília, 04 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130520477 código CRC= DDC37BE0.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 267/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 710, de 2023, de autoria
do Poder Executivo, que ”altera a Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, que 'reestrutura a
Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito Federal – ADASA/DF, dispõe sobre
recursos hídricos e serviços públicos no Distrito Federal e dá outras providências', e a Lei nº
5.418, de 24 de novembro de 2014, que 'dispõe sobre a Política Distrital de Resíduos Sólidos e dá
outras providências””, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489418 Código CRC: 827A26DC.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054920/2023-14 1489418v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de
2008, que "reestrutura a Agência
Reguladora de Águas e Saneamento do
Distrito Federal – ADASA/DF, dispõe sobre
recursos hídricos e serviços públicos no
Distrito Federal e dá outras providências", e
a Lei nº 5.418, de 24 de novembro de 2014,
que “dispõe sobre a Política Distrital de
Resíduos Sólidos e dá outras providências”.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º O art. 44, § 3º, da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 44. …
§ 3º O plano de saneamento básico é revisto periodicamente, observado o
período máximo de 10 anos, conforme disposto na Lei federal nº 11.445, de 5
de janeiro de 2007.”

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 5.418, de 24 de novembro de 2014, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 14. O Distrito Federal deve elaborar o Plano Distrital de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado, abrangência em
todo o território do Distrito Federal, horizonte de atuação de 20 anos, revisão no
período máximo de 10 anos e o seguinte conteúdo mínimo:
I – diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território,
contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos, a identificação dos
principais fluxos de resíduos, seus impactos socioeconômicos e ambientais e as
formas de destinação e disposição final adotadas no Distrito Federal;
II – identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente
adequada de rejeitos e de áreas degradadas em razão de disposição inadequada
de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental,
observados o PDOT e o ZEE, se houver;
III – identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas
ou compartilhadas com municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno – RIDE, considerando, nos critérios de economia de
escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos
riscos ambientais;
IV – identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de
gerenciamento específico, nos termos do art. 15, ou a sistema de logística
reversa, na forma do art. 26, observadas as disposições desta Lei e de seu
regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do
SNVS;
V – procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei federal
nº 11.445, de 2007;
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VI – indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;
VII – regras para o transporte e para as outras etapas do gerenciamento de
resíduos sólidos de que trata o art. 15, observadas as normas estabelecidas
pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e as demais disposições pertinentes da
legislação federal e distrital;
VIII – definição das responsabilidades quanto à sua implementação e à sua
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos
sólidos a que se refere o art. 15, a cargo do poder público;
IX – proposição de cenários;
X – programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação
e operacionalização;
XI – programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a
redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;
XII – programas e ações para a participação dos grupos interessados, em
especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda,
se houver;
XIII – mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda,
mediante a valorização dos resíduos sólidos;
XIV – sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de
cobrança desses serviços, observada a Lei federal nº 11.445, de 2007;
XV – metas de redução, reutilização, coleta seletiva, reciclagem e compostagem,
entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para
disposição final ambientalmente adequada;
XVI – metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades
de destinação final de resíduos sólidos;
XVII – programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;
XVIII – descrição das formas e dos limites da participação do poder público local
na coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 26, e de
outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos;
XIX – meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização da
implementação e da operacionalização desse plano e dos Planos de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos de que trata o art. 15 e dos sistemas de
logística reversa previstos no art. 26;
XX – ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de
monitoramento;
XXI – identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos,
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;
XXII – metas para a eliminação e a recuperação de lixões, associadas à inclusão
social e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis;
XXIII – normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber,
de resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional e
distrital;
XXIV – diretrizes para o planejamento e para as demais atividades de gestão de
resíduos sólidos de regiões administrativas;
XXV – normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Distrito
Federal, para a obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados,
direta ou indiretamente, por entidade distrital, quando destinados às ações e
aos programas de interesse para os resíduos sólidos."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogados:
I – o art. 12, I, da Lei nº 5.418, de 2014;
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II – o art. 13 da Lei nº 5.418, de 2014.
Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489419 Código CRC: C32E769B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054920/2023-14 1489419v3

Projeto de Lei nº 710/23 (129511551)         SEI 00110-00001428/2023-91 / pg. 9



239Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 003/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 04 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 2.005/2021, que Inclui no Calendário

Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia de Ação de Graças, o qual se converteu na Lei nº 7.381,

de 04 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130521613 código CRC= 87679A49.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

00002-00008157/2023-21 Doc. SEI/GDF 130521613
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.381, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Iolando)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Distrito Federal o Dia de Ação de
Graças.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica incluído no Calendário de Eventos Oficiais do Distrito Federal o Dia de Ação de Graças, a
ser comemorado anualmente na última quinta-feira do mês de novembro.

Art. 2º O órgão competente de cultura deve realizar campanha informa�va des�nada à população em
geral quanto às comemorações que serão realizadas.

Art. 3º As Regiões Administra�vas podem estender as comemorações de que trata esta Lei de acordo
com características locais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Brasília, 04 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130521851 código CRC= CA18890C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 251/2023-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 2.005 de 2021, de autoria
do Deputado Iolando, que ”inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o
Dia de Ação de Graças”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487518 Código CRC: B7225AEC.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054793/2023-53 1487518v3
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Iolando)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Distrito Federal o Dia de Ação de
Graças.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1° Fica incluído no Calendário de Eventos Oficiais do Distrito Federal o Dia de Ação de

Graças, a ser comemorado anualmente na última quinta-feira do mês de novembro.
Art. 2° O órgão competente de cultura deve realizar campanha informativa destinada à

população em geral quanto às comemorações que serão realizadas.
Art. 3° As Regiões Administrativas podem estender as comemorações de que trata esta Lei

de acordo com características locais.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487523 Código CRC: 9AEC456C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 004/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 04 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 1.702/2021, que Cria o Dia da Literatura,

no Distrito Federal, e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.382, de 04 de

janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130522544 código CRC= 16770FC4.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.382, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Cria o Dia da Literatura, no Distrito
Federal, e dá outras providências.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Literatura, a ser comemorado anualmente no dia 5 de junho.

§ 1º A data fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal para efeito de
comemoração.

§ 2º O disposto no caput objetiva valorizar a literatura no Distrito Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 04 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130522992 código CRC= 1D53C40E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00008154/2023-98 Doc. SEI/GDF 130522992
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 262/2023-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.702 de 2021, de autoria
do Deputada Jaqueline Silva, que ”cria o Dia da Literatura, no Distrito Federal, e dá outras
providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487971 Código CRC: 7CD00532.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Cria o Dia da Literatura, no Distrito
Federal, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia da Literatura, a ser comemorado anualmente no dia 5 de junho.
§ 1º A data fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal para efeito de

comemoração.
§ 2º O disposto no caput objetiva valorizar a literatura no Distrito Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487974 Código CRC: CA4FD11E.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 005/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 04 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 405/2023, que Proíbe a promoção, a

intermediação e/ou a facilitação do turismo sexual, por parte dos prestadores de serviços

turís�cos no Distrito Federal e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.383, de 04

de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130524723 código CRC= 9688F709.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.383, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Proíbe a promoção, a intermediação
e/ou a facilitação do turismo sexual, por
parte dos prestadores de serviços
turís�cos no Distrito Federal e dá outras
providências.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica proibida a promoção, a intermediação e/ou a facilitação do turismo sexual, por parte dos
meios de hospedagem, das agências de turismo, das transportadoras turís�cas, das organizadoras de
eventos, dos parques temá�cos, dos acampamentos turís�cos e dos estabelecimentos e das
entidades congêneres, no Distrito Federal.

Parágrafo único. Os estabelecimentos e as en�dades mencionadas no caput devem manter em suas
instalações e no exercício de suas a�vidades estrita obediência aos direitos e à dignidade da pessoa
humana, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se como turismo sexual a exploração sexual associada, direta
ou indiretamente, à prestação de serviços turís�cos, incluindo o recrutamento, o transporte, a
transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, conforme disposto na Lei federal nº 11.771,
de 17 de setembro de 2008.

§ 1º Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou estabelecimentos des�nados a
prestar serviços de alojamento temporário de uso exclusivo do hóspede, bem como outros serviços
necessários aos usuários, denominados de serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento
contratual, tácito ou expresso, e cobrança de diária.

§ 2º Compreende-se por agência de turismo a pessoa jurídica que exerce a a�vidade econômica de
intermediação remunerada entre fornecedores e consumidores de serviços turís�cos ou os fornece
diretamente.

§ 3º Reconhecem-se transportadoras turís�cas as empresas que tenham por objeto social a prestação
de serviços de transporte turís�co de super�cie, caracterizado pelo deslocamento de pessoas em
veículos e embarcações por vias terrestres e aquáticas.

Art. 3º A não observância do disposto nesta Lei sujeita os prestadores de serviços turís�cos,
observado o contraditório e a ampla defesa, às seguintes sanções:

I – advertência por escrito;

II – multa;

III – interdição de local, a�vidade, instalação, estabelecimento empresarial, empreendimento ou

Lei GAG/CJ 130525091         SEI 00002-00008156/2023-87 / pg. 3
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equipamento.

§ 1º As penalidades previstas nos incisos II e III podem ser aplicadas isolada ou cumula�vamente
pelos órgãos competentes.

§ 2º Para a aplicação da multa deve ser observado o disposto no Capítulo V, Seção III, Subseção I da
Lei federal nº 11.771, de 2008, no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Brasília, 04 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130525091 código CRC= 140C19BE.
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Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00008156/2023-87 Doc. SEI/GDF 130525091

Lei GAG/CJ 130525091         SEI 00002-00008156/2023-87 / pg. 4



255Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Mensagem 259/2023-GP (129428428)         SEI 00002-00008156/2023-87 / pg. 5



256Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Projeto de Lei 405/2023 (129428473)         SEI 00002-00008156/2023-87 / pg. 6



257Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Projeto de Lei 405/2023 (129428473)         SEI 00002-00008156/2023-87 / pg. 7



258Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 006/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 04 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei

nº 2.963/2022, que Ins�tui a Campanha de Conscien�zação sobre a Cinomose Canina no Distrito

Federal e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.384, de 04 de janeiro de 2024, que

será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,

uma vez que opus veto ao art. 4º, caput e parágrafo único.

Quanto ao caput do ar�go 4º, ele é incisivo ao determinar que o Poder Execu�vo "deve"

u�lizar de "todos" os meios de comunicação e informação disponíveis para promover a campanha de

conscientização objeto do projeto de lei.

Em relação ao parágrafo único do mesmo ar�go, ele pressupõe a existência de

vacinação obrigatória e regular para a doença objeto de atenção.

Veicular a campanha em apreço em todos os meios de comunicação, como

também realizar vacinação obrigatória e periódica, traz um encargo significa�vo à Administração

Pública. Em ambos os casos, há que se avaliar o interesse público nessas duas medidas. Mesmo o

veto por falta de interesse público ao referido ar�go não impedirá que as medidas em questão

venham a ser adotadas. O veto neste caso apenas impede que se tornem obrigatórias, mantendo a

liberdade do Poder Execu�vo de adotá-las conforme critérios de economicidade e conveniência

administrativa, quando da avaliação de cada cenário epidemiológico.

Pelas razões expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº

2.963/2022, especificamente quanto ao art. 4º, caput e parágrafo único, em oportuno solicito aos

Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
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expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130524714 código CRC= D977DD66.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.384, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Ins�tui a Campanha de Conscien�zação
sobre a Cinomose Canina no Distrito
Federal e dá outras providências.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuída a Campanha de Conscien�zação sobre a Cinomose Canina, com o obje�vo de
promover ações educa�vas para informar a população sobre a transmissão, sintomas, formas de
prevenção e tratamentos, no Distrito Federal.

Parágrafo único. A cinomose canina é uma doença grave causada por vírus, altamente contagiosa, de
difícil tratamento, podendo levar à morte do animal.

Art. 2º São diretrizes da Campanha a que se refere o art. 1º:

I – divulgação das formas de transmissão da cinomose canina, que acontece principalmente pelo
contato com fluidos de animais contaminados, acometendo principalmente filhotes sem o esquema
vacinal completo;

II – publicidade dos sintomas mais comuns da doença, como perda de ape�te, febre, diarreia, vômito,
corrimento ocular e paralisias;

III – disponibilização de informações sobre a existência de tratamentos, que devem sempre ser
prescritos por veterinário;

IV – incen�vo à adoção de medidas de prevenção, como aplicar a vacinação polivalente e evitar o
contato do filhote com outros cães antes de vaciná-lo contra a cinomose.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações orçamentárias
próprias.

Art. 4º (VETADO)

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 5º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 04 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília
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CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 04/01/2024, às 14:13, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130525501 código CRC= FD14AA70.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 007/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 05 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 840/2023, que Revoga disposi�vos da Lei

nº 7.093, de 1º de abril de 2022, que “dispõe sobre a criação de cargos e funções no âmbito do

Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras providências”, o qual se converteu na Lei nº

7.379, de 02 de janeiro de 2024, que foi publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 05/01/2024, às 22:19, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.379, DE 02 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Tribunal de Contas do Distrito Federal)

Revoga disposi�vos da Lei nº 7.093, de
1º de abril de 2022, que “dispõe sobre a

criação de cargos e funções no âmbito do

Tribunal de Contas do Distrito Federal e

dá outras providências” .

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Ficam revogados os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 7.093, de 1º de abril de 2022.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 02 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 02/01/2024, às 16:22, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130394757 código CRC= 18433F2E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 246/2023-GP

Brasília, 14 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 840, de 2023, de autoria
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, que ”revoga dispositivos da Lei nº 7.093, de 1º
de abril de 2022, que 'dispõe sobre a criação de cargos e funções no âmbito do Tribunal
de Contas do Distrito Federal e dá outras providências''", aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/12/2023, às 19:03, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1486197 Código CRC: 37347D0F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054774/2023-27 1486197v3

Mensagem Nº 246/2023-GP (129360926)         SEI 00002-00008078/2023-11 / pg. 4



269Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Tribunal de Contas do Distrito Federal)

Revoga dispositivos da Lei nº 7.093, de
1º de abril de 2022, que “dispõe sobre a
criação de cargos e funções no âmbito
do Tribunal de Contas do Distrito
Federal e dá outras providências”.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Ficam revogados os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 7.093, de 1º de abril de 2022.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/12/2023, às 19:03, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1486200 Código CRC: D3E49F53.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 008/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 05 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nº 62/2020, que Altera a Lei

Complementar nº 833, de 27 de maio de 2011, que "dispõe sobre o parcelamento dos créditos de

natureza tributária e não tributária de �tularidade do Distrito Federal e dá outras providências

" , o qual se converteu na Lei Complementar nº 1.030 , de 05 de janeiro de 2024, que será

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 05/01/2024, às 20:41, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.030, DE 05 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar nº 833, de 27
de maio de 2011, que "dispõe sobre o

parcelamento dos créditos de natureza

tributária e não tributária de �tularidade

do Distrito Federal e dá outras

providências".

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º A Lei Complementar nº 833, de 27 de maio de 2011, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º-A. O empresário ou a sociedade empresária que �ver deferido o
processamento de recuperação judicial poderá parcelar seus débitos com a
Fazenda Pública do Distrito Federal, tributários e não tributários, cons�tuídos
ou não, inscritos ou não em dívida a�va, em até 84 parcelas mensais e
consecu�vas, calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos,
aplicados sobre o valor da dívida consolidada:

I – da 1ª à 12ª prestação: 0,666%;

II – da 13ª à 24ª prestação: 1%;

III – da 25ª à 83ª prestação: 1,333%;

IV – 84ª prestação: saldo devedor remanescente.

§ 1º O pedido de parcelamento de que trata o caput abrangerá a totalidade
dos débitos vencidos do empresário ou da sociedade empresária, tributários e
não tributários, na condição de contribuinte ou responsável, cons�tuídos ou
não, inscritos ou não em dívida a�va, mesmo que discu�dos judicialmente em
ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada,
ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos por
outras leis.

§ 2º O disposto no § 1º não abrangerá os parcelamentos em curso.

§ 3º Além das hipóteses previstas no art. 7º, é causa de cancelamento do
parcelamento a não concessão da recuperação judicial, bem como a
decretação da falência do empresário ou da sociedade empresária.

§ 4º O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um
parcelamento de que trata o caput, cujos débitos podem ser incluídos até a
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data do pedido de parcelamento.

§ 5º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos
do devedor ou de seus responsáveis que tenham sido cons�tuídos em garan�a
dos respectivos débitos.

§ 6º O pedido de parcelamento implica expressa renúncia a qualquer
impugnação ou recurso, administra�vo ou judicial, bem como desistência do
que tenha sido interposto, observado, ainda, o disposto no art. 14.

§ 7º O parcelamento referido no caput observará, no que for cabível, as demais
condições previstas nesta Lei Complementar, ressalvados, em especial, o
disposto no art. 8º, no art. 10, no art. 12 e o sinal de que trata o caput do art.
3º.

§ 8º Considerar-se-á deferido o parcelamento de que trata o caput com o
pagamento da primeira parcela."

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Brasília, 05 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 05/01/2024, às 20:41, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130664811 código CRC= C83B313D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 278/2023-GP

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei Complementar nº 62 , de 2020,
de autoria do Poder Executivo, que ”altera a Lei Complementar nº 833, de 27 de maio de
2011, que 'dispõe sobre o parcelamento dos créditos de natureza tributária e não
tributária de titularidade do Distrito Federal e dá outras providências'”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492259 Código CRC: 5655465B.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar nº 833, de
27 de maio de 2011, que "dispõe sobre
o parcelamento dos créditos de
natureza tributária e não tributária de
titularidade do Distrito Federal e dá
outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A Lei Complementar nº 833, de 27 de maio de 2011, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 1º-A. O empresário ou a sociedade empresária que tiver deferido o
processamento de recuperação judicial poderá parcelar seus débitos com a
Fazenda Pública do Distrito Federal, tributários e não tributários, constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, em até 84 parcelas mensais e
consecutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos,
aplicados sobre o valor da dívida consolidada:
I – da 1ª à 12ª prestação: 0,666%;
II – da 13ª à 24ª prestação: 1%;
III – da 25ª à 83ª prestação: 1,333%;
IV – 84ª prestação: saldo devedor remanescente.
§ 1º O pedido de parcelamento de que trata o caput abrangerá a totalidade dos
débitos vencidos do empresário ou da sociedade empresária, tributários e não
tributários, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não,
inscritos ou não em dívida ativa, mesmo que discutidos judicialmente em ação
proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada,
ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos por
outras leis.
§ 2º O disposto no § 1º não abrangerá os parcelamentos em curso.
§ 3º Além das hipóteses previstas no art. 7º, é causa de cancelamento do
parcelamento a não concessão da recuperação judicial, bem como a decretação
da falência do empresário ou da sociedade empresária.
§ 4º O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um
parcelamento de que trata o caput, cujos débitos podem ser incluídos até a data
do pedido de parcelamento.
§ 5º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos
do devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia
dos respectivos débitos.
§ 6º O pedido de parcelamento implica expressa renúncia a qualquer
impugnação ou recurso, administrativo ou judicial, bem como desistência do que
tenha sido interposto, observado, ainda, o disposto no art. 14.
§ 7º O parcelamento referido no caput observará, no que for cabível, as demais
condições previstas nesta Lei Complementar, ressalvados, em especial, o
disposto no art. 8º, no art. 10, no art. 12 e o sinal de que trata o caput do art.
3º.
§ 8º Considerar-se-á deferido o parcelamento de que trata o caput com o
pagamento da primeira parcela."
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Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492269 Código CRC: 0039DC16.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 009/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 05 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 3.066/2022, que Ins�tui o Dia Distrital de

Luta contra a Intolerância Polí�ca e de Promoção da Tolerância Democrá�ca, a ser celebrado

anualmente no dia 9 de julho, o qual se converteu na Lei nº 7.385, de 05 de janeiro de 2024, que

será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 05/01/2024, às 20:37, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130664739 código CRC= 32283059.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.385, DE 05 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Ins�tui o Dia Distrital de Luta contra a
Intolerância Polí�ca e de Promoção da
Tolerância Democrá�ca, a ser celebrado
anualmente no dia 9 de julho.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia Distrital de
Luta contra a Intolerância Polí�ca e de Promoção da Tolerância Democrá�ca, a ser celebrado
anualmente no dia 09 de julho.

Art. 2º O Poder Execu�vo pode firmar convênios e parcerias com en�dades sem fins lucra�vos e
ins�tuições públicas e par�culares, especialmente do meio educacional, que tratam do tema para a
realização de eventos, campanhas e atividades de conscientização.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 05 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 05/01/2024, às 20:37, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130664771 código CRC= E77F1EE5.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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6139611698
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 277/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 3.066, de 2022, de autoria
do Deputado Chico Vigilante, que ”institui o Dia Distrital de Luta contra a Intolerância
Política e de Promoção da Tolerância Democrática, a ser celebrado anualmente no dia 9
de julho”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 16:30, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1490209 Código CRC: A358C63F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Institui o Dia Distrital de Luta contra a
Intolerância Política e de Promoção da
Tolerância Democrática, a ser celebrado
anualmente no dia 9 de julho.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia

Distrital de Luta contra a Intolerância Política e de Promoção da Tolerância Democrática, a ser
celebrado anualmente no dia 09 de julho.

Art. 2° O Poder Executivo pode firmar convênios e parcerias com entidades sem fins
lucrativos e instituições públicas e particulares, especialmente do meio educacional, que tratam do
tema para a realização de eventos, campanhas e atividades de conscientização.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 16:30, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1490216 Código CRC: EF7ED474.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 010/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 05 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 526/2023, que Ins�tui e inclui no

Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Rock Brasiliense, o qual se converteu

na Lei nº 7.386, de 05 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 05/01/2024, às 20:34, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130664902 código CRC= 686CFEF2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Mensagem 010 (130664902)         SEI 00002-00008304/2023-63 / pg. 1



284Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.386, DE 05 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Ins�tui e inclui no Calendário Oficial de

Eventos do Distrito Federal o Dia do

Rock Brasiliense.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Rock
Brasiliense, a ser comemorado anualmente no dia 27 de março.

Parágrafo único. As a�vidades culturais e educa�vas de promoção e valorização do rock brasiliense
podem ser realizadas ao longo de todo o mês de março, que fica reconhecido e denominado, no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, como Mês do Rock Brasiliense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 05 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 05/01/2024, às 20:34, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130664929 código CRC= FC641416.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 280/2023-GP

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 526 de 2023, de autoria
do Deputado Ricardo Vale, que ”institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal o Dia do Rock Brasiliense ”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492306 Código CRC: BA72EF6B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Institui e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal o Dia do
Rock Brasiliense.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do

Rock Brasiliense, a ser comemorado anualmente no dia 27 de março.
Parágrafo único. As atividades culturais e educativas de promoção e valorização do rock

brasiliense podem ser realizadas ao longo de todo o mês de março, que fica reconhecido e
denominado, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, como Mês do Rock Brasiliense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492311 Código CRC: CF389CA6.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 011/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 05 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei

nº 1.934/2021, que Cria o Selo Desperdício Zero com o obje�vo de atestar o compromisso de

entes públicos e privados com a redução do desperdício de alimentos no Distrito Federal, o qual

se converteu na Lei nº 7.387, de 05 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do

Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,

uma vez que opus veto ao art. 6º.

O Projeto de lei em apreço é uma inicia�va importante para promover a redução do

desperdício de alimentos no Distrito Federal. Ele estabelece que a CEASA/Banco de Alimentos seja o

ente responsável pela concessão e revogação do selo. No entanto, determina que a Secretaria de

Agricultura seja responsável pela manutenção e publicização das concessões em seu sí�o na Internet

e pelo desenvolvimento e manutenção de um portal para o selo.

Essa divisão de responsabilidades não é operacionalmente e administra�vamente

viável. A CEASA/Banco de Alimentos é a entidade com expertise para realizar a concessão e revogação

do selo. A Secretaria de Agricultura, por sua vez, não operacionaliza o recebimento e doação dos

alimentos, que são, já na atualidade, de responsabilidade da CEASA/Banco de Alimentos.

Portanto, é de bom alvitre que a responsabilidade da divulgação das concessões e suas

possíveis revogações seja da CEASA/Banco de Alimentos, tendo em vista a mesma ser a detentora das

informações.

Pela razão exposta, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº

1.934/2021, especificamente quanto ao art. 6º, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa

Legislativa a sua manutenção.
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Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 05/01/2024, às 20:42, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130664900 código CRC= 4B9E09F1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

00002-00008135/2023-61 Doc. SEI/GDF 130664900

Mensagem 011 (130664900)         SEI 00002-00008135/2023-61 / pg. 2



291Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.387, DE 05 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Fábio Felix)

Cria o Selo Desperdício Zero com o
obje�vo de atestar o compromisso de
entes públicos e privados com a redução
do desperdício de alimentos no Distrito
Federal.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica criado o Selo Desperdício Zero com o obje�vo de atestar o compromisso de entes públicos
e privados, tais como comerciantes, empresas, órgãos públicos, produtores de alimentos e en�dades
do terceiro setor, na redução do desperdício alimentar no Distrito Federal, mediante des�nação dos
excedentes alimentares ao Banco de Alimentos do Distrito Federal.

Art. 2º O Selo Desperdício Zero é concedido pelo Banco de Alimentos do Distrito Federal por
solicitação do interessado.

Art. 3º Ficam estabelecidos os seguintes princípios e critérios para concessão, renovação e
manutenção do Selo Desperdício:

I – manifesto compromisso público com a redução do desperdício alimentar no Distrito Federal;

II – cota mínima de doação anual, baseada na escala de manejo ou produção de alimentos do
solicitante;

III – compromisso em manter a doação durante toda a vigência da concessão do Selo Desperdício
Zero.

Parágrafo Único. O Poder Executivo deve fiscalizar o controle e conferência dos alimentos doados.

Art. 4º O Selo Desperdício Zero tem validade de 1 ano, renovável por igual período, desde que
mantidas as medidas de manejo sustentável de alimentos.

Parágrafo único. Fica vedada a imposição de limitação para quantidade de renovações do Selo.

Art. 5º O Banco de Alimentos do Distrito Federal pode revogar o Selo Desperdício Zero a qualquer
momento quando constatado descumprimento dos critérios estabelecidos em regulamento.

Art. 6º (VETADO)

Art. 7º O Selo Desperdício Zero deve contar com portal próprio que disporá de maneira acessível as
seguintes informações:

I – quantidade de alimentos doados no ano corrente;

II – lista de doadores e respectivas quantidades doadas;
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III – des�nação dos alimentos doados e respec�vos beneficiários com especificações de quan�dade e
período;

IV – espaço para solicitação do Selo Desperdício Zero;

V – espaço para denúncias de desperdício de alimentos.

Art. 8º O Poder Execu�vo deve promover campanhas de divulgação e informação a respeito do Selo
Desperdício Zero.

Art. 9º Esta Lei deve ser regulamentada pelo Poder Executivo naquilo que lhe couber.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

 

Brasília, 05 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 05/01/2024, às 20:42, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130665007 código CRC= 0E236555.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 012/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 08 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei
nº 3.063/2022, que Ins�tui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Semana
de Conscien�zação sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia, a ser
comemorada na primeira semana do mês de abril, o qual se converteu na Lei nº 7.388, de 08 de
janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,
uma vez que opus veto ao parágrafo único do art. 2º.

Há uma incons�tucionalidade pontual no referido disposi�vo. É que normas meramente
autoriza�vas, que tratem de matéria de competência priva�va do Chefe do Poder Execu�vo ou que
invadam a esfera da reserva de administração também se revelam incons�tucionais, conforme a
orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Cons�tucional.
Representação por incons�tucionalidade. Lei nº 4.295/2004 do Estado do
Rio de Janeiro, a qual autoriza os diretores de escolas públicas estaduais a
ceder espaço para a realização de encontro de casais, jovens e
adolescentes de todos os grupos religiosos e dá outras providências. Lei
que versa a respeito das atribuições, organização e funcionamento das
ins�tuições de ensino públicas estaduais. Competência do chefe do Poder
Execu�vo. Inicia�va parlamentar. Incons�tucionalidade formal.
Precedentes.

1 . É pacífica a jurisprudência da Corte no sen�do de que padece de
inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa parlamentar que

Mensagem 012 (130696999)         SEI 00002-00008197/2023-73 / pg. 1



297Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

disponha sobre atribuições, organização e funcionamento de órgãos
públicos, haja vista que essa matéria é afeta ao chefe do Poder Executivo.

2. Agravo regimental não provido. (ARE 1.075.428, Rel. Min. Dias Toffoli,
grifou-se)

 

Feita essa consideração, torna-se necessário reconhecer que o par. único do art. 2º do
projeto de lei ora analisado revela-se impregnado de vício de caráter formal e material (vício de
inicia�va e desrespeito à separação de poderes), porquanto se trata, na espécie, de proposição
norma�va de autoria parlamentar que invade a competência legisla�va e o rol de atribuições do(a)
Governador(a) do Distrito Federal.

Pela razão exposta, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº
3.063/2022, especificamente quanto ao parágrafo único do art. 2º, em oportuno solicito aos
Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 08/01/2024, às 15:51, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130696999 código CRC= FF1C635F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.388, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Ins�tui e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal a Semana de
Conscien�zação sobre a Importância da
Liberdade de Imprensa para a
Democracia, a ser comemorada na
primeira semana do mês de abril .

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Semana de
Conscien�zação sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia, a ser comemorada
na primeira semana do mês de abril.

Art. 2º A Semana de Conscien�zação sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a
Democracia tem por objetivos:

I – promover campanhas de informação e conscien�zação da população em geral sobre a importância
da liberdade de imprensa para a transparência e publicidade das informações políticas e sociais;

II – incen�var que, durante a Semana de Conscien�zação sobre a Importância da Liberdade de
Imprensa, os veículos de imprensa, as escolas, universidades e outras en�dades possam debater o
tema, promover seminários, palestras e rodas de conversas;

III – combater todas as formas de violência come�das contra os jornalistas, fotojornalistas, repórteres
cinematográficos e demais profissionais da área da comunicação, garan�ndo a proteção do direito ao
trabalho com dignidade desses profissionais.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 08 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
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Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 08/01/2024, às 15:52, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130699004 código CRC= C1A24F02.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00008197/2023-73 Doc. SEI/GDF 130699004
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 276/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 3.063 de 2022, de autoria
do Deputado Chico Vigilante, que ”institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal a Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de
Imprensa para a Democracia, a ser comemorada na primeira semana do mês de abril”,
aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 16:30, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1490178 Código CRC: 778AEC5C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054965/2023-99 1490178v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Institui e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal a Semana de
Conscientização sobre a Importância da
Liberdade de Imprensa para a
Democracia, a ser comemorada na
primeira semana do mês de abril.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a

Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia, a ser
comemorada na primeira semana do mês de abril.

Art. 2º A Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a
Democracia tem por objetivos:

I – promover campanhas de informação e conscientização da população em geral sobre a
importância da liberdade de imprensa para a transparência e publicidade das informações políticas e
sociais;

II – incentivar que, durante a Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade
de Imprensa, os veículos de imprensa, as escolas, universidades e outras entidades possam debater
o tema, promover seminários, palestras e rodas de conversas;

III – combater todas as formas de violência cometidas contra os jornalistas, fotojornalistas,
repórteres cinematográficos e demais profissionais da área da comunicação, garantindo a proteção
do direito ao trabalho com dignidade desses profissionais.

Parágrafo único. O Distrito Federal pode exigir, nos editais de concursos públicos e outros
processos seletivos, conteúdos relacionados ao direito à informação e à livre expressão da atividade
de comunicação como forma de fortalecer a cidadania e a democracia.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 16:30, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1490185 Código CRC: 672A1243.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Projeto de Lei nº 3063/2022 (129549642)         SEI 00002-00008197/2023-73 / pg. 6



302Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

00001-00054965/2023-99 1490185v2

Projeto de Lei nº 3063/2022 (129549642)         SEI 00002-00008197/2023-73 / pg. 7



303Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 013/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 08 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

          

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 1.941, de

2021, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais, clínicas ou consultórios fornecerem

extrato de todos os procedimentos realizados por paciente e dá outras providências".

 

MOTIVOS DE VETO

 

A despeito do louvável propósito do ilustre parlamentar autor da proposta, observa-se

que a mencionada proposição não poderá ser sancionada, vez que o teor do Projeto de Lei não reflete

o que se espera da norma.

O presente feito trata de projeto de lei de autoria parlamentar, que tem por propósito

dispor sobre a obrigatoriedade dos hospitais, clínicas ou consultórios fornecerem extrato de todos os

procedimentos realizados por paciente dentre outras providências.

Não obstante, a proposta apresentada pode atentar contra a estabilidade das relações

jurídicas estabelecidas em leis e normas vigentes, pois submete as operadoras de planos privados de

assistência à saúde a uma obrigatoriedade desarrazoada.

Por oportuno, destaca-se que, no âmbito da saúde suplementar, a segurança jurídica diz

respeito à manutenção das obrigações celebradas à época da vigência de atos norma�vos do órgão

regulador visando atender às necessidades do sistema de saúde suplementar.

Dessa feita, tomar medidas sem a apresentação de um estudo econômico dos possíveis

impactos e consequências que tais medidas poderão acarretar a todos os beneficiários e à saúde

suplementar seria prematuro e temerário, considerando a complexidade e importância do setor para

todo o sistema de saúde.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total

ao Projeto de Lei nº 1.941, de 2021. Em oportuno, solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua

manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

Mensagem 013 (130699441)         SEI 00002-00008155/2023-32 / pg. 1
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expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 08/01/2024, às 17:11, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130699441 código CRC= 5AAA786D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

00002-00008155/2023-32 Doc. SEI/GDF 130699441
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 261/2023-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.941 de 2021, de autoria
do Deputado Roosevelt, que ”dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais, clínicas ou
consultórios fornecerem extrato de todos os procedimentos realizados por paciente e dá
outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487970 Código CRC: A3BEE35B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054821/2023-32 1487970v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Roosevelt)

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
hospitais, clínicas ou consultórios
fornecerem extrato de todos os
procedimentos realizados por paciente e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Nos atendimentos particulares e nos custeados por planos de saúde, os hospitais,

clínicas, consultórios e farmácias ficam obrigados a fornecer, ao final do atendimento, extrato de
todos os procedimentos realizados e materiais utilizados no atendimento ao paciente.

§ 1º No extrato deve constar todos os procedimentos realizados e materiais utilizados no
atendimento ao paciente, com discriminação de custos por item.

§ 2º O extrato não tem validade fiscal nem serve para fins de dedução no imposto de renda.
§ 3º O fornecimento do extrato não dispensa a emissão de nota fiscal quando devida, na

forma de lei.
§ 4º O extrato pode ser enviado por meios digitais ou entregue fisicamente.
Art. 2º São aplicadas, de maneira progressiva, as seguintes sanções em caso de

descumprimento desta Lei:
I – advertência;
II – multa de R$ 1.000,00;
II – multa de R$ 5.000,00 em caso de reincidência.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487973 Código CRC: 7BCF27A8.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054821/2023-32 1487973v2
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 014/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 08 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 73, de 2023,
que Dispõe sobre o abandono material e afe�vo da pessoa idosa no Distrito Federal e dá outras

providências.

 

MOTIVOS DE VETO

 

A proteção dos idosos contra o abandono pode ser objeto de campos diversos do
sistema jurídico. A questão, quando inserida na disciplina das relações familiares, revela-se como
tema �pico do direito de família, ou seja, do direito civil. Quando, por sua vez, é considerada pela
legislação como crime, passa a ser tratada pelo direito penal. Ao ser, por sua vez, disciplinada sob a
perspec�va da disciplina norma�va dos serviços de saúde, pode ser considerada como abrangida pelo
direito administrativo, ou pelo direito sanitário. E assim por diante.

No caso, o Projeto de Lei n.º 73/2023 trata de matéria penal. Com efeito, a leitura
integral do texto norma�vo revela a seguinte estrutura: nos ar�gos 1º e 2º são indicadas as condutas
vedadas pela lei, ou seja, os atos que, com a transformação da proposição em lei, seriam
considerados como proibidos.

A consequência jurídica do descumprimento das vedações que constam dos ar�gos 1º e
2º vem prevista no art. 4º, que determina a �pificação das condutas proibidas em �po penal
específico, que consta do art. 98 da Lei n.º 10.741/2003:

 

“Art. 98. Abandonar a pessoa idosa em hospitais, casas de saúde,
en�dades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas
necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado: (Redação
dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.”
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A determinação, por lei distrital, de que determinadas condutas, por ela vedadas, sejam
�pificadas em �po penal previsto em lei federal, consubstancia tenta�va indevida de se legislar em
matéria penal, campo normativo sujeito à competência legislativa privativa da União.

Com efeito, o resultado da interpretação do conjunto da proposição é um novo �po
penal, por remissão ao art. 98 da Lei n.º 10.741/2003, sendo as condutas �das como criminosas
aquelas que constam dos artigos 1º e 2º do projeto.

Examinando situação análoga, decidiu o Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos
Territórios:

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RITO SUMÁRIO PREVISTO NO
ART. 12 DA LEI Nº 9.868/1999 E NO ART. 146 DO RITJDFT. LEI DISTRITAL Nº
6.590/2020. CRIAÇÃO DE TIPO PENAL INCRIMINADOR.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO
PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO PENAL. ART 22, I, DA CF E 14 DA LODF.
INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO. RELAÇÃO DE
DEPENDÊNCIA LÓGICA ENTRE O PRECEITO PRIMÁRIO E OS SECUNDÁRIOS.
SANÇÕES QUE, INDEPENDENTEMENTE DA NATUREZA, DEPENDEM DA
TIPIFICAÇÃO DE UMA CONDUTA PARA SUBSISTIREM. RESERVA DA
ADMINISTRAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE PRAZO DE CINCO DIAS PARA
REGULAMENTAÇÃO DA LEI PELO PODER EXECUTIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. DESPROPORCIONALIDADE. REGRA GERAL DOS
EFEITOS RETROATIVOS OU EX TUNC. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

1. Adota-se o rito sumário previsto no art. 12 da Lei 9.868/99 e no art. 146
do RITJDFT, em razão da relevância social da matéria.

2. A Lei Distrital nº 6.590/2020, de inicia�va parlamentar, possui como
objeto o estabelecimento de medidas para garan�r a oferta ao
consumidor de bens e produtos u�lizados para evitar a contaminação pelo
vírus da Covid-19. Para tanto, o art. 2º enquadra as condutas que �pificam
crime contra as relações de consumo. 2.1. A criação de �po penal, mesmo
quando somente de seu preceito primário, ou mesmo a expansão de
norma penal incriminadora, mediante a especificação ou adição de
conduta criminalmente relevante, insere-se no rol de competência
legisla�va priva�va da União, nos termos do art. 22, I, da CF e art. 14 da
LODF. 2.2. Lei Distrital que efe�vamente cria �po penal é formalmente
inconstitucional, por vício de competência federativa.

3. Declara-se a incons�tucionalidade consequencial, por arrastamento,
dos demais ar�gos da lei, quando patente a relação de dependência com
o disposi�vo declarado formalmente incons�tucional. 3.2. As sanções
penais e administra�vas previstas para a conduta �pificada não possuem
o condão de subsis�rem por si, quando o preceito primário é ex�rpado do
ordenamento jurídico, pois dependem de uma conduta para a subsunção
legal.

4. A previsão do prazo de cinco dias para que o Poder Execu�vo
regulamente a Lei Distrital afronta o princípio da separação dos poderes,
pois configura ingerência indevida na discricionariedade de escolha do
modo e tempo razoável para a regulamentação norma�va, atribuição
cons�tucional própria do Poder Execu�vo. 4.1. A reserva da administração
encontra-se violada quando se impõe prazo exíguo, desarrazoado, para a
regulamentação de lei, que envolveria mudanças de atribuições de órgãos
em atividades fiscalizatórias, punitivas e recursais.
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5. Inviável a modulação de efeitos, pois não se pode chancelar a relação
criminal puni�va criada pelo ente Distrital, em afronta ao pacto
federativo.

6. Ação Direta de Incons�tucionalidade julgada procedente para declarar a
incons�tucionalidade da Lei Distrital nº 6.590/2020, in totum, com efeitos
ex tunc.”

(Acórdão 1311061, 07155043820208070000, Relator: ALFEU MACHADO,
Conselho Especial, data de julgamento: 20/10/2020, publicado no PJe:
9/1/2021. Pág.: Sem Página Cadastrada.)

 

Assim, o Projeto de Lei n.º 73/2023 é formalmente incons�tucional, por invasão da
competência legislativa privativa da União para legislar sobre direito penal (art. 22, I, da Constituição).

Ademais, o projeto, ainda que lido à margem do seu art. 4º, seria formalmente
incons�tucional, por usurpação da competência legisla�va da União para legislar sobre direito civil
(direito de família), campo no qual a questão do abandono afetivo também se insere.

Portanto, diante dos argumentos jurídicos apresentados, comunico que opus
veto ao Projeto de Lei nº 73, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a
sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 08/01/2024, às 17:11, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130701266 código CRC= D4A0C0F7.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 270/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 73 de 2023, de autoria da
Deputada Jaqueline Silva, que ”dispõe sobre o abandono material e afetivo da pessoa
idosa no Distrito Federal e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489436 Código CRC: CCD1193D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Dispõe sobre o abandono material e
afetivo da pessoa idosa no Distrito
Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica vedado o abandono afetivo da pessoa idosa no Distrito Federal pela omissão de

cuidados, de visitas, de acompanhamento, pela negligência emocional e o esquecimento ou por não
prover as necessidades básicas ou, ainda, pela adoção intencional de qualquer tipo de tratamento
desumano por alguém que por lei ou mandado judicial deva prestá-los à pessoa idosa, em domicílio,
em unidades de saúde ou quaisquer entidades especializadas no atendimento à pessoa idosa ou
congêneres.

Art. 2º Considera-se, para os efeitos desta Lei, abandono afetivo a ação ou omissão que
caracterize o descompromisso de quem por lei ou mandado judicial, definitiva ou temporariamente,
deva responsabilizar-se pela pessoa idosa para lhe suprir as necessidades básicas ou afetivas como:

I – a falta de visitas periódicas;
II – o não comparecimento nas datas comemorativas da vida da pessoa idosa;
III – a ausência de contato telefônico ou por quaisquer outras tecnologias de comunicação;
IV – não prestar assistência afetiva, familiar, financeira, médica, sanitária, ou qualquer outra

que deva por respeito à dignidade da pessoa idosa; e
V – situações que guardem similaridade para as quais a autoridade reconheça como

abandono afetivo das pessoas idosas.
Art. 3º O conteúdo da presente Lei deve ser divulgado nas instituições de grande acesso ao

público, tais como escolas, igrejas, órgãos públicos e estabelecimentos privados.
Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei cominará ao infrator a pena prevista no art.

98 da Lei federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489439 Código CRC: 961C0DBD.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 015/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 08 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 157/2023, que Ins�tui o Programa Adote

um Equipamento de Assistência Social, no Distrito Federal, o qual se converteu na Lei nº 7.389, de

08 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 08/01/2024, às 17:11, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130741698 código CRC= 6075C892.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.389, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Ins�tui o Programa Adote um
Equipamento de Assistência Social, no
Distrito Federal .

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuído o Programa Adote um Equipamento de Assistência Social, no Distrito Federal,
com o obje�vo de incen�var a par�cipação da sociedade civil organizada e de pessoas jurídicas, na
conservação, recuperação e manutenção dos equipamentos de assistência social do Distrito Federal,
bem como no patrocínio e na realização de atividades voltadas à assistência social pública.

Art. 2º São equipamentos públicos de assistência social objetos desta Lei:

I – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS;

II – Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS;

III – Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – Centro Pop;

IV – Centro de Convivência – CECON;

V – outros equipamentos que vierem a ser criados para atender a necessidade da população do
Distrito Federal.

Parágrafo único. Todos os espaços constantes do caput estão aptos a receber apoio de pessoas
naturais e jurídicas, na forma da legislação vigente.

Art. 3º A par�cipação no Programa Adote um Equipamento de Assistência Social se dá das seguintes
formas:

I – doação de equipamentos e materiais per�nentes, após análise da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal;

II – realização de obras de reforma e ampliação dos equipamentos de assistência social, de acordo
com projeto aprovado pelo órgão competente do Governo do Distrito Federal;

III – conservação e manutenção dos equipamentos de assistência social adotados;

IV – realização de a�vidades voltadas à assistência social, inclusive a implementação e conservação
de hortas fitoterápicas.

Art. 4º Para a consecução dos obje�vos do Programa Adote um Equipamento de Assistência Social, o
Poder Execu�vo pode firmar termos de cooperação com pessoas jurídicas legalmente cons�tuídas e
pessoas naturais interessadas em adotar um equipamento.

Art. 5º É de exclusiva responsabilidade do adotante a execução de projetos, com verba pessoal e
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materiais próprios, bem como a conservação e a manutenção dos Equipamentos, obedecendo-se
estritamente aos termos de cooperação celebrados.

Art. 6º O Programa Adote um Equipamento de Assistência Social não implicará em nenhuma espécie
de ônus para a Administração Pública do Distrito Federal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 08 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 08/01/2024, às 15:59, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130742257 código CRC= DB60F38E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 260/2023-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 157 de 2023, de autoria
da Deputada Dayse Amarilio, que ”institui o Programa Adote um Equipamento de
Assistência Social, no Distrito Federal”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487950 Código CRC: 67FD06B8.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Institui o Programa Adote um
Equipamento de Assistência Social, no
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído o Programa Adote um Equipamento de Assistência Social, no Distrito

Federal, com o objetivo de incentivar a participação da sociedade civil organizada e de pessoas
jurídicas, na conservação, recuperação e manutenção dos equipamentos de assistência social do
Distrito Federal, bem como no patrocínio e na realização de atividades voltadas à assistência social
pública.

Art. 2º São equipamentos públicos de assistência social objetos desta Lei:
I – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS;
II – Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS;
III – Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – Centro Pop;
IV – Centro de Convivência – CECON;
V – outros equipamentos que vierem a ser criados para atender a necessidade da população

do Distrito Federal.
Parágrafo único. Todos os espaços constantes do caput estão aptos a receber apoio de

pessoas naturais e jurídicas, na forma da legislação vigente.
Art. 3º A participação no Programa Adote um Equipamento de Assistência Social se dá das

seguintes formas:
I – doação de equipamentos e materiais pertinentes, após análise da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social do Distrito Federal;
II – realização de obras de reforma e ampliação dos equipamentos de assistência social, de

acordo com projeto aprovado pelo órgão competente do Governo do Distrito Federal;
III – conservação e manutenção dos equipamentos de assistência social adotados;
IV – realização de atividades voltadas à assistência social, inclusive a implementação e

conservação de hortas fitoterápicas.
Art. 4º Para a consecução dos objetivos do Programa Adote um Equipamento de Assistência

Social, o Poder Executivo pode firmar termos de cooperação com pessoas jurídicas legalmente
constituídas e pessoas naturais interessadas em adotar um equipamento.

Art. 5º É de exclusiva responsabilidade do adotante a execução de projetos, com verba
pessoal e materiais próprios, bem como a conservação e a manutenção dos Equipamentos,
obedecendo-se estritamente aos termos de cooperação celebrados.

Art. 6º O Programa Adote um Equipamento de Assistência Social não implicará em nenhuma
espécie de ônus para a Administração Pública do Distrito Federal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
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Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2023, às 15:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1487960 Código CRC: 1AB0C201.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 016/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 09 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 88/2023, que Reconhece a prá�ca

espor�va eletrônica, denominada e-sports, como modalidade espor�va e dispõe sobre sua

regulamentação no Distrito Federal, o qual se converteu na Lei nº 7.390, de 09 de janeiro de

2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:19, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130841289 código CRC= D388CE79.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.390, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputados João Cardoso e Eduardo Pedrosa)

Reconhece a prá�ca espor�va
eletrônica, denominada e-sports, como
modalidade espor�va e dispõe sobre
sua regulamentação no Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica reconhecida como desporto a prá�ca de esporte eletrônico, denominado e-sports, no
Distrito Federal.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, o esporte eletrônico consiste em a�vidade que, fazendo uso de
artefatos eletrônicos, envolve a par�cipação de dois ou mais atletas ou equipes disputando a vitória
entre si, por meio da internet ou de uma rede local, com recursos das tecnologias da informação e
comunicação, ou outra tecnologia similar e com a mesma finalidade.

Art. 2º O praticante da atividade de esporte eletrônico passa a receber a nomenclatura de atleta.

Art. 3º São objetivos específicos da regulamentação do esporte eletrônico:

I – fomentar a inclusão e a acessibilidade a todos os interessados por essa modalidade esportiva;

II – promover, fomentar e es�mular a cidadania e a economia cria�va, valorizando a boa convivência
humana, por meio dos e-sports;

III – propiciar a prá�ca espor�va educa�va, levando os jogadores e se entenderem como adversários e
não como inimigos, na origem do jogo justo, para a construção de identidades e promoção de respeito;

IV – assimilar a influência e as inovações trazidas pela Tecnologia da Informação e Comunicação –
TIC;

V – incen�var o desenvolvimento intelectual e cultural dos compe�dores, fortalecendo o raciocínio, a
capacidade intelectual e a habilidade motora de seus praticantes;

VI – desenvolver a prá�ca espor�va cultural, promovendo o intercâmbio cultural entre os atletas
brasilienses e de outros estados e países, por meio dos e-sports, povos diversos em torno de si,
independentemente do credo, raça e divergência política, histórica e/ou cultural e social;

VII – combater a discriminação de gênero, etnias e credos e o ódio, que podem ser passados
subliminarmente aos sujeitos-jogadores nos jogos.

Art. 4º Ficam reconhecidas como fomentadoras da a�vidade espor�va as ligas e en�dades
associa�vas que dentro das suas competências norma�zam e difundem a prá�ca do esporte
eletrônico no Distrito Federal.

Art. 5º Fica ins�tuído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Esporte
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Eletrônico, a ser comemorado anualmente no dia 27 de junho.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 09 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:20, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130841786 código CRC= 5895DA0A.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 268/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 88, de 2023, de autoria dos
Deputados João Cardoso e Eduardo Pedrosa, que ”reconhece a prática esportiva
eletrônica, denominada e-sports, como modalidade esportiva e dispõe sobre sua
regulamentação no Distrito Federal”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489423 Código CRC: 93C29B34.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputados João Cardoso e Eduardo Pedrosa)

Reconhece a prática esportiva
eletrônica, denominada e-sports, como
modalidade esportiva e dispõe sobre sua
regulamentação no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica reconhecida como desporto a prática de esporte eletrônico, denominado e-

sports, no Distrito Federal.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, o esporte eletrônico consiste em atividade que,

fazendo uso de artefatos eletrônicos, envolve a participação de dois ou mais atletas ou equipes
disputando a vitória entre si, por meio da internet ou de uma rede local, com recursos das
tecnologias da informação e comunicação, ou outra tecnologia similar e com a mesma finalidade.

Art. 2º O praticante da atividade de esporte eletrônico passa a receber a nomenclatura de
atleta.

Art. 3º São objetivos específicos da regulamentação do esporte eletrônico:
I – fomentar a inclusão e a acessibilidade a todos os interessados por essa modalidade

esportiva;
II – promover, fomentar e estimular a cidadania e a economia criativa, valorizando a boa

convivência humana, por meio dos e-sports;
III – propiciar a prática esportiva educativa, levando os jogadores e se entenderem como

adversários e não como inimigos, na origem do jogo justo, para a construção de identidades e
promoção de respeito;

IV – assimilar a influência e as inovações trazidas pela Tecnologia da Informação e
Comunicação – TIC;

V – incentivar o desenvolvimento intelectual e cultural dos competidores, fortalecendo o
raciocínio, a capacidade intelectual e a habilidade motora de seus praticantes;

VI – desenvolver a prática esportiva cultural, promovendo o intercâmbio cultural entre os
atletas brasilienses e de outros estados e países, por meio dos e-sports, povos diversos em torno de
si, independentemente do credo, raça e divergência política, histórica e/ou cultural e social;

VII – combater a discriminação de gênero, etnias e credos e o ódio, que podem ser passados
subliminarmente aos sujeitos-jogadores nos jogos.

Art. 4º Ficam reconhecidas como fomentadoras da atividade esportiva as ligas e entidades
associativas que dentro das suas competências normatizam e difundem a prática do esporte
eletrônico no Distrito Federal.

Art. 5º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do
Esporte Eletrônico, a ser comemorado anualmente no dia 27 de junho.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
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Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489425 Código CRC: E0460DC5.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 017/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 09 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 80/2023, que Ins�tui e inclui no

Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Técnico em Saúde Bucal e do Auxiliar

de Saúde Bucal, o qual se converteu na Lei nº 7.391, de 09 de janeiro de 2024, que será publicada no

Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:38, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130850399 código CRC= 57DB58A7.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.391, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Ins�tui e inclui no Calendário Oficial de

Eventos do Distrito Federal o Dia do

Técnico em Saúde Bucal e do Auxiliar de

Saúde Bucal.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Técnico
em Saúde Bucal e do Auxiliar de Saúde Bucal, a ser comemorado anualmente em 12 de dezembro.

Art. 2º A Secretaria de Estado de Saúde pode organizar debates, palestras, seminários e cursos para
atualização do conhecimento do Técnico em Saúde Bucal e do Auxiliar de Saúde Bucal, bem como
pode promover ações de saúde bucal para a comunidade.

Parágrafo único. As a�vidades enumeradas no caput podem ser em parcerias com outros órgãos do
Distrito Federal, setores da inicia�va privada, sociedade civil organizada e organizações não
governamentais legalmente constituídas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 09 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:38, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130850915 código CRC= 1F5D86E8.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 279/2023-GP

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 80, de 2023, de autoria
do Deputado Gabriel Magno, que ”institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal o Dia do Técnico em Saúde Bucal e do Auxiliar de Saúde Bucal”, aprovado
por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492290 Código CRC: 2815782D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Institui e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal o Dia do
Técnico em Saúde Bucal e do Auxiliar de
Saúde Bucal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do

Técnico em Saúde Bucal e do Auxiliar de Saúde Bucal, a ser comemorado anualmente em 12 de
dezembro.

Art. 2º A Secretaria de Estado de Saúde pode organizar debates, palestras, seminários e
cursos para atualização do conhecimento do Técnico em Saúde Bucal e do Auxiliar de Saúde Bucal,
bem como pode promover ações de saúde bucal para a comunidade.

Parágrafo único. As atividades enumeradas no caput podem ser em parcerias com outros
órgãos do Distrito Federal, setores da iniciativa privada, sociedade civil organizada e organizações
não governamentais legalmente constituídas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492296 Código CRC: C9D69DB4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 018/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 09 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 534/2023, que Ins�tui e inclui no

Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia da Cultura Surda, a ser comemorado em 5

de setembro, o qual se converteu na Lei nº 7.392, de 09 de janeiro de 2024, que será publicada no

Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:32, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130850236 código CRC= 8113ABDB.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.392, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

Ins�tui e inclui no Calendário Oficial de

Eventos do Distrito Federal o Dia da

Cultura Surda, a ser comemorado em 5

de setembro.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia da Cultura
Surda, a ser comemorado em 5 de setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 09 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:31, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130850857 código CRC= A707E6EC.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 271/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 534 de 2023, de autoria
do Deputado Thiago Manzoni, que ”institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal o Dia da Cultura Surda, a ser comemorado em 5 de setembro”, aprovado
por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489440 Código CRC: DD4998CA.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Institui e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal o Dia da
Cultura Surda, a ser comemorado em 5
de setembro.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia da

Cultura Surda, a ser comemorado em 5 de setembro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489446 Código CRC: C6231A43.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 019/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 09 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 227/2023, que Ins�tui o programa de

valorização da escritora e do escritor brasilienses e de incen�vo à difusão de suas obras

literárias, o qual se converteu na Lei nº 7.393, de 09 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário

Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:36, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130852081 código CRC= CD515166.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.393, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Ins�tui o programa de valorização da
escritora e do escritor brasilienses e de
incen�vo à difusão de suas obras
literárias.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuído o programa distrital de valorização da escritora e do escritor brasilienses e de
incentivo à difusão de suas obras literárias.

§ 1º Considera-se brasiliense, para os efeitos desta Lei, a escritora ou o escritor residente no Distrito
Federal ou que, morando fora, se identifique com a Capital da República.

§ 2º Para iden�ficar-se com a Capital da República, a escritora e o escritor não residentes devem
retratar em suas obras literárias, ao menos em parte, personagens, cenários e culturas próprios do
Distrito Federal.

Art. 2º O programa distrital de valorização da escritora e do escritor brasilienses e de incen�vo à
difusão de suas obras literárias tem por objetivos:

I – cadastrar e identificar a escritora e o escritor brasilienses;

II – facilitar o acesso às obras literárias produzidas pela escritora e pelo escritor brasilienses e
aumentar o seu acervo em bibliotecas públicas e bibliotecas de órgãos públicos;

III – difundir as obras literárias produzidas pela escritora e pelo escritor brasilienses e incen�var sua
leitura, especialmente por meio de programas de aquisição permanente e de realização de prêmios
literários;

IV – criar espaços físicos para:

a) exposição de obras literárias pela escritora e pelo escritor brasilienses;

b) realização de palestra, seminário, leitura e outros eventos de discussão e difusão das obras
literárias produzidas pela escritora e pelo escritor brasilienses;

c) acolhimento em estantes específicas de obras literárias de escritora e de escritor brasilienses;

V – desenvolver instrumentos de estímulo para a formação da pequena escritora e do pequeno escritor
bras ilienses.

Art. 3º O Poder Público distrital deve manter, de forma permanente, a possibilidade de cadastro da
escritora e do escritor residentes ou que se identifiquem com o Distrito Federal.

§ 1º O cadastro deve possibilitar à escritora e ao escritor informar o gênero de seus textos literários,
sua bibliografia e a relação de suas obras com a Capital da República ou com as regiões

Lei GAG/CJ 130852173         SEI 00002-00008184/2023-02 / pg. 3



341Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

administrativas do Distrito Federal.

§ 2º São proibidas no cadastro obras literárias que, de forma ostensiva:

I – façam apologia a crimes e a discriminações;

II – sejam destinadas a propagar a intolerância e o ódio;

III – possuam conteúdo pornográfico.

Art. 4º Salvo nos casos devidamente jus�ficados, em todas as aquisições de obras literárias pelo
Poder Público, pelo menos 1/10 dos �tulos deve ser des�nado a obras de escritora e de escritor
cadastrados na forma do art. 3º.

§ 1º Os �tulos devem ser selecionados de acordo com a faixa etária e o perfil do público frequentador
da biblioteca.

§ 2º Para seleção dos �tulos de obras literárias de escritora e de escritor brasilienses, fica facultado
consultar as Academias de Letras sediadas no Distrito Federal e o Sindicato dos Escritores do Distrito
Federal ou, na falta deles, as associações de escritoras e de escritores brasilienses.

Art. 5º As bibliotecas públicas do Distrito Federal ou de órgãos e en�dades públicas distritais devem
promover campanhas de:

I – incentivo à doação de obras de escritora e de escritor brasilienses para ampliar seu acervo;

II – leitura de obras literárias de escritora e de escritor brasilienses;

III – contação de histórias.

Parágrafo único. Em cada biblioteca, deve haver um livro do �po ata des�nado ao registro do nome da
doadora e do doador de obras literárias de escritora e de escritor brasilienses.

Art. 6º As ins�tuições de ensino e as bibliotecas públicas podem firmar termo de parceria com
pessoas �sicas ou jurídicas para o custeio de despesas com deslocamentos e lanches de quem
participa de eventos com escritora e com escritor brasilienses.

Parágrafo único. Como contrapartida pelo custeio das despesas, a pessoa parceira da biblioteca pode:

I – divulgar seus produtos durante o evento;

II – afixar cartazes em quadro especialmente des�nado para essa finalidade, por prazo não superior a
10 dias;

III – deixar fôlderes, panfletos ou outros materiais publicitários congêneres em mesa ou balcão
especialmente destinados para essa finalidade, por prazo não superior a 10 dias;

IV – incluir em suas peças publicitárias o evento por ela patrocinado, desde que tenha doado, no
mínimo, 10 exemplares de obras literárias de escritora ou de escritor brasilienses.

Art. 7º A pessoa �sica ou jurídica que se comprometer, mediante termo de parceria com a biblioteca
pública, a fazer doações periódicas de obras literárias de escritora e de escritor brasilienses passa a
ser considerada amiga da biblioteca pública, nos termos da Lei nº 6.100, de 2 de fevereiro de 2018.

Parágrafo único. A pessoa amiga da biblioteca pública pode ter seu nome iden�ficado, de forma não
ostensiva, em quadro próprio para essa finalidade.

Art. 8º Fica facultado ao Poder Público, com a interveniência efe�va de suas bibliotecas, celebrar
termo de parceria com as Academias de Letras e com o Sindicato dos Escritores do Distrito Federal ou,
na falta deles, com associação de escritoras e de escritores para implementação do programa criado
por esta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
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Brasília, 09 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:35, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130852173 código CRC= BE84F082.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 269/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 227 de 2023, de autoria
do Deputado Ricardo Vale, que ”institui o programa de valorização da escritora e do
escritor brasilienses e de incentivo à difusão de suas obras literárias”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489426 Código CRC: 9C4959DB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Ricardo Vale)

Institui o programa de valorização da
escritora e do escritor brasilienses e de
incentivo à difusão de suas obras
literárias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído o programa distrital de valorização da escritora e do escritor

brasilienses e de incentivo à difusão de suas obras literárias.
§ 1º Considera-se brasiliense, para os efeitos desta Lei, a escritora ou o escritor residente no

Distrito Federal ou que, morando fora, se identifique com a Capital da República.
§ 2º Para identificar-se com a Capital da República, a escritora e o escritor não residentes

devem retratar em suas obras literárias, ao menos em parte, personagens, cenários e culturas
próprios do Distrito Federal.

Art. 2º O programa distrital de valorização da escritora e do escritor brasilienses e de
incentivo à difusão de suas obras literárias tem por objetivos:

I – cadastrar e identificar a escritora e o escritor brasilienses;
II – facilitar o acesso às obras literárias produzidas pela escritora e pelo escritor brasilienses

e aumentar o seu acervo em bibliotecas públicas e bibliotecas de órgãos públicos;
III – difundir as obras literárias produzidas pela escritora e pelo escritor brasilienses e

incentivar sua leitura, especialmente por meio de programas de aquisição permanente e de
realização de prêmios literários;

IV – criar espaços físicos para:
a) exposição de obras literárias pela escritora e pelo escritor brasilienses;
b) realização de palestra, seminário, leitura e outros eventos de discussão e difusão das

obras literárias produzidas pela escritora e pelo escritor brasilienses;
c) acolhimento em estantes específicas de obras literárias de escritora e de escritor

brasilienses;
V – desenvolver instrumentos de estímulo para a formação da pequena escritora e do

pequeno escritor brasilienses.
Art. 3º O Poder Público distrital deve manter, de forma permanente, a possibilidade de

cadastro da escritora e do escritor residentes ou que se identifiquem com o Distrito Federal.
§ 1º O cadastro deve possibilitar à escritora e ao escritor informar o gênero de seus textos

literários, sua bibliografia e a relação de suas obras com a Capital da República ou com as regiões
administrativas do Distrito Federal.

§ 2º São proibidas no cadastro obras literárias que, de forma ostensiva:
I – façam apologia a crimes e a discriminações;
II – sejam destinadas a propagar a intolerância e o ódio;
III – possuam conteúdo pornográfico.
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Art. 4º Salvo nos casos devidamente justificados, em todas as aquisições de obras literárias
pelo Poder Público, pelo menos 1/10 dos títulos deve ser destinado a obras de escritora e de escritor
cadastrados na forma do art. 3º.

§ 1º Os títulos devem ser selecionados de acordo com a faixa etária e o perfil do público
frequentador da biblioteca.

§ 2º Para seleção dos títulos de obras literárias de escritora e de escritor brasilienses, fica
facultado consultar as Academias de Letras sediadas no Distrito Federal e o Sindicato dos Escritores
do Distrito Federal ou, na falta deles, as associações de escritoras e de escritores brasilienses.

Art. 5º As bibliotecas públicas do Distrito Federal ou de órgãos e entidades públicas distritais
devem promover campanhas de:

I – incentivo à doação de obras de escritora e de escritor brasilienses para ampliar seu
acervo;

II – leitura de obras literárias de escritora e de escritor brasilienses;
III – contação de histórias.
Parágrafo único. Em cada biblioteca, deve haver um livro do tipo ata destinado ao registro do

nome da doadora e do doador de obras literárias de escritora e de escritor brasilienses.
Art. 6º As instituições de ensino e as bibliotecas públicas podem firmar termo de parceria

com pessoas físicas ou jurídicas para o custeio de despesas com deslocamentos e lanches de quem
participa de eventos com escritora e com escritor brasilienses.

Parágrafo único. Como contrapartida pelo custeio das despesas, a pessoa parceira da
biblioteca pode:

I – divulgar seus produtos durante o evento;
II – afixar cartazes em quadro especialmente destinado para essa finalidade, por prazo não

superior a 10 dias;
III – deixar fôlderes, panfletos ou outros materiais publicitários congêneres em mesa ou

balcão especialmente destinados para essa finalidade, por prazo não superior a 10 dias;
IV – incluir em suas peças publicitárias o evento por ela patrocinado, desde que tenha

doado, no mínimo, 10 exemplares de obras literárias de escritora ou de escritor brasilienses.
Art. 7º A pessoa física ou jurídica que se comprometer, mediante termo de parceria com a

biblioteca pública, a fazer doações periódicas de obras literárias de escritora e de escritor brasilienses
passa a ser considerada amiga da biblioteca pública, nos termos da Lei nº 6.100, de 2 de fevereiro
de 2018.

Parágrafo único. A pessoa amiga da biblioteca pública pode ter seu nome identificado, de
forma não ostensiva, em quadro próprio para essa finalidade.

Art. 8º Fica facultado ao Poder Público, com a interveniência efetiva de suas bibliotecas,
celebrar termo de parceria com as Academias de Letras e com o Sindicato dos Escritores do Distrito
Federal ou, na falta deles, com associação de escritoras e de escritores para implementação do
programa criado por esta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489427 Código CRC: 9F4836E7.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054922/2023-11 1489427v2

Projeto de Lei nº 227/23 (129515552)         SEI 00002-00008184/2023-02 / pg. 9



347Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 020/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 09 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei

nº 1.719/2021, que Dispõe sobre o uso de disposi�vo de áudio junto a equipamento de leitura

óp�ca de código de barras em comércios, o qual se converteu na Lei nº 7.394, de 09 de janeiro de

2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,
uma vez que opus veto ao art. 2º.

O Supremo Tribunal Federal, durante o julgamento da ADI n.º 3394 (rel. Min. Eros Grau,
DJe de 15/8/2008), firmou entendimento de que o estabelecimento de prazo para que o Poder
Execu�vo exerça função regulamentar de sua atribuição afronta o princípio da separação e harmonia
entre os poderes.

É que cabe ao Chefe do Poder Execu�vo a função de chefe de governo e de direção
superior da Administração Pública, o que significa, ao fim e ao cabo, a definição, por meio de critérios
de conveniência e oportunidade, de metas e modos de execução dos obje�vos legalmente traçados e
em observância às limitações financeiras do Estado.

A imposição de prazo ao GDF quanto ao dever regulamentar, que lhe é originalmente
atribuído pela Cons�tuição e pela Lei Orgânica do Distrito Federal, sem qualquer restrição temporal,
viola o art. 2º da CF/88, bem como o art. 53 da LODF, porque ofende a garan�a da gestão superior
conferida ao Chefe do Executivo.

Pela razão exposta, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº

1.719/2021, especificamente quanto ao art. 2º, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa
Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
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expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:40, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130841281 código CRC= 21C2B6C9.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.394, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Iolando)

Dispõe sobre o uso de disposi�vo de
áudio junto a equipamento de leitura
óp�ca de código de barras em
comércios.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º É obrigatória, junto a todo equipamento de leitura óp�ca de código de barras para consulta do
preço de produtos, a instalação de dispositivo de áudio para reprodução sonora do preço consultado.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica a estabelecimentos comerciais que se enquadrem
como microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar federal nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2º (VETADO)

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais terão, de acordo com o disposto no regulamento, o prazo para
implementação desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 09 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:40, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130843084 código CRC= EC2C295A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 274/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.719, de 2021, de autoria
do Deputado Iolando, que ”dispõe sobre o uso de dispositivo de áudio junto a
equipamento de leitura óptica de código de barras em comércios”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489692 Código CRC: DB13183A.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Mensagem Nº 274/2023-GP (129520690)         SEI 00002-00008188/2023-82 / pg. 5



352Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Iolando)

Dispõe sobre o uso de dispositivo de
áudio junto a equipamento de leitura
óptica de código de barras em
comércios.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º É obrigatória, junto a todo equipamento de leitura óptica de código de barras para

consulta do preço de produtos, a instalação de dispositivo de áudio para reprodução sonora do preço
consultado.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica a estabelecimentos comerciais que se
enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo máximo de 90 dias.
Art. 3º Os estabelecimentos comerciais terão, de acordo com o disposto no regulamento, o

prazo para implementação desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489700 Código CRC: EC1DA8FA.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054941/2023-30 1489700v2
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 021/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 09 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 587, de
2023, que Reconhece a vocação temá�ca de logradouros do Plano Piloto como de relevante
interesse cultural, social e econômico para o Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

O projeto de lei ora em exame busca tratar de questão bastante específica
rela�vamente ao Distrito Federal. Cuida-se, no caso, do reconhecimento da vocação temá�ca de
determinados logradouros deste ente distrital.

Tratando-se de matéria afeita a interesse local, cuida-se de questão que se insere nas
atribuições norma�vas do Distrito Federal, nos termos do art. 25, § 1º e do art. 30, I, da Cons�tuição
brasileira.

De outro lado, avaliando o teor da proposição legisla�va ora analisada, entende-se que
o seu conteúdo em muito se assemelha à outorga de nome a locais públicos.

Com efeito, muito embora permaneçam as nomenclaturas originais, o fato é que cada
uma das ruas comerciais na Asa Sul e na Asa Norte especificadas na proposta norma�va em análise
ganhará uma nova designação, que, inclusive, poderá ser u�lizada pelas pessoas �sicas e jurídicas
que ali se estabelecerem. Por exemplo, a Quadra Comercial 102/302 Sul passaria a ser chamada,
também, de Rua das Farmácias, assim como a 109/110 Sul passaria a ser, igualmente, a Rua das
Elétricas.

Dessa forma, não se trata de uma alteração pouco relevante. Ruas importantes do
Distrito federal estão recebendo uma nova designação (ainda que man�dos os nomes anteriores) que
poderá ser usada pelos comerciantes/empresários e passará a integrar o co�diano da população
brasiliense.

Cumpre relembrar, nesse ponto, que o Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e
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Territórios, verificando o sen�do e o alcance do art. 71 e seguintes e do art. 362, II, da Lei Orgânica do
DF, firmou o entendimento de que a outorga de nome de locais públicos deste ente distrital demanda
a realização de audiências públicas:

 

"ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL N.
5.523/2015. ALTERA DENOMINAÇÃO DA PONTE COSTA E SILVA PARA
HONESTINO GUIMARÃES. INICIATIVA PARLAMENTAR. MATÉRIA DE
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES E DA RESERVA DE
ADMINISTRAÇÃO. NÃO CONFIGURADA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA. PARTICIPAÇÃO POPULAR. PROCEDÊNCIA. NORMA
DECLARADA INCONSTITUCIONAL. OFENSA AO ART. 362, II, DA LODF.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CONFIGURADA.

1. A Lei Distrital n. 5.523/2015, que atribui nova denominação à ponte
situada nas imediações da QI 10 do Lago Sul e da via L4 Sul, a qual passou a
ser nomeada de Ponte Hones�no Guimarães, não tratou a respeito de
nenhuma das matérias relacionadas nos incisos I a VII do §1º do art. 71 da
LODF, cuja inicia�va é priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, de forma
que deve ser observada a regra geral prevista no caput do aludido ar�go,
sendo, portanto, possível a iniciativa parlamentar para o início do processo
legislativo.

2. É necessária a realização de audiência pública, com a ampla par�cipação
da população, para a alteração da denominação de logradouros públicos,
de modo a conferir maior proteção ao patrimônio cultural, propiciar maior
realização do princípio democrá�co, por meio da par�cipação popular,
assim como assegurar maior legi�midade à a�vidade legisla�va (art. 362,
inciso II, da LODF).

3. Nesses termos, acolhe-se o incidente para declarar a
incons�tucionalidade Lei Distrital n. 5.523, de 26 de agosto de 2015, em
sua totalidade. (Arguição de Incons�tucionalidade n. 2018.00.2.003321-9,
Rel. Des. Waldir Leôncio Lopes Junior, grifou-se)"

 

Fixado o entendimento jurisdicional acima exposto, destaca-se que, examinando a
tramitação do projeto de lei ora analisado, não foi iden�ficada a realização de audiências públicas no
âmbito da Câmara Legisla�va tratando da outorga de novas designações a diversos logradouros na
Asa Sul e na Asa Norte neste caso.

Ainda que se possa dizer que o endereço e a designação oficial das referidas ruas
con�nua o mesmo, cumpre efe�vamente constatar que o reconhecimento da vocação temá�ca em
análise altera caracterís�cas essenciais dos logradouros. Isso poderá trazer consequências para o
co�diano da população, mudanças culturais importantes e, até mesmo, impactos de natureza
econômica. A população da cidade deve ter a oportunidade de se manifestar a respeito do tema.

É possível concluir, portanto, pela incons�tucionalidade formal do projeto de lei ora em
análise, por desrespeito ao art. 362, II, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto ao Projeto de Lei nº
587, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.
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Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 09/01/2024, às 17:41, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130845977 código CRC= 7BD48290.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

00002-00008187/2023-38 Doc. SEI/GDF 130845977
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 272/2023-GP

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 587, de 2023, de autoria
do Deputado Thiago Manzoni, que ”reconhece a vocação temática de logradouros do
Plano Piloto como de relevante interesse cultural, social e econômico para o Distrito
Federals”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489441 Código CRC: 5A016F91.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00054924/2023-01 1489441v2

Mensagem Nº 272/2023-GP (129518738)         SEI 00002-00008187/2023-38 / pg. 4



357Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni)

Reconhece a vocação temática de
logradouros do Plano Piloto como de
relevante interesse cultural, social e
econômico para o Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica reconhecida como de relevante interesse cultural, social e econômico para o

Distrito Federal a vocação temática dos seguintes logradouros do Plano Piloto:
I – Rua das Farmácias, no Comércio Local Sul 102/302;
II – Rua da Moda, no Comércio Local Sul 304/305;
III – Rua dos Restaurantes, no Comércio Local Sul 404/405;
IV – Rua Japonesa, no Comércio Local Sul 414/415;
V – Rua das Elétricas, no Comércio Local Sul 109/110;
VI – Rua da Informática, no Comércio Local Norte 207/208;
VII – Rua da Igrejinha, no Comércio Local Sul 107/108.
Art. 2º A critério dos órgãos responsáveis, a vocação temática dos logradouros mencionados

no art. 1º pode ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento, registro ou
de outros procedimentos administrativos.

Art. 3º Esta Lei não altera a denominação tombada dos logradouros mencionados, mas dá
direito aos empreendedores e às associações desses locais de ostentar o título mencionado nos
incisos do art. 1º em sua publicidade institucional, inclusive por meio de placas ou de decorações
temáticas.

Parágrafo único. O Poder Público pode definir, com a necessária participação dos
empreendedores locais, parâmetros gerais para as ações mencionadas no caput.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 18 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/12/2023, às 13:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1489445 Código CRC: BB72B758.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 022/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 10 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 567/2023, que Dispõe sobre a Polí�ca

Distrital de Proteção e Direito de Matrícula de Crianças Migrantes, Refugiadas, Apátridas e

Solicitantes de Refúgio de 6 meses a 6 anos de idade, nas Redes Públicas de Educação Básica no

Distrito Federal, o qual se converteu na Lei nº 7.395, de 10 de janeiro de 2024, que será

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 10/01/2024, às 19:29, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130965342 código CRC= 5EB16E57.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.395, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Wellington Luiz)

Dispõe sobre a Polí�ca Distrital de
Proteção e Direito de Matrícula de
Crianças Migrantes, Refugiadas,
Apátridas e Solicitantes de Refúgio de 6
meses a 6 anos de idade, nas Redes
Públicas de Educação Básica no Distrito
Federal.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuída a Polí�ca Distrital de Proteção e Direito de Matrícula de Crianças Migrantes,
Refugiadas, Apátridas e Solicitantes de Refúgio de 6 meses a 6 anos de idade, nas Redes Públicas de
Educação Básica no Distrito Federal, sem o requisito de documentação comprobatória de escolaridade
anterior e sem discriminação em razão de nacionalidade ou condição migratória.

§ 1º A matrícula, uma vez demandada, deve ser assegurada de imediato na educação básica
obrigatória, de acordo com a disponibilidade de vagas, em escolas e creches.

§ 2º A matrícula de crianças estrangeiras na condição de migrantes, refugiadas, apátridas e
solicitantes de refúgio deve ocorrer sem mecanismos discriminatórios.

§ 3º Nos termos do caput, não deve consistir em óbice à matrícula:

I – a ausência de tradução juramentada de documentação comprobatória de escolaridade anterior, de
documentação pessoal do país de origem, de Registro Nacional Migratório (RNM) ou Documento
Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM);

II – a situação migratória irregular ou expiração dos prazos de validade dos documentos apresentados.

§ 4º A matrícula em ins�tuições de ensino de crianças estudantes estrangeiras na condição de
migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio deve ser facilitada, considerando-se a
situação de vulnerabilidade.

§ 5º Na ausência de documentação escolar que comprove escolarização anterior, estudantes
estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio têm direito a
processo de avaliação/classificação, permi�ndo-se a matrícula em qualquer ano, série, etapa ou outra
forma de organização da educação básica, conforme o seu desenvolvimento e faixa etária.

§ 6º O processo de avaliação/classificação deve ser feito na língua materna do estudante, cabendo
aos sistemas de ensino garantir esse atendimento.

Art. 2º A matrícula na etapa da educação infan�l deve obedecer apenas ao critério da idade da
criança.
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Art. 3º As escolas devem organizar procedimentos para o acolhimento dos estudantes migrantes, com
base nas seguintes diretrizes:

I – não discriminação;

II – prevenção ao bullying, racismo e xenofobia;

III – não segregação entre alunos brasileiros e não brasileiros, mediante a formação de classes
comuns;

IV – capacitação de professores e funcionários sobre práticas de inclusão de alunos não brasileiros;

V – prática de atividades que valorizem a cultura dos alunos não brasileiros;

VI – oferta de ensino de português como língua de acolhimento, visando à inserção social daqueles
que detiverem pouco ou nenhum conhecimento da língua portuguesa.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 10 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 10/01/2024, às 19:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130965679 código CRC= 8319821E.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00008303/2023-19 Doc. SEI/GDF 130965679
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 283/2023-GP

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 567 de 2023, de autoria
do Deputado Wellington Luiz, que ”dispõe sobre a Política Distrital de Proteção e Direito
de Matrícula de Crianças Migrantes, Refugiadas, Apátridas e Solicitantes de Refúgio de 6
meses a 6 anos de idade, nas Redes Públicas de Educação Básica no Distrito Federal”,
aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492603 Código CRC: 2DC1B9C0.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00055065/2023-69 1492603v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Wellington Luiz)

Dispõe sobre a Política Distrital de
Proteção e Direito de Matrícula de
Crianças Migrantes, Refugiadas,
Apátridas e Solicitantes de Refúgio de 6
meses a 6 anos de idade, nas Redes
Públicas de Educação Básica no Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituída a Política Distrital de Proteção e Direito de Matrícula de Crianças

Migrantes, Refugiadas, Apátridas e Solicitantes de Refúgio de 6 meses a 6 anos de idade, nas Redes
Públicas de Educação Básica no Distrito Federal, sem o requisito de documentação comprobatória de
escolaridade anterior e sem discriminação em razão de nacionalidade ou condição migratória.

§ 1º A matrícula, uma vez demandada, deve ser assegurada de imediato na educação básica
obrigatória, de acordo com a disponibilidade de vagas, em escolas e creches.

§ 2º A matrícula de crianças estrangeiras na condição de migrantes, refugiadas, apátridas e
solicitantes de refúgio deve ocorrer sem mecanismos discriminatórios.

§ 3º Nos termos do caput, não deve consistir em óbice à matrícula:
I – a ausência de tradução juramentada de documentação comprobatória de escolaridade

anterior, de documentação pessoal do país de origem, de Registro Nacional Migratório (RNM) ou
Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM);

II – a situação migratória irregular ou expiração dos prazos de validade dos documentos
apresentados.

§ 4º A matrícula em instituições de ensino de crianças estudantes estrangeiras na condição
de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio deve ser facilitada, considerando-se a
situação de vulnerabilidade.

§ 5º Na ausência de documentação escolar que comprove escolarização anterior, estudantes
estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio têm direito a
processo de avaliação/classificação, permitindo-se a matrícula em qualquer ano, série, etapa ou outra
forma de organização da educação básica, conforme o seu desenvolvimento e faixa etária.

§ 6º O processo de avaliação/classificação deve ser feito na língua materna do estudante,
cabendo aos sistemas de ensino garantir esse atendimento.

Art. 2º A matrícula na etapa da educação infantil deve obedecer apenas ao critério da idade
da criança.

Art. 3º As escolas devem organizar procedimentos para o acolhimento dos estudantes
migrantes, com base nas seguintes diretrizes:

I – não discriminação;
II – prevenção ao bullying, racismo e xenofobia;
III – não segregação entre alunos brasileiros e não brasileiros, mediante a formação de

classes comuns;
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IV – capacitação de professores e funcionários sobre práticas de inclusão de alunos não
brasileiros;

V – prática de atividades que valorizem a cultura dos alunos não brasileiros;
VI – oferta de ensino de português como língua de acolhimento, visando à inserção social

daqueles que detiverem pouco ou nenhum conhecimento da língua portuguesa.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492608 Código CRC: 9E03C98E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00055065/2023-69 1492608v2
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 023/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 10 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

     

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 158/2023, que Cria centros de tecnologia

com o obje�vo de garan�r à população de baixa renda do Distrito Federal ampla acessibilidade

aos recursos tecnológicos e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.396, de 10 de

janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 10/01/2024, às 19:29, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130967045 código CRC= 436C6ADB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.396, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Cria centros de tecnologia com o
obje�vo de garan�r à população de
baixa renda do Distrito Federal ampla
acessibilidade aos recursos tecnológicos
e dá outras providências.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Esta Lei cria, no Distrito Federal, centros de tecnologia com o obje�vo de garan�r à população
de baixa renda ampla acessibilidade aos recursos tecnológicos.

Art. 2º Para efeito desta Lei, considera-se:

I – recurso tecnológico: qualquer equipamento que permita a inclusão digital com acesso à internet
como computador, tablet ou aparelho equivalente;

II – centro de tecnologia: local �sico com infraestrutura suficiente para prestação do serviço de acesso
à internet, incluindo mobiliário, energia elétrica, acesso wi-fi e controle de acesso;

III – controle de acesso: cadastramento realizado para ingressar nos centros de tecnologia para fins de
controle, segurança e responsabilidade dos usuários;

IV – usuário: pessoa física de baixa renda que utiliza os recursos existentes nos centros de tecnologia;

V – responsável: pessoa �sica ou jurídica, de direito público ou de direito privado, que decida criar,
mediante lei, regulamento, convênio ou outra forma de ajuste, centros de tecnologia para atendimento
dos fins desta lei.

Art. 3º Esta Lei assegura a inclusão digital à população de baixa renda, assim considerada aquela que
não tem condições de ter acesso aos recursos tecnológicos por meios próprios sem prejuízo da própria
subsistência.

Art. 4º São princípios do programa instituído por esta Lei:

I – garantir a inclusão tecnológica da população do Distrito Federal;

II – assegurar à população de baixa renda o acesso à internet;

III – fornecer o acesso a pessoas que precisam de recursos tecnológicos para fins de estudo,
entrevista de emprego ou para fins de trabalho remoto (home office);

IV – permitir o uso do serviço exclusivamente para fins educativos e profissionais;

V – incen�var a par�cipação do jovem no mercado de trabalho, fornecendo-lhe os meios de inclusão
tecnológica.
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Art. 5º O programa deve ser implementado pelo Poder Público do Distrito Federal, admi�ndo-se a
cooperação ou par�cipação de empresas privadas, mediante incen�vos específicos estabelecidos em
regulamento próprio.

Art. 6º Incumbe ao Poder Público do Distrito Federal promover e incen�var o desenvolvimento
cien�fico, tecnológico e a inovação, assegurando todas as medidas necessárias à implementação do
programa descrito nesta Lei, observando o seguinte:

I – tratamento prioritário à implementação do programa, tendo em vista o interesse público, o
progresso tecnológico e a acessibilidade aos recursos de tecnologia e inovação;

II – apoio à formação e à capacitação de recursos humanos, por meio das Secretarias de Estado
competentes, para cumprimento dos fins desta Lei;

III – criação de incentivos às empresas que auxiliem na implementação do programa;

IV – ar�culação com entes públicos e empresas privadas para firmar instrumentos de cooperação para
a consecução dos objetivos desta Lei.

Art. 7º A implementação do programa depende da adoção das seguintes providências:

I – criação dos centros de tecnologia em todas as regiões administra�vas do Distrito Federal, com
prioridade para aquelas mais carentes de recursos financeiros e tecnológicos;

II – disponibilização de espaço com infraestrutura mínima e com mobiliário suficiente para atender à
população;

III – mobiliários que cumpram requisitos de segurança, saúde e comodidade para os usuários;

IV – disponibilização de computadores, impressoras, scanners e copiadoras em quan�dade suficiente
para atender à população;

V – infraestrutura que proteja todos os equipamentos de fatores ambientais como sol e chuva;

VI – recursos materiais e humanos para garan�r a segurança do local e dos equipamentos contra
depredação ou furto de aparelhos e de seus componentes;

VII – controle de acesso com dados atualizados de todas as pessoas que se u�lizarem dos centros de
tecnologia para fins de controle e de segurança;

VIII – afixação de tempo máximo de permanência nos computadores que atenda ao bem comum;

IX – especificação clara e transparente dos critérios mínimos e restrições para acesso e permanência
nos centros de tecnologia;

X – oferecimento de internet de boa qualidade, com acesso wi-fi, em banda larga, fibra óp�ca ou
qualquer outro mecanismo de transmissão equivalente;

XI – pontos suficientes de energia elétrica que atendam à quan�dade de equipamentos existentes no
centro de tecnologia.

Art. 8º O responsável pela criação e manutenção dos centros de tecnologia descritos nesta Lei deve
zelar pela conservação dos equipamentos que o integram.

Parágrafo único. Em caso de vício ou defeito em algum dos equipamentos, mobiliários ou
infraestrutura, o responsável deve adotar as providências per�nentes para sanar o problema da forma
mais célere possível.

Art. 9º Os responsáveis pelos centros de tecnologia devem velar pela aplicação do princípio da
atualidade, buscando sempre a aquisição de equipamentos modernos, de boa qualidade e com
softwares e aplicativos atualizados, inclusive antivírus.

Art. 10. É dever de toda a população zelar pela integridade do espaço e dos equipamentos que fazem
parte do programa descrito nesta Lei.
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parte do programa descrito nesta Lei.

Parágrafo único. Eventuais danos aos equipamentos ou à estrutura dos centros de tecnologia sujeitam
os infratores, conforme o caso, à responsabilidade penal, civil e administrativa, nos termos da lei.

Art. 11. É vedado aos usuários u�lizar os computadores para fazer downloads ou uploads de imagens
e vídeos que não tenham fins educacionais ou profissionais.

Art. 12. As pessoas que se u�lizarem dos computadores para a prá�ca de ilícitos respondem pelos
atos praticados nos termos da lei.

Art. 13. Incumbe ao Poder Execu�vo regulamentar o tempo máximo de uso dos equipamentos, a forma
de controle de acesso, o número máximo de folhas impressas por usuário, eventuais tarifas e demais
dados específicos essenciais à implementação do programa.

Art. 14. O Poder Execu�vo deve regulamentar o programa descrito nesta Lei no prazo máximo de 90
dias a contar da sua entrada em vigor.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.

 

Brasília, 10 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 10/01/2024, às 19:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130967376 código CRC= A017020A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00008299/2023-99 Doc. SEI/GDF 130967376
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 287/2023-GP

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 158 de 2023, de autoria
do Deputado Joaquim Roriz Neto, que ”cria centros de tecnologia com o objetivo de
garantir à população de baixa renda do Distrito Federal ampla acessibilidade aos
recursos tecnológicos e dá outras providências.”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492694 Código CRC: 396258B3.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Cria centros de tecnologia com o
objetivo de garantir à população de
baixa renda do Distrito Federal ampla
acessibilidade aos recursos tecnológicos
e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Esta Lei cria, no Distrito Federal, centros de tecnologia com o objetivo de garantir à

população de baixa renda ampla acessibilidade aos recursos tecnológicos.
Art. 2º Para efeito desta Lei, considera-se:
I – recurso tecnológico: qualquer equipamento que permita a inclusão digital com acesso à

internet como computador, tablet ou aparelho equivalente;
II – centro de tecnologia: local físico com infraestrutura suficiente para prestação do serviço

de acesso à internet, incluindo mobiliário, energia elétrica, acesso wi-fi e controle de acesso;
III – controle de acesso: cadastramento realizado para ingressar nos centros de tecnologia

para fins de controle, segurança e responsabilidade dos usuários;
IV – usuário: pessoa física de baixa renda que utiliza os recursos existentes nos centros de

tecnologia;
V – responsável: pessoa física ou jurídica, de direito público ou de direito privado, que decida

criar, mediante lei, regulamento, convênio ou outra forma de ajuste, centros de tecnologia para
atendimento dos fins desta lei.

Art. 3º Esta Lei assegura a inclusão digital à população de baixa renda, assim considerada
aquela que não tem condições de ter acesso aos recursos tecnológicos por meios próprios sem
prejuízo da própria subsistência.

Art. 4º São princípios do programa instituído por esta Lei:
I – garantir a inclusão tecnológica da população do Distrito Federal;
II – assegurar à população de baixa renda o acesso à internet ;
III – fornecer o acesso a pessoas que precisam de recursos tecnológicos para fins de estudo,

entrevista de emprego ou para fins de trabalho remoto (home office);
IV – permitir o uso do serviço exclusivamente para fins educativos e profissionais;
V – incentivar a participação do jovem no mercado de trabalho, fornecendo-lhe os meios de

inclusão tecnológica.
Art. 5º O programa deve ser implementado pelo Poder Público do Distrito Federal,

admitindo-se a cooperação ou participação de empresas privadas, mediante incentivos específicos
estabelecidos em regulamento próprio.

Art. 6º Incumbe ao Poder Público do Distrito Federal promover e incentivar o
desenvolvimento científico, tecnológico e a inovação, assegurando todas as medidas necessárias à
implementação do programa descrito nesta Lei, observando o seguinte:

I – tratamento prioritário à implementação do programa, tendo em vista o interesse público,
o progresso tecnológico e a acessibilidade aos recursos de tecnologia e inovação;
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II – apoio à formação e à capacitação de recursos humanos, por meio das Secretarias de
Estado competentes, para cumprimento dos fins desta Lei;

III – criação de incentivos às empresas que auxiliem na implementação do programa;
IV – articulação com entes públicos e empresas privadas para firmar instrumentos de

cooperação para a consecução dos objetivos desta Lei.
Art. 7º A implementação do programa depende da adoção das seguintes providências:
I – criação dos centros de tecnologia em todas as regiões administrativas do Distrito Federal,

com prioridade para aquelas mais carentes de recursos financeiros e tecnológicos;
II – disponibilização de espaço com infraestrutura mínima e com mobiliário suficiente para

atender à população;
III – mobiliários que cumpram requisitos de segurança, saúde e comodidade para os

usuários;
IV – disponibilização de computadores, impressoras, scanners e copiadoras em quantidade

suficiente para atender à população;
V – infraestrutura que proteja todos os equipamentos de fatores ambientais como sol e

chuva;
VI – recursos materiais e humanos para garantir a segurança do local e dos equipamentos

contra depredação ou furto de aparelhos e de seus componentes;
VII – controle de acesso com dados atualizados de todas as pessoas que se utilizarem dos

centros de tecnologia para fins de controle e de segurança;
VIII – afixação de tempo máximo de permanência nos computadores que atenda ao bem

comum;
IX – especificação clara e transparente dos critérios mínimos e restrições para acesso e

permanência nos centros de tecnologia;
X – oferecimento de internet de boa qualidade, com acesso wi-fi, em banda larga, fibra

óptica ou qualquer outro mecanismo de transmissão equivalente;
XII – pontos suficientes de energia elétrica que atendam à quantidade de equipamentos

existentes no centro de tecnologia.
Art. 8º O responsável pela criação e manutenção dos centros de tecnologia descritos nesta

Lei deve zelar pela conservação dos equipamentos que o integram.
Parágrafo único. Em caso de vício ou defeito em algum dos equipamentos, mobiliários ou

infraestrutura, o responsável deve adotar as providências pertinentes para sanar o problema da
forma mais célere possível.

Art. 9º Os responsáveis pelos centros de tecnologia devem velar pela aplicação do princípio
da atualidade, buscando sempre a aquisição de equipamentos modernos, de boa qualidade e com
softwares e aplicativos atualizados, inclusive antivírus.

Art. 10. É dever de toda a população zelar pela integridade do espaço e dos equipamentos
que fazem parte do programa descrito nesta Lei.

Parágrafo único. Eventuais danos aos equipamentos ou à estrutura dos centros de tecnologia
sujeitam os infratores, conforme o caso, à responsabilidade penal, civil e administrativa, nos termos
da lei.

Art. 11. É vedado aos usuários utilizar os computadores para fazer downloads ou uploads de
imagens e vídeos que não tenham fins educacionais ou profissionais.

Art. 12. As pessoas que se utilizarem dos computadores para a prática de ilícitos respondem
pelos atos praticados nos termos da lei.

Art. 13. Incumbe ao Poder Executivo regulamentar o tempo máximo de uso dos
equipamentos, a forma de controle de acesso, o número máximo de folhas impressas por usuário,
eventuais tarifas e demais dados específicos essenciais à implementação do programa.
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Art. 14. O Poder Executivo deve regulamentar o programa descrito nesta Lei no prazo
máximo de 90 dias a contar da sua entrada em vigor.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492705 Código CRC: C38373EE.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 024/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 10 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei

nº 522/2023, que Altera a Lei nº 5.418, de 24 de novembro de 2014, que “dispõe sobre a Polí�ca

Distrital de Resíduos Sólidos e dá outras providências", e a Lei nº 6.518, de 12 de março de 2020,

que “dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento dos resíduos sólidos orgânicos no Distrito Federal

por processos biológicos”, o qual se converteu na Lei nº 7.397, de 10 de janeiro de 2024, que será

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,

uma vez que opus veto aos incisos I, II e III, do artigo 1º do Projeto de Lei nº 522/2023.

Quanto aos incisos I e III do art. 1º, a alteração proposta mantém, a par�r de 2035, a

autorização para que no DF sejam instalados aterros de resíduos perigosos (classe I) e resíduos

inertes (classe IIB) e veda a instalação de aterros sanitários para resíduos não perigosos e não

inertes, como por exemplo, restos de alimentos, poda de árvores, papel e papelão.

Nota-se também que há uma confusão na redação proposta pelo PL n.º 522/2023 ao

falar de resíduos inertes classe I, uma vez que não há na NBR/ABNT n° 10004, de 2004, tal previsão

para os resíduos perigosos de que trata esta classe, conforme acima exposto.

As referências publicadas por ins�tuições de pesquisa em relação a tecnologias de

tratamento de resíduos, como em “Análise das Diversas Tecnologias de Tratamento e Disposição Final

de Resíduos Sólidos Urbanos no Brasil”, elaborado pela Universidade Federal de Pernambuco e em

“Manual do Usuário Ferramenta de Rotas e Custos - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos”,

publicado pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, denotam que independente da rota

tecnológica a ser implementada, a implantação de aterro sanitário sempre será necessária. As

tecnologias existentes não são capazes de eliminar ou aproveitar 100% dos resíduos coletados,

restando ainda rejeitos, que de acordo com a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos – Lei Federal nº
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12.305/2010, devem ser dispostos em aterros sanitários ambientalmente adequados.

O Distrito Federal dispõe atualmente do Aterro Sanitário de Brasília - ASB, que recebe

resíduos da Classe II-A, justamente a classe que o referido PL visa a proibir a partir de 2035.

Frisa-se que no tratamento biológico dos resíduos orgânicos por compostagem são

gerados rejeitos não perigosos e não inertes e que precisam ser dispostos em aterro sanitários que

estejam licenciados para receber esse �po de material. Na hipótese de o Distrito Federal proibir a

instalação, a par�r de 2035, de aterros des�nados a receber esses resíduos, corre-se o risco, por

exemplo, de que não exista nenhuma unidade de disposição final para os rejeitos oriundos dos

resíduos da coleta domiciliar.

A vedação proposta pelo PL, a par�r de 2035, impactaria inclusive o ASB, pois se o

mesmo es�ver em operação precisará ser desa�vado e não poderá receber qualquer quan�dade de

restos de alimentos e eventuais rejeitos não inertes provenientes de tratamento biológico e

equivalentes. Nesse caso, quando isso ocorrer, o Distrito Federal precisará des�nar os resíduos não

perigosos e não inertes, como orgânicos, galhadas, papel e papelão, para outra unidade da federação,

o que pode onerar a a�vidade de disposição final e, por consequência, a população, uma vez que os

custos desses serviços, arcados com recursos públicos, poderão ser majorados.

Não obstante termos em mente a importância de que se deve aterrar o mínimo possível,

é recomendável que o Distrito Federal disponha de aterro sanitário para disposição final de resíduos

Classe II-A, inclusive, por questão de segurança operacional do sistema para situações de

contingência que demandem que os resíduos sejam encaminhados para aterramento.

Diante dessas questões, considera-se que a manutenção de tais

disposi�vos entrariam em conflito com NBR/ABNT n° 10004, de 2004, no que se refere a classificação

de resíduos perigosos. Além disso, as alterações propostas podem acarretar problemas e prejuízos

futuros em relação à vedação de aterros sanitários no DF para disposição de resíduos Classe II-A.

Em relação ao inciso II do art. 1º, o tratamento térmico de alta temperatura,

incineração, pode gerar rejeitos com potencial poluidor em estado sólido (cinzas de fundo, cinzas

volantes), em estado sólido (lamas proveniente das águas u�lizadas no sistema de limpeza dos gases)

e no estado gasoso (compostos clorados, gases sulfurosos, óxidos de nitrogênio, dioxinas, furanos

entre outros). Nesse sentido, entende-se que o programa de monitoramento proposto é limitado, e não

necessariamente capaz de assegurar a salubridade ambiental do empreendimento.

Pelas razões expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº

522/2023, especificamente quanto aos incisos I, II e III, do ar�go 1º, em oportuno solicito aos

Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício
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Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 10/01/2024, às 19:29, conforme art. 6º do
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.397, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Wellington Luiz)

Altera a Lei nº 5.418, de 24 de novembro
de 2014, que “dispõe sobre a Polí�ca

Distrital de Resíduos Sólidos e dá outras

providências", e a Lei nº 6.518, de 12 de
março de 2020, que “dispõe sobre a

obrigatoriedade de tratamento dos

resíduos sólidos orgânicos no Distrito

Federal por processos biológicos” .

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º A Lei nº 5.418, de 24 de novembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - (VETADO)

II - (VETADO)

III - (VETADO)

Art. 2º A Lei nº 6.518, de 12 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º Fica ins�tuída, no Distrito Federal, a obrigatoriedade da des�nação
ambientalmente adequada de resíduos orgânicos por meio dos processos de compostagem ou outro
tratamento biológico ou térmico.”

II – o art. 2º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Fica vedada, por força desta Lei, a des�nação aos aterros sanitários dos
resíduos sólidos orgânicos no Distrito Federal, exceto nos seguintes casos:"

III – o art. 4º, I, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ...

I – até 1º de janeiro de 2027, 25% dos resíduos orgânicos devem ser obrigatoriamente
destinados ao tratamento por processos biológicos ou térmicos;”

IV – o art. 4º, II, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ...

II – até 1º de janeiro de 2028, 50% dos resíduos orgânicos devem ser obrigatoriamente
destinados ao tratamento por processos biológicos ou térmicos;”

V – o art. 4º, III, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 4º ...

III – até 1º de janeiro de 2029, 75% dos resíduos orgânicos devem ser obrigatoriamente
destinados ao tratamento por processos biológicos ou térmicos;”

VI – o art. 4º, IV, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ...

IV – até 1º de janeiro de 2030, 100% dos resíduos orgânicos devem ser
obrigatoriamente destinados ao tratamento por processos biológicos ou térmicos.”

VII – o art. 4º, parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ...

Parágrafo único. A u�lização de tecnologias por processos biológicos ou térmicos
visando à recuperação energé�ca dos resíduos sólidos urbanos é permi�da desde que comprovada a
sua viabilidade técnica e ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão
de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 10 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 10/01/2024, às 19:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130970711 código CRC= 233835DE.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 285/2023-GP

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 522 de 2023, de autoria
do Deputado Wellington Luiz, que ”altera a Lei nº 5.418, de 24 de novembro de 2014, que
“Dispõe sobre a Política Distrital de Resíduos Sólidos e dá outras providências", e a Lei nº
6.518, de 12 de março de 2020, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento dos
resíduos sólidos orgânicos no Distrito Federal por processos biológicos”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492635 Código CRC: 0C293214.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Wellington Luiz)

Altera a Lei nº 5.418, de 24 de
novembro de 2014, que “dispõe sobre a
Política Distrital de Resíduos Sólidos e
dá outras providências", e a Lei nº
6.518, de 12 de março de 2020, que
“dispõe sobre a obrigatoriedade de
tratamento dos resíduos sólidos
orgânicos no Distrito Federal por
processos biológicos”.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A Lei nº 5.418, de 24 de novembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
I – o art. 37, VIII, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37. ...
VIII – criação de novos aterros sanitários no Distrito Federal, a partir de 1º de
janeiro de 2035, permitidos apenas aterros de resíduos inertes Classe 1 e 2.”

II – o art. 37, § 4º, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.37. ...
§ 4º A utilização de tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos
sólidos urbanos é permitida desde que comprovada a sua viabilidade técnica e
ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de
gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental.”

III – o art. 37 é acrescido do seguinte § 6º:
“Art. 37. ...
§ 6º Para os fins desta Lei, aterros de resíduos inertes Classe 1 e 2 são aqueles
assim classificados pela ABNT.”

Art. 2º A Lei nº 6.518, de 12 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º Fica instituída, no Distrito Federal, a obrigatoriedade da destinação
ambientalmente adequada de resíduos orgânicos por meio dos processos de
compostagem ou outro tratamento biológico ou térmico.”

II – o art. 2º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Fica vedada, por força desta Lei, a destinação aos aterros sanitários dos
resíduos sólidos orgânicos no Distrito Federal, exceto nos seguintes casos:"

III – o art. 4º, I, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ...
I – até 1º de janeiro de 2027, 25% dos resíduos orgânicos devem ser
obrigatoriamente destinados ao tratamento por processos biológicos ou
térmicos;”
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IV – o art. 4º, II, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ...
II – até 1º de janeiro de 2028, 50% dos resíduos orgânicos devem ser
obrigatoriamente destinados ao tratamento por processos biológicos ou
térmicos;”

V – o art. 4º, III, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ...
III – até 1º de janeiro de 2029, 75% dos resíduos orgânicos devem ser
obrigatoriamente destinados ao tratamento por processos biológicos ou
térmicos;”

VI – o art. 4º, IV, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ...
IV – até 1º de janeiro de 2030, 100% dos resíduos orgânicos devem ser
obrigatoriamente destinados ao tratamento por processos biológicos ou
térmicos.”

VII – o art. 4º, parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ...
Parágrafo único. A utilização de tecnologias por processos biológicos ou
térmicos visando à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos é
permitida desde que comprovada a sua viabilidade técnica e ambiental e com a
implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos
aprovado pelo órgão ambiental.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492661 Código CRC: 4F977734.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 025/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 10 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei

nº 1.712/2021, que Dispõe sobre a exibição de informações rela�vas ao prazo de validade dos

produtos oferecidos aos consumidores no Distrito Federal, o qual se converteu na Lei nº 7.398, de

10 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

A despeito do louvável propósito do ilustre parlamentar autor da proposta, observa-se

que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada, uma vez que opus veto ao

caput e ao parágrafo único do artigo 2º do Projeto de Lei nº 1.712/2021.

O presente feito trata de projeto de lei que tem por propósito dispor sobre a exibição de

informações rela�vas ao prazo de validade dos produtos oferecidos aos consumidores no Distrito

Federal.

Contudo, a criação de regras específicas de rotulagem de produtos comercializados no

Distrito Federal exigirá adaptações por parte dos fornecedores, criando desvantagem concorrencial

para os consumidores distritais, em ofensa ao princípio da livre concorrência, previsto no art. 158, IV,

da LODF e no art. 170, IV, da CF.

Isso porque a proposição, ao impor regras  diferenciadas de rotulagem, dificultará a

inserção de produtos oriundos de outros locais no mercado distrital. Com efeito, a necessidade de

adoção de regras específicas de rotulagem demandará a adaptação do processo produ�vo dos

fornecedores, tornando a comercialização de seus alimentos no ente distrital mais onerosa.

A existência dessa desvantagem resultará na redução da concorrência e, ao fim, no

encarecimento dos produtos em nível distrital, o que prejudicará o consumidor que, originalmente,

objetivava-se proteger.

Pelas razões expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº

1.712/2021, especificamente quanto ao caput e ao parágrafo único do ar�go 2º, em oportuno
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solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 10/01/2024, às 19:29, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130971089 código CRC= 51AF951D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.398, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Dispõe sobre a exibição de informações
rela�vas ao prazo de validade dos
produtos oferecidos aos consumidores
no Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Os produtos oferecidos aos consumidores, desde que possuam um prazo de validade
específico, devem apresentar esse prazo de modo destacado e facilmente legível, conforme
disciplinado pela entidade reguladora competente.

Parágrafo único. Enquanto a en�dade reguladora não disciplinar a publicidade do prazo de validade,
este deve ser informado preferencialmente junto ao código de barras constante das embalagens.

Art. 2º (VETADO)

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o estabelecimento infrator às sanções
previstas no art. 56 da Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 10 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 10/01/2024, às 19:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 286/2023-GP

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.712 de 2021, de autoria
do Deputado Jorge Vianna , que ”dispõe sobre a exibição de informações relativas ao
prazo de validade dos produtos oferecidos aos consumidores no Distrito Federal ”,
aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492674 Código CRC: 1A8B4E8C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Dispõe sobre a exibição de informações
relativas ao prazo de validade dos
produtos oferecidos aos consumidores
no Distrito Federal.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Os produtos oferecidos aos consumidores, desde que possuam um prazo de validade

específico, devem apresentar esse prazo de modo destacado e facilmente legível, conforme
disciplinado pela entidade reguladora competente.

Parágrafo único. Enquanto a entidade reguladora não disciplinar a publicidade do prazo de
validade, este deve ser informado preferencialmente junto ao código de barras constante das
embalagens.

Art. 2º Os estabelecimentos que comercializam produtos com prazo de validade, tais como
supermercados, mercearias, atacadistas, restaurantes e lanchonetes, ficam obrigados a divulgar, de
forma clara e destacada, o dia de vencimento dos produtos cujo prazo de validade expire em até 15
dias.

Parágrafo único. Para os produtos perecíveis que não estejam acondicionados em
embalagens, deve ser informado que o produto é de consumo imediato.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o estabelecimento infrator às
sanções previstas no art. 56 da Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/12/2023, às 17:05, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1492683 Código CRC: A5BAE7CB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 026/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 15 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei

nº 279/2023, que Disciplina a prá�ca e a fiscalização da pesca no Lago Paranoá, o qual se

converteu na Lei nº 7.399, de 15 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito

Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,

uma vez que opus veto aos arts. 14 e 18.

Quanto ao art. 18, há aparente vício de inicia�va quando se atribui competência à

órgão da Administração Pública sem que tenha sido por inicia�va do Governador do Distrito Federal,

em violação ao que dispõe o art. 71, § 1º, inciso IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Em relação ao art. 14, mostra-se inoportuno ao fim que se pretende o normativo.

Pelas razões expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº

279/2023, especificamente quanto aos arts. 14 e 18, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa

Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO
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Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 15/01/2024, às 21:27, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131139056 código CRC= 795B3A4A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.399, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Disciplina a prá�ca e a fiscalização da
pesca no Lago Paranoá .

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de ordenamento para o exercício da pesca no Lago Paranoá.

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por:

I – recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de exploração, estudo ou
pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e pela aquicultura;

II – pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou capturar
recursos pesqueiros;

III – pesca amadora: aquela pra�cada com finalidade de lazer, turismo e desporto, por brasileiros ou
estrangeiros, com o uso de equipamentos ou petrechos previstos em legislação específica;

IV – pesca cien�fica: aquela pra�cada unicamente com fins de pesquisa por ins�tuições ou pessoas
devidamente habilitadas e autorizadas para esse fim;

V – pesca espor�va: modalidade de pesca amadora em que é obrigatória a prá�ca do pesque e solte,
com devolução do pescado vivo ao seu habitat;

VI – pesca profissional: aquela pra�cada com fins comerciais, por brasileiros ou estrangeiros
residentes no País, atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica;

VII – arrasto: o deslocamento de qualquer petrecho de emalhar tracionado, manual ou
mecanicamente, pela coluna de água;

VIII – ba�da: pesca pra�cada com redes de emalhar, instaladas em zigue-zague ou sequência, de
modo a isolar o ambiente aquá�co e na qual são u�lizados remos, paus ou outros instrumentos para
bater na água e direcionar os peixes para o local das redes;

IX – fei�ceira ou tresmalho: rede de espera confeccionada com 3 panos sobrepostos paralelamente,
sendo os 2 exteriores idênticos e o interior com menor tamanho de malha;

X – Registro Geral da A�vidade Pesqueira – RGP: instrumento prévio que habilita a pessoa �sica ou
jurídica e a embarcação de pesca ao exercício da a�vidade pesqueira no Brasil, nos termos da Polí�ca
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca.

CAPÍTULO II
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DO ORDENAMENTO

Seção I

Do Zoneamento da Pesca

Art. 3º É permitida a prática da pesca no Lago Paranoá com as seguintes exceções:

I – em águas próximas:

a) a entradas e saídas de embarcações;

b) a saídas de efluentes, confluências e desembocaduras de rios;

c) à barragem do Lago Paranoá;

d) ao Palácio da Alvorada;

e) à Península dos Ministros;

f) a residências de embaixadas;

g) a instalações militares;

h) a hospitais;

i) a pontos de captação de água para abastecimento público;

j) a emissários de esgoto;

II – em locais com elevada concentração de atividades de lazer e prática de esportes náuticos;

III – sobre as pontes;

IV – em zonas de uso preferencial para banho indicadas no Zoneamento de Usos do Espelho d'Água do
Lago Paranoá;

V – em Zonas de Restrição Ambiental do Zoneamento de Usos do Espelho d'Água do Lago Paranoá;

VI – em demais áreas vedadas à prá�ca da pesca elencadas no Plano de Manejo da Área de Proteção
Ambiental – APA do Lago Paranoá e em regulamentos específicos.

§ 1º As distâncias das áreas definidas nos incisos I e II devem obedecer aos critérios estabelecidos
pelo Plano de Manejo da APA do Lago Paranoá e demais regulamentos específicos.

§ 2º Admite-se a pesca na forma desembarcada ou embarcada, respeitadas, neste úl�mo caso, para
embarcações motorizadas, as zonas de uso preferencial para a�vidades náu�cas não motorizadas do
Zoneamento de Usos do Espelho d'Água do Lago Paranoá.

Art. 4º O regulamento estabelecerá o zoneamento da pesca no Lago, o qual deve, ao menos, respeitar
as seguintes diretrizes:

I – delimitar as áreas restritas à pesca;

II – estabelecer zonas de uso preferencial para a pesca profissional, amadora e espor�va, de acordo
com suas peculiaridades;

III – ser definido mediante estudo técnico-científico;

IV – visar a sustentabilidade dos recursos naturais;

V – promover os múltiplos usos do Lago Paranoá.

Parágrafo único. Até a regulamentação de que trata o caput, devem ser observados os mandamentos
das normas em vigor.

Seção II

Das Proibições e Obrigações
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Art. 5º Observadas as normas estabelecidas em regulamentos específicos, fica proibida a pesca no
Lago Paranoá:

I – de espécies que devam ser preservadas, assim compreendidas as constantes nas listas oficiais e
as que estiverem protegidas pelas normas em vigor;

II – de espécime que tenha tamanho inferior ao permitido;

III – em quantidades superiores às permitidas;

IV – em época não permitida;

V – sem inscrição, autorização, permissão ou licença do órgão competente, excetuados os casos
previstos na legislação em vigor;

VI – mediante a utilização de:

a) redes de arrasto;

b) tarrafas com malha inferior à permitida;

c) a prática da rede batida;

d) redes de emalhar e espinhéis que não atendam os parâmetros definidos em regramento específico;

e) redes de tresmalho ou fei�ceira que não atendam os parâmetros definidos em regramento
específico;

f) armadilhas do tipo tapagem, pari, cercada ou quaisquer aparelhos fixos;

g) qualquer artefato explosivo ou substância que, em contato com a água, produza efeito semelhante;

h) substâncias químicas de qualquer natureza que provoquem a morte ou alterações no
comportamento dos animais;

i) atrativos luminosos;

j) demais petrechos proibidos por regramentos específicos.

§ 1º Fica proibido o uso de qualquer petrecho ou aparelho de pesca cujo comprimento ultrapasse 1
terço da largura do ambiente aquático.

§ 2º Fica proibido o uso de redes de emalhar que ocupem toda a coluna d'água.

§ 3º Excetuam-se das proibições previstas neste ar�go os atos de pesca para fins cien�ficos, de
controle ou de manejo de espécies, autorizados e supervisionados pelos órgãos competentes.

§ 4º No âmbito do exercício da pesca, devem ser respeitadas as demais regras que regulamentam a
Polí�ca Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, disposta pela Lei federal
nº 11.959, de 29 de junho de 2009.

Art. 6º O pescador profissional, amador ou espor�vo, durante a prá�ca da pesca no Lago Paranoá,
deve portar:

I – documento de identificação pessoal;

II – licença de pescador válida, referente à modalidade que pra�ca, emi�da pelos órgãos
competentes.

CAPÍTULO III

DA PESCA PROFISSIONAL

Art. 7º Só pode exercer a pesca profissional no Lago Paranoá o pescador devidamente inscrito no RGP,
nos termos do art. 24 da Lei federal nº 11.959, de 2009.

§ 1º Ficam dispensados da inscrição de que trata o caput os pescadores de subsistência que pra�cam
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a a�vidade de pesca com fins de consumo domés�co ou escambo sem fins de lucro e que u�lizem
petrechos previstos em legislação específica.

§ 2º O pescador profissional que esteja exercendo sua a�vidade de maneira embarcada deve
apresentar cópia do Certificado de Registro e Autorização de Pesca da embarcação utilizada, se de sua
propriedade, ou declaração do proprietário de que faz uso da embarcação de pesca, indicando o nome
e número do RGP da embarcação ou contrato de parceria, devidamente registrado, se esta for de
terceiros, conforme regramento estabelecido em norma específica.

Art. 8º Para a comercialização dos peixes do Lago Paranoá, o responsável deve ser registrado junto à
administração regional do local da venda.

CAPÍTULO IV

DA PESCA AMADORA OU ESPORTIVA

Seção I

Das Regras Gerais

Art. 9º Só pode exercer a pesca amadora ou espor�va no Lago Paranoá, nas categorias embarcada ou
desembarcada, o pescador devidamente inscrito no RGP na categoria Pescador Amador ou Espor�vo,
conforme regramento estabelecido em norma específica.

Parágrafo único. Ficam dispensados do registro e da licença de que trata este ar�go os pescadores
amadores ou espor�vos que u�lizem apenas linha de mão ou caniço simples, desde que, em nenhuma
hipótese, a pesca venha a importar em atividade comercial.

Art. 10. Fica autorizado o uso dos seguintes petrechos para a prá�ca da pesca amadora ou espor�va
no Lago Paranoá:

I – linha de mão;

II – caniço simples;

III – caniço com carretilha ou molinete;

IV – anzóis simples ou múltiplos;

V – isca natural ou artificial;

VI – bomba de sucção manual para captura de iscas.

§ 1º O rol de petrechos previsto nos incisos do caput é exemplifica�vo, sendo permi�da a u�lização
de qualquer outro petrecho que não conste deste ar�go, desde que não proibido em legislação
específica ou que não caracterize pesca predatória.

§ 2º Fica proibida a utilização de espécies aquáticas de uso ornamental e de aquariofilia como iscas.

Art. 11. A realização de eventos de compe�ção de pesca amadora ou espor�va depende de
autorização, conforme regramento estabelecido pelos órgãos competentes.

Art. 12. Após cada pescaria ou compe�ção, são obrigatórios o preenchimento e o envio do Formulário
de Monitoramento do Pescador Amador ou Espor�vo, conforme regramento estabelecido pelos órgãos
competentes.

Seção II

Da Pesca Amadora

Art. 13. O produto da pesca amadora pode ser u�lizado com fins de consumo próprio, obtenção de
isca viva ou pesque e solte, vedada a comercialização do recurso pesqueiro capturado.

Art. 14. (VETADO)
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§ 1º (VETADO)

§ 2º (VETADO)

Seção III

Da Pesca Esportiva

Art. 15. O exercício da pesca espor�va envolve obrigatoriamente a prá�ca do pesque e solte, com
devolução do pescado vivo ao seu habitat, e, em qualquer caso, sem realizar o abate.

Art. 16. O regulamento do exercício da pesca esportiva disporá sobre:

I – uso de petrechos de captura e de contenção que causem menor agressão à integridade �sica do
pescado, tais como anzóis sem fisga;

II – a promoção de instrumentos para capacitar o pescador espor�vo para o correto manuseio do
pescado, visando a devolução do peixe com vida ao habitat;

III – estabelecimento de zonas de pesca de uso preferencial para a pesca esportiva;

IV – estímulos à participação de comunidades pesqueiras artesanais no desenvolvimento da atividade.

CAPÍTULO V

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 17. O não cumprimento do disposto nesta Lei enseja ao infrator a aplicação das seguintes
penalidades, isolada ou cumulativamente, a cargo da autoridade julgadora do auto de infração:

I – apreensão do pescado e dos instrumentos utilizados, inclusive da embarcação;

II – pagamento de multa, de acordo com os procedimentos e valores definidos pela legislação
pertinente;

III – suspensão da licença de pescador emitida pela entidade competente por até 90 dias.

§ 1º Em caso de reincidência, fica o infrator sujeito a suspensão da licença de pescador por até 180
dias, independentemente de eventual aplicação das demais penalidades previstas nos incisos I e II,
cuja decisão fica a cargo da autoridade julgadora do auto de infração.

§ 2º A multa pode ser conver�da em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade
ambiental do Lago Paranoá, a critério da autoridade julgadora do auto de infração.

§ 3º Os animais apreendidos são prioritariamente libertados em seu habitat ou, após avaliação
técnica, sendo tal medida inviável, destruídos ou doados para órgãos e en�dades públicas de caráter
cien�fico, cultural, educacional, hospitalar, penal, militar e social, bem como para outras en�dades
sem fins lucrativos de caráter beneficente.

§ 4º Os instrumentos apreendidos u�lizados na prá�ca da infração para os quais não haja u�lização
lícita são destruídos ou reciclados, podendo, neste caso, ser posteriormente u�lizados pela
administração pública, doados ou vendidos.

§ 5º Os recursos provenientes das multas são rever�dos para o Fundo Único de Meio Ambiente do
Distrito Federal – Funam e utilizados em atividades relacionadas à conservação do Lago Paranoá.

§ 6º A aplicação das penalidades supracitadas não exclui a incidência das penalidades elencadas na
Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto federal nº 6.514, de 22 de julho de
2008.

Art. 18. (VETADO)

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 19. Para a consecução dos objetivos desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio
ou instrumento congênere com órgãos ou entidades governamentais ou não governamentais.

Art. 20. O Poder Execu�vo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 180 dias a contar da data de
sua publicação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 3.079, de 24 de setembro de
2002, e a Lei nº 3.066, de 22 de agosto de 2002.

 

 

Brasília, 15 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 15/01/2024, às 21:27, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131139564 código CRC= 689840CE.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00008499/2023-41 Doc. SEI/GDF 131139564
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 300/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 279, de 2023, de autoria
do Deputado Pastor Daniel de Castro, que ”disciplina a prática e a fiscalização da pesca
no Lago Paranoá”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495210 Código CRC: 64294E4F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00055239/2023-93 1495210v3
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Disciplina a prática e a fiscalização da
pesca no Lago Paranoá.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de ordenamento para o exercício da pesca no Lago

Paranoá.
Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por:
I – recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de exploração, estudo

ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e pela aquicultura;
II – pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou

capturar recursos pesqueiros;
III – pesca amadora: aquela praticada com finalidade de lazer, turismo e desporto, por

brasileiros ou estrangeiros, com o uso de equipamentos ou petrechos previstos em legislação
específica;

IV – pesca científica: aquela praticada unicamente com fins de pesquisa por instituições ou
pessoas devidamente habilitadas e autorizadas para esse fim;

V – pesca esportiva: modalidade de pesca amadora em que é obrigatória a prática do pesque
e solte, com devolução do pescado vivo ao seu habitat;

VI – pesca profissional: aquela praticada com fins comerciais, por brasileiros ou estrangeiros
residentes no País, atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica;

VII – arrasto: o deslocamento de qualquer petrecho de emalhar tracionado, manual ou
mecanicamente, pela coluna de água;

VIII – batida: pesca praticada com redes de emalhar, instaladas em zigue-zague ou
sequência, de modo a isolar o ambiente aquático e na qual são utilizados remos, paus ou outros
instrumentos para bater na água e direcionar os peixes para o local das redes;

IX – feiticeira ou tresmalho: rede de espera confeccionada com 3 panos sobrepostos
paralelamente, sendo os 2 exteriores idênticos e o interior com menor tamanho de malha;

X – Registro Geral da Atividade Pesqueira – RGP: instrumento prévio que habilita a pessoa
física ou jurídica e a embarcação de pesca ao exercício da atividade pesqueira no Brasil, nos termos
da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca.

CAPÍTULO II
DO ORDENAMENTO

Seção I
Do Zoneamento da Pesca

Art. 3º É permitida a prática da pesca no Lago Paranoá com as seguintes exceções:
I – em águas próximas:
a) a entradas e saídas de embarcações;
b) a saídas de efluentes, confluências e desembocaduras de rios;
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c) à barragem do Lago Paranoá;
d) ao Palácio da Alvorada;
e) à Península dos Ministros;
f) a residências de embaixadas;
g) a instalações militares;
h) a hospitais;
i) a pontos de captação de água para abastecimento público;
j) a emissários de esgoto;
II – em locais com elevada concentração de atividades de lazer e prática de esportes

náuticos;
III – sobre as pontes;
IV – em zonas de uso preferencial para banho indicadas no Zoneamento de Usos do Espelho

d'Água do Lago Paranoá;
V – em Zonas de Restrição Ambiental do Zoneamento de Usos do Espelho d'Água do Lago

Paranoá;
VI – em demais áreas vedadas à prática da pesca elencadas no Plano de Manejo da Área de

Proteção Ambiental – APA do Lago Paranoá e em regulamentos específicos.
§ 1º As distâncias das áreas definidas nos incisos I e II devem obedecer aos critérios

estabelecidos pelo Plano de Manejo da APA do Lago Paranoá e demais regulamentos específicos.
§ 2º Admite-se a pesca na forma desembarcada ou embarcada, respeitadas, neste último

caso, para embarcações motorizadas, as zonas de uso preferencial para atividades náuticas não
motorizadas do Zoneamento de Usos do Espelho d'Água do Lago Paranoá.

Art. 4º O regulamento estabelecerá o zoneamento da pesca no Lago, o qual deve, ao
menos, respeitar as seguintes diretrizes:

I – delimitar as áreas restritas à pesca;
II – estabelecer zonas de uso preferencial para a pesca profissional, amadora e esportiva, de

acordo com suas peculiaridades;
III – ser definido mediante estudo técnico-científico;
IV – visar a sustentabilidade dos recursos naturais;
V – promover os múltiplos usos do Lago Paranoá.
Parágrafo único. Até a regulamentação de que trata o caput, devem ser observados os

mandamentos das normas em vigor.
Seção II

Das Proibições e Obrigações
Art. 5º Observadas as normas estabelecidas em regulamentos específicos, fica proibida a

pesca no Lago Paranoá:
I – de espécies que devam ser preservadas, assim compreendidas as constantes nas listas

oficiais e as que estiverem protegidas pelas normas em vigor;
II – de espécime que tenha tamanho inferior ao permitido;
III – em quantidades superiores às permitidas;
IV – em época não permitida;
V – sem inscrição, autorização, permissão ou licença do órgão competente, excetuados os

casos previstos na legislação em vigor;
VI – mediante a utilização de:
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a) redes de arrasto;
b) tarrafas com malha inferior à permitida;
c) a prática da rede batida;
d) redes de emalhar e espinhéis que não atendam os parâmetros definidos em regramento

específico;
e) redes de tresmalho ou feiticeira que não atendam os parâmetros definidos em regramento

específico;
f) armadilhas do tipo tapagem, pari, cercada ou quaisquer aparelhos fixos;
g) qualquer artefato explosivo ou substância que, em contato com a água, produza efeito

semelhante;
h) substâncias químicas de qualquer natureza que provoquem a morte ou alterações no

comportamento dos animais;
i) atrativos luminosos;
j) demais petrechos proibidos por regramentos específicos.
§ 1º Fica proibido o uso de qualquer petrecho ou aparelho de pesca cujo comprimento

ultrapasse 1 terço da largura do ambiente aquático.
§ 2º Fica proibido o uso de redes de emalhar que ocupem toda a coluna d'água.
§ 3º Excetuam-se das proibições previstas neste artigo os atos de pesca para fins científicos,

de controle ou de manejo de espécies, autorizados e supervisionados pelos órgãos competentes.
§ 4º No âmbito do exercício da pesca, devem ser respeitadas as demais regras que

regulamentam a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca,
disposta pela Lei federal nº 11.959, de 29 de junho de 2009.

Art. 6º O pescador profissional, amador ou esportivo, durante a prática da pesca no Lago
Paranoá, deve portar:

I – documento de identificação pessoal;
II – licença de pescador válida, referente à modalidade que pratica, emitida pelos órgãos

competentes.
CAPÍTULO III

DA PESCA PROFISSIONAL
Art. 7º Só pode exercer a pesca profissional no Lago Paranoá o pescador devidamente

inscrito no RGP, nos termos do art. 24 da Lei federal nº 11.959, de 2009.
§ 1º Ficam dispensados da inscrição de que trata o caput os pescadores de subsistência que

praticam a atividade de pesca com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e que
utilizem petrechos previstos em legislação específica.

§ 2º O pescador profissional que esteja exercendo sua atividade de maneira embarcada deve
apresentar cópia do Certificado de Registro e Autorização de Pesca da embarcação utilizada, se de
sua propriedade, ou declaração do proprietário de que faz uso da embarcação de pesca, indicando o
nome e número do RGP da embarcação ou contrato de parceria, devidamente registrado, se esta for
de terceiros, conforme regramento estabelecido em norma específica.

Art. 8º Para a comercialização dos peixes do Lago Paranoá, o responsável deve ser
registrado junto à administração regional do local da venda.

CAPÍTULO IV
DA PESCA AMADORA OU ESPORTIVA

Seção I
Das Regras Gerais

Art. 9º Só pode exercer a pesca amadora ou esportiva no Lago Paranoá, nas categorias
embarcada ou desembarcada, o pescador devidamente inscrito no RGP na categoria Pescador
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Amador ou Esportivo, conforme regramento estabelecido em norma específica.
Parágrafo único. Ficam dispensados do registro e da licença de que trata este artigo os

pescadores amadores ou esportivos que utilizem apenas linha de mão ou caniço simples, desde que,
em nenhuma hipótese, a pesca venha a importar em atividade comercial.

Art. 10. Fica autorizado o uso dos seguintes petrechos para a prática da pesca amadora ou
esportiva no Lago Paranoá:

I – linha de mão;
II – caniço simples;
III – caniço com carretilha ou molinete;
IV – anzóis simples ou múltiplos;
V – isca natural ou artificial;
VI – bomba de sucção manual para captura de iscas.
§ 1º O rol de petrechos previsto nos incisos do caput é exemplificativo, sendo permitida a

utilização de qualquer outro petrecho que não conste deste artigo, desde que não proibido em
legislação específica ou que não caracterize pesca predatória.

§ 2º Fica proibida a utilização de espécies aquáticas de uso ornamental e de aquariofilia
como iscas.

Art. 11. A realização de eventos de competição de pesca amadora ou esportiva depende de
autorização, conforme regramento estabelecido pelos órgãos competentes.

Art. 12. Após cada pescaria ou competição, são obrigatórios o preenchimento e o envio do
Formulário de Monitoramento do Pescador Amador ou Esportivo, conforme regramento estabelecido
pelos órgãos competentes.

Seção II
Da Pesca Amadora

Art. 13. O produto da pesca amadora pode ser utilizado com fins de consumo próprio,
obtenção de isca viva ou pesque e solte, vedada a comercialização do recurso pesqueiro capturado.

Art. 14. Fica permitida uma cota de transporte por pescador amador de até 10 quilos de
pescado e mais 1 exemplar.

§ 1º A critério dos órgãos competentes do Poder Executivo, a cota máxima de pescado
capturado pode ser restringida em determinados períodos, eventos ou locais.

§ 2º Fica proibido armazenar ou transportar o pescado capturado em condições que
dificultem ou impeçam sua inspeção e fiscalização, tais como na forma de postas, filés ou sem
cabeça.

Seção III
Da Pesca Esportiva

Art. 15. O exercício da pesca esportiva envolve obrigatoriamente a prática do pesque e
solte, com devolução do pescado vivo ao seu habitat, e, em qualquer caso, sem realizar o abate.

Art. 16. O regulamento do exercício da pesca esportiva disporá sobre:
I – uso de petrechos de captura e de contenção que causem menor agressão à integridade

física do pescado, tais como anzóis sem fisga;
II – a promoção de instrumentos para capacitar o pescador esportivo para o correto

manuseio do pescado, visando a devolução do peixe com vida ao habitat;
III – estabelecimento de zonas de pesca de uso preferencial para a pesca esportiva;
IV – estímulos à participação de comunidades pesqueiras artesanais no desenvolvimento da

atividade.
CAPÍTULO V

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES
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Art. 17. O não cumprimento do disposto nesta Lei enseja ao infrator a aplicação das
seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, a cargo da autoridade julgadora do auto de
infração:

I – apreensão do pescado e dos instrumentos utilizados, inclusive da embarcação;
II – pagamento de multa, de acordo com os procedimentos e valores definidos pela

legislação pertinente;
III – suspensão da licença de pescador emitida pela entidade competente por até 90 dias.
§ 1º Em caso de reincidência, fica o infrator sujeito a suspensão da licença de pescador por

até 180 dias, independentemente de eventual aplicação das demais penalidades previstas nos incisos
I e II, cuja decisão fica a cargo da autoridade julgadora do auto de infração.

§ 2º A multa pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação da
qualidade ambiental do Lago Paranoá, a critério da autoridade julgadora do auto de infração.

§ 3º Os animais apreendidos são prioritariamente libertados em seu habitat ou, após
avaliação técnica, sendo tal medida inviável, destruídos ou doados para órgãos e entidades públicas
de caráter científico, cultural, educacional, hospitalar, penal, militar e social, bem como para outras
entidades sem fins lucrativos de caráter beneficente.

§ 4º Os instrumentos apreendidos utilizados na prática da infração para os quais não haja
utilização lícita são destruídos ou reciclados, podendo, neste caso, ser posteriormente utilizados pela
administração pública, doados ou vendidos.

§ 5º Os recursos provenientes das multas são revertidos para o Fundo Único de Meio
Ambiente do Distrito Federal – Funam e utilizados em atividades relacionadas à conservação do Lago
Paranoá.

§ 6º A aplicação das penalidades supracitadas não exclui a incidência das penalidades
elencadas na Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto federal nº 6.514, de 22
de julho de 2008.

Art. 18. A fiscalização do fiel cumprimento desta Lei fica a cargo da Polícia Militar Ambiental
do Distrito Federal, sem prejuízo da atuação dos demais órgãos competentes, inclusive de âmbito
federal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Para a consecução dos objetivos desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a
firmar convênio ou instrumento congênere com órgãos ou entidades governamentais ou não
governamentais.

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 180 dias a contar da
data de sua publicação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 3.079, de 24 de

setembro de 2002, e a Lei nº 3.066, de 22 de agosto de 2002.
Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 027/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 15 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

     

                           Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 168/2023, que Dispõe sobre a criação da

Polí�ca Distrital de Incen�vo ao Protagonismo das Mulheres na Ciência, no Distrito Federal, e dá

outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.400, de 15 de janeiro de 2024, que será

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 15/01/2024, às 21:20, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131282775 código CRC= 2B04529D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.400, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Dispõe sobre a criação da Polí�ca
Distrital de Incen�vo ao Protagonismo
das Mulheres na Ciência, no Distrito
Federal, e dá outras providências.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Esta Lei ins�tui a Polí�ca Distrital de Incen�vo ao Protagonismo das Mulheres na Ciência, com
o obje�vo de promover a valorização das mulheres cien�stas, combater a desigualdade de gênero e
estimular as meninas e adolescentes em formação a investirem na carreira científica.

Parágrafo único. A política de que trata esta Lei é de caráter permanente no Distrito Federal.

Art. 2º Fica o Poder Execu�vo autorizado a celebrar convênios e parcerias com ins�tuições de ensino
de nível básico e superior, associações e ins�tuições cien�ficas e acadêmicas e empresas, priorizando
as ins�tuições públicas com sede no Distrito Federal, com vistas à implementação da polí�ca de que
trata esta Lei.

Art. 3º São metas da Política Distrital de Incentivo às Mulheres na Ciência:

I – incen�var meninas e adolescentes a conhecerem diferentes áreas cien�ficas, a fim de mo�vá-las a
acreditar que mulheres estão aptas a ocupar todos os espaços nos campos da ciência;

II – ins�tuir campanhas públicas para dar visibilidade às mulheres cien�stas brasileiras, tendo como
base a trajetória profissional e sua contribuição em pesquisas cien�ficas, no âmbito nacional ou
internacional;

III – fomentar a realização de debates e seminários em ins�tuições cien�ficas e acadêmicas, sobre os
estereó�pos de gênero e o machismo estrutural no contexto do meio cien�fico, o acesso ao mercado
de trabalho e a desigualdade das condições de trabalho entre homens e mulheres cien�stas, visando
ao enfrentamento e à busca de soluções para as dificuldades existentes;

IV – defender a ampliação de bolsas de iniciação cien�fica e de pesquisa para mulheres, buscando
assegurar, sempre que possível, cotas para mulheres negras e mulheres provenientes de comunidades
tradicionais;

V – realizar oficinas e debates em escolas públicas e privadas, com o obje�vo de despertar o interesse
das estudantes pela carreira cien�fica, com base na trajetória das principais cien�stas brasileiras em
seus campos de atuação;

VI – promover a valorização das cien�stas nas áreas de ciências humanas e sociais, bem como a
igualdade de participação de mulheres na área de ciências exatas e tecnológicas;

VII – defender o estabelecimento de prioridade, cotas ou programas para concessão de bolsas às
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mulheres mães e pesquisadoras na graduação ou pós-graduação;

VIII – defender o acesso prioritário à creche aos filhos de mães estudantes do ensino fundamental,
médio e superior no mesmo turno de estudo de suas genitoras e em unidade mais próxima à escola ou
universidade das estudantes;

IX – incen�var a implementação de espaços para acolhimento infan�l em todos os câmpus das
ins�tuições de ensino superior públicas e privadas do Distrito Federal, em especial ambientes para
alimentação e brincadeira das crianças, assegurada a possibilidade de amamentação em qualquer
outro lugar do câmpus;

X – incen�var e cobrar que ins�tuições de ensino superior públicas e privadas do Distrito Federal
mantenham pelo menos 1 banheiro com fraldário, em cada prédio, com a devida sinalização;

XI – promover campanhas de conscien�zação de alunos, professores e funcionários sobre a
necessidade de acolhimento de bebês, crianças e adolescentes filhos de estudantes no ambiente
universitário, incluindo a sala de aula, bem como sobre a melhor forma de fazê-lo;

XII – garan�r licença maternidade de 6 meses às mães estudantes, sem perda ou suspensão da bolsa,
bem como o prolongamento desse auxílio financeiro por igual período.

Art. 4º As despesas porventura decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento do órgão competente do Poder Execu�vo, ou suplementadas se
necessário.

Art. 5º Incumbe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 15 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 15/01/2024, às 21:17, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131282873 código CRC= B2AE5CBF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00008503/2023-71 Doc. SEI/GDF 131282873

Lei GAG/CJ 131282873         SEI 00002-00008503/2023-71 / pg. 4



408Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

28/12/23, 21:02 SEI/CLDF - 1495238 - Mensagem

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1757967&infra_siste… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 305/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 168 de 2023, de autoria
do Deputado Rogério Morro da Cruz , que ”dispõe sobre a criação da Política Distrital de
Incentivo ao Protagonismo das Mulheres na Ciência, no Distrito Federal, e dá outras
providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495238 Código CRC: 736B1DCB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Dispõe sobre a criação da Política
Distrital de Incentivo ao Protagonismo
das Mulheres na Ciência, no Distrito
Federal, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Esta Lei institui a Política Distrital de Incentivo ao Protagonismo das Mulheres na

Ciência, com o objetivo de promover a valorização das mulheres cientistas, combater a desigualdade
de gênero e estimular as meninas e adolescentes em formação a investirem na carreira científica.

Parágrafo único. A política de que trata esta Lei é de caráter permanente no Distrito Federal.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios e parcerias com instituições

de ensino de nível básico e superior, associações e instituições científicas e acadêmicas e empresas,
priorizando as instituições públicas com sede no Distrito Federal, com vistas à implementação da
política de que trata esta Lei.

Art. 3º São metas da Política Distrital de Incentivo às Mulheres na Ciência:
I – incentivar meninas e adolescentes a conhecerem diferentes áreas científicas, a fim de

motivá-las a acreditar que mulheres estão aptas a ocupar todos os espaços nos campos da ciência;
II – instituir campanhas públicas para dar visibilidade às mulheres cientistas brasileiras, tendo

como base a trajetória profissional e sua contribuição em pesquisas científicas, no âmbito nacional ou
internacional;

III – fomentar a realização de debates e seminários em instituições científicas e acadêmicas,
sobre os estereótipos de gênero e o machismo estrutural no contexto do meio científico, o acesso ao
mercado de trabalho e a desigualdade das condições de trabalho entre homens e mulheres
cientistas, visando ao enfrentamento e à busca de soluções para as dificuldades existentes;

IV – defender a ampliação de bolsas de iniciação científica e de pesquisa para mulheres,
buscando assegurar, sempre que possível, cotas para mulheres negras e mulheres provenientes de
comunidades tradicionais;

V – realizar oficinas e debates em escolas públicas e privadas, com o objetivo de despertar o
interesse das estudantes pela carreira científica, com base na trajetória das principais cientistas
brasileiras em seus campos de atuação;

VI – promover a valorização das cientistas nas áreas de ciências humanas e sociais, bem
como a igualdade de participação de mulheres na área de ciências exatas e tecnológicas;

VII – defender o estabelecimento de prioridade, cotas ou programas para concessão de
bolsas às mulheres mães e pesquisadoras na graduação ou pós-graduação;

VIII – defender o acesso prioritário à creche aos filhos de mães estudantes do ensino
fundamental, médio e superior no mesmo turno de estudo de suas genitoras e em unidade mais
próxima à escola ou universidade das estudantes;

IX – incentivar a implementação de espaços para acolhimento infantil em todos os câmpus
das instituições de ensino superior públicas e privadas do Distrito Federal, em especial ambientes
para alimentação e brincadeira das crianças, assegurada a possibilidade de amamentação em
qualquer outro lugar do câmpus;
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X – incentivar e cobrar que instituições de ensino superior públicas e privadas do Distrito
Federal mantenham pelo menos 1 banheiro com fraldário, em cada prédio, com a devida sinalização;

XI – promover campanhas de conscientização de alunos, professores e funcionários sobre a
necessidade de acolhimento de bebês, crianças e adolescentes filhos de estudantes no ambiente
universitário, incluindo a sala de aula, bem como sobre a melhor forma de fazê-lo;

XII – garantir licença maternidade de 6 meses às mães estudantes, sem perda ou suspensão
da bolsa, bem como o prolongamento desse auxílio financeiro por igual período.

Art. 4º As despesas porventura decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta das
dotações próprias consignadas no orçamento do órgão competente do Poder Executivo, ou
suplementadas se necessário.

Art. 5º Incumbe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495245 Código CRC: AA179C66.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 028/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 15 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

     

                           Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 1.349/2020, que Ins�tui e inclui no

calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia de Combate ao Tráfico de Animais

Silvestres e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.401, de 15 de janeiro de

2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,

Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 15/01/2024, às 21:20, conforme art. 6º do

Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131283007 código CRC= A9FCC060.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.401, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria:  Deputado Daniel Donizet)

Ins�tui e inclui no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal o Dia de
Combate ao Tráfico de Animais
Silvestres e dá outras providências.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º Fica ins�tuído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia de Combate
ao Tráfico de Animais Silvestres, a ocorrer anualmente no dia 29 de setembro.

Art. 2º Por ocasião do Dia de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres, o poder público organizará
palestras e debates e distribuirá material informativo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 15 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 15/01/2024, às 21:20, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131283045 código CRC= 6F2C5333.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 291/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.349, de 2020, de autoria
do Deputado Daniel Donizet, que ”institui e inclui no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal o Dia de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres e dá outras
providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495147 Código CRC: D3600D7D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00055227/2023-69 1495147v3

Mensagem Nº 291/2023-GP (130261255)         SEI 00002-00008513/2023-15 / pg. 5



417Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

28/12/23, 22:22 SEI/CLDF - 1495148 - Autógrafo

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1757856&infra_siste… 1/1

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Daniel Donizet)

Institui e inclui no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal o Dia de
Combate ao Tráfico de Animais
Silvestres e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia de

Combate ao Tráfico de Animais Silvestres, a ocorrer anualmente no dia 29 de setembro.
Art. 2º Por ocasião do Dia de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres, o poder público

organizará palestras e debates e distribuirá material informativo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495148 Código CRC: A57ED7F5.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 029/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

     

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 299/2023, que Proíbe a veiculação, a
transmissão e o compar�lhamento de cenas de violência provenientes de casos de atentado ou
tentativa de atentado contra crianças e adolescentes, o qual se converteu na Lei nº 7.402, de 16 de
janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131333064 código CRC= 9450670C.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.402, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Proíbe a veiculação, a transmissão e o
compar�lhamento de cenas de violência
provenientes de casos de atentado ou
tenta�va de atentado contra crianças e
adolescentes.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica proibida a veiculação, a transmissão e o compar�lhamento de cenas de violência
provenientes de casos de atentado ou tentativa de atentado contra crianças e adolescentes.

§ 1º Consideram-se cenas de violência aquelas iden�ficáveis em imagens, vídeos ou áudios que
registrem a ação de agressores ou a reação de ví�mas em contexto de atentados ou tenta�vas de
atentado contra crianças e adolescentes, inclusive em creches e escolas.

§ 2º A proibição de que trata o caput aplica-se a qualquer suporte �sico ou virtual, incluindo televisão,
rádio, sí�os da rede mundial de computadores, redes sociais, fóruns de discussão e aplica�vos de
mensageria.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei acarreta a imposição de multa, na forma de
regulamento do Poder Executivo:

I – entre 1 e 10 salários mínimos, para pessoas físicas;

II – entre 10 e 100 salários mínimos, para pessoas jurídicas.

§ 1º Os valores auferidos com a imposição de multas são rever�dos para o Fundo dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Distrito Federal – FDCA/DF, ins�tuído pela Lei Complementar nº 151, de
30 de dezembro de 1998.

§ 2º O disposto no caput não exclui a imposição de outras sanções previstas na legislação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA
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Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131333713 código CRC= 833BAB81.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 308/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 299, de 2023, de autoria
do Deputado Pastor Daniel de Castro , que ”proíbe a veiculação, a transmissão e o
compartilhamento de cenas de violência provenientes de casos de atentado ou tentativa
de atentado contra crianças e adolescentes ”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração. 
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495263 Código CRC: 98D2EF9F.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Proíbe a veiculação, a transmissão e o
compartilhamento de cenas de violência
provenientes de casos de atentado ou
tentativa de atentado contra crianças e
adolescentes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica proibida a veiculação, a transmissão e o compartilhamento de cenas de violência

provenientes de casos de atentado ou tentativa de atentado contra crianças e adolescentes.
§ 1º Consideram-se cenas de violência aquelas identificáveis em imagens, vídeos ou áudios

que registrem a ação de agressores ou a reação de vítimas em contexto de atentados ou tentativas
de atentado contra crianças e adolescentes, inclusive em creches e escolas.

§ 2º A proibição de que trata o caput aplica-se a qualquer suporte físico ou virtual, incluindo
televisão, rádio, sítios da rede mundial de computadores, redes sociais, fóruns de discussão e
aplicativos de mensageria.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei acarreta a imposição de multa, na forma de
regulamento do Poder Executivo:

I – entre 1 e 10 salários mínimos, para pessoas físicas;
II – entre 10 e 100 salários mínimos, para pessoas jurídicas.
§ 1º Os valores auferidos com a imposição de multas são revertidos para o Fundo dos

Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal – FDCA/DF, instituído pela Lei Complementar
nº 151, de 30 de dezembro de 1998.

§ 2º O disposto no caput não exclui a imposição de outras sanções previstas na legislação.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495270 Código CRC: 526ADDCD.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 030/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

 Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 1.938/2021, que Ins�tui o cicloturismo no
Distrito Federal, o qual se converteu na Lei nº 7.403, de 16 de janeiro de 2024, que será

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131333414 código CRC= 9B90037C.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.403, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Ins�tui o cicloturismo no Distrito

Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída a Lei do Cicloturismo no Distrito Federal.

Art. 2º O cicloturismo tem como objetivos:

I – o incentivo ao uso da bicicleta e ao turismo ecológico;

II – a melhoria da saúde e bem-estar dos cidadãos, por meio da promoção do lazer e da a�vidade
física;

III – a valorização da cultura e dos atrativos turísticos;

IV – o desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e movimentação da economia;

V – a promoção da mobilidade e acessibilidade.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – cicloturismo: forma de turismo que consiste em viajar u�lizando a bicicleta como meio de
transporte.

II – turismo ecológico: segmento da a�vidade turís�ca que u�liza de forma sustentável o patrimônio
natural e cultural, incen�va sua conservação e busca a formação de uma consciência ambientalista,
por meio da interpretação do ambiente, promovendo o bem-estar da população;

III – arranjo produ�vo do local: conjunto de fatores econômicos, polí�cos e sociais, relacionados a um
mesmo território, des�nados a desenvolver a�vidades econômicas correlatas e que apresentem
vínculos de produção, interação, cooperação e aprendizagem;

IV – sistema cicloturís�co: conjunto de circuitos, rotas e produtos turís�cos voltados para o turismo
em bicicleta;

V – circuito cicloturís�co: trajeto de longa distância no qual coincidem os pontos de par�da e de
chegada, integrando produtos turís�cos regionais e cuja iden�dade é reforçada ou atribuída pela
utilização turística;

VI – rota cicloturís�ca: rumo, caminho, i�nerário ou trajeto de curta ou média distância que compõe
um circuito cicloturís�co, interligando produtos turís�cos locais, cuja iden�dade é reforçada ou
atribuída pela utilização turística.

Art. 4º A criação e o traçado dos circuitos e rotas cicloturísticas deve:

I – considerar as bacias hidrográficas, o relevo e a formação histórica, cultural e social de cada região;

II – priorizar a interligação entre os sistemas cicloturís�cos e a infraestrutura cicloviária rural e urbana
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II – priorizar a interligação entre os sistemas cicloturís�cos e a infraestrutura cicloviária rural e urbana
já existente;

III – garantir a participação popular;

IV – priorizar estradas, vias secundárias ou locais de menor fluxo de veículos motorizados.

Art. 5º Para consecução dos objetivos desta Lei, compete ao poder público:

I – definir o traçado das rotas cicloturísticas a fim de integrar os municípios e regiões que compõem os
circuitos cicloturísticos;

II – definir o padrão da sinalização dos circuitos cicloturísticos;

III – implantar sinalização específica e visível com a denominação oficial dos circuitos cicloturísticos;

IV – mapear os atra�vos e produtos turís�cos existentes na região dos circuitos e rotas cicloturís�cas,
tais como:

a) monumentos históricos;

b) atrativos naturais;

c) hospedagens;

d) locais para alimentação e hidratação;

e) bicicletários e paraciclos;

f) unidades de saúde;

V – disponibilizar informações e oferecer materiais sobre os circuitos cicloturís�cos, atra�vos e
produtos turís�cos em meios de comunicação �sico e virtuais, como mapas, car�lhas, cer�ficados,
passaportes, sites e aplicativos;

VI – formar consórcios para implantação, administração, manutenção e gestão dos circuitos
cicloturísticos.

Parágrafo único. Para concre�zação dos serviços e estruturas dispostos nos incisos III, IV e V, podem
ser celebradas parcerias com a iniciativa privada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após 180 dias contados da data de sua publicação.

 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131334363 código CRC= B7E867BE.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 293/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.938, de 2021, de autoria
do Deputado Robério Negreiros, que ”institui o cicloturismo no Distrito Federal”, aprovado
por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495158 Código CRC: 67A2FCC9.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Institui o cicloturismo no Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituída a Lei do Cicloturismo no Distrito Federal.
Art. 2º O cicloturismo tem como objetivos:
I – o incentivo ao uso da bicicleta e ao turismo ecológico;
II – a melhoria da saúde e bem-estar dos cidadãos, por meio da promoção do lazer e da

atividade física;
III – a valorização da cultura e dos atrativos turísticos;
IV – o desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e movimentação da economia;
V – a promoção da mobilidade e acessibilidade.
Art. 3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – cicloturismo: forma de turismo que consiste em viajar utilizando a bicicleta como meio de

transporte.
II – turismo ecológico: segmento da atividade turística que utiliza de forma sustentável o

patrimônio natural e cultural, incentiva sua conservação e busca a formação de uma consciência
ambientalista, por meio da interpretação do ambiente, promovendo o bem-estar da população;

III – arranjo produtivo do local: conjunto de fatores econômicos, políticos e sociais,
relacionados a um mesmo território, destinados a desenvolver atividades econômicas correlatas e
que apresentem vínculos de produção, interação, cooperação e aprendizagem;

IV – sistema cicloturístico: conjunto de circuitos, rotas e produtos turísticos voltados para o
turismo em bicicleta;

V – circuito cicloturístico: trajeto de longa distância no qual coincidem os pontos de partida e
de chegada, integrando produtos turísticos regionais e cuja identidade é reforçada ou atribuída pela
utilização turística;

VI – rota cicloturística: rumo, caminho, itinerário ou trajeto de curta ou média distância que
compõe um circuito cicloturístico, interligando produtos turísticos locais, cuja identidade é reforçada
ou atribuída pela utilização turística.

Art. 4° A criação e o traçado dos circuitos e rotas cicloturísticas deve:
I – considerar as bacias hidrográficas, o relevo e a formação histórica, cultural e social de

cada região;
II – priorizar a interligação entre os sistemas cicloturísticos e a infraestrutura cicloviária rural

e urbana já existente;
III – garantir a participação popular;
IV – priorizar estradas, vias secundárias ou locais de menor fluxo de veículos motorizados.
Art. 5° Para consecução dos objetivos desta Lei, compete ao poder público:
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I – definir o traçado das rotas cicloturísticas a fim de integrar os municípios e regiões que
compõem os circuitos cicloturísticos;

II – definir o padrão da sinalização dos circuitos cicloturísticos;
III – implantar sinalização específica e visível com a denominação oficial dos circuitos

cicloturísticos;
IV – mapear os atrativos e produtos turísticos existentes na região dos circuitos e rotas

cicloturísticas, tais como:
a) monumentos históricos;
b) atrativos naturais;
c) hospedagens;
d) locais para alimentação e hidratação;
e) bicicletários e paraciclos;
f) unidades de saúde;
V – disponibilizar informações e oferecer materiais sobre os circuitos cicloturísticos, atrativos

e produtos turísticos em meios de comunicação físico e virtuais, como mapas, cartilhas, certificados,
passaportes, sites e aplicativos;

VI – formar consórcios para implantação, administração, manutenção e gestão dos circuitos
cicloturísticos.

Parágrafo único. Para concretização dos serviços e estruturas dispostos nos incisos III, IV e
V, podem ser celebradas parcerias com a iniciativa privada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após 180 dias contados da data de sua publicação.
Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495165 Código CRC: F6AF6F41.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 031/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 36/2023, que Institui a Política Distrital do
Hidrogênio Verde e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.404, de 16 de janeiro
de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131335633 código CRC= D5BCEC99.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.404, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Ins�tui a Polí�ca Distrital do Hidrogênio
Verde e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica ins�tuída a Polí�ca Distrital do Hidrogênio Verde, que tem por obje�vo reduzir a emissão
de carbono e ampliar a matriz energética no Distrito Federal.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – hidrogênio verde: aquele ob�do a par�r de fontes renováveis, por meio de processo em que não
haja a emissão de carbono;

II – cadeia produ�va de hidrogênio verde: os empreendimentos e arranjos produ�vos, ligados entre si,
e que façam parte de setores da economia que prestam serviços e u�lizam, produzem, geram,
industrializam, distribuem, transportam ou comercializam hidrogênio verde e produtos derivados de
seu uso.

Art. 2º A Política Distrital ora instituída tem por objetivos específicos, especialmente:

I – es�mular o uso do hidrogênio verde em suas diversas aplicações e, em especial, como fonte
energética e produção de fertilizantes agrícolas;

II – contribuir para a diminuição da emissão de gases de efeito estufa e, por conseguinte, para o
enfrentamento das mudanças climáticas;

III – estimular, apoiar e fomentar a cadeia produtiva do hidrogênio verde;

IV – es�mular a fixação de regras, instrumentos administra�vos e incen�vos que auxiliem o
desenvolvimento da cadeia produtiva do hidrogênio verde;

V – es�mular e incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a par�cipação do uso de
hidrogênio verde na matriz energética;

VI – proporcionar sinergia entre as fontes de geração de energias renováveis;

VII – es�mular o desenvolvimento tecnológico voltado à produção e à aplicação de hidrogênio verde,
orientado para uso racional e proteção dos recursos naturais;

VIII – es�mular a atração de inves�mentos e infraestrutura para a produção, distribuição e
comercialização do hidrogênio verde;

IX – es�mular o desenvolvimento e a capacitação de setores produ�vos, comerciais e de serviços
relativos a sistemas de energia à base de hidrogênio;

X – es�mular a promoção de polí�cas e incen�vos que obje�vem facilitar o desenvolvimento da
cadeia de hidrogênio verde e seus derivados, priorizando a produção de bens e serviços de valor

Lei GAG/CJ 131336182         SEI 00002-00008498/2023-05 / pg. 3



437Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

agregado;

XI – es�mular a descarbonização do setor de transporte por meio de tecnologias de baixa emissão
com objetivo de reduzir as emissões de gases do efeito estufa.

Art. 3º A Política Distrital atende às seguintes diretrizes:

I – es�mulo à realização de estudos e estabelecimento de metas, normas, programas, planos e
procedimentos que visem ao aumento da participação da energia de hidrogênio na matriz energética;

II – es�mulo à adoção de instrumentos fiscais e credi�cios que possibilitem a produção e a aquisição
de equipamentos e materiais empregados em sistemas de produção e aplicação de hidrogênio;

III – es�mulo à celebração de convênios com ins�tuições públicas e privadas, bem como o
financiamento de pesquisas e projetos que visem:

a) ao desenvolvimento tecnológico e à redução de custos de sistemas de energia à base de hidrogênio
verde;

b) à capacitação de recursos humanos para elaboração, instalação e manutenção de projetos de
sistemas de energia à base de hidrogênio verde;

IV – incentivo ao uso de hidrogênio verde no transporte público e na agricultura;

V – es�mulo à des�nação de recursos financeiros na legislação orçamentária para o custeio de
atividades, programas e projetos voltados para os objetivos da política ora instituída.

Art. 4º As despesas porventura decorrentes desta Lei correm à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Execu�vo, que estabelecerá também a forma de
monitoramento e avaliação da política pública ora instituída.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131336182 código CRC= 964060F7.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 299/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 36, de 2023, de autoria
do Deputado Rogério Morro da Cruz, que ”institui a Política Distrital do Hidrogênio Verde
e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495202 Código CRC: 957CBDBB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Institui a Política Distrital do Hidrogênio
Verde e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Política Distrital do Hidrogênio Verde, que tem por objetivo reduzir a

emissão de carbono e ampliar a matriz energética no Distrito Federal.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – hidrogênio verde: aquele obtido a partir de fontes renováveis, por meio de processo em

que não haja a emissão de carbono;
II – cadeia produtiva de hidrogênio verde: os empreendimentos e arranjos produtivos,

ligados entre si, e que façam parte de setores da economia que prestam serviços e utilizam,
produzem, geram, industrializam, distribuem, transportam ou comercializam hidrogênio verde e
produtos derivados de seu uso.

Art. 2º A Política Distrital ora instituída tem por objetivos específicos, especialmente:
I – estimular o uso do hidrogênio verde em suas diversas aplicações e, em especial, como

fonte energética e produção de fertilizantes agrícolas;
II – contribuir para a diminuição da emissão de gases de efeito estufa e, por conseguinte,

para o enfrentamento das mudanças climáticas;
III – estimular, apoiar e fomentar a cadeia produtiva do hidrogênio verde;
IV – estimular a fixação de regras, instrumentos administrativos e incentivos que auxiliem o

desenvolvimento da cadeia produtiva do hidrogênio verde;
V – estimular e incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação do

uso de hidrogênio verde na matriz energética;
VI – proporcionar sinergia entre as fontes de geração de energias renováveis;
VII – estimular o desenvolvimento tecnológico voltado à produção e à aplicação de

hidrogênio verde, orientado para uso racional e proteção dos recursos naturais;
VIII – estimular a atração de investimentos e infraestrutura para a produção, distribuição e

comercialização do hidrogênio verde;
IX – estimular o desenvolvimento e a capacitação de setores produtivos, comerciais e de

serviços relativos a sistemas de energia à base de hidrogênio.
X – estimular a promoção de políticas e incentivos que objetivem facilitar o desenvolvimento

da cadeia de hidrogênio verde e seus derivados, priorizando a produção de bens e serviços de valor
agregado;

XI – estimular a descarbonização do setor de transporte por meio de tecnologias de baixa
emissão com objetivo de reduzir as emissões de gases do efeito estufa.

Art. 3º A Política Distrital atende às seguintes diretrizes:
I – estímulo à realização de estudos e estabelecimento de metas, normas, programas, planos

e procedimentos que visem ao aumento da participação da energia de hidrogênio na matriz
energética;
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II – estímulo à adoção de instrumentos fiscais e creditícios que possibilitem a produção e a
aquisição de equipamentos e materiais empregados em sistemas de produção e aplicação de
hidrogênio;

III – estímulo à celebração de convênios com instituições públicas e privadas, bem como o
financiamento de pesquisas e projetos que visem:

a) ao desenvolvimento tecnológico e à redução de custos de sistemas de energia à base de
hidrogênio verde;

b) à capacitação de recursos humanos para elaboração, instalação e manutenção de projetos
de sistemas de energia à base de hidrogênio verde;

IV – incentivo ao uso de hidrogênio verde no transporte público e na agricultura;
V – estímulo à destinação de recursos financeiros na legislação orçamentária para o custeio

de atividades, programas e projetos voltados para os objetivos da política ora instituída.
Art. 4º As despesas porventura decorrentes desta Lei correm à conta de dotações

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, que estabelecerá também a

forma de monitoramento e avaliação da política pública ora instituída.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495203 Código CRC: B8D5D31E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 032/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 296/2023, que Altera a Lei nº 4.883, de 11
de julho de 2012, que “dispõe sobre a polí�ca de turismo do Distrito Federal”, para incluir o
turismo religioso e o espor�vo como segmentos na polí�ca de turismo do Distrito Federal, o qual

se converteu na Lei nº 7.405, de 16 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do

Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131336340 código CRC= C89E243A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.405, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

 (Autoria: Deputado Pepa)

Altera a Lei nº 4.883, de 11 de julho de
2012, que “dispõe sobre a polí�ca de
turismo do Distrito Federal”, para incluir
o turismo religioso e o espor�vo como
segmentos na polí�ca de turismo do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei nº 4.883, de 11 de julho de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 2º é acrescido dos incisos I-A e I-B, com a seguinte redação:

“Art. 2º …

I-A – turismo religioso: deslocamento voluntário de pessoas mo�vado por
razões religiosas com a finalidade de conhecer espaços �sicos,
monumentos e rituais que representem a história e a cultura difundidas
pelas diferentes religiões;

I-B – turismo espor�vo: deslocamento para o Distrito Federal com a
finalidade de pra�car ou assis�r a eventos associados a modalidades
esportivas, competitivas ou não;”.

II – o art. 2º, II, é acrescido das alíneas d e e, com a seguinte redação:

"Art. 2º …

d) turista religioso: pessoa que se desloca individualmente ou em grupo
para local diferente daquele de sua residência permanente, mo�vada por
razões religiosas;

e) turista espor�vo: pessoa que se desloca para o Distrito Federal,
individualmente ou em grupo, para pra�car ou assis�r a eventos
associados a modalidades esportivas, competitivas ou não.”

III – o art. 3º, VI, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º …

VI – valorização do patrimônio natural, cultural e religioso, com enfoque
na vocação de Brasília para o turismo cultural, cívico, arquitetônico,
religioso e esportivo;”

IV – o art. 3º é acrescido dos incisos XIV e XV, com a seguinte redação:

“Art. 3º …

XIV – promoção do turismo religioso, para incluir o Distrito Federal nos
roteiros turísticos religiosos nacionais e internacionais;
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XV – promoção do turismo espor�vo, para incluir o Distrito Federal nos
roteiros turísticos esportivos nacionais e internacionais.”

V – o art. 4º, § 1º, III, c, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º …

c) priorizar ações voltadas preferencialmente aos segmentos-âncora de
turismo de eventos e negócios, arquitetônico, cívico, religioso e
esportivo;”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131337288 código CRC= 52C73A90.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 298/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 296, de 2023, de autoria
do Deputado Pepa, que ”altera a Lei nº 4.883, de 11 de julho de 2012, que 'dispõe sobre a
política de turismo do Distrito Federal', para incluir o turismo religioso e o esportivo
como segmentos na política de turismo do Distrito Federal”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495195 Código CRC: CF8AB52A.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Mensagem Nº 298/2023-GP (130259532)         SEI 00002-00008497/2023-52 / pg. 5



446Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

28/12/23, 20:05 SEI/CLDF - 1495195 - Mensagem

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1757911&infra_siste… 2/2

00001-00055234/2023-61 1495195v3

Mensagem Nº 298/2023-GP (130259532)         SEI 00002-00008497/2023-52 / pg. 6



447Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

28/12/23, 20:07 SEI/CLDF - 1495197 - Autógrafo

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1757913&infra_siste… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Pepa)

Altera a Lei nº 4.883, de 11 de julho de
2012, que “dispõe sobre a política de
turismo do Distrito Federal”, para incluir
o turismo religioso e o esportivo como
segmentos na política de turismo do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A Lei nº 4.883, de 11 de julho de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o art. 2º é acrescido dos incisos I-A e I-B, com a seguinte redação:

“Art. 2º …
I-A – turismo religioso: deslocamento voluntário de pessoas motivado por
razões religiosas com a finalidade de conhecer espaços físicos, monumentos e
rituais que representem a história e a cultura difundidas pelas diferentes
religiões;
I-B – turismo esportivo: deslocamento para o Distrito Federal com a finalidade
de praticar ou assistir a eventos associados a modalidades esportivas,
competitivas ou não;”

II – o art. 2º, II, é acrescido das alíneas d e e, com a seguinte redação:
"Art. 2º …
d) turista religioso: pessoa que se desloca individualmente ou em grupo para
local diferente daquele de sua residência permanente, motivada por razões
religiosas;
e) turista esportivo: pessoa que se desloca para o Distrito Federal,
individualmente ou em grupo, para praticar ou assistir a eventos associados a
modalidades esportivas, competitivas ou não.”

III – o art. 3º, VI, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º …
VI – valorização do patrimônio natural, cultural e religioso, com enfoque na
vocação de Brasília para o turismo cultural, cívico, arquitetônico, religioso e
esportivo;”

IV – o art. 3º é acrescido dos incisos XIV e XV, com a seguinte redação:
“Art. 3º …
XIV – promoção do turismo religioso, para incluir o Distrito Federal nos roteiros
turísticos religiosos nacionais e internacionais;
XV – promoção do turismo esportivo, para incluir o Distrito Federal nos roteiros
turísticos esportivos nacionais e internacionais.”

V – o art. 4º, § 1º, III, c, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º …
c) priorizar ações voltadas preferencialmente aos segmentos-âncora de turismo
de eventos e negócios, arquitetônico, cívico, religioso e esportivo;”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495197 Código CRC: 3C77FC9C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 033/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

  

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 2.554/2022, que Dispõe sobre a aplicação
de medidas administra�vas para os estabelecimentos denominados fundições, sucateiros e
similares, responsáveis pela aquisição, armazenamento e venda de bens oriundos de empresas
públicas, concessionárias e empresas privadas prestadoras de serviço de interesse público no
Distrito Federal, que adquirirem e estocarem tampões ou grades de bueiros, poços de visita,
caixas de inspeção de telefonia subterrânea e tampas da rede de esgoto em suas dependências, e
equipamentos de rede de telecomunicação, como placas, antenas, modens e roteadores
u�lizadas nas vias e espaços públicos do Distrito Federal e dá outras providências, o qual se

converteu na Lei nº 7.406, de 16 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito

Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.406, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Dispõe sobre a aplicação de medidas
administra�vas para os
estabelecimentos denominados
fundições, sucateiros e similares,
responsáveis pela aquisição,
armazenamento e venda de bens
oriundos de empresas públicas,
concessionárias e empresas privadas
prestadoras de serviço de interesse
público no Distrito Federal, que
adquirirem e estocarem tampões ou
grades de bueiros, poços de visita, caixas
de inspeção de telefonia subterrânea e
tampas da rede de esgoto em suas
dependências, e equipamentos de rede
de telecomunicação, como placas,
antenas, modens e roteadores u�lizadas
nas vias e espaços públicos do Distrito
Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais denominados fundições, sucateiros, ferros-velhos e similares
localizados no Distrito Federal não podem adquirir, vender, beneficiar, reciclar, compactar ou ter em
depósito, receber, transportar, manter em estoque, conduzir, ocultar, expor à venda, usar como
matéria-prima ou trocar bens oriundos de qualquer empresa pública, concessionária ou empresa
privada prestadora de serviço de interesse público que não tenham procedência lícita comprovada,
tais como:

I – tampas e grades de bueiros de inspeção de rede de esgoto, de gás, de telefonia, de energia
elétrica;

II – grades de ferro de proteção de bocas de lobo;

III – hastes, equipamentos ou instrumentos compostos, no todo ou em parte, de cobre e alumínio e
fios de cobre de cabos de telefonia, energia elétrica, televisão a cabo, além de cabos u�lizados em
instalações industriais, comerciais e residenciais em geral, assim como os de fibra ó�ca u�lizada para
a transmissão de sinais de áudio, vídeo e dados eletrônicos;

IV – hidrômetros e tampas de abrigo protetor de hidrômetros;

V – baterias estacionárias de rede de telefonia;
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VI – placas indicativas e de sinal de trânsito;

VII – mobiliários urbanos fixos, tais como lixeiras, semáforos, coberturas de ponto de ônibus e
qualquer outro material que tenha identificação pública;

VIII – equipamentos des�nados a promover a iluminação pública e a distribuição de energia elétrica
pelas redes concessionárias de serviço público;

IX – hastes, equipamentos ou instrumentos u�lizados no programa de videomonitoramento urbano do
Distrito Federal;

X – bens e equipamentos, públicos ou par�culares, des�nados à prestação de serviço público e de
utilidade pública;

XI – equipamentos de rede de telecomunicação, como placas, antenas, modens e roteadores.

Art. 2º A proibição a que alude o art. 1º incide exclusivamente sobre o material sem origem
comprovada, não alcançando aquele objeto de comercialização regular, na forma da legislação
própria.

§ 1º O responsável que adquirir, estocar, comercializar, transportar, reciclar ou u�lizar como matéria-
prima, para processamento ou beneficiamento, materiais descritos no art. 1º deve manter cadastro
dos fornecedores desses materiais e dos consumidores, bem como comprovante fiscal da compra e
venda de tais bens.

§ 2º Ao se tratar de material oriundo de doação ou inu�lização, o responsável deve manter documento
de declaração feita pelo doador do material contendo seus dados, de modo que permitam sua
identificação, bem como local de retirada do material.

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais previstas na legislação federal, as infrações às normas
desta Lei e de seu regulamento são punidas, isolada ou cumula�vamente, com as seguintes
penalidades:

I – multa progressiva de acordo com a gravidade da infração;

II – apreensão dos produtos irregulares;

III – cassação do credenciamento da empresa;

IV – cassação da inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal;

V – cassação do alvará ou licença de funcionamento e interdição de suas atividades;

VI – interdição administrativa e lacração do estabelecimento não credenciado ou irregular.

§ 1º A gradação da multa de que trata o caput é estipulada atendendo aos seguintes parâmetros:

I – até 10 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 1 salário mínimo;

II – entre 10 e 50 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 5 salários mínimos;

III – entre 50 e 1.000 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 10 salários
mínimos;

IV – acima de 1.000 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 20 salários
mínimos.

§ 2º Ficam sujeitas às penalidades previstas neste ar�go os estabelecimentos previstos no art. 1º, ou
no regulamento, que:

I – se desviarem das atividades para as quais estejam licenciados ou autorizados a funcionar;

II – não comprovarem devidamente a legalidade e a licitude da procedência dos bens referidos no art.
1º.
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§ 3º Ficam sujeitos às obrigações impostas nesta Lei e às penalidades previstas nos incisos I e II do
caput as pessoas �sicas que pra�cam o comércio de produtos definidos no art. 1º que não comprovem
a origem ou a procedência lícita desses produtos.

Art. 4º Cabe ao Poder Execu�vo regulamentar esta Lei, definindo os órgãos controladores e
fiscalizadores das disposições nela previstas.

Art. 5º A autoridade administra�va deve comunicar à autoridade policial o resultado da fiscalização
em caso de descoberta de bens ou materiais de origem ilícita no estabelecimento fiscalizado.

Art. 6º Os bens de origem ilícita apreendidos em razão de fiscalização dos órgãos competentes
devem:

I – ser devolvidos à empresa pública, concessionária ou empresa privada prestadora de serviço de
interesse público identificada como proprietária original do bem;

II – no caso de não iden�ficação da en�dade proprietária original do bem, ser leiloados, nos termos do
regulamento, com os recursos ob�dos sendo rever�dos em prol do Fundo de Segurança Pública do
Distrito Federal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após sua publicação.

 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131338496 código CRC= 05D488A3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 306/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 2.554 de 2022, de autoria
do Deputado Eduardo Pedrosa, que ”dispõe sobre a aplicação de medidas administrativas
para os estabelecimentos denominados fundições, sucateiros e similares, responsáveis
pela aquisição, armazenamento e venda de bens oriundos de empresas públicas,
concessionárias e empresas privadas prestadoras de serviço de interesse público no
Distrito Federal, que adquirirem e estocarem tampões ou grades de bueiros, poços de
visita, caixas de inspeção de telefonia subterrânea e tampas da rede de esgoto em suas
dependências, e equipamentos de rede de telecomunicação, como placas, antenas,
modens e roteadores utilizadas nas vias e espaços públicos do Distrito Federal e dá
outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Dispõe sobre a aplicação de medidas
administrativas para os
estabelecimentos denominados
fundições, sucateiros e similares,
responsáveis pela aquisição,
armazenamento e venda de bens
oriundos de empresas públicas,
concessionárias e empresas privadas
prestadoras de serviço de interesse
público no Distrito Federal, que
adquirirem e estocarem tampões ou
grades de bueiros, poços de visita,
caixas de inspeção de telefonia
subterrânea e tampas da rede de esgoto
em suas dependências, e equipamentos
de rede de telecomunicação, como
placas, antenas, modens e roteadores
utilizadas nas vias e espaços públicos do
Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais denominados fundições, sucateiros, ferros-velhos e

similares localizados no Distrito Federal não podem adquirir, vender, beneficiar, reciclar, compactar ou
ter em depósito, receber, transportar, manter em estoque, conduzir, ocultar, expor à venda, usar
como matéria-prima ou trocar bens oriundos de qualquer empresa pública, concessionária ou
empresa privada prestadora de serviço de interesse público que não tenham procedência lícita
comprovada, tais como:

I – tampas e grades de bueiros de inspeção de rede de esgoto, de gás, de telefonia, de
energia elétrica;

II – grades de ferro de proteção de bocas de lobo;
III – hastes, equipamentos ou instrumentos compostos, no todo ou em parte, de cobre e

alumínio e fios de cobre de cabos de telefonia, energia elétrica, televisão a cabo, além de cabos
utilizados em instalações industriais, comerciais e residenciais em geral, assim como os de fibra ótica
utilizada para a transmissão de sinais de áudio, vídeo e dados eletrônicos;

IV – hidrômetros e tampas de abrigo protetor de hidrômetros;
V – baterias estacionárias de rede de telefonia;
VI – placas indicativas e de sinal de trânsito;
VII – mobiliários urbanos fixos, tais como lixeiras, semáforos, coberturas de ponto de ônibus

e qualquer outro material que tenha identificação pública;
VIII – equipamentos destinados a promover a iluminação pública e a distribuição de energia

elétrica pelas redes concessionárias de serviço público;
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IX – hastes, equipamentos ou instrumentos utilizados no programa de videomonitoramento
urbano do Distrito Federal;

X – bens e equipamentos, públicos ou particulares, destinados à prestação de serviço público
e de utilidade pública;

XI – equipamentos de rede de telecomunicação, como placas, antenas, modens e
roteadores.

Art. 2º A proibição a que alude o art. 1º incide exclusivamente sobre o material sem origem
comprovada, não alcançando aquele objeto de comercialização regular, na forma da legislação
própria.

§ 1º O responsável que adquirir, estocar, comercializar, transportar, reciclar ou utilizar como
matéria-prima, para processamento ou beneficiamento, materiais descritos no art. 1º deve manter
cadastro dos fornecedores desses materiais e dos consumidores, bem como comprovante fiscal da
compra e venda de tais bens.

§ 2º Ao se tratar de material oriundo de doação ou inutilização, o responsável deve manter
documento de declaração feita pelo doador do material contendo seus dados, de modo que
permitam sua identificação, bem como local de retirada do material.

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais previstas na legislação federal, as infrações
às normas desta Lei e de seu regulamento são punidas, isolada ou cumulativamente, com as
seguintes penalidades:

I – multa progressiva de acordo com a gravidade da infração;
II – apreensão dos produtos irregulares;
III – cassação do credenciamento da empresa;
IV – cassação da inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal;
V – cassação do alvará ou licença de funcionamento e interdição de suas atividades;
VI – interdição administrativa e lacração do estabelecimento não credenciado ou irregular.
§ 1º A gradação da multa de que trata o caput é estipulada atendendo aos seguintes

parâmetros:
I – até 10 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 1 salário mínimo;
II – entre 10 e 50 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 5 salários

mínimos;
III – entre 50 e 1.000 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 10

salários mínimos;
IV – acima de 1.000 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 20

salários mínimos.
§ 2º Ficam sujeitas às penalidades previstas neste artigo os estabelecimentos previstos no

art. 1º, ou no regulamento, que:
I – se desviarem das atividades para as quais estejam licenciados ou autorizados a funcionar;
II – não comprovarem devidamente a legalidade e a licitude da procedência dos bens

referidos no art. 1º.
§ 3º Ficam sujeitos às obrigações impostas nesta Lei e às penalidades previstas nos incisos I

e II do caput as pessoas físicas que praticam o comércio de produtos definidos no art. 1º que não
comprovem a origem ou a procedência lícita desses produtos.

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, definindo os órgãos controladores e
fiscalizadores das disposições nela previstas.

Art. 5º A autoridade administrativa deve comunicar à autoridade policial o resultado da
fiscalização em caso de descoberta de bens ou materiais de origem ilícita no estabelecimento
fiscalizado.
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Art. 6º Os bens de origem ilícita apreendidos em razão de fiscalização dos órgãos
competentes devem:

I – ser devolvidos à empresa pública, concessionária ou empresa privada prestadora de
serviço de interesse público identificada como proprietária original do bem;

II – no caso de não identificação da entidade proprietária original do bem, ser leiloados, nos
termos do regulamento, com os recursos obtidos sendo revertidos em prol do Fundo de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após sua publicação.
Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495256 Código CRC: 691406D4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 034/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 790/2023, que Altera a Lei nº 7.011 de 20
de dezembro de 2021, que “Ins�tui o Programa Cesta do Trabalhador no Distrito Federal e dá
outras providências”, o qual se converteu na Lei nº 7.407, de 16 de janeiro de 2024, que será

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131339823 código CRC= 8ED72620.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.407, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Altera a Lei nº 7.011 de 20 de dezembro
de 2021, que “Ins�tui o Programa Cesta
do Trabalhador no Distrito Federal e dá
outras providências.”

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica revogado o art. 1º, II, da Lei nº 7.011, de 20 de dezembro 2021.

Art. 2º O art. 1º, IV, da Lei nº 7.011, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

IV – não estar sendo beneficiado por nenhum programa do governo
federal ou estadual de natureza similar, situação esta a ser comprovada
mediante verificação das condicionantes por parte da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda – Sedet e autodeclaração
do beneficiário."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131340660 código CRC= 2EEB1268.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 309/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 790 de 2023, de autoria
do Deputado Robério Negreiros, que ”altera a Lei nº 7.011 de 20 de dezembro de 2021,
que “Institui o Programa Cesta do Trabalhador no Distrito Federal e dá outras
providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495272 Código CRC: 55C47308.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Altera a Lei nº 7.011 de 20 de dezembro
de 2021, que “Institui o Programa Cesta
do Trabalhador no Distrito Federal e dá
outras providências.”

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica revogado o art. 1º, II, da Lei nº 7.011, de 20 de dezembro 2021.
Art. 2º O art. 1º, IV, da Lei nº 7.011, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...
IV – não estar sendo beneficiado por nenhum programa do governo federal ou
estadual de natureza similar, situação esta a ser comprovada mediante
verificação das condicionantes por parte da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda – Sedet e autodeclaração do beneficiário."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495280 Código CRC: C67BD02F.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 035/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 703/2019, que Altera o art. 1º da Lei nº
1.954, de 8 de junho de 1998, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de repar�ções públicas e

estabelecimentos de comercialização de gêneros alimen�cios, hotéis, bares, restaurantes, cafés,

lanchonetes e congêneres fornecerem água potável gratuitamente a seus clientes", o qual se

converteu na Lei nº 7.408, de 16 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito

Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131340888 código CRC= 0974D82B.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.408, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Fábio Felix)

Altera o art. 1º da Lei nº 1.954, de 8 de
junho de 1998, que "dispõe sobre a

obrigatoriedade de repar�ções públicas e

estabelecimentos de comercialização de

gêneros alimen�cios, hotéis, bares,

restaurantes, cafés, lanchonetes e

congêneres fornecerem água potável

gratuitamente a seus clientes".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 1º, caput, da Lei nº 1.954, de 8 de junho de 1998, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º As repar�ções públicas e os estabelecimentos de comercialização de
gêneros alimen�cios, hotéis, bares, restaurantes, cafés, lanchonetes e congêneres,
bem como as danceterias, casas noturnas e assemelhados, devem fornecer,
gratuitamente, água potável a clientes e frequentadores."

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131342355 código CRC= 8E58E1E8.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 297/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 703, de 2019, de autoria
do Deputado Fábio Felix, que ”altera o art. 1º da Lei nº 1.954, de 8 de junho de 1998, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de repartições públicas e estabelecimentos de
comercialização de gêneros alimentícios, hotéis, bares, restaurantes, cafés, lanchonetes
e congêneres fornecerem água potável gratuitamente a seus clientes”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Altera o art. 1º da Lei nº 1.954, de 8 de
junho de 1998, que "dispõe sobre a
obrigatoriedade de repartições públicas
e estabelecimentos de comercialização
de gêneros alimentícios, hotéis, bares,
restaurantes, cafés, lanchonetes e
congêneres fornecerem água potável
gratuitamente a seus clientes".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º O art. 1º, caput, da Lei nº 1.954, de 8 de junho de 1998, passa a vigorar com a

seguinte redação:
"Art 1º As repartições públicas e os estabelecimentos de comercialização de
gêneros alimentícios, hotéis, bares, restaurantes, cafés, lanchonetes e
congêneres, bem como as danceterias, casas noturnas e assemelhados, devem
fornecer, gratuitamente, água potável a clientes e frequentadores."

Art 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495193 Código CRC: 713AE04F.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 036/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 760, de
2023, que Cria o relatório anual de vitimização dos profissionais de saúde no Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

O presente feito trata de projeto de lei, de autoria parlamentar, que tem por propósito

criar o relatório anual de vitimização dos profissionais de saúde no Distrito Federal.

No que diz respeito à inicia�va das leis – que é importante decorrência do princípio da

separação entre os Poderes –, preconiza o artigo 71, § 1º, da LODF, na esteira do artigo 61 da CR/88:

 

“Art. 71. A inicia�va das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer

membro ou comissão da Câmara Legisla�va, ao Governador do Distrito

Federal e, nos termos do ar�go 84, IV, ao Tribunal de Contas do Distrito

Federal, assim como aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Lei Orgânica.

§ 1º. Compete priva�vamente ao Governador do Distrito Federal a

iniciativa das leis que disponham sobre:

(...)

IV – criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, ex�nção,

incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de Estado do Distrito
Federal, órgãos e entidades da administração pública;”

 

Como se observa, inovações e modificações em atribuições da Administração Pública –

quando não puderem ser veiculadas por decreto, na forma do ar�go 100, X, da LODF (ar�go 84, VI, a,

da CR/88) – devem ser tratadas em lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo.

Mensagem 036 (131333121)         SEI 00002-00008505/2023-61 / pg. 1



474Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

O projeto de lei em questão, ao criar o Relatório Anual de Vi�mização dos Profissionais

de Saúde do Distrito Federal, impõe novas atribuições à Secretaria Saúde, pois incumbe esse órgão de

elaborar documento detalhado, com ocorrências concernentes a profissionais de saúde do setor

público e privado. E mais: os eventos de violência a serem reportados não se limitam àqueles

vinculados ao labor da ví�ma. Conforme preconiza o ar�go 2º, devem constar do relatório todo e

qualquer episódio com prá�ca de violência, inclusive os dissociados das a�vidades profissionais

desenvolvidas, tais como roubos em vias públicas e lesões corporais em ambiente domés�co. Se a

ocorrência �ver relação com o trabalho, as informações deverão ser ainda mais detalhadas, como se

depreende do §4º do artigo 2º.

A confecção desse relatório consiste, assim, em atribuição completamente nova, que

nem de longe se confunde com as a�vidades atualmente a cargo da Secretaria de Saúde. Não se trata

de projeto que implique ingerência ínfima nas atribuições da Secretaria. Há, isso sim, efe�va inovação

no rol de atribuições de órgão do Poder Execu�vo. Assim, ao criar atribuição para a Secretaria de

Saúde, incorrendo em ingerência significa�va na a�vidade administra�va, a norma apenas poderia

resultar de processo deflagrado pelo Chefe do Execu�vo, na forma do art. 71, §1º, IV, c/c art. 100 da

LODF. Não respeitada a inicia�va priva�va, evidencia-se a incons�tucionalidade formal da íntegra da

proposição legislativa.

Sob o ângulo material, a proposta também se mostra inválida, por violação aos

princípios da isonomia e da razoabilidade.

Como se registrou, o relatório não se circunscreve às ocorrências relacionadas ao

desempenho profissional. O projeto impõe que se reportem todos os episódios violentos em que

sejam ví�mas os profissionais de saúde. Não existe jus�fica�va para o tratamento diferenciado. O

elemento tomado como desigualador – ser profissional de saúde – é válido. Não há, contudo,

correlação lógica entre tal fator e o tratamento jurídico construído em função dessa desigualdade, na

medida em que o relatório público prescrito é amplo, com o registro de toda e qualquer ocorrência

violenta contra essas pessoas.

Por fim, falta razoabilidade ao projeto, aqui compreendida como a exigência de

consistência e coerência lógica do ato normativo. Embora tenha o objetivo de proteger os profissionais

de saúde, a proposição pode ter efeito oposto. A publicização ampla do evento violento, com a

inserção de dados na internet, (que poderão ser perenemente encontrados), é apta a causar

aborrecimento e até mesmo abalo psíquico nas ví�mas, aumentando o sofrimento experimentado, a

evidenciar a existência de contradição da medida legislativa.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total

ao Projeto de Lei nº 760, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua

manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador
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Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 307/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 760 de 2023, de autoria
do Deputada Dayse Amarilio , que ”cria o relatório anual de vitimização dos profissionais
de saúde no Distrito Federal ”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495259 Código CRC: 1047A91E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Cria o relatório anual de vitimização dos
profissionais de saúde no Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Deve ser elaborado todos os anos, no âmbito da Secretaria de Estado Saúde, um

relatório detalhado denominado Relatório Anual de Vitimização dos Profissionais de Saúde do Distrito
Federal.

Parágrafo único. O presente relatório tem por escopo fazer uma análise individual dos
eventos que vitimaram, no aspecto físico ou no aspecto mental, os profissionais de saúde.

Art. 2º Todas as ocorrências que tenham por objeto a prática de violência em desfavor dos
profissionais de saúde devem constar no relatório a que faz referência esta Lei.

§ 1º O relatório deve conter nome do profissional agredido, a instituição na qual está lotado,
o tempo de serviço, a data do fato que o vitimou, o período (dia/noite), breve síntese do fato, o
detalhamento do ambiente onde ocorreu e eventuais circunstâncias anteriores ao evento.

§ 2º Entende-se como "detalhamento do ambiente" a informação se é em via pública,
ambiente interno de residência, local de habitação coletiva, comunidade, bem como informações
sobre condições de luminosidade, aglomeração de pessoas etc.

§ 3º Entendem-se como "circunstâncias anteriores ao evento" aquelas em que o profissional
se encontrava antes do período do fato, em atividades como plantão, atividades que impactam no
seu repouso, com a consequente diminuição de percepção de risco, se anteriormente esteve com
alguma restrição de ordem médica ou psicológica ou se havia precedente plausível que colaborasse
com o evento.

§ 4º Caso as ocorrências tenham ocorrido no local de trabalho e ensejem a caracterização do
acidente em serviço, na forma da legislação de regência, a Secretaria deve informar, de forma
pormenorizada, que tal acidente ensejou em violência física, de modo a representar, quando da
publicação anual do relatório, o dado efetivo acerca das agressões físicas aos profissionais de saúde.

Art. 3º O relatório deve ser publicado com periodicidade anual e deve ser disponibilizado no
sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Saúde, observadas as prescrições contidas na legislação
de proteção de dados.

Art. 4º O relatório será encaminhado à Câmara Legislativa do Distrito Federal e deve ser
apresentado, em reunião específica para isso, à Comissão de Educação, Saúde e Cultura, com a
presença dos gestores da Secretaria e do Conselho de Saúde.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 037/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 362, de
2023, que Cria o Fundo Distrital de Transporte Público e Mobilidade Urbana — FDTPMU.

 

MOTIVOS DE VETO

 

O presente feito trata de projeto de lei, de autoria parlamentar, que tem por propósito
criar o Fundo Distrital de Transporte Público e Mobilidade Urbana - FDTPMU.

Contudo, a autoria parlamentar do projeto contraria a inicia�va reservada ao
Governador no artigo 151, inciso IX, §4º, da Lei Orgânica do Distrito Federal:

 

"Art. 151. São vedados: (...)

IX - a ins�tuição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa;

(...)

§ 4º A autorização legisla�va de que trata o inciso IX dar-se-á por proposta
do Poder Execu�vo, que conterá, entre outros requisitos estabelecidos
em lei, os seguintes:”

 

Como se observa, para a ins�tuição de fundos, é imperiosa a deflagração do projeto
pelo Poder Execu�vo. A previsão tem razão de ser, vez que a canalização de recursos para os fundos,
em detrimento do orçamento único do Tesouro, resulta em cerceio à gestão financeira do Chefe do
Poder Execu�vo, a quem compete a inicia�va das leis orçamentárias. Em sintonia com o princípio da
separação entre os Poderes, a LODF reserva ao Governador do Distrito Federal inaugurar o debate que
resulta, em úl�ma análise, na redução do poder que lhe cabe de elaborar o orçamento. Leis
instituidoras de fundos estão, portanto, submetidas à reserva de iniciativa.
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Além dessa perspectiva, é de destacar que a proposição normativa em apreço, ao cuidar
da supervisão da gestão do fundo, cria atribuição a servidores públicos do Poder Execu�vo, a reforçar
a inicia�va priva�va do Governador, na forma do ar�go 71, §1º, IV, da LODF, o que não foi observado
na espécie.

Sob o ângulo formal, além de desrespeitar a reserva de inicia�va, a proposta legisla�va
também deixou de contemplar o conteúdo mínimo exigido pelo ar�go 151, IX, c/c §4º, da LODF, para
leis autorizadoras da instituição de fundos:

 

Art. 151. São vedados:

IX - a ins�tuição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa;

§ 4º A autorização legisla�va de que trata o inciso IX dar-se-á por proposta
do Poder Execu�vo, que conterá, entre outros requisitos estabelecidos
em lei, os seguintes:

I - finalidade básica do fundo;

II - fontes de financiamento;

III - ins�tuição obrigatória de conselho de administração, composto
necessariamente de representantes do segmento respec�vo da
sociedade e de áreas técnicas pertinentes ao seu objetivo;

IV - unidade ou órgão responsável por sua gestão.

 

Os requisitos do §4º, incisos I, II e III, foram sa�sfeitos. A finalidade do fundo está
prevista nos ar�gos 1º, 3º e 4º do projeto. As fontes de financiamento estão arroladas no ar�go 2º.
Previu-se, no ar�go 5º, o Conselho Diretor, que, aparentemente, corresponde a um conselho de
administração. Já o inciso IV do §4º do ar�go 151 da LODF não restou atendido, vez que não se
indicou, na proposição, a unidade ou órgão responsável pela gestão do fundo. Embora seja intui�vo
compe�r à SEMOB a gestão, a LODF exige expressamente que o projeto de lei o estabeleça. Assim, na
falta do conteúdo mínimo que a lei deve apresentar, impõe-se concluir pela existência de mais um
vício formal de inconstitucionalidade, que contamina o projeto na íntegra.

Sob a perspec�va material, o projeto de lei também é incons�tucional, por re�rar do
Chefe do Poder Execu�vo a inicia�va plena das leis referentes às receitas provenientes das fontes
indicadas no ar�go 2º. Como antecipado, a des�nação, por obra parlamentar, de recursos a fundos,
em detrimento do orçamento único do Tesouro, resulta em cerceio à gestão financeira do Governador
do Distrito Federal, vez que reduz o poder que lhe cabe de planejar o orçamento, em violação ao
princípio da separação entre os Poderes.

Justamente por vislumbrar ofensa a tal princípio, o Supremo Tribunal Federal vem
glosando normas semelhantes, de autoria parlamentar, que estabelecem, sem expresso respaldo
cons�tucional, vinculações de receitas públicas, de modo a subtrai-las do orçamento único e a reduzir
as escolhas do Chefe do Poder Executivo na elaboração do projeto de lei orçamentária.

Em harmonia com o entendimento do Supremo, o Conselho Especial do TJDFT
reconheceu a incons�tucionalidade formal e material de norma de autoria parlamentar que também
destinava recursos a fundo, em detrimento do orçamento geral.

À luz da compreensão do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Jus�ça, é
indisputável que, ao subtrair recursos do orçamento distrital de forma permanente, a proposição
legisla�va reduz a competência do Chefe do Poder Execu�vo para planejar e elaborar o projeto de
lei orçamentária anual, em ofensa ao princípio da separação entre os Poderes, o que caracteriza
ofensa ao artigo 53 da LODF.
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Finalmente, há ainda outra incons�tucionalidade material a ser destacada. Ao des�nar
1% da receita do IPVA ao fundo em questão, o inciso III do ar�go 2º contraria os ar�gos 167, IV, da
Cons�tuição Federal e 151, IV, da LODF, que proíbem a vinculação de receita de impostos a órgão,
fundo ou despesa, exceto em casos específicos, nos quais não se enquadra a proposta em apreço.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 362, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 16/01/2024, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131337481 código CRC= 46816078.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

00002-00008500/2023-38 Doc. SEI/GDF 131337481

Mensagem 037 (131337481)         SEI 00002-00008500/2023-38 / pg. 3



483Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

28/12/23, 20:33 SEI/CLDF - 1495213 - Mensagem

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1757934&infra_siste… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 301/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 362, de 2023, de autoria
do Deputado Max Maciel, que ”cria o Fundo Distrital de Transporte Público e Mobilidade
Urbana — FDTPMU ”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495213 Código CRC: B9756D6B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Cria o Fundo Distrital de Transporte
Público e Mobilidade Urbana — FDTPMU.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica criado o Fundo Distrital de Transporte Público e Mobilidade Urbana — FDTPMU,

visando assegurar recursos financeiros necessários para custeio e investimento de políticas públicas
que objetivem a melhoria do transporte público coletivo e da mobilidade urbana, a partir do controle,
operacionalização, fiscalização, estruturação e planejamento do espaço público.

Art. 2º Constituem receitas do FDTPMU, entre outras que venham a ser legalmente
constituídas, as receitas oriundas de:

I – dotações orçamentárias;
II – receitas decorrentes de contrapartidas estabelecidas para mitigar ou compensar os

impactos na mobilidade urbana, decorrentes de empreendimentos imobiliários, aplicáveis
exclusivamente em suas finalidades específicas;

III – 1% da receita oriunda da arrecadação do Imposto sobre Propriedades de Veículos
Automotores — IPVA;

IV – operações de crédito celebradas com organismos nacionais ou internacionais;
V – receitas originadas em convênios, consórcios, termos de cooperação ou contratos

associados à gestão do transporte público e de trânsito no Distrito Federal, bem como pelo
desenvolvimento de projetos específicos de sua abrangência;

VI – 1% da concessão onerosa de do Serviço Público de Exploração de Estacionamento
Rotativo em vias e logradouros públicos do Distrito Federal;

VII – contribuições, transferências de recursos, subvenções, auxílios ou doações, do poder
público ou do setor privado;

VIII – recursos repassados pela União;
IX – 100% dos valores de outorga de procedimentos licitatórios vinculados ao sistema de

mobilidade urbana e de transporte público;
X – 100% das multas aplicadas por infração administrativa aos operadores do sistema de

transporte coletivo aos permissionários de serviço de táxi e de serviço de transporte individual
privado de passageiros por aplicativos – STIP/DF e aos demais modos de transporte de passageiros;

XI – 1% das multas aplicadas por infrações de trânsito, devendo ser empregado em ações
que promovam a educação, engenharia e esforço legal de fiscalização;

XII – rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras;
XIII – outras fontes constituídas ou que venham a ser legalmente constituídas para a

execução das políticas públicas destinadas à mobilidade urbana e lhe sejam designadas.
Parágrafo único. As receitas auferidas, dispostas neste artigo, devem ser depositadas em

instituições bancárias oficiais, em conta especial, com titularidade denominada “Fundo Distrital de
Transporte Público e Mobilidade Urbana”.

Art. 3º Os recursos do FDTPMU são aplicados em:
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I – políticas voltadas à consecução da modicidade tarifária (inclusive subsídio) e qualificação
do sistema e infraestrutura de transporte público coletivo;

II – planejamento, desenvolvimento e execução de projetos destinados à melhoria da
mobilidade urbana;

III – contratação de estudos, projetos, planos ou implantações específicas para transporte
público;

IV – planejamento, desenvolvimento e execução de projetos e obras destinados a reduzir os
acidentes e a melhorar a segurança viária;

V – aquisição de material permanente ou de consumo e outros insumos, ou contratação de
serviços e locação de bens necessários para planejamento, projeto, implantação, manutenção,
operação e fiscalização do transporte público do Distrito Federal;

VI – implementação de programas visando a melhoria da qualidade dos sistemas de
transporte público;

VII – subsídio das tarifas dos serviços de transporte público coletivo;
VIII – subsídio à gratuidade no transporte rodoviário e semiurbano para estudantes

matriculados em instituição regular de ensino, conforme disposto na Lei nº 4.462, de 13 de janeiro
de 2010;

IX – desenvolvimento de ações e serviços de apoio aos usuários dos sistemas de transportes
e de garantia de segurança aos pedestres nos seus deslocamentos;

X – execução de programas, projetos e operações destinados a garantir maior mobilidade
urbana, melhor eficiência do transporte público coletivo de passageiros e maior segurança e
acessibilidade da mobilidade ativa, tais como:

a) execução de faixas exclusivas, ciclovias, ciclofaixas, rotas acessíveis, abrigos de
passageiros, entre outros;

b) outros programas, projetos e operações vinculados à mobilidade ativa e ao transporte
público coletivo;

XI – planejamento, desenvolvimento e execução de projetos e obras previstos no Plano
Diretor de Transporte e Mobilidade, conforme priorização dos modos de transporte estabelecidos na
Política Nacional de Mobilidade Urbana.

Art. 4º As receitas dispostas acima devem ser destinadas, discriminadamente, aos seguintes
critérios:

I – 15% são destinados à mobilidade ativa (a pé);
II – 15% são destinados à mobilidade ativa (ciclomobilidade);
III – 70% são destinados ao Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal.
Art. 5º A gestão do FDTPMU é supervisionada por seu Conselho Diretor, composto da

seguinte forma:
I – 1 representante da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana – CTMU no âmbito da

Câmara Legislativa do Distrito Federal;
II – 4 representantes da sociedade civil (organizações associadas às temáticas descritas no

art. 4º);
III – 2 representantes da Secretaria de Transporte e Mobilidade – Semob;
IV – 1 representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito

Federal – SEDUH;
V – 1 representante da Secretaria de Governo do Distrito Federal – Segov.
§ 1º Os integrantes do Conselho Diretor do FDTPMU são indicados por ato do Poder

Executivo.
§ 2º O conselho diretor é presidido por representante da Semob.
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§ 3º Os mandatos do Conselho Diretor são de 3 anos, podendo ter 1 recondução por igual
período.

§ 4º Aos representantes da sociedade civil é vedada a recondução das mesmas organizações
associadas no mandato imediatamente subsequente, podendo concorrer na eleição da gestão
seguinte.

Art. 6º Compete ao Conselho Diretor do FDTPMU:
I – apresentar, semestralmente, relatório de prestação de contas da gestão dos recursos do

FDTPMU;
II – estabelecer normas e diretrizes para a gestão do FDTPMU;
III – aprovar operações de financiamento:
IV – garantir a gestão democrática e a participação popular em diretrizes destinadas ao

planejamento e aplicação de recursos orçamentários para a melhoria da mobilidade urbana;
V – fiscalizar a gestão do FDTPMU;
VI – publicar, bimestralmente, no site da Semob, o controle contábil do FDTPMU, incluindo os

balancetes que demonstrem a movimentação dos seus recursos.
Parágrafo único. O Conselho Diretor possui caráter não remunerado, de caráter deliberativo,

e reúne-se, ordinariamente, a cada trimestre e, extraordinariamente, quando convocado por
qualquer de seus membros.

Art. 7º Ao final de cada exercício, é realizada prestação de contas do FDTPMU ao Tribunal
de Contas do Distrito Federal, com a apresentação de todos os controles contábeis e financeiros.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por decreto, no que for necessário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495215 Código CRC: B18928F2.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 038/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de janeiro de 2024.

 

Ao Excelentíssimo Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Assunto: Encaminhamento de indicação para o cargo de Presidente da JUCIS-DF

                           Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados

Distritais a fim de submeter à apreciação dessa Casa a indicação de Raquel O�lia de Carvalho para o

cargo de Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal – Jucis/DF, em

cumprimento ao disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei N.º 6.315, de 27 de junho de 2019.

Certo de contar com a habitual presteza de Vossa Excelência, aproveito o ensejo para

renovar os votos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131360584 código CRC= BD5C39B4.
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Currículo 
 

Dados Pessoais 
Nome: Raquel Otília de Carvalho 

Endereço: SQNW 309, Bloco A, apt. 607, Noroeste, Brasília-DF 

Telefones: (61) 99661-4411  

Estado Civil: Casada  

Data de nascimento: 21/01/1978  

Email: raquelcarvalho.advocacia@gmail.com  

 

Formação 
►Ensino Superior Completo - Bacharel em Direito  

Conclusão: 2003  

Instituição: Associação do Ensino Unificado do Distrito Federal - AEUDF   

 

Experiência Profissional 
►ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL (ATUAL DEFENSORIA 

PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL) 

Função: Encarregada de Atendimento Judiciário 

Período:  março de 1999 a agosto de 2000 

Principais atividades desenvolvidas: Consultoria jurídica, elaboração de peças 

processuais e de pareceres jurídicos. 

 

►PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

Função: Assessora Gabinete Procurador-Geral 

Período: setembro de 2000 a setembro de 2001 

Principais atividades desenvolvidas: Assessoramento ao Procurador-Geral do Distrito 

Federal e elaboração de pareceres jurídicos.  

 

►SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Função: Assessora do Gabinete do Secretário de Governo 

Período: outubro de 2001 a setembro de 2002 
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Principais atividades desenvolvidas: Assessoramento ao Secretário de Governo e 

elaboração de pareceres jurídicos.  

 

►SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

(POSTERIORMENTE CEDIDA À DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL) 

Função: Assessora do Gabinete do Secretário de Governo 

Período: outubro de 2002 a julho de 2005 

Principais atividades desenvolvidas: atendimento às pessoas que não possuem 

condições de arcar com advogado particular, bem como acompanhamento do 

processo ab initio até o trânsito em julgado.  

 

►SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL  

Função: Assessora do Gabinete do Secretário de Governo (cedida ao jurídico) 

Período: julho de 2005 a janeiro de 2007 

Principais atividades desenvolvidas: Consultoria jurídica, elaboração de peças 

processuais e de pareceres jurídicos.  

 

►SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL  

Função: Assessora do Gabinete do Secretário de Justiça (cedida ao jurídico) 

Período: maio de 2010 a dezembro de 2010 

Principais atividades desenvolvidas: Consultoria jurídica, elaboração de peças 

processuais e de pareceres jurídicos.  

 

►RAQUEL CARVALHO – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

Função: Advogada  

Período: maio de 2011 até a presente data 

Principais atividades desenvolvidas: advogada militante.  
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 039/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                         Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

 Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 1.551/2020, que Ins�tui o Estatuto da
Pessoa com Diabetes no Distrito Federal, o qual se converteu na Lei nº 7.409, de 17 de janeiro de
2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131444779 código CRC= B4594AC2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

Mensagem 039 (131444779)         SEI 00002-00008517/2023-95 / pg. 1



493Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

00002-00008517/2023-95 Doc. SEI/GDF 131444779

Mensagem 039 (131444779)         SEI 00002-00008517/2023-95 / pg. 2



494Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.409, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

(Autoria: Deputado Hermeto)

Ins�tui o Estatuto da Pessoa com

Diabetes no Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Esta Lei ins�tui o Estatuto da Pessoa com Diabetes, des�nado a reunir as normas de proteção
aos direitos das pessoas com diabetes, e estabelece deveres inerentes ao paciente assis�do pelo
Poder Público, como medida de corresponsabilização por seu tratamento.

Art. 2° Este Estatuto se baseia no direito fundamental à saúde e visa proporcionar melhor qualidade
de vida às pessoas diabéticas.

Art. 3° Considera-se pessoa com diabetes, para os efeitos desta Lei, o paciente que comprove essa
patologia, mediante a apresentação de documento médico idôneo.

Parágrafo único. São documentos hábeis à comprovação:

I – relatório médico assinado por médico endocrinologista e pelo menos 1 exame laboratorial realizado
há, no máximo, 4 meses do relatório que ateste a doença;

II – relatório médico assinado por médico especialista ou clínico geral da rede pública ou conveniada
ao Sistema Único de Saúde – SUS, que ateste a doença.

Art. 4° É dever do Estado, da sociedade, da comunidade e da família assegurar às pessoas com
diabetes a efetivação de seus direitos fundamentais, garantidas ações preferenciais, tais como:

I – a prioridade no atendimento dos usuários com diabetes, no caso da realização de exames médicos
em jejum total, nas unidades prestadoras de serviços de saúde das redes pública e privada
conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS;

II – o tratamento e o acompanhamento do paciente diagnos�cado com diabetes �po I, II ou
gestacional;

III – a prioridade de atenção odontológica nas unidades públicas de saúde no que concerne à
promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal, desde que as pessoas com diabetes estejam
realizando o controle de glicemia;

IV – a permissão de ingresso e permanência nos locais públicos ou privados de uso cole�vo portando
insulina, insumos, aparelhos de monitoração de glicemia, pequenas porções de alimentos e bebidas
não alcoólicas necessárias à proteção de sua saúde;

V – provimento de alimentação escolar adequada aos alunos que comprovarem a necessidade de
atenção nutricional individualizada em virtude de seu estado ou condição de saúde, com cardápio
especial elaborado com base nas recomendações médicas e nutricionais; e

VI – direito a acompanhamento médico especializado dos casos detectados na rede pública de ensino,
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durante a Semana de Prevenção do Diabetes.

Parágrafo único. As prioridades previstas nos incisos I e III devem ser compa�bilizadas com a dos
idosos, deficientes, gestantes e demais previstas em lei.

Art. 5° Nenhuma pessoa com diabetes será objeto de negligência, discriminação, tratamento
desumano ou degradante, punida na forma da lei qualquer ação ou omissão aos seus direitos.

Parágrafo único. É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer forma de ameaça ou
violação dos direitos da pessoa com diabetes.

Art. 6° Cabe ao Poder Público desenvolver polí�cas públicas de saúde específicas voltadas para as
pessoas com diabetes, que incluam, prioritariamente, as seguintes ações:

I – promoção de ações e campanhas preventivas para a diabetes;

II – garantia do acesso universal, igualitário e gratuito aos serviços de saúde públicos; e

III – fornecimento de medicamentos comprovadamente eficazes e demais recursos necessários ao
tratamento, habilitação e reabilitação da pessoa com diabetes previstos na tabela do SUS.

Art. 7° É obrigatório o atendimento integral à saúde da pessoa com diabetes por intermédio do
Sistema Único de Saúde.

Parágrafo único. Entende-se por atendimento integral aquele realizado nos diversos níveis de
hierarquia e de complexidade, bem como nas diversas especialidades médicas, de acordo com as
necessidades de saúde das pessoas com diabetes, incluindo a assistência médica e de medicamentos,
psicológica, nutricional, odontológica, ajudas técnicas, oficinas terapêu�cas e atendimentos
especializados.

Art. 8° A pessoa com diabetes terá direito a atendimento especial nos serviços de saúde, públicos e
privados, no mínimo, em:

I – assistência imediata, respeitada a precedência dos casos mais graves de hiper ou hipoglicemias, e
oferecimento de acomodações acessíveis de acordo com a legislação em vigor;

II – disponibilização de locais apropriados para o cumprimento da prioridade no atendimento,
conforme legislação em vigor, em casos tais como agendamento de consultas, realização de exames,
procedimentos médicos, entre outros; e

III – direito à presença de acompanhante, durante os períodos de atendimento e de internação,
devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua permanência em tempo
integral, obedecidos os critérios da legislação vigente.

Art. 9° A atenção à saúde da pessoa com diabetes é prestada com base nos princípios e diretrizes
previstos na Constituição Federal e demais legislações vigentes.

Art. 10. A assistência social à pessoa com diabetes deve ser prestada de forma ar�culada e com base
nos princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica do Distrito Federal, de forma ar�culada com as
demais políticas sociais, observadas as demais normas pertinentes.

Art. 11. Na interpretação deste Estatuto, levar-se-á em conta o princípio da dignidade da pessoa
humana, os fins sociais a que ela se destina e as exigências do bem comum.

Art. 12. Os direitos e garan�as previstos nesta Lei não excluem os já estabelecidos em outras
legislações.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 17 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

Lei GAG/CJ 131445629         SEI 00002-00008517/2023-95 / pg. 4



496Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

135º da República e 64º de Brasília

 

 

IBANEIS ROCHA

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131445629 código CRC= 5AEA49FC.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 313/2023-GP

Brasília, 27 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.551, de 2020, de autoria
do Deputado Hermeto, que ”institui o Estatuto do Portador de Diabetes no Distrito
Federal”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495655 Código CRC: 78E80FB9.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Hermeto)

Institui o Estatuto da Pessoa com
Diabetes no Distrito Federal.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o Esta Lei institui o Estatuto da Pessoa com Diabetes, destinado a reunir as normas de
proteção aos direitos das pessoas com diabetes, e estabelece deveres inerentes ao paciente assistido
pelo Poder Público, como medida de corresponsabilização por seu tratamento.

Art. 2o Este Estatuto se baseia no direito fundamental à saúde e visa proporcionar melhor
qualidade de vida às pessoas diabéticas.

Art. 3o Considera-se pessoa com diabetes, para os efeitos desta Lei, o paciente que
comprove essa patologia, mediante a apresentação de documento médico idôneo.

Parágrafo único. São documentos hábeis à comprovação:
I – relatório médico assinado por médico endocrinologista e pelo menos 1 exame laboratorial

realizado há, no máximo, 4 meses do relatório que ateste a doença;
II – relatório médico assinado por médico especialista ou clínico geral da rede pública ou

conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS, que ateste a doença.

Art. 4o É dever do Estado, da sociedade, da comunidade e da família assegurar às pessoas
com diabetes a efetivação de seus direitos fundamentais, garantidas ações preferenciais, tais como:

I – a prioridade no atendimento dos usuários com diabetes, no caso da realização de exames
médicos em jejum total, nas unidades prestadoras de serviços de saúde das redes pública e privada
conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS;

II – o tratamento e o acompanhamento do paciente diagnosticado com diabetes tipo I, II ou
gestacional;

III – a prioridade de atenção odontológica nas unidades públicas de saúde no que concerne
à promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal, desde que as pessoas com diabetes estejam
realizando o controle de glicemia;

IV – a permissão de ingresso e permanência nos locais públicos ou privados de uso coletivo
portando insulina, insumos, aparelhos de monitoração de glicemia, pequenas porções de alimentos e
bebidas não alcoólicas necessárias à proteção de sua saúde;

V – provimento de alimentação escolar adequada aos alunos que comprovarem a
necessidade de atenção nutricional individualizada em virtude de seu estado ou condição de saúde,
com cardápio especial elaborado com base nas recomendações médicas e nutricionais; e

VI – direito a acompanhamento médico especializado dos casos detectados na rede pública
de ensino, durante a Semana de Prevenção do Diabetes.

Parágrafo único. As prioridades previstas nos incisos I e III devem ser compatibilizadas com
a dos idosos, deficientes, gestantes e demais previstas em lei.

Art. 5° Nenhuma pessoa com diabetes será objeto de negligência, discriminação, tratamento
desumano ou degradante, punida na forma da lei qualquer ação ou omissão aos seus direitos.
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Parágrafo único. É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer forma de
ameaça ou violação dos direitos da pessoa com diabetes.

Art. 6° Cabe ao Poder Público desenvolver políticas públicas de saúde específicas voltadas
para as pessoas com diabetes, que incluam, prioritariamente, as seguintes ações:

I – promoção de ações e campanhas preventivas para a diabetes;
II – garantia do acesso universal, igualitário e gratuito aos serviços de saúde públicos; e
III – fornecimento de medicamentos comprovadamente eficazes e demais recursos

necessários ao tratamento, habilitação e reabilitação da pessoa com diabetes previstos na tabela do
SUS.

Art. 7° É obrigatório o atendimento integral à saúde da pessoa com diabetes por intermédio
do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo único. Entende-se por atendimento integral aquele realizado nos diversos níveis de
hierarquia e de complexidade, bem como nas diversas especialidades médicas, de acordo com as
necessidades de saúde das pessoas com diabetes, incluindo a assistência médica e de
medicamentos, psicológica, nutricional, odontológica, ajudas técnicas, oficinas terapêuticas e
atendimentos especializados.

Art. 8° A pessoa com diabetes terá direito a atendimento especial nos serviços de saúde,
públicos e privados, no mínimo, em:

I – assistência imediata, respeitada a precedência dos casos mais graves de hiper ou
hipoglicemias, e oferecimento de acomodações acessíveis de acordo com a legislação em vigor;

II – disponibilização de locais apropriados para o cumprimento da prioridade no atendimento,
conforme legislação em vigor, em casos tais como agendamento de consultas, realização de exames,
procedimentos médicos, entre outros; e

III – direito à presença de acompanhante, durante os períodos de atendimento e de
internação, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua permanência
em tempo integral, obedecidos os critérios da legislação vigente.

Art. 9° A atenção à saúde da pessoa com diabetes é prestada com base nos princípios e
diretrizes previstos na Constituição Federal e demais legislações vigentes.

Art. 10. A assistência social à pessoa com diabetes deve ser prestada de forma articulada e
com base nos princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica do Distrito Federal, de forma articulada
com as demais políticas sociais, observadas as demais normas pertinentes.

Art. 11. Na interpretação deste Estatuto, levar-se-á em conta o princípio da dignidade da
pessoa humana, os fins sociais a que ela se destina e as exigências do bem comum.

Art. 12. Os direitos e garantias previstos nesta Lei não excluem os já estabelecidos em
outras legislações.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 040/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei
nº 2.107/2021, que Altera a Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, que “dispõe sobre a Polí�ca
Distrital do Idoso e dá outras providências”, para assegurar a implantação de centros de
convivência do idoso em todas as regiões administra�vas, compar�lhando espaços des�nados às
unidades de atenção primária à saúde, o qual se converteu na Lei nº 7.410, de 17 de janeiro de
2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,

uma vez que opus veto aos §§3º e 4º, do inciso II do art. 1º do Projeto de Lei nº 2.107/2021.

Em relação ao § 4º do inciso II do art. 1º, é necessário esclarecer que os centros de

convivência dos idosos (CCI) referem-se a equipamento previsto no Sistema único de Assistência

Social - SUAS e não no SUS. Desse modo, a natureza e o obje�vo do CCI é ser um espaço des�nado à

frequência dos idosos e de seus familiares, onde são desenvolvidas, planejadas e sistema�zadas

ações de atenção ao idoso, de forma a elevar a qualidade de vida, promover a par�cipação,

fortalecimento de vínculo, a convivência social, a cidadania e a integração intergeracional, objeto

dis�nto do escopo de atuação de uma Unidade Básica de Saúde, por meio da qual são

efetuadas ações de saúde, no âmbito individual e cole�vo, abrangendo a promoção e a proteção da

saúde, a prevenção de agravos, o diagnós�co, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a

manutenção da saúde.

Especificamente quanto ao § 3º do inciso II do art. 1º do Projeto, vale afirmar que a

norma terá sempre de ser interpretada conforme a Cons�tuição e a Lei Orgânica. Assim, qualquer

contrato administra�vo para prestação de serviço público, seja usuário o Estado ou a população,

deverá ser sempre precedido de licitação que garanta a observância dos princípios que regem a

atuação estatal.
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Ademais, no âmbito distrital, a delegação de prestação de serviços a pessoa �sica ou

jurídica de direito privado depende de comprovação técnica e econômica de sua necessidade, além de

autorização legisla�va (art. 186, II e IV, LODF). Nesse sen�do, a norma se mostra totalmente

desnecessária à implementação da polí�ca pública em questão, seja porque merece interpretação

conforme, seja porque sua exclusão em nada modifica a concretização da norma.

Ressalta-se, por fim, que o fato de o veto recair apenas sobre dois trechos do inciso II

do art. 1º do PL, com a consequente manutenção dos demais trechos formalmente/materialmente não

afetados, pres�gia a vontade legisla�va e também atende à competência do Poder Execu�vo no

processo legisla�vo, portanto, respeita o princípio da separação de poderes. Ora, não seria razoável a

supressão conjunta de trechos inoportunos e dos demais trechos oportunos, pois privilegiaria

excessivamente a forma em detrimento do conteúdo, e isso numa situação que não parece estar

vedada pela Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF, uma vez que evidentemente não foi a ela que se

destinou o comando do art. 74, § 2º, da LODF.

Pelas razões expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº
2.107/2021, especificamente quanto aos §§3º e 4º, do inciso II do art. 1º, em oportuno solicito aos

Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131443718 código CRC= F0540F66.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.410, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Altera a Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro
de 2006, que “dispõe sobre a Polí�ca

Distrital do Idoso e dá outras

providências”, para assegurar a
implantação de centros de convivência
do idoso em todas as regiões
administra�vas, compar�lhando
espaços des�nados às unidades de
atenção primária à saúde.

O GOVERNA DOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 7º, III, d, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ...

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares que incluam atendimento
preferencial nas diversas especialidades e garantam vagas para os idosos e também salas de
acolhimento exclusivas, com programas de promoção de saúde voltados para esses usuários;"

II – adite-se o seguinte art. 7-B:

"Art. 7º-B Na implantação dos centros de convivência do idoso de que trata o art. 7º, I,
b, é assegurada a construção de infraestruturas que suportem as prá�cas integra�vas e
complementares em saúde, como as a�vidades �sicas, labora�vas, recrea�vas, culturais, associa�vas
e de educação para a cidadania, além de recursos humanos especializados e de apoio, necessários ao
seu funcionamento.

§ 1º Nas abordagens de cuidado integral oferecidas aos idosos no âmbito da atenção
primária à saúde básica, as prá�cas integra�vas e complementares em saúde de que trata o caput
devem ser ofertadas com a integração da equipe mul�profissional de ensino, serviço e extensão
universitária, com foco na promoção, prevenção e proteção à saúde da pessoa idosa.

§ 2º Para atender os obje�vos na implantação das ações governamentais, o poder
público deve realizar diagnós�co que contemple o protagonismo e a par�cipação da população idosa,
além de informações sobre a gestão das ações, dos programas, dos bene�cios e dos serviços
ofertados à população idosa.

§ 3º (VETADO)

§ 4º (VETADO)"

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 17 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131449591 código CRC= 97571B27.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 295/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 2.107, de 2021, de autoria
do Deputado Eduardo Pedrosa, que ”altera a Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, que
'dispõe sobre a Política Distrital do Idoso e dá outras providências', para assegurar a
implantação de centros de convivência do idoso em todas as regiões administrativas,
compartilhando espaços destinados às unidades de atenção primária à saúde”, aprovado
por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495176 Código CRC: 1DCF8804.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Altera a Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro
de 2006, que “dispõe sobre a Política
Distrital do Idoso e dá outras
providências”, para assegurar a
implantação de centros de convivência
do idoso em todas as regiões
administrativas, compartilhando
espaços destinados às unidades de
atenção primária à saúde.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
I – o art. 7º, III, d, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ...
d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares que incluam atendimento
preferencial nas diversas especialidades e garantam vagas para os idosos e
também salas de acolhimento exclusivas, com programas de promoção de
saúde voltados para esses usuários;"

II – adite-se o seguinte art. 7-B:
"Art. 7º-B Na implantação dos centros de convivência do idoso de que trata o
art. 7º, I, b, é assegurada a construção de infraestruturas que suportem as
práticas integrativas e complementares em saúde, como as atividades físicas,
laborativas, recreativas, culturais, associativas e de educação para a cidadania,
além de recursos humanos especializados e de apoio, necessários ao seu
funcionamento.
§ 1º Nas abordagens de cuidado integral oferecidas aos idosos no âmbito da
atenção primária à saúde básica, as práticas integrativas e complementares em
saúde de que trata o caput devem ser ofertadas com a integração da equipe
multiprofissional de ensino, serviço e extensão universitária, com foco na
promoção, prevenção e proteção à saúde da pessoa idosa.
§ 2º Para atender os objetivos na implantação das ações governamentais, o
poder público deve realizar diagnóstico que contemple o protagonismo e a
participação da população idosa, além de informações sobre a gestão das
ações, dos programas, dos benefícios e dos serviços ofertados à população
idosa.
§ 3º Os recursos financeiros para execução das ações, programas e projetos
desta Lei podem advir de parcerias públicas e privadas autorizadas pelo poder
público.
§ 4º Fica assegurada a implantação de centro de convivência do idoso, em
todas as regiões administrativas, inclusive, dada a conveniência e áreas
disponíveis, compartilhando espaços destinados às unidades de atenção
primária à saúde – APS, visando a ampliação das ofertas de cuidados e a
racionalização das ações de saúde socialmente contributivas ao
desenvolvimento sustentável da população idosa."
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495177 Código CRC: DCD25CC2.
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 041/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei
nº 801/2019, que Dispõe sobre a garan�a de acesso e permanência de ambos os pais ou
responsável acompanhando pacientes menores de idade no decorrer de consultas nas unidades
de saúde das redes pública e privada do Distrito Federal, o qual se converteu na Lei nº 7.411, de
17 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,
uma vez que opus veto ao parágrafo único do art. 1º.

É preciso ressaltar que a proposição, ao mesmo tempo que comporta normas sobre
emancipação de menores, dispõe também sobre sua proteção. O parágrafo único do art. 1º, ao
assegurar que o adolescente pode ser atendido sozinho, usurpa a competência da União para dispor
sobre direito civil.

Conclui-se, assim, que o referido disposi�vo viola a competência inscrita no art. 22, I,
da Constituição Federal.

Pela razão exposta, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº
801/2019, especificamente quanto ao parágrafo único do art. 1º, em oportuno solicito aos
Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,
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IBANEIS ROCHA

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131439755 código CRC= 618D28F6.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.411, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Dispõe sobre a garan�a de acesso e
permanência de ambos os pais ou
responsável acompanhando pacientes
menores de idade no decorrer de
consultas nas unidades de saúde das
redes pública e privada do Distrito
Federal .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica assegurado o acompanhamento a pacientes menores de idade por ambos os pais ou
responsável durante consultas nos hospitais e unidades de saúde das redes pública e privada do
Distrito Federal.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 2º As unidades de saúde devem proporcionar condições para a permanência de ambos os pais ou
responsável durante o atendimento médico.

Art. 3º A garan�a prevista nesta Lei não se aplica aos casos em que tal prerroga�va colocar em risco
a vida do paciente.

Parágrafo único. Nos casos em que as disposições desta Lei não sejam atendidas, o médico
responsável pelo atendimento deve apresentar justificativa por escrito aos pais ou responsável.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 17 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 289/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 801, de 2019, de autoria
do Deputado Jorge Vianna, que ”dispõe sobre a garantia de acesso e permanência de
ambos os pais ou responsável acompanhando pacientes menores de idade no decorrer de
consultas nas unidades de saúde das redes pública e privada do Distrito Federal ”,
aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 
A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495142 Código CRC: C4ED738D.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Dispõe sobre a garantia de acesso e
permanência de ambos os pais ou
responsável acompanhando pacientes
menores de idade no decorrer de
consultas nas unidades de saúde das
redes pública e privada do Distrito
Federal.

Art. 1º Fica assegurado o acompanhamento a pacientes menores de idade por ambos os
pais ou responsável durante consultas nos hospitais e unidades de saúde das redes pública e privada
do Distrito Federal.

Parágrafo único. O adolescente, a partir de 14 anos de idade, pode ser atendido sozinho,
sendo reconhecidas sua autonomia e individualidade e garantido o direito ao sigilo das informações
obtidas durante esse atendimento, resguardadas as situações previstas em lei e aquelas que
guardem risco de vida ao paciente ou a terceiros.

Art. 2º As unidades de saúde devem proporcionar condições para a permanência de ambos
os pais ou responsável durante o atendimento médico.

Art. 3º A garantia prevista nesta Lei não se aplica aos casos em que tal prerrogativa colocar
em risco a vida do paciente.

Parágrafo único. Nos casos em que as disposições desta Lei não sejam atendidas, o médico
responsável pelo atendimento deve apresentar justificativa por escrito aos pais ou responsável.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495143 Código CRC: A148362A.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 042/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 128, de
2023, que Dispõe sobre a regulamentação de geladeiras solidárias de uso comunitário e
compartilhado no Distrito Federal e dá outras providências.

 

MOTIVOS DE VETO

 

O presente feito trata de projeto de lei, de autoria parlamentar, que tem por propósito
dispor sobre a regulamentação de geladeiras solidárias de uso comunitário e compar�lhado no
Distrito Federal.

Contudo, nota-se que o referido projeto acaba por invadir a competência da União para
legislar sobre "proteção e defesa da saúde", nos termos do art. 24, XII, §§, da Cons�tuição
Federal. Extrapolando, portanto, os limites estabelecidos no art. 24, § 2º, que prevê que, em matéria
de legislação concorrente, o Distrito Federal terá somente poder suplementar, não sendo permi�da a
contraposição frontal aos ditames da lei federal válida eventualmente existente.

Dessa feita, o projeto de lei em apreço, ao disciplinar as geladeiras solidárias de uso
compar�lhado pela comunidade, por meio das quais, dentre outras coisas, será possível armazenar,
ceder e usar alimentos e produtos alimen�cios sem o devido controle sanitário, afastou o disposi�vo
da Lei Federal nº 6.437/1977, que em seu artigo 10, IV, assim dispõe:

 

Art. 10 - São infrações sanitárias:

(...)

IV - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar,
fracionar, embalar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir,
transportar, comprar, vender, ceder ou usar alimentos, produtos
alimen�cios, medicamentos, drogas, insumos farmacêu�cos, produtos
dieté�cos, de higiene, cosmé�cos, correlatos, embalagens, saneantes,
utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, sem
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registro, licença, ou autorizações do órgão sanitário competente ou
contrariando o disposto na legislação sanitária per�nente: pena -
advertência, apreensão e inu�lização, interdição, cancelamento do
registro, e/ou multa;

 

Nesse sen�do, o Supremo Tribunal Federal, ao decidir a Ação Direta de
Incons�tucionalidade (ADI) 5871, entendeu que "as ações de vigilância e defesa sanitária dos animais
e dos vegetais são organizadas em um Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária –
SUASA, que atua em conjunto com o Sistema Único de Saúde – SUS para a promoção da saúde pública.
O regime estadual de sanidade agropecuária, por envolver questões de proteção à saúde e ao meio
ambiente, deve observar as normas gerais editadas pela União sobre a matéria (art. 24, VI, XII e §§ 1º
ao 4º, CF)".

Além disso, no que se refere à doação de alimentos, entende-se que a expressão
"prestes a estragar" é demasiadamente subje�va às diversas hipóteses que podem comprometer a
qualidade higiênico sanitária do alimento, pois em muitos casos os alimentos ou a preparação podem
não estar visivelmente estragados ou prestes a estragar. Nesses casos, teriam de ser observados
aspectos técnicos e objetivos de pré-preparo, preparo e armazenamento.

É importante ressaltar que a qualidade dos alimentos é uma das condições essenciais
para a promoção e manutenção da saúde e deve ser assegurada pelo controle eficiente da
manipulação em todas as etapas da cadeia alimentar, conforme o Guia alimentar para a população
brasileira: promovendo a alimentação saudável do Ministério da Saúde.

Assim, procedimentos incorretos de manipulação de alimentos podem causar as
doenças transmi�das por alimentos e água (DTA), ou seja, doenças em que os alimentos ou a água
atuam como veículo para transmissão de organismos prejudiciais à saúde ou de substâncias tóxicas.

Dessa forma, conclui-se que o Projeto de Lei não é capaz de garan�r a segurança do
alimento, com risco de comprometimento de sua qualidade higiênico sanitária. 

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 128, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 296/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 128, de 2023, de autoria
do Deputado Joaquim Roriz Neto, que ”dispõe sobre a regulamentação de geladeiras
solidárias de uso comunitário e compartilhado no Distrito Federal e dá outras
providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495183 Código CRC: 85235F79.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Dispõe sobre a regulamentação de
geladeiras solidárias de uso comunitário
e compartilhado no Distrito Federal e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Esta Lei regulamenta a atividade voluntária das geladeiras solidárias de uso

compartilhado pela comunidade.
Art. 2º A geladeira solidária, sem fins lucrativos, tem por escopo diminuir o desperdício de

alimentos, além de incentivar atitudes de solidariedade social que garantam a alimentação de
pessoas em situação de vulnerabilidade social.

Art. 3º Qualquer pessoa física ou jurídica pode instalar uma geladeira solidária, desde que
cumpridas as seguintes condições:

I – a geladeira deve estar em bom estado de conservação e funcionamento;
II – deve ser construído um abrigo para que a geladeira fique protegida do sol e da chuva;
III – a geladeira deve ser fixada, de modo a impedir sua depredação, além de impedir o furto

do aparelho ou de seus componentes;
IV – a geladeira não pode ser instalada em condição que impeça o trânsito de pessoas no

passeio público;
V – o nome completo da pessoa física ou jurídica, bem como o contato do responsável pela

geladeira, deve constar em lugar visível para ser localizado quando preciso;
VI – fica o responsável pela geladeira obrigado a realizar a limpeza necessária, seja no

aparelho, seja no ambiente ao redor, sempre que as condições de higiene assim requererem;
VII – as orientações sobre como o cidadão pode participar da doação de alimentos, nos

termos do que dispõe o art. 4º, devem estar dispostas de forma clara e visível, na porta ou em placa
afixada ao lado do aparelho;

VIII – verificado que o aparelho apresenta problemas de refrigeração que comprometam a
qualidade dos alimentos, prejudiquem o meio ambiente ou exponham pessoas e animais a perigo, o
proprietário deve tomar as providências pertinentes, informando no local que o aparelho está
indisponível até que seja realizada a sua manutenção.

Art. 4º Podem compartilhar alimentos pessoas físicas ou jurídicas, desde que cumpram os
seguintes procedimentos para doação:

I – devem ser doados apenas alimentos já preparados, frutas ou verduras in natura e
garrafas com água;

II – não podem ser doados bebidas alcoólicas, carnes, peixes e ovos crus, além de alimentos
vencidos ou prestes a estragar;

III – a embalagem deve ser transparente para acomodação de frutas e legumes para que
não haja a necessidade de abrir a embalagem, evitando, assim, contaminações;

IV – na embalagem deve constar etiqueta com a data em que o alimento foi preparado e a
validade de 48 horas.
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Art. 5º Os responsáveis pelo aparelho, assim como os doadores, não são responsabilizados
pelos alimentos dispostos para a doação, exceto se comprovado dolo ou culpa.

Art. 6º É dever de todos zelar pela integridade da geladeira compartilhada por se tratar de
aspecto inerente à solidariedade social, conforme os ditames da Constituição Federal.

§ 1º O dano ao equipamento sujeita os infratores à responsabilidade penal e civil, nos
termos da lei federal.

§ 2º As geladeiras podem ser trocadas ou retiradas a qualquer tempo e sem qualquer
motivação pelos responsáveis pela sua instalação.

Art. 7º Pode ser determinada a retirada ou a lacração da geladeira quando descumpridas as
condições estabelecidas no art. 3º ou quando o responsável não providenciar o asseio necessário
após 3 advertências para sanar o problema.

Parágrafo único. Sendo encontrados alimentos ou produtos impróprios para o consumo,
vencidos ou com a embalagem irregular no interior da geladeira, as autoridades competentes devem
e todos do povo podem realizar a retirada deles, visando à manutenção do projeto.

Art. 8º Para o cumprimento do estabelecido nesta Lei, pode a pessoa física ou jurídica que
instalar a geladeira solidária firmar convênio com o poder público para que este providencie espaço
público com ponto de energia elétrica para a instalação do equipamento.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495186 Código CRC: 319BC45A.
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 043/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 401, de
2023, que Altera a Lei nº 5.080, de 11 de março de 2013, que “inclui, no calendário oficial de

eventos e no calendário escolar do Distrito Federal, o Dia do Patrimônio Cultural e ins�tui as

Jornadas de Brasília Patrimônio Cultural da Humanidade”.

 

MOTIVOS DE VETO

 

O presente projeto de lei, de autoria parlamentar, tem por propósito alterar a Lei nº
5.080, de 11 de março de 2013, que “inclui, no calendário oficial de eventos e no calendário escolar do

Distrito Federal, o Dia do Patrimônio Cultural e ins�tui as Jornadas de Brasília Patrimônio Cultural da

Humanidade”.

Não obstante, nota-se que a matéria da presente proposição é de competência priva�va
do Governador, no uso das atribuições que lhe confere os ar�gos 71, § 1º, inc. IV e art. 100, inciso X,
da Lei Orgânica do Distrito Federal. Dentre elas, estão os projetos que regulem a organização e o
funcionamento da administração do Distrito Federal, assim como planos que disponham sobre
desenvolvimento local:

Art. 71. A inicia�va das leis complementares e ordinárias, observada a
forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:

(...)

§ 1º Compete priva�vamente ao Governador do Distrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre:

(...)

VI – plano diretor de ordenamento territorial, lei de uso e ocupação do
solo, plano de preservação do conjunto urbanís�co de Brasília e planos de
desenvolvimento local;

 

Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal:
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(...)

VI - iniciar o processo legisla�vo, na forma e nos casos previstos nesta Lei
Orgânica;

(...)

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do
Distrito Federal, na forma desta Lei Orgânica;

 

No mesmo sen�do é a jurisprudência do Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e
Territórios:

AÇÃO DIREITA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL.
LEI DISTRITAL Nº 6.684 de 28/9/2020. INICIATIVA PARLAMENTAR.
CONCESSÃO GRATUITA DE REFEIÇÕES NOS RESTAURANTES COMUNITÁRIOS
DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19. AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA SEM
FONTE DE CUSTEIO NO ORÇAMENTO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO
GOVERNADOR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO DE INICIATIVA.
MATERIAL. VIOLAÇÃO A SEPARAÇÃO DOS PODERES.

1. "O princípio cons�tucional da reserva de administração intenta limitar a
atuação legisla�va em matérias sujeitas à competência administra�va do
Poder Execu�vo. Trata-se de princípio que pres�gia a separação dos
poderes, com o que se impede a ingerência norma�va do Poder
Legisla�vo em matérias de competência execu�va. Daí porque são
formalmente incons�tucionais as leis, de origem parlamentar, que
dispõem sobre provimento de cargos públicos e sobre matéria afeta à
organização e ao funcionamento da Administração Pública do DF, temas
de inicia�va exclusiva do Chefe do Poder Execu�vo, nos termos do art. 71,
§ 1º, inciso II, e do art. 100, incisos VI e X, ambos da Lei Orgânica do Distrito
Federal." Precedentes: Conselho Especial:  Acórdão 1040052, Relator Des.
Arnoldo Camanho; e Acórdão n. 585372, Relatora Desa. Ana Maria Duarte
Amarante Brito.

2. A atuação legisla�va que deixa de observar a competência priva�va
atribuída ao Poder Execu�vo viola princípio da independência e da
harmonia dos Poderes (LODF, art. 53).

3. Declara-se a incons�tucionalidade formal e material da Lei Distrital, de
inicia�va de Parlamentar, que concede gratuidade de refeição nos
restaurantes comunitários do Distrito Federal aos beneficiários do auxílio
emergencial, pois a matéria é de inicia�va priva�va do Poder Execu�vo
(LODF, art. 100, X).

4. Atualmente, há um valor a ser pago por refeição fornecida pelos
restaurantes comunitários, ainda que módico. É inegável que a isenção de
pagamento traz um impacto financeiro correlacionado, sobretudo diante
do alto número de consumidores diários, seja para o café da manhã ou
para o almoço. Em decorrência da gratuidade, além da ausência de receita,
poderia haver um aumento de despesas, mas a lei não previu a indicação
da respec�va fonte de custeio, em ní�da violação ao art. 71, §1º, IV e § 2º
da LODF.

5. ADI julgada procedente para declarar a incons�tucionalidade, na
íntegra, da Lei Distrital nº 6.684/2020, de 28/9/2020, com efeito ex tunc e
eficácia erga omnes.  
(Acórdão 1398584, 07461659720208070000, Relator: DIAULAS COSTA
RIBEIRO, Conselho Especial, data de julgamento: 8/2/2022, publicado no
DJE: 23/2/2022. Pág.: Sem Página Cadastrada.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS DISTRITAIS 5.641/2016 e
5.645/2016. SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLETIVO. ALTERAÇÕES
SISTEMÁTICAS. INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO FORMAL.
INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Projetos de lei de inicia�va parlamentar que versam sobre criação de
normas a respeito da organização e funcionamento da Administração, nos
termos dos arts. 71, § 1º, inc. IV, e 100, inc. X, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, estão maculadas por vício formal, eis que a competência é
exclusiva do Chefe do Poder Execu�vo, por força da "reserva de
administração".
2. Conquanto as leis impugnadas tenham sido editadas com o salutar
obje�vo de incrementar o transporte público cole�vo, acabou por
promover ingerência indevida no funcionamento da Administração, com o
inequívoco aumento de despesas.
3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

(Acórdão 1049279, 20160020153586ADI, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO,
CONSELHO ESPECIAL, data de julgamento: 19/9/2017, publicado no DJE:
28/9/2017. Pág.: 27-29)

 

Convém frisar que para a implementação de ações que impactem nas contas públicas,
deve ser observado o princípio do equilíbrio orçamentário, ou seja, para cada dispêndio criado, há de
ser prevista uma fonte de custeio. No caso concreto, não foram encontradas informações rela�vas ao
montante a ser desembolsado, violando, assim, os arts. 16 e 17 da LC nº 101/2000, de 04.05.2000 –
Lei de Responsabilidade Fiscal, mormente com relação às restrições indicadas para o aumento de
despesas.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 401, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131443858 código CRC= DB0CC25D.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 310/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 401, de 2023, de autoria
do Deputado Gabriel Magno, que ”altera a Lei nº 5.080, de 11 de março de 2013, que
'inclui, no calendário oficial de eventos e no calendário escolar do Distrito Federal, o Dia
do Patrimônio Cultural e institui as Jornadas de Brasília Patrimônio Cultural da
Humanidade'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495283 Código CRC: 7FDD42F4.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Altera a Lei nº 5.080, de 11 de março de
2013, que “inclui, no calendário oficial
de eventos e no calendário escolar do
Distrito Federal, o Dia do Patrimônio
Cultural e institui as Jornadas de Brasília
Patrimônio Cultural da Humanidade”.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 5.080, de 11 de março de 2013, passa a vigorar acrescido dos

seguintes §§ 1º e 2º:
“Art. 5º …
§ 1º As despesas públicas de que trata esta Lei são financiadas em cada
exercício financeiro por meio de:
I – dotações orçamentárias incluídas nas leis orçamentárias anuais ou em seus
créditos adicionais;
II – emendas parlamentares federais e distritais às leis de que trata o inciso I.
§ 2º As entidades privadas parceiras do poder público podem financiar as
atividades que integram as Jornadas, com recursos próprios, provenientes do
resultado da venda de produtos e serviços de caráter cultural, doações e
legados, ou subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive
de organismos internacionais.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495284 Código CRC: ADD95413.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 044/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 141, de
2019, que Altera a Lei nº 4.462, de 13 janeiro de 2010, que "dispõe sobre o Passe Livre Estudan�l
nas modalidades de transporte público coletivo".

 

MOTIVOS DE VETO

 

A despeito do louvável propósito dos ilustres parlamentares autores da proposta,

observa-se que a mencionada proposição não poderá ser sancionada, vez que o teor do Projeto de Lei

não reflete a o que se espera da norma.

O PL está maculado de incons�tucionalidades. No que se refere às regras de

procedimento e tramitação que compõem o devido processo legisla�vo, cumpre destacar duas

exigências de ordem constitucional, que deixaram de ser observadas.

A primeira é a indicação da fonte de custeio para a concessão de gratuidades, conforme

estabelece o artigo 71, §2º, da LODF:

 

"Art. 71. A inicia�va das leis complementares e ordinárias, observada a

forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe: (...)

§ 2° Não será objeto de deliberação proposta que vise a conceder

gratuidade ou subsídio em serviço público prestado de forma indireta,

sem a correspondente indicação da fonte de custeio."

 

A segunda exigência está prevista no artigo 113 do ADCT:

 

“Art. 113. A proposição legisla�va que crie ou altere despesa obrigatória

ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da es�ma�va do seu
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impacto orçamentário e financeiro.”

 

O preceito, inserido ao ADCT pela Emenda Cons�tucional nº 95/2016, que ins�tuiu o

então “Novo Regime Fiscal da União”, é aplicável aos estados, ao Distrito Federal a aos municípios,

conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (ADI 6080 AgR e 5816).

O projeto de lei em análise amplia a concessão da gratuidade no transporte público

cole�vo para estudantes. Com a proposição legisla�va, (a) aumenta-se o número de passes dos

estudantes, para cumprimento de a�vidades acadêmicas, escolares e extracurriculares, sem

observância ao limite existente; (ii) concede-se gratuidade para o trajeto de estágio remunerado; (iii)

assegura-se o bene�cio para estudantes matriculados em centros interescolares de línguas, em

cursos preparatórios para o ingresso no ensino superior e em modalidades espor�vas em centros

olímpicos e paraolímpicos; (iv) majora-se significa�vamente a quan�dade de passes, garan�ndo-se 8

acessos diários, a contar de 1º de janeiro até 31 de dezembro, o que equivale a 240 passes mensais,

além de 10% para a�vidades extracurriculares, enquanto atualmente o bene�cio está limitado a 54

viagens por mês e desde que ocorram no período letivo.

A ampliação da gratuidade, com aumento de despesa, está desacompanhada da

indicação de fonte de custeio e da es�ma�va do impacto orçamentário, em descumprimento aos

artigos 71, §2º, da LODF e 113 do ADCT.

Ademais, a alteração da composição do Comitê do Passe Livre Estudan�l viola

disposi�vo cons�tucional. O Comitê corresponde a uma das unidades responsáveis pelo Passe

Estudan�l, cuja execução cabe ao Poder Execu�vo. Trata-se, portanto, de órgão vinculado àquele

Poder, a atrair a competência do Governador para iniciar projetos de leis voltados a alterar sua

composição, organização e atribuições, na forma do artigo 71, §1º, da LODF, na esteira do artigo 61 da

CR/88.

Conforme mandamento cons�tucional, a criação e as modificações em órgãos da

Administração Pública – quando não puderem ser veiculadas por decreto, na forma do artigo 100, X, da

LODF (ar�go 84, VI, a, da CR/88) – devem ser tratadas em lei de inicia�va reservada ao Chefe do

Poder Executivo, a quem cabe a direção superior da Administração Pública.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total

ao Projeto de Lei nº 141, de 2019, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua

manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 288/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 141, de 2019, de autoria
do Deputado Fábio Felix e outros, que ”altera a Lei nº 4.462, de 13 janeiro de 2010, que
"dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público coletivo”,
aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495138 Código CRC: 52299773.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Fábio Felix e outros)

Altera a Lei nº 4.462, de 13 janeiro de
2010, que "dispõe sobre o Passe Livre
Estudantil nas modalidades de
transporte público coletivo".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
I – o art. 1º, §§ 2º e 5º, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...
§ 2º A gratuidade referida neste artigo se estende a qualquer horário e qualquer
itinerário, dentro do limite comprovado pelo estudante, podendo ser aumentada
a quantidade de acessos ao transporte público para o estudante cumprir
compromissos escolares, acadêmicos e extracurriculares.
...
§ 5º O direito a que se refere o caput estende-se:
I – aos estudantes que estejam realizando estágio obrigatório, remunerado ou
não;
...
III – aos estudantes matriculados em centros interescolares de línguas;"

II – o art. 1º, § 5º, é acrescido dos seguintes incisos IV a VI:
"Art. 1º ...
IV – aos estudantes que estejam cursando o ensino médio ou que já o tenha
concluído, quando matriculados em curso preparatório para ingresso em
instituições de nível superior;
V – aos estudantes matriculados em instituições de ensino do Distrito Federal
que residam em cidades da Região Integrada de Desenvolvimento Econômico
do Distrito Federal e Entorno – RIDE;
VI – aos matriculados em modalidades esportivas em centros olímpicos e
paraolímpicos."

III – o art. 2º, § 4º, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º ...
§ 4º A primeira aquisição dos créditos é feita com base nas informações
fornecidas pela instituição de ensino, considerando a quantidade de acessos
necessários ao STPC/DF conforme trajeto residência-atividade escolar-
residência."

IV – o art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º O controle do quantitativo de viagens realizadas pelos estudantes é
efetuado por setor específico de órgão do Poder Executivo, que emite
mensalmente demonstrativos com os valores a serem custeados, discriminados
pelo operador do Serviço Básico do Sistema de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal, considerado o valor da tarifa vigente nas linhas utilizadas."

V – o art. 4º, caput e § 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 4º O benefício de que trata o art. 1º é limitado a 8 acessos diários por
estudante, a contar do dia 1º de janeiro ao dia 31 de dezembro.
§ 1º O limitador de que trata este artigo refere-se a qualquer linha usada pelo
estudante durante todos os dias da semana."

VI – o art. 4º é acrescido do seguinte § 4º:
"Art. 4º ...
§ 4º Para o cumprimento de atividades extracurriculares, podem ser concedido
ao estudante acessos adicionais, limitados a 10% da quantidade de acessos
mensais."

VII – o art. 5º-A passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º-A À empresa do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal, incluída a que opera o SBA, ou ao Metrô, que, de qualquer forma,
dificultar ou impedir o estudante de usufruir o benefício desta Lei é aplicada
multa, no valor de 1 salário mínimo do ano vigente, por estudante, cobrada em
dobro no caso de reincidência.
§ 1º O valor da multa aplicada à empresa deve ser multiplicado pela quantidade
de estudantes afetados pelo impedimento causado.
§ 2º Os recursos arrecadados nos termos do § 1º devem ser revertidos para
subsidiar os programas de gratuidade na forma da lei."

VIII – o art. 7º, parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação, sendo acrescido o
seguinte § 2º:

"Art. 7º ...
§ 1º O prazo se inicia a partir da data do documento comprobatório de
recebimento da notificação pelo beneficiário, e a comprovação da entrega da
notificação ao beneficiário deve ser anexa ao processo administrativo de
apuração correspondente.
§ 2º O bloqueio do cartão só pode ocorrer após o decurso do regular processo
administrativo."

IX – o art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 8º Contra a decisão que aplicar a penalidade ao beneficiário do Passe Livre
Estudantil cabe recurso ao órgão responsável, no prazo de 10 dias úteis a contar
da data do documento comprobatório de recebimento da notificação pelo
beneficiário."

X – o art. 10, caput e §§ 1º e 2º, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. Cabe ao órgão do Poder Executivo responsável pelo Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal a divulgação do Regimento
Interno, calendário de reuniões, ata e deliberações do Comitê do Passe Livre
Estudantil, em seus canais de comunicação.
§ 1º O Comitê é integrado pelos seguintes representantes, sem direito a
remuneração:
I – 4 representantes do Governo do Distrito Federal;
II – 2 representantes da Câmara Legislativa do Distrito Federal, sendo:
a) 1 dos cargos ocupados pelo presidente da Comissão de Transporte e
Mobilidade – CTMU;
b) 1 indicado a critério da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
III – 4 representantes de entidades estudantis, sendo:
a) 1 indicado pela União Nacional dos Estudantes residente da RIDE;
b) 1 indicado pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas residente da
RIDE;
c) 1 indicado por entidade de âmbito distrital dos alunos de curso superior;
d) 1 indicado por entidade de âmbito distrital dos alunos de ensino médio.
§ 2º Havendo mais de 1 entidade estudantil, a indicação recai sobre a que tem
maior número de estudantes beneficiados por esta Lei."
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XI – o art. 12 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12. Ficam mantidas todas as exigências legais e procedimentos para
cadastramento e obtenção do benefício do Passe Livre Estudantil."

Art 2º Revoga-se o parágrafo único do art. 12 da Lei nº 4.462, de 2010.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495139 Código CRC: FDD6F026.
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 045/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 749, de
2019, que Ins�tui o Programa Voucher Melhor Idade – PVMI, des�nado ao atendimento da
pessoa idosa, e dá outras providências.

 

MOTIVOS DE VETO

 

O presente feito trata de projeto de lei, de autoria parlamentar, que tem por propósito
ins�tuir o Programa Voucher Melhor Idade – PVMI, des�nado ao atendimento da pessoa idosa, dentre
outras providências. 

Apesar do louvável propósito da medida, verifica-se que ela tem o condão de criar
programa de distribuição de vouchers, para que idosos, carentes financeiramente, possam ser
atendidos, em período integral ou parcial, em ins�tuições privadas voltadas à prestação de cuidados
sociais e de saúde. Trata-se de bene�cio de assistência social des�nado aos idosos, embora o
voucher seja pago diretamente à instituição parceira, na forma do artigo 3º.

Sobre o assunto, convém pontuar que, conforme estabelecem os ar�gos 195, §5º, da
Cons�tuição Federal e 203, §3º da Lei Orgânica do Distrito Federal, é necessária a indicação da fonte
total de custeio para criação ou majoração de benefício de assistência social:

Constituição Federal

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

§ 5º Nenhum bene�cio ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

 

Lei Orgânica do Distrito Federal

Art. 203. A seguridade social compreende conjunto de ações de inicia�va
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do Poder Público e da sociedade, des�nadas a assegurar os direitos
referentes a saúde, previdência e assistência social.

(...)

§ 3º Nenhum bene�cio ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

 

Aliado a isso, tem-se as disposições con�das do art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais e Transitórias:

“Art. 113. A proposição legisla�va que crie ou altere despesa obrigatória
ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da es�ma�va do seu
impacto orçamentário e financeiro”.

 

E, ainda, o disposto nos arts. 16 e 17 da LC nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:        (Vide ADI
6357)

I - es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compa�bilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias."

 

"Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter con�nuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administra�vo
norma�vo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios."

 

Nesse contexto, nota-se que o projeto de lei em apreço não atende às exigências
legisla�vas destacadas acima. Não indica a fonte de custeio do bene�cio tampouco está
acompanhado da es�ma�va de impacto orçamentário e financeiro da despesa criada. Mostra-se,
assim, formalmente inconstitucional.

Ressalta-se ainda que o impedimento de proposição do Poder Legisla�vo em gerar
despesa ao Execu�vo, sem a devida previsão nos instrumentos
orçamentários, compõe entendimento consolidado na jurisprudência, como se percebe na seguinte
ementa do acórdão da ADI 4288/SP do Supremo Tribunal Federal: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 12.257/2006, DO ESTADO
DE SÃO PAULO. POLÍTICA DE REESTRUTURAÇÃO DAS SANTAS CASAS E
HOSPITAIS FILANTRÓPICOS. INICIATIVA PARLAMENTAR. INOBSERVÂNCIA
DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.
ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DESTINAÇÃO DE
RECEITAS PÚBLICAS. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE.
1. A Lei Estadual 12.257/2006, de inicia�va parlamentar, dispõe sobre
polí�ca pública a ser executada pela Secretaria de Estado da Saúde, com
repercussão direta nas atribuições desse órgão, que passa a assumir a
responsabilidade pela qualificação técnica de hospitais filantrópicos, e
com previsão de repasse de recursos do Fundo Estadual de Saúde (art. 2°).
2. Incons�tucionalidade formal. Processo legisla�vo iniciado por
parlamentar, quando a Cons�tuição Federal (art. 61, § 1°, II, c e e) reserva
ao chefe do Poder Execu�vo a inicia�va de leis que tratem do regime
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jurídico de servidores desse Poder ou que modifiquem a competência e o
funcionamento de órgãos administra�vos. 3. Ação Direta julgada
procedente."

 

Nessa mesma linha é a jurisprudência do Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e
Territórios:

AÇÃO DIREITA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL.
LEI DISTRITAL Nº 6.684 de 28/9/2020. INICIATIVA PARLAMENTAR.
CONCESSÃO GRATUITA DE REFEIÇÕES NOS RESTAURANTES COMUNITÁRIOS
DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19. AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA SEM
FONTE DE CUSTEIO NO ORÇAMENTO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO
GOVERNADOR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO DE INICIATIVA.
MATERIAL. VIOLAÇÃO A SEPARAÇÃO DOS PODERES.

1. "O princípio cons�tucional da reserva de administração intenta limitar a
atuação legisla�va em matérias sujeitas à competência administra�va do
Poder Execu�vo. Trata-se de princípio que pres�gia a separação dos
poderes, com o que se impede a ingerência norma�va do Poder
Legisla�vo em matérias de competência execu�va. Daí porque são
formalmente incons�tucionais as leis, de origem parlamentar, que
dispõem sobre provimento de cargos públicos e sobre matéria afeta à
organização e ao funcionamento da Administração Pública do DF, temas
de inicia�va exclusiva do Chefe do Poder Execu�vo, nos termos do art. 71,
§ 1º, inciso II, e do art. 100, incisos VI e X, ambos da Lei Orgânica do Distrito
Federal." Precedentes: Conselho Especial:  Acórdão 1040052, Relator Des.
Arnoldo Camanho; e Acórdão n. 585372, Relatora Desa. Ana Maria Duarte
Amarante Brito.

2. A atuação legisla�va que deixa de observar a competência priva�va
atribuída ao Poder Execu�vo viola princípio da independência e da
harmonia dos Poderes (LODF, art. 53).

3. Declara-se a incons�tucionalidade formal e material da Lei Distrital, de
inicia�va de Parlamentar, que concede gratuidade de refeição nos
restaurantes comunitários do Distrito Federal aos beneficiários do auxílio
emergencial, pois a matéria é de inicia�va priva�va do Poder Execu�vo
(LODF, art. 100, X).

4. Atualmente, há um valor a ser pago por refeição fornecida pelos
restaurantes comunitários, ainda que módico. É inegável que a isenção de
pagamento traz um impacto financeiro correlacionado, sobretudo diante
do alto número de consumidores diários, seja para o café da manhã ou
para o almoço. Em decorrência da gratuidade, além da ausência de receita,
poderia haver um aumento de despesas, mas a lei não previu a indicação
da respec�va fonte de custeio, em ní�da violação ao art. 71, §1º, IV e § 2º
da LODF.

5. ADI julgada procedente para declarar a incons�tucionalidade, na
íntegra, da Lei Distrital nº 6.684/2020, de 28/9/2020, com efeito ex tunc e
eficácia erga omnes.  
(Acórdão 1398584, 07461659720208070000, Relator: DIAULAS COSTA
RIBEIRO, Conselho Especial, data de julgamento: 8/2/2022, publicado no
DJE: 23/2/2022. Pág.: Sem Página Cadastrada.

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS DISTRITAIS 5.641/2016 e
5.645/2016. SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLETIVO. ALTERAÇÕES
SISTEMÁTICAS. INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO FORMAL.
INCONSTITUCIONALIDADE.
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1. Projetos de lei de inicia�va parlamentar que versam sobre criação de
normas a respeito da organização e funcionamento da Administração, nos
termos dos arts. 71, § 1º, inc. IV, e 100, inc. X, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, estão maculadas por vício formal, eis que a competência é
exclusiva do Chefe do Poder Execu�vo, por força da "reserva de
administração".
2. Conquanto as leis impugnadas tenham sido editadas com o salutar
obje�vo de incrementar o transporte público cole�vo, acabou por
promover ingerência indevida no funcionamento da Administração, com o
inequívoco aumento de despesas.
3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

(Acórdão 1049279, 20160020153586ADI, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO,
CONSELHO ESPECIAL, data de julgamento: 19/9/2017, publicado no DJE:
28/9/2017. Pág.: 27-29)

 

O notável propósito da medida - de amparar as pessoas idosas, dando efe�vidade ao
ar�go 230 da Cons�tuição Federal - não afasta a incons�tucionalidade constatada, consoante bem
enfa�zou a ministra Cármen Lúcia, no voto condutor da ADI 2730, que impugnava lei catarinense que,
ao criar Programa de Assistência às Pessoas Portadoras de Doença Celíaca, impunha atribuições a
órgãos do Poder Executivo:

“Nem se alegue que a intenção de dar maior efe�vidade ao direito
fundamental à saúde (...) convalidaria o vício formal observado na lei de
inicia�va parlamentar que dita comando à Administração Pública
estadual, extrapolando os seus e inserindo-se no âmbito de atribuições
do Governador.

A regra de reserva de inicia�va legisla�va constante do art. 61, §10, II, e,
da Cons�tuição da República, resguarda o Poder Execu�vo, em qualquer
nível de governo (de acordo com o princípio da simetria), de ingerências
do Poder Legisla�vo na função administra�va de qualificar-se e organizar-
se para prestar o serviço público propriamente dito”.

 

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 749, de 2019, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 17/01/2024, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 292/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 749, de 2019, de autoria
do Deputados Martins Machado e Hermeto, que ”institui o Programa Voucher Melhor
Idade – PVMI, destinado ao atendimento da pessoa idosa, e dá outras providências”,
aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495157 Código CRC: CEA13929.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputados Martins Machado e Hermeto)

Institui o Programa Voucher Melhor
Idade – PVMI, destinado ao
atendimento da pessoa idosa, e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Programa Voucher Melhor Idade – PVMI, destinado ao atendimento

da pessoa idosa que, com algum grau de dependência ou semidependência e sem condições de
permanecer no seu domicílio, necessita de cuidados médico-sociais, o qual é implementado,
desenvolvido e gerenciado pelo órgão responsável pelos direitos da pessoa idosa no Distrito Federal.

§ 1º O Voucher tem caráter temporário e cessa imediatamente com a disponibilização de
vaga nos centros-dia ou assemelhados das redes pública ou conveniada.

§ 2º O PVMI consiste no acolhimento de pessoas idosas que possuem limitações para a
realização das atividades de vida diária, que convivem com suas famílias, porém estejam
involuntariamente obrigadas a permanecer em seu lar sem qualquer acompanhamento durante o dia,
em razão da situação financeira e das condições familiares.

§ 3º As vagas são ofertadas em período parcial, nos turnos matutino ou vespertino, ou em
período integral.

§ 4º A demanda existente deve ser atendida conforme disponibilidade orçamentária e
financeira destinada a esse fim.

§ 5º As seguintes informações devem ser disponibilizadas, em página própria na Internet,
pelo Distrito Federal:

I – entidades participantes, incluindo-se razão social, nome fantasia, número de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, número de pessoas idosas matriculadas e valor
recebido pelo Programa;

II – quadro-resumo com o histórico do número de entidades participantes, da quantidade de
beneficiários e dos valores recebidos pelo Programa, discriminados por mês e ano.

§ 6º Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa idosa aquela com idade mínima de 60
anos.

§ 7º Para o cumprimento desta Lei, o Poder Executivo pode firmar convênios, contratos e
demais instrumentos de acordo ou parcerias com órgãos, entidades e instituições públicas ou
privadas, inclusive do terceiro setor, universidades e empresas, visando o cumprimento de suas
diretrizes.

Art. 2º O PVMI deve ser efetivado por meio de parceria a ser firmada entre o órgão
responsável pelos direitos das pessoas idosas e as instituições que a elas prestam assistência e
asilares de caráter social, centros de convivência, institutos de longa permanência, centros de
cuidados diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares e outros.

§ 1º Para adesão ao PVMI, as instituições interessadas devem estar devidamente
credenciadas junto ao órgão responsável, à vigilância sanitária, bem como ao Conselho Nacional dos
Direitos da Pessoa Idosa, observadas as disposições do Estatuto do Idoso, da Política Nacional de
Saúde da Pessoa Idosa e da Política Distrital do Idoso.
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§ 2º Deve haver chamamento público para a seleção de entidades referidas no caput, desde
que atendam às condições estabelecidas em edital.

Art. 3º O Voucher previsto nesta Lei é pago diretamente à instituição parceira, na forma do
regulamento.

Art. 4º O beneficiário do PVMI tem garantido o pagamento da anuidade ou semestralidade,
na instituição parceira, a ser efetivado mensalmente e no prazo estabelecido.

§ 1º O valor da mensalidade, da semestralidade ou da anuidade, bem como o quantitativo
de beneficiários, para os exercícios de 2020, 2021 e 2022, é definido por ato do Poder Executivo,
observadas a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual e a Lei de Responsabilidade
Fiscal.

§ 2º O valor pode ser definido por região administrativa ou conjunto de regiões
administrativas.

§ 3º O Poder Executivo dará publicidade da memória de cálculo do valor de que trata o § 1º,
por meio do Diário Oficial do Distrito Federal – DODF e em seu sítio oficial.

Art. 5º As instituições que firmarem parceria nos termos do PVMI devem:
I – manter a pessoa idosa sob sua guarda e proteção enquanto permanecer nas

dependências da instituição;
II – proporcionar o atendimento das necessidades básicas da pessoa idosa, constituindo um

serviço social de apoio familiar, de estímulo permanente a sua autonomia e autoestima a fim de
desenvolver habilidades de conformidade com as necessidades e capacidades individuais,
preservando a sua integração social na comunidade em que vive;

III – reforçar a segurança, a autonomia, o bem-estar e a socialização da pessoa idosa;
IV – instalar infraestrutura necessária para atender os requisitos do art. 2º;
V – realizar atividades terapêuticas e socioculturais;
VI – prestar atendimento de atenção à pessoa idosa nas áreas de assistência, saúde,

fisioterapia, psicologia, atividades ocupacionais, lazer e apoio sociofamiliar;
VII – zelar pela garantia dos direitos da criança, conforme previsto no Estatuto do Idoso, na

Política Nacional do Idoso e na Política Distrital do Idoso;
VIII – não cobrar taxa de qualquer natureza dos beneficiários do programa;
IX – encaminhar, mensalmente, o controle de frequência dos beneficiários;
X – fomentar a participação da sociedade civil e de organizações governamentais e não

governamentais nas ações do Programa;
XI – realizar campanhas de conscientização da população sobre a importância dos direitos da

pessoa idosa;
XII – manter intercâmbio com outros municípios da Região Integrada de Desenvolvimento

Econômico, visando a manutenção e desenvolvimento do Programa;
XIII – emitir relatórios gerenciais das pessoas idosas atendidas com a execução do

programa;
XIV – efetuar o desenvolvimento de melhorias contínuas do Programa, visando a melhoria de

eficiência e redução de custos do sistema em prol dos usuários;
XV – atuar em conjunto com o Conselho de Direitos do Idoso e com os órgãos federais

competentes.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo enseja a aplicação das sanções

previstas no regulamento desta Lei, assegurada a ampla defesa e o contraditório, bem como efeito
suspensivo às impugnações e aos recursos interpostos.

Art. 6º O Voucher é automaticamente cancelado nas seguintes hipóteses:
I – prestação de informações falsas para acesso ao programa;
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II – morte do beneficiário;
III – frequência inferior a 75% das atividades previstas por mês, sem justificativa.
§ 1º O órgão responsável pela execução do programa deve manter cadastro atualizado

contendo as informações relativas aos beneficiários do programa.
§ 2º Estão sujeitos às penalidades legais os responsáveis legais que concorrerem para o

previsto no inciso I.
Art. 7º Deve ser realizado pelo órgão responsável acompanhamento sistemático das ações

relativas ao PVMI no âmbito das instituições parceiras.
Art. 8º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de até 90 dias, contados da

sua publicação.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495159 Código CRC: B6BF28AF.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 047/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 18 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 2.131/2021, que Ins�tui e inclui no
calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do Policial Militar Veterano, a ser
comemorado anualmente em 14 de novembro, o qual se converteu na Lei nº 7.412, de 18 de
janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 18/01/2024, às 16:27, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131529658 código CRC= 1A8A953D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.412, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Roosevelt Vilela)

Ins�tui e inclui no calendário oficial de

eventos do Distrito Federal o Dia do

Policial Militar Veterano, a ser

comemorado anualmente em 14 de

novembro.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica ins�tuído e incluído no Calendário Oficial De Eventos do Distrito Federal o Dia do Policial
Militar Veterano, a ser comemorado anualmente em 14 de novembro.

Parágrafo único. Considera-se veterano, para os fins desta Lei, o policial militar do Distrito Federal que
se encontre na reserva remunerada ou reformado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 18 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 18/01/2024, às 16:27, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131530465 código CRC= 803A3699.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 311/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 2.131, de 2021, de autoria
do Deputado Roosevelt Vilela, que ”institui e inclui no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal o Dia do Policial Militar Veterano, a ser comemorado anualmente em 14
de novembro”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495290 Código CRC: D415E56E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Roosevelt Vilela)

Institui e inclui no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal o Dia do
Policial Militar Veterano, a ser
comemorado anualmente em 14 de
novembro.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial De Eventos do Distrito Federal o Dia do

Policial Militar Veterano, a ser comemorado anualmente em 14 de novembro.
Parágrafo único. Considera-se veterano, para os fins desta Lei, o policial militar do Distrito

Federal que se encontre na reserva remunerada ou reformado.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495291 Código CRC: 330A015C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 048/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 18 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 503/2023, que Altera a Lei nº 5.686, de 1º
de agosto de 2016, que "ins�tui a Campanha Permanente de Informação, Prevenção e Combate à

Depressão no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências", o qual se converteu na Lei nº
7.413, de 18 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 18/01/2024, às 16:27, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131531552 código CRC= A51AE577.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.413, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Wellington Luiz)

Altera a Lei nº 5.686, de 1º de agosto de
2016, que "ins�tui a Campanha

Permanente de Informação, Prevenção e

Combate à Depressão no âmbito do

Distrito Federal e dá outras

providências".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A ementa da Lei nº 5.686, de 1º de agosto de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ins�tui a Campanha Permanente de Informação, Prevenção e Combate à Depressão
no Distrito Federal, bem como a Polí�ca Distrital de Incen�vo às Medidas de
Conscien�zação, Prevenção e Combate à Depressão, à Automu�lação e ao Suicídio
na rede pública de ensino do Distrito Federal, no ensino fundamental e médio.”

Art. 2º A Lei nº 5.686, de 2016, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1º-D:

"Art. 1º-D Os casos suspeitos ou confirmados de violência autoprovocada exigem
notificação compulsória pelos:

I – estabelecimentos de saúde públicos e privados às autoridades sanitárias;

II – estabelecimentos de ensino públicos e privados ao conselho tutelar.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência autoprovocada:

I – o suicídio consumado;

II – a tentativa de suicídio;

III – o ato de automutilação, com ou sem ideação suicida.

§ 2º A no�ficação compulsória prevista no caput tem caráter sigiloso, e as
autoridades que a tenham recebido ficam obrigadas a manter o sigilo.

§ 3º O conselho tutelar deve receber cópia da no�ficação de que trata o inciso I do
caput, nos casos que envolvam criança ou adolescente.

§ 4º Os casos de suspeita ou confirmação de tenta�va de suicídio ou comportamento
suicida são, obrigatoriamente, registrados pelos profissionais de saúde, educação,
assistência social e demais áreas que atendam crianças e adolescentes.

§ 5º Os estabelecimentos de saúde públicos e privados previstos no inciso I do caput
devem informar e treinar os profissionais que atendem pacientes em seu recinto
quanto aos procedimentos de notificação estabelecidos nesta Lei.
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§ 6º Os estabelecimentos de ensino públicos e privados de que trata o inciso II do
caput devem informar e treinar os profissionais que trabalham em seu recinto quanto
aos procedimentos de notificação estabelecidos nesta Lei.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 18 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 18/01/2024, às 16:27, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131532013 código CRC= D3F7D6FF.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 290/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 503, de 2023, de autoria
do Deputado Wellington Luiz, que ”altera a Lei nº 5.686, de 1º de agosto de 2016, que
'institui a Campanha Permanente de Informação, Prevenção e Combate à Depressão no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495144 Código CRC: E5B49074.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Wellington Luiz)

Altera a Lei nº 5.686, de 1º de agosto de
2016, que "institui a Campanha
Permanente de Informação, Prevenção e
Combate à Depressão no âmbito do
Distrito Federal e dá outras
providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º A ementa da Lei nº 5.686, de 1º de agosto de 2016, passa a vigorar com a seguinte

redação:
“Institui a Campanha Permanente de Informação, Prevenção e Combate à
Depressão no Distrito Federal, bem como a Política Distrital de Incentivo às
Medidas de Conscientização, Prevenção e Combate à Depressão, à
Automutilação e ao Suicídio na rede pública de ensino do Distrito Federal, no
ensino fundamental e médio.”

Art. 2º A Lei nº 5.686, de 2016, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1º-D:
"Art. 1º-D Os casos suspeitos ou confirmados de violência autoprovocada
exigem notificação compulsória pelos:
I – estabelecimentos de saúde públicos e privados às autoridades sanitárias;
II – estabelecimentos de ensino públicos e privados ao conselho tutelar.
§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência autoprovocada:
I – o suicídio consumado;
II – a tentativa de suicídio;
III – o ato de automutilação, com ou sem ideação suicida.
§ 2º A notificação compulsória prevista no caput tem caráter sigiloso, e as
autoridades que a tenham recebido ficam obrigadas a manter o sigilo.
§ 3º O conselho tutelar deve receber cópia da notificação de que trata o inciso I
do caput, nos casos que envolvam criança ou adolescente.
§ 4º Os casos de suspeita ou confirmação de tentativa de suicídio ou
comportamento suicida são, obrigatoriamente, registrados pelos profissionais de
saúde, educação, assistência social e demais áreas que atendam crianças e
adolescentes.
§ 5º Os estabelecimentos de saúde públicos e privados previstos no inciso I do
caput devem informar e treinar os profissionais que atendem pacientes em seu
recinto quanto aos procedimentos de notificação estabelecidos nesta Lei.
§ 6º Os estabelecimentos de ensino públicos e privados de que trata o inciso II
do caput devem informar e treinar os profissionais que trabalham em seu
recinto quanto aos procedimentos de notificação estabelecidos nesta Lei.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 049/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 18 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei
nº 3.026/2022, que Ins�tui a a�vidade econômica denominada self storage, para fins de
regularização do funcionamento, no Distrito Federal e dá outras providências, o qual se converteu
na Lei nº 7.414, de 18 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,
uma vez que opus veto ao parágrafo único do art. 5º e ao art. 6º.

Nota-se que o parágrafo único do art. 5º do projeto enquadra a a�vidade de self storage

como de baixo risco. A consequência do enquadramento da a�vidade como de baixo risco é atrair a
aplicação do artigo 3º da Lei federal 13.874/2019 (Lei de Liberdade Econômica), o qual estabelece:

“Art. 3º. São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o
desenvolvimento e o crescimento econômico do País, observado o
disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal:

I – desenvolver a�vidades econômicas de baixo risco, para a qual se valha
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros
consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação
da atividade econômica;

(...)

§1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:

I – ato do Poder Execu�vo federal disporá sobre a classificação de
a�vidades de baixo risco a ser observada na ausência de legislação
estadual, distrital ou municipal específica;

II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata
o inciso I deste parágrafo, será aplicada resolução do Comitê para Gestão
da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios (CGSIM), independentemente da aderência do ente
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federa�vo à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal
sobre a classificação de a�vidades de baixo risco, o ente federa�vo que
editar ou �ver editado norma específica encaminhará no�ficação ao
Ministério da Economia sobre a edição de sua norma”.

 

Como se observa, a Lei federal nº 13.874/2019 foi expressa em dispensar qualquer �po
de licença para o exercício de a�vidades de baixo risco. Logo, ao enquadrar a a�vidade em análise
como de baixo risco (art. 5º, parágrafo único) e, ao mesmo tempo, permi�r que se exija ato público de
liberação para o par�cular exercê-la, o projeto de lei distrital contraria a norma federal sobre a
matéria, a qual foi editada pelo ente central no exercício legí�mo de suas atribuições. Logo está
caracterizada a usurpação da competência legislativa da União.

Quanto ao art. 6º da proposta, convém ressaltar que o disposi�vo mostra-se
juridicamente inválido, por desrespeito à reserva de inicia�va do Governador, por inobservância ao
padrão norma�vo determinado pela Lei Orgânica e por violação às demais regras de procedimento e
tramitação, que compõem o devido processo legislativo.

Nos termos da Lei Orgânica do Distrito Federal, a competência é exclusiva do Chefe do
Poder Execu�vo para iniciar projetos de leis que tratem do uso e da ocupação do solo, definindo, entre
outros parâmetros, quais são os usos autorizados e os proibidos. Destaca-se:

"Art. 71. A inicia�va das leis complementares e ordinárias, observada a
forma e os casos previstos na Lei Orgânica, cabe:

§ 1º Compete priva�vamente ao Governador do Distrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre:

(...)

VI – plano diretor de ordenamento territorial, lei de uso e ocupação do
solo, plano de preservação do conjunto urbanís�co de Brasília e planos de
desenvolvimento local;

 

Art. 316. O Distrito Federal terá, como instrumento básico das polí�cas de
ordenamento territorial e de expansão e desenvolvimento urbanos, o
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal e, como
instrumentos complementares, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e os
Planos de Desenvolvimento Local. (Legislação correlata - Decreto 32619 de
17/12/2010)

§ 2º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, a Lei
de Uso e Ocupação do Solo, o Plano de Preservação do Conjunto
Urbanís�co de Brasília e os Planos de Desenvolvimento Local serão
aprovados por lei complementar. (Parágrafo acrescido(a) pelo(a) Emenda
à Lei Orgânica 49 de 28/09/2007)

 

Art. 318. Os Planos de Desenvolvimento Local e a Lei de Uso e Ocupação
do Solo, complementares ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial
do Distrito Federal, são parte integrante do processo con�nuo de
planejamento urbano. (Ar�go alterado(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica
49 de 28/09/2007)

§ 1º A Lei de Uso e Ocupação do Solo estabelecerá normas urbanís�cas
des�nadas a regular as categorias de usos, por �po e porte, e definirá as
zonas e setores segundo as indicações de usos predominantes, usos
conformes e não-conformes. (Parágrafo acrescido(a) pelo(a) Emenda à Lei
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Orgânica 49 de 28/09/2007)

§ 2º A Lei de Uso e Ocupação do Solo estabelecerá, ainda, o conjunto de
índices para o controle urbanís�co a que estarão sujeitas as edificações,
para as categorias de a�vidades permi�das em cada zona. (Parágrafo
acrescido(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 49 de 28/09/2007)

§ 3º A Lei de Uso e Ocupação do Solo deverá ser encaminhada à Câmara
Legisla�va do Distrito Federal pelo Poder Execu�vo, no prazo máximo de
2 (dois) anos, a par�r da vigência do Plano Diretor de Ordenamento
Territorial. (Parágrafo acrescido(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 49 de
28/09/2007)

 

Art. 321. É atribuição do Poder Execu�vo conduzir, no âmbito do processo
de planejamento do Distrito Federal, as bases de discussão e elaboração
do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, da Lei de
Uso e Ocupação do Solo e dos Planos de Desenvolvimento Local, bem
como sua implementação. (Ar�go alterado(a) pelo(a) Emenda à Lei
Orgânica 49 de 28/09/2007)

Parágrafo único. É garan�da a par�cipação popular nas fases de
elaboração, aprovação, implementação, avaliação e revisão do Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, da Lei de Uso e
Ocupação do Solo e dos Planos de Desenvolvimento Local. (Parágrafo
alterado(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 49 de 28/09/2007)"

 

Seguindo a mesma linha, o Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e Territórios já
declarou a incons�tucionalidade de leis de autoria parlamentar, mediante as quais se ampliavam as
a�vidades que poderiam ser desenvolvidas em determinadas áreas. Vale conferir os seguintes
precedentes:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR Nº
895/2015. PROIBIÇÃO DE ALTERAÇÃO DO USO E DO POTENCIAL
CONSTRUTIVO. SGAN 901. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. INICIATIVA
PRIVATIVA. GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.

A LODF atribui ao Governador do Distrito Federal a inicia�va priva�va para
iniciar o processo de elaboração de leis que versem sobre o uso e a
ocupação do solo do Distrito Federal, nos termos dos art. 3º, inc. XI, art. 52,
art. 71, § 1º, inc. VI e VII, art. 100, inc. VI e art. 321, da LODF, bem como com
do art. 56 do Ato das Disposições Transitórias da mesma lei. Padece de
incons�tucionalidade formal, por vício de inicia�va, a lei complementar
objeto de proposta parlamentar que disponha sobre o uso e a ocupação
do solo. Precedentes.

Procedência do pedido da ação direta para declarar a
incons�tucionalidade da Lei Complementar nº 895/2015, com efeitos ex

tunc e erga omnes. (Acórdão 908462, 20150020176846ADI, Relator: SOUZA
E AVILA, CONSELHO ESPECIAL, data de julgamento: 17/11/2015, publicado
no DJE: 2/12/2015. Pág.: Sem Página Cadastrada.)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS COMPLEMENTARES nº
83/98, 138/98, 168/98, 197/99 E LEIS ORDINÁRIAS nº 870/95, 1.011/96,
1.257/96, 1.374/97, 1.385/97, 1.689/97, 2.026/98, 2.063/98. USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO. PLANALTINA. VÍCIO DE ORDEM FORMAL.
INCONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. INAPLICABILIDADE.

1. As leis em comento desprezaram a disciplina con�da na Lei Orgânica do
Distrito Federal acerca da legi�midade para a propositura de leis sobre o
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uso e ocupação do solo, incorrendo em vício de iniciativa.

2. Consoante entendimento consolidado neste Tribunal é da competência
priva�va do Governador do Distrito Federal iniciar o processo legisla�vo
que tenha por escopo a criação de normas acerca da des�nação de áreas
públicas e a ocupação e uso do solo, sendo descabida a inicia�va
parlamentar.

3. Não se tem como aplicar a modulação dos efeitos quando não
demonstrado no que consis�riam as razões de excepcional interesse
social ou segurança jurídica, calcada a pretensão em alegação genérica.

4. Ação direta de incons�tucionalidade julgada procedente, para declarar,
com eficácia erga omnes e efeitos ex tunc, a inconstitucionalidade das Leis
complementares nº 83/98, 138/98, 168/98, 197/99, bem como das Leis nº
870/95, 1.011/96, 1.257/96; 1.374/97, 1.385/97, 1.689/97, 2.026/98 e
2.063/98, frente aos ar�gos 3º, inciso XI; 52; 100, inciso VI e 321, todos da
Lei Orgânica do Distrito Federal. (Acórdão 824040, 20140020035014ADI,
Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, CONSELHO ESPECIAL, data de julgamento:
23/9/2014, publicado no DJE: 15/10/2014. Pág.: 10)"

 

Sob o ângulo da espécie norma�va, o art. 6º também se mostra viciado, vez que se
ampliou o uso de lotes por meio de lei ordinária, ao passo que a LODF exige, na forma do ar�go 316,
§ 2º, lei complementar para dispor sobre a matéria, que é própria de Lei de Uso e Ocupação do Solo
(LUOS).

Pelas razões expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº
3.026/2022, especificamente quanto ao parágrafo único do art. 5º e ao art. 6º, em oportuno
solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 18/01/2024, às 16:27, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131533397 código CRC= 6DD48228.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.414, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado João Cardoso)

Ins�tui a a�vidade econômica
denominada self storage, para fins de
regularização do funcionamento, no
Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei ins�tui e regulariza o funcionamento da a�vidade econômica de self storage, no
Distrito Federal.

Art. 2º Para fins desta Lei, compreende-se por self storage a a�vidade que corresponde à locação
temporária de unidade individual e priva�va, denominada espaço-box, de dimensões variadas,
des�nada ao armazenamento de bens diversos, cuja responsabilidade de acomodação,
armazenamento, manutenção e re�rada é realizada diretamente pelo locatário no sistema de
autogestão.

Art. 3º O funcionamento da a�vidade self storage deve obedecer à legislação local quanto às
dimensões imobiliárias, respeitando, ainda, as regras per�nentes de acessibilidade de pessoas com
deficiência.

Art. 4º Para a liberação da a�vidade de self storage, é facultada a realização de estudos de impacto
de trânsito pelos órgãos competentes pela gestão do sistema viário, de trânsito e de mobilidade do
Distrito Federal.

Parágrafo único. Os empreendimentos de self storage podem celebrar contratos e acordos com
proprietários de estacionamentos localizados em suas proximidades, com o fim de suprir eventuais
exigências de vagas feitas pelos órgãos a que se refere o caput, isentando-se do cumprimento do
número mínimo de vagas no imóvel onde for exercida a atividade.

Art. 5º Incumbe ao Poder Execu�vo criar o Código de A�vidade Econômica – CAE des�nado
especificamente para a a�vidade de self storage, que deve ser equivalente à Classificação Nacional
de A�vidades Econômicas – CNAE, adotada pela Comissão Nacional de Classificação – Concla, para a
atividade de self storage.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 6º (VETADO)

Art. 7º Compete ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
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Brasília, 18 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 18/01/2024, às 16:27, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131533517 código CRC= 054BAEBB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698

00002-00008501/2023-82 Doc. SEI/GDF 131533517
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 302/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 3.026 de 2022, de autoria
do Deputado João Cardoso, que ”institui a atividade econômica denominada self storage,
para fins de regularização do funcionamento, no Distrito Federal e dá outras
providências ”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495221 Código CRC: D750F638.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado João Cardoso)

Institui a atividade econômica
denominada self storage, para fins de
regularização do funcionamento, no
Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Esta Lei institui e regulariza o funcionamento da atividade econômica de self storage,

no Distrito Federal.
Art. 2º Para fins desta Lei, compreende-se por self storage a atividade que corresponde à

locação temporária de unidade individual e privativa, denominada espaço-box, de dimensões
variadas, destinada ao armazenamento de bens diversos, cuja responsabilidade de acomodação,
armazenamento, manutenção e retirada é realizada diretamente pelo locatário no sistema de
autogestão.

Art. 3º O funcionamento da atividade self storage deve obedecer à legislação local quanto
às dimensões imobiliárias, respeitando, ainda, as regras pertinentes de acessibilidade de pessoas
com deficiência.

Art. 4º Para a liberação da atividade de self storage, é facultada a realização de estudos de
impacto de trânsito pelos órgãos competentes pela gestão do sistema viário, de trânsito e de
mobilidade do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os empreendimentos de self storage podem celebrar contratos e acordos
com proprietários de estacionamentos localizados em suas proximidades, com o fim de suprir
eventuais exigências de vagas feitas pelos órgãos a que se refere o caput, isentando-se do
cumprimento do número mínimo de vagas no imóvel onde for exercida a atividade.

Art. 5º Incumbe ao Poder Executivo criar o Código de Atividade Econômica – CAE destinado
especificamente para a atividade de self storage, que deve ser equivalente à Classificação Nacional
de Atividades Econômicas – CNAE, adotada pela Comissão Nacional de Classificação – Concla, para a
atividade de self storage.

Parágrafo único. Para fins de regulamentação, a atividade de self storage é classificada como
de baixo risco.

Art. 6º A atividade de self storage é permitida em todo o Distrito Federal, com exceção das
áreas de proteção ambiental.

Art. 7º Compete ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 050/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 19 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

     

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 1.355/2020, que Ins�tui a Campanha Pet
Sangue Bom no Distrito Federal e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.415, de
19 de janeiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 19/01/2024, às 16:44, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131631633 código CRC= 89DB754C.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.415, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Daniel Donizet)

Ins�tui a Campanha Pet Sangue Bom no
Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída, no Distrito Federal, a Campanha Pet Sangue Bom, que visa estimular a criação e
a manutenção de bancos de sangue veterinários para animais domésticos.

Art. 2º São diretrizes da campanha a que se refere o art. 1º:

I – promoção da doação voluntária e segura de sangue animal;

II – instalação e manutenção de bancos de sangue veterinários públicos ou privados;

III – proteção da saúde do animal doador e do receptor;

IV – respeito à ética, princípios e técnicas para o uso do sangue, componentes e hemoderivados;

V – manutenção permanente e con�nuada do desenvolvimento de pessoas, pesquisa e inovação
tecnológica;

VI – ampla divulgação para conscien�zar os tutores de animais domés�cos sobre a importância do ato
de doação de sangue animal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 19 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 19/01/2024, às 16:44, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 4/2024-GP

Brasília, 02 de janeiro de 2024.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 1.355, de 2020, de autoria
do Deputado Daniel Donizet, que ”institui a Campanha Pet Sangue Bom no Distrito
Federal e dá outras providências.”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1499463 Código CRC: 03CCF631.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Daniel Donizet)

Institui a Campanha Pet Sangue Bom no
Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituída, no Distrito Federal, a Campanha Pet Sangue Bom, que visa estimular

a criação e a manutenção de bancos de sangue veterinários para animais domésticos.
Art. 2º São diretrizes da campanha a que se refere o art. 1º:
I – promoção da doação voluntária e segura de sangue animal;
II – instalação e manutenção de bancos de sangue veterinários públicos ou privados;
III – proteção da saúde do animal doador e do receptor;
IV – respeito à ética, princípios e técnicas para o uso do sangue, componentes e

hemoderivados;
V – manutenção permanente e continuada do desenvolvimento de pessoas, pesquisa e

inovação tecnológica;
VI – ampla divulgação para conscientizar os tutores de animais domésticos sobre a

importância do ato de doação de sangue animal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de janeiro de 2024.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1499468 Código CRC: 26E5CA6B.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 051/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 19 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,

nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 344, de
2023, que Ins�tui o Sistema Distrital de Informações da Primeira Infância – SiDIPI e cria o relatório
Orçamento da Primeira Infância – OPI, como instrumento de controle social e fiscalização do
orçamento público na área da primeira infância .

 

MOTIVOS DE VETO

 

A despeito do louvável propósito da ilustre parlamentar autora da proposta, observa-se

que a mencionada proposição não poderá ser sancionada, pois está maculada de

incons�tucionalidade ao conter orientação para elaboração da Lei Orçamentária, matéria �pica de Lei

de Diretrizes Orçamentárias, na forma do ar�go 166, §2º, da CR/88, cujo processo legisla�vo deve ser

deflagrado pelo Chefe do Poder Executivo (artigo 61, §1º, inciso II, b, da CR/88 e 71, §1º, da LODF).

Ademais, a Lei nº 7.006, de 14 de dezembro de 2021, já dispõe sobre a matéria e

incumbe ao Poder Executivo regulamentar a Política Distrital da Primeira Infância.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total

ao Projeto de Lei nº 344, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua

manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as

expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
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Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 19/01/2024, às 16:44, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131631847 código CRC= 9E8D3BEA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

00002-00008502/2023-27 Doc. SEI/GDF 131631847

Mensagem 051 (131631847)         SEI 00002-00008502/2023-27 / pg. 2



579Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

28/12/23, 20:54 SEI/CLDF - 1495225 - Mensagem

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1757952&infra_siste… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 304/2023-GP

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 344, de 2023, de autoria
do Deputada Paula Bemonte, que ”institui o Sistema Distrital de Informações da Primeira
Infância – SiDIPI e cria o relatório Orçamento da Primeira Infância – OPI, como
instrumento de controle social e fiscalização do orçamento público na área da primeira
infância”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
 
Governadora em exercício do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Institui o Sistema Distrital de
Informações da Primeira Infância –
SiDIPI e cria o relatório Orçamento da
Primeira Infância – OPI, como
instrumento de controle social e
fiscalização do orçamento público na
área da primeira infância.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
CAPÍTULO I

DO SISTEMA DISTRITAL DE INFORMAÇÕES DA PRIMEIRA INFÂNCIA – SIDIPI
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Distrital de Informações da Primeira Infância –

SiDIPI e cria o Relatório Orçamento da Primeira Infância – OPI, em consonância com os princípios e
diretrizes da Lei federal nº 13.257, de 8 de março de 2016.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que abrange os
primeiros 6 anos completos ou 72 meses de vida da criança.

Art. 3º São objetivos do SiDIPI:
I – atender à especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento

infantil;
II – coletar e sistematizar indicadores e informações de políticas e programas

governamentais que contemplem crianças de 0 a 6 anos;
III – subsidiar a formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira infância;
IV – disponibilizar estudos e avaliações de políticas e programas direcionados à primeira

infância;
V – informar o total anual de recursos aplicados pelo Distrito Federal em programas e

serviços para a primeira infância, o percentual em relação aos demais gastos públicos e o gasto per
capita com crianças de 0 a 6 anos de idade.

Art. 4º Integram o SiDIPI todos os órgãos da administração direta do Distrito Federal, aos
quais cabe adotar todas as medidas administrativas necessárias à coleta e à inclusão de dados no
SiDIPI, no que couber à respectiva esfera de competência.

Art. 5º Compete ao Distrito Federal desenvolver e manter sistema informatizado com
indicadores e informações de políticas e programas governamentais cujos beneficiários sejam
crianças de 0 a 6 anos de idade, inclusive módulo para disseminação e acesso público às informações
orçamentárias referentes às políticas públicas destinadas para a primeira infância.

§ 1º O SiDIPI deve adotar padrões de interoperabilidade com os sistemas de dados e
informações dos órgãos distritais responsáveis pelas áreas de educação, esporte, saúde e assistência
social.

§ 2º Os dados e informações a serem coletados e sistematizados pelo SiDIPI serão definidos
pelo Comitê Gestor Intersetorial, previsto no art. 11 da Lei nº 7.006, de 14 de dezembro de 2021.

§ 3º O SiDIPI é disponibilizado em sítio eletrônico, de amplo acesso ao público.
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Art. 6º A lei orçamentária anual do Distrito Federal deve indicar, em anexo específico, de
forma clara e objetiva, os recursos a serem utilizados na execução das políticas públicas para a
primeira infância.

§ 1º Ato do Poder Executivo definirá a metodologia para apuração dos valores alocados às
políticas públicas destinadas à primeira infância.

§ 2º O Poder Executivo é responsável pela exatidão e fidedignidade das informações
prestadas ao Sistema.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO DO ORÇAMENTO DA PRIMEIRA INFÂNCIA – OPI

Art. 7º Fica criado o relatório Orçamento da Primeira Infância – OPI, como instrumento de
controle social e fiscalização da destinação e execução do orçamento público nas áreas relacionadas
com crianças de 0 a 6 anos de idade.

Parágrafo único. Integram o relatório, obrigatoriamente, as informações orçamentárias
referentes às áreas prioritárias paras as políticas públicas de atenção às crianças na primeira infância
na forma do disposto no art. 4º da Lei nº 7.006, de 2021.

Art. 8º O relatório OPI é elaborado anualmente pelo órgão competente do Poder Executivo e
disseminado na forma do art. 5º, com o objetivo de tornar transparente a execução orçamentária
anual dos gastos públicos com crianças de 0 a 6 anos de idade.

§ 1º Para elaboração do relatório, é utilizada a metodologia do Orçamento Criança e
Adolescente (metodologia do OCA), desenvolvida pela Fundação Abrinq, pelo Fundo das Nações
Unidas para a Infância – Unicef e pelo Instituto de Estudos Socioeconômicos – INESC.

§ 2º Pode ser utilizada outra metodologia que contenha, no mínimo, as seguintes
informações:

I – a receita anual total estimada e a executada no exercício analisado e no anterior;
II – a despesa anual total fixada e a executada no exercício analisado e no anterior;
III – a despesa anual total fixada e a executada relativa aos programas e suas respectivas

ações exclusivamente direcionadas à primeira infância no exercício analisado e no anterior, constando
a diferença em termos de valor e o percentual de execução efetivo entre a despesa fixada e a
executada;

IV – a despesa anual fixada e a executada por programas e suas respectivas ações
exclusivamente direcionadas à primeira infância no exercício analisado e no anterior, constando a
diferença em termos de valor e o percentual de execução efetivo entre a despesa fixada e a
executada;

V – a demonstração do percentual apurado da relação entre a despesa estimada e a
executada de que trata o inciso III e a receita estimada e a executada constante no inciso I;

VI – a demonstração do percentual apurado da relação entre a despesa de que trata o inciso
III e a despesa constante no inciso II;

VII – as unidades orçamentárias responsáveis pela execução dos programas exclusivamente
direcionados à primeira infância e seus respectivos ordenadores de despesas.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O relatório é publicado até o final de março do ano subsequente ao exercício
financeiro analisado, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e encaminhado à
Câmara Legislativa do Distrito Federal no primeiro dia útil seguinte ao ato da publicação, que
também faz publicação em seu sítio oficial.

Art. 10. O relatório é analisado pela Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e
Controle e outras que se façam necessárias, com apoio técnico de servidores da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, mediante designação formal do seu presidente.
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Parágrafo único. Podem ser convidados para compor a Comissão representantes do Conselho
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal – CDCA/DF, do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, do Poder Judiciário, do Poder Executivo e do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, bem como representantes da sociedade civil, entre outras entidades públicas ou privadas.

Art. 11. O Poder Executivo pode regulamentar esta Lei, baixando critérios para sua fiel
execução e cumprimento.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2023.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 28/12/2023, às 17:21, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1495232 Código CRC: 3A8A4951.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 052/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 19 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 689, de
2023, que Ins�tui o Programa de Descentralização Financeira para Ações de Segurança Pública –
PDFASP por meio de transferência de recursos financeiros do Governo do Distrito Federal, nos
termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras providências.

 

MOTIVOS DE VETO

 

O presente feito trata de projeto de lei, de autoria parlamentar, que tem por
propósito ins�tuir o Programa de Descentralização Financeira para Ações de Segurança Pública –
PDFASP por meio de transferência de recursos financeiros do Governo do Distrito Federal, nos termos
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dentre outras providências.

Apesar do louvável propósito da medida, verifica-se que ela tem o condão
de promover alterações na estrutura e no funcionamento da administração do Distrito Federal,
porquanto estão se criando novas atribuições para órgãos e autoridades distritais, especialmente na
dimensão da organização, alocação e aplicação de recursos públicos na área de segurança.

Não obstante, em se tratando de projeto de lei de autoria parlamentar, há de se apontar
vício de inicia�va, visto que a competência para iniciar-se o processo legisla�vo referentemente a
normas que disponham sobre atribuições de órgãos da administração é do Chefe do Poder Execu�vo,
nos termos do art. 71, § 1º, IV da Lei Orgânica do Distrito Federal e art. 61, § 1º, II, “b” da Constituição
Federal:

Constituição Federal

“Art. 61, da CRFB: A inicia�va das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral
da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.
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§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administra�va e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

(...)".

 

Lei Orgânica do Distrito Federal

"Art. 71, da Lei Orgânica do Distrito Federal: A inicia�va das leis
complementares e ordinárias, observada a forma e os casos previstos
nesta Lei Orgânica, cabe:

I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa;

II – ao Governador;

III – aos cidadãos;

IV – ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do art. 86;

V – à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 4º.

§ 1º Compete priva�vamente ao Governador do Distrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre:

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, ou aumento de sua remuneração;

II - servidores públicos do Distrito Federal, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III - organização da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, ex�nção,
incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos e
entidades da administração pública

(...)” 

 

No mesmo sen�do é o entendimento firmado no âmbito do Tribunal de Jus�ça do
Distrito Federal e Territórios (TJDFT), que tem reiterado a competência priva�va do Governador do
Distrito Federal para iniciar o processo legisla�vo que tenha por escopo norma per�nente às
atribuições e funcionamento dos órgãos e autoridades da administração pública. Destaca-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL Nº 3.572, DE 05
DE ABRIL DE 2005. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE.

O Conselho Especial do Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e Territórios
é competente para o julgamento de ação direta de incons�tucionalidade
de lei ou ato normativo que promane dos poderes públicos locais, em face
da Lei Orgânica do Distrito Federal. Demonstrado que a inicia�va da Lei
Distrital nº 3.572, de 05 de abril de 2005, coube a parlamentares e, em se
tratando de diploma norma�vo que dispõe sobre o plano de
desenvolvimento econômico-social do Distrito Federal, impondo
obrigação legal a órgãos da Administração Pública, hipótese em
que compete priva�vamente ao Chefe do Poder Execu�vo iniciar o
processo legisla�vo, declara-se a incons�tucionalidade formal do diploma
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legal impugnado. (ADI 2005.00.2.009590- 5, Rel. Des. Romão Oliveira)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL Nº 3.339/2004.
OBRIGAÇÃO IMPOSTA AO ESTADO DE CUSTEAR O SEPULTAMENTO DE
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA URBANA E RURAL, OMISSÃO DE SOCORRO OU ERRO
MÉDICO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO DE INICIATIVA.
INEXISTÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. NORMA DE DIREITO
CIVIL.

I – A lei impugnada não padece de incons�tucionalidade formal frente à
Lei Orgânica do Distrito Federal, na medida em que a matéria nela versada
não trata do funcionamento da Administração Pública, de seus servidores,
criação ou estruturação de órgãos do Poder Execu�vo, que são hipóteses
de competência reservada exclusivamente ao Chefe do Execu�vo
distrital. (...)

(ADI 2005.00.2.011357-4, Rel. Des. José Divino de Oliveira).

 

Convém pontuar que esse mesmo entendimento é perfilhado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal (STF), que tem acentuado o caráter obrigatório, para os demais entes da Federação,
das normas cons�tucionais que preveem a competência priva�va do Presidente da República para
instaurar o processo legislativo pertinente à estrutura e ao funcionamento da administração pública:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL 235/02. CRIAÇÃO DE CIRCUNSCRIÇÕES REGIONAIS DE TRÂNSITO.
COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA INICIATIVA
RESERVADA. ATUAÇÃO PARLAMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES

1 . Circunscrições regionais de trânsito. Ins�tuição. Matéria reservada à
inicia�va do Chefe do Poder Execu�vo, a quem compete, com
exclusividade, exercer a direção superior da administração estadual e
dispor sobre sua organização e estrutura. Observância ao modelo federal
pelos estados-membros, que têm autonomia para se auto-organizarem
nos limites impostos pela Constituição Federal.

2. Inércia do Poder Execu�vo para a deflagração do processo legisla�vo
das matérias de sua competência. Atuação parlamentar. Impossibilidade.
Em virtude da cláusula cons�tucional da reserva de inicia�va, somente ao
Governador, que detém o poder discricionário, compete avaliar a
conveniência e a oportunidade administra�va e financeira de serem
criados órgãos regionais na estrutura organizacional direta e indireta. Ação
julgada procedente para declarar a incons�tucionalidade da Lei
Complementar 235, de 30 de abril de 2002, do Estado do Espírito Santo.
(ADI 2.721/ES, Rel. Min. Maurício Corrêa, grifou-se)

 

Além disso, em relação ao impacto orçamentário-financeiro, não foram iden�ficadas
informações rela�vas ao montante a ser desembolsado ou custos decorrentes da proposta. Do ponto
de vista do possível impacto orçamentário-financeiro na gestão pública do Distrito Federal, decorrente
do intento em tela, deverá ser cotejado em relação à regularidade da geração de
despesas, especificamente no que se refere aos arts. 15, 16 e 17 da LC nº 101/2000, de 04.05.2000 –
Lei de Responsabilidade Fiscal, mormente com relação aos requisitos para o aumento de despesas.

Sobre tal aspecto, o TJDFT já firmou amplo e reiterado entendimento:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DISTRITAL N. 3.234/2003,
DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE INSTITUI POLÍTICA DE GESTÃO DE
RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL. VÍCIO DE
INICIATIVA. DISPÊNDIO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
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1. A Lei Distrital n. 3.234/2003, de inicia�va parlamentar, quando ins�tuí
Polí�ca de Gestão de Reciclagem de Resíduos Sólidos da Construção Civil,
dispõe sobre atribuições das Secretarias de Governo, órgãos e en�dades
da Administração Pública, matéria cujo projeto de lei é da competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, à luz do art. 71, §1º, IV da LODF.

2. Encontra-se a norma maculada também pelo vício de inicia�va, na
medida em que são de inicia�va priva�va do Governador do Distrito
Federal leis que disponham sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias ou
mesmo que interfiram no orçamento anual, segundo o art. 71, §1º, V da
LODF. (ADI 2005.00.2 011553-9, Rel. Edson Smaniotto, grifou-se).

 

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 689, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 19/01/2024, às 16:44, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131635978 código CRC= 660192CF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

00002-00000015/2024-05 Doc. SEI/GDF 131635978
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 3/2024-GP

Brasília, 02 de janeiro de 2024.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 689, de 2023, de autoria
do Deputada Doutora Jane, que ”institui o Programa de Descentralização Financeira para
Ações de Segurança Pública – PDFASP por meio de transferência de recursos financeiros
do Governo do Distrito Federal, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 
A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1499223 Código CRC: B1E99285.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Institui o Programa de Descentralização
Financeira para Ações de Segurança
Pública – PDFASP por meio de
transferência de recursos financeiros do
Governo do Distrito Federal, nos termos
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Descentralização Financeira para Ações de Segurança

Pública – PDFASP para as unidades das instituições de segurança pública do Distrito Federal (Polícia
Civil do Distrito Federal, Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e Polícia Militar do Distrito
Federal).

Parágrafo único. A execução descentralizada de ações visa dar autonomia gerencial para as
unidades das instituições de segurança pública do Distrito Federal, submetendo-se ao disposto na Lei
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, entendem-se por unidades executoras – UEx as
unidades das instituições de segurança pública do Distrito Federal.

Art. 3º Os recursos do PDFASP se destinam suplementarmente à manutenção e ao regular
funcionamento dos serviços das unidades policiais das instituições de segurança pública do Distrito
Federal, e são utilizados para quaisquer das seguintes finalidades:

I – adquirir materiais de consumo;
II – adquirir materiais permanentes, mobiliários e equipamentos;
III – realizar reparos nas respectivas instalações físicas;
IV – contratar serviços com pessoas jurídicas e pessoas físicas, observadas as normas legais;
V – pagar outras despesas, disciplinadas pelas instituições de segurança pública do Distrito

Federal.
Art. 4º Os recursos do PDFASP não podem ser aplicados no pagamento de despesas com:
I – pessoal e encargos sociais, qualquer que seja o vínculo empregatício;
II – implantação de novos serviços;
III – gratificações, bônus e auxílios;
IV – festas e recepções;
V – viagens e hospedagens;
VI – obras de infraestrutura, excetuados pequenos reparos de estrutura;
VII – aquisição de veículos;
VIII – pesquisas de qualquer natureza;
IX – publicidade.
Art. 5º A operacionalização do PDFASP dá-se mediante a alocação e a transferência de

recursos financeiros para, suplementarmente, apoiar a execução de atividades desenvolvidas pelas
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unidades das instituições de segurança pública do Distrito Federal.
§ 1º Os recursos são transferidos para contas bancárias das instituições de segurança pública

do Distrito Federal, para esse fim.
§ 2º A operacionalização do PDFASP é a do órgão de direção superior diretamente

subordinado à Direção-Geral da Polícia Civil e ao Comando-Geral do Corpo de Bombeiros e da Polícia
Militar, que tem como atribuições elaborar propostas e definir especificações para a aquisição de bens
e serviços, bem como para os relatórios de prestação de contas, na forma definida por normatização
complementar das instituições de segurança pública do Distrito Federal.

Art. 6º O valor global a ser transferido para as unidades das instituições de segurança
pública do Distrito Federal é definido com base em critérios estabelecidos pelas corporações, levando
em consideração os bancos de dados distritais e federais da segurança pública.

Parágrafo único. O valor de cada cota pode ser suplementado por meio de dotações
orçamentárias advindas de emendas parlamentares.

Art. 7º As despesas realizadas com os recursos relativos ao PDFASP estão sujeitas às
restrições discriminadas a seguir, sem prejuízo de outras a serem estabelecidas pelas instituições de
segurança pública do Distrito Federal e outros órgãos competentes do Governo do Distrito Federal:

I – as aquisições e contratações efetuadas com recursos do PDFASP submetem-se ao
disposto na Lei federal nº 14.133, de 2021, em sua vigente redação;

II – as contratações de serviços para reparos nas instalações elétricas, hidráulicas e da rede
lógica, bem como na estrutura física, que impliquem alterações nas características originais do prédio
devem ser precedidas de anuência do órgão de direção superior diretamente subordinado à Direção-
Geral da Polícia Civil e ao Comando-Geral do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar;

III – a aquisição dos itens estabelecidos no art. 3º pode ser feita por dispensa de licitação,
desde que a soma de todas as aquisições ou contratações de serviços, por item, não ultrapasse os
limites previstos no art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021;

IV – quando a aquisição de material ou a contratação de serviços ultrapassar o limite de que
trata o inciso III, a licitação é realizada na modalidade pertinente, pelo nível central das instituições
de segurança pública do Distrito Federal;

V – somente podem ser adquiridos, suplementarmente, materiais de consumo e outros
insumos, quando não houver item igual ou similar disponível nas instituições de segurança pública do
Distrito Federal.

Art. 8º Os recursos alocados ao PDFASP são consignados no orçamento do Governo do
Distrito Federal, na unidade orçamentária das instituições de segurança pública do Distrito Federal,
em programa orçamentário próprio, sendo provenientes da receita ordinária do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os recursos do PDFASP também podem advir de emendas parlamentares.
Art. 9º A liberação dos recursos do PDFASP é feita em 2 quotas anuais para os recursos

destinados às despesas correntes.
§ 1º Os recursos do PDFASP são liberados mediante transferência autorizada pelas

instituições de segurança pública do Distrito Federal por ordem bancária, em conta bancária aberta
junto ao Banco de Brasília S.A. – BRB, em nome da UEx.

§ 2º Os recursos do PDFASP devem ser movimentados, exclusivamente, por meio do Cartão
PDFASP, cuja utilização é restrita aos fornecedores de bens ou prestadores de serviços cadastrados.

§ 3º Os recursos disponíveis são obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou
certificado de depósito bancário – CDB vinculados à conta do PDFASP, ou em outra aplicação de
maior rendimento de resgate automático, sem riscos de perda aos recursos públicos, quando a
previsão de utilização dos recursos for igual ou superior a 1 mês, observada a previsão de reserva
para os gastos em execução.

Art. 10. O Banco de Brasília – BRB é a instituição financeira responsável por:
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I – disponibilizar a plataforma para cadastramento dos fornecedores de bens ou prestadores
de serviços a que se refere o art. 9º, § 2º;

II – disponibilizar e manter aplicativo de gestão, pagamentos e controle dos gastos, com
inserção de imagens, fotos de comprovantes fiscais de aquisição de bens e serviços e outra
documentação porventura necessária;

III – prestar informações e disponibilizar dados de execução do programa para as instituições
de segurança pública do Distrito Federal e para os órgãos de controle do Governo do Distrito Federal;

IV – efetuar o bloqueio de conta ou cartão e a restituição do saldo ao erário a qualquer
tempo, a pedido da autoridade competente;

V – promover o cancelamento do cartão sempre que houver comunicação de alteração do
seu titular;

VI – desenvolver plataforma digital de apoio à gestão dos recursos do PDFASP, pelas
unidades de polícia e pelo setor responsável pelo acompanhamento e controle do PDFASP das
instituições de segurança pública do Distrito Federal.

Art. 11. A liberação dos recursos do PDFASP fica condicionada à apresentação da prestação
de contas completa do ano anterior ao da solicitação e à situação de adimplência na prestação e
aprovação de contas de recursos recebidos em exercícios anteriores.

Art. 12. A UEx que tiver as suas contas rejeitadas, no todo ou em parte, e não cumprir as
determinações para o seu saneamento, conforme as normas aplicáveis, não recebe recursos do
PDFASP e se sujeita, por si e por seus dirigentes, às penalidades previstas na legislação.

Art. 13. Os recursos porventura não utilizados no exercício podem ser reprogramados pelas
UEx para o exercício subsequente.

Art. 14. O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei é apurado de acordo com
legislação vigente e das sanções cíveis e penais cabíveis.

Art. 15. Os recursos utilizados em desacordo com o previsto nesta Lei devem ser ressarcidos
aos cofres do tesouro do Distrito Federal pelos responsáveis.

Art. 16. É exigida a prestação de contas anuais dos recursos do PDFASP, conforme as
normas estabelecidas pelas instituições de segurança pública do Distrito Federal, as quais devem ser
apresentadas até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, sob pena de responsabilização.

Art. 17. A gestão dos recursos do PDFASP está sujeita à auditoria a cargo dos órgãos de
controle interno e externo do Distrito Federal.

Art. 18. As instituições de segurança pública do Distrito Federal publicarão norma
complementar, em até 90 dias contados da data da publicação desta Lei, com orientações
necessárias à execução do PDFASP.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de janeiro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1499234 Código CRC: 4655A562.
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 053/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 22 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 77/2019, que Ins�tui diretrizes para o
es�mulo ao empreendedorismo para alunos do Ensino Médio da rede pública de ensino do
Distrito Federal e dá outras providências, o qual se converteu na Lei nº 7.416, de 22 de janeiro de
2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 22/01/2024, às 16:42, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 131714385 código CRC= 6BB379C1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.416, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

 (Autoria: Deputado Martins Machado)

Ins�tui diretrizes para o es�mulo ao
empreendedorismo para alunos do
Ensino Médio da rede pública de ensino
do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei ins�tui diretrizes para o es�mulo ao empreendedorismo para alunos do Ensino Médio
da rede pública de ensino do Distrito Federal.

Parágrafo único. Entende-se por empreendedorismo o aprendizado pessoal que, impulsionado pela
mo�vação, cria�vidade e inicia�va, capacita para a descoberta vocacional, a percepção de
oportunidades e a construção de um projeto de vida.

Art. 2º A promoção do empreendedorismo para alunos do Ensino Médio da rede pública de ensino do
Distrito Federal orienta-se pelas seguintes diretrizes:

I – a busca pela elevação da escolaridade com aula teóricas e práticas sobre empreendedorismo;

II – a promoção do acesso ao conhecimento do empreendedorismo de forma unificada;

III – o acesso aos ensinamentos preferencialmente no contraturno escolar;

IV – o esforço pela preparação dos grupos na real transformação para futura inserção no mercado de
trabalho, renda e desenvolvimento profissional;

V – a busca pela implementação de acordos de cooperação na ministração das aulas com a
par�cipação efe�va e monitoramento por alunos de graduação e pós-graduação de universidades e
faculdades públicas e par�culares, en�dades com e sem fins lucra�vos e demais pessoas �sicas e
jurídicas com notável conhecimento na área do empreendedorismo;

VI – a priorização da supervisão por docentes efe�vos de ins�tuições de ensino superior públicas e
privadas;

VII – o encorajamento na concepção de planos produtivos sustentáveis;

VIII – o estímulo à subvenção a empresas que empregarem alunos participantes;

IX – a busca por instrumentos e ferramentas que convirjam para a integração social e o incremento da
produtividade e de políticas sustentáveis;

X – a preferência pelos seguintes temas do empreendedorismo, com a contemplação dos seguintes
preceitos e metodologias:

a) noções de empreendedorismo, intraempreendedorismo e inovação;
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b) identificação de oportunidades, preparação para o mercado de trabalho e primeiro emprego;

c) construção de competências profissionais, habilidades sociais, marke�ng pessoal e tecnologias em
redes sociais;

d) mo�vação para superação de obstáculos e es�mulo à cria�vidade formando alunos autônomos,
éticos e responsáveis;

e) construção de conhecimentos em economia e finanças familiares;

f) orientação vocacional e planejamento de carreira;

g) educação financeira, cultura organizacional e gestão de negócios e de mercado;

h) ampliação da relação aluno-escola e comunidade;

i) vivências, dinâmicas de grupo, autoconhecimento e estímulo a debates;

j) atividades lúdicas;

k) oficinas e estudos de caso.

Art. 3º O Poder Execu�vo, a fim de realizar o planejamento para a fiel execução desta Lei, bem como
a regulamentação e implementação das ações pedagógicas necessárias, deve oportunizar a
par�cipação e apoio dos órgãos competentes conexos com educação, trabalho, ciência e tecnologia
de âmbito federal e distrital, inclusive a Universidade de Brasília e o Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 120 dias a partir da data de sua publicação.

 

Brasília, 22 de janeiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 22/01/2024, às 16:42, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131714846 código CRC= 954B5BC1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

6139611698
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 5/2024-GP

Brasília, 04 de janeiro de 2024.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 77, de 2019, de autoria
do Deputado Martins Machado, que ”institui diretrizes para o estímulo ao
empreendedorismo para alunos do Ensino Médio da rede pública de ensino do Distrito
Federal e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 
A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1502828 Código CRC: CE54AD2A.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Martins Machado)

Institui diretrizes para o estímulo ao
empreendedorismo para alunos do
Ensino Médio da rede pública de ensino
do Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Esta Lei institui diretrizes para o estímulo ao empreendedorismo para alunos do

Ensino Médio da rede pública de ensino do Distrito Federal.
Parágrafo único. Entende-se por empreendedorismo o aprendizado pessoal que,

impulsionado pela motivação, criatividade e iniciativa, capacita para a descoberta vocacional, a
percepção de oportunidades e a construção de um projeto de vida.

Art. 2º A promoção do empreendedorismo para alunos do Ensino Médio da rede pública de
ensino do Distrito Federal orienta-se pelas seguintes diretrizes:

I – a busca pela elevação da escolaridade com aula teóricas e práticas sobre
empreendedorismo;

II – a promoção do acesso ao conhecimento do empreendedorismo de forma unificada;
III – o acesso aos ensinamentos preferencialmente no contraturno escolar;
IV – o esforço pela preparação dos grupos na real transformação para futura inserção no

mercado de trabalho, renda e desenvolvimento profissional;
V – a busca pela implementação de acordos de cooperação na ministração das aulas com a

participação efetiva e monitoramento por alunos de graduação e pós-graduação de universidades e
faculdades públicas e particulares, entidades com e sem fins lucrativos e demais pessoas físicas e
jurídicas com notável conhecimento na área do empreendedorismo;

VI – a priorização da supervisão por docentes efetivos de instituições de ensino superior
públicas e privadas;

VII – o encorajamento na concepção de planos produtivos sustentáveis;
VIII – o estímulo à subvenção a empresas que empregarem alunos participantes;
IX – a busca por instrumentos e ferramentas que convirjam para a integração social e o

incremento da produtividade e de políticas sustentáveis;
X – a preferência pelos seguintes temas do empreendedorismo, com a contemplação dos

seguintes preceitos e metodologias:
a) noções de empreendedorismo, intraempreendedorismo e inovação;
b) identificação de oportunidades, preparação para o mercado de trabalho e primeiro

emprego;
c) construção de competências profissionais, habilidades sociais, marketing pessoal e

tecnologias em redes sociais;
d) motivação para superação de obstáculos e estímulo à criatividade formando alunos

autônomos, éticos e responsáveis;
e) construção de conhecimentos em economia e finanças familiares;
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f) orientação vocacional e planejamento de carreira;
g) educação financeira, cultura organizacional e gestão de negócios e de mercado;
h) ampliação da relação aluno-escola e comunidade;
i) vivências, dinâmicas de grupo, autoconhecimento e estímulo a debates;
j) atividades lúdicas;
k) oficinas e estudos de caso.
Art. 3º O Poder Executivo, a fim de realizar o planejamento para a fiel execução desta Lei,

bem como a regulamentação e implementação das ações pedagógicas necessárias, deve oportunizar
a participação e apoio dos órgãos competentes conexos com educação, trabalho, ciência e tecnologia
de âmbito federal e distrital, inclusive a Universidade de Brasília e o Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 120 dias a partir da data de sua publicação.
Brasília, 4 de janeiro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 04/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1502831 Código CRC: D598B175.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 054/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 22 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 281, de
2023, que Institui a Política de Mobilidade a Pé para o Distrito Federal e dá outras providências.

 

MOTIVOS DE VETO

 

A despeito do louvável propósito do ilustre parlamentar autor da proposta, observa-se
que a mencionada proposição não poderá ser sancionada, vez que o teor do Projeto de Lei não reflete
a o que se espera da norma.

Isso porque o Projeto está maculado de inconstitucionalidade.

A criação de Comitê Técnico de Mobilidade a Pé, por exemplo, interfere na estrutura e
atribuições das Secretarias ou órgãos do Distrito Federal. Trata-se, portanto, de clara infringência do
art. 71, §1º, IV da LODF. Cita-se:

 

"§ 1° Compete priva�vamente ao Governador do Distrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre:

(...)

IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, ex�nção,
incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de Estado do Distrito
Federal, Órgãos e entidades da administração pública;"

 

Ademais, como é cediço, reserva-se ao Governador a inicia�va de leis que disponham
sobre orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual. Entende-se que a previsão de
recursos que poderão integrar uma determinada polí�ca esbarre nessa competência reservada. A
proposta traz enunciação de possíveis recursos financeiros que poderão ser empregados em sua
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efetivação, sem fazer qualquer reserva orçamentária.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 281, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 22/01/2024, às 16:42, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131715277 código CRC= FDE3BAC1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

00002-00000012/2024-63 Doc. SEI/GDF 131715277
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 1/2024-GP

Brasília, 02 de janeiro de 2024.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 281, de 2023, de autoria
do Deputado Max Maciel, que ”institui a Política de Mobilidade a Pé para o Distrito
Federal e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 
A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1499047 Código CRC: 61C229DA.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Max Maciel)

Institui a Política de Mobilidade a Pé
para o Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Política de Mobilidade a Pé, voltada ao pedestre, é instrumento da Política Nacional

de Mobilidade Urbana de que trata a Lei federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012.
Art. 2º A Política de Mobilidade a Pé tem por objetivo criar uma cidade mais caminhável e

acessível, com a redução de barreiras físicas, sociais e institucionais que limitam o andar a pé,
reconhecendo o direito do cidadão de se deslocar a pé de forma segura e contínua, reforçando a
liberdade e autonomia das pessoas.

Seção I
Das Definições

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I – Pedestre: toda pessoa que se desloca pelo espaço público, englobando diferentes faixas

etárias, gêneros, nacionalidades e níveis socioeconômicos, caracterizadas por diferentes níveis de
condições físicas, pessoas idosas, pessoas utilizando carrinho de bebê, pessoas que transportam
cargas e pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida;

II – Mobilidade Ativa: denominação para os modos de transporte não motorizados (a pé e
por ciclos);

III – Mobilidade a pé: tipo de mobilidade ativa em que a pessoa utiliza a energia do próprio
corpo para se locomover com ou sem o apoio de recursos que a auxilie no deslocamento.

Seção II
Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política de Mobilidade a Pé

Art. 4º A Política de Mobilidade a Pé está fundamentada nos seguintes princípios:
I – acesso à cidade proporcionando um deslocamento a pé de forma sustentável;
II – a cidade como lugar de encontro, estar e convivência de pessoas;
III – segurança e conforto nos deslocamentos a pé;
IV – equidade no uso dos espaços públicos de circulação, vias e logradouros;
V – integração dos deslocamentos não motorizados com os serviços de transportes públicos

urbanos;
VI – eficiência, eficácia e efetividade na circulação de pedestres;
VII – redescoberta do papel social da rua.
Art. 5º A Política de Mobilidade a Pé é orientada pelas seguintes diretrizes:
I – desenvolver projetos que propiciem a mobilidade e acessibilidade aos pedestres;
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II – propor planos, programas e projetos que ampliem a mobilidade e acessibilidade dos
pedestres;

III – concentrar o desenvolvimento de projetos que solucionem o passivo da problemática da
mobilidade ativa e acessibilidade;

IV – priorizar a implantação, reforma e manutenção das calçadas nos espaços livres públicos
dissociados de lotes;

V – priorizar a execução de calçadas no entorno de lotes em vias comerciais, vias de
atividades e vias locais, quando integrarem projeto de requalificação urbana;

VI – implantar e reformar calçadas no entorno de lotes de propriedade do governo para
equipamentos públicos comunitários edificados e não edificados;

VII – promover o equilíbrio da matriz de deslocamento do Distrito Federal;
VIII – promover ações fiscais para determinar aos proprietários dos imóveis a construção da

respectiva calçada de acesso;
IX – promover ações educativas de priorização dos modos ativos, principalmente com foco na

prioridade e respeito do pedestre;
X – promover integração com a Política de Ciclomobilidade e respectivos programas e ações

setoriais de habitação, acessibilidade, mobilidade urbana, saneamento básico, planejamento e gestão
do uso do solo no Distrito Federal.

Art. 6º A Política de Mobilidade a Pé possui os seguintes objetivos:
I – requalificar os espaços públicos para o deslocamento a pé;
II – estimular a mobilidade a pé com a criação de rede de infraestrutura de pedestres;
III – facilitar a utilização do sistema de transporte público coletivo (sobre trilhos e sobre

pneus) com a integração dos modos;
IV – melhorar o acesso da população aos principais polos geradores de viagens e pontos

comerciais do DF;
V – melhorar a saúde do brasiliense, diminuindo o sedentarismo;
VI – criar o Comitê Técnico de Mobilidade a Pé com sociedade civil e entidades

governamentais e não governamentais que atuam com esta temática no Distrito Federal;
VII – criar e atualizar o Plano de Mobilidade a Pé que deve ser considerado nas revisões do

Plano Diretor de Transportes Urbanos do Distrito Federal – PDTU – DF, a cada 6 anos, garantindo
ampla consulta à população e aos diversos setores da sociedade, a fim de garantir as diretrizes e
estratégias que estejam alinhadas com as necessidades e demandas dos pedestres.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS PEDESTRES

Art. 7º São direitos do pedestre:
I – ter acesso à cidade;
II – circular com autonomia em um ambiente seguro, saudável (longe de barulho e poluição)

e atrativo;
III – ter integração aos demais modos de transportes com segurança e conforto;
IV – acessibilidade a um sistema de transporte público coletivo;
V – é assegurado ao pedestre o deslocamento e a permanência no espaço público sem

qualquer discriminação de idade, cor, gênero, renda, religião, cultura, etnia e capacidade.
Art. 8º São deveres do pedestre:
I – zelar pelo espaço público, não jogar lixo nas vias, calçadas, praças, parques e passeios

públicos;
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II – ajudar crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida na
travessia de vias de grande circulação;

III – realizar travessia das vias, de forma segura.
CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 9º A Política de Mobilidade a Pé conta com um Comitê Técnico de Mobilidade a Pé

responsável pelo planejamento, gestão, avaliação, monitoramento e estabelecimento de ações do
plano de mobilidade a pé.

§1º A secretaria de Estado responsável pela mobilidade do Distrito Federal deve coordenar e
prestar apoio logístico e operacional para o funcionamento do Comitê Técnico de Mobilidade a Pé.

§2º Compete ao Comitê Técnico de Mobilidade a Pé:
I – definir e rever as ações do Plano de Mobilidade a Pé;
II – detalhar as ações e estabelecer o cronograma de implantação e acompanhamento do

Plano;
III – desenvolver o sistema de monitoramento das ações realizadas no âmbito do Plano de

Mobilidade a Pé;
§3º O Comitê Técnico de Mobilidade a Pé é composto por representantes, sendo um titular e

um suplente, dos seguintes órgãos e entidades envolvidas na política de mobilidade do Distrito
Federal, não sendo vedada a participação de outros órgãos e entidades convidadas:

I – secretaria de Estado responsável pela mobilidade do Distrito Federal;
II – secretaria de Estado responsável pela gestão do território do Distrito Federal;
III – secretaria de Estado responsável pelas obras públicas do Distrito Federal;
IV – Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP;
V – Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN;
VI – Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal – DER;
VII – secretaria de Estado responsável pela inclusão das pessoas com deficiência no Distrito

Federal;
VIII – órgão responsável pela fiscalização e ordem urbanística do Distrito Federal;
IX – Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
X – representantes da sociedade civil organizada, em mesma quantidade de representantes

do poder executivo.
§4º Os representantes das instituições que comporão o Comitê Técnico de Mobilidade a Pé

devem ser indicados por seus titulares, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de publicação
desta Lei.

§5º Os representantes do poder executivo que comporão o Comitê Técnico de Mobilidade a
Pé serão indicados pelos titulares dos órgãos no prazo máximo de 30 dias a contar da data de
publicação desta Lei.

§6º A representação deve manter a paridade de gênero.
§7º A não indicação de representantes previstos no §3º no prazo estabelecido não impede a

constituição do Comitê Técnico de Mobilidade a Pé e o início dos trabalhos.
§8º Os representantes designados terão a formalização da participação no Comitê Técnico de

Mobilidade a Pé por meio de Portaria do titular da secretaria de Estado responsável pela mobilidade
do Distrito Federal.

CAPÍTULO IV
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR
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Art. 10 São objetivos específicos da Participação Popular:
I – acolher, analisar e considerar as contribuições da população no desenvolvimento e

elaboração das ações governamentais, planos, projetos de infraestrutura, obras e programas que
envolvam a Mobilidade a Pé;

II – promover consultas abertas à população a fim de extrair dados a serem utilizados na
elaboração de políticas;

III – garantir maior controle e fiscalização das ações governamentais que dizem respeito à
mobilidade a pé.

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO E COMPORTAMENTO

Art. 11 São objetivos específicos da Educação e Comportamento:
I – promover campanhas educativas voltadas à conscientização dos condutores dos modos

de transporte motorizados, a fim de reduzir as fatalidades no trânsito por imprudências e infrações;
II – promover campanhas educativas sobre a priorização dos modos de transporte ativos,

conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e a Política Nacional de Mobilidade Urbana
– PNMU;

III – conscientizar a população sobre a necessidade e benefícios da redistribuição dos
espaços viários.

CAPÍTULO VI
DA INTEGRAÇÃO DOS MODOS

Art. 12 São objetivos específicos da Integração dos Modos:
I – ter uma rede de pedestres acessível, conectada, integrada e articulada com o sistema de

transporte público coletivo do Distrito Federal;
II – conectar as calçadas e/ou passeios consolidados com os modos de transportes ativos e

motorizados.
CAPÍTULO VII

DA INFRAESTRUTURA
Art. 13 São objetivos específicos da Infraestrutura:
I – implantar rotas acessíveis aos Equipamentos Públicos de caráter regional, tais como

hospitais, universidades, Institutos Federais, espaços turísticos e culturais;
II – requalificar avenidas e áreas comerciais;
III – promover melhorias no entorno de rotas prioritárias de pedestres, com melhoria da

arborização, da iluminação pública e da sinalização;
IV – instituir ruas compartilhadas e calçadões de circulação exclusiva para pedestres;
V – implantar travessias que garantam a segurança e priorização do deslocamento a pé por

meio de uma nova programação semafórica e assegurando a travessia em nível;
VI – criar uma sinalização específica para pedestres: mapas do entorno, totens informativos,

identificação de equipamentos públicos, serviços e pontos de referência, incluindo a distância a pé;
VII – promover ações de fiscalização contra a obstrução de locais prioritários de circulação de

pedestres;
VIII – reduzir as velocidades nas vias com grande fluxo de pedestres.

CAPÍTULO VIII
DOS SERVIÇOS E TECNOLOGIA

Art. 14 São objetivos específicos dos Serviços e Tecnologias:

Projeto de Lei Nº 281/2023 (130472727)         SEI 00002-00000012/2024-63 / pg. 7



607Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

03/01/2024, 13:40 SEI/CLDF - 1499064 - Autógrafo

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1762083&infra_siste… 5/5

I – mapeamento georreferenciado das infraestruturas de pedestres, que permita ao cidadão
incluir notificações e observações, com atualização em tempo real;

II – criação e disponibilização de app – software desenvolvido para ser instalado em um
dispositivo eletrônico móvel (smartphone ou afins) – para a otimização do deslocamento a pé;

II – monitoramento por Circuito de Fiscalização por TV;
III – Sistema Inteligente de Transporte – ITS.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 15 Os recursos financeiros para a implementação dos objetivos específicos desta Lei são
provenientes de:

I – Fundo de Transporte e Mobilidade;
II – repasses ou dotações orçamentárias ou créditos suplementares oriundos da União e do

Distrito Federal;
III – financiamento institucional por meio acordos, contratos, consórcios e convênios;
IV – multas de trânsito.

CAPÍTULO X
DAS PENALIDADES E SANÇÕES

Art. 16 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os responsáveis a advertências e/ou
multas.

Art. 17 A fiscalização do cumprimento da Política de Mobilidade a Pé é responsabilidade
compartilhada entre órgãos do Poder Executivo, responsáveis pelo trânsito e mobilidade do Distrito
Federal, e o Comitê Técnico de Mobilidade a Pé.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de janeiro de 2024.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1499064 Código CRC: 3539CB5B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 055/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 22 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 436, de
2023, que Ins�tui o Sistema Distrital de Ambientes de Inovação – SDAI – DF e dá outras
providências.

 

MOTIVOS DE VETO

 

A despeito do louvável propósito da ilustre parlamentar autora da proposta, observa-se
que a mencionada proposição não poderá ser sancionada, vez que o teor do Projeto de Lei não reflete
a o que se espera da norma.

A propósito da inicia�va reservada – que é importante decorrência do princípio da
separação entre os Poderes –, preconiza o artigo 71, §1º, da LODF, na esteira do artigo 61 da CR/88:

 

“Art. 71. A inicia�va das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmara Legisla�va, ao Governador do Distrito
Federal e, nos termos do ar�go 84, IV, ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal, assim como aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.

§1º. Compete priva�vamente ao Governador do Distrito Federal a
iniciativa das leis que disponham sobre:

(...)

IV – criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, ex�nção,
incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de Estado do Distrito
Federal, órgãos e entidades da administração pública;”

 

Como se observa, inovações e modificações em matéria de organização, funcionamento
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e atribuições da Administração Pública – quando não puderem ser veiculadas por decreto, na forma do
ar�go 100, X, da LODF (ar�go 84, VI, a, da CR/88) – devem ser tratadas em lei de inicia�va reservada
ao Chefe do Poder Executivo.

O projeto de lei em questão impõe uma série de atribuições a órgão do Poder Execu�vo,
ainda que não o iden�fique expressamente. É o que se observa da grande maioria dos ar�gos. A
ausência de indicação do órgão a quem as novas e relevantes atribuições são conferidas e a forma
redacional empregada não afastam a incons�tucionalidade detectada. Do contrário, estaria a se
admi�r que se contornasse, por mero ar��cio, a exigência cons�tucional de que o Chefe do Poder
Execu�vo deflagre o processo legisla�vo, o que significaria fraude à reserva de inicia�va, por violar a
finalidade da norma (evitar constrangimentos ao Execu�vo em temas sensíveis), bem como o valor
que lhe é subjacente (o princípio da separação entre os Poderes, como ferramenta essencial à
racionalidade e à contenção do arbítrio).

Além do vício de inicia�va de diversos disposi�vos, o projeto de lei ainda deixou de
atender ao disposto no ar�go 113 do ADCT, aplicável aos estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (ADI 6080 AgR e 5816). É notório que
a ins�tuição de parques e polos tecnológicos, de redes de incubadoras, de centros e núcleos de
inovação demanda investimentos.

Atualmente, existe o Parque Tecnológico de Brasília - BIOTIC, “criado para se tornar o
principal polo de desenvolvimento cien�fico, tecnológico e de inovação do Distrito Federal, com o
potencial para alavancar a matriz socioeconômica regional, com geração de novos negócios e
emprego de alta qualificação, e se tornar um hub nacional e internacional de negócios, tecnologia e
inovação”. A gestão, o controle e a estruturação do Parque incumbem à BIOTIC S.A, uma
subsidiária integral da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal – TERRACAP.

A ins�tuição de novos parques e polos gera despesas obrigatórias, razão pela qual o
projeto deveria ter atendido o artigo 113 do ADCT:

 

“Art. 113. A proposição legisla�va que crie ou altere despesa obrigatória
ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da es�ma�va do seu
impacto orçamentário e financeiro”.

 

Embora seja tarefa árdua precisar o numerário necessário para o cumprimento integral
do projeto de lei, é possível, ao menos, es�má-lo, ainda que considerada uma estrutura mínima a ser
criada. A proposição carece de qualquer es�ma�va do impacto orçamentário e financeiro, em
descumprimento ao artigo 113 do ADCT, a atrair, na íntegra, o vício da inconstitucionalidade formal.

Finalmente, o projeto de lei em análise deixou de observar os princípios e normas de
sistema�zação con�dos na Lei Complementar nº 13/96, o que colabora para a complexidade,
incoerência e obscuridade da legislação.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 436, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla�va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 2/2024-GP

Brasília, 02 de janeiro de 2024.
 
 
 
Senhora Governadora em exercício,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 436, de 2023, de autoria da
Deputada Doutora Jane, que ”institui o Sistema Distrital de Ambientes de Inovação –
SDAI – DF e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 
A Sua Excelência a Senhora
 
CELINA LEÃO
Governadora em exercício do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1499164 Código CRC: FA96BA54.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Institui o Sistema Distrital de Ambientes
de Inovação – SDAI – DF e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação –

SDCTI, de que trata a Lei nº 6.140, de 03 de maio de 2018, art. 1º, o Sistema Distrital de Ambientes
de Inovação – SDAI, que compreende:

I – o Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec;
II – a Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec;
III – a Rede Distrital de Centros de Inovação Tecnológica – RDCITec;
IV – a Rede Distrital de Núcleos de Inovação Tecnológica – RDNITec.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – parques tecnológicos: complexo planejado de desenvolvimento tecnológico, promotor da

cultura de ciência, tecnologia e inovação, da competitividade industrial, da capacitação empresarial e
da promoção de sinergias em atividades de desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação;

II – polos tecnológicos: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença
dominante de microempresas e pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em
determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com as Instituições Científicas e
Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF, recursos humanos, laboratórios e equipamentos
organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação,
marketing e comercialização de novas tecnologias;

III – incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar
apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento,
com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial
a realização de atividades voltadas à inovação;

IV – centro de inovação tecnológica – CIT: empreendimento que concentra, integra e oferece
um conjunto de mecanismos e serviços de suporte ao processo de inovação tecnológica das
empresas, constituindo-se, também, em espaço de interação empresarial-acadêmica para o
desenvolvimento de setores econômicos;

V – núcleo de inovação tecnológica – NIT: estrutura instituída por 1 ou mais Instituições
Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF com ou sem personalidade jurídica própria,
inclusive na condição de entidade privada, sem fins lucrativos, que tenha por finalidade a gestão de
política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas na Lei nº
6.140, de 2018.

Art. 3º Cabe ao órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação,
na qualidade de coordenadora do Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec:

I – coordenar o SDTec, definindo diretrizes e procedimentos para o apoio aos projetos de
inovação, parques e polos tecnológicos, incubadoras de empresas, Centros de Inovação Tecnológica
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e Núcleos de Inovação Tecnológica;
II – realizar estudos visando à formulação de políticas, programas e ações voltadas aos

ambientes de inovação, tendo-os como instrumentos para a competitividade do setor produtivo e
impulsionadores do desenvolvimento regional;

III – decidir, nos termos desta Lei, sobre a inclusão de parques tecnológicos no SDTec e sua
respectiva exclusão;

IV – harmonizar as atividades dos parques tecnológicos integrantes do SDTec com a política
científica, tecnológica e de inovação do Distrito Federal;

V – promover a cooperação entre os sistemas de inovação, parques e polos tecnológicos do
Distrito Federal e deles com:

a) empresas cujas atividades estejam baseadas em conhecimento e inovação tecnológica;
b) órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou

municipal;
c) organismos internacionais, instituições de pesquisa, universidades e instituições de

fomento, investimento e financiamento, nacionais e/ou internacionais;
VI – apoiar o desenvolvimento de projetos de cooperação entre o SDTec e universidades e

instituições de pesquisa instaladas no Distrito Federal;
VII – zelar pela eficiência dos integrantes do SDTec, mediante articulação e avaliação de suas

atividades e do seu funcionamento, promovendo, inclusive, eventos, missões técnicas nacionais e
internacionais, de seus interesses;

VIII – acompanhar o cumprimento de acordos celebrados pelo Distrito Federal com entidades
participantes de parques tecnológicos integrantes do SDTec, zelando para que sejam respeitados os
objetivos dos empreendimentos;

IX – criar rede de disseminação e compartilhamento de informações e gestão do
conhecimento entre os parques tecnológicos, por meio de técnicas e instrumentos de tecnologia da
informação;

X – participar de redes e associações nacionais e internacionais que congregam parques
tecnológicos;

XI – promover e apoiar eventos e projetos de mídia para promoção e divulgação do SDTec,
das ações e dos seus integrantes;

XII – realizar, anualmente, 2 reuniões técnicas do SDTec para discutir temas pertinentes ao
Sistema e troca de experiências entre os diversos gestores de parques tecnológicos;

XIII – elaborar relatório anual de avaliação de desempenho dos parques tecnológicos
integrantes do SDTec.

§ 1º O órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação pode, nos
termos da Lei nº 6.140, de 2018, celebrar convênios, contratos ou outros ajustes congêneres para
compartilhamento de recursos humanos, materiais e infraestrutura, realização de estudos técnicos,
obras civis sustentáveis e aquisição de equipamentos, com fins a incentivar a participação no
processo de inovação tecnológica, para ambientes contemplados no SDTec, obedecidas às condições
e disposições estabelecidas nesta Lei e demais disposições legais.

§ 2º A realização de obras civis e a aquisição de equipamentos pode beneficiar entes de
direito público de qualquer esfera administrativa ou entidades privadas sem fins lucrativos,
obedecidas às disposições legais.

 
CAPÍTULO II

DO SISTEMA DISTRITAL DE PARQUES E POLOS TECNOLÓGICOS – SDTec
Art. 4º O Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec tem os seguintes

objetivos:
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I – estimular, no Distrito Federal, o surgimento, o desenvolvimento, a competitividade e o
aumento da produtividade de empresas cujas atividades estejam fundadas no conhecimento, na
tecnologia e na inovação;

II – incentivar a interação entre instituições de pesquisa, universidades e empresas, capital
de oportunidade e investidores, com vista ao desenvolvimento de atividades intensivas em
conhecimento e inovação tecnológica;

III – apoiar as atividades de pesquisa, desenvolvimento e engenharia não rotineira no âmbito
distrital;

IV – propiciar o desenvolvimento do Distrito Federal, por meio da atração de investimentos
em atividades intensivas em conhecimento e inovação tecnológica.

Art. 5° Os parques e polos tecnológicos integrantes do Sistema Distrital de Parques e Polos
Tecnológicos – SDTec podem abrigar entes que se enquadrem na seguinte classificação:

I – entidades de apoio:
a) unidades de ensino e pesquisa, Núcleos de Inovação Tecnológica – NITs e Agências de

Inovação e Competitividade de instituições científicas e tecnológicas, bem como entidades de
cooperação com o setor produtivo;

b) laboratórios de ensaios, testes, serviços tecnológicos e outros de interesse do setor
produtivo e da sociedade, com vista ao incremento da competitividade e da qualidade de vida;

c) organismos de certificação e laboratórios acreditados para certificação de produtos e
processos;

II – incubadoras, centros de incubação e pós-incubação de empresas, incubação cruzada
com incubadoras e parques tecnológicos nacionais e internacionais;

III – empresas e organizações, nacionais ou internacionais, centros e condomínios
empresariais com vocação tecnológica e integrados ao plano estratégico do distrito de inovação,
parque ou polo tecnológico;

IV – empresas graduadas nas incubadoras e/ou pós incubadas sediadas em sistemas de
inovação, parques ou polos tecnológicos ou integrantes da RDITec, que mantenham atividades de
desenvolvimento ou engenharia não rotineira;

V – microempresas e empresas de pequeno porte definidas pela Lei Complementar federal n°
123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar federal nº 139, de 10 de
novembro de 2011, e da Lei federal nº 12.792, de 28 de março de 2013, pelo Marco Legal das
Startups, que mantenham convênios e/ou contratos de pesquisa, desenvolvimento e inovação com
instituições de ensino e pesquisa instaladas em sistemas de inovação, parques e polos tecnológicos
integrantes do SDTec;

VI – centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação, laboratórios de desenvolvimento ou
órgãos de intercâmbio com instituições de ensino e pesquisa, públicos ou privados, nacionais ou
internacionais;

VII – órgãos e entidades governamentais diretamente envolvidos em políticas públicas de
ciência, tecnologia e inovação, unidades de agências de fomento e entidades associativas
especializadas;

VIII – outras entidades integrantes dos sistemas nacional, regional e local de inovação.
Parágrafo único. Os parques e polos tecnológicos integrantes do SDTec podem, ainda,

abrigar entes que se enquadrem na seguinte classificação:
I – empresas consideradas adequadas pela gestora, com a devida justificativa, que:
a) mantenham convênio ou contrato de pesquisa com unidades de ensino e pesquisa

instaladas em parques tecnológicos integrantes do SDTec; ou
b) por meio de convênios ajustados entre as partes estabeleçam os interesses convergentes;
II – prestadoras de serviços complementares para o bom funcionamento do parque

tecnológico.
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Art. 6º O órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação pode
autorizar o credenciamento provisório no Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec
de empreendimentos que:

I – já disponham de um Centro de Inovação Tecnológica integrante da Rede Distrital de
Centros de Inovação Tecnológica – RDCITec, em funcionamento, e uma incubadora de empresas
credenciada na Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec, em funcionamento;

II – cumpram os seguintes requisitos, de apresentação de:
a) requerimento, pela entidade gestora, no qual conste justificativa do pleito e caracterização

detalhada do empreendimento;
b) documento manifestando apoio à implantação do parque tecnológico subscrito por

empresas locais, bem como por centros de pesquisa e instituições de ensino e pesquisa;
c) projeto básico do empreendimento, contendo:
1. esboço do projeto urbanístico e arquitetônico;
2. estudos preliminares de viabilidade econômico-financeira, técnico-científica e de

sustentabilidade ambiental.
Parágrafo único. O credenciamento provisório de que trata este artigo tem validade limitada

a 4 anos.
Art. 7º Constituem requisitos para o credenciamento definitivo de um Polo Tecnológico no

Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec:
I – a existência de:
a) pessoa jurídica sem fins lucrativos encarregada da gestão do polo tecnológico, que será a

gestora;
b) uma incubadora de empresas, integrante da RDITec e em funcionamento, que deve

integrar o polo tecnológico;
II – a apresentação:
a) de requerimento, pela entidade gestora, no qual conste justificativa do pleito e

caracterização detalhada do empreendimento;
b) do ato constitutivo da entidade gestora, que demonstre:
1. tratar-se de entidade privada sem fins lucrativos ou de entidade do setor público da

Administração Indireta e Fundacional;
2. ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 4º;
3. existir órgão colegiado superior responsável pela direção técnico-científica, podendo este

contar, sem a eles se limitar, com representantes do Governo do Distrito Federal, de instituição de
ensino e pesquisa presente no parque tecnológico e de entidade representativa do setor produtivo;

4. existir órgão técnico com a atribuição de zelar pelo cumprimento do objeto social da
entidade;

5. ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
III – a comprovação de que a gestora possui capacidade técnica e idoneidade financeira para

gerir o polo tecnológico;
IV – a comprovação da viabilidade técnica do empreendimento, mediante a juntada de:
a) projeto urbanístico-imobiliário básico de ocupação da área;
b) projeto de ciência, tecnologia e inovação do qual constem:
1. as áreas de atuação inicial;
2. os serviços disponíveis;
c) estudos de viabilidade econômica, financeira e ambiental do empreendimento, incluindo,

se necessário:
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1. projetos associados, plano de marketing e atração de empresas;
2. demonstração de recursos próprios ou oriundos de instituições financeiras, de fomento

e/ou de apoio às atividades empresariais;
3. a compatibilidade com a Política Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação definida pelo

Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação – SDCTI, nos termos da Lei nº 6.140, de 2018.
Art. 8º Constituem requisitos para o credenciamento definitivo de um Parque Tecnológico no

Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos – SDTec:
I – a existência de:
a) pessoa jurídica sem fins lucrativos encarregada da gestão do parque tecnológico, que será

a gestora;
b) um Centro de Inovação Tecnológica, integrante da RDCITec e em funcionamento, que

deve integrar o parque tecnológico;
c) uma incubadora de empresas, integrante da RDITec e em funcionamento, que deve

integrar o parque tecnológico;
II – a apresentação:
a) de requerimento, pela entidade gestora, no qual conste justificativa do pleito e

caracterização detalhada do empreendimento;
b) do ato constitutivo da entidade gestora, que demonstre:
1. tratar-se de entidade privada sem fins lucrativos ou de entidade do setor público da

Administração Indireta e Fundacional;
2. ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 4º;
3. existir órgão colegiado superior responsável pela direção técnico-científica, podendo este

contar, sem a eles se limitar, com representantes do Governo do Distrito Federal, de instituição de
ensino e pesquisa presente no parque tecnológico e de entidade representativa do setor produtivo;

4. existir órgão técnico com a atribuição de zelar pelo cumprimento do objeto social da
entidade;

5. ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
III – a comprovação de que a gestora possui capacidade técnica e idoneidade financeira para

gerir o parque tecnológico;
IV – a comprovação da viabilidade técnica do empreendimento, mediante a juntada de:
a) projeto urbanístico-imobiliário básico de ocupação da área;
b) projeto de ciência, tecnologia e inovação do qual constem:
1. as áreas de atuação inicial;
2. os serviços disponíveis, como laboratórios, consultoria de pesquisadores e projeto-piloto

de pesquisa;
c) estudos de viabilidade econômica, financeira e ambiental do empreendimento, incluindo,

se necessário:
1. projetos associados, plano de marketing e atração de empresas;
2. demonstração de recursos próprios ou oriundos de instituições financeiras, de fomento

e/ou de apoio às atividades empresariais;
d) instrumento jurídico que assegure a cooperação técnica entre a gestora, centros de

pesquisa, reconhecidos pela comunidade científica e por órgãos de fomento, e instituições de ensino
e pesquisa credenciadas para ministrar cursos de pós-graduação em programas conexos às áreas de
atuação do parque tecnológico e instaladas no Distrito Federal;

V – a compatibilidade com a Política Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação definida pelo
Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação – SDCTI, nos termos da Lei nº 6.140, de 2018.
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Art. 9º A inclusão de empreendimento no Sistema Distrital de Parques e Polos Tecnológicos
– SDTec e a respectiva exclusão dar-se-ão por meio de ato do titular do órgão competente de
políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 1º É excluído do SDTec o parque tecnológico que vier a descumprir quaisquer dos
requisitos exigidos quando de sua inclusão ou que tiver avaliação de desempenho desfavorável,
segundo relatório previsto no art. 3º, XIII, bem como os que vierem a solicitar o respectivo
desligamento.

§ 2º A inclusão de empreendimento no SDTec em caráter provisório, conforme dispõe o art.
6º, dar-se-á por ato do órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação e a
respectiva exclusão será objeto de resolução do titular deste mesmo órgão competente, quando
constatado o descumprimento de quaisquer dos requisitos exigidos para o credenciamento
provisório.

§ 3º Os empreendimentos credenciados em caráter provisório que, depois de decorrido o
prazo de 4 anos de sua inclusão no SDTec, não apresentarem a documentação comprobatória do
adimplemento dos requisitos necessários para o credenciamento previsto nos arts. 6º e 7º são
automaticamente excluídos do Sistema, sem necessidade de ato que formalize o desligamento.

Art. 10. O Distrito Federal pode apoiar os Parques e Polos Tecnológicos integrantes do SDTec
mediante a celebração, com a gestora ou com o responsável de que tratam os arts. 7º, I, “a”, e 8º, I,
“a”, de convênios e outros instrumentos jurídicos, visando contribuir para:

I – a elaboração de estudos para apoio à implantação dos Parques e Polos Tecnológicos;
II – a instalação de núcleos administrativos, incubadoras e laboratórios;
III – outros estudos necessários para o empreendimento.
Art. 11. Os Parques Tecnológicos com credenciamento definitivo no Sistema Distrital de

Parques e Polos Tecnológicos – SDTec devem anualmente, no mês de abril, apresentar ao órgão
competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação relatório para acompanhamento e
avaliação de desempenho do empreendimento, com os seguintes indicadores:

I – aspectos financeiros e sociais:
a) postos de trabalho gerados, discriminados por tipo de atividade;
b) número de empresas:
1. instaladas, por segmento de atuação;
2. geradas/graduadas, por segmento de atuação;
c) dados econômicos, financeiros e contábeis referentes ao exercício anterior;
d) recursos públicos e privados aplicados;
II – aspectos científicos, tecnológicos e de gestão:
a) qualificação da equipe gestora;
b) número de:
1. projetos de P&D/ano com as universidades e os institutos de pesquisas;
2. pesquisadores, por área de conhecimento/competência;
3. artigos científicos publicados;
c) áreas de competência do parque;
d) plano de metas e plano estratégico;
III – aspectos competitivos e de infraestrutura e sustentabilidade:
a) quantidade de:
1. mão de obra qualificada formada na região;
2. pessoas empregadas no parque.
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b) custo de instalação, assim como despesas com locação e condomínio;
c) número de:
1. interações com universidades e institutos de pesquisa, como convênios, contratos e

laboratórios compartilhados;
2. patentes solicitadas e de patentes concedidas por organismos nacionais e internacionais;
3. empresas de atuação internacional;
4. tecnologias licenciadas/geradas pela interação universidade-empresa;
5. relacionamentos internacionais estabelecidos;
6. participação em eventos nacionais e internacionais, como feiras, seminários, encontros e

workshops.
d) impacto regional do empreendimento.
Parágrafo único. Para acompanhamento da execução do plano de metas previsto no inciso II,

“d”, os parques tecnológicos integrantes do SDTec devem apresentar relatórios trimestrais de
acompanhamento.

Art. 12. A entidade gestora ou responsável pela representação do Polo ou do Parque
Tecnológico, que deixar de observar seu objeto social ou as disposições desta Lei, fica inabilitada
para celebrar convênios ou outros instrumentos jurídicos visando auferir os benefícios previstos no
art. 10 deste diploma legal.

CAPÍTULO III
DA REDE DISTRITAL DE INCUBADORAS DE EMPRESA – RDITec

Art. 13. A Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec, instrumento articulador do
conjunto das incubadoras que abrigam predominantemente empresas nascentes intensivas em
conhecimento tecnológico, estabelecidas no Distrito Federal e credenciadas pelo órgão competente
de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação, tem os seguintes objetivos:

I – fomentar a implantação e o fortalecimento das incubadoras de empresas no Distrito
Federal;

II – promover a cultura do empreendedorismo inovador, fomentando a utilização de novas
tecnologias de produção e de gestão;

III – integrar as incubadoras promovendo a troca de informação e a difusão de
conhecimento e de processos de gestão tecnológica, mercadológica, empresarial e de
internacionalização de operações;

IV – incentivar a integração com as cadeias produtivas, arranjos e outros mecanismos de
desenvolvimento existentes no Distrito Federal, buscando proporcionar sustentabilidade e
competitividade aos seus negócios;

V – desenvolver estudos, mapeamentos, metodologias de monitoramento e avaliação de
resultados, através de indicadores que demonstrem o grau de inovação e empreendedorismo, a
capacidade de geração de empregos e sua participação no mercado;

VI – apoiar:
a) a aplicação de capital empreendedor e o direcionamento de linhas de investimentos às

demandas das empresas incubadas;
b) a captação de recursos de órgãos de fomento para aplicação em ações que beneficiem

horizontalmente as empresas incubadas e as incubadoras;
VII – buscar o intercâmbio com:
a) entidades nacionais e internacionais de fomento à inovação, à tecnologia e ao

empreendedorismo;
b) entidades congêneres no país e no exterior;

Projeto de Lei Nº 436/2023 (130482208)         SEI 00002-00000016/2024-41 / pg. 11



619Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

03/01/2024, 14:44 SEI/CLDF - 1499188 - Autógrafo

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1762218&infra_sist… 8/14

VIII – promover e apoiar a realização de eventos, reuniões técnicas, missões técnicas e
outras ações, em nível nacional e internacional, em apoio às incubadoras de empresas no Distrito
Federal.

Art. 14. Constituem requisitos para inclusão de incubadoras à Rede Distrital de Incubadoras
de Empresas – RDITec:

I – a existência de pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos encarregada da gestão da
incubadora, cujo ato constitutivo demonstre:

a) ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 13;
b) ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
c) possuir capacidade técnica e idoneidade financeira para gerir a incubadora;
II – a apresentação de:
a) requerimento pela entidade gestora, contendo justificativa do pleito e caracterização

detalhada do empreendimento;
b) planejamento estratégico e operacional para sua instalação e desenvolvimento;
c) relatório identificando o perfil das empresas incubadas, de acordo com as vocações

econômicas e produtivas e as áreas de atuação das instituições de ciência, tecnologia e ensino na
região;

III – o oferecimento de infraestrutura, espaço físico e instalações de uso compartilhado,
como biblioteca, serviços administrativos e de escritório, salas de reunião, auditório, utilidades,
facilitando, ainda, o acesso a laboratórios, grupos de pesquisas em universidades, institutos, centros
de pesquisa e instituições de formação profissional;

IV – a promoção de apoio nas áreas de gestão tecnológica, empresarial e mercadológica,
entre outras, visando ao desenvolvimento e à consolidação das empresas incubadas;

V – a existência de modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
VI – a previsão na sua estrutura organizacional interna, de órgão colegiado com as seguintes

características:
a) responsável pelo planejamento e pela direção estratégica;
b) tem a atribuição de zelar pelo cumprimento do objeto social da entidade;
c) pode contar com representantes do Poder Executivo de onde se encontra instalada a

incubadora, de instituições de ensino e pesquisa e de entidades privadas representativas do setor
produtivo;

VII – a demonstração de sua viabilidade econômico-financeira, indicando a existência de
recursos próprios ou oriundos de instituições de fomento, instituições financeiras ou outras entidades
de apoio às atividades empresariais, em especial às direcionadas para micro e pequenas empresas;

VIII – a demonstração de capacidade para criar as condições para que as empresas
incubadas se consolidem.

Art. 15. Cabe ao órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação,
como coordenadora da Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec:

I – decidir, nos termos desta Lei, a inclusão de incubadora na RDITec e respectiva exclusão;
II – harmonizar as atividades das incubadoras integrantes da RDITec com a política científica,

tecnológica e de inovação do Distrito Federal;
III – zelar pela eficiência dos integrantes da RDITec, mediante articulação e avaliação das

suas atividades e do seu funcionamento;
IV – acompanhar o cumprimento de convênios ou outros instrumentos jurídicos celebrados

pelo Distrito Federal com as entidades gestoras das incubadoras integrantes da RDITec;
V – desenvolver, contratar e/ou apoiar a realização de estudos e projetos em apoio ao

desenvolvimento das atividades da RDITec;
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VI – elaborar relatório anual de avaliação de desempenho das incubadoras integrantes da
RDITec.

Art. 16. A inclusão da incubadora na Rede Distrital de Incubadoras de Empresas – RDITec e
a respectiva exclusão dar-se-á mediante resolução do titular do órgão competente de políticas
públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 1º É excluída da RDITec a incubadora que descumprir quaisquer dos requisitos exigidos
quando de sua inclusão ou que tiver desempenho desfavorável segundo o relatório previsto no art.
14, II, “c”.

§ 2º A exclusão a que se refere o caput pode ocorrer, ainda, a pedido da entidade gestora.
Art. 17. O Distrito Federal pode apoiar as incubadoras credenciadas na Rede Distrital de

Incubadoras de Empresas – RDITec, mediante a celebração, com a gestora ou com o responsável de
que trata o art. 14, I, de convênios e outros instrumentos jurídicos, visando à realização de estudos,
obras civis e aquisição de equipamentos.

Art. 18. As incubadoras com credenciamento na Rede Distrital de Incubadoras de Empresas
– RDITec devem anualmente, no mês de abril, apresentar ao órgão competente de políticas públicas
de Ciência, Tecnologia e Inovação relatório, para acompanhamento e avaliação de desempenho do
empreendimento, com os seguintes indicadores:

I – aspectos financeiros e sociais:
a) postos de trabalho, gerados discriminados por tipo de atividade;
b) número de empresas:
1. instaladas, por segmento de atuação;
2. geradas/graduadas, por segmento de atuação;
c) dados econômicos, financeiros e contábeis referentes ao exercício anterior;
d) recursos públicos e privados aplicados;
II – aspectos científicos, tecnológicos e de gestão:
a) qualificação da equipe gestora;
b) número de:
1. projetos de P&D/ano com as universidades e institutos de pesquisas;
2. pesquisadores por área de conhecimento/competência;
c) áreas de competência da incubadora;
d) plano de metas e plano estratégico;
III – aspectos competitivos e de infraestrutura e sustentabilidade:
a) quantidade de:
1. mão de obra qualificada formada na região;
2. pessoas empregadas na incubadora;
b) custo de instalação, assim como despesas com locação e condomínio;
c) número de:
1. interações com universidades e institutos de pesquisa, como convênios, contratos e

laboratórios compartilhados;
2. patentes solicitadas e de patentes concedidas por organismos nacionais e internacionais;
3. empresas de atuação internacional;
4. tecnologias licenciadas/geradas pela interação universidade-empresa;
5. relacionamentos internacionais estabelecidos;
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6. participação em eventos nacionais e internacionais, como feiras, seminários, encontros e
workshops;

d) impacto regional do empreendimento.
 

CAPÍTULO IV
DA REDE DISTRITAL DE CENTROS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – RDCITec

Art. 19. A Rede Distrital de Centros de Inovação Tecnológica – RDCITec tem como objetivos:
I – estimular:
a) a cultura de inovação no Distrito Federal;
b) os Centros de Inovação Tecnológica integrantes da RDCITec a realizar pesquisa,

desenvolvimento e engenharia de novos produtos e/ou processos;
II – estimular e facilitar o estabelecimento e/ou a consolidação de parceria de Centros de

Inovação Tecnológica, integrantes da RDCITec, com empresas e organizações do setor produtivo,
com vista ao desenvolvimento de processos e/ou produtos inovadores;

III – divulgar, fomentar e disponibilizar serviços tecnológicos e de incremento da inovação na
empresa, por meio de instituições de pesquisa e desenvolvimento tecnológico e de inovação no
Distrito Federal;

IV – realizar treinamento, capacitação, eventos, missões técnicas, nacionais e internacionais,
e outras ações visando apoiar a atuação dos Centros de Inovação Tecnológica integrantes da
RDCITec;

V – estabelecer relações de cooperação com redes congêneres;
VI – buscar o intercâmbio com entidades nacionais e internacionais de fomento à inovação, à

tecnologia e à cooperação entre os Centros de Inovação Tecnológica, as universidades e as
empresas;

VII – apoiar a captação de recursos de órgãos de fomento para aplicação em ações que
beneficiem os Centros de Inovação Tecnológica, bem como as entidades e empresas a eles
associadas ou usuárias de seus serviços e pesquisas.

Art. 20. Cabe ao órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação
proceder à avaliação da viabilidade técnica, científica e econômica da implantação de um Centro de
Inovação Tecnológica.

Art. 21. O órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação pode
autorizar o credenciamento na Rede Distrital de Centros de Inovação Tecnológica – RDCITec do
empreendimento que cumpra os seguintes requisitos:

I – a existência de pessoa jurídica encarregada da gestão do Centro de Inovação
Tecnológica, cujo ato constitutivo demonstre:

a) ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 19;
b) ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
II – a apresentação de:
a) requerimento pela entidade gestora, contendo justificativa do pleito e caracterização

detalhada do empreendimento;
b) documento comprobatório de que a área destinada à instalação do Centro de Inovação

Tecnológica esteja situada em local cujo uso seja permitido pelo zoneamento urbano e compatível
com as finalidades do empreendimento;

III – o oferecimento do espaço físico, que pode conter infraestrutura e instalações de uso
compartilhado, como biblioteca, serviços administrativos e de escritório, salas de reunião, auditório,
utilidades, facilitando, ainda, o acesso a incubadoras, laboratórios e grupos de pesquisas de
universidades, institutos, centros de pesquisa e instituições de formação profissional.
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Art. 22. A inclusão de empreendimento na Rede Distrital de Centros de Inovação
Tecnológica – RDCITec e a respectiva exclusão dar-se-ão por meio de resolução do titular do órgão
competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 1º É excluído da RDCITec o Centro de Inovação Tecnológica que vier a descumprir
quaisquer dos requisitos exigidos quando de sua inclusão ou que tiver avaliação de desempenho
desfavorável.

§ 2º A exclusão a que se refere o caput pode ocorrer, ainda, a pedido da entidade gestora.
Art. 23. O Distrito Federal pode apoiar os Centros de Inovação Tecnológica mediante a

celebração de convênios e outros instrumentos jurídicos com as respectivas entidades gestoras.
§ 1º Os convênios que disponham sobre a realização do estudo de viabilidade técnica,

econômica e financeira e do plano de negócios do empreendimento, dependem de prévia assinatura
de Protocolo de Intenções.

§ 2º Os convênios visando à realização de obras civis e aquisição de equipamentos só podem
ser celebrados com entidades gestoras de Centros de Inovação Tecnológica credenciados na
RDCITec.

§ 3º Os convênios que disponham sobre aquisição de bens móveis devem conter cláusula
com condição na hipótese de substituição da gestora ou do responsável pela representação do
Centro de Inovação Tecnológica: o substituído deve transferir a seu substituto, sem qualquer ônus,
os bens móveis adquiridos em decorrência do ajuste e os excedentes financeiros existentes.

Art. 24. Os Centros de Inovação Tecnológica com credenciamento na Rede Distrital de
Centros de Inovação Tecnológica – RDCITec devem anualmente, no mês de abril, apresentar ao
órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação relatório, para
acompanhamento e avaliação de desempenho do empreendimento, com os seguintes indicadores:

I – aspectos financeiros e sociais:
a) postos de trabalho gerados, discriminados por tipo de atividade;
b) número de empresas:
1. instaladas, por segmento de atuação;
2. geradas/graduadas, por segmento de atuação;
c) dados econômicos, financeiros e contábeis referentes ao exercício anterior;
d) recursos públicos e privados aplicados;
II – aspectos científicos, tecnológicos e de gestão:
a) qualificação da equipe gestora;
b) número de:
1. projetos de P&D/ano com as universidades e institutos de pesquisas;
2. pesquisadores por área de conhecimento/competência;
c) áreas de competência do Centro de Inovação Tecnológica;
d) plano de metas e plano estratégico;
III – aspectos competitivos e de infraestrutura e sustentabilidade:
a) quantidade de:
1. mão de obra qualificada formada na região;
2. pessoas empregadas no Centro de Inovação Tecnológica;
b) custo de instalação, assim como despesas com locação e condomínio;
c) número de:
1. interações com universidades e institutos de pesquisa, como convênios, contratos e

laboratórios compartilhados;
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2. patentes solicitadas e patentes concedidas por organismos nacionais e internacionais;
3. empresas de atuação internacional;
4. tecnologias licenciadas/geradas pela interação universidade-empresa;
5. relacionamentos internacionais estabelecidos;
6. participação em eventos nacionais e internacionais, como feiras, seminários, encontros e

workshops;
d) impacto regional do empreendimento.

 
CAPÍTULO V

DA REDE DISTRITAL DE NÚCLEOS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – RDNITec
Art. 25. A Rede Distrital de Núcleos de Inovação Tecnológica – RDNITec tem como

objetivos:
I – apoiar:
a) a implantação, o fortalecimento e a institucionalização nas Instituições Científicas e

Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF de Núcleos de Inovação Tecnológica – NITs;
b) a formulação de políticas para comercialização de tecnologias geradas nas Instituições de

Pesquisas do Distrito Federal;
II – congregar esforços para o fortalecimento das ações que visem à proteção da

propriedade intelectual das Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF e à
valoração de seus ativos intangíveis;

III – incentivar a geração e a transferência de tecnologia e a promoção da inovação no
Distrito Federal;

IV – buscar o intercâmbio e a articulação com organismos nacionais e internacionais de
fomento e desenvolver mecanismos de apoio à obtenção de financiamento para o desenvolvimento
da propriedade Intelectual no Distrito Federal;

V – estimular:
a) o empreendedorismo e o desenvolvimento de novos negócios e de empresas nascentes,

Startups, a partir das criações geradas nas Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal
ICT – DF;

b) a atração de investimentos para as empresas a que se refere a alínea “a”;
VI – propor processos, metodologias e estratégias para avaliação e comercialização de

tecnologias oriundas das Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF e
promover maior interação entre essas instituições e o mercado;

VII – propor o estabelecimento e a difusão de indicadores de desempenho do conjunto das
atividades em todos os NITs integrantes da RDNITec;

VIII – conectar a RDNITec com os demais atores do sistema de inovação do Distrito Federal,
tais como incubadoras de empresas, parques tecnológicos, Centros de Inovação Tecnológica e
arranjos produtivos locais;

IX – contribuir para a formulação e implementação de um modelo de articulação entre os
NITs das Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF, propiciando uma
sinergia entre eles;

X – promover e apoiar a realização de eventos, reuniões técnicas, missões técnicas e outras
ações, em nível nacional e internacional, em apoio às Instituições Científicas e Tecnológicas do
Distrito Federal – ICT – DF, através dos seus NITs.

Art. 26. Constituem requisitos para inclusão de Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT à
Rede Distrital de Núcleos de Inovação Tecnológica – RDNITec:
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I – a existência de departamento/órgão encarregado da gestão da política de inovação das
Instituições Científicas e Tecnológicas do Distrito Federal – ICT – DF ao qual esteja vinculado, que
demonstre:

a) tratar-se de unidade do setor público da Administração Direta, Indireta e Fundacional;
b) ter objetivos compatíveis com os arrolados no art. 25;
c) ter modelo de gestão adequado à realização de seus objetivos;
II – a apresentação de:
a) requerimento, pelo gestor, contendo justificativa do pleito e caracterização detalhada do

NIT;
b) planejamento estratégico e operacional para instalação e desenvolvimento do NIT.
Parágrafo único. Além do previsto no inciso I, “a”, podem integrar, ainda, a RDNIT, os NITs

de outras Instituições de Ciência e Tecnologia públicas ou privadas presentes no Distrito Federal.
Art. 27. Cabe ao órgão competente de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação:
I – decidir, nos termos desta Lei, sobre a inclusão de NIT na RDNIT e sua respectiva

exclusão;
II – harmonizar as atividades dos NITs com a política científica, tecnológica e de inovação do

Distrito Federal;
III – acompanhar o cumprimento de convênios ou outros instrumentos jurídicos celebrados

pelo Distrito Federal com as entidades gestoras dos NITs;
IV – desenvolver, contratar e/ou apoiar a realização de estudos e projetos em apoio à

implementação de Núcleos de Inovação Tecnológica nas Instituições de Pesquisas do Distrito Federal,
bem como na formulação de um modelo eficaz de articulação.

Art. 28. O Governo do Distrito Federal pode apoiar as instituições de pesquisas integrantes
das Redes de que trata esta Lei, mediante a celebração de convênios, parcerias e outros
instrumentos jurídicos.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. O Poder Executivo deve regulamentar o cumprimento dos dispositivos constantes
nesta Lei.

Art. 30. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de janeiro de 2024.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/01/2024, às 18:48, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1499188 Código CRC: B358082F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 058/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 25 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à

apreciação dessa Casa o presente Projeto de Lei que ins�tui os Conselhos Regionais de Juventude -

CRJ's e o Conselho de Juventude do Distrito Federal – CONJUVE-DF.

A jus�fica�va para a proposição encontra-se na Exposição de Mo�vos do Senhor

Secretário de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito,

com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja

apreciada em regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado

respeito e consideração.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 25/01/2024, às 14:24, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 132026698 código CRC= 38EDDD32.
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2024 
 

(Autoria: Poder Executivo) 
Institui os Conselhos Regionais de 
Juventude - CRJ's e o Conselho de 
Juventude do Distrito Federal – 
CONJUVE-DF. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º Ficam instituídos os Conselhos Regionais de Juventude - CRJ's e o 

Conselho de Juventude do Distrito Federal – CONJUVE-DF. 
§ 1º O Conselho de Juventude do Distrito Federal - CONJUVE-DF é um órgão 

colegiado, com caráter consultivo, propositivo e de monitoramento das políticas 
públicas de juventude no Distrito Federal, vinculado ao órgão gestor de políticas 
públicas de Juventude do Distrito Federal. 

§ 2º Os Conselhos Regionais de Juventude são órgãos colegiados, com caráter 
consultivo, propositivo e de monitoramento das políticas públicas de juventude nas 
Regiões Administrativas do Distrito Federal. 

§ 3º Aos adolescentes com idade entre 15 e 18 anos, aplica-se a Lei federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, 
excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção 
integral do adolescente. 

CAPÍTULO I 
 DO CONSELHO DE JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL - CONJUVE/DF 

Art. 2º Ao CONJUVE-DF compete: 
I – auxiliar o órgão gestor de políticas públicas de juventude do Governo do 

Distrito Federal na elaboração de políticas de juventude, assegurando a organização da 
oferta de bens e de serviços públicos especializados, atrativos ou universais que 
atendam à população jovem; 

II – apreciar propostas de políticas públicas de juventude com vistas à 
articulação das relações de governo com a sociedade civil; 

III – propor a adoção ou a alteração de diretrizes, objetivos ou metas de 
atendimento dos programas distritais destinados à juventude; 

IV – propor a criação de formas de participação da juventude junto aos órgãos 
do Governo do Distrito Federal; 

V – acompanhar e avaliar as ações, os projetos e os programas governamentais 
voltados à juventude do Distrito Federal; 
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VI – atuar em todos os assuntos, casos e questões que envolvam a violação de 
direitos dos jovens; 

VII – incentivar a criação de conselhos regionais de juventude nas Regiões 
Administrativas do Distrito Federal; 

VIII - zelar pelo cumprimento da Lei Distrital n.º 6.951, de 20 e setembro de 
2021, que institui no Distrito Federal o Estatuto da Juventude e dá outras providências. 

Art. 3º São atribuições do CONJUVE-DF: 
I – elaborar o seu calendário e convocar as suas reuniões ordinárias e 

extraordinárias; 
II – disponibilizar na internet as atas e as súmulas de reuniões, as resoluções, os 

documentos oficiais e as deliberações aprovadas pelo Conselho; 
III – manter na internet cadastro atualizado com informações sobre o 

funcionamento do Conselho; 
IV – eleger os cargos elegíveis da Mesa Diretora e constituir grupos de trabalhos; 
V – realizar reuniões conjuntas com outros conselhos e indicar seus 

representantes para participar em outras instâncias colegiadas; 
VI – promover audiências públicas e propor consultas diretas à população jovem; 
VII – definir as atribuições e as responsabilidades de seus conselheiros; 
VIII - emitir parecer sobre assuntos estabelecidos pela Lei Distrital n.º 

6.951/2021; 
IX - encaminhar ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios notícia de 

fato que constitua infração administrativa, civil ou penal contra os direitos dos jovens, 
garantidos em lei. 

Art. 4º O CONJUVE-DF é composto pelos seguintes membros: 
I - Dirigente máximo do órgão gestor de políticas públicas de juventude do 

Distrito Federal; 
II - 01 representante da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal; 
III - 01 representante da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal; 
IV - 01 representante da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer; 
V -  01 representante da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito 

Federal; 
VI - 01 membro estudante, com idade entre 18 e 29 anos, para representar a 

classe estudantil; 
VII - 04 membros da sociedade civil, com idade entre 18 e 29 anos, eleitos de 

forma direta. 
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Art. 5º O processo de escolha dos conselheiros da sociedade civil é definido no 
regulamento a ser publicado pelo órgão gestor de políticas públicas de juventude do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. A proposta de regulamento deverá ser apresentada em 
audiência pública pelo órgão gestor de políticas públicas de juventude do Distrito 
Federal. 

Art. 6º Os conselheiros escolhidos na forma do processo previsto no art. 5º são 
designados pelo Governador do Distrito Federal, em ato próprio devendo ser publicado 
no Diário Oficial do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A função de membro do CONJUVE-DF é considerada de 
relevante interesse público e não remunerada. 

Art. 7º O mandato dos conselheiros eleitos do CONJUVE-DF tem duração de 
dois anos, permitida uma única recondução. 

Art. 8º O conselheiro pode ser desligado do CONJUVE-DF antes de decorrido o 
prazo de duração do mandato no caso de: 

I – renúncia; 
II – ausência imotivada em três reuniões ordinárias consecutivas ou cinco 

alternadas; 
III – prática de ato incompatível com a função de conselheiro, na forma definida 

pelo regulamento; 
Art. 9º O CONJUVE-DF tem a seguinte organização: 
I – plenário; 
II – grupos de trabalho e comissões; 
III – consultas diretas à população jovem. 
Art. 10. Ao Plenário do CONJUVE-DF compete: 
I – propor o Regimento Interno do CONJUVE-DF; 
II – instituir grupos de trabalho e comissões, de caráter temporário, destinados 

ao estudo e à elaboração de propostas sobre temas específicos; 
III – aprovar o calendário de reuniões ordinárias; 
IV – aprovar anualmente o relatório de atividades; 
V – deliberar sobre a realização de audiências públicas e propor consultas diretas 

à população jovem. 
Parágrafo único. As deliberações do Plenário são tomadas por maioria de votos, 

presente a maioria simples dos membros do CONJUVE-DF. 
Art. 11. A Mesa Diretora do CONJUVE-DF é composta pelo Presidente, pelo Vice-

Presidente e pelo Secretário-Executivo. 
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§ 1º O Presidente do CONJUVE-DF será o dirigente máximo do órgão gestor de 
políticas públicas de juventude do Distrito Federal. 

§ 2º O Vice-Presidente será eleito pelo Plenário, por maioria absoluta dos 
Conselheiros; 

§ 3º O mandato do Vice-Presidente será de um ano. 
§ 4º O Secretário-Executivo será designado pelo Presidente do CONJUVE-DF em 

ato próprio e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal. 
Art. 12. Os grupos de trabalho e as comissões têm duração predeterminada, 

cronograma de trabalho específico e composição definida pelo Plenário, ficando 
facultado o convite a outras representações, personalidades de notório conhecimento 
na temática de juventude que não sejam membros do Conselho. 

Art. 13. São atribuições do Presidente do CONJUVE-DF: 
I – convocar e presidir as reuniões; 
II – solicitar aos conselheiros, aos grupos de trabalho ou às comissões a 

elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante 
interesse público; 

III – subscrever as atas das reuniões; 
IV – constituir e organizar o funcionamento dos grupos de trabalho e das 

comissões e convocar as respectivas reuniões. 
Art. 14. O CONJUVE-DF reúne-se por convocação de seu Presidente, 

ordinariamente, três vezes ao ano e, extraordinariamente, mediante convocação de seu 
Presidente ou de, no mínimo, metade mais um de seus membros titulares. 

Art. 15. Cabe ao órgão gestor de políticas públicas de juventude do Distrito 
Federal, prover o apoio administrativo e os meios necessários ao exercício das 
atribuições e das competências do CONJUVE-DF. 

CAPÍTULO II 
DOS CONSELHOS REGIONAIS DE JUVENTUDE - CRJ'S 

Art. 16. Aos CRJ's, no âmbito da respectiva região administrativa compete: 
I – coletar e formular subsídios para a elaboração de políticas públicas de 

juventude; 
II – acompanhar a execução de políticas públicas de juventude; 
III – avaliar ações e metas consolidadas no Plano Distrital de Juventude, 

conforme as diretrizes consolidadas nas Conferências de Juventude do Distrito Federal; 
IV – participar da elaboração da proposta orçamentária que envolvam políticas 

públicas de juventude na respectiva região administrativa; 
V – cumprir e aplicar as resoluções do CONJUVE/DF, observado o respectivo 

regimento interno; 
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VI – planejar e desenvolver, juntamente com a regional de ensino, as diretrizes 
para execução das políticas públicas de juventude que devem ser implementadas nas 
áreas em que atuam; 

VII – propor ao CONJUVE/DF, avaliar e acompanhar planos, programas e ações 
culturais desenvolvidas com o apoio direto ou indireto do Governo do Distrito Federal 
na região administrativa; 

VIII – emitir parecer sobre assuntos estabelecidos pela Lei Distrital n.º 
6.951/2021; 

IX – manter intercâmbio com os demais conselhos regionais de cultura do 
Distrito Federal e com os órgãos e entidades públicas, além de grupos, entidades civis, 
pessoas físicas e jurídicas ligadas às atividades das áreas da cultura e das artes; 

X – prestar assessoramento à respectiva Administração Regional, nos limites de 
sua competência. 

Art. 17. Os CRJ's são compostos de: 
I – 8 representantes do Poder Público, sendo: 
a) 1 da Administração Regional ou representante por ele indicado; 
b) 1 indicado pelo colegiado do Conselho Tutelar da respectiva Região 

Administrativa; 
c) 2 da Regional de Ensino ou estrutura equivalente; 
d) 2 estudantes da Rede Pública de Ensino, com idade entre 19 e 29 anos; 
e) 01 representante da Promotoria da Infância e Juventude, do Ministério Público 

do Distrito Federal e Territórios; 
f) 01 representante da área de saúde. 
II – 8 representantes da sociedade civil com atuação na área de juventude, 

eleitos pela comunidade local para vagas de concorrência geral, com idade entre 18 e 
29 anos, sendo 1 deles pessoa com deficiência. 

Art. 18. O processo de escolha dos conselheiros da sociedade civil, previstos no 
art. 17, é definido por regulamento a ser publicado pelo órgão gestor de políticas 
públicas de juventude do Distrito Federal. 

Art. 19. Os conselheiros escolhidos na forma do processo previsto no art. 17, 
são designados pelo Governador do Distrito Federal, em ato próprio devendo ser 
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A função de membro do CRJ é considerada de relevante 
interesse público e não remunerada. 

Art. 20. O mandato dos conselheiros do CRJ tem duração de dois anos, 
permitida uma única recondução. 

Art. 21. O conselheiro pode ser desligado do CRJ antes de decorrido o prazo de 
duração do mandato no caso de: 
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I – renúncia; 
II – ausência imotivada em três reuniões ordinárias consecutivas ou cinco 

alternadas; 
III – prática de ato incompatível com a função de conselheiro, na forma definida 

no regulamento; 
Art. 22. O CRJ tem a seguinte organização: 
I – plenário; 
II – grupos de trabalho e comissões; 
III – consultas diretas à população jovem. 
Art. 23. Ao Plenário do CRJ compete: 
I – instituir grupos de trabalho e comissões, de caráter temporário, destinados 

ao estudo e à elaboração de propostas sobre temas específicos; 
II – aprovar o calendário de reuniões ordinárias; 
III – aprovar anualmente o relatório de atividades; 
IV – deliberar sobre a realização de audiências públicas e propor consultas 

diretas à população jovem. 
Parágrafo único. As deliberações do Plenário são tomadas por maioria de votos, 

presente a maioria simples dos membros do CRJ. 
Art. 24. A Mesa Diretora do CRJ é composta pelo Presidente, pelo Vice-

Presidente e pelo Secretário-Executivo. 
§ 1º O Presidente do CRJ será o Administrador Regional, ou a quem designar. 
§ 2º O Vice-Presidente será eleito pelo Plenário, pela maioria absoluta dos 

Conselheiros; 
§ 3º O mandato do Vice-Presidente é de um ano. 
§ 4º O Secretário-Executivo será designado pelo Presidente do CRJ em ato 

próprio e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal. 
Art. 25. Os grupos de trabalho e as comissões têm duração predeterminada, 

cronograma de trabalho específico e composição definida pelo Plenário, ficando 
facultado o convite a outras representações, personalidades de notório conhecimento 
na temática de juventude que não sejam membros do Conselho. 

Art. 26. São atribuições do Presidente do CRJ: 
I – convocar e presidir as reuniões; 
II – solicitar aos conselheiros, aos grupos de trabalho ou às comissões a 

elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante 
interesse público; 

III – subscrever as atas das reuniões; 
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IV – constituir e organizar o funcionamento dos grupos de trabalho e das 
comissões e convocar as respectivas reuniões. 

Art. 27. O CRJ reúne-se por convocação de seu Presidente, ordinariamente, três 
vezes ao ano e, extraordinariamente, mediante convocação de seu Presidente ou de, no 
mínimo, metade mais um de seus membros titulares. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. Cabe a Administração Regional, prover o apoio administrativo e os 
meios necessários ao exercício das atribuições e das competências do CRJ. 

Art. 29. A Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, a Lei nº 5.244, de 16 de 
dezembro de 2013 e a Lei Complementar nº 151, de 30 de dezembro de 1998, 
prevalecem sobre os dispositivos relacionados a crianças e adolescentes desta lei. 

Parágrafo único. Ficam mantidas as competências do Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Distrito Federal, dispostas na Lei nº 5.244, de 16 de 
dezembro de 2013, e, na Lei Complementar Distrital nº 151, de 30 de dezembro de 
1998. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31. Revoga-se a Lei nº 5.020, de 22 de janeiro de 2013. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N.º 13/2023 - SEFJ/GAB

 
Brasília-DF, 05 de abril de 2023

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a minuta do Anteprojeto
de Lei (109941072), que ins�tui os Conselhos Regionais de Juventude e o Conselho de Juventude do
Distrito federal

Em conformidade com o  DECRETO Nº 43.130, DE 23 DE MARÇO DE 2022, disponho as
informações abaixo.

          

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO CLARO E OBJETIVO DA PROPOSIÇÃO

Os jovens representam uma parcela significa�va da população do Distrito Federal,
carregando consigo ideias inovadoras, energia e potencial para impulsionar mudanças posi�vas na
sociedade. No contexto do Distrito Federal, a ins�tuição dos Conselhos Regionais de Juventude em
cada Região Administra�va é fundamental para fortalecer a par�cipação e representa�vidade dos
jovens, promovendo ações e polí�cas direcionadas às suas necessidades e aspirações. Neste texto,
exploraremos a importância desses conselhos como instrumentos de empoderamento juvenil e
catalisadores de transformações sociais.

De acordo com os dados do Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE)
referentes ao ano de 2020, a população do Distrito Federal com idade entre 15 e 29 anos era es�mada
em aproximadamente 1.147.314 pessoas. É importante ressaltar que esses números podem variar ao
longo do tempo devido a fatores como crescimento demográfico e migração.

Os Conselhos Regionais de Juventude têm o propósito de dar voz aos jovens, permi�ndo
que eles sejam ouvidos e contribuam a�vamente para as decisões que afetam suas vidas. Através
desses espaços, os jovens podem expressar suas demandas, debater ideias, apresentar propostas e
influenciar polí�cas públicas em áreas como educação, saúde, cultura, esporte, emprego e meio
ambiente. A par�cipação a�va dos jovens em tais processos contribui para uma gestão mais inclusiva
e democrática.

Ao ins�tuir os Conselhos Regionais de Juventude nas diversas Regiões Administra�vas
do Distrito Federal, busca-se es�mular o protagonismo juvenil. Esses espaços incen�vam os jovens a
assumirem papéis de liderança, a desenvolverem habilidades de ar�culação polí�ca e a se engajarem
em ações de transformação social. Dessa forma, os conselhos contribuem para a formação de
cidadãos conscientes, críticos e comprometidos com o bem-estar coletivo.

Os Conselhos Regionais de Juventude são instâncias de diálogo entre os jovens e o
poder público, permi�ndo a iden�ficação e a compreensão das demandas específicas de cada região.
Com base nesse conhecimento, os conselhos têm o papel de formular e propor polí�cas públicas que
atendam às necessidades e aspirações dos jovens, considerando suas realidades locais. Isso
possibilita a implementação de ações mais efe�vas e adequadas à diversidade de contextos
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existentes no Distrito Federal.

Os Conselhos Regionais de Juventude têm a responsabilidade de promover ações que
contribuam para o desenvolvimento integral dos jovens. Isso inclui programas de formação,
capacitação e acesso a oportunidades de educação, emprego, cultura, esporte e lazer. Ao fomentar o
desenvolvimento integral, os conselhos auxiliam na construção de uma juventude mais preparada e
resiliente, capaz de enfrentar desafios e aproveitar as oportunidades que surgem ao longo da vida.

A ins�tuição dos Conselhos Regionais de Juventude nas Regiões Administra�vas do
Distrito Federal é de suma importância para fortalecer a par�cipação e representa�vidade dos jovens,
promover o protagonismo juvenil e formular polí�cas públicas direcionadas às suas necessidades.
Esses conselhos são espaços fundamentais para que os jovens exerçam seu papel de agentes de
transformação social, contribuindo para a construção de uma sociedade mais inclusiva, justa e
próspera. Portanto, é imprescindível que o poder público, a sociedade civil e os próprios jovens
trabalhem em conjunto para a implementação e o fortalecimento desses conselhos, garan�ndo assim
um futuro promissor para a juventude do Distrito Federal.

No Distrito Federal, a Lei Distrital 6.951, sancionada em 20 de setembro de 2021,
estabelece direitos e polí�cas voltados para os jovens. Nesse contexto, a rea�vação do Conselho de
Juventude do Distrito Federal torna-se fundamental para assegurar a efe�va implementação desses
direitos, bem como promover a par�cipação a�va e a representa�vidade dos jovens nas decisões que
impactam suas vidas.

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal é crucial para garan�r a
implementação efe�va dos direitos estabelecidos na Lei Distrital 6.951/2021. O conselho
desempenhará um papel fundamental na fiscalização e no acompanhamento das ações do governo
relacionadas aos jovens, assegurando que as polí�cas e programas sejam colocados em prá�ca de
maneira adequada e com o devido financiamento. Além disso, o conselho pode propor medidas
complementares que fortaleçam a proteção e o desenvolvimento integral da juventude.

O Conselho de Juventude rea�vado proporciona um espaço democrá�co para que os
jovens possam expressar suas opiniões, reivindicar seus direitos e contribuir para a formulação de
polí�cas públicas. A par�cipação a�va e a representa�vidade dos jovens são essenciais para que suas
vozes sejam ouvidas e consideradas nas tomadas de decisão. O conselho permite que os jovens sejam
agentes de mudança, engajados em questões que afetam diretamente suas vidas e o futuro da
juventude no Distrito Federal.

O Conselho de Juventude rea�vado promove a ar�culação entre a sociedade civil e o
poder público. Através desse diálogo constante, é possível estabelecer parcerias e cooperação entre
os diversos atores envolvidos na promoção dos direitos da juventude. O conselho pode atuar como um
espaço de convergência, onde as demandas e propostas da sociedade civil são levadas em
consideração, contribuindo para a construção de polí�cas mais eficazes e alinhadas com as
necessidades reais dos jovens.

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal é de extrema importância
para assegurar a plena implementação dos direitos estabelecidos na Lei Distrital 6.951/2021. Esse
conselho fortalece a par�cipação a�va e a representa�vidade dos jovens, além de promover a
ar�culação entre a sociedade civil e o poder público. Por meio do monitoramento e da avaliação das
polí�cas públicas, o conselho contribui para o aprimoramento constante das ações voltadas para a
juventude, garan�ndo um futuro promissor e inclusivo para os jovens do Distrito Federal. É
fundamental que as autoridades e a sociedade em geral reconheçam a importância desse órgão e
trabalhem em conjunto para sua reativação efetiva.

2. SÍNTESE DO PROBLEMA CUJA PROPOSIÇÃO VISA SOLUCIONAR

A Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal é o órgão responsável
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pela ar�culação e coordenação da polí�cas para juventude do Governo do Distrito Federal, conforme
fusão disposta no DECRETO Nº 44.099, DE 1º DE JANEIRO DE 2023 e competências definidas
no DECRETO Nº 41.127, DE 18 DE AGOSTO DE 2020;

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos Conselhos
Regionais de Juventude representam uma resposta estratégica e eficaz para solucionar uma série de
problemas e desafios enfrentados pelos jovens em nossa sociedade. Esse importante órgão tem o
potencial de promover o bem-estar, a par�cipação e o desenvolvimento integral da juventude,
impactando posi�vamente diversas áreas da vida dos jovens. Neste texto, discu�remos os problemas
que a criação do Conselho de Juventude pode solucionar, destacando sua relevância na busca por uma
sociedade mais inclusiva e justa.

Um dos principais problemas enfrentados pelos jovens é a falta de representa�vidade e
par�cipação nas decisões que afetam suas vidas. A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito
Federal e a criação dos Conselhos Regionais de Juventude visam solucionar essa lacuna,
proporcionando um espaço para que os jovens sejam ouvidos e possam influenciar polí�cas públicas.
Com o conselho, os jovens têm a oportunidade de expressar suas opiniões, necessidades e
aspirações, garan�ndo que suas vozes sejam levadas em consideração em questões relevantes para
sua vida.

Muitas vezes, a falta de polí�cas públicas direcionadas especificamente aos jovens é
um problema que prejudica seu desenvolvimento e bem-estar. O Conselho de Juventude tem o papel
crucial de contribuir para a formulação e implementação de polí�cas públicas voltadas para a
juventude, abordando questões como educação, emprego, saúde, cultura e par�cipação cívica. Ao
direcionar recursos e esforços para as necessidades específicas dos jovens, o conselho possibilita
uma abordagem mais efetiva e abrangente na promoção de seu desenvolvimento integral.

Muitos jovens enfrentam situações de exclusão social e desigualdades que limitam
suas oportunidades e perspec�vas de vida. O Conselho de Juventude do Distrito Federal e os
Conselhos Regionais de Juventude, atuarão como mecanismos importantes para combater essas
disparidades. Por meio de polí�cas inclusivas e programas de intervenção, o conselho pode contribuir
para a redução das desigualdades sociais, garan�ndo que todos os jovens tenham acesso a
oportunidades de qualidade e sejam devidamente apoiados em suas trajetórias de vida.

rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos Conselhos
Regionais de Juventude, também solucionam o problema da falta de espaços de diálogo e troca de
experiências entre os jovens. Esse órgão proporciona um ambiente propício para que os jovens
possam interagir, compar�lhar conhecimentos, debater ideias e construir soluções cole�vas. O
conselho incen�va a colaboração e a construção de redes entre os jovens, fortalecendo seu senso de
pertencimento e solidariedade, além de es�mular o aprendizado mútuo e a criação de novas
perspectivas.

 

3. DA IDENTIFICAÇÃO DAS NORMAS AFETADAS PELA PROPOSIÇÃO:

A presente proposição revogará os seguintes dispositivos legais:

a) DECRETO Nº 26.686 DE 29 DE MARÇO DE 2006;

b) LEI Nº 5.020, DE 22 DE JANEIRO DE 2013;

c)DECRETO Nº 27.895, DE 20 DE ABRIL DE 2007

 

Ademais, a proposta está alinhada às disposições do Decreto Nº 43.130/2022, que
dispõe sobre as normas e as diretrizes para elaboração, alteração, encaminhamento e exame de
propostas de decreto e projeto de lei no âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal.
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Isto posto, conforme o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, é inerente ao
Chefe do Poder Execu�vo a publicação do referido norma�vo, pois não colide com o ordenamento
jurídico distrital, tampouco inflige qualquer outro norma�vo legal, estando portanto, adequado ao rito
exigido nos normativos vigentes.

 

4. DA NECESSIDADE DE QUE A MATÉRIA SEJA DISCIPLINADA POR ATO DO
GOVERNADOR E NÃO POR ATO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO DISTRITO FEDERAL PROPONENTE:

Considerando que a proposição trata-se de um Projeto de Lei, o art. 100, VI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal confere que é de competência priva�va do Governador do Distrito Federal
inciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

 

5. DA CONVENIÊNCIA E DA OPORTUNIDADE DE ADOÇÃO DA MEDIDA:

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos Conselhos
Regionais de Juventude proporcionam um espaço legí�mo para que os jovens sejam ouvidos e
par�cipem a�vamente nas decisões que afetam suas vidas. Esses conselhos permitem que os jovens
expressem suas necessidades, desejos e preocupações, assegurando que suas vozes sejam levadas
em consideração nas polí�cas públicas. A par�cipação e a representa�vidade dos jovens são
essenciais para uma sociedade mais inclusiva e democrática.

Os Conselhos Regionais de Juventude, em conjunto com o Conselho de Juventude do
Distrito Federal, desempenham um papel fundamental na formulação e implementação de polí�cas
públicas direcionadas especificamente à juventude. Cada região administra�va possui suas
peculiaridades e desafios, e os conselhos regionais permitem uma abordagem mais precisa e
adaptada às necessidades locais. Essas inicia�vas contribuem para a implementação de programas e
ações que atendam às demandas dos jovens, promovendo seu desenvolvimento integral e bem-estar.

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos Conselhos
Regionais de Juventude promovem a ar�culação entre os diversos atores envolvidos na promoção dos
direitos e da qualidade de vida dos jovens. Esses conselhos atuam como espaços de diálogo e
cooperação entre o poder público, a sociedade civil, as organizações não governamentais e os
próprios jovens. Essa ar�culação permite uma abordagem integrada e colabora�va na formulação e
implementação de polí�cas públicas, maximizando o impacto posi�vo das ações voltadas para a
juventude.

A criação dos Conselhos Regionais de Juventude proporciona uma oportunidade de
iden�ficar e solucionar problemas específicos enfrentados pelos jovens em cada região administra�va
do Distrito Federal. Esses conselhos têm um conhecimento mais aprofundado das realidades locais,
permi�ndo uma análise mais precisa das demandas e desafios enfrentados pelos jovens em cada
comunidade. Dessa forma, os conselhos podem desenvolver estratégias e ações específicas para
atender às necessidades dessas regiões, promovendo uma maior equidade e justiça social.

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos Conselhos
Regionais de Juventude representam uma oportunidade ímpar para fortalecer a par�cipação, a
representa�vidade e o desenvolvimento dos jovens. Essas inicia�vas contribuem para a construção de
uma sociedade mais inclusiva, democrá�ca e par�cipa�va, onde os jovens têm voz a�va e influência
nas decisões que afetam suas vidas. É fundamental que o poder público, a sociedade civil e os
próprios jovens reconheçam a conveniência e a oportunidade desses conselhos, trabalhando juntos
para sua rea�vação e criação, visando garan�r um futuro promissor para a juventude do Distrito
Federal.
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6. DA APRECIAÇÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA

A apreciação em caráter de urgência da proposição que cria os Conselhos Regionais de
Juventude e o Conselho de Juventude do Distrito Federal é de extrema importância para atender
prontamente às demandas e necessidades da juventude. Essa medida permite o fortalecimento da
par�cipação e representa�vidade dos jovens, a resposta eficiente a problemas urgentes e a promoção
de uma sociedade mais inclusiva e par�cipa�va. É essencial que as autoridades reconheçam a
importância dessa apreciação urgente e ajam prontamente para garan�r a implementação desses
conselhos, proporcionando um futuro promissor para a juventude do Distrito Federal.

7. CONCLUSÃO 

Assim, por se encontrar nos limites de inicia�va e competência do Distrito Federal, e
diante do ní�do interesse público abrangido pela questão, apresentamos as razões que fundamentam
a proposta que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência.

Atenciosamente,

 

 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO DELMASSO

Secretário de Estado

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
17/05/2023, às 00:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 109944375 código CRC= B864EBD4.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor Comercia l  Sul , Edi fício Luiz Carlos  Botelho Quadra  4, Bloco A, 5° andar - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70075-900 - DF

 

04036-00000313/2023-70 Doc. SEI/GDF 109944375
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

Declaração  - SEL/SUAG  

 

DECLARAÇÃO

 

Trata-se minuta de Projeto de Lei com a finalidade de reins�tuir o Conselho de Juventude do Distrito

federal e os Conselhos Regionais de Juventude, nos termos do Decreto nº 43.130, de

23/03/2022, apresentada por esta Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, que

tem como obje�vo ins�tuir o Conselho de Juventude do Distrito Federal e os Conselhos Regionais de

Juventude vai muito além de simplesmente criar mais uma instância de representação. Essas

inicia�vas têm como propósito principal promover a par�cipação a�va dos jovens nas decisões que

afetam suas vidas, além de fomentar polí�cas públicas direcionadas às suas necessidades

específicas. Assim, conforme Nota Técnica N.º 6/2023 - SEFJ/GAB ( 112875394) e em atendimento ao

Art. 3°, III, do Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022, declaro que o presente processo, não gera

impacto orçamentário e financeiro, por conseguinte não acarretará aumento de despesa.

 

EDIMAR SOUZA LIMA

Subsecretário de Administração Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDIMAR SOUZA LIMA - Matr.0282200-8,

Subsecretário(a) de Administração Geral, em 19/05/2023, às 15:06, conforme art. 6º do Decreto

n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 113065054 código CRC= 4B126C42.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SCS Quadra  4, Edi fício Luiz Carlos  Botelho, 6º e 7º andares  - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70304-000 - DF

4042-1828

04036-00000313/2023-70 Doc. SEI/GDF 113065054
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Assessoria Jurídico-Legislativa

Nota Jurídica N.º 108/2023 - SEL/GAB/AJL Brasília-DF, 19 de maio de 2023.

PROCESSO Nº: 04036-00000313/2023-70      

INTERESSADO: Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal 

ASSUNTO:  Análise de Minuta de Anteprojeto de Lei que visa ins�tuir os Conselhos Regionais de
Juventude e o Conselho de Juventude do Distrito Federal

 

EMENTA:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROPOSTA DE
ANTEPROJETO DE LEI.

I – Nos termos do ar�go 100, inciso VII e
XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
compete priva�vamente ao Governador do
Distrito Federal sancionar, promulgar e
fazer publicar as leis;

II - Observância à LEI COMPLEMENTAR Nº
13, DE 03 DE SETEMBRO DE 1996 que
regulamenta o art. 69 da Lei Orgânica,
dispondo sobre a elaboração, redação,
alteração e consolidação das leis do
Distrito Federal;

III - Necessária a observância dos ditames
do Decreto Distrital nº 43.130, de 23 de
março de 2022, que dispõe sobre as
normas e as diretrizes para elaboração,
alteração, encaminhamento e exame de
propostas de decreto e projeto de lei no
âmbito da Administração Direta e Indireta
do Distrito Federal;

IV -  Regularidade jurídico-formal da
proposta de elaboração de lei
apresentada, ressaltando que a sua
viabilidade está condicionada à
observância das considerações feitas
neste opinativo.

 

Senhor Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa,
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1. RELATÓRIO

 

Cuidam os autos de Proposta de Elaboração de Anteprojeto de Lei, elaborado por
solicitação do Exmo. Senhor Secretário da pasta da Secretaria de Estado da Família e Juventude do
Distrito Federal, que visa ins�tuir os Conselhos Regionais de Juventude e o Conselho de Juventude do
Distrito federal.
 

A proposta apresentada é evidenciada considerando as disposições do DECRETO Nº
44.069, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022, que transferiu a gestão do referido programa para a Secretaria
de Estado de Juventude do Distrito Federal, que em 1º de janeiro foi fundida com a Secretaria
extraordinária da Família, dando origem a Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito
Federal.

 

O Secretário da pasta, por via de seu Gabinete, mediante o O�cio Nº 505/2023 -
SEFJ/GAB (113044142), deu início ao presente processo, instruindo-o com a Exposição de Mo�vos Nº
13/2023 (109944375), acompanhada de minuta de Decreto mediante o documento Anteprojeto de Lei
SEFJ/GAB (109941072) e Nota Técnica nº 6 (112875394).

 

O processo tramitou pelos órgãos técnicos da Secretaria proponente e pelo O�cio Nº
505/2023 - SEFJ/GAB (113044142) foi encaminhado ao SEL/GAB/AJL da Secretaria de Esporte e Lazer
para análise e manifestação, nos termos do Decreto 44.099/2023 que determina as a�vidades
rela�vas ao apoio operacional, administra�vo, orçamentário e financeiro da Secretaria Extraordinária
da Família e Juventude do Distrito Federal, Art. 5º, serão desempenhadas por essa Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, remetendo os autos para atendimento dos incisos II e III
do  Decreto 43.130/2022.

 

Foi elaborada ainda, a Exposição de Motivos do Anteprojeto de Lei (109944375):

 

a) justificativa e fundamento claro e objetivo da proposição:

Os jovens representam uma parcela significa�va da população do Distrito
Federal, carregando consigo ideias inovadoras, energia e potencial para
impulsionar mudanças posi�vas na sociedade. No contexto do Distrito
Federal, a ins�tuição dos Conselhos Regionais de Juventude em cada
Região Administra�va é fundamental para fortalecer a par�cipação e
representa�vidade dos jovens, promovendo ações e polí�cas
direcionadas às suas necessidades e aspirações. Neste texto,
exploraremos a importância desses conselhos como instrumentos de
empoderamento juvenil e catalisadores de transformações sociais.

De acordo com os dados do Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca
(IBGE) referentes ao ano de 2020, a população do Distrito Federal com
idade entre 15 e 29 anos era es�mada em aproximadamente 1.147.314
pessoas. É importante ressaltar que esses números podem variar ao longo
do tempo devido a fatores como crescimento demográfico e migração.

Os Conselhos Regionais de Juventude têm o propósito de dar voz aos
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jovens, permi�ndo que eles sejam ouvidos e contribuam a�vamente para
as decisões que afetam suas vidas. Através desses espaços, os jovens
podem expressar suas demandas, debater ideias, apresentar propostas e
influenciar polí�cas públicas em áreas como educação, saúde, cultura,
esporte, emprego e meio ambiente. A par�cipação a�va dos jovens em
tais processos contribui para uma gestão mais inclusiva e democrática.

Ao ins�tuir os Conselhos Regionais de Juventude nas diversas Regiões
Administra�vas do Distrito Federal, busca-se es�mular o protagonismo
juvenil. Esses espaços incen�vam os jovens a assumirem papéis de
liderança, a desenvolverem habilidades de ar�culação polí�ca e a se
engajarem em ações de transformação social. Dessa forma, os conselhos
contribuem para a formação de cidadãos conscientes, crí�cos e
comprometidos com o bem-estar coletivo.

Os Conselhos Regionais de Juventude são instâncias de diálogo entre os
jovens e o poder público, permi�ndo a iden�ficação e a compreensão das
demandas específicas de cada região. Com base nesse conhecimento, os
conselhos têm o papel de formular e propor polí�cas públicas que
atendam às necessidades e aspirações dos jovens, considerando suas
realidades locais. Isso possibilita a implementação de ações mais efe�vas
e adequadas à diversidade de contextos existentes no Distrito Federal.

Os Conselhos Regionais de Juventude têm a responsabilidade de
promover ações que contribuam para o desenvolvimento integral dos
jovens. Isso inclui programas de formação, capacitação e acesso a
oportunidades de educação, emprego, cultura, esporte e lazer. Ao
fomentar o desenvolvimento integral, os conselhos auxiliam na
construção de uma juventude mais preparada e resiliente, capaz de
enfrentar desafios e aproveitar as oportunidades que surgem ao longo da
vida.

A ins�tuição dos Conselhos Regionais de Juventude nas Regiões
Administra�vas do Distrito Federal é de suma importância para fortalecer
a par�cipação e representa�vidade dos jovens, promover o protagonismo
juvenil e formular polí�cas públicas direcionadas às suas necessidades.
Esses conselhos são espaços fundamentais para que os jovens exerçam
seu papel de agentes de transformação social, contribuindo para a
construção de uma sociedade mais inclusiva, justa e próspera. Portanto, é
imprescindível que o poder público, a sociedade civil e os próprios jovens
trabalhem em conjunto para a implementação e o fortalecimento desses
conselhos, garan�ndo assim um futuro promissor para a juventude do
Distrito Federal.

No Distrito Federal, a Lei Distrital 6.951, sancionada em 20 de setembro de
2021, estabelece direitos e polí�cas voltados para os jovens. Nesse
contexto, a rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal
torna-se fundamental para assegurar a efe�va implementação desses
direitos, bem como promover a par�cipação a�va e a representa�vidade
dos jovens nas decisões que impactam suas vidas.

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal é crucial para
garan�r a implementação efe�va dos direitos estabelecidos na Lei
Distrital 6.951/2021. O conselho desempenhará um papel fundamental na
fiscalização e no acompanhamento das ações do governo relacionadas aos
jovens, assegurando que as polí�cas e programas sejam colocados em
prá�ca de maneira adequada e com o devido financiamento. Além disso,
o conselho pode propor medidas complementares que fortaleçam a
proteção e o desenvolvimento integral da juventude.

O Conselho de Juventude rea�vado proporciona um espaço democrá�co
para que os jovens possam expressar suas opiniões, reivindicar seus
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direitos e contribuir para a formulação de polí�cas públicas. A par�cipação
a�va e a representa�vidade dos jovens são essenciais para que suas vozes
sejam ouvidas e consideradas nas tomadas de decisão. O conselho
permite que os jovens sejam agentes de mudança, engajados em
questões que afetam diretamente suas vidas e o futuro da juventude no
Distrito Federal.

O Conselho de Juventude rea�vado promove a ar�culação entre a
sociedade civil e o poder público. Através desse diálogo constante, é
possível estabelecer parcerias e cooperação entre os diversos atores
envolvidos na promoção dos direitos da juventude. O conselho pode atuar
como um espaço de convergência, onde as demandas e propostas da
sociedade civil são levadas em consideração, contribuindo para a
construção de polí�cas mais eficazes e alinhadas com as necessidades
reais dos jovens.

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal é de extrema
importância para assegurar a plena implementação dos direitos
estabelecidos na Lei Distrital 6.951/2021. Esse conselho fortalece a
par�cipação a�va e a representa�vidade dos jovens, além de promover a
ar�culação entre a sociedade civil e o poder público. Por meio do
monitoramento e da avaliação das polí�cas públicas, o conselho contribui
para o aprimoramento constante das ações voltadas para a juventude,
garan�ndo um futuro promissor e inclusivo para os jovens do Distrito
Federal. É fundamental que as autoridades e a sociedade em geral
reconheçam a importância desse órgão e trabalhem em conjunto para sua
reativação efetiva.

 

b) a síntese do problema cuja proposição visa a solucionar:

A Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal é o
órgão responsável pela ar�culação e coordenação da polí�cas para
juventude do Governo do Distrito Federal, conforme fusão disposta
no DECRETO Nº 44.099, DE 1º DE JANEIRO DE 2023 e competências
definidas no DECRETO Nº 41.127, DE 18 DE AGOSTO DE 2020;

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos
Conselhos Regionais de Juventude representam uma resposta estratégica
e eficaz para solucionar uma série de problemas e desafios enfrentados
pelos jovens em nossa sociedade. Esse importante órgão tem o potencial
de promover o bem-estar, a par�cipação e o desenvolvimento integral da
juventude, impactando posi�vamente diversas áreas da vida dos jovens.
Neste texto, discu�remos os problemas que a criação do Conselho de
Juventude pode solucionar, destacando sua relevância na busca por uma
sociedade mais inclusiva e justa.

Um dos principais problemas enfrentados pelos jovens é a falta de
representa�vidade e par�cipação nas decisões que afetam suas vidas. A
rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos
Conselhos Regionais de Juventude visam solucionar essa lacuna,
proporcionando um espaço para que os jovens sejam ouvidos e possam
influenciar polí�cas públicas. Com o conselho, os jovens têm a
oportunidade de expressar suas opiniões, necessidades e aspirações,
garan�ndo que suas vozes sejam levadas em consideração em questões
relevantes para sua vida.

Muitas vezes, a falta de polí�cas públicas direcionadas especificamente
aos jovens é um problema que prejudica seu desenvolvimento e bem-
estar. O Conselho de Juventude tem o papel crucial de contribuir para a
formulação e implementação de polí�cas públicas voltadas para a
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juventude, abordando questões como educação, emprego, saúde, cultura
e par�cipação cívica. Ao direcionar recursos e esforços para as
necessidades específicas dos jovens, o conselho possibilita uma
abordagem mais efe�va e abrangente na promoção de seu
desenvolvimento integral.

Muitos jovens enfrentam situações de exclusão social e desigualdades
que limitam suas oportunidades e perspec�vas de vida. O Conselho de
Juventude do Distrito Federal e os Conselhos Regionais de Juventude,
atuarão como mecanismos importantes para combater essas disparidades.
Por meio de polí�cas inclusivas e programas de intervenção, o conselho
pode contribuir para a redução das desigualdades sociais, garan�ndo que
todos os jovens tenham acesso a oportunidades de qualidade e sejam
devidamente apoiados em suas trajetórias de vida.

rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos
Conselhos Regionais de Juventude, também solucionam o problema da
falta de espaços de diálogo e troca de experiências entre os jovens. Esse
órgão proporciona um ambiente propício para que os jovens possam
interagir, compar�lhar conhecimentos, debater ideias e construir
soluções cole�vas. O conselho incen�va a colaboração e a construção de
redes entre os jovens, fortalecendo seu senso de pertencimento e
solidariedade, além de es�mular o aprendizado mútuo e a criação de
novas perspectivas.

 

c) a identificação das normas afetadas pela proposição:

A presente proposição revogará os seguintes dispositivos legais:

a) DECRETO Nº 26.686 DE 29 DE MARÇO DE 2006;

b) LEI Nº 5.020, DE 22 DE JANEIRO DE 2013;

c)DECRETO Nº 27.895, DE 20 DE ABRIL DE 2007

 

Ademais, a proposta está alinhada às disposições do Decreto Nº
43.130/2022, que dispõe sobre as normas e as diretrizes para elaboração,
alteração, encaminhamento e exame de propostas de decreto e projeto
de lei no âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal.

Isto posto, conforme o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, é
inerente ao Chefe do Poder Execu�vo a publicação do referido norma�vo,
pois não colide com o ordenamento jurídico distrital, tampouco inflige
qualquer outro norma�vo legal, estando portanto, adequado ao rito
exigido nos normativos vigentes.

 

d) a necessidade de que a matéria seja disciplinada por ato do Governador e não
por ato do Secretário de Estado do Distrito Federal proponente:

Considerando que a proposição trata-se de um Projeto de Lei, o art. 100,
VI, da Lei Orgânica do Distrito Federal confere que é de competência
priva�va do Governador do Distrito Federal iniciar o processo legisla�vo,
na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

 

e) a conveniência e a oportunidade de adoção da medida:

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos
Conselhos Regionais de Juventude proporcionam um espaço legí�mo para
que os jovens sejam ouvidos e par�cipem a�vamente nas decisões que
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afetam suas vidas. Esses conselhos permitem que os jovens expressem
suas necessidades, desejos e preocupações, assegurando que suas vozes
sejam levadas em consideração nas polí�cas públicas. A par�cipação e a
representa�vidade dos jovens são essenciais para uma sociedade mais
inclusiva e democrática.

Os Conselhos Regionais de Juventude, em conjunto com o Conselho de
Juventude do Distrito Federal, desempenham um papel fundamental na
formulação e implementação de polí�cas públicas direcionadas
especificamente à juventude. Cada região administra�va possui suas
peculiaridades e desafios, e os conselhos regionais permitem uma
abordagem mais precisa e adaptada às necessidades locais. Essas
inicia�vas contribuem para a implementação de programas e ações que
atendam às demandas dos jovens, promovendo seu desenvolvimento
integral e bem-estar.

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos
Conselhos Regionais de Juventude promovem a ar�culação entre os
diversos atores envolvidos na promoção dos direitos e da qualidade de
vida dos jovens. Esses conselhos atuam como espaços de diálogo e
cooperação entre o poder público, a sociedade civil, as organizações não
governamentais e os próprios jovens. Essa ar�culação permite uma
abordagem integrada e colabora�va na formulação e implementação de
polí�cas públicas, maximizando o impacto posi�vo das ações voltadas
para a juventude.

A criação dos Conselhos Regionais de Juventude proporciona uma
oportunidade de iden�ficar e solucionar problemas específicos
enfrentados pelos jovens em cada região administra�va do Distrito
Federal. Esses conselhos têm um conhecimento mais aprofundado das
realidades locais, permi�ndo uma análise mais precisa das demandas e
desafios enfrentados pelos jovens em cada comunidade. Dessa forma, os
conselhos podem desenvolver estratégias e ações específicas para
atender às necessidades dessas regiões, promovendo uma maior
equidade e justiça social.

A rea�vação do Conselho de Juventude do Distrito Federal e a criação dos
Conselhos Regionais de Juventude representam uma oportunidade ímpar
para fortalecer a par�cipação, a representa�vidade e o desenvolvimento
dos jovens. Essas inicia�vas contribuem para a construção de uma
sociedade mais inclusiva, democrá�ca e par�cipa�va, onde os jovens têm
voz a�va e influência nas decisões que afetam suas vidas. É fundamental
que o poder público, a sociedade civil e os próprios jovens reconheçam a
conveniência e a oportunidade desses conselhos, trabalhando juntos para
sua rea�vação e criação, visando garan�r um futuro promissor para a
juventude do Distrito Federal.

 

f) no caso de proposição de projeto de lei, as razões para requerer à Câmara
Legislativa do Distrito Federal a apreciação em caráter de urgência de projeto de lei, se for o caso.

A apreciação em caráter de urgência da proposição que cria os Conselhos
Regionais de Juventude e o Conselho de Juventude do Distrito Federal é
de extrema importância para atender prontamente às demandas e
necessidades da juventude. Essa medida permite o fortalecimento da
par�cipação e representa�vidade dos jovens, a resposta eficiente a
problemas urgentes e a promoção de uma sociedade mais inclusiva e
par�cipa�va. É essencial que as autoridades reconheçam a importância
dessa apreciação urgente e ajam prontamente para garan�r a
implementação desses conselhos, proporcionando um futuro promissor
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para a juventude do Distrito Federal.

 

O processo foi encaminhado à Assessoria Jurídico-Legisla�va (113044142), que em
análise à matéria, assim ementa.

 

Ato contínuo, o processo foi direcionado também à Subsecretaria de Administração
Geral - SUAG.

 

É o relatório.

 

2. PRELIMINAR

 

Preliminarmente, destaco que a presente manifestação encontra abrigo no art. 7º, do
Decreto nº 34.195/2013, c/c art. 5º, do Decreto nº 44.099/2023. A análise a ser empreendida tem o
escopo de assis�r a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administra�va dos atos
a serem praticados.

 

Entretanto, destaco que o exame dos autos processuais limita-se aos seus aspectos
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, tais como: a veracidade da
documentação carreada aos autos, elaboração das manifestações técnicas e seus elementos, bem
como os juízos de conveniência e oportunidade eventualmente envolvidos no ajuste são matérias
inteiramente alheias ao objeto desta consulta. Em relação a estes, par�remos da premissa de que a
autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração observando os requisitos legalmente impostos.

 

Repiso que compete a esta AJL prestar consultoria/assessoramento sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos rela�vos à conveniência e à
oportunidade da prá�ca dos atos administra�vos, reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente. Tampouco, compete a esta Assessoria examinar questões de
natureza eminentemente técnica, administra�va e/ou financeira. Ademais, destaco que a presente
manifestação apresenta natureza meramente opina�va e, por tal mo�vo, as orientações apresentadas
não se tornam vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma jus�ficada, adotar
posicionamento contrário ou diverso daquele emanado por esta Assessoria Jurídica.

 

Passemos à análise jurídica, voltada especificamente para os aspectos jurídico-formais
da minuta, abstraídos os aspectos técnicos sobre os quais não cabe à Assessoria Jurídico-Legisla�va
se manifestar.

 

3. DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO
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Observa-se que, sob o aspecto formal que a presente manifestação encontra abrigo no
art. 3º, do Decreto nº 43.130/2022 c/c com o disposto no art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal (LODF), in verbis:

 

"Art. 3º A proposição de projeto de lei ou de decreto será autuada pelo
órgão ou en�dade proponente e encaminhada pelo respec�vo Secretário
de Estado, ou pelo Secretário de Estado ao qual o órgão ou en�dade
esteja vinculado, à Casa Civil do Distrito Federal, para análise de
conveniência e oportunidade, acompanhada de:

I - exposição de mo�vos assinada pela autoridade máxima do órgão ou
en�dade proponente, devendo conter os seguintes requisitos, de forma
individualizada:

a) justificativa e fundamento claro e objetivo da proposição;

b) a síntese do problema cuja proposição visa a solucionar;

c) a identificação das normas afetadas pela proposição;

d) a necessidade de que a matéria seja disciplinada por ato do Governador
e não por ato do Secretário de Estado do Distrito Federal proponente;

e) a conveniência e a oportunidade de adoção da medida;

f) no caso de proposição de projeto de lei, as razões para requerer à
Câmara Legisla�va do Distrito Federal a apreciação em caráter de urgência
de projeto de lei, se for o caso.

II - manifestação da assessoria jurídica do órgão ou en�dade proponente
que deve abranger:

a) os disposi�vos cons�tucionais ou legais que fundamentam a validade
da proposição;

b) as consequências jurídicas dos principais pontos da proposição;

c) as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria;

d) os fundamentos que sustentam a competência do Governador para
disciplinar a matéria;

e) as normas a serem revogadas com edição do ato normativo;

f) a demonstração de que a proposta não invade a competência, material
ou formal, da União ou de outro ente Federa�vo, bem como a indicação
de que a inicia�va é também do Poder Execu�vo do Distrito Federal, nas
hipóteses de competência concorrente.

g) a análise de constitucionalidade, legalidade e legística;

h) em ano eleitoral, a análise da viabilidade jurídica da proposta sob o
aspecto da legislação eleitoral, inclusive no tocante às vedações previstas
na Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, na Lei Complementar n° 101, de 4
de maio de 2000 e outras normas aplicáveis, inclusive a jurisprudência e
regulamentações do Tribunal Superior Eleitoral.

III - declaração do ordenador de despesas:

a) informando que a medida não gera impacto orçamentário-financeiro
aos cofres públicos do Distrito Federal, bem como aos seus órgãos e
entidades;

b) no caso em que a proposta implicar renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas, informando, cumulativamente:

1. a es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, da qual deverá constar, de
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forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas;

2. a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual,
compa�bilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

c) quando se tratar de despesa obrigatória de caráter con�nuado, deverá
ser demonstrada a origem dos recursos para seu custeio;

IV - manifestação técnica sobre o mérito da proposição, contendo:

a) a análise do problema que o ato norma�vo visa solucionar,
iden�ficando a natureza, o alcance, as causas da necessidade e as razões
para que o Poder Executivo intervenha no problema;

b) os obje�vos das ações previstas na proposta, com os resultados e os
impactos esperados com a medida;

c) as metas e os indicadores para acompanhamento e avaliação dos
resultados;

d) a enumeração das alterna�vas disponíveis, considerando a situação
fático-jurídica do problema que se pretende resolver;

e) nas hipóteses de proposta de implementação de polí�ca pública,
deverá ser demonstrada a relação existente entre a causa do problema, as
ações propostas e os resultados esperados;

f) o prazo para implementação, quando couber;

g) a análise do impacto da medida sobre outras polí�cas públicas,
inclusive quanto à interação ou à sobreposição, se for o caso;

h) a descrição histórica das polí�cas anteriormente adotadas para o
mesmo problema, as necessidades e as razões pelas quais foram
descontinuadas, se for o caso;

i) a metodologia u�lizada para a análise prévia do impacto da proposta,
bem como das informações técnicas que apoiaram a elaboração dos
pareceres de mérito;

§ 1º Todos os documentos, manifestações e pareceres aos quais o
interessado fizer referência em sua fundamentação devem ser acostados
à proposição de projeto de lei ou de decreto.

§ 2º A proposição que se enquadre na alínea "b" do inciso III deste ar�go
poderá ser subme�da previamente à Secretaria de Estado de Economia,
para análise quanto ao impacto orçamentário e financeiro da medida.

§ 3º A não apresentação da manifestação técnica ou inobservância de
qualquer das alíneas elencadas no inciso IV deste ar�go deve ser
devidamente justificada e fundamentada nos autos do processo.

§ 4º A proposta, consistente em minuta de projeto de lei de concessão,
ampliação ou prorrogação de bene�cio tributário, deverá seguir o
procedimento disciplinado no Decreto nº 41.496, de 18 de novembro de
2020, ou suas alterações, antes de ser encaminhada para a Casa Civil do
Distrito Federal.

§ 5º O descumprimento das disposições deste ar�go ensejará a res�tuição
dos autos ao proponente para a adequação proposição."

 

Pois bem. Observa-se que, sob o aspecto formal, a edição do Decreto há amparo legal,
uma vez que a matéria nele versada relaciona-se com o disposto no art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal (LODF), nestes termos:
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"Art. 100, LODF. Compete priva�vamente ao Governador do Distrito
Federal:

(...)

VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir
decretos e regulamentos para sua fiel execução".

 

O Poder Execu�vo exerce como função �pica a chefia de Estado e de Governo, bem
como realiza atos de administração, através de leis, decretos e regulamentos. Logo, considerando que
a lei é ato priva�vo do Chefe do Execu�vo, nos termos do inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, tem-se por regular a minuta no que toca à legitimidade para sua iniciativa.

 

Quanto às normas para elaboração de proposta do ato regulamentar, o Decreto nº
43.130 de 23 de março de 2022, dispõe sobre as normas e as diretrizes para elaboração, alteração,
encaminhamento e exame de proposta de Decreto e de projeto de lei no âmbito da administração
direta e indireta do Distrito Federal. 

 

No que tange aos requisitos indicados no inciso I do art. 3º do Decreto
supracitado, verifica-se que foi apresentada exposição de mo�vos com a jus�fica�va e
fundamentação da proposição de Anteprojeto de Lei, objeto deste processo (109944375). 

 

A análise a ser empreendida tem o escopo de assis�r a autoridade assessorada no
controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados.

 

Ademais disso, tenho que a presente proposição tem origem cons�tucional, tendo em
vista que o art. 6º dispõe sobre os direitos sociais do indivíduo que é referendado pela Lei Orgânica do
Distrito Federal em seu art. 3º, VI na forma de objetivos prioritários do Distrito Federal, “dar prioridade

ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de educação, saúde, trabalho, transporte,

segurança pública, moradia, saneamento básico, lazer e assistência social”.

 

Para mais, a presente proposição não invade a competência, material ou formal, da
União ou de outro ente Federa�vo, bem como a matéria deve ser encaminhada ao Governador do
Distrito Federal, nos termos de sua competência, conforme exegese do art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

 

Diante desse cenário, entende-se pela cons�tucionalidade da presente proposição, pois
trata-se de matéria afeta a esta Pasta, bem como o processo encontra-se autuado pelo órgão
proponente, conforme preleciona o Decreto nº 43.130/2022. E por oportuno, quanto ao atendimento
da alínea "h", do inciso II, do art. 3º, do decreto mencionado anteriormente, por não tratar de ano
eleitoral, portanto, resta-se prejudicada a análise.

 

Além do mais, o objeto dos autos, a saber, ins�tuir os Conselhos Regionais de
Juventude e o Conselho de Juventude do Distrito Federal foi analisado, mediante Nota Técnica nº 06
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(112875394), por setores técnicos competentes, descrito e enviado para esta AJL para análise e
manifestação que se faz nos seguintes termos:

 

O objetivo de se instituir o Conselho de Juventude do Distrito Federal e os
Conselhos Regionais de Juventude vai muito além de simplesmente criar
mais uma instância de representação. Essas inicia�vas têm como
propósito principal promover a par�cipação a�va dos jovens nas decisões
que afetam suas vidas, além de fomentar polí�cas públicas direcionadas
às suas necessidades específicas.

Em primeiro lugar, o estabelecimento desses conselhos visa garan�r a voz
e a representa�vidade dos jovens. A juventude é uma parte significa�va
da população e possui perspec�vas únicas, desafios e aspirações que
devem ser considerados nas polí�cas públicas. Os conselhos de juventude
são mecanismos que possibilitam a expressão dessas vozes, permi�ndo
que os jovens contribuam ativamente para a construção de uma sociedade
mais inclusiva e participativa.

Além disso, os conselhos de juventude são espaços de diálogo e debate,
nos quais os jovens têm a oportunidade de discu�r questões relevantes
para suas vidas e para a comunidade em que estão inseridos. A troca de
experiências e ideias entre os jovens e representantes do poder público é
fundamental para iden�ficar demandas e encontrar soluções conjuntas.
Os conselhos fornecem um ambiente propício para essa interação,
promovendo a construção de políticas mais adequadas e eficientes.

Outro obje�vo importante dos conselhos de juventude é es�mular o
protagonismo juvenil e o desenvolvimento de lideranças. Ao par�cipar
dessas instâncias, os jovens têm a oportunidade de se envolver em
a�vidades de planejamento, organização e execução de ações e projetos
voltados para sua própria realidade. Isso contribui para o fortalecimento
da sua capacidade de influenciar posi�vamente a sociedade, além de
fornecer um espaço de aprendizado sobre cidadania, polí�ca e gestão
pública.

Além disso, os conselhos de juventude funcionam como uma ponte entre
os jovens e as ins�tuições públicas. Eles são responsáveis por levar as
demandas e reivindicações dos jovens aos gestores públicos, bem como
acompanhar a implementação de polí�cas e programas voltados para a
juventude. Essa interação direta contribui para a transparência e a
accountability das ações governamentais, garan�ndo que as polí�cas
públicas sejam efetivas e atendam às necessidades da juventude.

Em resumo, o obje�vo de se ins�tuir o Conselho de Juventude do Distrito
Federal e os Conselhos Regionais de Juventude é promover a par�cipação
a�va dos jovens na construção de polí�cas públicas e na transformação da
sociedade. Essas instâncias são espaços de diálogo, representa�vidade e
protagonismo juvenil, que visam garan�r uma melhor qualidade de vida e
oportunidades para os jovens, além de fortalecer a democracia
participativa em todas as esferas da sociedade.

 

 

Após análise dos autos, verifica-se que já houve a juntada da declaração de
Orçamento SEL/SUAG (113065054), com a manifestação de que não há impacto financeiro que
enseje compensação, observando-se os arts. 16 e 17, da LRF, que versam sobre a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa e a obrigatoriedade de
caráter con�nuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administra�vo
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norma�vo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios, respectivamente.

 

Destarte, verifica-se que foram totalmente atendidos os requisitos do art. 3º do Decreto
nº 43.130/2022, quais sejam: (I) exposição de mo�vos (109944375), (II) manifestação da assessoria
jurídica do órgão proponente (113130657), (III) declaração de orçamento (113065054) e (IV)
manifestação técnica sobre o mérito da proposição (112875394). Sendo assim, verifica-se que  o
processo encontra-se maduro para a sua con�nuidade, em atendimento ao inciso III, do art. 3º
do Decreto 43.130/22, pela Casa Civil.

 

Por derradeiro, sugere-se a remessa dos autos à Casa Civil para análise da Proposta de
Alteração de Lei apresentada por esta Pasta, em atendimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº
43.130/2022, tendo que a presente Nota Jurídica responde a demanda inserta na consulta formulada.

 

4. CONCLUSÃO

 

Ex posi�s, opina-se pela viabilidade jurídica da proposta apresentada sob o aspecto
estritamente jurídico-formal, não vislumbrando esta AJL, óbice à minuta de Anteprojeto de Lei que visa
a ins�tuir os Conselhos de Juventude do Distrito Federal e os Conselhos Regionais de Juventude,
sugerindo o envio dos autos à Casa Civil para análise da proposta e deliberação final.

 

Ressalto ainda, que a autoridade administra�va deverá zelar pela correta condução do
processo administra�vo subme�do a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância das
normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo.

 

Desse modo, repisa-se, que para o prosseguimento do feito é imprescindível a
observância de todas as sugestões descritas no bojo deste opinativo.

 

Após sanados os apontamentos descritos alhures, não é necessário o retorno dos autos
à Assessoria Jurídico-legislativa.

 

Res�tuam-se os autos ao Gabinete desta Pasta para conhecimento e adoção das
providências pertinentes.

 

À consideração superior.

 

 

Renata Alkmim de Siqueira

Assessora Especial da Assessoria Jurídico-Legislativa - AJL
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OAB/DF: 39.355

Documento assinado eletronicamente por RENATA ALKMIM DE SIQUEIRA - Matr.0282213-X,
Assessor(a) Especial, em 22/05/2023, às 12:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEILA BARRETO ORNELAS - Matr.0283111-2, Chefe
da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 22/05/2023, às 15:24, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 113130657 código CRC= 9888B3CD.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SCS, Quadra  4 Bloco A, Edi fício Luiz Carlos  Botelho, 6º e 7º andares  - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70304-000 - DF

(61) 4042-1828
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 059/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 29 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à

apreciação dessa Casa o presente Projeto de Lei que altera a Lei nº 3.322, de 18 de fevereiro de 2004.

A jus�fica�va para a proposição encontra-se na Exposição de Mo�vos da Senhora

Secretária Estado de Saúde do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito,

com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja

apreciada em regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado

respeito e consideração.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 29/01/2024, às 14:52, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 132237161 código CRC= 6EABA81C.
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2024 
 

(Autoria: Poder Executivo) 
Altera a Lei nº 3.322, de 18 de fevereiro 
de 2004, "que reestrutura a carreira de 
Enfermeiro, do quadro de pessoal do 
Distrito Federal, fixa seus vencimentos 
e dá outras providências." 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º A Lei nº 3.322, de 18 de fevereiro de 2004, passa a vigorar acrescida do 

artigo 4º-A e 4º-B: 
"Art. 4º-A Será facultada ao servidor estável, ocupante de cargo de Enfermeiro, a 

mudança de especialidade de Enfermagem, conforme as necessidades do serviço e 
mediante seu interesse expresso, sem alteração de seu posicionamento na carreira, a 
qual será efetivada mediante comprovação de titulação/certificação na especialidade 
pretendida.   

Art. 4º-B O ingresso em nova especialidade será regulamentado por ato próprio 
a ser baixado pela Secretaria de Estado de Saúde, conforme exigências da referida 
especialidade de Enfermagem." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

 
Gabinete

 

Exposição de Mo�vos Nº 42/2023  ̶  SES/GAB Brasília, 21 de novembro de 2023.

 

Ao Excelentíssimo Senhor
Ibaneis Rocha
Governador do Distrito Federal

Assunto: Projeto de Lei de Reestruturação da carreira de Enfermeiro. Altera a Lei nº 3.322, de 18 de

fevereiro de 2004

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a presente
proposta de Projeto de Lei que visa alterar a Lei nº 3.322, de 18 de fevereiro de 2004, a fim de
possibilitar a mudança de especialidade dos servidores da carreira de Enfermeiro do quadro de
pessoal do Distrito Federal.

Inicialmente, observo que, a obrigação cons�tucional prevista no ar�go 196 da
Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988, direcionada ao Estado para a promoção
da Saúde, enseja na adoção de medidas polí�co-sociais que visem a melhoria da gestão, a qualidade
da entrega, a racionalização de recursos e a economicidade, de modo a impactar posi�vamente na
saúde da população distrital.

Desse modo, exsurge a necessidade de possibilitar a mudança de especialidade aos
enfermeiros da Secretaria de Estado de Saúde, conforme o Interesse Público, as necessidades do
serviço e mediante seu interesse expresso, sem alteração de seu posicionamento na carreira, após a
instituição de processo que garanta a publicidade, impessoalidade e ampla participação.

Ademais, há a necessidade con�nua de se observar os dados de dimensionamento
como parâmetros objetivos e claros para viabilizar a consecução do interesse maior estatal, quando da
elaboração de editais acerca do exposto em lei, além do correspondente estudo financeiro-
orçamentário para garantia do equilíbrio das contas públicas.

Este Projeto de Lei demonstra o anseio governamental por uma busca de melhor
qualidade de vida e saúde ao cidadão, especialmente, no que tange à atenção primária e
especializada, ins�tucionalizando a possibilidade de transição entre as especialidades da carreira de
enfermagem da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Esclareço, ato con�nuo, que a única norma afeta pela proposição é a Lei nº 3.322, de
2004, acrescentando-lhe disposi�vos legais, e que, no presente momento, não haverá impacto
financeiro-orçamentário, dependendo da possibilidade em específico da mudança de
especialidade alcançável e elegível, quando da sua u�lização, obedecerá o rito obrigatório
com estudos técnicos preliminares à abertura de edital, contendo enquadramento
a disponibilidade orçamentária própria, bem como ao estabelecido nos termos do Decreto nº 40.467,
de 20 de fevereiro de 2020, e Decreto nº 44.162, de 25 de janeiro de 2023, observando, ainda, os
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efeitos decorrentes da aplicação da Lei nº 7.253/2023.

Ao feito, cumpre  informar a existência de profissionais enfermeiros lotados na atenção
primária do DF com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Para habilitação de uma equipe de Estratégia Saúde da Família, há a obrigatoriedade de
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para todos os profissionais de saúde membros da ESF,
inclusive de enfermeiros.

Os profissionais da ESF poderão estar vinculados a apenas 1 (uma) equipe de Saúde da
Família.

As equipes credenciadas deverão permanecer adequadamente cadastradas no sistema
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,  para efeitos da transferência do incen�vo
financeiro federal, que como consequência desonera o Distrito Federal da u�lização da fonte de
recurso local (fonte 100).

É causa para a suspensão do credenciamento, que impacta diretamente nos repasses
de recursos de incen�vo federal, o descumprimento da carga horária mínima prevista para os
profissionais das equipes.

Diante possibilidade de melhorar o repasse federal a este ente e ainda desonerando o
recurso local, bem como visando cumprir as norma�vas, se o entendimento for de aumento de
despesa com pessoal, para a única possível e alcançável mudança de especialidade, informamos a
apresentação de estimativa de impacto financeiro para o exercício 2024/2025/2026.

As demais possíveis conformações de mudanças de especialidade não gerarão impacto
financeiro.

Passo a expor, ao fim ao cabo, que o presente Projeto de Lei remanesce claro quanto à
sua regulamentação por ato próprio ser direcionada à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, mormente, dada a especificidade do tema e a demanda por instrução dos procedimentos após
construções internas, des�nadas à possibilitar a efe�vação da nova polí�ca pública incluída na Lei nº
3.322, de 18 de fevereiro de 2004.

Indico, outrossim, por estrita relevância temá�ca e social, que o Projeto de Lei
tramite em regime de urgência, tanto perante os órgãos do Poder Execu�vo, quanto perante a colenda
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Ante o exposto, Excelen�ssimo Governador do Distrito Federal, estas são as razões que
justificam o encaminhamento da minuta de Projeto de Lei para consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ -

Matr.0140975-1, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 22/11/2023, às
12:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 127418663 código CRC= 1DBA911B.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SRTVN Quadra 701 Lote D, 1ª e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70723-040 - DF
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Telefone(s): (61) 2017-1102
Sítio - www.saude.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

Declaração  - SES/SUAG  

 

À Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUGEP),

À Secretaria Adjunta de Gestão à Saúde (SAG),

 

Versam os autos acerca da proposição de Minuta de Projeto de Lei jus�ficada
pela necessidade de ampliar o quan�ta�vo de profissionais enfermeiros, especialmente nas
especialidades de Enfermeiro de Família e Comunidade e de Enfermeiro Obstetra, porquanto na Lei nº
3.322, de 18 de fevereiro de 2004, que reestrutura a carreira de Enfermeiro, do quadro de pessoal do
Distrito Federal, fixa seus vencimentos e dá outras providências, não há ainda a possibilidade de
realização de mudança de especialidade na carreira de Enfermeiro para os servidores ativos.

Vieram os autos a esta SUAG/SES, por meio do Despacho (126547904), exarado por
essa Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUGEP), no qual solicita:

"(...)

2. Destarte, para proceder à adequada instrução processual da minuta de
projeto de lei, deve ser observado o  DECRETO Nº 43.130, DE 23 DE MARÇO
DE 2022, o qual dispõe:

Art. 3º A proposição de projeto de lei ou de decreto será
autuada pelo órgão ou en�dade proponente e
encaminhada pelo respec�vo Secretário de Estado, ou pelo
Secretário de Estado ao qual o órgão ou en�dade esteja
vinculado, à Casa Civil do Distrito Federal, para análise de
conveniência e oportunidade, acompanhada de:

I - exposição de mo�vos assinada pela autoridade máxima
do órgão ou en�dade proponente, devendo conter os
seguintes requisitos, de forma individualizada:

a) justificativa e fundamento claro e objetivo da proposição;

b) a síntese do problema cuja proposição visa a solucionar;

c) a identificação das normas afetadas pela proposição;

d) a necessidade de que a matéria seja disciplinada por ato
do Governador e não por ato do Secretário de Estado do
Distrito Federal proponente;

e) a conveniência e a oportunidade de adoção da medida;

f) no caso de proposição de projeto de lei, as razões para
requerer à Câmara Legisla�va do Distrito Federal a
apreciação em caráter de urgência de projeto de lei, se for o
caso.

II - manifestação da assessoria jurídica do órgão ou
entidade proponente que deve abranger:

a) os disposi�vos cons�tucionais ou legais que
fundamentam a validade da proposição;
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b) as consequências jurídicas dos principais pontos da
proposição;

c) as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria;

d) os fundamentos que sustentam a competência do
Governador para disciplinar a matéria;

e) as normas a serem revogadas com edição do ato
normativo;

f) a demonstração de que a proposta não invade a
competência, material ou formal, da União ou de outro ente
Federa�vo, bem como a indicação de que a inicia�va é
também do Poder Execu�vo do Distrito Federal, nas
hipóteses de competência concorrente.

g) a análise de constitucionalidade, legalidade e legística;

h) em ano eleitoral, a análise da viabilidade jurídica da
proposta sob o aspecto da legislação eleitoral, inclusive no
tocante às vedações previstas na Lei 9.504, de 30 de
setembro de 1997, na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio
de 2000 e outras normas aplicáveis, inclusive a
jurisprudência e regulamentações do Tribunal Superior
Eleitoral.

III - declaração do ordenador de despesas:

a) informando que a medida não gera impacto
orçamentário-financeiro aos cofres públicos do Distrito
Federal, bem como aos seus órgãos e entidades;

b) no caso em que a proposta implicar renúncia de receita,
criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas, informando,
cumulativamente:

1. a es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes,
da qual deverá constar, de forma clara e detalhada, as
premissas e as metodologias de cálculo utilizadas;

2. a adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual, compa�bilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

c) quando se tratar de despesa obrigatória de caráter
con�nuado, deverá ser demonstrada a origem dos recursos
para seu custeio;

IV - manifestação técnica sobre o mérito da proposição,
contendo:

a) a análise do problema que o ato norma�vo visa
solucionar, iden�ficando a natureza, o alcance, as causas da
necessidade e as razões para que o Poder Execu�vo
intervenha no problema;

b) os obje�vos das ações previstas na proposta, com os
resultados e os impactos esperados com a medida;

c) as metas e os indicadores para acompanhamento e
avaliação dos resultados;

d) a enumeração das alterna�vas disponíveis, considerando
a situação fá�co-jurídica do problema que se pretende
resolver;
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e) nas hipóteses de proposta de implementação de polí�ca
pública, deverá ser demonstrada a relação existente entre a
causa do problema, as ações propostas e os resultados
esperados;

f) o prazo para implementação, quando couber;

g) a análise do impacto da medida sobre outras polí�cas
públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição, se
for o caso;

h) a descrição histórica das polí�cas anteriormente
adotadas para o mesmo problema, as necessidades e as
razões pelas quais foram descontinuadas, se for o caso;

i) a metodologia u�lizada para a análise prévia do impacto
da proposta, bem como das informações técnicas que
apoiaram a elaboração dos pareceres de mérito;

§ 1º Todos os documentos, manifestações e pareceres aos
quais o interessado fizer referência em sua fundamentação
devem ser acostados à proposição de projeto de lei ou de
decreto.

§ 2º A proposição que se enquadre na alínea "b" do inciso II I
deste ar�go poderá ser subme�da previamente à Secretaria
de Estado de Economia, para análise quanto ao impacto
orçamentário e financeiro da medida.

§ 3º A não apresentação da manifestação técnica ou
inobservância de qualquer das alíneas elencadas no inciso IV
deste ar�go deve ser devidamente jus�ficada e
fundamentada nos autos do processo.

§ 4º A proposta, consistente em minuta de projeto de lei de
concessão, ampliação ou prorrogação de bene�cio
tributário, deverá seguir o procedimento disciplinado no
Decreto nº 41.496, de 18 de novembro de 2020, ou suas
alterações, antes de ser encaminhada para a Casa Civil do
Distrito Federal.

§ 5º O descumprimento das disposições deste ar�go
ensejará a res�tuição dos autos ao proponente para a
adequação proposição.

3. Nesse contexto, instruem os autos:

a) Proposta de Projeto de Lei com respec�va exposição de mo�vos
(126192341);

b) Manifestação Técnica SAIS (126196301);

c) Análise quanto à possível impacto financeiro - Despacho  ̶ 
SES/SUGEP/COAP/DIPAG (126525022).

4. Ademais, corroborando com a manifestação técnica proferida pela
Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, esta Subsecretaria ressalta que
a presente minuta de projeto de lei fora jus�ficada pela necessidade
de ampliar o quan�ta�vo de profissionais enfermeiros, especialmente nas
especialidades de Enfermeiro de Família e Comunidade e de Enfermeiro
Obstetra, porquanto na Lei nº 3.322, de 18 de fevereiro de 2004, que
reestrutura a carreira de Enfermeiro, do quadro de pessoal do Distrito
Federal, fixa seus vencimentos e dá outras providências, não há ainda a
possibilidade de realização de mudança de especialidade na carreira de
Enfermeiro para os servidores ativos.

5. Tal medida busca viabilizar a reformulação do modelo de Atenção
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Primária à Saúde (APS), baseado na Estratégia de Saúde da Família (ESF),
bem como da reformulação do modelo de atenção obstétrica, com ênfase
na abordagem familiar e comunitária, tendo como fundamento a Polí�ca
Nacional de Atenção Básica/MS e a Polí�ca de Atenção Primária à Saúde
do DF (Portaria SES nº 77, de 14/02/2017).

6. Destarte, tem-se que a legislação proposta versa sobre a reestruturação
da carreira de enfermeiro, possibilitando aprimorar o modelo de Atenção
Primária à Saúde (APS), baseado na Estratégia de Saúde da Família (ESF),
por meio do qual será facultado ao ocupante de cargo de Enfermeiro a
mudança de especialidade de Enfermagem, para as especialidades
obstetra e do trabalho e enfermeiro da família e comunidade, conforme as
necessidades do serviço e mediante seu interesse expresso, sem alteração
de seu posicionamento na carreira.

7. Em caso similar, a Corte Cons�tucional já se pronunciou acerca da
cons�tucionalidade da exigência de nível superior para cargos
que anteriormente �nham o nível médio como requisito de
escolaridade, considerando tratar-se de reestruturação da administração,
e não provimento derivado por ascensão, situação que se amolda ao caso
dos autos, porquanto a proposta de reestruturação permite ao enfermeiro
proceder à mudança de especialidade, mantendo-se a mesma estrutura de
cargos, atribuições e vencimentos, não havendo afronta ao princípio da
isonomia e nem violação ao art. 37, inciso II e art. 41, §3º, ambos da
CF/88, pois inexiste previsão que viabilize o provimento derivado por
ascensão, assim como propicie ao servidor inves�r-se, sem prévia
aprovação em concurso público des�nado ao seu provimento, em cargo
que não integra a carreira na qual anteriormente inves�do. Nessa linha,
colaciona-se jurisprudência do Eg. STF, in verbis:

 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ART. 1º,
CAPUT E § 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 372/2008 DO RIO
GRANDE DO NORTE.

1. A reestruturação convergente de carreiras análogas não
contraria o art. 37, inc. II, da Cons�tuição da República.
Logo, a Lei Complementar po�guar n. 372/2008, ao manter
exatamente a mesma estrutura de cargos e atribuições, é
constitucional.

2. A norma ques�onada autoriza a possibilidade de serem
equiparadas as remunerações dos servidores auxiliares
técnicos e assistentes em administração judiciária,
aprovados em concurso público para o qual se exigiu
diploma de nível médio, ao sistema remuneratório dos
servidores aprovados em concurso para cargo de nível
superior.

3. A alegação de que exis�riam diferenças entre as
atribuições não pode ser objeto de ação de controle
concentrado, porque exigiria a avaliação, de fato, de quais
assistentes ou auxiliares técnicos foram redistribuídos para
funções diferenciadas. Precedentes.

4. Servidores que ocupam os mesmos cargos, com a mesma
denominação e na mesma estrutura de carreira, devem
ganhar igualmente (princípio da isonomia).

5. Ação Direta de Incons�tucionalidade julgada
improcedente.” (ADI 4.303, Min. Rel. Cármen Lúcia, Plenário,
Publicação 28.08.2014"
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“EMENTA : CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS
COMPLEMENTARES 274, 275 E 283/2014 DO ESTADO DE
PERNAMBUCO. REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA.
SÚMULA VINCULANTE 43. OFENSA. AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE.

1. A Cons�tuição da República erigiu a exigência de concurso
público para provimento de cargos públicos como
verdadeiro pilar de moralidade e impessoalidade no serviço
público, assegurando à Administração a seleção dos
melhores e mais preparados candidatos e aos administrados
chances isonômicas de demonstrar conhecimento e de
buscar o acesso a esses cargos.

2. A reestruturação de cargos, fundada em evolução
legisla�va de aproximação e na progressiva iden�ficação
de atribuições, não viola o princípio do concurso público
quando: (i) uniformidade de atribuições entre os cargos
ex�ntos e aquele no qual serão os servidores
reenquadrados; (ii) iden�dade dos requisitos de
escolaridade para ingresso no cargo público; (iii)
iden�dade remuneratória entre o cargo criado e aqueles
extintos.

3. É incons�tucional a lei estadual que, a pretexto de
reestruturar órgão público, propicie ao servidor inves�r-se,
sem prévia aprovação em concurso público des�nado ao
seu provimento, em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido.

4. Ação direta julgada procedente”. (RE 5.406, Min Rel.
Edson Fachin, Plenário, Publicação 26.06.2020)"

8. Assim, repisa-se que a proposta legisla�va não versa sobre ex�nção de
cargo, mas possibilita ao servidor previamente aprovado em concurso
público a mudança de especialidade com vistas a atender às diretrizes
da Polí�ca Nacional de Atenção Básica/MS e a Polí�ca de Atenção Primária
à Saúde do DF, mantendo-se, contudo, o servidor integrando a mesma
carreira na qual fora anteriormente investido, em total consonância com os
dispositivos da Constituição Federal que regem à Administração Pública.

9. Diante de todo o exposto, com o fito de dar prosseguimento à instrução
da minuta de projeto de lei, encaminha-se os autos à Subsecretaria de
Administração Geral para apreciação e emissão da declaração do
ordenador de despesas, nos termos do inciso II I, do art. 3º do Decreto nº
43.130, de 23 de março de 2022, e, posteriormente, submissão dos autos à
Assessoria Jurídico-Legisla�va, para fins de atendimento do que preleciona
o inciso II, do art. 3º do Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022.

Compulsando os autos observa-se no Despacho (126525022) exarado pela Diretoria de
Pagamento de Pessoal (DIPAG), temos a informação que segue:

"(...)

1. Em atenção ao Memorando Nº 827/2023 - SES/SUGEP (126197784), no
qual solicita análise de impacto financeiro acerca da Proposta de Projeto de
Lei que Altera a Lei nº 3.322, de 18 de fevereiro de 2004, que reestrutura a
carreira de Enfermeiro, do quadro de pessoal do Distrito Federal
(126192341).

2. Considerando que a referida proposta não promoverá alteração no
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posicionamento na carreira.

3. Levando em conta que a mudança de especialidade não
garan�rá ampliação de carga horária e que quando for do interesse da
administração promover futuras ampliações, será avaliada
previamente a disponibilidade orçamentária, nos termos do Decreto nº
40.467, de 20 de fevereiro de 2020, e do Decreto nº 44.162, de 25 de janeiro
de 2023.

4. Concluímos que o Projeto de Lei em comento não implicará em impacto
financeiro.

(...)"

Nesse sen�do, conforme o ar�go 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, esclarece-se
que somente existe a necessidade de Declaração de Ordenação de Despesa, no que se refere a
impacto orçamentário em caso de aumento de despesa, o que  s.m.j. não se vislumbra no caso em
tela.

Portanto, com base na informação exposta acima, atendendo ao disposto nos incisos I e
II do ar�go 16 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e ainda art. 2º do Decreto Distrital nº
43.130/2022, DECLARO que com a edição do Projeto de Lei ora pretendido não haverá gastos de
recursos públicos, conforme jus�ficado no Despacho (126525022), sendo assim não haverá
impacto orçamentário no presente exercício.

Posto isto, encaminham-se os autos para conhecimento e deliberações superiores
quanto ao seguimento do feito.

 

GLÁUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA
Subsecretaria de Administração Geral/SES

Subsecretária

 

 

Documento assinado eletronicamente por GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA -
Matr.0188692-4, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 10/11/2023, às 12:45, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 126655897 código CRC= 96673210.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SRTVN Quadra  701 Lote D, 1º e 2º andares , Ed. PO700 - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70719-040 - DF

(61)3348-6123
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Assessoria Jurídico-Legislativa

Núcleo do Consultivo

Nota Jurídica N.º 333/2023 - SES/AJL/NCONS Brasília-DF, 16 de novembro de 2023.

EMENTA. DIREITO CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. MINUTA DE PROJETO
DE LEI.  ALTERAÇÃO DA LEI Nº 3.322, DE
18 DE FEVEREIRO DE 2004, QUE
REESTRUTURA A CARREIRA DE
ENFERMAGEM, DO QUADRO DE PESSOAL
DO DISTRITO FEDERAL. POSSIBILIDADE DE
ALTERAÇÃO DE
ESPECIALIDADES. MATÉRIA ADSTRITA À
RESERVA ADMINISTRATIVA.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL. DECRETO Nº
43.130/2022. NECESSÁRIA
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO DECRETO
Nº 44.462, DE 25 DE JANEIRO DE 2023, E
DECRETO Nº 40.467, DE 20 DE FEVEREIRO
DE 2020. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
DA ÁREA TÉCNICA. 

 

Senhor Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa (SES/AJL),

 

1. RELATÓRIO

Cuida-se de minuta de Projeto de Lei para alteração da Lei nº 3.322, de 18 de fevereiro
de 2004, que reestrutura a carreira de Enfermagem, do quadro de pessoal do Distrito Federal, de
forma a possibilitar ao servidor estável a mudança de especialidade no cargo de Enfermeiro.  

Vejamos o teor da proposta apresentada (126192341):

Art. 1º A Lei nº 3.322, de 18 de fevereiro de 2004, passa a vigorar acrescida
do artigo 4º-A e 4º-B:

Art. 4º-A Será facultada ao servidor estável, ocupante de cargo de
Enfermeiro, a mudança de especialidade de Enfermagem, conforme as
necessidades do serviço e mediante seu interesse expresso, sem
alteração de seu posicionamento na carreira.

Art. 4º-B O ingresso em nova especialidade será regulamentado por ato
próprio a ser baixado pelo Secretário de Estado de Saúde, conforme
exigências da referida especialidade de Enfermagem.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

É o necessário a relatar, ressalvando-se que a presente análise será eminentemente
jurídica, sem adentrar nas escolhas técnicas ou juízo de conveniência e oportunidade do gestor.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

II.1 INTRODUÇÃO:

O objeto central da minuta tem por desígnio alterar a Lei nº 3.322, de 18 de fevereiro de
2004, que reestrutura a carreira de Enfermeiro, do quadro de pessoal do Distrito Federal, estando
a apresentação dos disposi�vos da minuta em conformidade jurídico-legisla�va, e, nesse escopo,
verifica-se que a Lei é o instrumento adequado à situação em tela, considerando-se a iden�dade
dessa espécie norma�va dentro do ordenamento jurídico. In casu, compete ao Chefe do Poder
Execu�vo a inicia�va para a presente proposição, haja vista que esse ônus recairá sobre o Distrito
Federal, autoridade essa que detém a prerroga�va de iniciar o processo legisla�vo desse
jaez, conforme previsão expressa no art. 71, § 1º, II, c/c 100, VI, ambos da LODF.

Tem-se, portanto, que o conteúdo da proposição, por adentrar em matéria relacionada a
regime jurídico administra�vo, deve ser propulsionada pelo Chefe do Poder Execu�vo, uma vez que,
caso seja a proposta iniciada por autoridade incompetente, incorrerá a proposição em vício de
iniciativa e padecerá de inconstitucionalidade.

Foi juntada aos autos manifestação da área técnica em caso análogo à proposta
apresentada (126196301), no qual afiançou a necessidade da proposição, evidenciando  a
necessidade de ampliar o quantitativo de profissionais enfermeiros, especialmente nas especialidades
de Enfermeiro de Família e Comunidade e de Enfermeiro Obstetra, porquanto na Lei nº 3.322, de 18 de

fevereiro de 2004, não há possibilidade de realização de mudança de especialidade na carreira de
Enfermeiro para os servidores ativos.

Contudo, frisa-se a necessidade de manifestação da área técnica sobre a proposta
especificamente  apresentada, não sendo possível aproveitar manifestação da Subsecretaria de
Atenção Integral à Saúde em proposta de projeto de lei similar ao analisado em outra
oportunidade, principalmente, diante da proposta apresentada nos autos do Processo SEI 00060-
00160515/2023-49 apresentar diferenças significativas à proposta em voga.

II.2 REQUISITOS DE INSTRUÇÃO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 43.130, DE 23 DE
MARÇO DE 2022:

O Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022, traz uma série de exigências a serem
seguidas pela Administração Pública nas proposições, sendo possível ao Governador do Distrito
Federal eventualmente dispensar a observância dos requisitos mencionados, se imper�nentes ou
desnecessárias ao objeto, nos termos do art. 23 do Decreto nº 43.130/2022, que afirma que "os
procedimentos previstos neste Decreto podem ser abreviados", a critério da autoridade máxima. 

Inobstante, em função das disposições dos arts. 15 e 16, da Lei de Responsabilidade
Fiscal, sempre terá lugar a manifestação do ordenador de despesas ou sólida jus�fica�va quanto a
sua ausência ou desnecessidade. 

Devem ser feitos mais alguns apontamentos gerais:

Observa-se que a exposição de motivos deverá estar assinada pela
própria titular da pasta, o que já ocorrera nos autos.
A manifestação da Assessoria-Jurídica encontra-se limitada pela Portaria/SES
289, de 28 de julho de 2023, não podendo adentrar em questões técnicas
exclusivamente afeitas ao gestor, tampouco transbordar dos limites do
questionamento.
A suficiência, ou não, da manifestação técnica que eventualmente instrua os
autos, também é questão que deve ser dirimida entre os órgãos técnicos de
gestão.

Aclarados tais pontos, oferta-se proposta de Check-List à Chefia de Gabinete ou outra
autoridade a ser designada para conferência final da proposição, antes do seu envio à publicação.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO
ATENDE PLENAMENTE À EXIGÊNCIA?
RESPOSTA:  SIM/NÃO/NÃO SE APLICA

INDICAÇÃO DO LOCAL
DO PROCESSO EM
QUE FOI ATENDIDA A
EXIGÊNCIA (DOC. SEI)

Exposição de motivos clara, sintética e
congruente ao objeto, além de devidamente
assinada pela autoridade proponente ou
pelo próprio titular da pasta. 
 
 

SIM  ID 126192341

Manifestação da assessoria jurídica do órgão
ou entidade proponente, quando cabível. 

SIM

Nota Jurídica
333/2023 -
SES/AJL/NCONS,
inserta no Doc.
SEI 127109348. 
 
 

Declaração do ordenador de despesas, com
informação do impacto orçamentário-
financeiro e demais questões técnicas de
praxe.

SIM ID 126655897

Manifestação técnica sobre o conteúdo da
proposição, contendo a análise do objeto, o
histórico da problemática e as possíveis
alternativas técnicas, acaso existentes.

Parcialmente, considerando que foi
apresentada manifestação da área técnica
em caso análogo, podendo ser dispensada
nova análise técnica pelo GAB/SES. 

126196301

 

Calha alertar que as manifestações realizadas pelas área técnicas e citadas no ID
126196301 ocorreram em outro processo e versavam sobre minuta de projeto de lei dis�nta
(116344890), com diferenças significa�vas entre a analisada no presente caso. Portanto, recomenda-
se nova manifestação das áreas técnicas competentes.

II.3 DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO:

Vale ressaltar que o Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022, aduz sobre
a necessidade de manifestação expressa quanto ao possível impacto orçamentário da medida, o que
implica na indispensável manifestação do ordenador de despesas do órgão proponente, com dados e
informações no processo acerca do impacto orçamentário em caso de eventual acatamento por parte
da autoridade competente. Veja-se:

DECRETO Nº 43.130, DE 23 DE MARÇO DE 2022

[...]

Art. 3º A proposição de projeto de lei ou de decreto será autuada pelo
órgão ou en�dade proponente e encaminhada pelo respec�vo Secretário
de Estado, ou pelo Secretário de Estado ao qual o órgão ou en�dade
esteja vinculado, à Casa Civil do Distrito Federal, para análise de
conveniência e oportunidade, acompanhada de:

[...]

III - declaração do ordenador de despesas:

a) informando que a medida não gera impacto orçamentário-financeiro
aos cofres públicos do Distrito Federal, bem como aos seus órgãos e
entidades;

b) no caso em que a proposta implicar renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas, informando, cumulativamente:
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1. a es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, da qual deverá constar, de
forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas;

2. a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual,
compa�bilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

[...]

(Grifou-se)

Por oportuno, impende registrar o disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
em especial o teor do inciso II:

LEI COMPLEMENTAR NO 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:        (Vide ADI
6357)

I - es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compa�bilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compa�vel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, obje�vos, prioridades e
metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas
disposições.

§ 2o A es�ma�va de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3o Ressalva-se do disposto neste ar�go a despesa considerada
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de
obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da
Constituição.

Isso posto, a Subsecretaria de Administração Geral-SUAG/SES (126655897) declarou nos
autos que "com a edição do Projeto de Lei ora pretendido não haverá gastos de recursos públicos,
conforme jus�ficado no Despacho (126525022), sendo assim não haverá impacto orçamentário no
presente exercício".

II.4 CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO:

A Cons�tuição Da República Federa�va do Brasil assegura o livre acesso aos cargos
públicos, mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e �tulos (art. 37, inciso II),
de forma a garan�r a isonomia entre os par�cipantes, sendo incons�tucional a transposição de
servidores de um cargo para outro, sem prévio concurso público. In verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

II - a inves�dura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e �tulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

A Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu ar�go 19, estabelece que a inves�dura dos
cargos da Administração Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes do Distrito Federal
depende de prévia aprovação em concurso público, de acordo com a natureza e a complexidade do
cargo ou emprego, ressalvada as nomeações para cargo em comissão.

Como é sabido, o cargo público “é o conjunto de atribuições e responsabilidades

previstas na estrutura organizacional e cometidas a um servidor público” (LC 840/2011, art. 3º).

Nesse sen�do, a Súmula Vinculante nº 13 assevera ser incons�tucional toda
modalidade de provimento que propicie ao servidor inves�r-se, sem prévia aprovação em concurso
público des�nado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente
investido.  

Contudo, no presente caso, entende-se que não há violação à Cons�tuição Federal, eis
que se trata somente de mudança de especialidade, não alterando o cargo originário, mudança de
vencimento ou posicionamento na carreira, de forma a melhor atender às necessidade do serviço e
mediante interesse expresso do servidor, após a ins�tuição de processo que garanta a publicidade,
impessoalidade e ampla participação. 

A �tulo de conhecimento, cita-se a  Lei nº 3.323, de 18 de fevereiro de 2004, que
regulamenta a mudança de especialidade médica entre os ocupantes do cargo da carreira Médica, no
qual, inclusive, há manifestação da douta Procuradoria-Geral do Distrito Federal consignando a
possibilidade de autolimitação da discricionariedade administra�va por portaria ou outro instrumento
congênere, conforme transcrição a seguir:

DIREITO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA DE PESSOAL ESTATUTÁRIO-CIVIL.
CARGO DE MÉDICO. MUDANÇA DE ESPECIALIDADE MÉDICA. VIGÊNCIA DA
LEI Nº 3.323, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004. ATO QUE SE REALIZA A PEDIDO
DO SERVIDOR PORÉM NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. LIMITAÇÃO
CIRCUNSTANCIAL OU TEMPORAL DA MUDANÇA DE ESPECIALIDADE MÉDICA
POR PORTARIA. POSSIBILIDADE. MERA AUTOLIMITAÇÃO DA
DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA DA
ANTERIORIDADE DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME
JURÍDICO. INDEFERIMENTO REBUS SIC STANTIBUS DO PEDIDO, QUE
PODERÁ SER RENOVADO E DEFERIDO AO FINAL DA VIGÊNCIA DA PORTARIA
MANTIDO O MESMO QUADRO LEGAL.

Dessa forma, não se vislumbra nenhum vício de validade jurídico-cons�tucional ou
usurpação de competência, material ou formal, da União ou de outro ente Federa�vo, porquanto o
tema diz respeito à polí�ca administra�va dos servidores públicos distritais e insere-se no âmbito das
atribuições cons�tucionais do Governador do Distrito Federal de dispor sobre a organização e o
funcionamento da administração distrital.  

Em relação à  adequação formal, impende registrar, como forma de dar regularidade ao
procedimento legisla�vo que ora se pretende implementar, que os disposi�vos encontram-se
convergentes à boa técnica legisla�va, conforme dispõe o Decreto nº 43.130/2022, ressaltando-se, in
casu, que os comandos da proposição estão adequados à finalidade perquirida e, portanto, aptos aos
fins jurídicos aos quais se propõem, excetuando-se as questões afetas à manifestação do ordenador
de despesas e à exposição de motivos, conforme já consignado.
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina esta Assessoria Jurídico-Legisla�va (SES/AJL) pela viabilidade
jurídica da minuta de projeto de lei acostada ao doc. SEI nº 126192341, que altera a Lei nº 3.322, de
18 de fevereiro de 2004, que reestrutura a carreira de Enfermeiro, do quadro de pessoal do Distrito
Federal, e dá outras providências, desde que aperfeiçoada a instrução dos autos com manifestação da
área técnica sobre a proposta apresentada, uma vez que esse procedimento figura como requisito ao
regular andamento processual, em obediência ao Decreto nº 44.162, de 25 de janeiro de 2023. 

Sugere-se, portanto, o retorno do feito ao Gabinete desta Pasta (SES/GAB), para que
conheça a presente manifestação e adote as medidas de alçada.

À superior consideração.

 

Flávio Moraes Damacena

Assessor - SES/AJL

 

De acordo. Acolho a Nota Jurídica nº 333/2023 - SES/AJL/NCONS (127109348) e solicito
o envio dos autos ao GAB/SES, para ciência e demais providências cabíveis.

 

LUCAS TERTO FERREIRA VIEIRA

Procurador do Distrito Federal

Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa - SES/AJL

Documento assinado eletronicamente por LUCAS TERTO FERREIRA VIEIRA - Matr.1714488-4,
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 16/11/2023, às 17:07, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 127109348 código CRC= A9315EB1.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SRTVN Quadra  701 Lote D, 1º e 2º andares , Ed. PO700 - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70719-040 - DF

 

00060-00540507/2023-82 Doc. SEI/GDF 127109348
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 060/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 29 de janeiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

    

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à

apreciação dessa Casa o presente Projeto de Lei que altera a Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021,

que ins�tui o Programa Cartão Gás como medida de enfrentamento das consequências sociais e

econômicas decorrentes da pandemia da Covid-19 e seus efeitos.

A jus�fica�va para a proposição encontra-se na Exposição de Mo�vos da então Senhora

Secretária Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal substituta.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito,

com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja

apreciada em regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado

respeito e consideração.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 29/01/2024, às 14:52, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 132237552 código CRC= 7211763F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698

Sítio  - www.df.gov.br

00370-00005092/2022-48 Doc. SEI/GDF 132237552

Mensagem 060 (132237552)         SEI 00370-00005092/2022-48 / pg. 2



713Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 849/2024 - Projeto de Lei - 849/2024 - (109180) pg.3

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2024 
 

(Autoria: Poder Executivo) 
Altera a Lei nº 6.938, de 10 de agosto 
de 2021, que institui o Programa 
Cartão Gás como medida de 
enfrentamento das consequências 
sociais e econômicas decorrentes da 
pandemia da Covid-19 e seus efeitos. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º A Lei nº 6.938, de 10 de agosto de 2021, alterada pela Lei nº 7.010, de 

17 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 7º O cadastro e a verificação da aptidão e da capacidade dos 

estabelecimentos comerciais interessados em participar do Programa Cartão Gás são 
realizados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do 
Distrito Federal editar os atos complementares necessários ao fiel cumprimento do 
disposto no caput." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 
Gabinete

 

Exposição de Mo�vos Nº 4/2024  ̶  SEPLAD/GAB Brasília, 05 de janeiro de 2024.

 

À Excelentíssima Senhora
Celina Leão

Governadora do Distrito Federal em exercício

Assunto: Proposta de Projeto de Lei (130653416).

Excelentíssima Senhora Governadora do Distrito Federal em exercício,

1. Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o Projeto de
Lei (130653416) que visa alterar disposi�vos da Lei nº 6.938, de 2021, para redistribuir as
competências dos órgãos responsáveis pela operacionalização do Programa Cartão Gás.
 

2. O Programa Cartão Gás, inicia�va do Poder Execu�vo Distrital, ins�tuído pela Lei nº 6.938, de
2021, cons�tui instrumento da Polí�ca de Seguridade Social não contribu�va, que provê os mínimos
sociais por meio da concessão de auxílio financeiro às famílias de baixa renda para aquisição do gás
de cozinha, com vistas a garan�r o atendimento de suas necessidades básicas. Vincula-se
aos obje�vos e diretrizes traçados pela Lei Orgânica da Assistência Social, Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 e sua regulamentação.
 

3. Trata-se de ação de assistência social descentralizada e integrada ao Sistema Único de
Assistência Social (Suas), operada com auxílio do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistema�zar e
disseminar informações para identificação e a caracterização socioeconômica das famílias.
 

4. Quando da sua criação, o Programa Cartão Gás tinha caráter emergencial e foi colocado sob a
responsabilidade da então Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC). Além desta
Secretaria de Estado, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (SEDES/DF), em face de suas
competências legais, também par�cipa da operacionalização do Programa, com responsabilidade
sobre o cadastro dos beneficiários, dentre outras, e o BRB, conforme mandamento legal, atua como
agente financeiro do Programa.
 

5. Naquele contexto, a então Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
(SEEC) centralizava diversas funções governamentais, tais como: 1 - avaliação de polí�cas públicas,
incluindo a gestão e monitoramento de programas e projetos estratégicos de Governo, gestão
estratégica governamental, elaboração de estudos para o acompanhamento da conjuntura econômico-
financeira e de natureza tributária do Distrito Federal, elaboração orçamentária, dentre outras.
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6. Contudo, o Programa Cartão Gás adquiriu caráter permanente por força da Lei nº 7.010, de 17
de dezembro de 2022, e houve a publicação do Decreto nº 43.826, de 7 de outubro de 2022 que
alterou o nome da então Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal para Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal e criou a Secretaria de Estado
de Fazenda do Distrito Federal (SEFAZ/DF).
 

7. Nessa nova configuração administra�va, as competências dos órgãos reestruturados são,
necessariamente, redistribuídas entre esta SEPLAD, SEFAZ e, eventualmente, outros órgãos do
complexo administrativo distrital, de acordo com o novo desenho institucional que se formou.
 

8. Importante frisar que o Programa Cartão Gás se insere na mesma categoria de outros
programas de cunho social, como o Cartão Creche e Cartão Material Escolar, atualmente geridos pela
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES/DF) em conjunto com a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda (SEDET/DF).
 

9. Os Programas citados, de caráter permanente, não apenas se cons�tuem em programas
sociais de assistência, mas também de incen�vo ao empreendimento produ�vo e à a�vidade
econômica do Distrito Federal, respec�vamente de competência da SEDES e da SEDET. Nota-se,
portanto, pouca afinidade do tema com as atuais competências desta Secretaria de Estado.
 

10. Ademais, sobre o alcance social e econômico do Programa Cartão Gás temos, de um lado, a
população de baixa renda, beneficiária do Programa, assis�da pelo Estado por meio da SEDES/DF. De
outro lado, as micro e pequenas empresas, fornecedoras do produto transferido como bene�cio, que
recebem tratamento preferencial no acesso às aquisições e contratações do poder público, apoiadas
pelas políticas públicas de incentivo ao desenvolvimento econômico, de competência da SEDET/DF.
 

11. Nesse contexto, registro que as competências legais da SEDES/DF e da SEDET/DF se
destacam como mais per�nentes com a natureza do Programa Cartão Gás e, portanto,
mais adequadas à sua operacionalização.
 

12. Estamos diante de duas vocações ins�tucionais (SEDES/DF e SEDET/DF) complementares e
imprescindíveis para o perfeito cumprimento da polí�ca pública ins�tuída, o que inclui a avaliação e o
monitoramento dos resultados alcançados em ambos os grupos: famílias de baixa renda e pequenos
comerciantes.
 

13. Assim, considerando as reconfigurações ins�tucionais dos órgãos do Poder Execu�vo do
Distrito Federal, conclui-se que a operacionalização do Programa Cartão Gás cabe à Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social (para tratar dos assuntos afetos aos beneficiários da assistência
social) e à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (para
cuidar do cadastro e da fiscalização das empresas fornecedoras do produto).
 

14. São essas, Excelen�ssima Senhora Governadora do Distrito Federal em exercício, as razões
que jus�ficam a proposição do referido Projeto de Lei (130653416), que ora submeto à elevada
consideração de Vossa Excelência.
 

Respeitosamente,
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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração

do Distrito Federal

 

Gabinete

 

Ofício Nº 243/2024 - SEPLAD/GAB Brasília-DF, 05 de janeiro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

GUSTAVO DO VALE ROCHA

Secretário de Estado-Chefe

Casa Civil do Distrito Federal

Assunto: Minuta de Projeto de Lei (130653416).

Senhor Secretário,

1. Ao cumprimentá-lo, trata-se de minuta de Projeto de Lei (130653416), que visa alterar a Lei

nº 6.938, de 10 de agosto de 2021, que ins�tui o Programa Cartão Gás como medida de

enfrentamento das consequências sociais e econômicas decorrentes da pandemia da Covid-19 e seus

efeitos.

 

2. Em observância ao disposto nos incisos constantes do art. 3º do Decreto nº 43.130, de 23 de

março de 2022, destaco que os autos estão instruídos com os seguintes documentos:

 

I -  Exposição de Motivos Nº 4/2024  ̶  SEPLAD/GAB (130650076);

II -  Nota Jurídica N.º 3/2024 - SEPLAD/GAB/AJL/ULIC (130473257); 

IV - Nota Técnica N.º 14/2023 - SEPLAD/SECONTI/SCG (129713359).

                         

3.  Quanto à exigência constante do inciso III, do art. 3º do Decreto nº 43.130, de 23 de março

de 2022, registro que, considerando a temá�ca da proposta (redistribuição das competências

dos órgãos responsáveis pela operacionalização do Programa Cartão Gás), não há impacto de ordem

orçamentário-financeiro, consoante Nota Jurídica N.º 3/2024 - SEPLAD/GAB/AJL/ULIC (130473257).

 

4. Observo que consta dos autos minuta de Mensagem (130761280) a ser encaminhada à

Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

5. Ante o exposto, encaminho a minuta de Projeto de Lei (130653416), para conhecimento e

análise, a fim de subsidiar a deliberação da Excelentíssima Senhora Governadora em exercício.

 

Atenciosamente,

Ofício 243 (130655680)         SEI 00370-00005092/2022-48 / pg. 7



718Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 849/2024 - Projeto de Lei - 849/2024 - (109180) pg.8

Documento assinado eletronicamente por LEDAMAR SOUSA RESENDE - Matr.0031800-0,

Secretário(a) de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

substituto(a), em 08/01/2024, às 19:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de

setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de

setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 130655680 código CRC= F61C356C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti - Anexo do Palacio do Buriti, 10º Andar, Sala 1001 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP

70075-900 - DF

Telefone(s): 3342-1140

Sítio  - https://www.seplad.df.gov.br/

00370-00005092/2022-48 Doc. SEI/GDF 130655680

Ofício 243 (130655680)         SEI 00370-00005092/2022-48 / pg. 8



719Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 849/2024 - Projeto de Lei - 849/2024 - (109180) pg.9

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Unidade de Licitações, Contratos, Convênios e Instrumentos Congêneres

Nota Jurídica N.º 3/2024 - SEPLAD/GAB/AJL/ULIC Brasília-DF, 03 de janeiro de 2024.

EMENTA: ADMINISTRATIVO. ATO
N O R M A T I V O . PROJETO PARA
ALTERAÇÃO DA LEI. TRANSFERÊNCIA
DAS ATRIBUIÇÕES DA SEPLAD PARA A
SDE (ATUAL SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL), NO QUE TANGE
AO PROGRAMA CARTÃO
GÁS, INSTITUÍDO POR MEIO DA LEI
DISTRITAL Nº 6.938, DE 10 DE AGOSTO
DE 2021.

 

À Chefe da Unidade de Licitações e Contratos da Assessoria Jurídico-Legislativa, 

1. RELATÓRIO

1.1. Em cumprimento ao disposto no inciso II, art. 3º, do Decreto n.º 43.130, de 23 de março
de 2022, vieram os autos em epígrafe à Assessoria-Jurídico Legisla�va (AJL) para análise e
manifestação acerca da regularidade jurídica do projeto que visa transferir as atribuições da
SEPLAD para a SDE (atual Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Federal), no que tange
ao Programa Cartão Gás, instituído pela Lei Distrital nº 6.938, de 10 de agosto de 2021.

1.2. O projeto para alteração da lei em comento tem como finalidade precípua garan�r
maior efe�vidade ao Programa Cartão Gás, levando em conta as competências e a missão
ins�tucional da ex�nta SDE, especialmente no que refere a gestão e ar�culação de programas de
compras públicas que afetam o fomento do setor produtivo.

1.3. É o que importa relatar.

 

2. PRELIMINARES

2.0.1. Cumpre registrar que o Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022 dispõe sobre as
normas e as diretrizes para elaboração, redação e alteração de Lei e para o encaminhamento e exame
de propostas de decreto e projeto de lei no âmbito da administração direta e indireta do Distrito
Federal. Assim sendo, a presente análise ocorrerá sob a luz desse normativo.

2.0.2. Inicialmente, ressaltamos que a presente manifestação, como espécie de ato
administra�vo enuncia�vo, possui natureza meramente opina�va, não tendo o condão de vincular as
autoridades competentes, a quem cabe decidir, dentro das respec�vas alçadas, acerca da
proposição do normativo ora examinado.

2.0.3. Salientamos que a presente análise parte da premissa de que as documentações e as
informações carreadas aos autos são idôneas, restringindo-se a nossa manifestação aos aspectos
jurídicos da proposição em apreço, não abarcando questões técnicas, econômicas, procedimentais, ou
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rela�vas a sua oportunidade e conveniência, recomendando, em relação a esses pontos, que sejam
ouvidos os órgãos técnicos e/ou gestores competentes.

2.0.4. Feitas essas ressalvas, passamos à análise jurídica.

 

3. ANÁLISE JURÍDICA

3.1. Com relação ao ato administra�vo analisado, vale destacar sua natureza e verificar se
há regularidade jurídica e formal.

3.2. No que tange à competência para promulgar e fazer publicar as leis no âmbito do
Distrito Federal, é importante mencionar previsão con�da no art. 100, incisos VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, que atribui competência ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, in verbis:

Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal:

I - representar o Distrito Federal perante o Governo da União e das
Unidades da Federação, bem como em suas relações jurídicas, polí�cas,
sociais e administrativas;

II - nomear, observado o disposto no caput do art. 244 e em seu parágrafo
único, os membros do Conselho de Educação do Distrito Federal;

III - nomear e exonerar Secretários de Estado do Distrito Federal. (Inciso
alterado(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 44 de 29/11/2005)

IV - exercer, com auxílio dos Secretários de Estado do Distrito Federal, a
direção superior da administração do Distrito Federal; (Inciso alterado(a)
pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 44 de 29/11/2005)

V - exercer o comando superior da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, e promover seus oficiais;

VI - iniciar o processo legisla�vo, na forma e nos casos previstos nesta Lei
Orgânica;

VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir
decretos e regulamentos para sua fiel execução;

(...)" (g.n.)

 

3.3. A proposição de Projeto de Lei ou de Decreto a ser subme�da à apreciação do Exmo. Sr.
Governador do Distrito Federal deverá observar o procedimento estabelecido no Decreto n.º 43.130,
de 23 de março de 2022. Os processos administra�vos que envolvem a tramitação de proposição de
Projetos de Lei, Decretos, Portarias e demais atos norma�vos aplicáveis devem seguir os seguintes
termos:

Art. 3º A proposição de projeto de lei ou de decreto será autuada pelo
órgão ou en�dade proponente e encaminhada pelo respec�vo Secretário
de Estado, ou pelo Secretário de Estado ao qual o órgão ou en�dade
esteja vinculado, à Casa Civil do Distrito Federal, para análise de
conveniência e oportunidade, acompanhada de:

I - exposição de mo�vos assinada pela autoridade máxima do órgão ou
en�dade proponente, devendo conter os seguintes requisitos, de forma
individualizada:

a) justificativa e fundamento claro e objetivo da proposição;

b) a síntese do problema cuja proposição visa a solucionar;

c) a identificação das normas afetadas pela proposição;

d) a necessidade de que a matéria seja disciplinada por ato do Governador
e não por ato do Secretário de Estado do Distrito Federal proponente;
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e) a conveniência e a oportunidade de adoção da medida;

f) no caso de proposição de projeto de lei, as razões para requerer à
Câmara Legisla�va do Distrito Federal a apreciação em caráter de urgência
de projeto de lei, se for o caso.

II - manifestação da assessoria jurídica do órgão ou en�dade proponente
que deve abranger:

a) os disposi�vos cons�tucionais ou legais que fundamentam a validade
da proposição;

b) as consequências jurídicas dos principais pontos da proposição;

c) as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria;

d) os fundamentos que sustentam a competência do Governador para
disciplinar a matéria;

e) as normas a serem revogadas com edição do ato normativo;

f) a demonstração de que a proposta não invade a competência, material
ou formal, da União ou de outro ente Federa�vo, bem como a indicação
de que a inicia�va é também do Poder Execu�vo do Distrito Federal, nas
hipóteses de competência concorrente.

g) a análise de constitucionalidade, legalidade e legística;

h) em ano eleitoral, a análise da viabilidade jurídica da proposta sob o
aspecto da legislação eleitoral, inclusive no tocante às vedações previstas
na Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, na Lei Complementar n° 101, de 4
de maio de 2000 e outras normas aplicáveis, inclusive a jurisprudência e
regulamentações do Tribunal Superior Eleitoral.

III - declaração do ordenador de despesas:

a) informando que a medida não gera impacto orçamentário-financeiro
aos cofres públicos do Distrito Federal, bem como aos seus órgãos e
entidades;

b) no caso em que a proposta implicar renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas, informando, cumulativamente:

1. a es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, da qual deverá constar, de
forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas;

2. a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual,
compa�bilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

c) quando se tratar de despesa obrigatória de caráter con�nuado, deverá
ser demonstrada a origem dos recursos para seu custeio;

IV - manifestação técnica sobre o mérito da proposição, contendo:

a) a análise do problema que o ato norma�vo visa solucionar,
iden�ficando a natureza, o alcance, as causas da necessidade e as razões
para que o Poder Executivo intervenha no problema;

b) os obje�vos das ações previstas na proposta, com os resultados e os
impactos esperados com a medida;

c) as metas e os indicadores para acompanhamento e avaliação dos
resultados;

d) a enumeração das alterna�vas disponíveis, considerando a situação
fático-jurídica do problema que se pretende resolver;

e) nas hipóteses de proposta de implementação de polí�ca pública,

Nota Jurídica 3 (130473257)         SEI 00370-00005092/2022-48 / pg. 11



722Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 849/2024 - Projeto de Lei - 849/2024 - (109180) pg.12

deverá ser demonstrada a relação existente entre a causa do problema, as
ações propostas e os resultados esperados;

f) o prazo para implementação, quando couber;

g) a análise do impacto da medida sobre outras polí�cas públicas,
inclusive quanto à interação ou à sobreposição, se for o caso;

h) a descrição histórica das polí�cas anteriormente adotadas para o
mesmo problema, as necessidades e as razões pelas quais foram
descontinuadas, se for o caso;

i) a metodologia u�lizada para a análise prévia do impacto da proposta,
bem como das informações técnicas que apoiaram a elaboração dos
pareceres de mérito;

§ 1º Todos os documentos, manifestações e pareceres aos quais o
interessado fizer referência em sua fundamentação devem ser acostados
à proposição de projeto de lei ou de decreto.

§ 2º A proposição que se enquadre na alínea "b" do inciso III deste ar�go
poderá ser subme�da previamente à Secretaria de Estado de Economia,
para análise quanto ao impacto orçamentário e financeiro da medida.

§ 3º A não apresentação da manifestação técnica ou inobservância de
qualquer das alíneas elencadas no inciso IV deste ar�go deve ser
devidamente justificada e fundamentada nos autos do processo.

§ 4º A proposta, consistente em minuta de projeto de lei de concessão,
ampliação ou prorrogação de bene�cio tributário, deverá seguir o
procedimento disciplinado no Decreto nº 41.496, de 18 de novembro de
2020, ou suas alterações, antes de ser encaminhada para a Casa Civil do
Distrito Federal.

§ 5º O descumprimento das disposições deste ar�go ensejará a res�tuição
dos autos ao proponente para a adequação proposição.

 

3.4. Nesse sen�do, é com base no comando norma�vo supracitado que se procede ao
exame da proposta que obje�va alterar disposi�vos da Lei nº 6.938, de 2021, para redistribuir as
competências dos órgãos responsáveis pela operacionalização do Programa Cartão Gás.

3.5. Conforme se depreende do ar�go 3º, III, acima transcrito, a proposição deve ser
encaminhada via Sistema Eletrônico de Informação - SEI, pela autoridade máxima do órgão ou
en�dade, ao Gabinete da Casa Civil, acompanhada de: (I) exposição de mo�vos; (II) manifestação da
assessoria jurídica do órgão ou en�dade proponente; (III) declaração do ordenador de despesas;
e (IV) manifestação sobre o mérito da proposição.

3.6. Portanto, em seguimento, no que concerne a exigência do inciso (I), a Subsecretaria de
Compras Governamentais justificou (129713359):

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o
Projeto de Lei que visa alterar disposi�vos da Lei nº 6.938, de 2021, para
redistribuir as competências dos órgãos responsáveis pela
operacionalização do Programa Cartão Gás.

O Programa Cartão Gás, inicia�va do Poder Execu�vo
Distrital, aprovada por essa Digníssima Casa de Leis e concre�zado pela Lei
nº 6.938, de 2021, cons�tui instrumento da Polí�ca de Seguridade Social
não contribu�va, que provê os mínimos sociais por meio da concessão de
auxílio financeiro às famílias de baixa renda para aquisição do gás de
cozinha, com vistas a garan�r o atendimento de suas necessidades
básicas. Vincula-se aos obje�vos e diretrizes traçados pela Lei Orgânica da
Assistência Social, Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e
sua regulamentação.
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Trata-se de ação de assistência social descentralizada e integrada ao
Sistema Único de Assistência Social (Suas), operada com auxílio do
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico),
registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar,
sistema�zar e disseminar informações para iden�ficação e a
caracterização socioeconômica das famílias.

Quando da sua criação, o Programa Cartão Gás �nha caráter emergencial e
foi colocado sob a responsabilidade da então Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal (Seec). Além da Seec, a Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social (Sedes/DF), em face de suas competências
legais, também par�cipa da operacionalização do Programa, com
responsabilidade sobre o cadastro dos beneficiários, dentre outras, e o
BRB, conforme mandamento legal, atua como agente financeiro do
Programa.

Naquele contexto, a Seec centralizava diversas funções governamentais,
tais como: 1 - avaliação de polí�cas públicas, incluindo a gestão e
monitoramento de programas e projetos estratégicos de Governo, gestão
estratégica governamental, elaboração de estudos para o
acompanhamento da conjuntura econômico-financeira e de natureza
tributária do Distrito Federal, elaboração orçamentária, dentre outras.

Entretanto, o Programa Cartão Gás adquiriu caráter permanente por força
da Lei nº 7.010, de 17 de dezembro de 2022, e a Seec foi ex�nta, tendo
sido criada a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal (Seplad/DF), por meio do Decreto nº 43.826, de 7 de
outubro de 2022. A estutrura da Seec também foi desmembrada para
recriação da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal
(Sefaz/DF).

Nessa nova configuração administra�va, as competências dos órgãos
reestruturados são, necessariamente, redistribuídas entre Seplad, Sefaz e,
eventualmente, outros órgãos do complexo administra�vo distrital, de
acordo com o novo desenho institucional que se formou.

Importante frisar que o Programa Cartão Gás se insere na mesma categoria
de outros programas de cunho social, como o Cartão Creche e Cartão
Material Escolar, atualmente geridos pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal (Sedes/DF) em conjunto com
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
(Sedet/DF).

Todos esses Programas citados, de caráter permanente, não apenas se
cons�tuem em programas sociais de assistência, mas também de
incen�vo ao empreendimento produ�vo e à a�vidade econômica do
Distrito Federal, respec�vamente de competência da Sedes e da Sedet.
Nota-se, portanto, pouca afinidade do tema com as atuais competências
da Seplad.

Ao nos atentarmos para o alcance social e econômico do Programa Cartão
Gás temos, de um lado, a população de baixa renda, beneficiária do
Programa, assis�da pelo Estado por meio da Sedes/DF. De outro lado, as
micro e pequenas empresas, fornecedoras do produto transferido como
bene�cio,  que recebem tratamento preferencial no acesso às aquisições
e contratações do poder público, apoiadas pelas polí�cas públicas de
incentivo ao desenvolvimento econômico, de competência da Sedet/DF.

Nesse novo cenário administra�vo, as competências legais da Sedes/DF e
da Sedet/DF se destacam como mais per�nentes com a natureza do
Programa Cartão Gás e, portanto, mais adequadas à sua operacionalização.

Estamos diante de duas vocações ins�tucionais (Sedes/DF e Sedet/DF)
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complementares e imprescindíveis para o perfeito cumprimento da
polí�ca pública ins�tuída, o que inclui a avaliação e o monitoramento dos
resultados alcançados em ambos os grupos: famílias de baixa renda e
pequenos comerciantes.

Portanto, ao considerar as reconfigurações ins�tucionais dos órgãos do
Poder Execu�vo do Distrito Federal, é forçoso concluir que a
operacionalização do Programa Cartão Gás cabe agora à Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social (para tratar dos assuntos afetos aos
beneficiários da assistência social) e à Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (para cuidar do cadastro
e da fiscalização das empresas fornecedoras do produto).

Diante disso é que apresentamos o projeto de lei anexo, que visa alterar
disposi�vos da Lei nº 6.938, de 2021, para redistribuir as competências
dos órgãos responsáveis pela operacionalização do Programa Cartão Gás.

 

3.7. A exigência constante no inciso (II) corresponde à presente Nota Jurídica.

3.8. Quanto ao inciso (III), que trata da es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro nos
termos da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, ou declaração de que a proposta
não acarretará aumento de despesa, destaca-se que não consta nos autos informação sobre a referida
incidência. No entanto, considerando a temá�ca da proposta (redistribuição das competências
dos órgãos responsáveis pela operacionalização do Programa Cartão Gás), infere-se que não há
impacto de ordem orçamentário-financeiro.

3.9. No que concerne ao inciso (IV), a medida encontra-se jus�ficada na Nota Técnica nº
14/2023 - SEPLAD/SECONTI/SCG (129713359), considerando a manifestação sobre o problema que o
ato norma�vo visa solucionar, os obje�vos das ações previstas na proposta, com os resultados e os
impactos esperados com a medida.

3.10. Portanto, no âmbito exclusivamente jurídico, percebe-se que a proposta em
apreço encontra-se em conformidade com as premissas do Decreto 43.130, de 23 de março de 2022,
não se constatando irregularidade formais ou materiais. No mais, da análise do norma�vo, percebe-se
que que não há nenhum vício de incons�tucionalidade formal, tampouco extrapolação do limite
regulamentar definido.
 

4. CONCLUSÃO

4.1. Ante o exposto, à vista dos argumentos supracitados, opino, com apoio nas premissas
do Decreto 43.130, de 23 de março de 2022, que a minuta apresentada (129713359) atende aos
quesitos de legalidade e está apta ao seu regular seguimento.

4.2. É o entendimento que submeto à apreciação superior.

 

LUANA SILVA DA FONSECA
Assessora Especial da Unidade de Licitações, Contratos, Convênios e Instrumentos Congêneres

Assessoria Jurídico-Legislativa

 

Por aderir aos seus fundamentos e conclusões, aprovo a presente Nota Jurídica.

À Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa.

 

AMANDA ELIAS CASTRO - OAB/MG 155.694
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PL 849/2024 - Projeto de Lei - 849/2024 - (109180) pg.15

Chefe da Unidade de Licitações, Contratos, Convênios e Instrumentos Congêneres
Assessoria Jurídico-Legislativa

 

Endosso o entendimento da chefia da ULIC pela aprovação da  Nota Jurídica-
 SEPLAD/GAB/AJL/ULIC, que exterioriza a opinião desta Assessoria Jurídico-Legisla�va/SEPLAD
acerca da(s) questão(ões) analisada(s), cabendo aos gestores zelarem pela correta instrução
processual e pela observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do
mencionado opinativo.

Ao GAB/SEPLAD para as providências pertinentes.

 

LUCIANA ABDALLA NOVANTA SAENGER
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa

Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA ABDALLA NOVANTA SAENGER -
Matr.0282508-2, Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 04/01/2024, às 18:13, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AMANDA ELIAS CASTRO - Matr.0281999-6, Chefe da
Unidade de Licitações, Contratos, Convênios e Instrumentos Congêneres, em 04/01/2024, às
18:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUANA SILVA DA FONSECA - Matr.0283484-7,
Assessor(a) Especial., em 05/01/2024, às 11:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130473257 código CRC= 2877C80C.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Praça  do Buri ti  - Anexo do Pa lácio do Buri ti , 10º andar, Sa la  1005 - Ba i rro Zona Cívico-Adminis trativa  - CEP 70075-900 - DF

3313-8409 / 3414-6280

00370-00005092/2022-48 Doc. SEI/GDF 130473257
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Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 061/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 1º de fevereiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

  

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais integrantes dessa egrégia Casa para, nos
termos do art. 100, XI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, encaminhar esta mensagem por ocasião da
abertura da segunda sessão legislativa da nona legislatura.

Senhoras e senhores.

Nesta ocasião, convém reafirmar minha inabalável fé no Estado Democrá�co de Direito,
na Cons�tuição Federal e nas ins�tuições. Na qualidade de representante do povo e Advogado de
carreira, entendo que a confiança na jus�ça e na democracia fortalece o respeito pelas normas e
promove a manutenção da ordem e da equidade no país.

Apesar do período em que es�ve afastado do Governo do Distrito Federal – GDF, nunca
duvidei de que aquela trágica situação seria esclarecida e que os responsáveis seriam iden�ficados e
julgados. Independentemente das adversidades, meus companheiros con�nuaram empenhando-se e
cuidando, de forma íntegra e profissional, de nossa Capital.

Isto posto, tenho a sa�sfação de reiterar os meus sinceros agradecimentos à minha
Vice-Governadora, Celina Leão, pela transparência e pelo gerenciamento naquele momento tão crítico,
bem como saudar as Deputadas e os Deputados Distritais pelo ines�mável trabalho que foi
desenvolvido no ano de 2023.

Nos úl�mos meses, esta Unidade da Federação testemunhou um extraordinário
comprometimento que resultou em grandes conquistas para o nosso povo.

Os projetos realizados destacaram-se não só pela eficácia como também pela
dedicação e pelo entusiasmo demonstrados durante cada processo de execução. Após cinco anos no
comando da Capital Federal, posso afirmar que o espírito colabora�vo e harmônico é a força motriz
por trás do sucesso desta gestão.

Conjuntamente, o Poder Execu�vo e o Poder Legisla�vo possibilitaram a conquista de
metas que, em princípio, pareciam muito desafiadoras, como a recomposição salarial e o reajuste dos
valores de remuneração de servidores do GDF, a criação de polí�cas públicas des�nadas à defesa dos
direitos das mulheres, o fortalecimento de programas que visam ao desenvolvimento social, bem
como a execução de inúmeras obras que promovem o bem-estar e a qualidade de vida dos habitantes,
entre as quais destaco a implementação do Túnel Rei Pelé, em Tagua�nga, e do Viaduto Engenheiro
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Luiz Carlos Botelho Ferreira, na Estrada Parque Indústrias Gráficas – Epig.

Cabe-me, ainda, exaltar o notório êxito dessa Casa em 2023, que registrou um aumento
de 38% no número de propostas aprovadas em comparação ao ano de 2022, a�ngindo o marco de 990
proposições — 844 projetos de lei, 74 projetos de decretos legisla�vos, 25 projetos de resolução, 37
projetos de lei complementar e 10 propostas de emenda à lei orgânica.

Concluídas as saudações e a introdução, passo a elencar as realizações do ano
pregresso conforme as áreas temáticas.

 

Saúde

Consoante os preceitos da Cons�tuição Federal de 1988, a saúde é um direito básico
dos nossos cidadãos, o qual deve ser garan�do por meio da ins�tuição de polí�cas públicas sociais e
econômicas reservadas a essa finalidade, portanto, trata-se de um forte pilar desta gestão.

No ano passado, nossos empenhos — juntamente com a Câmara Legisla�va do Distrito
Federal – CLDF e o Ministério da Saúde — possibilitaram a redução das filas de indivíduos à espera de
cirurgias ele�vas mediante a celebração de contrato que prevê 5.499 procedimentos, dos quais 248 já
foram efetuados.

Outrossim, a lista de cidadãos que aguardavam por exame de mamografia foi zerada e
a capacidade de atendimento aos pacientes foi expandida por meio da aquisição de 7 tomógrafos, 38
aparelhos de raios X e 15 arcos cirúrgicos.

Mais do que otimizar o tempo, sabemos que esse tipo de iniciativa salva vidas e resgata
a dignidade do nosso povo.

Com o intuito de reforçar a Atenção Primária à Saúde, inauguramos a Unidade II da
Unidade Básica de Saúde – UBS 6 de Santa Maria e reabrimos a UBS 7 do Gama em novo endereço,
consolidando-a como a maior do Distrito Federal, com capacidade para atender 30 mil pessoas.

Para além dessas ações, houve também avanços no âmbito das urgências: trocamos 21
viaturas e adquirimos 26 motolâncias para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – Samu; e
reformamos a Unidade de Terapia Intensiva – UTI adulta do Hospital Regional de Tagua�nga e o setor
de radiologia do Hospital Regional de Planaltina.

Quando se trata de cuidado e inclusão, envidamos sempre os maiores esforços em
favor da comunidade distrital.

Em 2023, demos con�nuidade ao Programa de Entrega de Medicamentos em Casa,
ampliando o acesso e a adesão a tratamentos médicos de aproximadamente 11 mil pessoas por mês,
assim como garan�mos assistência a 135.369 indivíduos com Transtorno do Espectro Au�sta – TEA,
25.002 indivíduos com deficiência auditiva e 6.356 indivíduos com deficiência intelectual.

Em setembro do mesmo ano, entregamos 11 vans totalmente adaptadas para dar
prosseguimento ao Programa DF Acessível, des�nado a proporcionar o transporte seguro e eficiente
de Pessoas com Deficiências – PcDs severas ou com dificuldade de locomoção até as consultas
médicas.

Ademais, lançamos a Car�lha do Au�sta a fim de munir a população com informações
importantes sobre o tema e padronizamos as carteiras de iden�ficação de pessoas com deficiência e
com TEA.

Assegurar os direitos desse grupo, provendo acessibilidade e inclusão, é primordial para
a construção de uma sociedade que valoriza os cidadãos.

Graças à dedicação con�nua deste Governo, foram realizados procedimentos inéditos
no Distrito Federal, tais como o primeiro transplante de medula óssea no Hospital da Criança de
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no Distrito Federal, tais como o primeiro transplante de medula óssea no Hospital da Criança de
Brasília José Alencar e uma cirurgia intrauterina no Hospital Materno-Infantil.

Cada inves�mento na área da saúde é um ato de confiança em um futuro próspero e
igualitário.

Nesse sen�do, para o ano presente, planejamos a expansão do nosso sistema de saúde
mediante a construção de 13 novas UBSs, 4 Centros de Atenção Psicossocial, 1 Centro de Atenção
Psicossocial Infan�l, 5 hospitais — incluindo a finalização do Hospital Oncológico de Brasília Doutor
Jofran Frejat —, a reforma dos Hospitais Regionais de Brazlândia e de Ceilândia, bem como a
implementação do Serviço de Verificação de Óbito do Distrito Federal.

 

Segurança pública

No que concerne à segurança, o GDF tem como compromisso garan�r a paz, a
estabilidade e a preservação da Capital Federal e de todos os seus moradores.

Com efeito, esta Unidade Federa�va registrou, em 2023, a menor taxa de homicídio dos
úl�mos 47 anos e a�ngiu o marco de menor número de crimes violentos letais intencionais —
homicídios, lesões corporais seguidas de morte e latrocínios — dos últimos 24 anos.

Vale acrescentar que, ainda no 1º trimestre, a taxa de resolução de homicídios foi de
74,5%, indicando celeridade e eficiência nas investigações.

Além disso, houve redução de 10% nos crimes de violência de gênero, o que aponta um
progresso na proteção das mulheres.

Para este Governo, a segurança e os direitos da mulher são princípios irrevogáveis.
Sabendo disso, empenhamo-nos para promover iniciativas que garantem o seu amparo e bem-estar.

No decorrer do úl�mo ano, com vistas a evitar qualquer forma de violência domés�ca e
familiar, monitoramos mais de mil Medidas Prote�vas de Urgência – MPUs e ampliamos o número de
beneficiárias do Programa de Segurança Preventiva para Ofendidas em Medida Protetiva de Urgência.

A constante busca pela construção de um futuro repleto de oportunidades e qualidade
de vida para todos é uma das caracterís�cas do Governo do Distrito Federal. Nesse sen�do, a
proposição de ações voltadas para a capacitação profissional e o aprimoramento dos equipamentos
públicos tem-se mantido como uma de nossas pautas prioritárias.

As pastas vinculadas à área de segurança pública do DF ofereceram uma variedade de
cursos des�nados à formação e especialização de militares. A �tulo de exemplo, até outubro de 2023,
um total de 1.445 profissionais do Corpo de Bombeiros Militar concluíram 43 cursos com sucesso.

Nessa perspec�va, outra importante diligência foi a construção da nova sede do 14º
Batalhão da Polícia Militar – BPM em Planaltina.

Entender que a segurança dos animais é tão relevante quanto a nossa propiciou
grandes avanços para a Capital Federal. Com o intuito de fortalecer ainda mais a missão de proteger e
garan�r o bem-estar de todos os seres vivos, criamos a primeira Delegacia de Repressão aos Crimes
Contra os Animais do país.

Os trabalhos para melhorar a segurança pública não param por aí.

Para o corrente ano, está prevista a entrega da sede do Ins�tuto de Medicina Legal,
bem como a construção da Penitenciária III do Distrito Federal no complexo Penitenciário da Papuda.

Outros projetos em andamento são a implantação da 35ª Delegacia de Polícia – DP em
Sobradinho II e do Centro de Capacitação Física da Polícia Militar, a reforma da 9ª DP no Lago Norte e
a construção da 12ª DP em Tagua�nga Centro, do Centro de Atendimento Psicológico e Social da
Polícia Militar, do 15º Batalhão da Polícia Militar na Cidade Estrutural e do Centro Odontológico da
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Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF.

Em relação ao Corpo de Bombeiros Militar, estão em processo de finalização a reforma
do 1º Grupamento de Bombeiros Militar e a construção do Grupamento de Proteção Animal, do Centro
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, do Anexo II do Quartel do Comando-Geral e do 16º
Grupamento de Bombeiros Militar no Gama.

Ademais, prevê-se a implantação do 4º BPM no Guará, do 16º BPM em Brazlândia e do
28º BPM no Riacho Fundo I, assim como a modernização do Centro de Operações da PMDF.

Cada uma dessas inicia�vas é um inves�mento que obje�va promover a paz e a
proteção dos brasilienses, bem como reforçar a segurança como uma base sólida de cuidado e bem-
estar coletivo.

 

Economia e desenvolvimento

Compreendemos que a saúde, a segurança e a educação são diretamente impactadas
por condições financeiras. Uma economia mais saudável é capaz de não só impulsionar o crescimento,
mas também interferir em diversos aspectos, como na qualidade de vida e no acesso a empregos.

Em vista disso, inves�mos no desenvolvimento dos cidadãos por meio de ações como o
Programa de Incen�vo Fiscal à Industrialização e ao Desenvolvimento Sustentável do Distrito Federal –
Emprega-DF, o qual incen�va empresas, mediante a disponibilização de bene�cios fiscais, a
manterem e gerarem empregos no Distrito Federal.

Em 2023, foram atraídos 23 projetos industriais, 14 projetos comerciais e 2 projetos na
área de serviços, resultando na oferta de em torno de 23,6 mil postos de trabalho diretos e indiretos.
Com a manutenção do Emprega-DF, pode-se atingir, neste ano, a marca de 26 mil novos empregos.

Nesse sen�do, vale ressaltar que, entre março e setembro de 2023, o DF gerou mais de
83 mil postos de trabalho. Apenas em novembro, a Capital empregou aproximadamente 3 mil pessoas,
registrando a menor taxa de desemprego do ano.

Isso demonstra que os esforços envidados na luta a favor da criação de empregos estão
nos trazendo grandes frutos.

No âmbito empresarial, podemos mencionar o Programa de Apoio ao Empreendimento

Produ�vo do Distrito Federal – Pró-DF II e o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Distrito

Federal – Desenvolve-DF, os quais visam a ampliar a capacidade da economia local para produzir bens
e serviços, assim como gerar emprego, renda e receita tributária.

No ano pregresso, foram realizados 314 processos no âmbito do Pró-DF II e 117
processos no Desenvolve-DF, criando oportunidades para centenas de negócios em Brasília.

Com o obje�vo de aquecer a economia do DF e apoiar o setor produ�vo, o Banco de
Brasília – BRB lançou o programa Empreender DF, oferecendo acesso a produtos e serviços
financeiros, em especial crédito e meios de pagamento. Até o fim do úl�mo mês de setembro, o
referido banco liberou R$ 330 milhões em novos créditos, atendendo 925 empresas.

Ações como essas beneficiam a economia e a população distrital.

Quando se fala de economia familiar, entretanto, sabemos que a realidade de muitos
brasilienses ainda inclui dificuldades básicas, como a compra de materiais educacionais e o
pagamento de contas ao final do mês.

Buscando apoiar esses indivíduos, o programa Cartão Material Escolar credenciou mais
de 500 empresas de ar�gos de papelaria e material escolar para a comercialização aos alunos da rede
pública de ensino cujas famílias são beneficiárias do Bolsa Família.
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Além disso, demos especial atenção àqueles que tentam quitar suas dívidas. O
Programa de Refinanciamento de Débitos Tributários e não Tributários – Refis 2023, reservado a
regularizar a situação fiscal de empresas e cidadãos, bateu o recorde de adesões, renegociando
valores de cerca de 41 mil pessoas físicas e 12,6 mil pessoas jurídicas.

Uma jornada financeira equilibrada é o caminho para oportunidades, como, por
exemplo, a conquista de moradia própria.

O BRB se consolidou na liderança da concessão de crédito imobiliário, tendo
aproximadamente R$ 2 bilhões em volume de crédito contratado para financiamentos até agosto de
2023. Muitas famílias, portanto, puderam iniciar uma nova fase de vida com segurança financeira.

No que tange à concessão de crédito rural no DF, a ins�tuição financeira também
manteve a liderança tanto no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf
quanto no Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural – Pronamp.

O BRB tem oferecido, a todos os portes de produtores, crédito rural com condições
atra�vas em suas modalidades, de forma a captar o maior número de operações do �po nesta
Unidade Federativa.

Ainda sobre a importância do desenvolvimento rural, cumpre ressaltar o fortalecimento
do Fundo de Desenvolvimento Rural – FDR. Até agosto de 2023, foram liberados 11 novos contratos,
totalizando em torno de R$ 1,8 milhão.

Apoiamos o setor agropecuário e acreditamos que, de forma conjunta, seguiremos
caminhando rumo ao progresso econômico e social.

 

Infraestrutura, desenvolvimento urbano e mobilidade

O Governo sempre se preocupou com as comunidades rurais e, no tocante à
infraestrutura, reconhece as necessidades que existem, buscando atendê-las de forma eficiente.

Isto posto, foram abordadas, no úl�mo ano, questões como o fornecimento de água a
essa parcela da população mediante serviços de revitalização de canais de irrigação em Sobradinho II,
Brazlândia, Planal�na (Assentamento Márcia Cordeiro Leite e Lagoinha/Rio Preto) e Programa de

Assentamento Dirigido do DF – PAD/DF (Capão Seco).

É gra�ficante saber que essas intervenções terão significa�vo impacto na qualidade de
vida dos moradores, beneficiando diretamente mais de 900 pessoas.

Seja na zona rural, seja na zona urbana, o GDF acredita em avanços voltados para o
povo. Em 2023, todas as Regiões Administra�vas foram contempladas com serviços de drenagem
pluvial, esgoto, pavimentação asfál�ca, adequação viária, criação de ciclovia e acessibilidade,
trazendo diversas melhorias ao cotidiano dos cidadãos.

A fim de garan�r maior segurança nas ruas, demos con�nuidade à modernização e
expansão da rede de iluminação pública na Capital Federal; foram subs�tuídas aproximadamente 29
mil lâmpadas por LED, bem como implantadas em torno de 2,6 mil novas luminárias.

Após assinatura de contrato com a CEB Iluminação Pública e Serviços – Ipes, serão
inves�dos cerca de R$ 300 milhões para subs�tuir 100% da iluminação pública do DF por lâmpadas
LED em até 3 anos. Prevê-se que a ação resultará em redução de cerca de 50% nos gastos com
energia elétrica.

Pensando no bem-estar e no deslocamento diário dos habitantes, o GDF concedeu
especial destaque às intervenções no setor de mobilidade. Ao menos 6 mil obras foram executadas,
visando a desafogar o trânsito em diversas regiões e agilizar o dia a dia dos moradores da nossa
Capital.
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Entre os grandes feitos nessa área, podemos citar a finalização da terceira saída de
Águas Claras, a implantação do Viaduto Engenheiro Luiz Carlos Botelho Ferreira, na Epig, e a
inauguração do Túnel Rei Pelé, em Tagua�nga, a qual era aguardada pela sociedade há mais de uma
década. O Túnel faz parte do projeto do Corredor Eixo Oeste, cujas obras seguem evoluindo para, em
breve, beneficiar milhares de indivíduos que se deslocam diariamente entre o Sol Nascente e o Plano
Piloto.

Ressaltamos, ainda, a conclusão da primeira etapa das obras de requalificação da
Avenida Hélio Prates, que também integrará o Corredor Eixo Oeste, a restauração em pavimento de
concreto da Via Estrutural, que promoverá maior qualidade e durabilidade da rodovia, e a revitalização
da Avenida Paranoá.

Na incessante busca por melhorar a infraestrutura de transporte e mobilidade urbana e,
consequentemente, a qualidade de vida dos brasilienses, espera-se finalizar as obras de reformulação
do sistema viário na Estrada Setor Policial Militar – ESPM, a segunda etapa de requalificação da
Avenida Hélio Prates, além da restauração de pavimento do Pistão Sul de Taguatinga.

Nessa esfera, são prioridades para este ano a criação da Nova Saída Norte — a qual
viabilizará a ligação do Lago Norte ao Setor de Clubes e ao Setor de Mansões do Lago Norte mediante
a construção de duas pontes —, a implantação de viadutos a fim de conectar Vicente Pires à região da
Estrutural e à Avenida Hélio Prates, no Pistão Norte, e a requalificação urbana no Setor de Oficinas
Sul.

Além disso, pensando nos usuários de transporte público, instalamos 487 abrigos de
passageiros, levando mais conforto à população, inauguramos o terminal rodoviário do Sol Nascente e
modernizamos o parque tecnológico de bilhetagem do Metrô para facilitar o acesso às estações e
reduzir filas.

Para 2024, vislumbramos a construção de terminais rodoviários nas Regiões
Administra�vas de Itapoã e Varjão, a reforma do terminal do Gama, bem como a ampliação de linha
do Metrô nos trechos de Samambaia e Ceilândia.

Outro destaque recente foi a aprovação do projeto de concessão da gestão do complexo
da Rodoviária do Plano Piloto e de áreas adjacentes, com o intuito de melhorar a mobilidade de
passageiros e veículos por meio da modernização e adequação do terminal ao modelo operacional
integrado e às normas de acessibilidade.

Estamos certos de que essa iniciativa trará boas mudanças a Brasília.

Para que o desenvolvimento urbano ocorra de forma ordenada e adequada, é essencial
que o crescimento tenha conformidade legal.

Dessa forma, realizamos a �tulação para regularização fundiária de interesse social de
357 áreas no DF, assim como publicamos o Decreto nº 45.102, de 24 de outubro de 2023, aprovando a
poligonal da Área de Regularização de Interesse Social – Aris do Núcleo Urbano de São Sebas�ão, que
tem 17.650 unidades habitacionais e uma população estimada em 53 mil pessoas.

Milhares de famílias serão beneficiadas com essas regularizações.

Garan�r que as pessoas tenham moradias de qualidade também é uma grande
preocupação desta gestão, portanto, um importante marco de 2023 foi a aprovação do Plano Distrital

de Habitação de Interesse Social – Plandhis, instrumento que define as diretrizes gerais da polí�ca
habitacional e busca priorizar os indivíduos de baixa renda no processo de obtenção da casa própria.

 Os números são animadores!

Entregamos em torno de 2 mil unidades habitacionais apenas no úl�mo ano e
construímos 350 unidades habitacionais nos conjuntos F1 e P1 do Residencial Horizonte, no Sol
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Nascente; nos Residenciais Gercina Leopoldina, Geraldo Dias e Valdomiro Oliveira, no Riacho Fundo II;
no Residencial Porto Vitória, em Samambaia; bem como no Recanto das Emas.

Ainda há previsão de entrega de mais 630 unidades habitacionais no Sol Nascente, 138
no Recanto das Emas, 48 em Sobradinho, 48 no Residencial Porto Vitória, em Samambaia, e 40 no
Residencial Valdomiro Oliveira, no Riacho Fundo II, além de 198 lotes urbanizados no Residencial
Tamanduá, no Recanto das Emas.

Seguimos, dessa forma, batalhando em prol da comunidade distrital para que todos
tenham condições dignas de vida.

 

Desenvolvimento social e cidadania

Construir uma sociedade justa e inclusiva começa pela promoção da solidariedade e de
oportunidades iguais para todos.

Desse modo, tendo em vista que o desenvolvimento social de uma cidade é medido não
só por questões econômicas, mas também pelo bem-estar e pela integração de seu povo,
implementamos uma série de iniciativas voltadas para a cidadania em 2023.

No que tange aos direitos básicos, ampliamos a oferta de refeições nos Restaurantes
Comunitários do Recanto das Emas e de Planal�na, os quais passaram a oferecer café da manhã
todos os dias.

Com o fito de mi�gar a insegurança alimentar na Capital Federal, expandimos nossos
Restaurantes Comunitários para atender a população das Regiões Administra�vas do Sol
Nascente/Pôr do Sol e de Arniqueira, que oferecem as três principais refeições diárias por apenas
R$ 2.

Ao longo do úl�mo ano, foram servidas cerca de 10 mil refeições aos cidadãos nos
Restaurantes Comunitários do DF.

Ainda nessa esteira, ações como a oferta de cestas verdes e o Programa de Aquisição

de Alimentos – PAA/DF contribuíram significa�vamente para o fomento da segurança nutricional no
DF. No ano pregresso, foram doados 529.518 kg de alimentos, beneficiando 78.905 cidadãos.

A con�nuidade de programas socioassistenciais é a base de uma sociedade que cuida
de seus integrantes, por isso o GDF está sempre em processo de manutenção e ampliação de suas
propostas, visando a alcançar cada vez mais famílias.

Com um inves�mento de aproximadamente R$ 280 milhões, o programa Cartão Prato

Cheio superou a sua meta de 100 mil beneficiários; no úl�mo ano, favorecemos em torno de 188 mil
famílias.

Além disso, o DF Social e o Cartão DF ampararam juntos mais de 140 mil famílias. Até
dezembro de 2023, o DF Social pagou 795.318 parcelas de R$ 150, enquanto o Cartão Gás pagou
412.952 parcelas no valor de R$ 100.

A criação de polí�cas públicas em favor da cidadania exprime o nosso compromisso
com um futuro onde o respeito, a igualdade e o progresso são os principais alicerces desta Unidade
Federativa.

A fim de lutar contra a violência de gênero e empoderar mulheres, sancionamos a Lei
nº 7.241, de 26 de abril de 2023, que ins�tuiu o Protocolo Por Todas Elas, para prevenção e atuação
imediata de apoio a ví�mas de violência, assédio ou importunação de cunho sexual em
estabelecimentos de lazer e entretenimento, e criamos o Selo Todos Por Elas; assim como demos
con�nuidade ao Programa Cuide-se, visando a promover a saúde �sica e mental, o qual acolheu mais
de 2 mil mulheres no último ano.
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Outro importante passo foi a preservação do espaço Empreende Mais Mulher, instalado
na Casa da Mulher Brasileira de Ceilândia, que, até setembro de 2023, atendeu 2.673 pessoas em
situação de vulnerabilidade social e violência doméstica.

A proteção dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes igualmente
requer constante dedicação e inves�mento. Sendo assim, obje�vando o reforço das polí�cas
orientadas a esse grupo, inauguramos as sedes dos Conselhos Tutelares de Santa Maria Norte,
Estrutural e Sol Nascente/Pôr do Sol.

Vale acrescentar que um dos destaques na área de desenvolvimento social foi a
nomeação de 214 servidores, sendo 117 para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social –
Sedes, 41 para a Secretaria de Estado da Mulher – SMDF e 56 para a Secretaria de Estado de Jus�ça e
Cidadania – Sejus.

Dispor de um quadro de pessoal amplo e especializado, bem como contar com
equipamentos públicos adequados para o atendimento da população são medidas importantes para a
transformação do serviço público.

Para o corrente ano, são metas prioritárias a construção da sede do Conselho Tutelar de
Planal�na II, do Centro de Referência da Assistência Social – Cras em Vicente Pires, Itapoã Parque e
Paranoá Parque, bem como a instalação da Casa da Mulher Brasileira em São Sebas�ão, Recanto das
Emas, Sobradinho II e Sol Nascente/Pôr do Sol.

Além disso, pretendemos expandir a oferta de refeições em oito Restaurantes
Comunitários — especificamente em Itapoã, Sobradinho II, Brazlândia, São Sebas�ão, Gama, Riacho
Fundo II, Santa Maria e Paranoá —, e inaugurar duas unidades no Varjão e na Expansão de
Samambaia.

 

Educação e tecnologia

Um dos fatores que nos guiam em direção ao bem-estar social é a oferta de ensino de
qualidade.

Foi através do fomento de polí�cas públicas na educação básica e de jovens e adultos
que o Distrito Federal alcançou a menor taxa — apenas 1,9% da população — de analfabe�smo do
país. Segundo dados do Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, outros entes federa�vos
contam com 5,6% a 15% de pessoas acima dos 15 anos de idade que não sabem ler e escrever.

A baixa porcentagem é reflexo dos incessantes inves�mentos que temos feito, como a
implementação das duas primeiras creches rurais na nossa Capital, localizadas no Paranoá e em
Planal�na, assim como a entrega de um Centro de Educação da Primeira Infância – Cepi em Ceilândia,
outro em Sol Nascente, e uma Escola Classe no Itapoã Parque. O intuito é que nossa gestão
disponibilize 40 novos Cepis aos brasilienses até 2026.

Ademais, demos con�nuidade ao programa Cartão Creche — concedendo vagas a
crianças que não tenham sido contempladas na rede pública de ensino — e ampliamos a oferta de
Educação em Tempo Integral, que passou a abranger 183 unidades escolares, amparando
aproximadamente 54 mil alunos. Outrossim, mediante pavimentação asfál�ca do programa Caminho

das Escolas, garan�mos que estudantes das ins�tuições Santa Helena, Escola Classe 6 do Itapoã e
Estância Pipiripau tenham acesso seguro ao ensino.

Ainda em 2023, inauguramos uma Escola Técnica em Santa Maria, a qual possui
capacidade para atender até 4 mil discentes em cursos de Marketing, Administração, Radiologia,
Cuidado com Idosos, Desenvolvimento de Sistemas e de Rede de Computadores.

Os aportes em infraestrutura tornaram primordial a contratação de profissionais para
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atender nossa população, portanto, nomeamos 1.512 servidores, sendo 776 Professores de Educação
Básica, 500 Monitores Escolares, 100 Analistas, 100 Secretários Escolares, 20 Pedagogos-orientadores
e 16 Gestores em Políticas Públicas e Gestão Educacional.

Em maio do mesmo ano, convocamos 80 candidatos aprovados para comporem o corpo
docente da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes – UnDF, os quais
passaram a atuar em nove cursos do Campus Norte, visando a formar os 360 alunos que ingressaram
na instituição em agosto por meio de processo seletivo.

No que concerne à promoção de tecnologias, cabe evidenciar que demos
prosseguimento ao projeto Reciclotech, o qual não só recolheu 555 toneladas de equipamentos
eletrônicos em desuso e recondicionou 2.004 unidades para posterior doação, como cer�ficou 1.221
alunos na mencionada área científica.

Mediante o programa DF Inova Tech, ofertamos cerca de 10.500 matrículas gratuitas
aos cidadãos interessados em se profissionalizarem em novas tecnologias.

Ainda no âmbito da modernização da nossa Capital Federal, houve ampliação do projeto
Wi-Fi Social DF com a instalação de 19 pontos de fornecimento de conexão pública gratuita à internet,
totalizando 114 pontos desde o início da ação e contabilizando mais de 100 milhões de acessos no
ano passado.

Para este ano, planejamos implementar o projeto Brasília Conectada a fim de expandir o
acesso democrático à internet e às tecnologias para as áreas mais vulneráveis do Distrito Federal.

 

Cultura, esporte e lazer

Indubitavelmente, a cultura, o esporte e o lazer moldam os pilares de uma sociedade
que prioriza a inclusão, o respeito e a diversidade.

Com isso em mente, o Governo do Distrito Federal realizou a manutenção do programa
Bolsa Atleta para trazer mais incen�vos financeiros a espor�stas de alto desempenho, concedendo
1.189 bolsas olímpicas e 969 bolsas paraolímpicas entre janeiro e outubro de 2023.

Já o programa Ves�ndo e Calçando o Esporte mostrou o nosso comprome�mento com
projetos sociais ao distribuir materiais espor�vos a crianças e adolescentes; nos úl�mos meses, a
mencionada proposta beneficiou 450 escolinhas, o que ampliou oportunidades e democra�zou o
acesso à prática desportiva.

Enfrentamos os mais variados desafios no desenvolvimento de polí�cas públicas
destinadas à promoção do esporte, mas, com força e determinação, alcançamos notáveis conquistas.

Em 2023, reconstruímos a pista de skate instalada nas proximidades do Terraço
Shopping, localizado na Octogonal. A demolição do espaço an�go deu lugar a uma estrutura mais
ampla, moderna e com caracterís�cas de vanguarda, que promete colocar Brasília na rota de
competições nacionais e internacionais de alto nível do skate park.

Ainda no contexto de obras, entregamos mais de 20 campos sinté�cos de futebol,
construídos ou revitalizados, em diversas localidades do DF e executamos reformas de piscinas em
Centros Olímpicos e Paralímpicos.

Esta gestão sabe que, quando há vontade, não há obstáculos que não possam ser
superados.

Devido à chegada de novos voos internacionais e à realização de diversos eventos
culturais, houve aumento na taxa de ocupação de nossos hotéis, destacando a Capital Federal no
cenário turístico nacional.

Durante o aniversário de Brasília, proporcionamos entretenimento para

Mensagem 061 (132499055)         SEI 00010-00000157/2024-83 / pg. 9



735Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

Durante o aniversário de Brasília, proporcionamos entretenimento para
aproximadamente 30 mil pessoas e, como consequência, promovemos mais de 150 oportunidades de
trabalho diretos.

Além de impactar de forma posi�va a vida do povo, o turismo impulsiona a economia
local.

O evento Brasília Monumental, organizado para dar início às celebrações de 7 de
setembro, contou com a par�cipação de mais de 3 mil pessoas e viabilizou oportunidades reais para a
comunidade, gerando 50 postos de trabalho diretos e 200 indiretos.

Para ampliar os nossos horizontes, o GDF criou o programa +Turismo — dividido nas
modalidades +Turismo para Melhor Idade e +Turismo para Mulheres da Terra — a fim de proporcionar
experiências de turismo a pessoas em situação de vulnerabilidade social, idosos de baixa renda,
indígenas e pequenos produtores rurais.

Neste ano, algumas de nossas metas são captar eventos nacionais e internacionais,
implantar campos sinté�cos de futebol nas Regiões Administra�vas do DF, construir pista de skate e
restaurar a piscina de ondas no Parque da Cidade Dona Sarah Kubitschek, além de criar o Complexo
Gastronômico e de Lazer da Ponte do Bragueto.

 

Conclusão

Ao pronunciar-me por ocasião da sessão de abertura dos trabalhos dessa Câmara
Legisla�va, prestei contas do que foi realizado no ano de 2023, apresentando as entregas efe�vas aos
cidadãos.

Novamente, gostaria de reafirmar minha profunda gra�dão pelo trabalho executado no
decorrer dos úl�mos meses, bem como ressaltar que a dedicação dos ilustríssimos parlamentares foi
fundamental para alcançarmos cada um de nossos objetivos.

Até o fim desta gestão, con�nuaremos à disposição para trabalhar conjuntamente e
estreitar o frutífero diálogo entre o Governo do Distrito Federal e essa egrégia Casa.

Aproveito o ensejo para renovar os votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 01/02/2024, às 11:11, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 132499055 código CRC= E69453A8.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Chico Vigilante - Gab 09

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Chico Vigilante)

Institui a gratuidade no transporte
público, aos domingos e feriados,
no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 Fica instituída a gratuidade no transporte público no âmbito do Distrito FederalArt. 1º 
aos domingos e feriados.

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da tarifaArt. 2º 
técnica, que poderão ser suplementadas se necessário.

 Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.Art. 3º 
  Revogam-se as disposições em contrário.Art. 4º

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O objetivo da presente proposição é implementar a gratuidade do transporte público

aos domingos e feriados a fim de permitir que os cidadãos brasilienses possam desfrutar mais
dos espaços públicos e privados que a cidade oferece a todos que aqui vivem e que por
questões financeiras são privados do usufruto dos mesmos em seus dias de folga.

Iniciativas como esta assume um papel de destaque. Ela não apenas estimula uma
maior mobilidade, permitindo que indivíduos de baixa renda, que são os mais afetados pelos
custos do transporte, possam acessar diferentes pontos da cidade, como também fomentam a
integração social, ao oportunizar a participação em atividades culturais, de lazer e de
convivência familiar, aumentando, ainda, o senso de pertencimento. Ao possibilitar a
exploração da cidade, a participação em eventos e o usufruto de espaços públicos, as
pessoas passam a se sentir mais conectadas e engajadas com o ambiente em que vivem.

Ganhos para a economia local também são consequência da adoção da medida ora
pretendida nesta proposição. Tal entendimento se enraíza em premissas como o montante
que efetivamente deixaria de ser gasto no transporte, podendo ser direcionado para compras
nos centros comerciais da cidade, além da possibilidade de ampliar o acesso de uma
determinada camada da população a esses locais, justamente em seus dias de descanso
laboral.

Portanto, é essencial considerar tanto os benefícios econômicos para o comércio
quanto o impacto social positivo ao implementar políticas de transporte mais acessíveis.
Dessa forma, as cidades se tornam mais inclusivas, permitindo que todos os cidadãos
vivenciem plenamente a vida urbana, independentemente de sua condição socioeconômica.
Além disso, tais medidas podem contribuir para a diminuição da segregação espacial e para a
construção de uma cidade mais integrada e solidária.
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Importante ressaltar que, o Governo do Distrito Federal vem concedendo subsídios
financeiros para as empresas que operam o sistema como mecanismo de garantir o equilíbrio
econômico financeiro do contrato com o valor tarifário atual, de modo a não repassar o ônus
da variação dos preços para os usuários. Assim, almeja-se que tal mecanismo seja
condicionado a contemplação da tarifa zero aos domingos e feriados.

Pelo exposto, considerando a relevância da matéria e o interesse público por ele
defendido, espero contar com o apoio dos meus Nobres Pares na aprovação do presente
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2023.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 9 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8092

www.cl.df.gov.br - dep.chicovigilante@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 14/12/2023, às 16:42:19 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 107975 5ac03980
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Declara o "Gospel" como patrimônio
cultural do Distrito Federal e dá
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica declarado o “Gospel”, bem como todas as suas manifestações artísticas,Art. 1º

como patrimônio cultural imaterial do Distrito Federal. 
 A Cultura Gospel, para os fins desta lei, engloba as práticasParágrafo único.

culturais, tradições, valores, crenças e expressões artísticas vinculadas à comunidade gospel,
reconhecendo sua importância para a identidade cultural e diversidade religiosa do Distrito
Federal.

 Cria a Semana Distrital da Cultura Gospel e assegura a realização dessasArt. 2º
atividades no território do Distrito Federal, preferencialmente na ultima semana do mês de
Outubro. 
         O Poder Público, em conjunto com entidades representativas da Cultura Gospel,Art. 3º
deverá promover a preservação, valorização, promoção e difusão desse patrimônio cultural,
assegurando sua integridade e reconhecimento.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
 

JUSTIFICAÇÃO
A Cultura Gospel representa um componente vibrante e diverso do cenário cultural do

Distrito Federal. Essa expressão cultural não apenas desempenha um papel significativo na
formação da identidade local, mas também contribui para a coesão social e para a riqueza da
diversidade cultural da região. A seguir, são apresentados argumentos fundamentados e
dados relevantes que respaldam a necessidade de reconhecer a Cultura Gospel como
Patrimônio Cultural do DF:

Contribuição para a Identidade Cultural:
A Cultura Gospel tem desempenhado um papel crucial na formação da identidade

cultural do Distrito Federal. Seja por meio da música, das artes visuais, da literatura ou das
práticas religiosas, a cultura gospel está intrinsecamente ligada à vivência dos cidadãos da
região.
Dados Demográficos e Representatividade:

O Distrito Federal abriga uma significativa comunidade gospel, representando uma
parcela expressiva da população. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), a diversidade religiosa é uma característica marcante da região, e a cultura
gospel desempenha um papel central nesse mosaico. 
Expressões Artísticas e Musicais:
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A música gospel, em particular, é um fenômeno cultural de destaque, com influência
não apenas no cenário local, mas também nacional e internacional. Artistas gospel têm
contribuído significativamente para a produção musical brasileira, alcançando reconhecimento
e sucesso em diversos contextos. 
Promoção de Valores Positivos:

A Cultura Gospel promove valores como solidariedade, esperança, amor ao próximo e
resiliência. Esses elementos não apenas enriquecem o patrimônio cultural, mas também têm
impactos positivos na coesão social e na promoção de uma sociedade mais justa e inclusiva. 
Atuação em Eventos e Projetos Sociais:

A comunidade gospel tem desempenhado um papel ativo em eventos culturais,
festivais e projetos sociais que beneficiam a população do Distrito Federal. A inclusão da
Cultura Gospel como patrimônio cultural reconhece e fortalece essa participação construtiva
na sociedade. 
Preservação do Legado Histórico-Religioso:

A Cultura Gospel carrega consigo um rico legado histórico-religioso que merece ser
preservado. Ao reconhecê-la como patrimônio cultural, estamos assegurando que as
gerações futuras tenham acesso e compreensão desse legado, promovendo a continuidade e
a valorização da história da comunidade gospel no Distrito Federal. 
Fomento à Economia Criativa:

A Cultura Gospel também representa uma importante parcela da economia criativa,
gerando empregos e oportunidades no setor cultural. O reconhecimento formal dessa
expressão como patrimônio cultural contribui para o fomento da economia criativa local. 
Diante desses argumentos, propomos este projeto de lei como um passo significativo na
valorização, preservação e promoção da Cultura Gospel como parte integrante e fundamental
do patrimônio cultural do Distrito Federal. Essa iniciativa não apenas fortalece a diversidade
cultural da região, mas também reafirma o compromisso com a proteção e promoção das
expressões culturais que moldam a identidade única do Distrito Federal.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e em razão da importância
deste projeto, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação do projeto
de lei.

 Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 16/12/2023, às 20:32:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Declara o Artesanato como
Patrimônio Cultural do Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica declarado o Artesanato, bem como todas as suas manifestaçõesArt. 1º

artísticas, como patrimônio cultural imaterial do Distrito Federal. 
 Cria a Semana Distrital de Valorização ao Artesanato e assegura a realizaçãoArt. 2º

dessas atividades no território do Distrito Federal, preferencialmente na ultima semana do
mês de Janeiro.  
         Art. 3º O Poder Público do Distrito Federal, em conjunto com entidades representativas
do Artesanato, deverá promover a preservação, valorização, promoção e difusão desse
patrimônio cultural, garantindo sua integridade e reconhecimento.

 Art. 4º Ficam destinados recursos específicos para a realização de eventos, feiras,
projetos culturais e atividades educativas que visem à preservação e promoção do Artesanato
no Distrito Federal.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º
 

JUSTIFICAÇÃO
O Artesanato é uma manifestação cultural que reflete a identidade, criatividade e

tradição de uma sociedade. No Distrito Federal, a produção artesanal desempenha um papel
fundamental na preservação da cultura local, contribuindo para a diversidade e riqueza do
patrimônio cultural da região. Abaixo, são apresentados argumentos embasados e dados
relevantes que respaldam a necessidade de reconhecer o Artesanato como Patrimônio
Cultural do DF:

Contribuição para a Identidade Cultural:
O Artesanato é uma expressão única da identidade cultural do Distrito Federal,

representando a diversidade de técnicas, estilos e materiais utilizados pelos artesãos locais. 
Empoderamento Econômico e Social:

A produção artesanal desempenha um papel significativo no empoderamento
econômico e social de comunidades locais, oferecendo oportunidades de geração de renda e
preservando práticas tradicionais. 
Diversidade de Técnicas e Materiais:

O Artesanato abrange uma ampla gama de técnicas e materiais, desde cerâmica e
tecelagem até escultura e bordado. Esse diversificado leque de expressões enriquece o
patrimônio cultural da região. 
Preservação de Técnicas Tradicionais:
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O reconhecimento do Artesanato como patrimônio cultural contribui para a
preservação de técnicas tradicionais transmitidas de geração em geração, garantindo a
continuidade e a autenticidade das práticas artesanais. 
Participação em Eventos Culturais:

A produção artesanal é frequentemente destacada em eventos culturais, feiras e
exposições, atraindo visitantes e promovendo a troca de conhecimentos entre artesãos e o
público.
Inclusão de Grupos Marginalizados:

O Artesanato muitas vezes envolve comunidades marginalizadas, oferecendo a esses
grupos a oportunidade de participar ativamente na economia criativa e no fortalecimento da
identidade cultural. 
Sustentabilidade e Valorização do Feito à Mão:

A produção artesanal está alinhada aos princípios da sustentabilidade, valorizando o
feito à mão e promovendo práticas mais conscientes e ambientalmente responsáveis. 
Ao reconhecer o Artesanato como Patrimônio Cultural do Distrito Federal, buscamos não
apenas preservar e valorizar essa expressão cultural única, mas também promover o
desenvolvimento econômico e social, bem como a sustentabilidade, por meio do estímulo à
produção artesanal local. Este projeto de lei visa, portanto, garantir a proteção e promoção
desse patrimônio cultural, contribuindo para a construção de uma sociedade mais rica em
diversidade e memória cultural.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e em razão da importância
deste projeto, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação do projeto
de lei.
 Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Dispõe acerca da utilização de
valores decorrentes de saldo de
licença-prêmio convertido em
pecúnia para compra de imóveis
junto a Terracap, e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Fica instituída a conversão em pecúnia, e a respectiva utilização, do saldo de

licença prêmio pelos servidores do GDF, em atividade, para aquisição de imóveis junto a
Terracap, desde que não haja sido computado em dobro para concessão do abono de
permanência ou utilizado para outros fins.

  A utilização da pecúnia decorrente da conversão de que trata oParágrafo único.
caput, de natureza indenizatória, é condicionado a existência de previsão orçamentária e
financeira do órgão, observada a preferência para os servidores em gozo de abono de
permanência e a ordem de antiguidade no respectivo cargo.

 
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
  Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

 
JUSTIFICAÇÃO

Submeto à apreciação dos nobres pares proposta que visa regular o momento da
conversão em pecúnia das licenças e demais afastamentos legais, que ordinariamente são
levados a efeito quando da aposentação do servidor.

A presente proposta tem por objetivo principal facilitar a aquisição de imóvel pelo
servidor junto a Terracap, quando adquirido o direito a conversão da licença prêmio sem que
se veja compelido a ir para a inatividade para receber em pecúnia direitos que não usufruiu e
que já integram o seu patrimônio jurídico, haja vista tratar-se de direito adquirido.

 A Terracap é uma empresa pública que pertence, em sua maioria, ao Distrito Federal
(51%) e o restante, à União (49%). Ela foi criada com o objetivo específico de gerir o
patrimônio imobiliário do DF, portanto ao permitir a utilização destes recursos pelos servidores
do GDF há uma sinergia importante entre o propósito da empresa e o benefício para os
servidores. Ao direcionar esses recursos para a aquisição de propriedades por meio de uma
entidade voltada à gestão imobiliária, não apenas se promove o acesso dos servidores a um
patrimônio físico sólido e estável, mas também se fortalece a política de desenvolvimento
urbano e habitacional do Distrito Federal.
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Cabe aqui observar que a condição da aposentação para a conversão em pecúnia de
licenças e afastamentos legais não usufruídos vai fortemente de encontro à política, com
assento constitucional, do abono de permanência, introduzido por meio da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e mantido na Emenda Constitucional nº 103/2019.

Nesse sentido, vale destacar que a presente proposição visa a valorização do
servidor ativo pois ao permitir a conversão da licença prêmio para utilização antes da
aposentadoria demonstra um reconhecimento do valor do servidor ativo. Isso mostra que a
instituição valoriza não apenas os anos de serviço prestado, mas também incentiva a
permanência do servidor em atividade, aproveitando sua experiência e conhecimento em
benefício da organização.

Facilitar a conversão desses direitos em pecúnia pode ser um estímulo para que o
servidor invista em imóveis por meio de programas específicos, como os oferecidos pela
TERRACAP. Isso não apenas beneficia o servidor ao possibilitar a aquisição de um
patrimônio, mas também pode ser favorável para a economia local, incentivando o mercado
imobiliário.

Ao permitir a conversão das licenças e afastamentos legais não usufruídos em
dinheiro, a proposta respeita o direito adquirido pelo servidor. Esses benefícios fazem parte
do patrimônio jurídico do servidor e a possibilidade de convertê-los em pecúnia sem a
necessidade de aposentadoria é uma forma de respeitar esse direito sem impor condições
restritivas.

A proposta está em conformidade com a política do abono de permanência
introduzida pelas Emendas Constitucionais nº 41/2003 e nº 103/2019. Essas emendas visam
incentivar a permanência do servidor ativo, reconhecendo sua importância mesmo após
alcançar condições para aposentadoria.

Ademais, insta esclarecer que a Procuradoria Geral da República, por meio do Edital
PGR MPU nº 01, de 10/11/2021, e do Edital PGR MPU nº 01, de 10/05/2022, já reconheceu o
direito dos seus servidores a perceber os valores de licenças não usufruídas convertidas em
pecúnia antes mesmo da aposentação, estando ou não em gozo de abono permanência, de
sorte que a presente medida não se revela inédita, tampouco de legalidade ou
constitucionalidade duvidosa. 

No caso desta proposição o objetivo seria incentivar a permanência do servidor em
seu órgão empregador, possibilitando que possa utilizar valores que já integram seu
patrimônio para aquisição de imóveis junto a TERRACAP.

No que concerne à iniciativa parlamentar, está plenamente justificado, pois se trata de
mera norma interpretativa quanto ao momento do exercício do direito de conversão da licença-
prêmio em pecúnia, obviamente na hipótese de previsão orçamentária para tanto. Tanto é
que, como já dito, a própria PGR regrou esta matéria por meio de norma administrativa,
dispensando, assim, dispositivo legal.

São essas, Senhoras e Senhores, as razões pelas quais acredita-se que a proposta
mereça ser acolhida.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

ESTABELECE A
OBRIGATORIEDADE DOS
ESTABELECIMENTOS DA REDE DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL DE
ORIENTAR E ESCLARECER ÀS
GESTANTES SOBRE OS RISCOS E
AS CONSEQUÊNCIAS DO
PROCEDIMENTO ABORTIVO.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Os estabelecimentos da rede de saúde do Distrito Federal ficam obrigados aArt. 1º

orientar e esclarecer às gestantes sobre os riscos e as consequências do abortamento nos
casos permitidos pela lei, quando estas optarem pelo procedimento.

 Deverão ser capacitadas equipes multiprofissionais para queParágrafo único.
atuem, previamente, prestando esclarecimentos e conscientizando as gestantes e os seus
familiares sobre os riscos do procedimento e suas consequências físicas e psicológicas na
saúde da mulher.

 A equipe multidisciplinar durante os encontros com as gestantes e os seusArt. 2º
familiares deverão: 

I – Apresentar, de forma detalhada e didática, se valendo, inclusive, de ilustrações, o
desenvolvimento do feto semana a semana; 

II – Demonstrar, por meio de vídeos e imagens, os métodos cirúrgicos utilizados para
executar o procedimento abortivo, sendo eles: 

a) a aspiração intrauterina; 
b) a curetagem uterina; e 
c) o abortamento farmacológico. 
III – Explicar a necessidade e o objetivo dos exames clínicos e laboratoriais que

antecedem o procedimento abortivo; 
IV – Apresentar todos os possíveis efeitos colaterais físicos e psíquicos decorrentes

do abortamento, dentre eles: 
a) perfuração do útero, quando o aborto é realizado pelo método de aspiração; 
b) ruptura do colo uterino; 
c) histerectomia; 
d) hemorragia uterina; 
e) inflamação pélvica; 
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f) infertilidade; 
g) gravidez ectópica; 
h) parto futuro prematuro; 
i) infecção por curetagem mal realizada; 
j) aborto incompleto; 
k) comportamento autopunitivo; 
l) transtorno alimentar; 
m) embolia pulmonar; 
n) insuficiência cardíaca; 
o) sentimentos de remorso e culpa; 
p) depressão e oscilações de ânimo e; 
q) choro desmotivado, medos e pesadelos
V - Informar às gestantes e aos seus familiares sobre a possibilidade da adoção pós-

parto e apresentar os programas de adoção que acolhem recém-nascidos; 

         º Caso a gestante decida por levar adiante a gravidez, mas não queira manter oArt. 3º
vínculo materno, a unidade de saúde que esteja lhe acompanhando deverá comunicar à Vara
da Infância e da Juventude, com o objetivo de auxiliar e promover a adoção do recém-nascido
por famílias interessadas

 A participação da gestante deverá ficar registrada em seu prontuário e seráArt. 4º
mantida sob o sigilo que a legislação exige.

 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta dasArt. 5º
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º
 

JUSTIFICAÇÃO
O presente projeto de lei tem como objetivo assegurar o direito à informação e à

conscientização das gestantes que optam pelo aborto nos casos permitidos pela lei.
Atualmente, a legislação brasileira permite o aborto nos seguintes casos:
Gravidez resultante de estupro;
Gravidez de risco para a vida da gestante ou para sua saúde física ou mental;
Anencefalia fetal.
No entanto, não há uma regulamentação específica sobre a orientação e a

informação que devem ser prestadas às gestantes que se encontram nessas situações.
A falta de informação e de conscientização pode levar as gestantes a tomarem

decisões precipitadas, sem que tenham plena compreensão dos riscos e das consequências
do aborto.

O projeto de lei proposto visa suprir essa lacuna, estabelecendo que os
estabelecimentos da rede de saúde do Distrito Federal devem orientar e esclarecer às
gestantes sobre os seguintes aspectos:

O desenvolvimento do feto semana a semana;
Os métodos cirúrgicos utilizados para o procedimento abortivo;
A necessidade e o objetivo dos exames clínicos e laboratoriais que antecedem o

procedimento;
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Os possíveis efeitos colaterais físicos e psíquicos decorrentes do aborto.
Além disso, o projeto de lei também prevê que as equipes multiprofissionais que

atuam nos estabelecimentos de saúde devem informar às gestantes e aos seus familiares
sobre a possibilidade da adoção pós-parto.

Essa informação é importante, pois pode auxiliar as gestantes que não desejam
prosseguir com a gravidez a encontrar uma alternativa que atenda aos seus interesses e às
suas necessidades.

A aprovação do projeto de lei proposto contribuirá para a promoção da saúde e do
bem-estar das gestantes que optam pelo aborto nos casos permitidos pela lei.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e em razão da importância
deste projeto, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação do projeto
de lei.

 Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Reconhece os direitos das pessoas
diagnosticadas com Transtorno do
Desenvolvimento da Linguagem
(TDL) como pessoas com
deficiência no âmbito do Distrito
Federal

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º As pessoas diagnosticadas com Transtorno do Desenvolvimento da

Linguagem (TDL) são consideradas pessoas com deficiência para todos os efeitos legais,
inclusive para a concessão de benefícios e isenções fiscais distritais.

 - Para fins de aplicação desta lei, considera-se pessoa comParágrafo único
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos
do artigo 2º da Lei Federal de nº 13.146, de 06 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 Às pessoas diagnosticadas com Transtorno do Desenvolvimento daArt. 2º
Linguagem (TDL) é assegurado acesso a todos os meios disponíveis para seu
desenvolvimento e inclusão na sociedade, devendo ser disponibilizada assistência integral na
rede de serviços públicos de saúde e educação, sendo vedada toda forma de discriminação. .

 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dasArt. 3º
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execuçãoArt. 4º
desta lei. 

 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art 5º
 

JUSTIFICAÇÃO
Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, é competência comum da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência
pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. Ainda, o artigo 24
estabelece que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência.

Deste modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder
Legislativo local atuar sobre a promoção de iniciativas que visem à garantia de efetivação dos
direitos de pessoas com deficiência. 

Assim, o objetivo essencial desse projeto é determinar que as pessoas
diagnosticadas com Transtorno do Desenvolvimento da Linguagem (TDL) sejam consideradas
pessoas com deficiência para todos os efeitos legais. “O transtorno do desenvolvimento da
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linguagem (TDL) não é uma condição recente. Ao contrário, as primeiras descrições de
crianças com dificuldades para adquirir linguagem na ausência de outras doenças datam de
1822. 

Entretanto, mesmo após dois séculos de muita evidência científica sobre o tema, até
2016 não havia consenso sobre critérios diagnósticos e terminologia para se referir a esses
casos” (disponível em https://www.scielo.br/j/acr/a/VXX67QGcWJSbDPRfF6q9fWn/?lang=pt).
“Pessoas com TDL têm dificuldade para se comunicar e se expressar com clareza, muitas
vezes também têm problemas para entender o que as pessoas dizem, independente do
idioma utilizado. Essas dificuldades não são causadas por nenhum outro quadro (ex.
síndromes, autismo, surdez, etc) e são consideradas persistentes.

 Isso significa que a criança com TDL pode superar várias das alterações de
linguagem com o apoio fonoaudiológico, escolar e familiar, mas provavelmente continuará
apresentando dificuldades para se comunicar quando as demandas forem maiores ou para
aprender novos conteúdos espontaneamente” (disponível em: https://tdlbrasil.com.br/o-que-e-
tdl/). “O Transtorno do Desenvolvimento de Linguagem (TDL) está presente em 7 a cada 100
crianças e é três vezes mais comum entre os meninos. Pode ser confundido com outros
quadros, mas sua principal característica é a dificuldade no desenvolvimento da linguagem e
da fala, mesmo com todas as condições para isso. Ou seja, não há nenhum impedimento do
ponto de vista biomédico – como síndromes ou lesão cerebral. 

Como afeta diretamente a expressão da criança, dificultando a interação com outras
crianças e também o fortalecimento de sua autoestima, o Transtorno de Desenvolvimento da
Linguagem precisa de acompanhamento adequado e multidisciplinar, com neuropediatra,
fonoaudiólogo, psicólogo e otorrinolaringologista” (disponível em: https://institutoneurosaber.
com.br/transtorno-de-desenvolvimento-de-linguagemquando-o-atraso-na-fala-merece-atencao-
de-especialistas/). 

Assim, o Transtorno do Desenvolvimento da Linguagem é um quadro que impacta no
neurodesenvolvimento do indivíduo e pode gerar consequências para o convívio social.
Portanto, há urgência no estabelecimento de garantias de direitos para as pessoas com TDL,
a fim de assegurar sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
comunicação de crimes de racismo
e injuria racial, às autoridades
policiais na ocorrência em
estabelecimentos comerciais, de
lazer, casas de show, eventos e
similares e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art.1º Os estabelecimentos comerciais de lazer, casas de show, eventos e similares

deverão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicar às autoridades policiais
todo e qualquer evento ocorrido em suas dependências que demonstrem
prática de constrangimento público ou qualquer conduta que configure discriminação em
função da cor, gênero, religião ou idade, especialmente praticada por funcionários
responsáveis pela segurança do local, quer sejam funcionários do estabelecimento, quer
sejam terceirizados.

 Art.2º A comunicação a que alude o artigo 1º desta lei deverá conter, quando
possível, os elementos mínimos para compreensão e avaliação da autoridade policial sobre
os fatos, tais como o evento ocorrido, as suas circunstâncias, a identificação da vítima e de
todos os funcionários, terceirizados ou não, que participaram do ocorrido, ou que, de alguma
forma, contribuíram para que o evento tivesse acontecido, dia, hora e local preciso dos fatos,
bem como a identificação de eventuais testemunhas.

  Até que as autoridades policiais cheguem ao estabelecimento,  Parágrafo único
seus responsáveis deverão isolar o local da ocorrência, preservando-o na sua totalidade.

 Após a devida comunicação dos fatos, a direção do estabelecimento comercialArt 3º
do local do evento deverá imediatamente afastar do trabalho os funcionários envolvidos, bem
como preservar o local da ocorrência, até a chegada da autoridade policial competente.

  O descumprimento da comunicação a que se refere esta lei implicará naArt 4º
abertura de procedimento para cassação de funcionamento do estabelecimento, bem como
na responsabilização civil e penal dos respectivos responsáveis.

 A partir da publicação deste lei, os estabelecimentos comerciais, mediante seuArt 5º 
órgão diretivo, assim como as empresas terceirizadas, prestadoras de serviço de segurança
naqueles estabelecimentos, terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para submeterem
seus funcionários, notadamente aqueles que atuam de forma direta em eventual abordagem
de pessoas que adentram às lojas ou em suas cercanias, a cursos de boas práticas na
relação de clientes, voltados à humanização no trato de abordagem de pessoas e respeito à
dignidade e aos direitos garantidos na Constituição Federal.

  O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, expedirá decreto paraArt 6º
edição de normas regulamentadoras desta lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O combate ao racismo estrutural, em nosso País, assim como o abuso de autoridade,
a discriminação contra a pessoa, a violência física, o assédio moral e a intolerância em razão
de raça, credo, cor, gênero e outros, deve ser constante, e na busca incessante de se
aprimorar a legislação para que se evite qualquer dessas condutas.

Infelizmente, temos assistido a cada dia a prática criminosa de preconceito, violência
e racismo contra pessoas em supermercados, redes de atacadistas e outros
estabelecimentos comerciais, cujos profissionais que atuam na segurança têm se mostrado
totalmente despreparados para uma abordagem humanista e respeitosa para com as pessoas
que adentram naqueles locais.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei visa dar celeridade para que as autoridades
policiais iniciem a competente investigação dessas arbitrariedades, determinando que os
estabelecimentos comuniquem os fatos no prazo de 24 horas.

Ante ao exposto, conclamo os nobres pares no acolhimento da proposição.
Sala das Sessões, em 

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Obriga a instalação de Sistemas de
Videomonitoramento em Todas as
Passarelas do Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação de sistemas de

videomonitoramento em todas as passarelas existentes e futuras do Distrito Federal.
 Art. 2º Os sistemas de videomonitoramento deverão ser compostos por câmeras de

alta resolução, com capacidade de gravação contínua, possibilitando a vigilância efetiva das
passarelas.

 Art. 3º A Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal será responsável pela
implementação e manutenção dos sistemas de videomonitoramento, em parceria com órgãos
competentes.

 Art. 4º As imagens capturadas pelas câmeras de videomonitoramento serão utilizadas
exclusivamente para fins de segurança pública e preservação da ordem, respeitando os
preceitos legais relacionados à privacidade.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A segurança pública é uma prioridade para o Distrito Federal, e a instalação de

sistemas de videomonitoramento em passarelas é uma medida eficaz para prevenir e
investigar incidentes. Abaixo, estão os argumentos fundamentados que respaldam a
necessidade desse projeto de lei:

Prevenção de Crimes e Incidentes:
A presença de câmeras de videomonitoramento nas passarelas serve como dissuasor

de crimes, inibindo a prática de delitos e proporcionando maior sensação de segurança à
população.

Rápida Identificação de Suspeitos:
Em caso de ocorrências, as imagens capturadas pelas câmeras facilitam a

identificação rápida de suspeitos, contribuindo para uma resposta mais eficiente das
autoridades policiais.

Monitoramento em Tempo Real:
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Os sistemas de videomonitoramento permitirão o monitoramento em tempo real das
passarelas, possibilitando ações preventivas imediatas diante de situações suspeitas.

Redução de Atos de Vandalismo:
A presença das câmeras também contribui para a redução de atos de vandalismo,

garantindo a preservação e manutenção adequada das passarelas.
Aumento da Sensação de Segurança:
A instalação de sistemas de videomonitoramento proporciona maior sensação de

segurança aos usuários das passarelas, incentivando o uso dessas estruturas e promovendo
a mobilidade urbana.

Colaboração com Órgãos de Segurança:
As imagens capturadas pelas câmeras serão disponibilizadas para os órgãos de

segurança pública, auxiliando na investigação de crimes e na promoção da segurança no
Distrito Federal.

Investimento em Segurança Pública:
A destinação de recursos específicos para a implementação dos sistemas de

videomonitoramento demonstra o compromisso do Distrito Federal com o investimento em
tecnologias que fortaleçam a segurança pública.

Ao obrigar a instalação de sistemas de videomonitoramento em todas as passarelas,
este projeto de lei busca criar um ambiente mais seguro e resiliente, contribuindo para a
prevenção de crimes, a proteção dos cidadãos e a promoção de uma cidade mais segura e
vigilante.

Diante do exposto, defendo a propositura do projeto de lei, e conto com o apoio dos
nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Obriga a Instalação de Iluminação
Sustentável em Todas as Passarelas
do Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação de lâmpadas de LED

fotovoltaicas em todas as passarelas existentes e futuras do Distrito Federal.
 Art. 2º As lâmpadas de LED fotovoltaicas deverão ser alimentadas por sistemas de

energia solar, promovendo a eficiência energética e a sustentabilidade ambiental.
 Art. 3º A Secretaria do Meio Ambiente do Distrito Federal será responsável pela

implementação e manutenção dos sistemas de iluminação sustentável, em parceria com
órgãos competentes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A transição para fontes de energia sustentável é uma necessidade imperativa para a

preservação ambiental e a promoção da eficiência energética. A instalação de lâmpadas de
LED fotovoltaicas em passarelas é uma medida estratégica que contribui para a redução do
consumo de energia e para a mitigação dos impactos ambientais. Abaixo, são apresentados
argumentos fundamentados que respaldam a necessidade desse projeto de lei:

Eficiência Energética:
As lâmpadas de LED fotovoltaicas são reconhecidas por sua eficiência energética,

proporcionando uma iluminação de alta qualidade com consumo reduzido de eletricidade.
Sustentabilidade Ambiental:
A utilização de sistemas fotovoltaicos promove a sustentabilidade ambiental,

reduzindo a dependência de fontes não renováveis de energia e diminuindo as emissões de
gases de efeito estufa.

Autossuficiência Energética:
Os sistemas fotovoltaicos permitem a geração de energia a partir da luz solar,

tornando as passarelas autossuficientes em termos de abastecimento energético.
Redução de Custos a Longo Prazo:
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Embora o investimento inicial possa ser maior, a utilização de lâmpadas de LED
fotovoltaicas resulta em redução de custos a longo prazo, devido à menor necessidade de
manutenção e à ausência de despesas recorrentes com energia elétrica.

Segurança e Visibilidade:
A iluminação adequada proporcionada por lâmpadas de LED contribui para a

segurança dos usuários das passarelas, garantindo boa visibilidade durante a noite e em
condições climáticas adversas.

Compromisso com a Sustentabilidade:
A implementação de lâmpadas de LED fotovoltaicas demonstra o compromisso do

Distrito Federal com práticas sustentáveis, fortalecendo sua imagem como uma região
preocupada com a preservação ambiental.

Incentivo à Tecnologia Sustentável:
A obrigatoriedade da instalação desses sistemas incentiva a adoção de tecnologias

sustentáveis na infraestrutura urbana, fomentando o desenvolvimento de soluções inovadoras
e ecoeficientes.

Este projeto de lei visa, portanto, transformar as passarelas do Distrito Federal em
infraestruturas sustentáveis, alinhando-se com os princípios da eficiência energética e da
preservação ambiental. Ao adotar fontes de energia renovável, o Distrito Federal reforça seu
compromisso com a construção de uma cidade mais sustentável e resiliente, promovendo
benefícios a longo prazo para a comunidade e o meio ambiente.

Diante do exposto, defendo a propositura do projeto de lei, e conto com o apoio dos
nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Dispõe sobre as sanções
administrativas aplicadas pelo
Distrito Federal às pessoas que
forem flagradas em áreas e
logradouros públicos fazendo uso
de drogas ilícitas em desacordo com
determinação legal ou regulamentar,
e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Constitui-se em infração administrativa a pessoa que for flagrada em quaisquer

áreas e logradouros públicos do Distrito Federal, por utilizar, adquirir, guardar, tiver em
depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou
em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

 Para os fins desta Lei, considera-se como droga ilícita a substânciaParagrafo Unico:
ou produto capaz de causar dependência, assim especificada em lei ou relacionada em atos
normativos atualizados periodicamente pelo Poder Executivo da União, conforme disciplinado
na Lei Federal nº 11.343, de 03 de agosto de 2006.

 Para os efeitos desta Lei são considerados Logradouros Públicos:Art. 2º
I - as avenidas;
II - as rodovias;
III - as ruas;
IV - as alamedas, servidões, caminhos e passagens;
V - as calçadas;
VI - as praças;
VII - as ciclovias;
VIII - as pontes e viadutos;
IX - as áreas de vegetação e praias;
X - o hall de entrada dos edifícios e estabelecimentos comerciais que sejam conexos

à via pública e que não sejam cercados;
XI - os pátios e estacionamentos dos estabelecimentos que sejam conexos à via

pública e que não sejam cercados;
XII - a área externa dos campos de futebol, ginásios de esportes e praças esportivas

de propriedade pública;
XIII - as repartições públicas e adjacências.
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 A pessoa que praticar o previsto no caput do art. 1º ficará sujeita, sem prejuízoArt. 3º
de eventuais medidas no âmbito penal, à sanção administrativa de multa, no valor de Mil
reais.

Parágrafo único. A multa prevista no caput será de Dois mil reais quando a infração
tiver sido cometida nas dependências ou imediações de estabelecimentos de ensino ou
hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou
beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou
diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de
reinserção social, de unidades militares ou policiais, transportes, nas praias e praças.

 Em caso de reincidência na prática das condutas vedadas pelo art. 1º seráArt. 4º
aplicada ao infrator multa no valor dobrado àqueles estabelecidos no art. 3º Parágrafo único.
Será considerado reincidente o agente infrator que praticar as condutas vedadas pelo art.1º,
mais de uma vez, no período de até doze meses.

 Constatada a irregularidade, o órgão competente responsável pela fiscalizaçãoArt. 5º
e/ou agente público investido na função lavrará auto de infração provisório em desfavor do
infrator, aplicando-lhe a multa prevista no art. 3º, conforme seu Cadastro de Pessoa Física,
sem prejuízo aos procedimentos de persecução penal.

 Os agentes competentes pela lavratura do auto de infração provisório deverão§1º
apreender as drogas ilícitas, lavrando, no mesmo ato, o respectivo auto de apreensão.

 Considera-se auto de infração provisório o instrumento que será lavrado pelo§2º
agente público competente no ato da constatação da infração e por meio do qual será dado
conhecimento ao infrator quanto à aplicação da penalidade e instauração do processo
administrativo de confirmação da autuação.

 O auto de infração provisório será convertido em definitivo após confirmação, por§3º
perito oficial, de que o material apreendido constitui droga ilícita nos termos do art. 1º,
parágrafo único desta Lei.

 Notificado do auto de infração provisório e da obrigação de pagar a multaArt. 6º
estipulada no art. 3º o infrator deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
notificação pessoal, efetuar o pagamento da penalidade ou, no mesmo prazo, apresentar
defesa à Junta Administrativa a que se refere o art. 11.

 No curso do prazo mencionado no caput, o infrator poderá se submeter§1º
voluntariamente a tratamento para dependência em drogas, medida esta que, se
comprovadamente adotada, suspenderá o processo administrativo de confirmação da
autuação pelo período correspondente ao tratamento, conforme prazo estipulado pelo médico
responsável.

 Cumprida integralmente a medida referida no §1º, restará extinta a exigibilidade§2º
da multa administrativa.

 Tão logo lavrados os autos de infração e de apreensão, o agente públicoArt. 7º
responsável encaminhará o material apreendido para avaliação por perito oficial, o qual,
confirmando que o material apreendido constitui droga ilícita nos termos do art. 1º, parágrafo
único desta Lei, emitirá laudo de constatação em que contenha a natureza e quantidade da
droga.

 Realizada a providência mencionada no caput, o laudo de constatação será§1º
anexado ao processo administrativo, para o seu regular prosseguimento.

 Após emissão do laudo de constatação, será realizada a destruição do material§2º
apreendido, conforme procedimento a ser disciplinado pelo Poder Executivo (observando-se o
disposto na Lei Federal nº 11.343/2006), guardando-se amostra do material que será enviada
ao departamento competente da Polícia Civil para a adoção das providências cabíveis no
âmbito criminal.
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 Caso o perito oficial conclua que a substância apreendida não constitui droga§3º
ilícita nos termos do art. 1º, parágrafo único desta Lei, será extinta a punibilidade da multa
administrativa aplicada e arquivado o processo administrativo correspondente.

 O Poder Executivo poderá celebrar convênios para a consecução dos objetivos§4º
previstos nesta Lei, em especial com a Policia Civil com vistas a realização de perícia nas
drogas apreendidas, cujo laudo definitivo será objeto de julgamento das defesas e recursos
apresentados contra as sanções administrativas aplicadas nos termos desta Lei.

 Da decisão proferida pela Junta Administrativa que indeferir a defesaArt. 8º
apresentada, caberá recurso ao Secretário de Segurança Pública, no prazo de 15 (quinze)
dias.

 Para fins de cumprimento da presente lei, o Distrito Federal poderá firmarArt. 9º
convênio com a Polícia Militar, que poderá lavrar a respectiva multa e fiscalizar o cumprimento
da medida alternativa de tratamento às drogas.

 . O montante arrecadado com as multas deverá ser aplicado em programa deArt. 10
prevenção às drogas do Distrito Federal ou revertido em benefício de entidades conveniadas.

  Fica criada a Junta Administrativa de Julgamento de Defesa de Auto deArt. 11.
Infração pelo Uso de Drogas Ilícitas, à qual compete o julgamento das defesas apresentadas
nos moldes do art. 6º, a qual deverá se reunir quinzenalmente para julgamento das defesas
contra as sanções administrativas previstas nesta Lei, sendo composta por um representante
da Polícia Militar, um representante da Polícia Civil, um representante do conselho tutelar, um
representante da secretaria de segurança publica e um representante da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, a serem nomeados por Decreto do Poder Executivo.

 . Se o infrator for criança ou adolescente, deverão ser seguidos os preceitosArt. 12
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal Nº 8.069/90).

 Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no que couber.Art. 13.
A rt. 14  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente projeto de lei tem por objetivo estabelecer medidas administrativas e

punitivas para coibir o uso de drogas ilícitas em áreas e logradouros públicos do Distrito
Federal, visando preservar a segurança, a ordem pública e o bem-estar da população.

Prevenção e Segurança Pública:
A proibição do consumo de drogas ilícitas em locais públicos busca prevenir situações

que possam comprometer a segurança e a tranquilidade dos cidadãos que frequentam esses
espaços.

Preservação do Ambiente Público:
A utilização de drogas em áreas públicas muitas vezes está associada a

comportamentos prejudiciais, como depredação do patrimônio público e geração de resíduos
tóxicos. Este projeto visa preservar tais espaços.

Proteção de Estabelecimentos Sensíveis:
A aplicação de multas mais elevadas em áreas próximas a estabelecimentos de

ensino, hospitais, entidades estudantis, entre outros, objetiva proteger locais nos quais a
presença de drogas pode representar riscos mais significativos.

Procedimentos Administrativos Claros:
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O projeto estabelece procedimentos administrativos claros para a lavratura de autos
de infração, garantindo a devida apreensão das drogas ilícitas, elaboração de laudo pericial e
aplicação de multas proporcionais à gravidade da infração.

Reincidência e Medidas Alternativas:
A previsão de multas dobradas em caso de reincidência incentiva a mudança de

comportamento por parte do infrator. Além disso, a possibilidade de suspensão do processo
administrativo mediante tratamento para dependência busca abordar o problema de forma
mais ampla.

Fiscalização e Cooperação:
A colaboração com órgãos de segurança pública, como a Polícia Militar, fortalece a

fiscalização e possibilita uma atuação mais eficaz na aplicação da lei.
Destinação dos Recursos Arrecadados:
A destinação dos valores arrecadados com as multas para programas de prevenção

às drogas reforça o caráter educativo e preventivo da legislação.
Julgamento por Junta Administrativa:
A criação de uma Junta Administrativa de Julgamento de Defesa visa assegurar um

processo de análise justo e imparcial, envolvendo representantes de diferentes setores da
sociedade.

Conformidade com a Legislação Vigente:
Este projeto está em conformidade com a Lei Federal nº 11.343/2006, que define as

normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas.
Regulamentação e Normas Técnicas:
A regulamentação pelo Poder Executivo possibilitará a definição de normas técnicas e

procedimentos operacionais, garantindo a efetividade da legislação.
Diante do exposto, acredita-se que este projeto de lei contribuirá significativamente

para o combate ao uso de drogas ilícitas em espaços públicos, promovendo um ambiente
mais seguro e saudável para a população do Distrito Federal.

Diante do exposto, defendo a propositura do projeto de lei, e conto com o apoio dos
nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 14/01/2024, às 16:44:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108884 1f7b2a91
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Declara as religiões de matriz
evangélica como patrimônio cultural
imaterial do Distrito Federal. 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Distrito Federal as

religiões de matriz evangélica.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
JUSTIFICAÇÃO

O intuito desta proposição é conceder o legítimo reconhecimento as religiões de
matriz evangélica que influenciam fortemente o Distrito Federal. 

A religião evangélica é própria do Cristianismo, o termo “evangélico” significa: aquele
que segue o evangelho, mas propriamente ao ensinamento deixado por Jesus Cristo. O
grande Mestre não apenas ensinou, mas, ordenou que sua mensagem fosse espalhada na
face da terra. Jesus nasceu, foi batizado por João Batista. Com quase 30 anos passou
anunciar as boas novas pela Judeia, Samaria nos termos de Israel. 

Após ser crucificado no madeiro, devido ao ódio de pessoas importantes, que
movidas pelo ciúmes, de Cristo conquistar multidões, forjaram sua morte. No entanto, após
três dias, Jesus ressuscitou. Antes de subir para o Pai, ele disse aos seus seguidores que
espalhassem o evangelho em toda terra (Marcos 16:15).

 Atendendo a Jesus eles proclamaram o evangelho. Pessoas pelo mundo inteiro.
Atualmente ela está espalhada em quase todo planeta, onde o cristianismo tem portas
abertas. Em países onde o estado proíbe professar qualquer tipo de religião, existem grupos e
igrejas subterrâneas, missionários que levam o evangelho, ainda que corram risco de vida. 

Os lideres de Igrejas evangélicas são chamados de pastores. Cada denominação
possui um Líder nacional, algumas possuem líderes internacionais. O pastor Billy Gram, foi
um dos pregadores e pastores mais respeitados mundialmente. Sua mensagem era simples,
apontando sempre para o sacrifício de Jesus no calvário, e a necessidade de o homem
reconhecer seus pecados e voltar-se para Deus, que os ama e deseja perdoar. São regras e
rituais: apresentam os bebês no templo quando nascem, o batismo acontece na idade jovem
ou adulta, celebram a Santa Ceia do Senhor (algumas denominações todos os meses),
conservam o ensinamento e leitura da Bíblia e os cultos são feitos com musica, oração e
pregação.

 A Bíblia sagrada, contendo 66 livros, são 39 no antigo testamento e 27 no novo é o
livro de fé dos evangélicos, que não apenas a possuem, como boa parte deles a leem todos
os dias. As escrituras foram escritas por 40 autores em épocas diferenciadas. 
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Diante das perseguições do império romano, muitos cristãos foram mortos, lançados
na arena, para leões devorarem, outros lançados em tachos de azeite fervendo, contudo, o
evangelho continuou se espalhando. 

História da Religião Evangélica:

 Alguns apóstolos de Jesus começaram a escrever tudo o que viram e ouviram,
durante o tempo em estiveram juntos. Entre os que o seguiam haviam pescadores leigos
como Pedro, porém também tinham médicos e doutores como Lucas e Paulo.

 Dessa forma, eles escreviam cartas, que relatavam não só as palavras ensinadas por
Jesus, como os milagres, feitos pelas mãos dos apóstolos. Por intermédio deles aconteciam
curas e libertação. A igreja primitiva era instruída sobre a comunhão, como ajudar uns aos
outros, amparar órfãos e viúvas, mostrando assim, o verdadeiro amor de Deus. 

O evangelho chegou à época de Constantino, quando este, após dar liberdade aos
cristãos, permitiu que professassem sua fé livremente. Entretanto, algumas pessoas que se
diziam cristãs, não davam exemplo, e nem compactuavam com o verdadeiro ensino do
Mestre, levando o povo à divisão. Em virtude de diversos desacordos, no ano de 1517, um
monge Alemão por nome de Martinho Lutero, ao ler a bíblia viu que nela não se encontrava a
cobrança de indulgencias, dentre outras questões que eram ensinadas pelos lideres católicos
da época.

 Entre as igrejas evangélicas como outras religiões, também existem pontos em que
coincidem e pontos que divergem. 

Vamos primeiramente mostrar o que é comum em todas as igrejas evangélicas: crer
na trindade (Pai Filho e Espirito Santo), não possuem ou adoram imagens de escultura, a
bíblia é o livro de regra e fé, creem na volta de Cristo e o arrebatamento da Igreja, a Santa
Ceia simboliza o sacrifício de Cristo, pelos pecados do mundo, creem em vida após a morte,
assim como na existência do céu e do inferno. 

Quanto as diferenças, estão em pequenos detalhes, que podem estar na
interpretação das escrituras ou em usos e costumes, como exemplo temos: algumas igrejas
batizam nas águas por imersão, outras por aspersão, algumas não são extremamente
exigentes quanto a usos e costumes (roupas, joias, cabelo, pinturas) porém outras são mais
firmes seguras quanto os esses preceitos, algumas creem no batismo com Espirito Santo e
fogo, outras interpretam essa promessa apenas simbolicamente, não crendo em evidencias
físicas. 

As igrejas pentecostais são aquelas que creem no batismo com Espirito Santo. São
alegres, cantam e batem palmas, oram pela cura Divina e por milagres. Acreditam em
profecias e falam em outras línguas. 

Dentre elas estão: Assembleia de Deus Ministério Madureira, Assembleia de Deus,
Evangelho Quadrangular, Metodista Wesleyana, Batista renovada, Deus é Amor, Paz e vida,
Congregação Cristã,  Igreja a Palavra de Cristo para o Brasil e outras. 

Temos ainda as igrejas neopentecostais que são uma evolução do movimento
pentecostal, é uma denominação cristã que enfatiza a experiência do Espírito Santo, incluindo
manifestações como falar em línguas e cura divina, destacando-se por uma abordagem
contemporânea e uma ênfase na prosperidade material, cura divina e experiências
sobrenaturais.

No Brasil, as igrejas com maior representação no movimento neopentecostal são a
Igreja Universal do Reino de Deus, a Comunidade Evangélica Sara Nossa a Igreja
Internacional da Graça de Deus, a Igreja Renascer em Cristo, a Igreja Batista Nacional, a
Igreja Fonte da Vida de Adoração e a  a Igreja Mundial do Poder de Deus.

As igrejas evangélicas tradicionais, embora também possuam a Bíblia como regra de
fé, se diferenciam das pentecostais, por não falarem em línguas. Elas realizam seus cultos
com música, porém em clima silencioso e reflexivo. 
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São elas: Batista tradicional, Metodista, Presbiteriana, Adventista e outras. 
A ordem de Jesus, foi para que os discípulos, levassem o evangelho a toda criatura.

Aquele que acreditasse seria salvo, mas, quem no entanto não cresse, seria condenado.
Alguns leigos, por não entenderem claramente o que Jesus falou, trouxeram interpretações
por si mesmo, daquilo que o Mestre havia falado. 

Consequentemente, esse ato causou confusão na interpretação das escrituras. Em
uma das passagens do evangelho, Jesus disse que não veio para “matar a alma dos homens,
ele veio para salvá-las” (está escrito em Lucas 9:56 e João 3 :17). 

Quando o evangelho é pregado e vivido com sinceridade, ele contribui para que
muitas pessoas consigam abandonar o crime e se tornarem cidadãos do bem. Se as pessoas
entendessem de verdade o que é seguir o evangelho, seriam cheias de amor, bondade,
perdão, misericórdia, pois nisso se resume o evangelho. 

 De acordo com o Instituto de Pesquisa e Estatística do DF (IPEDF), antiga Codeplan,
mais de 800 mil evangélicos vivem no DF, o que equivale a 30,8% da população.

Com aprovação desta propositura, as religiões de matriz evangélica passam a fazer
parte oficialmente do Patrimônio Cultural Imaterial do Distrito Federal por sua forte influência
em nossa história. 

Diante do exposto, defendo a propositura do projeto de lei, e conto com o apoio dos
nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 08/01/2024, às 14:14:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108753 ac5bf5ed
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Fábio Felix)

 

Dá denominação de "Praça dos
Incansáveis" a logradouro público
na Região Administrativa da
Ceilândia - RA IX, e dá outras
providências.

 

 : A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA
 Fica criada a “Praça dos Incansáveis” na Região Administrativa da Ceilândia -Art. 1º

RA IX, Setor M, QNM 2, Conjunto A, onde está instalado o Reservatório Elevado, tombado
como patrimônio histórico do Distrito Federal, pelo Decreto nº 34.845, de 18 de novembro de
2013. 

Parágrafo único. A praça de que trata o  será destinada à preservação dacaput
memória, identidade e tradição dos construtores da cidade e à realização de eventos de
natureza regional, artístico, cultural e desportivo. 

 O Poder Público adotará as medidas necessárias para a implantação daArt. 2º
“Praça dos Incansáveis”. 

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 4º

 

JUSTIFICAÇÃO 
A construção da nova capital do Brasil foi fundada pela promessa de uma cidade

modernista que não se realizou para os trabalhadores e trabalhadoras que vieram de várias
partes do país, especialmente do Nordeste, para construí-la e foram expulsos do centro
político-administrativo do país. A história da Associação de Moradores Incansáveis da
Ceilândia é expressão da resistência a esse processo higienista de construção do território. 

Nesse sentido, em 1971, sob o Governo de Hélio Prates da Silveira, teve início a
Campanha de Erradicação de Invasores (CEI), para remover os primeiros moradores da
Ceilândia, que eram construtores de Brasília e residiam à época em ocupações irregulares
nos arredores do Núcleo Bandeirante. Em 1970, as Vilas Tenório, IAPI, Esperança, Bernardo
Sayão e Morro do Querosene totalizavam um contingente de 70.128 pessoas em moradias
precárias, com baixo acesso à infraestrutura urbana. 

No processo de assentamento das primeiras famílias na Ceilândia, onde foi lançada a
pedra fundamental da cidade, três anos depois, era instalado o Reservatório Elevado, mais
conhecido como Caixa D'água da Ceilândia. A história e a identidade da cidade se constroem
em torno dessa edificação, que representou o acesso à água potável e a direitos para quem
não contava sequer com saneamento básico. 
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Aos moradores, o Governo do Distrito Federal prometeu que, na nova região em que
foram assentados, garantiria moradia a preço popular. Contudo, mais uma vez, o
compromisso feito com os construtores da Capital Federal foi descumprido. Pois, em 1979, os
carnês da Terracap foram reajustados em 5.000% e foi comunicado que esse preço de
mercado lhes seria repassado integralmente. 

Sentindo-se lesados em seus direitos, em 1980, os Incansáveis Moradores de
Ceilândia buscaram a Ordem dos Advogados do Brasil para ingressar com ação judicial em
nome de 468 interessados e obrigar que a Terracap firmasse o compromisso de compra e
venda consigo e se sagraram vitoriosos no pleito quatro anos depois. 

A história dos incansáveis da Ceilândia na luta pelos direitos humanos à moradia e à
água frente ao avanço da especulação imobiliária, motivou em 2011 a solicitação para o
tombamento da Caixa D'água da Ceilândia. Que, por meio do Decreto nº 34.845, de 18 de
novembro de 2013, foi declarada patrimônio histórico do Distrito Federal. 

Assente no intuito de promoção do resgate da identidade e cultural locais, propomos
que esta Casa de Leis decrete a criação da Praça dos Incansáveis, nos arredores da Caixa
D'Água da Ceilândia, para corroborar a preservação do patrimônio material e imaterial ali
instalado. O que fazemos com fulcro no que dispõe a Lei Orgânica do Distrito Federal (artigos
3º, incisos VIII e IX, e 58, inciso V, senão vejamos: 

 São objetivos prioritários do Distrito Federal:Art. 3º
(…)
VIII - preservar sua identidade, adequando as exigências do desenvolvimento
à preservação de sua memória, tradição e peculiaridades;
IX - valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a contribuir para a
cultura brasileira.
 

 . Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, nãoArt. 58
exigida esta para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente sobre:
(…)
V - educação, saúde, previdência, habitação, cultura, ensino, desporto e
segurança pública;

 

Por todo o exposto, é cediço que a Câmara Legislativa do Distrito Federal pode
legislar sobre a matéria e contribuirá, por meio da aprovação da referida proposição
legislativa, para o resgate e promoção da cultura local da Ceilândia e do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 13/11/2023, às 18:20:34 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 101516 1da61c3b
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
Do Sr. Deputado IOLANDO

Dispõe sobre Programa de Saúde
Mental, Prevenção de Depressão e
Suicídio para Pais e Cuidadores de
Pessoas Com Deficiência (PCD)

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 
 Art. 1º - Fica instituído o Programa de Saúde Mental, Prevenção de Depressão e

Suicídio para Pais e Cuidadores de Pessoas Com Deficiência (PCD), a ser oferecido por meio
de vídeo conferência, na modalidade online ou presencial, no âmbito  do Distrito Federal. 

Parágrafo único – Os benefícios desta Lei são destinados aos pais e cuidadores,
mesmo sem relação de parentesco, que estejam responsáveis diretamente pelos cuidados
primários de Pessoas Com Deficiência (PCD), conforme definido no art. 3º da Lei nº 6.637, de
20 de julho de 2020, o Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Art. 2º - A implementação deste Programa ocorrerá por meio de convênios, parcerias
com organizações não-governamentais, universidades, instituições de ensino públicas e
privadas, órgãos governamentais e demais setores da sociedade civil, com o objetivo de
oferecer atendimento de saúde mental aos pais e cuidadores diretos de Pessoas Com
Deficiência (PCD), visando prevenir o adoecimento, o estresse, a depressão e o suicídio. 

§ 1º - Os benefícios deste Programa serão oferecidos aos pais e cuidadores diretos
abrangidos por esta Lei, cuja renda familiar mensal não ultrapasse o equivalente a 05 (cinco)
salários mínimos. 

§ 2º - O Programa será desenvolvido por meio de ações com os seguintes objetivos: 
I – Acolhimento de pais e cuidadores após o diagnóstico da Pessoa Com Deficiência

(PCD), com orientações e informações específicas sobre a deficiência e outras condições,
proporcionando acompanhamento integral para conscientização, aceitação e orientação
psicoeducacional para promover o melhor desenvolvimento das pessoas sob os cuidados dos
destinatários desta Lei;

 II – Prevenção e acompanhamento da saúde mental de pais e cuidadores que
manifestem transtornos psíquicos que possam levá-los a um estado de depressão ou suicídio; 

III - Elaboração de estratégias para enfrentamento de alterações sociais e de
aceitação, em conjunto com o núcleo familiar. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Pessoa com
Deficiência, autorizado a criar um aplicativo de celular gratuito e de fácil visualização, com
recursos de tecnologia assistiva, para oferecer atendimento psicológico por vídeo conferência,
na modalidade online, aos pais e cuidadores diretos de Pessoas Com Deficiência (PCD), no
âmbito do Distrito Federal.

Parágrafo único - O agendamento do atendimento psicológico deverá ser realizado
diretamente no aplicativo mencionado no caput, com seus registros armazenados para fins
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estatísticos e de acompanhamento, em conformidade com as normas legais pertinentes à
guarda, manuseio, transmissão de dados, confidencialidade e privacidade garantida pelo
sigilo profissional.

 Art. 4º - Os protocolos do Programa, definidos por uma equipe multidisciplinar
composta por psicólogos, terapeutas e assistentes sociais, sem prejuízo de outros
profissionais necessários à sua confecção, implementação e desenvolvimento qualificado. 

Art. 5º - Dados do Programa poderão ser coletados por meio de pesquisas
quantitativas e qualitativas, integrando um relatório anual acessível a qualquer interessado
através da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, bem como em sítios específicos
relacionados à temática do Programa, para criar um banco de informações que norteará
políticas públicas de prevenção e combate à depressão e ao suicídio dos pais e cuidadores
diretos de Pessoas Com Deficiência (PCD).

 Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pelas dotações
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO 
O Projeto de Lei em questão busca instituir o Programa de Saúde Mental, Prevenção

de Depressão e Suicídio para Pais e Cuidadores de Pessoas Com Deficiência (PCD) no
Distrito Federal, com o intuito de oferecer suporte psicológico a esses cuidadores, prevenindo
o adoecimento mental, estresse, depressão e suicídio. A necessidade dessa iniciativa é
respaldada por recentes eventos trágicos, como o ocorrido hoje, destacado nos periódicos da
cidade, onde uma mãe, sobrecarregada pela responsabilidade de cuidar de um filho autista,
cometeu um ato extremo, tirando a própria vida e a do filho. A proposta é inspirada na Lei n
10.194/2023 da Assembleia do Rio de Janeiro que trata de assunto correlato.

 O impacto dessas situações na sociedade é evidente, ressaltando a urgência de
implementar medidas efetivas de suporte emocional aos pais e cuidadores de Pessoas Com
Deficiência. A falta de assistência adequada pode levar a um quadro de isolamento,
estigmatização e, em casos extremos, a consequências tão trágicas como o ocorrido hoje.

 O Programa proposto visa fornecer atendimento psicológico acessível e eficiente por
meio de vídeo conferência, facilitando o acesso dos cuidadores à ajuda profissional,
especialmente para aqueles com renda familiar limitada. Além disso, a criação de um
aplicativo de celular busca tornar o processo mais prático e inclusivo, considerando a
tecnologia assistiva, permitindo o agendamento direto e garantindo a confidencialidade e
privacidade necessárias.

 A equipe multidisciplinar envolvida no desenvolvimento dos protocolos do Programa
garantirá uma abordagem abrangente, considerando as complexidades da condição das
Pessoas Com Deficiência (PCD) e os desafios enfrentados pelos cuidadores. O objetivo é
promover o acolhimento, orientação psicoeducacional e prevenção de transtornos psíquicos
que podem levar à depressão e ao suicídio. 

A coleta de dados por meio de pesquisas quantitativas e qualitativas visa embasar
políticas públicas futuras, garantindo a eficácia contínua do Programa. O relato recente nos
periódicos da cidade apenas ressalta a urgência de abordar a saúde mental dos pais e
cuidadores de PCD de forma holística e preventiva.

 Assim, esta proposta se apresenta como um passo fundamental na construção de
uma rede de apoio eficaz, reconhecendo as necessidades específicas desses cuidadores e
promovendo uma abordagem mais humanizada para prevenir tragédias semelhantes à que
ocorreu recentemente.

DEPUTADO IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Assegura às vítimas de violência
doméstica e familiar o direito à
comunicação prévia quando do
relaxamento de medida de privação
de liberdade ou de medida protetiva
de urgência aplicada contra quem
deu causa à violência e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o dever de comunicação

prévia à vítima de violência doméstica e familiar acerca de ato que fizer cessar a privação de
liberdade ou medida protetiva de urgência instituída pela Lei Federal nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006, aplicada contra quem deu causa à violência. 

§1º - A comunicação deverá ser feita à vítima, ao seu advogado constituído ou ao
defensor público pela autoridade judicial responsável pelo ato que fizer cessar a privação de
liberdade ou medida protetiva de urgência, devendo ser realizada por escrito através de meio
físico ou eletrônico. 

§2º - A autoridade judicial responsável deverá adotar as providências necessárias
para assegurar que a comunicação seja realizada pelo menos 10 dias antes da execução do
ato de relaxamento da medida de privação de liberdade ou medida protetiva de urgência. 

Artigo 2º - Os agentes públicos que descumprirem os dispositivos desta lei terão a
responsabilidade apurada por meio de procedimento administrativo disciplinar instaurado pelo
órgão competente, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Artigo 3º - O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel
execução desta lei.

 Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICAÇÃO
Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, é competência comum da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios zelar pela guarda da Constituição e
das leis. Ainda, o artigo 24 estabelece que compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre procedimentos em matéria processual. 

A Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, (Lei Maria da Penha) institui
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, em atenção ao artigo
226 da Constituição Federal. Em seu artigo 8º, a Lei estabelece que a política pública que
visa coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto
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articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações
não-governamentais. 

Deste modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder
Legislativo Estadual assegurar às vítimas de violência doméstica e familiar o direito à
comunicação prévia quando do relaxamento de medida de privação de liberdade ou de
medida protetiva de urgência aplicada contra quem deu causa à violência.

Enquanto o agressor está afastado, seja por medida de privação de liberdade ou por
medida protetiva de urgência, a vítima naturalmente se sente mais segura, pois sabe que não
existe o risco de ser abordada por aquele que a submeteu a qualquer forma de violência. No
entanto, quando este afastamento acaba, é indispensável que a vítima tome conhecimento. 

Não é justo que a pessoa que sofreu violências não tenha meios de saber, com
antecedência, que seu agressor não estará mais apartado de seu convívio. Além de evitar
surpresas, a comunicação prévia permite que a vítima possa se preparar e adotar as
providências que julgar necessárias para a sua segurança.

O artigo 21 da Lei nº 11.340/2006 determina que a ofendida deverá ser notificada dos
atos processuais relativos ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída
da prisão, sem prejuízo da intimação do advogado constituído ou do defensor público. 

Portanto, é necessário explorar a competência legislativa do Distrito Federal para
estabelecer que a comunicação sobre os atos que fizerem cessar a privação de liberdade ou
medida protetiva de urgência seja realizada com uma antecedência mínima de 10 dias, a fim
de proporcionar maior eficácia à proteção que deve ser garantida às mulheres.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Dispõe sobre a campanha de
combate à importunação sexual e
medidas de proteção à vítima a
serem adotadas em
estabelecimentos prestadores de
serviços destinados a prática da
atividade física.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º – Torna obrigatória a adoção de medidas afirmativas, educativas e preventivas

de importunação sexual nas dependências de estabelecimentos prestadores de serviços
destinados a prática da atividade física, auxiliando à vítima que se sinta em situação de risco
ou venha a sofrer importunação sexual nas dependências do local.

§ 1º – Considera-se importunação sexual o disposto no art. 215-A do Decreto-Lei nº
 .2.848/1940

§ 2º – Dentre outras medidas, obriga a divulgação de cartazes no interior das
dependências dos estabelecimentos descritos no art. 1º desta lei, os quais deverão conter os
dizeres “Abuso e Violência Contra as Mulheres é Crime, Denuncie!”.

§ 3º – Deverão constar nos cartazes de divulgação que trata o § 1º deste artigo
informações acerca do número de telefone da Polícia Militar (190) e da Central de
Atendimento à Mulher em Situação de Violência (180),  e instruções para que as vítimas
busquem guardar elementos que permitam a identificação do agressor.

§ 4º – Os cartazes descritos no § 1º deste artigo deverão ser afixados em todos os
ambientes dos estabelecimentos elencados no art. 1º desta lei, em local que permita fácil
visibilidade, em especial, no interior dos banheiros femininos.

Art. 2º – O auxílio à vítima em situação de violência poderá ser prestado pelos
estabelecimentos, por meio de acompanhamento e proteção da vítima, retenção do agressor
em flagrante cometimento de crime violência e/ou importunação sexual, bem como, mediante
outros mecanismos de comunicação entre a vítima, o estabelecimento e as autoridades
competentes.

Art. 3º – Os estabelecimentos, deverão orientar seus funcionários, servidores e
colaboradores para a aplicação efetiva das medidas previstas nesta lei.

Art. 4º – O Poder Executivo será auxiliado pelo Departamento Estadual de Proteção e
Defesa do Consumidor – Procon – na fiscalização da presente lei.

Art. 5º – A infração ao disposto nesta Lei incidirá em aplicação de multa no valor de
10 até 100 salários mínimos, levando em consideração a capacidade financeira do
estabelecimento infrator, a existência de notificação prévia e a reincidência.

§ 1º – Em caso de reincidência a multa será aplicada em dobro.
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§ 2º – O valor arrecadado por meio da aplicação da pena de multa será destinado aos
Centros de Atendimento para Mulheres Vítimas de Violência no Distrito Federal.

Art. 6º – Os estabelecimentos terão o prazo de 90 dias a contar da data de publicação
desta lei para adequação às normas fixadas.

Art. 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICAÇÃO
Todos os dias as mulheres são vítimas de violência em seu cotidiano. Nos

estabelecimentos prestadores de serviços destinados a prática da atividade física não é
diferente. A desigualdade estrutural a que estão submetidas as mulheres reforça a
banalização de condutas que violam e limitam o exercício dos direitos das mulheres.

O Brasil tem uma média de 13,6 novos casos de importunação sexual por dia levados
à Justiça, segundo dados compilados pelo CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

No total, foram 2.886 novos processos pelo crime entre janeiro e julho de 2022 (dados
mais recentes) no Brasil todo.

Se considerados todos os casos registrados pela polícia, não somente os que
chegam à Justiça, o número é maior: uma média de 52 por dia, de acordo com o Anuário
Brasileiro de Segurança Pública de 2022 (com dados de 2021).

Foram registrados 19.209 casos de importunação sexual nas delegacias em 2021, um
aumento de 17,8% em relação a 2020, quando houve 16.190 casos registrados.

Dentre as práticas abusivas mais comuns estão: olhares insistentes, cantadas,
comentários maldosos, excesso de proximidade, toques contínuos indesejados em alguma
parte do corpo e tentativas contínuas em criar intimidade.

O crime de importunação sexual, definido pela Lei no 13.718/18, e´ caracterizado pela
realização de ato libidinoso na presença de alguém de forma não consensual, com o objetivo
de “satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro”. O caso mais comum e´ o assédio sofrido por
mulheres em meios de transporte coletivo, mas também enquadra ações como beijos
forçados e passar a mão no corpo alheio sem permissão. O infrator pode ser punido com
prisão de um a cinco anos.

Essa medida permite que um conjunto organizado de ações sejam disponibilizadas às
mulheres para que se possa enfrentar e combater as violações e violências que ocorrem
durante sua rotina de treinos nos estabelecimentos prestadores de serviços destinados à
prática de atividade física.

A afixação de cartazes informativos servirá para informar que o Poder Público está
ciente do drama vivido por elas e pronto para ajudá-las das mais variadas formas sempre que
necessário.

Será também um grande alerta para os homens que trabalham ou frequentam o local
caso cometam algum abuso contra as mulheres, terão de lidar com as autoridades e sofrer as
sanções legais.

Nesse sentido a proposição aqui apresentada cria medidas de apoio e segurança à
mulher a serem adotadas em todos os estabelecimentos prestadores de serviços destinados
a prática da atividade física no DF.

Em razão dos motivos aqui expostos, contamos com o apoio dos nobres pares na
aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Estabelece a proibição da utilização
do nome ou imagem da mulher
vítima de feminicídio ou violência
doméstica, no âmbito do Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º – Fica proibida a utilização do nome e/ou imagem de mulher vítima de

feminicídio ou de violência doméstica, por parte do agressor ou sua família, em mídias,
propagandas ou entrevistas, sejam virtuais ou impressas, no âmbito do Distrito Federal.

§ 1º – Caso já haja publicidade, o responsável será notificado para remoção no prazo
de 48h, contados a partir da ciência.

§ 2º – Essa proibição se dará desde a concessão de uma Medida Protetiva de
Urgência.

Art. 2º – O descumprimento do artigo anterior importará em multa no valor de
R$10.000,00 (dez mil reais) e sua reincidência em R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º – A fiscalização será feita pelos órgãos de segurança especializados na defesa
da mulher.

Art. 4º – Os valores levantados pelas multas serão destinados a promoção de
políticas públicas na defesa das mulheres.

Art. 5º – O Poder Executivo poderá regulamentar essa lei no prazo de 90 (noventa
dias) da sua publicação.

Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

JUSTIFICAÇÃO
A criação deste projeto de lei se justifica pela necessidade premente de resguardar a

dignidade e privacidade das mulheres vítimas de feminicídio e violência doméstica. A
proibição estrita da utilização do nome e imagem destas vítimas, especialmente por parte dos
agressores ou suas famílias, visa evitar exposições prejudiciais que possam perpetuar o ciclo
de violência e causar revitimização.

Ao proteger a identidade das vítimas, busca-se também encorajar outras mulheres a
denunciarem casos de violência, promovendo a conscientização e o combate a essa grave
violação dos direitos humanos. Essa medida visa proteger a integridade das vítimas e evitar
qualquer forma de exposição adicional, garantindo que elas possam se recuperar e
reconstruir suas vidas com segurança.

Diante do exposto, faz-se necessário a aprovação deste projeto de lei, como forma de
assegurar mais direitos para as mulheres do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DAS
MULHERES NAS UNIVERSIDADES
DO DISTRITO FEDERAL.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 - Fica estabelecido o direito à igualdade de gênero e a proteção dasArtigo 1º
mulheres nas universidades localizadas no Distrito Federal.

 - As instituições de ensino superior do Distrito Federal devem adotarArtigo 2º
medidas efetivas para prevenir e combater qualquer forma de discriminação, assédio ou
violência de gênero contra as mulheres em seus campi, incluindo, mas não se limitando a:

 Campanhas de conscientização sobre a igualdade de gênero e o respeito àsI.
mulheres;

 Treinamento para funcionários e docentes sobre como identificar e lidar comII.
situações de discriminação, assédio ou violência de gênero; 

 Estabelecimento de canais de denúncia confidenciais e acessíveis para casos deIII.
discriminação, assédio ou violência de gênero; 

 Implementação de políticas de acompanhamento e apoio às vítimas; IV.
 Garantia de que as vítimas não sofram retaliação por denunciar casos deV.

discriminação, assédio ou violência de gênero.
 - As universidades do Distrito Federal devem promover a educação sobreArtigo 3º

consentimento, respeito mútuo e relacionamentos saudáveis em seus programas acadêmicos,
com foco na prevenção de violência de gênero.

 - Artigo 4º As universidades do Distrito Federal são incentivadas a colaborar com
instituições de pesquisa, organizações da sociedade civil e outros órgãos competentes na
condução de estudos periódicos para avaliar a eficácia das medidas de prevenção e combate
à violência de gênero nas instituições de ensino superior.

 - Qualquer pessoa que sofra discriminação, assédio ou violência de gêneroArtigo 5º
nas universidades do Distrito Federal tem o direito de denunciar o ocorrido às autoridades
competentes, bem como buscar apoio psicológico e jurídico.

 - Este projeto de lei entrará em vigor na data de sua publicação.Artigo 6º
 - Revogam-se as disposições em contrário.Artigo 7º
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JUSTIFICAÇÃO
 
A igualdade de gênero e o respeito pelos direitos das mulheres são princípios

fundamentais de uma sociedade justa e igualitária, respaldados por diversos instrumentos
legais nacionais e internacionais, como a Constituição Federal de 1988, a Convenção sobre a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW) e a Lei Maria da
Penha. No entanto, é evidente que as mulheres ainda enfrentam desafios significativos no
que diz respeito à discriminação, ao assédio e à violência de gênero, inclusive no ambiente
acadêmico.

Este projeto de lei visa estabelecer medidas efetivas para garantir a proteção das
mulheres nas universidades do Distrito Federal, reconhecendo a importância de um ambiente
de ensino seguro e inclusivo para todas as estudantes, em conformidade com as obrigações
legais previstas em tais instrumentos.

As universidades desempenham um papel crucial na formação e no desenvolvimento
das futuras gerações, sendo, portanto, um local ideal para promover a igualdade de gênero e
combater a discriminação e a violência contra as mulheres desde o início. A educação sobre
consentimento, respeito mútuo e relacionamentos saudáveis é fundamental para prevenir a
perpetuação de estereótipos de gênero prejudiciais e comportamentos violentos.

É imperativo que as universidades adotem políticas e práticas concretas para prevenir
e enfrentar a discriminação de gênero, o assédio e a violência contra as mulheres,
proporcionando um ambiente seguro e acolhedor para todas as estudantes, em consonância
com as obrigações legais existentes.

Além disso, a criação de canais de denúncia acessíveis e confidenciais é fundamental
para encorajar as vítimas a relatarem casos de discriminação, assédio ou violência de gênero
sem medo de retaliação, como previsto em disposições legais de proteção às vítimas.

Em resumo, este projeto de lei é uma medida necessária para promover a igualdade
de gênero, proteger as mulheres e criar um ambiente acadêmico inclusivo e seguro nas
universidades do Distrito Federal, em plena conformidade com as hipóteses legais e
obrigações estabelecidas em nossa legislação e tratados internacionais ratificados pelo Brasil.
Acreditamos que a sua implementação contribuirá significativamente para uma sociedade
mais justa e igualitária, onde todas as pessoas, independentemente do seu gênero, possam
buscar o ensino superior sem medo de discriminação, assédio ou violência.

Assim, diante de todo o exposto e da importância da matéria, conclamo os nobres
colegas a discutirem e aprovarem o projeto de lei que ora encaminhamos para apreciação.

Sala das Sessões, em

 

 

 

PASTOR DANIEL DE CASTRO
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt - Gab 14

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Deputado ROOSEVELT)

 

Dispõe sobre a política de saúde
mental dos servidores de segurança
pública do Distrito Federal e dá
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 Art. 1º Fica instituída a política de saúde mental dos servidores de segurança pública
do Distrito Federal.

 Entendem-se por política de saúde mental §1º as ações de atenção à saúde do
profissional, envolvendo a prevenção de riscos, a avaliação ambiental e a melhoria das
condições e da organização do processo de trabalho.

 As intervenções e as boas práticas em relação à saúde mental incluem o§2º
oferecimento de suporte aos profissionais, o envolvimento deles no processo de tomada de
decisão, práticas organizacionais que promovam um equilíbrio saudável entre trabalho e vida
pessoal e programas que reconheçam e recompensem a contribuição dos profissionais.

 O disposto nessa lei aplica-se a todos os órgãos de segurança pública do Distrito§3º
Federal; Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, Polícia Militar do Distrito Federal,
Polícia Civil do Distrito Federal, Polícia Penal do Distrito Federal, Agentes Socioeducativos e
agentes de trânsito do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

 A política de saúde mental deve conter o planejamento, a execução, o controleArt. 2º
e a avaliação de todas as atividades relacionadas à saúde mental dos servidores de
segurança pública, de modo a possibilitar o pleno uso e gozo de seu potencial físico e mental.

 A política de saúde mental dos Art. 3º dos servidores de segurança pública do Distrito
 tem como objetivo, entre outros, assegurar o bem-estar biopsicossocial dosFederal

profissionais, mediante:
 Conscientização: Promover a conscientização sobre a relevância da saúde mental,I.

combatendo estigmas e encorajando a busca por ajuda.
 Suporte Psicológico: Estabelecer serviços especializados que ofereçam suporteII.

psicológico e emocional contínuo, respeitando a confidencialidade.
 Prevenção e Resiliência: Implementar programas de prevenção, resiliência eIII.

gestão de estresse, com enfoque na promoção de ambientes de trabalho saudáveis.
 Acesso Pleno: Garantir o acesso facilitado a serviços de saúde mental, incluindoIV.

terapias e apoio psicossocial, para todos os servidores.
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 Para consecução dos objetivos da política de saúde mental dosParágrafo único.
servidores de segurança pública, o Distrito Federal garantirá aos profissionais abrangidos por
esta lei o acesso a ações e serviços por meio de ampla divulgação nos portais oficias, sites e
outros locais.

 A política de saúde mental deverá abarcar, no mínimo:Art. 4º
 avaliação anual ou bienal da saúde mental do servidor, de modo a identificarI -

possíveis vulnerabilidades e tratá-las de maneira preventiva;
 os órgãos de segurança pública deverão conter em seus quadros ou por meio deII -

convênios e parcerias, a quantidade recomendada de profissionais em saúde mental de
acordo com o efetivo da instituição, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde;

 instituir uma rede de atenção psicossocial para os profissionais que estejamIII -
necessitando de algum tipo de acompanhamento ou estejam com problemas relacionados à
transtorno mental, álcool, drogas, dívidas e outras intercorrências que possam afetar a saúde
mental do servidor;

 garantir atendimento inicial em prazo não superior a 24 horas, a contar do pedidoIV -
por parte do servidor, do familiar ou responsável legal;

 mapeamento anual das principais causas que afetam a saúde mental do servidor,V -
devendo implementar ações imediatas para mitigar seus efeitos na qualidade de vida do
profissional;

 atenção aos problemas de saúde mental dos agentes públicos no âmbitoVI -
comunitário, mediante assistência ambulatorial, assistência domiciliar e internação em tempo
parcial, de modo a evitar ou reduzir a internação hospitalar duradoura ou em tempo integral;

 o desenvolvimento, em articulação com os demais órgãos e entidades públicas eVII -
privadas, da área de assistência e promoção social, de ações e serviços de recuperação da
saúde mental;

 capacitação em saúde mental para todos os servidores, assegurandoVIII -
conhecimentos atualizados e práticos;

 unidades especializadas em saúde mental dentro das instituições de segurança,IX -
com profissionais capacitados e ambiente acolhedor;

 X - acesso à atenção psicossocial das pessoas em sofrimento psíquico agudo ou
crônico, especialmente daquelas com histórico de ideação suicida, automutilações e tentativa
de suicídio;

 Os servidores de segurança pública acometidos de transtorno mental terão o§1º
direito a tratamento em ambiente o menos restritivo possível, que somente será administrado
com o seu consentimento, após ser informado acerca do diagnóstico e do procedimento
terapêutico;

 Deverão ser assegurados os direitos individuais indisponíveis dos servidores de§2º
segurança pública, especialmente na vigência da internação psiquiátrica involuntária, a qual
somente será utilizada como último recurso terapêutico, e visará a mais breve recuperação do
paciente.

 A Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal deverá,Art. 5º
anualmente, compilar os dados do mapeamento efetuados pelos órgãos, nos termos do inciso
V do art.2º, e dar a devida publicidade com as ações implementadas no âmbito da instituição
e da secretaria para enfrentar as principais causam que afetam a saúde mental dos
servidores. 

   Art. 6º Os órgãos de segurança pública deverão manter serviço telefônico para
recebimento de ligações, destinado ao atendimento gratuito e sigiloso de pessoas em
sofrimento psíquico.
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 Deverão ser adotadas outras formas de comunicação, além da prevista no caput§ 1º 
deste artigo, que facilitem o contato, observados os meios mais utilizados pela população.

   Os atendentes do serviço previsto no caput deste artigo deverão ter qualificação§ 2º
adequada, na forma de regulamento.

  O serviço previsto no caput deste artigo deverá ter ampla divulgação, por meio§ 3º
de campanhas publicitárias e outros.

 Os órgãos dispostos no §3º do art. 1º deverão implementar a política de saúdeArt. 7º
mental de seus servidores, obedecendo o disposto nesta lei, no prazo máximo de 180 dias, a
contar da entrada em vigor desta lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 8º
 Ficam revogadas as disposições em contrário.Art. 9º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A atuação na segurança pública demanda do agente grande responsabilidade
inerente ao seu papel de promover segurança e bem-estar à população. Tal responsabilidade,
aliada às demandas cotidianas de sua rotina de trabalho, o submete a uma constante
exposição a estressores, que podem causar ou potencializar condições patológicas, tais como
ansiedade, transtornos de humor, uso abusivo de substâncias, ideação suicida, entre outros.

É preciso lembrar que existe o ser humano por trás da farda, que traz consigo toda
uma carga de emoções e vivências pessoais, problemas cotidianos e familiares, dificuldades
de ordem emocional e financeira, como qualquer outra pessoa. Deste profissional, no entanto,
muitas vezes é exigida uma atuação em que características inerentes à condição humana são
indesejáveis: é esperado que enfrente situações de perigo extremo e, diante disso, tenha
autocontrole, não sinta medo, não se emocione, não demonstre fraqueza.

O trabalho na área de segurança pública é um dos mais arriscados no que tange aos
riscos para a saúde ocupacional, sendo esses profissionais expostos a condições que os
colocam frente a riscos diários, numa condição limítrofe para o desenvolvimento de
transtornos mentais.

Nesse sentido, se a atividade policial, por suas características intrínsecas, é fator de
grande risco para o sofrimento psíquico do profissional, evidente que a preocupação com as
suas condições de trabalho e com a sua saúde mental deve ser amplamente discutida. É
preciso compreender que não basta ao agente de segurança apenas o preparo físico, técnico
e tático. Se não houver investimento e cuidado com seu preparo emocional, este não será
capaz de desempenhar plenamente suas atividades. 

A atividade dos profissionais de segurança pública constitui, no mundo todo, uma das
funções de maior risco de vida e de estresse. No caso específico dos nossos Policiais,
Bombeiros Militares e demais trabalhadores da Segurança Pública, o nível de estresse tem
sido apontado como superior ao de outras categorias profissionais, não só pela natureza das
atividades que realizam, mas também pela sobrecarga de trabalho.

A presente proposta legislativa visa o acompanhamento psicológico dos agentes de
segurança pública de modo a mitigar os efeitos nefastos que a saúde mental debilitada pode
ocasionar no profissional, na sua família, nos amigos de trabalho e nas demais pessoas que
possam conviver com a pessoa adoecida.
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É urgente a implementação de ações de saúde biopsicossocial e de segurança do
trabalho junto aos servidores de segurança pública, que devem incluir a melhoria no
atendimento de casos de emergência psiquiátrica, como os decorrentes de comportamento
suicida e da chamada “violência autopraticada”.

Os órgãos de segurança pública e a Secretaria de Estado de Segurança Pública
devem mapear as vulnerabilidades inerentes à qualidade de vida, saúde, vitimização,
deficiências, dependência química, transtornos psicológicos e mentais, comportamento
suicida, implementado as medidas necessárias para mitigar os efeitos negativos que
ocasionam ou contribuem para o surgimentos das doenças mentais nos profissionais.

Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), órgão da Organização das
Nações Unidas (ONU), a atividade policial é uma das profissões mais estressantes da
atualidade. O relatório anual do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, divulgado em outubro
de 2020, no Brasil, traz o alarmante dado de que o número de policiais que tiram a própria
vida ou são mortos no folga é superior ao número daqueles assassinados em serviço.

Em 2022, morreram 173 policiais assassinados e 82 por suicídio. Daqueles
que foram mortos, sete em cada 10 morreram na folga. 
https://www.ip.usp.br/site/noticia/o-silencioso-adoecimento-psiquico-de-
policiais-no-brasil/

Cláudio Eduardo Dias, médico e diretor de Saúde Ocupacional do hospital da Polícia
Civil de Minas Gerais, ressalta a importância da boa aplicação desses recursos e enumera
algumas das causas dos problemas de saúde mental dos integrantes das forças de
segurança.

“A questão da exposição diária à violência, pode ser uma fonte de
adoecimento psíquico; a Síndrome do Policial Herói: o policial não pode
adoecer, não pode demonstrar fragilidade; essa questão do estigma do
adoecimento mental na sociedade e mais ainda na polícia; a dificuldade que
o homem, principalmente, tem em cuidar da saúde, tanto física e mental”,
exemplificou o médico.
Fonte: Agência Câmara de Notícias

Esses dados acedem um alerta: é preciso empregar esforços para que a saúde
mental do servidor atuante na segurança pública seja monitorada, preservada e tratada.

É essencial abordar as questões relacionadas ao suicídio entre os profissionais de
segurança pública. Tema sempre permeado por incertezas e que traz à tona pontos cruciais
para o desenvolvimento relacionados diretamente à qualidade de vida dentro e fora das
corporações. Se na sociedade em geral falar sobre suicídio e saúde mental é tarefa já bem
difícil, dentro das corporações é ainda mais.

As consequências da sensação de estar sempre em risco e a percepção de
condições de trabalho insatisfatórias podem ser gravíssimas. Em aprofundado estudo acerca
do suicídio entre policiais militares do Rio de Janeiro, Miranda et al. (2016) identificaram,
dentre os participantes do estudo, que 100% dos policiais que declararam atos suicidas
também mencionaram vivências de situações de risco em suas atividades profissionais. Além
disso, parte deles também mencionou ter participado de situações de confronto em que
colegas foram alvejados e ter sofrido a perda de um colega e/ou amigo, por arma de fogo, em
serviço, sugerindo correlação entre essas experiências e as tentativas de suicídio. O estudo
ainda apontou associação entre o risco de suicídio aumentado e insatisfação com os recursos
e material de trabalho, falta de reconhecimento profissional na instituição, poucas
oportunidades de ascensão na carreira, falta de apoio às equipes e visão estigmatizada da
atividade policial pela sociedade. 

Os principais impactos psicológicos relacionados à atuação em segurança pública
descritos pelos profissionais, são, entre outros:

- Estresse, associados ao cotidiano de trabalho e em decorrência de eventos
traumáticos vivenciados na atuação profissional;
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- Sofrimento psíquico e presença de transtornos mentais e comportamentais,
relacionados a fatores como: falta de valorização profissional e de possibilidades de ascensão
na carreira; risco iminente à vida; lidar com a morte de colegas; situações de investigação de
conduta; necessidade de atirar em alguém; trabalho em turnos de revezamento,
especialmente trabalho noturno (associado com prevalência de depressão); necessidade de
realizar trabalhos informais para complementar renda, resultando em ausência de momentos
de lazer.

Dados da Organização Mundial da Saúde são preocupantes e apontam aumento no
número de casos de depressão e transtornos de ansiedade no mundo e também no Brasil. O
relatório mais recente acerca do tema, divulgado em 2017, indica que os casos de depressão
aumentaram 18% entre 2005 e 2015: são 322 milhões de pessoas em todo o mundo. No
Brasil, a depressão atinge 11,5 milhões de pessoas, o que representa 5,8% da população,
enquanto distúrbios relacionados à ansiedade afetam mais de 18,6 milhões de brasileiros
(WHO, 2017).

No estudo de Martins e Lima (2018), que verificou a prevalência de transtornos
mentais em policiais militares de Minas Gerais e sua relação com aspectos organizacionais,
foi identificado que 50% dos profissionais em acompanhamento psicológico no serviço
pesquisado evitava entrar em licença, pois esse afastamento é visto pela instituição de forma
negativa, como falta de comprometimento ou despreparo. Tais considerações revelam que os
números de afastamento por problemas mentais podem não representar a totalidade da
incidência de tais transtornos nos profissionais de segurança, indicando uma realidade
possivelmente ainda mais dramática.

Esse ponto traz à tona uma das grandes dificuldades em relação ao tema nas
corporações, tendo em vista que causam preocupação não apenas os riscos psicossociais a
que os profissionais estão submetidos devido à própria atividade policial e consequente
incidência significativa de transtornos mentais, mas também a maneira com que tais situações
são tratadas, o que pode consistir em um fator de agravamento dos sintomas e das
consequências decorrentes de tais transtornos, para o agente, seus familiares e a sociedade
em geral.

Outro ponto que merece atenção diz respeito ao trabalho em turnos de revezamento,
adotado pelos profissionais de segurança pública. Essa rotina foi objeto de pesquisa em
diversos estudos (Silva et. al. 2010; Santos et. al., 2012; Arruda, 2014; Campos, 2014), os
quais encontraram indicativos de que o trabalho nessa condição traz várias consequências
negativas ao trabalhador, como distúrbios do sono, perturbações gastrintestinais e de humor,
fadiga excessiva, hipertensão arterial, afetando aspectos biopsicossociais, familiares e
interpessoais. Além disso, foi identificado que os trabalhadores que atuam no turno da noite
apresentam maior prevalência de sofrimento psíquico, especialmente depressão, quando
comparados àqueles que trabalham somente durante o dia.

Arroyo, Borges e Lourenção (2019) realizaram estudo com 506 policiais militares do
Comando de Policiamento do Interior de São Paulo, no qual identificaram fatores relacionados
ao trabalho policial com potencial de risco para sua saúde mental, sendo um dos principais a
percepção de que os recursos financeiros recebidos são insuficientes, o que leva ao
desenvolvimento de atividades informais, em dias alternados aos que o policial atua na
corporação. Tal situação acaba comprometendo a realização de atividades de recreação e
lazer, e potencializando o desgaste físico e mental dos profissionais.

É importante e urgente que as organizações de segurança pública tenham uma noção
mais ampla do contexto da saúde mental e que não se restrinja o olhar apenas aos
profissionais que morrem, mas aos que adoecem também. A vitimização tem uma camada
muito profunda de acometimentos que não necessariamente matam aquele profissional, mas
que são sinais importantes que precisam ser monitorados para trabalhar na prevenção de
mortes. São doenças e comorbidades que podem, sim, ser decorrentes do trabalho e que
precisam de extrema atenção por parte dos gestores dessas organizações para prevenir que
mais mortes aconteçam.
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Nesse contexto, a presente proposição tem por objetivo melhorar a higidez psíquica
destes profissionais, pois a segurança pública será mais eficaz se o profissional combatente
estiver em pleno gozo de sua capacidade mental, e o profissional poderá exercer melhor sua
profissão e conviver em melhor harmonia com a família e amigos.

É importante ressaltar, aqui, o papel fundamental do Estado como responsável pela
execução de políticas públicas que combatam as condições produtoras da violência e
indutoras da opção criminosa. No entanto, quando o estado de tensão e o desgaste físico e
emocional dos seus agentes são constantes, eles podem gerar diversos prejuízos à saúde e à
qualidade de vida, dentre eles, estresse e sofrimento psíquico.

Nesse sentido, justifica-se a relevância do presente Projeto de Lei, sobretudo com o
intuito de compreender os riscos de adoecimento psíquico a que estão submetidos os
profissionais de segurança e, além disso, explorar possibilidades de minimizar tais riscos a
partir de ações preventivas, contribuindo de forma efetiva para o incremento da qualidade de
vida dos agentes.

Assim, por todo o exposto e a fim de valorizar os profissionais de segurança pública
do Distrito Federal, submeto a presente proposição aos nobre pares para apreciação e peço-
lhe a sua aprovação.

Por todo o exposto, constata-se que a presente iniciativa preenche todos os requisitos
de mérito, respeita os preceitos de legalidade, constitucionalidade, regimentalidade e técnica
legislativa.

Por fim, considerando o interesse público que reveste a matéria, valorização dos
profissionais de segurança pública do Distrito Federal, conclamo aos nobres pares pela
aprovação da matéria.

Sala da sessões, em 

 

DEPUTADO ROOSEVELT

PL

 

* Alguns dados e informações foram extraídos do estudo de Caroline Moreira Back em Acompa
nhamento psicológico preventivo para agentes de segurança pública
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Thiago Manzoni)

Institui a Política Distrital de
Valorização, Acolhimento e Proteção
dos Profissionais de Segurança
Pública do Distrito Federal - PDVAP

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Fica instituída a Política Distrital de Valorização, Acolhimento e Proteção dosArt. 1º

Profissionais de Segurança Pública do Distrito Federal - PDVAP.
 A Política Distrital de Valorização, Acolhimento e Proteção dos Profissionais deArt. 2º

Segurança Pública do Distrito Federal - PDVAP consiste na adoção de medidas pelo Poder
Público com o objetivo de: 
I - prevenir a violência contra profissionais de segurança pública;
II - garantir proteção e apoio a profissionais de segurança pública que tenham sofrido ou
estejam em risco iminente de sofrer qualquer tipo de violência decorrente do exercício de suas
atividades;
III - garantir assistência mental e psicológica aos profissionais de segurança pública;
IV - criar uma rede de proteção e atenção aos familiares de profissionais de segurança pública
que tenham sido vitimados em razão de suas atividades. 

CAPÍTULO II
DOS NÍVEIS E MEDIDAS DE ATENÇÃO

 A PDVAP atuará nos seguintes níveis de atenção: Art. 3º
I - primário: medidas e abordagens de prevenção que reduzam os riscos de ações violentas
contra profissionais de segurança pública e seus familiares.
II - secundário: medidas e abordagens a serem adotadas diante da ocorrência ou risco
iminente de ocorrência de qualquer tipo de violência contra profissionais de segurança pública
e de seus familiares. 

Seção I
Das Medidas de Atenção Primária

 Podem ser adotadas como medidas de proteção primária, dentre outras definidas emArt. 4º
regulamento: 
I - a confidencialidade das informações cadastrais, dados pessoais e de familiares dos
profissionais de segurança submetidos a situações de grave risco à integridade física em razão
de sua atividade; 
II - medida protetiva temporária, que poderá incluir: 
a) mudança sigilosa de endereço com garantia do custeio da mudança e do aluguel no novo
local de moradia pelo tempo que se fizer necessária a proteção; 
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b) garantia de vaga em estabelecimentos públicos de ensino para seus filhos, observada a
proteção de que trata o inciso I;
c) auxílio temporário para custeio de estabelecimento privado de ensino para seus filhos; 
d) garantia de escolta e de aparatos de segurança disponíveis que possam auxiliar na proteção
do profissional e de sua família; 
e) remoção para prestação de serviço em outra localidade do Distrito Federal. 
III - adoção de programa permanente de identificação e assistência a profissionais de
segurança pública submetidos a situações que possam comprometer o livre exercício de suas
faculdades mentais. 
§ 1º O Poder Público poderá firmar parcerias com forças de segurança de outras unidades da
federação para remoção temporária de profissionais submetidos a medidas protetivas. 
§2º As hipóteses e o prazo das medidas previstas neste artigo serão definidas em
regulamento. 

Seção II
Das Medidas de Atenção Secundária

 Podem ser adotadas como medidas de atenção secundária, dentre outras definidas emArt. 6º
regulamento: 
I - aos profissionais de segurança pública vítimas de violência em decorrência de suas
atividades:
a) auxílio pecuniário temporário ou permanente, conforme a gravidade dos eventos;
b) acompanhamento multidisciplinar, incluindo auxílio médico ou psicológico;
c) medidas protetivas previstas no inciso II, do art. 5º, além de outras previstas em
regulamento. 
II - aos familiares de profissionais de segurança pública vítimas de violência em decorrência de
suas atividades:
a)  acompanhamento multidisciplinar, incluindo auxílio médico ou psicológico; 
b) percepção de auxílio pecuniário aos filhos menores até que alcancem os dezoito ou os vinte
e quatro anos, conforme as regras definidas em regulamento;
c) percepção de auxílio pecuniário aos cônjuges sobreviventes, nas hipóteses previstas em
regulamento. 

CAPÍTULO III
DO LIVRO DE HERÓIS DA CORPORAÇÃO

 Fica instituído o Livro de Heróis da Segurança Pública do Distrito Federal destinado Art. 7º ao
registro perpétuo do nome dos brasileiros que, com excepcional dedicação e heroísmo, tenham
oferecido a vida em defesa dos cidadãos do Distrito Federal.

 O registro de que trata o  será conferido exclusivamente para profissionais de§1º caput
segurança pública que tenham perdido a vida no exercício de suas atividades ou em razão
dela. 
§2º O regulamento disporá sobre as demais formalidades e sobre a indenização devida à
família dos profissionais que fizerem jus à comenda.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 As medidas previstas nesta Lei serão implementadas e executadas na forma e nosArt. 8º
prazos previstos em regulamento. 

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.Art. 9º
 

JUSTIFICAÇÃO
O ano de 2023 foi marcado pelo forte aumento da violência urbana, não somente no

Distrito Federal, mas em todo o Brasil. O que tem chamado atenção, contudo, é que, para
além daquela criminalidade que atinge o cidadão comum, tem se tornado comum um tipo
específico de violência, contra os profissionais de segurança pública. Números do Fórum
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Brasileiro de Segurança Pública dão conta de que, no ano de 2022, o número de policiais
mortos no Brasil cresceu 30%, deixando suas famílias e corporações com feridas irreparáveis. 

A solução, obviamente, passa por resolver problemas sistêmicos que podem ser
debatidos apenas em âmbito federal, tais como: lei penal e processual penal brandas, além
de outras políticas públicas empreendidas por governos de extrema esquerda ao longo de
décadas, como o desarmamento da população. A despeito da necessidade de expedientes
em âmbito federal, a violência no Brasil também se justifica pelas péssimas condições com
que os profissionais de segurança exercem sua atividade. 

Nesse contexto, visando proporcionar condições dignas de trabalho aos profissionais
que ofertam sua vida como guardiães da lei, propomos o presente Projeto de Lei para criar
uma rede de proteção às nossas corporações e às famílias de nossos trabalhadores da
segurança pública do Distrito Federal.

Certo do pronto acolhimento da proposição por parte dos nobres pares, e colocando-
me à disposição para os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários, submeto o presente
Projeto de Lei ao debate desta Casa de Leis. 

 
 Sala das sessões, na data da assinatura
eletrônica.

 
 

DEPUTADO THIAGO MANZONI
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 8 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488082
www.cl.df.gov.br - dep.thiagomanzoni@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 17/01/2024, às 10:09:53 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108915 964d3b41
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
Do Sr. Deputado  João Cardoso

 

Institui a Campanha de
Conscientização contra o Aborto
para as Mulheres no Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Fica instituída a Campanha de Conscientização contra o Aborto para asArt. 1º
Mulheres no âmbito do Distrito Federal.

Parágrafo único. A Campanha de Conscientização contra o Aborto para as Mulheres
a que se refere o caput será realizada ao longo do ano.

 
 Fica estabelecido o Dia Distrital de Conscientização contra o Aborto, a serArt. 2º

realizado, anualmente, no dia 08 de agosto.
 

 São diretrizes da Campanha de Conscientização contra o Aborto:Art. 3º
I - desenvolver palestras sobre a problemática do aborto, com amparo das Secretarias

de Estado da Saúde e da Educação do Distrito Federal, com o intuito de conscientizar
crianças e adolescentes sobre os riscos provocados pelo abortamento;

II - informar a população sobre os métodos de contracepção admitidos para prevenir
gravidez não planejada;

III - incentivar a promoção de palestras, seminários, mobilizações e outras atividades
que permitam estimular a sensibilização da população acerca dos direitos do nascituro, do
direito à vida e das imputações penais no caso de aborto ilegal;

IV - contribuir com a redução dos indicadores relativos à realização dos abortos
clandestinos;

V - estimular a iniciativa privada e ONGs na promoção de meios para acolher, orientar
e prestar assistência psicológica e social às mulheres grávidas que manifestem o desejo de
abortar, priorizando sempre a manutenção da vida do nascituro;

VI - garantir que o Distrito Federal forneça, assim que possível, o exame de ultrassom
contendo os batimentos cardíacos do nascituro para a mãe; e

VII - assegurar o atendimento médico, psicológico e social às mulheres vítimas de
aborto espontâneo.
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Parágrafo único. Poderão ser firmados convênios com o Poder Público, parcerias com
a iniciativa privada e com ONGs para melhor execução desta Lei.

 
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º

 

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O Projeto de Lei aqui apresentado tem como objetivo instituir no âmbito do Distrito
Federal a Campanha de conscientização contra o aborto com o intuito de evitar que ocorram
casos de aborto ilícitos e que prejudiquem tanto a saúde pública quanto os direitos a vida.

O aborto ou, mais corretamente, o abortamento é a interrupção precoce de uma
gestação antes que o feto seja capaz de sobreviver fora do corpo da mãe.  

Em nosso país, o aborto induzido é considerado crime contra a vida humana previsto
pelo Código Penal Brasileiro desde 1984, conforme os artigos 124, 125 e 126, onde tal ato é
considerado crime contra a vida. 

No Brasil existem três situações em que o aborto não é considerado crime: quando a
gravidez representa risco de vida para a gestante, quando é resultado de estupro ou quando o
feto é anencefálico. Nessas situações, o aborto legal é permitido pelo Sistema Único de
Saúde (SUS). 

Além disso, no Código Civil é assegurado direitos do Nascituro, em outras palavras, o
próprio ordenamento jurídico brasileiro reconhece a vida intrauterina desde sua concepção,
mesmo que só garantida personalidade jurídica pós-nascimento.

O aborto ilegal, por ser considerado crime previsto de reclusão, muitas mulheres
procuram clínicas clandestinas que apresentam condições precárias e profissionais sem a
qualificação necessária para conduzir o procedimento.

Por isso, a prática realizada fora do ambiente hospitalar e nas condições descritas
acima é responsável por cerca de pouco mais de 70 mil mortes de mulheres ou lesões
permanentes por ano em todo o mundo.

Mesmo sendo considerada crime em muitos países, a prática do aborto totaliza
aproximadamente 44 milhões anuais.

Não restam dúvidas que o aborto é um problema social. A discussão a respeito de
existência e consequências deve ser feita mediante a incorporação de justiça social, direitos
humanos e saúde pública.

O aborto inseguro é um assunto de saúde pública que deve ser priorizado pelos
governantes, pelos legisladores e pela sociedade, seja por meio de uma reforma da legislação
ou de uma campanha educativa séria.

Pensando nas dificuldades que a gravidez traz na vida da mãe, a campanha tem
como uma de suas diretrizes o atendimento médico e acolhimento psicológico, visto que, o
momento exige apta inteligência emocional e responsabilidade sobre um terceiro. O intuito é
amadurecer o autoconhecimento, a autoestima e construir a certeza de que uma nova vida é
sempre algo benéfico.

Nesse sentido, a conscientização também tratará, por meio da participação dos
hospitais e seus representantes, informações a respeito dos métodos contraceptivos que são
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oferecidos pelo SUS, dos testes rápidos para infecções (mesmo menores
desacompanhados), do acompanhamento ginecológico e do pré-natal, a fim de, evitar a
gravidez não planejada, que é a principal situação que leva a gestante a idealizar o aborto.

Por todo exposto, conto com o apoio dos meus nobres pares para a aprovação desta
proposição.

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 6 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8062
www.cl.df.gov.br - dep.joaocardoso@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 17/01/2024, às 18:57:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108925 e34e27bf
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Reconhece, no âmbito do Distrito
Federal, a pesca esportiva, como
modalidade desportiva.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica reconhecida a Pesca Esportiva como modalidade desportiva no DistritoArt. 1º

Federal.
 Para fins desta lei, entende-se por Pesca Esportiva a atividade de pescaArt. 2º

realizada com finalidade recreativa, desportiva e de preservação ambiental, praticada em
conformidade com a legislação vigente.

 A Pesca Esportiva será incentivada e promovida por meio de ações do PoderArt. 3º
Público, em parceria com entidades desportivas, ambientais e comunidades locais.

 Caberá ao órgão competente do Distrito Federal estabelecer normasArt. 4º
específicas para a prática da Pesca Esportiva, visando à preservação dos recursos naturais e
a promoção da sustentabilidade.

 Serão promovidos torneios, competições e eventos relacionados à PescaArt. 5º
Esportiva, incentivando a participação de atletas, amadores e demais interessados na
modalidade.

 O Poder Público poderá estabelecer parcerias com entidades privadas eArt. 6º
organizações não governamentais para o desenvolvimento de programas educativos sobre
práticas sustentáveis na Pesca Esportiva.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 7º
 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A pesca esportiva é uma prática recreativa que, quando devidamente regulamentada

e incentivada, pode contribuir significativamente para a preservação ambiental, o
desenvolvimento sustentável e a promoção do turismo local. Este projeto de lei tem como
objetivo reconhecer a Pesca Esportiva como modalidade desportiva no âmbito do Distrito
Federal, proporcionando um arcabouço legal que promova sua prática consciente e
responsável.

A Pesca Esportiva, além de ser uma atividade de lazer e esporte, envolve a liberação
do peixe após a captura, promovendo assim a conservação das espécies e a preservação dos
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ecossistemas aquáticos. O reconhecimento legal desta prática como modalidade desportiva
permite a implementação de normativas específicas que assegurem a sua realização de
maneira sustentável.

Ao incentivar torneios, competições e eventos relacionados à Pesca Esportiva,
estaremos fomentando o turismo e movimentando a economia local, com potencial para atrair
praticantes e entusiastas para a região, gerando empregos e oportunidades de negócios.
Além disso, a realização desses eventos pode servir como plataforma educativa,
disseminando práticas de pesca responsável, ética e preservação ambiental.

A parceria entre o Poder Público, entidades privadas e organizações não
governamentais na promoção da Pesca Esportiva permitirá a criação de programas
educativos, campanhas de conscientização e ações de monitoramento ambiental. Dessa
forma, será possível conciliar o desenvolvimento da modalidade com a preservação dos
recursos naturais, garantindo que as futuras gerações possam desfrutar desse patrimônio.

Ademais, ao reconhecer a Pesca Esportiva como modalidade desportiva, estamos
alinhados com uma tendência global de promoção de práticas de lazer que respeitem o meio
ambiente. A legislação proposta contribuirá para a construção de uma cultura de
sustentabilidade, incentivando a população a participar ativamente da conservação dos
recursos naturais.

Diante do exposto, espera-se que os nobres pares compreendam a relevância deste
projeto de lei, que visa não apenas reconhecer uma prática desportiva, mas também alinhar o
Distrito Federal aos princípios da sustentabilidade e da preservação ambiental.

Diante do exposto, defendo a propositura do projeto de lei, e conto com o apoio dos
nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 21/01/2024, às 19:02:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109008 17ee02c4
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Thiago Manzoni)

 

 Institui a Campanha Permanente de
Conscientização contra o Aborto no
Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 A Lei 5.864, de 24 de maio de 2017, passa a vigorar com o acréscimo doArt. 1º
seguinte artigo 2º-A: 

"  Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização contra oArt. 2º-A
Aborto no Distrito Federal, com os seguintes objetivos: 
I - desenvolver palestras sobre a problemática do aborto com o intuito de
conscientizar crianças e adolescentes sobre os riscos provocados pelo abortamento; 
II - promover palestras, seminários, mobilizações e outras atividades que permitam
estimular a sensibilização da população acerca dos direitos do nascituro, do direito à
vida e das imputações penais no caso de aborto ilegal;
III - premiar iniciativas da sociedade civil que visem a redução dos indicadores
relativos à realização de abortos clandestinos;
IV- implementar iniciativas voltadas à prevenção da gravidez na adolescência,
inclusive por meio da conscientização sobre os riscos de uma vida sexual precoce;
V - assegurar que o Estado forneça, assim que possível, o exame de ultrassom
contendo os batimentos cardíacos do nascituro para a mãe
VI - implementar o Observatório da Família como um repositório de conhecimento
científico que visa dar visibilidade à família como primeiro e fundamental contexto de
constituição integral da pessoa, cenário privilegiado para a transmissão de valores e
primeiro sistema de proteção social para seus membros

 As medidas de que trata o  serão executadas por meio de calendário§ 1º caput
anual e implementada em diversas esferas do Poder Público, com prioridade para a
saúde e a educação. 
§2º O regulamento disporá sobre o prazo e as formas de implementação das
medidas previstas neste artigo.”

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçãoArt. 2º 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A Constituição Federal, em seu artigo 5º,  , inclui no rol de direito fundamentais acaput

inviolabilidade do direito à vida. Da mesma forma, o artigo 4, do Pacto de San José da Costa
Rica, internalizado no direito pátrio com  de norma supralegal, reconhece o direito à vidastatus
desde a concepção, nos seguintes termos: 
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4.1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua
vida.
Esse direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desd

 . Ninguém pode sere o momento da concepção
privado da vida .arbitrariamente

Compondo mais uma peça do quebra-cabeça normativo brasileiro, o Código Civil
resguarda, desde a concepção, os direitos do nascituro, aos quais é salvaguardado, inclusive,
o direito de receber doações, mediante aceite dos responsáveis legais. Por fim, a seara penal
dá concretude a esse direito ao prever, nos arts. 124 a 126, do Código Penal, penas para
aqueles que praticam ou consentem na prática do aborto. 

Ora, o motivo de tamanho zelo do legislador na garantia do direito à vida se justifica
pelo fato de que a vida é o pressuposto necessário para o usufruto de todos os outros direitos
humanos, de modo que, se relativizado, todos os demais direitos deixam de fazer sentido. De
fato, a proteção do legislador vai ao encontro das convicções da população brasileira,
conforme se pode atestar em pesquisa recente que identificou que 70% dos brasileiros são
contra a legalização do aborto: 

Fonte: https://g1.globo.com/politica/noticia/2022/09/13/ipec-70percent-dos-
 Acesso em 13/09brasileiros-dizem-ser-contra-a-legalizacao-do-aborto.ghtml.

/2023.

Ocorre que, embora o cenário apontado devesse significar a pacificação do tema, a
realidade imposta todos os dias aos brasileiros é diversa, com grupos minoritários realizando
campanhas robustas pela flexibilização das regras referentes ao aborto e buscando a via
judicial para, burlando as prerrogativas do Poder Legislativo, admitir no ordenamento jurídico
brasileiro uma prática criminosa que não encontra amparo na vontade popular. 

Diante desse cenário, é imprescindível que se adote medidas para conscientizar a
população dos riscos da interrupção da gravidez, evitando que mulheres, por desinformação,
busque meios realiza-la de maneira ilegal, colocando em risco sua vida. 

 
Sala das Sessões, na data da assinatura

eletrônica.

 

DEPUTADO THIAGO MANZONI
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 8 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488082
www.cl.df.gov.br - dep.thiagomanzoni@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA)

Dispõe sobre o fluxo de empréstimo,
permuta e doação de medicamentos
e fórmulas nutricionais entre os
estabelecimentos e instituições de
saúde no âmbito do Distrito Federal
e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica assegurado no âmbito dos estabelecimentos e instituições de saúdeArt. 1º

públicos do Distrito Federal a realizar empréstimo, permuta ou doação de medicamentos e
fórmulas nutricionais entre si, com a finalidade de aumentar a eficiência no abastecimento de
medicamentos à população e evitar perdas relacionadas à expiração do prazo de validade.

 Esta Lei se aplica aos medicamentos e fórmulas nutricionais que estejam§ 1º
armazenados de acordo com a norma sanitária vigente, contidos em sua embalagem original,
dentro do período de validade e sejam adquiridos pelo Poder Público para abastecimento dos
estabelecimentos e instituições de saúde.

 Os medicamentos e fórmulas nutricionais que estejam dentro do prazo de§ 2º
validade para utilização, mas fora de contexto para venda pelo prazo curto de expiração da
validade, poderão ser doados aos serviços públicos de saúde que possuem grandes
demandas de utilização, evitando a perda e necessidade de incineração.

 O empréstimo, permuta ou doação de medicamentos de que trata o  desta§ 3º caput
Lei, poderá ser realizada para os hospitais ou instituições conveniadas, que atendem
pacientes que estejam em tratamento.

 Para efeitos desta Lei, considera-se:Art. 2º
I - empréstimo: ato de transferência de titularidade de um medicamento ou fórmula

nutricional de um órgão ou instituição a outro, com posterior devolução do mesmo produto, na
mesma quantidade e condições;

II - permuta: ato relacionado à troca de medicamentos e fórmulas nutricionais entre
entes federativos ou instituições, de forma recíproca, com equilíbrio de valores e sem que
haja troca financeira ou de serviços;

III - doação: transferência gratuita de titularidade de medicamentos e fórmulas
nutricionais, sem necessidade de contraprestação;

IV - remanejo: movimentação de estoque do medicamento ou fórmula nutricional de
um estabelecimento a outro, que estejam sob gestão de mesmo órgão ou ente federativo ou,
no caso do Distrito Federal, de medicamentos cuja execução de programação e distribuição
esteja sob responsabilidade única do órgão distrital responsável pela saúde;

V - devolução pelo usuário: ato de devolução do medicamento ou fórmula nutricional
previamente retirado pelo usuário ou seu responsável na farmácia em que houve a
dispensação para posterior reutilização por outro usuário, remanejamento, doação ou
descarte, conforme especificidades do medicamento ou condições de sua qualidade e demais
critérios definidos nesta Lei.
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 Todos os atos que envolvam o empréstimo, permuta e doação deArt. 3º
medicamentos e fórmulas nutricionais devem ser aprovados pelo gestor responsável pela
aquisição do medicamento e aprovada e documentada a transação pelo Responsável Técnico
- RT da Assistência Farmacêutica do respectivo estabelecimento de saúde.

 O registro deverá incluir informações relativas à quantidade, ao nome do§ 1º
medicamento ou fórmula nutricional, ao número do lote, à data de validade e ao nome do
fabricante.

 No momento da transferência de titularidade do medicamento para outro ente,§ 2º
órgão ou estabelecimento de saúde, deverá ser emitido atestado informando o cumprimento
das boas práticas de armazenamento do medicamento e cumprimento das normas sanitárias
vigentes, sendo que o documento deverá ser assinado pelo farmacêutico responsável.

 A permuta de medicamentos do Componente Básico e Estratégico daArt. 4º
Assistência Farmacêutica adquiridos pela União poderá ser realizada apenas em caso de
efetivo risco de perda por expiração do prazo de validade, mesmo após remanejamentos,
devendo ocorrer, obrigatoriamente:

I - permuta por outro medicamento adquirido pela União e que esteja padronizado no
mesmo Componente da Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde;

II - notificação ao órgão distrital de saúde acerca da permuta realizada, na qual
deverá constar informações sobre os estabelecimentos e instituições de saúde envolvidos;

III - justificativa sobre a quantidade excedente previamente programada e informações
relacionadas aos medicamentos, como quantidade, nome, número do lote, data de validade e
nome do fabricante.

 O empréstimo e permuta ocorrerão a partir de manifestação entre as duasArt. 5º
partes interessadas, considerando-se a demanda e o estoque atual dos medicamentos ou
fórmulas nutricionais em cada local.

 Poderão ser emprestados ou permutados os medicamentos sujeitos a controleArt. 6º
especial e medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, nos
termos das normas vigentes.

 Nos casos de permuta, os valores finais da carga a ser disponibilizada entre asArt. 7º
partes envolvidas deverão apresentar equilíbrio e equiparação que justifiquem o processo.

 O valor do produto terá como referencial o preço que consta na nota fiscal do§ 1º
órgão de origem.

 No âmbito da Administração Pública, deverá prevalecer o princípio da§ 2º
economicidade, sendo que o valor do medicamento ou da fórmula nutricional recebido deve
ser condizente ao preço de aquisição do produto, conforme estabelecido nas normas gerais
de licitação e contrato previstos na legislação vigente.

 A logística de transferência de medicamentos e fórmulas nutricionaisArt. 8º
relacionada ao empréstimo, permuta, remanejamento e doação a que se refere esta lei será
definida em comum acordo entre os órgãos e estabelecimentos envolvidos, incluindo
eventuais custos de transporte.

 . Os medicamentos e fórmulas nutricionais deverão ser transportadosParágrafo único
de acordo com as normas sanitárias vigentes.

 Todos os processos executados envolvendo o empréstimo, permuta ouArt. 9º
doação deverão ser registrados com a assinatura do gestor de saúde e do farmacêutico
responsável técnico pela assistência farmacêutica distrital, identificando os envolvidos, os
medicamentos, as fórmulas nutricionais e seus quantitativos, os valores de custo unitário e
valor final da carga a ser disponibilizada.

 Os registros devem ser mantidos atualizados e disponíveis aosParágrafo único.
órgãos de fiscalização e controle.
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 A fiscalização do cumprimento dos dispositivos constantes desta lei ficará aArt. 10.
cargo dos órgãos competentes da Administração Pública.

 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta dasArt. 11.
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fielArt. 12.
execução desta lei.

 Esta Lei entra em vigor em 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.Art. 13.
 

JUSTIFICAÇÃO
O presente Projeto de Lei tem por objetivo prover meios para aperfeiçoar o

gerenciamento e distribuição de medicamento e fórmulas nutricionais na rede pública
do Distrito Federal, evitando o desperdício de medicamentos e seus impactos
negativos na saúde das pessoas e aos cofres públicos.

Cabe ao Poder Público, fornecer à população, de forma gratuita e tempestiva, os
medicamentos e insumos integrantes da Assistência Farmacêutica Básica. Tais
medicamentos devem estar continuamente disponíveis aos cidadãos que deles necessitam.

Os recursos destinados à assistência farmacêutica representam grande impacto
aos cofres públicos e que o mau gerenciamento e o uso incorreto de medicamentos
acarretam sérios problemas à sociedade e, consequentemente, ao Sistema Único de
Saúde - SUS, gerando aumento da morbimortalidade, elevação dos custos diretos e
indiretos, prejuízos à qualidade de vida dos usuários, além da judicialização no
fornecimento de medicamentos, buscando melhor aproveitamento e otimização dos

 . recursos da saúde
Infelizmente, temos constatado e presenciado ocorrências e deficiências na

distribuição ou na formação de estoquem por vezes resultam na expiração dos prazos
de validade dos medicamentos, com claro desperdício dos recursos empregados na
sua aquisição.

As causas, apontam-se para a programação inadequada das aquisições de
medicamentos, a morosidade dos processos de aquisição, a gestão inadequada dos
estoques, além da falta de controle na dispensação dos medicamentos.

A inadequada execução das atividades de gerenciamento pode acarretar a perda da
validade dos medicamentos e geração de resíduos. Os produtos e materiais descartados
levam a perda do recurso investido na aquisição, como também a destinação de recurso
financeiro para o descarte correto. O monitoramento mais detalhado dos medicamentos no
hospital tem a capacidade de sinalizar e evitar o vencimento dos medicamentos, de modo a
garantir melhor aproveitamento do capital financeiro com a minimização de gastos
desnecessários e otimização dos investimentos em outros setores.

O desperdício desses medicamentos acaba por onerar o serviço à sociedade,
dificultando o acesso dos pacientes aos medicamentos, uma vez que os recursos são
finitos, principalmente os do poder público. Assim, reduzir qualquer desperdício, é

.primordial no gerenciamento adequado dos recursos
Nesse contexto, a p roposição propõe a formação de um marco legal para

permitir o empréstimo, a permuta e a doação de medicamentos e fórmulas nutricionais
entre estabelecimentos de saúde públicos e privados, o que contribuirá para evitar
desperdícios e otimizar os recursos empregados na saúde.

Note-se, outrossim, que a doação como modalidade de alienação de bens públicos
para fins de interesse social já encontra guarida no art. 76, II, ‘a’ da Lei no 14.133/21, da nova
Lei de Licitações, onde prevê os mecanismos específicos que operacionalizem essa e outras
formas de racionalização dos estoques de medicamentos no âmbito Distrital.
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Por seu turno, o uso racional de medicamentos compreende medidas que visam a
oferecer ao paciente a medicação adequada às suas necessidades clínicas, nas doses
correspondentes, por tempo adequado e ao menor custo possível para si e para o sistema de
saúde.

O país tem avançado na consolidação da assistência farmacêutica, mas a
desigualdade no acesso aos medicamentos, em especial os destinados à atenção primária,
ainda é uma característica da realidade brasileira.

São necessários esforços para melhoria do acesso, otimizando recursos,
evitando desperdícios, promovendo a racionalização no uso dos medicamentos,
melhorando a adesão ao tratamento e, consequentemente, a resolubilidade terapêutica.

Por fim, destacamos que o art. 24 da Constituição Federal, prevê que compete à
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa
da saúde. Deste modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder
Legislativo propor medidas que assegurem maior eficiência na distribuição de medicamentos.

Nesse aspecto, considerando a importância da presente matéria, peço o apoio dos
nobres deputados para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA)

Altera a Lei nº 3.831, de 14 de março
de 2006, que cria o Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores
do Distrito Federal – INAS, para
ampliar no rol de cobertura o
fornecimento de atendimento de
terapia ocupacional para
Transtornos Globais do
Desenvolvimento, incluindo
crianças diagnosticadas com
Transtorno do Espectro Autista -
TEA, Síndrome de Down, e paralisia
cerebral.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 A Lei nº 3.831, de 14 de março de 2006, passa a vigorar acrescidos dasArt. 1º

seguintes alterações:

 - o  do art. 13 passa a vigorar com a seguinte redação:I caput

Art. 13. O GDF-SAÚDE-DF consiste na cobertura das despesas
decorrentes de atendimentos médicos, ambulatoriais, hospitalares,
fisioterapêuticos, fonoaudiológicos, psicológicos e terapias ocupacionais,
bem como dos atos necessários ao diagnóstico e ao tratamento, prestados
aos beneficiários do Plano, na forma que vier a ser estabelecida em
regulamento.

 - o art. 13 é acrescido dos seguintes §§ 7º, 8º, 9º e 10:II 
§ 1º (...)

 A cobertura de tratamento de terapias ocupacionais de que§ 7º
trata o caput deste artigo, deve garantir o atendimento multiprofissional
integral para o beneficiário que possui Transtornos Globais do
Desenvolvimento, incluindo crianças diagnosticadas com Transtorno do
Espectro Autista - TEA, Síndrome de Down – SD ou paralisia cerebral.

 A cobertura dos procedimentos, consultas/sessões que§ 8º
envolvam o tratamento/manejo dos beneficiários com Transtorno Global do
Desenvolvimento, TEA, SD ou Paralisia Cerebral, na modalidade dirigida
ou de livre escolha, inclui os métodos diagnósticos adequados,
acompanhamento nutricional e atendimento multiprofissional.

 A cobertura para quaisquer dessas terapias deverá obedecer§ 9º
aos critérios para indicação já adotados no GDF-SAÚDE-DF, mediante a
apresentação de relatório médico informando o diagnóstico ou a condição
clínica sob investigação, além da prescrição terapêutica, com indicação da
terapia/método e o número de sessões.



801Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 873/2024 - Projeto de Lei - 873/2024 - Deputado Eduardo Pedrosa - (108775) pg.2

 Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com§ 10.
Transtorno Global do Desenvolvimento, incluindo o TEA, a SD ou Paralisia
Cerebral terá direito a assistente terapêutico especializado.

 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 2º
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º

JUSTIFICAÇÃO

A  , de 14 de março depresente proposição tem por objetivo alterar a Lei nº 3.831
2006, que cria o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal – INAS, p
ara ampliar no rol de cobertura o fornecimento de atendimento de terapia ocupacional
para Transtornos Globais do Desenvolvimento, incluindo crianças diagnosticadas com

 .Transtorno do Espectro Autista - TEA, Síndrome de Down, e paralisia cerebral
A abordagem multiprofissional é a base para o tratamento dos Transtornos Globais do

Desenvolvimento, de forma sistemática e por tempo indeterminado, de acordo com as
necessidades de cada caso.

Por seu turno, a intervenção do terapeuta ocupacional atua nas possibilidades de
adaptação nos diversos ambientes e necessidades dos pacientes e pode contribuir na
atenuação da hipersensibilidade sensorial. Melhora na funcionalidade, visando à obtenção da
maior independência possível, e melhora de qualidade de vida. Substituição dos
comportamentos indesejados por respostas mais adaptativas, através do desenvolvimento de
habilidades sociais e motoras nas áreas de comunicação e autocuidado.

Recentemente, a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, ampliou as
regras de cobertura assistencial para usuários de planos de saúde com transtornos
globais do desenvolvimento, entre eles o Transtorno do Espectro Autista – TEA,
Síndrome de Down e pessoas com paralisia cerebral.

Esta ampliação garante um acesso adequado ao tratamento, incluindo profissionais
especializados e atendimentos multidisciplinares, melhorando significativamente a
qualidade de vida e a capacidade de comunicação social, das pessoas com transtornos
globais do desenvolvimento.

A decisão da ANS, em ampliar a referida cobertura, ocorreu após decisão da 3ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça – STJ, que concluiu ser abusiva a recusa de cobertura
de terapias especializadas prescritas para tratamento de TEA - EREsp 1.889.704 e REsp
2043003/SP da Relatora ministra Nancy Andrighi e   REsp nº 2008283/SP e REsp nº 2049092

 , igualmente de relatoria da  ,/RS - Ministra Nancy Andrighi
Em sua decisão, a  destacou que: ministra Nancy Andrighi “após várias

manifestações da ANS reconhecendo a importância das terapias multidisciplinares para os
portadores de transtornos globais de desenvolvimento, a agência reguladora publicou a
Resolução Normativa (RN) 539/2022, que a mpliou as regras de cobertura assistencial

 . para TEA A agência também noticiou a obrigatoriedade da cobertura de quaisquer
métodos ou técnicas indicados pelo médico para transtornos globais de

 ”.desenvolvimento
Convém salientar que, ao julgamento realizado pela Segunda Seção, sobrevieram

diversas manifestações da ANS, no sentido de reafirmar a importância das terapias
multidisciplinares para os portadores de transtornos globais do desenvolvimento, dentre os
quais se inclui o transtorno do espectro autista, e de favorecer, por conseguinte, o seu
tratamento integral e ilimitado.

A propósito, em 24/06/2022, foi publicada a Resolução Normativa 539/2022 da ANS,
que tornou obrigatória a cobertura, pelas operadoras de planos de saúde, de sessões com
psicólogos, terapeutas ocupacionais e fonoaudiólogos, para o tratamento/manejo dos
beneficiários portadores de transtorno do espectro autista e outros transtornos globais do
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desenvolvimento, mediante atendimento por prestador apto a executar o método ou técnica
indicados pelo médico assistente para tratar a doença ou agravo do paciente (art. 6º, § 4º, da
Resolução Normativa 465/2021).

Em sua página eletrônica, a ANS publicou, naquela mesma data, o Comunicado nº
95, alertando as operadoras sobre a necessidade de assegurarem a continuidade do
tratamento em curso para os pacientes portadores de transtornos globais do
desenvolvimento, sob pena de incorreram em negativa indevida de cobertura:

COMUNICADO Nº 95, DE 23 DE JUNHO DE 2022
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 55, da Resolução
Regimental nº 21, de 26 de janeiro de 2022, considerando a decisão
proferida na 14ª Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada, contida no
processo SEI nº 33910.019120/2022-91, COMUNICA para todas as
operadoras de planos de saúde que por determinação judicial ou por mera
liberalidade, dentre outras hipóteses, já estiverem atendendo aos
beneficiários portadores de transtorno do espectro autista e todos os
beneficiários diagnosticados com CIDs que se referem aos Transtornos
Globais do Desenvolvimento (CID-10 - F84) em determinada técnica/método
/abordagem indicado pelo médico assistente, reconhecidos nacionalmente,
tal como a ABA (Análise Aplicada do Comportamento), não poderão
suspender o tratamento, sob pena de vir a configurar negativa de cobertura.

Nessa toada, em 01/07/22, data em que entrou em vigor a Resolução Normativa 539
/22, a ANS, publicou, alterando a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de fevereiro de
2021, que dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da Saúde
Suplementar, para alterar os procedimentos referentes aos atendimentos com psicólogos,
fonoaudiólogos,  e revogar suas diretrizes deterapeutas ocupacionais e fisioterapeutas 
utilização, para que a partir de 1º de julho de 2022, passa a ser obrigatória a cobertura para
qualquer método ou técnica indicado pelo médico assistente para o tratamento do paciente
que tenha um dos transtornos enquadrados na CID F84, conforme a Classificação
Internacional de Doenças”:

ANS amplia regras de cobertura para tratamento de transtornos globais do
desenvolvimento Métodos e técnicas indicados pelo médico assistente
passam a ter cobertura obrigatória pelos planos de saúde 
Em reunião extraordinária realizada na tarde desta quinta-feira, 23/06, a
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS)
aprovou uma normativa que amplia as regras de cobertura assistencial para
usuários de planos de saúde com transtornos globais do desenvolvimento,
entre os quais está incluído o transtorno do espectro autista. Clique aqui e
confira a RN nº 539/2022.
Dessa forma, a partir de 1º de julho de 2022, passa a ser obrigatória a
cobertura para qualquer método ou técnica indicado pelo médico assistente
para o tratamento do paciente que tenha um dos transtornos enquadrados na
CID F84, conforme a Classificação Internacional de Doenças.
A normativa também ajustou o anexo II do Rol para que as sessões ilimitadas
com fonoaudiólogos, psicólogos, terapeutas ocupacionais e fisioterapeutas
englobem todos os transtornos globais de desenvolvimentos (CID F84):

Transtornos Globais do Desenvolvimento
O transtorno global do desenvolvimento é caracterizado por um conjunto de
condições que geram dificuldades de comunicação e de comportamento,
prejudicando a interação dos pacientes com outras pessoas e o
enfrentamento de situações cotidianas.
De acordo com a Classificação Internacional de Doenças (CID-10) são
considerados transtornos globais do desenvolvimento:
Autismo infantil (CID 10 – F84.0)
Autismo atípico (CID 10 – F84.1)
Síndrome de Rett (CID 10 – F84.2)
Outro transtorno desintegrativo da infância (CID 10 – F84.3)
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Transtorno com hipercinesia associada a retardo mental e a movimentos
estereotipados (CID 10 – F84.4)
Síndrome de Asperger (CID 10 – F84.5)
Outros transtornos globais do desenvolvimento (CID 10 – F84.8)
Transtornos globais não especificados do desenvolvimento (CID 10 – F84.9)
Existem variadas formas de abordagem dos transtornos globais do
desenvolvimento, desde as individuais realizadas por profissionais treinados
em uma área específica, até as compostas por atendimentos
multidisciplinares. Entre elas, estão: o Modelo Applied Behavior Analysis
(ABA), o Modelo Denver de Intervenção Precoce (DENVER ou ESDM), a
Integração Sensorial, a Comunicação Alternativa e Suplementar ou Picture
Exchange Communication System (PECS), dentre outros. A escolha do
método mais adequado deve ser feita pela equipe de profissionais de saúde
assistente com a família do paciente.
Importante esclarecer que as operadoras de planos de saúde não
poderão negar atendimento a pessoas com condições tais como
paralisia cerebral e Síndrome de Down que apresentem transtornos

 . (  )global do desenvolvimento grifos nossos

Com a decisão do STJ e das Resoluções da ANS, os planos de saúde passaram a
cobrir sessões ilimitadas de fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional e fisioterapia, uma
demanda antiga dos pacientes, pois, agora a ANS retira o limite e deixa abrangente para
qualquer doença cadastrada no CID.

A medida vale para os usuários de planos de saúde com qualquer doença ou
condição de saúde listada pela Organização Mundial de Saúde, como, por exemplo, paralisia
cerebral, síndrome de Down e esquizofrenia.

A decisão foi tomada com o o bjetivo de promover a igualdade de direitos aos
usuários da saúde suplementar e padronizar o formato dos procedimentos atualmente

 . Dessa forma, foram excluídasassegurados, relativos a essas categorias profissionais
as Diretrizes de Utilização (condições exigidas para determinadas coberturas) para as
consultas e sessões com psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e
fisioterapeutas, e o atendimento passará a considerar a prescrição do médico assistente.

 , tem como objetivo de Portanto, a norma a ser alterada ampliar nos
procedimentos cobertos as sessões, os tratamentos e qualquer outro procedimento de
Terapia Ocupacional, haja vista que o item 6 do Anexo IV do Decreto nº 27.231,
supramencionado, não prevê a cobertura.

Vale ressaltar, que a existência de protocolos de tratamento para o TEA no âmbito do
SUS comprova o reconhecimento da União (Ministério da Saúde) sobre a relevância desse
tratamento, não havendo razões plausíveis para que não seja estendido também à
saúde suplementar, em especial, ao GDF SAÚDE-DF.

Por fim, é necessário reconhecer as necessidades de todos aqueles que se
encontram nessa condição de Transtornos Globais do Desenvolvimento, colocando fim
a essa patente discriminação por omissão, em proveito do consumidor e ao servidor
usuário do plano de saúde, não podendo, portanto, esta Casa de Leis, descurar do
dever de garantir que essas pessoas tenham acesso ilimitado à cobertura dos planos
de saúde, observado o tratamento prescrito por profissional de saúde especializado,

 .caso a caso
Tal limitação de consultas/sessões ao mínimo exigido em regulamento (Decreto nº

27.231) carece de modificação, pois é de conhecimento público, assumindo a feição de fato
notório, as dificuldades enfrentadas pelas pessoas portadoras de TEA e suas famílias para
garantir a cobertura ilimitada a que legalmente fazem jus, com vistas a lhes permitir acesso
aos tratamentos prescritos individualmente a esses pacientes por profissionais de saúde
especializados.

Finalmente, a alteração vem ao encontro das decisões publicadas em 14/04/23 REsp
 , igualmente de relatoria da nº 2008283/SP e REsp nº 2049092/RS Ministra Nancy Andrighi
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, o STJ, que decidiu favoravelmente em manter o tratamento multidisciplinar prescrito pelo
médico que acompanha o tratamento e desenvolvimento de uma criança diagnosticada com
espectro autista, incluindo as sessões de musicoterapia e psicopedagogia, bem como por
manter a obrigação de custeio pelo plano de saúde para sessões de equoterapia, tanto para
uma criança com Sindrome de Down, bem como para outra criança diagnosticada com
paralisia cerebral.

Diante do exposto e dada a importância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres
Pares para a necessária discussão, a eventual adequação e a célere aprovação deste projeto
de lei.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA)

Fica assegurada a inclusão da
cartilha “Eu Me Protejo Porque o
Corpo é Só Meu”, no âmbito da
Política Intersetorial de
Enfrentamento às Violências contra
Crianças e Adolescentes do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica assegurada a inclusão e a divulgação da Cartilha Art. 1º “Eu Me Protejo Porque

 , no âmbito da Política Intersetorial de Enfrentamento às Violênciaso Corpo é Só Meu”
contra Crianças e Adolescentes do Distrito Federal.

 
 A cartilha Eu Me Protejo tem por objetivo visa informar por linguagem simplesArt. 2º 

e do desenho universal para a aprendizagem, por intermédio de ações educacionais, para
que a própria criança reconheça e se proteja de abusos e agressões na infância.

 Os estabelecimentos que fazem parte da rede Intersetorial de EnfrentamentoArt. 3º
às Violências contra Crianças e Adolescentes do Distrito Federal o art. 1º, poderão afixar
cartazes, medindo 297x420 mm (folha A3), com caracteres em negrito, em locais visíveis ao
público, contendo a seguinte informação: “Eu Me Protejo Porque o Corpo é Só Meu”, além do 
número, ano e autoria da Lei.

 A critério do estabelecimento, o cartaz pode ser substituído por tecnologias,§ 1º
mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado nos dispositivos utilizados para consulta,
exibição ou audição do mesmo teor do informativo.

 O Poder Executivo, por intermédio das Secretarias de Estado de Educação,§ 2º
Justiça e Cidadania, Pessoa com Deficiência, de Saúde, de Desenvolvimento Social e de
Direitos Humanos devem divulgar e disponibilizar em formato digital em seus sítios
eletrônicos, a cartilha de que trata esta Lei.

 Para a consecução dos objetivos desta Lei, poderão ser fomentadasArt. 3º
distribuição da Cartilha em meio físico e palestras educativas e debates, com os estudantes
das escolas públicas e privadas, sobre a importância da conscientização, prevenção e
orientação contra o abuso e a violência na infância e adolescência.

 O Poder Público, por meio do órgão competente, poderá firmar parcerias e§ 1º
convênios com os poderes legislativo e judiciário, entidades e instituições governamentais e
não governamentais, visando à impressão das cartilhas para distribuição gratuita.

 No dia Distrital de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e§ 2º
Adolescentes, instituído pela Lei nº 5.667, de 13 de julho de 2016, devem ser promovidos
distribuição da cartilha e campanhas educativas visando a sensibilização e prevenção desse
tipo de crime.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
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 Revogam-se as disposições em contrárioArt. 5º

JUSTIFICAÇÃO

Segundo o Programa de  , concebido e desenvolvidoInvestigação Ignite Philanthropy
pela  , o Brasil ocupa a , dentre os The Economist Intelligence Unit  5ª posição países latino-

 , na lista das nações americanos onde ocorrem mais violações de direitos das crianças e
 .adolescentes no que diz respeito à violência sexual

Comparados aos 60 países listados no relatório, o Brasil ocupa a  no13ª posição
na forma como aborda e responde ao abuso e aMundo do Índice Fora das Sobras (OOSI) 

exploração sexual de crianças e adolescentes.
O índice examina como as partes interessadas estão prevenindo e abordando os

programas de proteção para a exploração sexual de crianças e adolescentes, especialmente,
nas áreas, educacionais, sistema jurídico, e social. O índice é organizado em torno de duas

 .dimensões de governança: prevenção e resposta
O Pilar da Prevenção analisa, também, a legislação, as políticas e os programas, bem

como a capacidade e o compromisso de um país para compreender a dimensão do problema
e criar medidas de prevenção eficazes.

A falta de uma base de dados nacional integrada sobre abuso e exploração
sexual de crianças e adolescentes é um dos maiores obstáculos para implementar

 . Também há iniciativas de prevenção e enfrentamento desse tipo de violência carência
de órgãos públicos para combater especificamente a exploração sexual de crianças e

 , dificuldade de acesso a programas de apoio para as vítimas e a inexistênciaadolescentes
de programas de prevenção e reabilitação para potenciais agressores.

A fim de demonstrar a gravidade da situação, faz-se necessário trazer os dados sobre
a violência sexual contra crianças e adolescentes no Brasil e no Distrito Federal.

, os índices de violência sexual contra crianças e adolescentes têm No Brasil
crescido nos últimos anos, demandando novas estratégias de intervenção. Estima-se que,
durante a infância, aproximadamente 1 a cada 4 crianças sofre violência física, e que
praticamente 1 a cada 5 meninas e 1 a cada 13 meninos é vítima de violência sexual (Opas,
2017).

Segundo dados do Boletim Epidemiológico divulgado pelo Ministério da Saúde,
 , os números de notificações subiram vertiginosamente nos últimos anos. São em 2023 202.94

 foram notificados em sete8 casos de violência sexual contra crianças e adolescentes
anos, de 2015 a 2021. São quase 80 casos por dia no período.

Segundo o documento,  dos casos de  83.571 (41,2%) violência foram contra criança
s e praticados contra adolescentes. Os casos de violência contra crianças  (58,8%) 119.377 (0

 que mais ocorreram são  . Oa 9 anos de idade) estupro, assédio sexual e pornografia
número de casos  , é envolvendo bebês, com até um ano de idade  entre 2015 e 20213.386
. Ou seja, mais de um caso por dia.

O levantamento também mostra que as meninas são os principais alvos de
  que são majoritariamente do sexo masculino. E que, na maioria dosagressores (76,9%)

casos, o  , no total das notificagressor foi um familiar, seguido de amigo/conhecido  83.571
ações. E os casos ocorreram, principalmente, na frequentada pela residência ou na escola
criança.

(10 a 19 anos), do total de casos de violência Em relação a adolescentes  119.377
sexual,  foram contra meninas. E  , contra meninos. A maior 110.657 (92,7%)  8.720 (7,3%)
parte das notificações, de 2015 a 2021, se deu na faixa etária de 10 e 14 anos. Foram 90.308
casos de estupro, , de assédio e , de pornografia.33.842 2.503

Outros dados contundentes são do de Fórum Brasileiro de Segurança Pública
2022 atualizados em 2023.
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Segundo o Fórum, , e  da violência sexual são praticados contra vulneráveis 75% 7
dos autores são conhecidos da vítima. Os dados comprovam a necessidade de orientar 9,6%

crianças , mas também por fontes externas, não apenas no ambiente doméstico e familiar
como a . escola e a comunidade

Esta preocupação fica ainda maior quando olhamos o quadro de prevalência dos
estupros por idade e verificamos uma curva ascendente até chegar ao pico, de vítimas com

 . Nunca é demais lembrar, a maioria das vítimas de estupro no Brasil não é mulher, 13 anos é
 .menina e a maioria, tem entre 10 e 13 anos

Os  (estupros) contra crianças e adolescentes ecrimes sexuais cresceram  15,3%
bem como a .exploração sexual 16,4%

No  , segundo dados da  realizadoDistrito Federal Secretaria de Segurança Pública
no primeiro semestre de 2023, foram registrados . casos de estrupo contra vulneráveis 370

Desse total, , ou que, por foram contra pessoas com menos de 14 anos 230
enfermidade ou doença mental, não tem o discernimento para oferecer resistência ao ato
sexual.

No mesmo período do ano passado, foram registrados  estupros de vulneráveis.249
Segundo a pasta, a  . Afaixa de pessoas com até 14 anos representa 75,3% das vítimas
maioria das vítimas são  , com mulheres  82,2%. Já os autores são, quase em sua maioria,

Os dados também revelam que  homens - 90,1%. 77,4% dos crimes ocorreu dentro das
residências das vítimas.

Nesse contexto, a Cartilha  , é uma das “Eu Me Protejo Porque o Corpo é Só Meu” estr
 , objetivando a atégias fundamentais de enfrentamento a violência sexual internalização

 , cujas informaçõesde conceitos de proteção e autocuidado com o corpo desde criança
com preceitos de linguagem simples e do desenho universal para a aprendizagem, permite
ensinar as crianças a reconhecer abusos e agressões, se proteger deles e, caso algo
aconteça, contar o que ocorreu a um adulto responsável por elas ou alguém em quem
confiem.

Além da linguagem simples, a cartilha tem audiodescrição, versão em Libras, inglês,
espanhol e videolivros em português e em Libras. O material foi elaborado por profissionais
de diversas áreas, como educação, comunicação, psicologia, direito, medicina, ativistas dos
direitos humanos e das crianças, que uniram de forma totalmente voluntária e sem patrocínio.

A cartilha pretende desmitificar esse assunto, por meio de uma linguagem fácil,
tratando com respeito e leveza um assunto sério que pode impedir muitos atos de violência,
segundo as autoras do Projeto Eu Me Protejo. 

Importante, destacar que a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos e de
 desta Casa de Leis - em parceria com aAtenção à Pessoa com Síndrome de Down

Federação Brasileira das Associações de Síndrome de Down – FBASD - republicou e
atualizou a referida cartilha, visando reforçar o papel do Poder Legislativo, quando se trata
dos direitos das crianças e dos adolescentes e na prevenção de abuso e violência na infância.

Além da Câmara Legislativa, o Poder Judiciário (CNJ e TJDFT) e outros órgãos
públicos (DPDF, SEJUS-DF) dentre outras instituições, já implementaram a Cartilha como
material informativo e institucional para que as crianças aprendam que seus corpos devem
ser respeitados, e ensina a reconhecer e se proteger de abusos.

Neste sentido, a proposição ora apresentada, tem o intuito de incluir a cartilha “Eu Me
 , no âmbito da Política Intersetorial de Enfrentamento àsProtejo Porque o Corpo é Só Meu”

Violências contra Crianças e Adolescentes do Distrito Federal (Decreto nº 42.542, de 28 de
setembro de 2021), especialmente, nas escolas públicas e privadas do sistema de ensino
Distrital. A cartilha é bem didática, não há conteúdo de nudez para evitar constrangimentos.
Ela ensina de forma simples quais são as partes íntimas, a importância de proteger esses
locais e de que toques íntimos não devem ser considerados carinhos.
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Além disso, o conteúdo da Cartilha está em consonância com a , Lei n° 13.431/2017
conhecida como Lei da Escuta Protegida, que estabelece o apoio de diferentes áreas
(educação, justiça e saúde) para a criança vítima de violência sexual e rompe com o modelo
de depoimento tradicional.

Por todo o exposto, conto com a colaboração e o apoio dos Nobres Pares, à
aprovação deste Projeto de Lei, pela sua importância.

 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA)

Altera a Lei nº 5.991, de 31 de agosto
de 2017, que dispõe sobre
alimentação diferenciada a crianças
e adolescentes portadores de
intolerância a lactose na merenda
escolar em instituições da rede
pública de ensino, para incluir as
crianças atípicas no rol de restrição
e/ou seletividade alimentar nas
escolas públicas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 nº 5.991, de 31 de agosto de 2017, passa a vigorar acrescida do art. 1º-Art. 1º A Lei 

A, com a seguinte redação:

 (...)Art. 1º

 Fica assegurado, nos termos desta Lei, a garantia doArt. 1º-A
direito das crianças atípicas com restrição e/ou seletividade alimentar a
uma alimentação adequada e inclusiva nas escolas da rede pública de
ensino do Distrito Federal, tendo como princípios a individualização dos
cuidados e o respeito às suas necessidades específicas.

 É direito das crianças atípicas, assim consideradas as que§ 1º
apresentem seletividade alimentar devido a condições como Transtorno do
Espectro do Autismo - TEA, Sensibilidade Sensorial, Síndrome de Down,
ou outras condições médicas ou neurológicas que afetam sua alimentação
o acesso a um Plano de Alimentação Personalizado - PAP, levando em
consideração suas preferências alimentares, restrições, recomendações
médicas e nutricionais.

 Toda criança atípica matriculada em uma escola deve passar§ 2º 
por uma avaliação nutricional, realizado por profissional de saúde
especializado, para determinar suas necessidades alimentares específicas,
e, com base na avaliação, ser elaborado um Plano de Alimentação
Personalizado - PAP, em consulta aos pais ou responsáveis, revisto
periodicamente e atualizado de acordo com o progresso do estudante.

 As escolas devem oferecer cardápios escolares inclusivos que§ 3º
atendam às necessidades das crianças atípicas, inclusive com opções de
alimentos texturizados, com cores e apresentações alternativas.

 Os profissionais da escola, incluindo professores,§ 4º 
nutricionistas e pessoal de cantina, devem receber treinamento sobre
seletividade alimentar e como lidar com as crianças atípicas de forma
sensível e eficaz.
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 O Poder Público deve promover campanhas de§ 5º
conscientização sobre seletividade alimentar devem ser promovidas nas
escolas para educar a comunidade escolar e os pais.

 As escolas devem estabelecer diretrizes claras e§ 6º
procedimentos para acomodar as necessidades das crianças atípicas, no
que diz respeito à alimentação trazida de casa, incluindo o armazenamento
adequado e a garantia da segurança alimentar.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

JUSTIFICAÇÃO

Crianças e jovens com deficiências, entre elas com Síndrome de Down Transtorno do
Espectro do Autismo - TEA, Sensibilidade Sensorial, ou outras condições médicas ou
neurológicas, necessitam de uma grade alimentar mais elaborada para facilitar sua
deglutição, transito intestinal regular e assimilação dos nutrientes necessários à sua

 .saúde
Ter uma síndrome ou um transtorno de neurodesenvolvimento, pode aumentar a

probabilidade de desenvolver problemas alimentares. Vários mecanismos podem explicar
essa associação, como problemas de processamento sensorial, que são comuns
nesses indivíduos, causam a hipersensibilidade ou hipossensibilidade a estímulos,
texturas, cheiros, temperaturas ou cores, e podem levar a seletividade e à aversão

.alimentar
Outro mecanismo que também pode estar relacionado à seletividade alimentar são

 , que geram dificuldade para começaros rituais, padrões repetitivos e a rigidez cognitiva
coisas novas e mudar aquilo que já fazem.

No que diz respeito aos padrões rituais, limitados, repetitivos e estereotipados de
 , os modos repetitivos podem estender-se aoscomportamentos, atividades e interesses

hábitos alimentares da criança, que exibe desintegração sensorial, podendo limitá-la a
 , diminuindo sua consistência alimentar e aindaconsumir poucas categorias de alimentos

associar tal consumo a hábitos específicos.
Além disso, podem apresentar  emdeficiências de micronutrientes essenciais

comparação com outras crianças na mesma faixa de desenvolvimento. Sendo assim, os
comportamentos alimentares específicos de crianças com TEA e Down, como por

 .exemplo, podem contribuir no desenvolvimento de deficiências nutricionais
Devido aos diversos fatores envolvidos, esses indivíduos acabam se tornando

propensos a alterações gastrointestinais, incluindo dor abdominal, constipação e
 . Soma-se a isso a alteração da composição da diarreia microbiota intestinal, que pode

contribuir para o desenvolvimento de sintomas clínicos.
Comer é uma atividade biológica e natural, mas nem todas as pessoas

, uma vez que se conseguem desenvolver essa função de forma simples e satisfatória
trata de uma das atividades mais complexas do corpo humano, que envolve todos os órgãos
e tecidos. Além dos fatores biológicos, abrangem ainda aspectos cognitivos,

 .emocionais, comportamentais, socioeconômicos e culturais
Neste sentido, é preciso considerar que as pessoas com TEA/Down tendem a

apresentar alterações alimentares, nutricionais e gastrointestinais. Esse contexto pode
 . Dentre as alterações alimentares presentesocasionar diversos desafios na alimentação

está a seletividade alimentar é muito frequente e está associada às alterações sensoriais que
englobam todos os sentidos.
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Uma pessoa com TEA, por exemplo, pode ter muita dificuldade em aceitar
alimentos quando não oferecidos em utensílios com os quais está habituado, como um

 . A alimentação regular com orientação de umtalher, prato ou recipiente específico
especialista em nutrição para crianças com autismo é essencial no desenvolvimento e no
comportamento das pessoas com esse transtorno.

Outro problema comum é a seletividade alimentar, decorrente das alterações
sensoriais, que as impede de comer ou beber alimentos comumente ofertados nas

 , além de que podemmerendas escolares  eventuais alergias e intolerâncias alimentares
ocorrer.

A questão sensorial é muito peculiar em crianças com TEA e muitas não se adaptam
ao lanche padrão ofertado nas escolas. Ele ainda interpreta a alimentação com

 .dificuldade, por isso precisa comer devagar e em pedaços pequenos
Também podem existir outras condições médicas que afetem os hábitos alimentares

de uma criança e, como consequência, seus hábitos alimentares também afetam sua saúde
de uma maneira geral. 

Neste sentido, a restrição e a seletividade alimentar ocorre quando o indivíduo
rejeita alguns alimentos, gerando, muitas vezes, desinteresse pela comida, falta de

 . Essa rejeição pode ser pelo apetite ou até náuseas e vômitos cheiro, pelas cores, pela
a, por exemplo, quando o alimento é pastoso, crocante ou seco. temperatura ou pela textur

Além desses fatores, também é comum observar a seletividade alimentar gerada por uma
.dificuldade sensoriomotora que causa a falta da habilidade para mastigar

 , assim como oNo ambiente escolar a formação de hábitos saudáveis
aprendizado de práticas relacionadas com a alimentação, torna-se fundamental e

 , pois possibilita a aquisição de novos conhecimentos eprofundamente marcante
habilidades, dentro do ponto de vista cognitivo e produtivo e atua como um mecanismo
promotor da saúde.

A mobilização da comunidade escolar em torno da promoção da alimentação
adequada e saudável só será possível quando esse tema, enquanto expressão da

 .cidadania e fator de promoção da vida, for valorizado
O inciso VII do art. 208 CF estabelece a alimentação escolar como um direito

constitucional, sendo dever do Estado efetivá-lo no âmbito educacional. Na mesma senda, a
Lei nº 9.394/96, que estabelece diretrizes e bases da educação nacional, determina que:

“Art. 4º O dever do estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de: [...]
VII - atendimento ao educando, no Ensino Fundamental, através de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde”. 

Portanto, a seletividade alimentar é uma condição que afeta muitas crianças
 , sendo especialmente desafiadora, atípicas pois pode afetar seu crescimento,

desenvolvimento e bem-estar geral.
A escola desempenha um papel crucial na vida de todas as crianças, incluindo

 . No entanto, é comum que as escolas enfrentemaquelas com seletividade alimentar
desafios ao atender às necessidades dietéticas específicas dessas crianças.

Portanto, é imperativo que se estabeleça uma estrutura legal para garantir que
todas as crianças, independentemente de suas necessidades alimentares individuais,

 .tenham acesso a uma alimentação adequada, segura e inclusiva nas escolas
Esta proposição visa garantir que as crianças atípicas com seletividade alimentar

 , respeitando suastenham acesso a uma alimentação adequada e inclusiva nas escolas
necessidades específicas, sem enfrentar discriminação.
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Por fim, o projeto enfatiza a importância da individualização do cuidado,
promove a inclusão sensibilização sobre a seletividade alimentar, e estabelece
mecanismos de monitoramento e melhoria contínua, além de assegurar que as crianças
atípicas tenham uma experiência escolar inclusiva e saudável, atendendo às suas

 .particularidades alimentares
Neste toar é fundamental possibilitar ações de garantia de direitos para as crianças e

alunos atípicos, incluindo aquelas relacionadas à nutrição, principalmente dentro da escola.
Ante o exposto, solicito aos nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 18/01/2024, às 17:29:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA)

Altera a Lei nº 5.294, de 13 de
fevereiro de 2014, que dispõe sobre
os Conselhos Tutelares do Distrito
Federal, para promover a
capacitação dos Conselheiros
Tutelares na abordagem e no
atendimento das pessoas com
deficiência, Transtorno do Espectro
Autista - TEA, Síndrome de Down,
Deficiências Intelectuais e Surdas.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 A Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinteArt. 1º 

redação:
 – o parágrafo único do art. 42, para a vigorar como § 1º com a seguinte redação:I 

Art. 42. (...)

 A política prevista neste artigo compreende o estímulo e o§ 1º
fornecimento dos meios necessários para a adequada formação,
capacitação e atualização funcional dos membros dos Conselhos Tutelares
e seus suplentes.

 são acrescidos os §§ 2º a 6º, ao art. 42, com as seguintes redações:II -
Art. 42. (...)

§ 1º (...)

 O Conselheiro Tutelar e os suplentes, para o exercício das§ 2º
atividades diárias, devem obrigatoriamente participar de cursos de
formações teóricas e práticas, nas áreas de atendimento, inclusão e
abordagem de pessoas com deficiência, incluindo, as pessoas com
Transtorno do Espectro Autista – TEA, Síndrome de Down, Deficiências
Intelectuais e Surdas.

 A capacitação será realizada durante o curso de formação§ 3º
inicial dos Conselheiros Tutelares, por profissionais especializados em
análise do comportamento no assunto como psicólogos, neurologistas,
psiquiatras, terapeutas, pedagogos, pais e pessoas com certificados
educacionais referentes às pessoas de que tratam o §2º deste artigo.

 A capacitação em abordagem deve ser ministrada na§ 4º
modalidade presencial nos cursos especializados, com regulamentação de
funcionamento e conteúdos didático-pedagógicos.
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 São componentes obrigatórios na estrutura do curso de§ 5º
capacitação os conceitos teóricos e práticos sobre socialização, interação
ou alteração comportamentais em neurodivergentes, acolhimento e
procedimentos de intervenção sensoriais e cognitivas.

 Para o desenvolvimento da capacitação, poderão ser§ 6º
realizados convênios e parcerias com entidades sociais envolvidas nas
causas, e com o setor privado.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo, alterar a Lei nº 5.294, de 2014, que dispõe
sobre os Conselhos Tutelares do Distrito Federal, para promover a capacitação dos
Conselheiros Tutelares na abordagem e no atendimento das pessoas com deficiência,
Transtorno do Espectro Autista - TEA, Síndrome de Down, Deficiências Intelectuais e Surdas.

A luta pela inclusão e acessibilidade deve ser estimulada inicialmente pelo Poder
Público, principalmente na questão da abordagem nas ocorrências que envolvem pessoas
com no Transtorno do Espectro Autista – TEA, Deficiência Intelectual e Surdez, concluímos
que o aperfeiçoamento dos Conselheiros Tutelares e seus Suplentes é uma maneira de
melhorar e avançar ainda mais na preparação de nossos servidores públicos na abordagem e
no trato com as pessoas beneficiadas, ante as suas particularidades sensoriais, físicas,
psicológicas que necessitam de atendimento diferenciado para evitar desorganização e
acidentes com a devida capacitação destes profissionais.

A proposição ora apresentada, permitirá inclusão e não somente as pessoas
usufruidoras, mas aos próprios Conselheiros Tutelares, que possuíram o conhecimento
necessário para executar uma abordagem diferenciada, em uma pessoa em crise ou em um
surdo que pela falta de capacitação em libras não conseguirá compreender os comandos
emitidos, deixando de prestar as o atendimento adequado.

A atuação dos Conselhos Tutelares é fundamental para assegurar os direitos das
crianças e dos adolescentes. Eles são peças fundamentais na estratégia de proteção integral
idealizada pela Constituição Federal. Tal ente desempenha papel fundamental no
fortalecimento da relação de parceria com o Estado e, por conseguinte, deve contribuir para a
consecução da política de saúde voltada para as crianças e adolescentes, conforme assegura
a Carta Magna.

Com efeito, o Conselho Tutelar deve ter a atribuição de, entre outras atividades,
promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e
treinamentos na abordagem e no atendimento das pessoas com deficiência, Transtorno do
Espectro Autista - TEA, Síndrome de Down, Deficiências Intelectuais e Surdas.

Portanto, a proposição visa ampliar a Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente
com medidas de inclusão social e atendimento específico para cada necessidade, com a
promoção da referida capacitação aos Conselheiros Tutelares.

Ante o exposto, solicito aos nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA)

Reconhece como de relevante
interesse social e cultural a
Associação dos Amigos dos
Autistas - AMA-DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica reconhecida como de relevante interesse social, e cultural a AssociaçãoArt. 1º

dos Amigos dos Autistas - AMA-DF.
 . O reconhecimento de que trata o  tem por objetivo fortalecer,Parágrafo único caput

promover e incentivar a difusão das práticas de inclusão, desenvolvimento e assistência das
pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA e de suas famílias.

 A critério dos órgãos competentes, a Associação dos Amigos dos Autistas -Art. 2º
AMA-DF poderá ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento,
registro ou de outros procedimentos administrativos.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãoArt. 3º
JUSTIFICAÇÃO

 Associação dos Amigos dos Autistas - AMA-DF é uma referência no atendimento eA 
acolhimento às pessoas autistas no DF, desde 1989, onde oferece atendimento com uma
equipe multidisciplinar, desenvolvendo ações no âmbito da Educação, programas e projetos
que garantam os direitos das pessoas com TEA (adultos severos) e suas famílias, que
vivenciam a vulnerabilidade, pessoal e social.

Há 35 anos ininterruptos, sempre protagonizando a inclusão social das pessoas com
autismo, mesmo quando não havia qualquer pesquisa ou tratamento na cidade que pudesse
ser utilizada para ajudar as crianças.

Na época da fundação da AMA, sendo o autismo ainda pouco conhecido, era muito
difícil conseguir ajuda e arrecadar fundos. Não existia no Brasil nenhuma associação
dedicada ao autismo legalmente registrada.

Havia alguns pequenos projetos dedicados ao autismo e alguns grupos de pais
pensando em organizar-se, mas nenhum conseguia avançar muito, porque o autismo era
praticamente desconhecido e considerado uma doença muito rara.

Dedicada à pesquisa e ao desenvolvimento e aplicação de métodos de tratamento
antenados com as pesquisas mais recentes da psicologia e da educação para pessoas com
TEA, a AMA-DF sempre teve que lutar para manter-se financeiramente. Contudo, a luta pela
causa do autismo ainda continua, mesmo que os convênios não cobrem todos os gastos e
investimentos da Associação.

A AMA-DF, acolhe adulto e jovens autistas, oferece atividades terapêuticas, educação
especial e suporte para as famílias dos assistidos em uma área dentro do Instituto de Saúde
Mental (ISM), localizado no Riacho Fundo. Além disso, a organização promove eventos e
campanhas de conscientização sobre o autismo, contribuindo para a inclusão social e a
melhoria da qualidade de vida das pessoas com essa condição.
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A AMA-DF atua no enfrentamento das desigualdades sociais, na interlocução com
órgãos públicos, na formação e capitação de lideranças, na defesa e construção de novos
direitos, no fortalecimento do movimento social, dentre várias outras frentes, promovendo a
dignidade, a autonomia e o acolhimento das pessoas com deficiência e, consequentemente,
de suas famílias.

Portanto, não restam dúvidas sobre a importância social da AMA-DF na luta pela
dignidade, pela inclusão social e pela melhoria da qualidade de vida de seus usuários em
nossa Capital.

Por isso, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação desse importante projeto
de lei.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
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 em 18/01/2024, às 17:29:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA)

Reconhece como de relevante
interesse social e cultural o
Movimento Orgulho Autista Brasil -
MOAB.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica reconhecida como de relevante interesse social e cultural o MovimentoArt. 1º

Orgulho Autista Brasil - MOAB.
 . O reconhecimento de que trata o  tem por objetivo fortalecer,Parágrafo único caput

promover e incentivar a difusão das práticas de inclusão, desenvolvimento e assistência das
pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA e de suas famílias.

 A critério dos órgãos competentes, o Movimento Orgulho Autista Brasil -Art. 2º
MOAB poderá ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento,
registro ou de outros procedimentos administrativos.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãoArt. 3º
JUSTIFICAÇÃO

O Movimento Orgulho Autista Brasil - MOAB é uma organização não-governamental
(ONG), sem finalidades lucrativas, formado por mães, pais, autistas, seus familiares e amigos
interessados no tema, todos voluntários que trabalham incessantemente pela melhoria da
qualidade de vida das pessoas autistas e de suas famílias.

Criado em 2005, o MOAB é uma entidade não-governamental de âmbito nacional,
sem finalidades lucrativas. Formado por pais, mães, amigos e simpatizantes da causa, todos
voluntários, o MOAB tem como objetivo principal buscar a melhoria da qualidade de vida para
as pessoas diagnosticadas com autismo e suas famílias.

Entre outras ações, a instituição trabalhou diretamente pela elaboração da lei federal
12.764/12 (Lei Berenice Piana) e da lei distrital 4.568/11 (Lei Fernando Cotta). Ambas as
legislações buscam a criação e a execução de políticas públicas para essa comunidade
específica de pessoas.

O Movimento Orgulho Autista Brasil, tem como seu principal fundador o Senhor
Fernando Cotta, pai do “Fernandinho”, diagnosticado com autismo nível III, hoje com 25 anos.
Fernando Cotta é Policial Rodoviário Federal e é um incansável lutador pela causa e da busca
de melhoria da qualidade de vida para as pessoas diagnosticadas com o TEA - Transtorno do
Espectro Autista e para as suas famílias.

 Importante destacar, que por sugestão do MOAB, na pessoa do seu Diretor-
Presidente Dr. Edilson Barbosa do Nascimento e do Presidente de Honra Dr. Fernando
Marcos Melo Cotta, apresentamos o Projeto de Lei nº 352/23 para incluir os às pessoas com
transtorno do espectro autista – TEA, para incluir no rol de prioridade de atendimento
prioritário nos órgãos públicos, nos estabelecimentos comerciais, de serviços e nas
instituições financeiras localizadas no Distrito Federal, os acompanhantes e/ou responsáveis
legais por pessoas com TEA e demais grupos prioritários.
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Portanto, não restam dúvidas sobre a importância social do Movimento Orgulho
 na luta pela dignidade, pela inclusão social e pela melhoria daAutista Brasil - MOAB 

qualidade de vida de seus usuários em nossa Capital.
Por isso, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação desse importante projeto

de lei.
Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA)

Reconhece como de relevante
interesse social e cultural a
Associação DFDown.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Fica reconhecida como de relevante interesse social e cultural a AssociaçãoArt. 1º

DFDown.
 O reconhecimento de que trata o  tem por objetivo fortalecer,Parágrafo único. caput 

promover e incentivar a difusão das práticas de inclusão, desenvolvimento e assistência das
pessoas com Síndrome de Down e de suas famílias.

 A critério dos órgãos competentes, a Associação DFDown poderá ser objetoArt. 2º
de proteção específica, por meio de inventários, tombamento, registro ou de outros
procedimentos administrativos.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º
                                                                                                   JUSTIFICAÇÃO

A Associação DFDown tem forte atuação junto aos poderes públicos federal e distrital.
Fundada em maio de 2007 como entidade representativa no Distrito Federal. Reúne pessoas
com Síndrome de Down, familiares, profissionais, amigos e apoiadores da causa. Em comum,
o interesse em compartilhar experiências, aprender e conquistar espaços para esse público. A
sede da entidade é mantida principalmente pela contribuição dos associados, pessoas físicas
e jurídicas.

A DFDown trabalha para dar qualidade de vida para quem tem síndrome de Down,
além de promover e orientar a aceitação dessa condição desde a infância até a vida adulta,
reforçando a ideia de que a pessoa é como qualquer outra, com os mesmos direitos. E é a
missão da Associação dar o suporte para que essas crianças e pessoas vivam com
dignidade, respeito e amor.

Os serviços, programas, projetos, ações e atividades oferecidas pela Associação,
estão direcionados ao atendimento das pessoas com Síndrome de Down e suas famílias, a
informação, orientação e conscientização da comunidade, ao protagonismo dos usuários, a
identificação de suas potencialidades, habilidades, superação de limites, acesso aos serviços
públicos, à rede de atendimento conforme suas demandas, com vistas ao seu exercício pleno
de cidadania, além de trabalhar o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e
sociais, ampliando as possibilidades de inclusão social de maneira integral. Todo serviço está
direcionado a prevenção de situações de riscos e vulnerabilidades sociais e de superação de
situação de violação de direitos.

A Associação DFDown acredita na representatividade das pessoas com síndrome de
Down. Elas vivem suas vidas como quaisquer outras: vão a supermercados, fazem compras,
pegam metrô, lancham com amigos e estão inseridas no contexto do dia a dia e do espaço
urbano – cada uma com suas especificidades, dificuldades e aptidões.
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Portanto, não restam dúvidas sobre a importância social da Associação DFDown na
luta pela dignidade, pela inclusão social e pela melhoria da qualidade de vida de seus
usuários no Distrito Federal.

Por isso, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação desse importante projeto
de lei.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA)

Altera a Lei nº 5.065, de 8 de março
de 2013, que dispõe sobre a
disponibilização de equipamentos
de lazer e recreação adaptados para
pessoas com deficiência, para
incluir brinquedos e equipamentos
para pessoas autistas, com
Síndrome de Down e com doenças
raras.

 A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 , passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 1º A 5.065, de 8 de março de 2013

 – o art. 42,  , para a vigorar com a seguinte redação:I caput

 Serão disponibilizados brinquedos e equipamentos de lazerArt. 1º
e recreação adaptados e inclusivos, adequados ao uso por pessoas com
deficiência, incluindo as pessoas autistas, com Síndrome de Down e com
doenças raras, na implantação de parques, áreas de lazer, praças e
centros desportivos no Distrito Federal.

 – o art. 42,  , para a vigorar acrescido do parágrafo único com a seguinteII caput
redação:

Parágrafo único. Os equipamentos de que trata o caput deste
artigo deve ser adequado às necessidades de crianças e adolescentes
com deficiência, seguindo as normas de segurança da Associação
Brasileira de Normas Técnica – ABNT.

 é acrescido o art. 2º-A, com a seguinte redação:III - 
 Os eventos e as celebrações incluídas no CalendárioArt. 2º-A

Oficial de Eventos do Distrito Federal que contenham atividades
destinadas ao público infanto-juvenil, deverão contar com brinquedos,
equipamentos e atividades recreativas inclusivas para pessoas com
deficiência, incluindo as pessoas com autismo, com Síndrome de Down e
com doenças raras.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

JUSTIFICAÇÃO
A presente proposição tem por objetivo, alterar a Lei nº 5.065, de 8 de março de 2013,

que dispõe sobre a disponibilização de equipamentos de lazer e recreação adaptados para
pessoas com deficiência, para incluir brinquedos e equipamentos para pessoas autistas, com
Síndrome de Down e com doenças raras.

Muitas crianças com deficiência, autista, down e com doenças raras, podem encontrar
dificuldades para brincar em áreas de lazer equipadas com brinquedos não adaptados.
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Assim, o objetivo da alteração da presente norma é de promover a inclusão social
destas pessoas, vez que são raros os locais destinados a atividades físicas e recreativas que
possuem estrutura para recebe-las. Precisamos tornar os locais públicos mais inclusivos, por
meio da instalação de brinquedos adaptados, visando romper com quaisquer obstáculos à
diversão das crianças e assegurar condições iguais de desenvolvimento e mais dignidade. 

Importante destacar, que o acesso à cultura, à prática de esportes a aos momentos
de lazer são fundamentais para a melhoria da qualidade de vida de qualquer pessoa. Para
crianças e adolescentes com deficiência, autismo, Down w doenças raras, a convivência com
outras crianças contribui ainda mais para ampliar amizades, o sentimento de pertencer a um
grupo, garantindo o seu direito de viver plenamente, utilizando os recursos de sua
comunidade.

A sociedade precisa compreender, se adaptar e se preparar para acolher as
diferenças e aprender com elas. Contribuir para a formação de uma sociedade inclusiva é
tornar nossa sociedade mais justa, solidária, receptiva e preparada para acolher e
compreender as diferenças. Essa é uma questão social e de interesses de todos.

Importante destacar que a Lei nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), prevê em seu art. 1º que
referida Lei visa assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos
e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e
cidadania.

Também, a Lei Federal nº 13.443/2017, obriga os locais públicos a adaptarem, no
mínimo 5% (cinco por cento), os brinquedos oferecidos, contemplando assim todas as
crianças, independentemente da sua condição física. Os parques infantis e “ playgrouds”
devem também ser utilizados por crianças com deficiência, viabilizando o desenvolvimento da
coordenação psicomotora e a socialização, além de propiciar a garantia do direito ao lazer.

O ato de brincar é um direito também garantido pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente em seu art. 16, IV, que estabelece que a criança tenha o direito a brincar,
praticar esportes e divertir-se. Para que isso se torne eficaz é fundamental um ambiente
adequado, onde se tenha segurança, proteção e acessibilidade.

Os lugares de uso público devem, de fato, possibilitar que estes locais possam ser
acessados e frequentados indistintamente por todos os cidadãos.

Desde modo, a proposição propiciará as pessoas com deficiência, incluindo os
autistas, down e pessoas com doenças raras, a oportunidade de diversão e também de
integração e de interação social com as demais crianças e adolescentes que frequentam tais
lugares.

Ante o exposto, solicito aos nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado EDUARDO PEDROSA)

Altera a Lei nº 6.623, de 25 de junho
de 2020, que dispõe sobre a
concessão do Aluguel Social às
mulheres vítimas de violência
doméstica no Distrito Federal e dá
outras providências, para incluir às
mães ou cuidadoras atípicas ou com
filhos com deficiência que tenham
sido abandonadas pelo cônjuge ou
companheiro.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 , passa a vigorar com a seguinteArt. 1º A Lei nº 6.623, de 25 de junho de 2020

redação:
 - o art. 1º,  para a vigorar com a seguinte redação:I caput,

 Esta Lei dispõe sobre a concessão do Aluguel Social paraArt. 1º
custear a locação de imóveis às mulheres vítimas de violência doméstica e
às mães ou cuidadoras atípicas ou responsável legal atípico, com filhos
com deficiência que tenham sido abandonadas pelo cônjuge ou

       companheiro.

 - é acrescido o parágrafo único ao art. 1º, com a seguinte redação:II 
 (...)Art. 1º 

Parágrafo único. O Aluguel Social é de duração determinada,
enquanto a mãe ou a cuidadora atípica (o) ou responsável legal atípica (o)
estiver cuidando do assistido, sendo encerrado automaticamente com o
falecimento do assistido.

 - o art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando o parágrafo únicoIII 
para § 1º:

 É assegurada a inclusão na Política Distrital de HabitaçãoArt. 2º
das mulheres vítimas de violência doméstica e às mães atípicas ou
responsável legal atípico, que estejam sujeitas a qualquer forma de
violência praticada no lar que coloque em risco a sua integridade física e
moral ou de abandono do genitor do filho atípico ou com deficiência.

 (...).§ 1º 
 - o art. 2º passa a vigorar acrescido dos §§ 2º e 3º com as seguintes redações:IV

 (...)Art. 2º

 A inclusão das  § 2º mulheres vítimas de violência doméstica e das
mães atípicas ou responsável legal atípico, para os Programas
Habitacionais e o Aluguel Social, devem ocorrer por intermédio de edital
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permanente para seleção, onde deve constar os requisitos e as condições
em que a beneficiária se enquadrar, a ser regulamentado pelo Poder
Público.

 A política de promoção do direito social à moradia, de que§ 3º
trata o caput deste artigo, poderá ser correlacionada a outras políticas
públicas e fazer interface com os outros programas distritais de
qualificação profissional, empreendedorismo, geração de renda e
emprego, planejamento e educação financeira familiar.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 4º

JUSTIFICAÇÃO
A presente proposição visa incluir às mães ou cuidadoras atípicas ou responsável

legal atípico, com filhos com deficiência que tenham sido abandonadas pelo cônjuge ou
companheiro, nos Programas de Aluguel Social e de Habitação Social instituído pelo Poder
Público Distrital, nos mesmos moldes em que às mulheres vítimas de violência doméstica são
beneficiadas.

O projeto é de relevante interesse social e de extrema importância para o Distrito
Federal, pois destina a conceder um auxílio-aluguel às mães e cuidadoras atípicas, com filhos
autistas, com síndrome de Down, com doenças raras ou com filhos com deficiência que, por
conta do abandono do cônjuge ou companheiro, não possuem condições de ter uma moradia.

Insta destacar, que o termo  se refere às mães que lidam“mãe ou cuidadora atípica”
com a criação de filhos que necessitam de cuidados específicos, por possuírem alguma
deficiência, transtorno, síndrome ou doença rara. É certo que grande parte das mães de
crianças com deficiência cuidam de seus filhos sozinha.

Este termo busca chamar atenção da sociedade para as necessidades da mulher que
cuida de pessoas com deficiência, para que assim, todos percebam que ela também precisa
de cuidados, pois estamos falando de mulheres que estão acometidas por várias situações,
como o desprezo, a falta de autocuidado, as doenças psicossomáticas, as tentativas de
suicídio, as doenças psicossomáticas.

Essa é uma proposição importante para que essas mulheres consigam obter essa
rede de apoio, pois na verdade, tratam-se de mulheres cansadas, estressadas e adoecidas
que lidam com o peso físico e financeiro do cuidado e com a dor de ver o seu filho sofrer, sem
que tenha uma moradia definitiva.

Enquanto a rede de proteção à mulher não for forte e consolidada como política de
estado, muitas mulheres, incluindo às mães atípicas, não conseguirão sair de suas casas por
falta de recursos e estrutura econômica e de abandono.

Insta destacar, por oportuno, que no último dia 14/09/2023, o Presidente da República
sancionou a Lei Federal nº 14.674/2023, incluindo na Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006)
a possibilidade de concessão de auxílio-aluguel à mulher vítima de violência doméstica, a
ser        custeado pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nesse sentido, a concessão do Aluguel Social para custear a locação de imóveis às
mulheres vítimas de violência doméstica e às mães ou cuidadoras atípicas ou responsável
legal atípico, que tenham sido abandonadas pelo cônjuge ou companheiro, proporcionará a
essas mulheres um novo recomeço em suas vidas ao custear um novo lar por um período
razoável.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um tema que tem
como prioridade a linha de cuidado para às mães atípicas que residem no Distrito Federal,
pelo grande alcance da proposição ora apresentada, contamos com a imprescindível atenção
dos nobres pares, para aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado EDUARDO PEDROSA)

Dispõe sobre a análise e emissão de
projetos arquitetônicos e de
engenharia pela administração
pública, autárquica e fundacional do
Distrito Federal, por profissional
legalmente habilitado.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Os procedimentos técnicos e administrativos de análise e emissão de

pareceres de projetos básicos de construções, reformas, ampliações e adequação física de
arquitetura e engenharia, de quaisquer atividades econômicas, no âmbito dos órgãos
vinculados ao poder público do Distrito Federal, devem ser submetidos à aprovação por
servidor ou profissional habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenheira e
Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

Art. 2º Fica criado no âmbito da administração pública o Cadastro Técnico Distrital -
CTD para engenheiros, arquitetos e técnicos em edificação, que habilitam o profissional
técnico para atuar nos processos administrativos integrantes do poder público, caso o órgão
não disponha de engenheiro ou arquiteto devidamente registrado e em exercício regular
perante o respectivo Conselho de Classe.

§ 1º Para a consecução dos objetivos do CTD, o Poder Público poderá celebrar
convênio com os respectivos Conselhos de Engenharia e Agronomia e de Arquitetura e
Urbanismo, a ser disciplinado em regulamento.

§ 2º Os profissionais presentes no Cadastro terão seus projetos aprovados pela
administração pública, em caso de inexistência de profissional competente no órgão.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e estabelecerá os critérios
para sua implementação e para seu cumprimento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 dias após de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

                                                                JUSTIFICAÇÃO
O presente projeto de lei ordinária, que trata da melhoria da eficiência da análise e

aprovação de projetos arquitetônicos e de engenharia pelo poder público, como facilitador do
desenvolvimento econômico e social do Distrito Federal.

A administração pública do Distrito Federal possui um gargalo administrativo que
frustra o desenvolvimento econômico e social do Distrito Federal, que é se configura na
análise dos projetos básicos de arquitetura e de engenharia. Tal gargalo impõem custos
adversos ao empreendedor de nossa capital federal, frustrando a geração de emprego e
renda, que normalmente vem acoplado a estes projetos.

Situação que se faz presente nas diversas esferas da administração pública,
coexistindo situações em que o número de servidores com habilitação em arquitetura ou
engenharia devidamente são insuficientes para dar vazão as demandas de análise dos
projetos ou pior, servidores sem habilitação nesta área analisando e emitindo parecer acerca
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destes projetos. E mal comparando é como um médico discutir um diagnóstico de doença
com um contador. Cada profissão possui suas competências privativas e as mesmas são
privativas para garantir a sociedade da ação de profissionais/servidores não qualificados.

A presente proposição conjuga de forma simples:

I - determinação da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que
dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do
exercício de profissões, e que são obrigadas a seguir seus regulamentos -
o que estava implicando em retrabalho, pois não é incomum as normas se
conflitarem;

II - publicação recente da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de
2019 (lei da liberdade econômica) alterou paradigmas que precisam ser
absorvidos pelos órgãos de controle com relação a autodeclaração, análise
de impacto regulatório e de aprovação tácita de demandas das empresas
quando da mora administrativa;

III - aplicar na prática as normas da Lei nº 2.834 de 7 de dezembro
de 2001 (alterada pela Lei nº 6.037, de 21 de dezembro de 2017), que
recepcionou a Lei Federal de Processo Administrativo, e que determina
que o Estado deve se manifestar em 05 dias por setor e em até 30 dias
para a conclusão processual.

Neste sentido, a presente proposição visa no artigo 1º propor que os profissionais que
possuam habilitação sejam os únicos capazes de analisarem e emitirem parecer sobre
projetos arquitetônicos e de engenharia, impedindo que leigos se imiscuem da matéria, além
da concretitude das legislações já vigentes, mas que se perdem em nosso emaranhado legal -
lei de liberdade econômica e de processo administrativo.

Por fim, o artigo 2º visa instituir o cadastro técnico com o objetivo de produzir um rol
de profissionais habilitados junto ao Governo do Distrito Federal, informando que os
processos apresentados por estes profissionais cumprem previamente todos os requisitos
legais, devendo os projetos serem aprovados, uma vez que não há profissional habilitado no
órgão.

São essas, as razões que nos levam a propor o encaminhamento do presente Projeto
de Lei.

Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado EDUARDO PEDROSA)

Reconhece como de relevante
interesse social e cultural a
Associação Brasileira de Autismo,
Comportamento e Intervenção –
ABRACI/DF.

 decreta: A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Fica reconhecida como de relevante interesse social e cultural a AssociaçãoArt. 1º

Brasileira de Autismo, Comportamento e Intervenção – ABRACI/DF.
 O reconhecimento de que trata o  tem por objetivo fortalecer,Parágrafo único. caput 

promover e incentivar a difusão das práticas de inclusão, desenvolvimento, atendimento e
assistência das pessoas com autismo, visando o bem-estar físico, mental e social do indivíduo
e da comunidade como exigência da cidadania e de suas famílias.

 A critério dos órgãos competentes, a ABRACI/DF poderá ser objeto deArt. 2º
proteção específica, por meio de inventários, tombamento, registro ou de outros
procedimentos administrativos.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º
JUSTIFICAÇÃO

A Associação Brasileira de Autismo, Comportamento e Intervenção – ABRACI/DF,
nasceu de uma pesquisa realizada na Universidade de Brasília – UnB pela Dra. Micheline
Silva, PhD em Desenvolvimento humano e da senhora Lucinete Ferreira Andrade mãe de
autista contemplada para participar do projeto. Hoje, a senhora Lucinete tornou-se uma das
fundadoras e Presidente-diretora da ABRACI-DF.

Em 2002, um grupo de mães e pais que participavam da pesquisa se reunia na
cidade de Taguatinga para estudar a teoria e a prática desses estudos realizados na UnB.
Como o grupo se encontrava periodicamente, muitas outras mães que ouviam falar desse
movimento começaram a se interessar e frequentar as reuniões para aprender mais a
respeito, devido à carência de informações e falta de apoio que essas famílias tinham.

Como a terapia com ABA é muito cara, um segundo grupo de pais e mães de
crianças autistas juntamente com a Lucinete resolveu fundar uma associação com o intuito de
atender semanalmente as crianças, em um preço mais acessível, remunerando os
profissionais psicólogos através de uma taxa associativa.

Os atendimentos e os encontros ainda não tinham um local formalizado e aconteciam
de forma itinerante em vários locais do DF, aos finais de semana e por muitas vezes as
reuniões ocorriam na casa da presidente.

Em 2012 a ABRACI-DF conseguiu uma parceria com a CBTC, onde foi
disponibilizado um espaço físico que funciona até os dias de hoje, a sua sede e os
atendimentos semanais para as crianças e suas famílias. Foundation.

Atualmente a ABRACI-DF atende as crianças autistas e suas famílias no contexto
domiciliar, sendo necessário o acompanhamento de profissionais especializados, que
formulem e executem as atividades juntamente com as famílias.
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O público alvo atendido pela associação são crianças de 03 a 15 anos de idade,
oriundas, na maioria, de regiões administrativas e/ou do entorno do Distrito Federal. Os
recursos financeiros para a execução de suas atividades provêm de taxa associativa, doações
e eventos promovidos pelos familiares associados.

Portanto, não restam dúvidas sobre a importância social da ABRACI/DF na luta pela
dignidade, pela inclusão social e pela melhoria da qualidade de vida de seus usuários no
Distrito Federal.

Por isso, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação desse importante projeto
de lei.

Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado EDUARDO PEDROSA)

Reconhece como de relevante
interesse social e cultural a
Associação Cultural de Arte
Inclusiva – NAMASTÊ.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 Fica reconhecida como de relevante interesse social e cultural a AssociaçãoArt. 1º

Cultural de Arte Inclusiva – NAMASTÊ.
 O reconhecimento de que trata o  tem por objetivo fortalecer,Parágrafo único. caput 

promover e incentivar a difusão das práticas de inclusão, desenvolvimento, atendimento e
assistência às pessoas com deficiência, promovendo que busquem o respeito à dignidade da
pessoa e aceitação da deficiência como parte da diversidade e da condição humana,
promovendo ações que possibilitem a paz, a cidadania, os direitos humanos e a ética.

 A critério dos órgãos competentes, a Associação Cultural de Arte Inclusiva –Art. 2º
NAMASTÊ poderá ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento,
registro ou de outros procedimentos administrativos.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º
JUSTIFICAÇÃO

A Associação Cultural NAMASTÊ foi criada em 2008 e fomenta a inclusão efetiva na
sociedade das pessoas com deficiência. São quatro eixos de atuação: arte, cultura, educação
e saúde mental. A dança inclusiva, iniciativa promovida pela instituição em escolas públicas
do Distrito Federal, contribui para o desenvolvimento do aprendizado das crianças com
deficiência. 

Foi criada a partir de experiências profissionais de dança cigana artística
desenvolvida pela professora Luciana Vitor, que atua na Dança Cigana Inclusiva desde 2004
desenvolvendo trabalho de Inclusão através da Dança para pessoas com deficiência e sem
deficiência. A dança inclusiva buscar valorizar as diferenças e focalizar no desenvolvimento
das potencialidades dos envolvidos.

O objetivo da instituição é o desenvolvimento de ações e projetos nas áreas social,
cultural, artística, educacional, ambiental, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo,
capacitação profissional e direitos humanos.

Além disso, A Associação oferece apoio pedagógico e mantém um trabalho frequente
com crianças. Em 2018, tornou-se um Ponto de Cultura pela Secretaria de Cultura, e recebeu
o Prêmio Nacional Anamatra de Direitos Humanos 2018 - Mundo do Trabalho. Em 2022, foi
contemplada pela Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro (Amaerj), ao
Prêmio Nacional em Práticas Humanística.

As atividades da associação tem o foco em apresentações de danças inclusivas,
durante o ano, os pais de alunos contam também com oficinas desenvolvidas no espaço das
aulas, oficinas como; oficina de artesanato para geração de renda das famílias mais
vulneráveis que participam da dança, oficina de costura para confecção das roupas de
espetáculos, refletindo assim, em uma diminuição de gasto com as roupas de dança que
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costumam ser muito caras, oficina de cenografia, além de apoio para os pais e comunidade
como uma equipe psicossocial voluntária.

Portanto, não restam dúvidas sobre a importância social da Associação Cultural
NAMASTÊ na luta pela dignidade, pela inclusão social e pela melhoria da qualidade de vida
de seus usuários no Distrito Federal.

Por isso, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação desse importante projeto
de lei.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA
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 em 18/01/2024, às 17:29:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
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de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Thiago Manzoni)

Altera a Lei 3.830, de 14 de março de
2006, para definir a base de cálculo
do Imposto sobre a Transmissão
“Inter Vivos” de Bens Imóveis e de
Direitos a eles Relativos - ITBI. 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Esta Lei estabelece o valor de mercado do imóvel como base de cálculo do

Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos -
ITBI. 

 Art. 2º A Lei 3.830, de 14 de março de 2006, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I- O art. 5º da Lei 3.830, de 14 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação: 

"Art. 5º A base de cálculo do Imposto é o valor de mercado do imóvel aferido por
meio do valor da transação declarado pelo sujeito passivo da obrigação tributária.
§ 1º (revogado)
§ 2º (revogado)
§ 3º A base de cálculo do imposto, no caso de aquisição em hasta pública, é o valor
da arrematação "

II- O art. 6º da Lei 3.830, de 14 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação: 

"Art. 6º O valor da transação declarado pelo contribuinte goza da presunção de que
é condizente com o valor de mercado e somente pode ser afastado mediante a
regular instauração de processo administrativo próprio, nos termos do art. 148, do
Código Tributário Nacional.
§1º Na hipótese de afastamento do valor declarado na forma do caput, serão
considerados, quanto ao imóvel, dentre outros, os seguintes elementos:
I – forma, dimensão e utilidade;
II – localização;
III – estado de conservação;
IV – valores das áreas vizinhas ou situadas em zonas economicamente equivalentes;
V – custo unitário de construção;
VI - média dos valores aferidos no mercado imobiliário;
VII - eventuais dívidas que onerem o imóvel transmitido;
VIII - o contexto financeiro que fundamentou o negócio.
§2º (revogado)
§3º O arbitramento do valor do imóvel decorrente do processo administrativo
previsto no caput deverá ser realizado mediante exame de elementos presentes em
cada caso particular, vedada a instituição de valor de referência estabelecido
previamente, de forma genérica e unilateral, pelo Poder Público."



834Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 885/2024 - Projeto de Lei - 885/2024 - Deputado Thiago Manzoni - (109130) pg.2

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO
Em março de 2022, o Superior Tribunal de Justiça, STJ, sob o rito dos recursos

especiais respetivos, estabeleceu três teses relativas ao cálculo do Imposto sobre a
Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - ITBI, quais sejam: 

1) A base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais
de mercado, não estando vinculada à base de cálculo do IPTU, que nem sequer
pode ser utilizada como piso de tributação;
2) O valor da transação declarado pelo contribuinte goza da presunção de que é
condizente com o valor de mercado, que somente pode ser afastada pelo fisco
mediante a regular instauração de processo administrativo próprio (artigo 148 do
Código Tributário Nacional – CTN);
3) O município não pode arbitrar previamente a base de cálculo do ITBI com
respaldo em valor de referência por ele estabelecido de forma unilateral.

O litígio que originou o questionamento judicial tem como pano de fundo um antigo
questionamento dos pagadores de impostos de todo o Brasil, que é a prática, observada por
grande parte dos Municípios, de ignorar o valor real da transação do imóvel, baseando-se na
tabela de valores venais para fins de base de cálculo do ITBI. Ora, tal prática ignora que o
mercado imobiliário é dinâmico e que diversos fatores podem influenciar o valor de
determinada transação, tais como: dívidas do imóvel e a realidade financeira do vendedor e
do comprador. Diante dessa realidade, o STJ, instado a manifestar-se, assentou a ilegalidade
de tal prática pelos municípios brasileiros, motivo pelo qual a legislação distrital precisa ser
atualizada para expressar o entendimento da Corte. 

Certo do pronto acolhimento da proposição por parte dos nobres pares, e colocando-
me à disposição para os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários, submeto o presente
Projeto de Lei ao debate desta Casa de Leis. 

 
Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 2024.

 

DEPUTADO THIAGO MANZONI
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 8 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488082
www.cl.df.gov.br - dep.thiagomanzoni@cl.df.gov.br
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 em 30/01/2024, às 12:20:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
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de novembro de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Proíbe que condenados por crimes
de racismo assumam cargos
públicos no âmbito do Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Fica proibido que indivíduos condenados por crime de racismo assumam

cargos públicos no âmbito do Distrito Federal . 
 Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se como crime de racismo a conduta prevista

no artigo 20 da Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes
 .resultantes de preconceito de raça ou de cor

 Art. 3º A proibição estabelecida no artigo 1º aplica-se a todas as esferas do serviço
público, incluindo cargos efetivos, comissionados e de confiança.

 Art. 4º As autoridades competentes deverão verificar a existência de condenação por
crime de racismo no histórico dos candidatos a cargos públicos durante os processos de
seleção e nomeação. Caso seja constatada a condenação, o candidato não poderá ser
nomeado ou empossado no cargo pretendido . 

 Art. 5º Os órgãos responsáveis pela fiscalização e controle dos servidores públicos
terão a atribuição de verificar o cumprimento desta Lei e aplicar as sanções cabíveis em caso

 .de descumprimento
 Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei implicará em medidas

administrativas, podendo ser aplicadas advertências, multas e até mesmo a exoneração do
cargo público ocupado indevidamente.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 7º
 

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de projeto de lei tem como objetivo reforçar os fundamentos da
igualdade, justiça e respeito à diversidade no contexto dos cargos públicos, incorporando o
princípio da moralidade como base central para as nomeações no serviço público. O crime de
racismo, ao atentar contra a dignidade e igualdade de todos os cidadãos, não pode coexistir
com o exercício de funções públicas de maneira íntegra e moral. A Constituição Federal
estabelece a moralidade como um dos princípios norteadores da administração pública,
exigindo uma conduta ética e íntegra por parte de seus agentes.

Destaca-se que o princípio da moralidade está intrinsecamente vinculado à noção de
probidade. Assim, a conduta do administrador público em desrespeito a esse princípio
configura-se como ato de improbidade, sujeitando-o às sanções estabelecidas no § 4° do
artigo 37 da Constituição Federal de 1988 e na Lei Federal n° 8.429/92.
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Além disso, reconhecendo a importância do serviço público como instrumento de
transformação social, é imperativo assegurar que os ocupantes de cargos públicos estejam
alinhados com os valores constitucionais e éticos, contribuindo para a construção de uma
sociedade justa e sem discriminações. Os cargos públicos exercem influência significativa na
formulação e implementação de políticas, sendo crucial que esses espaços sejam ocupados
por pessoas comprometidas com a promoção da diversidade e o combate ao racismo.

É relevante ressaltar que o ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal
(STF), reconheceu a constitucionalidade de lei municipal que impede a administração pública
de nomear pessoas condenadas pela Lei Maria da Penha (Lei Federal n° 11.340/06) para
cargos públicos. Tal entendimento foi apresentado no Recurso Extraordinário n° 1.308.883.
Neste contexto, reportamo-nos aos fundamentos do Ministro Fachin, que também se aplicam
ao presente caso.

Em resumo, este Projeto de Lei busca fortalecer os alicerces de uma sociedade mais
justa e igualitária, reafirmando o compromisso do município de Belo Horizonte na construção
de um ambiente que respeite e valorize a diversidade, combatendo efetivamente todas as
formas de discriminação racial.

Ademais, é crucial destacar que a imposição de condições para o provimento de
cargos públicos difere substancialmente da estipulação de requisitos para tal provimento,
distinção essa estabelecida pela jurisprudência do STF. Dessa forma, a restrição proposta por
este projeto de lei refere-se à proibição da nomeação para cargos públicos, uma ação que
precede a posse, e, portanto, não se confunde com o regime jurídico do servidor público, não
estando incluída na iniciativa legislativa reservada ao Executivo.

Por fim, é importante destacar que a vedação proposta de nomeação deve ocorrer
apenas enquanto durarem os efeitos da condenação criminal transitada em julgado do
indivíduo, lapso temporal em que há suspensão dos direitos políticos, nos termos do art. 15,
inc. III, da Constituição Federal, evitando assim penas ou sanções de caráter perpétuo, como
previsto no art. 5°, inc. XLVII, da Constituição Federal.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares desta casa de leis para a
aprovação desta proposição, pelos motivos apresentados acima.

 Sala de sessões em…
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado MARTINS MACHADO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade das
empresas prestadoras dos serviços
de televisão, internet ou telefonia
por assinatura, após o
cancelamento do serviço, realizarem
a remoção e o descarte do
cabeamento inativado e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1.º As empresas prestadoras dos serviços por assinatura de televisão, internet ou

telefonia, ficam obrigadas, após cancelamento do serviço, a realizar a remoção e descarte do
cabeamento inativado em local adequado, sem ônus para o consumidor.

Art. 2º Fica facultado ao consumidor, através de manifestação expressa, a opção pela
não remoção do cabeamento inativado.

Art. 3º O descumprimento das disposições desta Lei, sem prejuízo de outras medidas
legais, sujeitará também o infrator às penalidades previstas no Código de Defesa do
Consumidor.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICAÇÃO
Após o cancelamento dos serviços de televisão, internet ou telefonia por assinatura,

os prestadores de serviço, em regra, realizam apenas recolhimento do equipamento
decodificador ou modem, deixando para trás toda a rede (cabos) utilizada na instalação.

O cabeamento inativado ocupa espaço na estrutura de encanamento elétrico do
imóvel. Dessa maneira, o passivo desse cancelamento é deixado para o consumidor, que, na
maioria das vezes, realiza a remoção e o descarte dos cabos às suas expensas.

Há casos de consumidores que contratam novo serviço de TV, internet e telefonia por
assinatura e, por conta da fiação inativada deixada para trás, ou seja, não retirada pela antiga
prestadora de serviço, inviabiliza a colocação adequada do novo cabeamento, muitas vezes
ficando, a nova ligação, exposta/aparente, por não poder se utilizar do eletroduto/conduíte
existente.

Ademais, em alguns casos, para a passagem do novo cabeamento, a laje ou a
parede é transpassada, o que pode ocasionar o enfraquecimento estrutural da edificação.

Tudo isso pode ser evitado se o eletroduto estiver desocupado com a devida remoção
do passivo deixado pela prestadora do serviço que foi cancelado.
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É evidente que há necessidade de se pensar também no material removido, o qual é
merecedor de descarte adequado (lixo eletrônico) que deverá ser providenciado pela empresa.

A medida se fundamenta no que dispõe o Código de Defesa do Consumidor, quanto
às diretrizes da Política Nacional das Relações de Consumo. Confira-se:

“Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento
das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade,

segurança, durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas
relações entre consumidores e fornecedores;”

 
É de ser frisado que o Projeto não viola nenhum artigo da Constituição Federal, pois o

objetivo desta norma é promover a defesa dos direitos dos consumidores no âmbito do
Distrito Federal, obrigando as empresas prestadoras dos serviços de televisão, internet ou
telefonia por assinatura, após o cancelamento do serviço, realizarem a remoção e o  descarte
do cabeamento inativado, com fundamento no inciso VIII do  artigo 24 da Constituição
Federal, que diz: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre: [...] V - produção e consumo; VIII - responsabilidade por dano
ao consumidor;”

Assim, não está o projeto malferindo a regra de competência do artigo 22, incisos I e
IV, da Constituição Federal, ao se apresentar um projeto de lei que somente requer regular o
dever das empresas permissionárias ou concessionárias de telecomunicações de serem
obrigadas a realizar a remoção e o descarte do cabeamento inativado da residência ou
estabelecimentos comerciais do consumidor após o término do contrato, sob pena de multa
administrativa.

Com isso, é nítido que o presente projeto de lei não usurpa a competência
constitucional reservada à União, pois em nenhum momento a proposição tem por objetivo
legislar sobre, supostamente, direito civil e de telecomunicações (artigo 22, incisos I e IV, da
Constituição Federal).

Logo, na proposta em exame, a situação danosa aos direitos do consumidor se
materializa, de modo claro, na ausência de garantia e de instrumentos legais que
proporcionem a retirada desses instrumentos de recepção de sinais que atrapalham até
outros serviços de empresas com a mesma finalidade nas residências dos consumidores.

Portanto, apresenta-se o presente projeto para apreciação e pede-se apoio aos
nobres pares para a sua tramitação e aprovação.

 

Sala das Sessões, em …
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MARTINS MACHADO

Deputado Distrital - Republicanos
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02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado MARTINS MACHADO)

Institui e inclui no calendário oficial
de eventos do Distrito Federal a
semana de prevenção e controle da
osteoporose e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1.º Fica instituída e incluída no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a

Semana de Prevenção e Controle da Osteoporose a ser realizada sempre na última semana
do mês de março.

Parágrafo único O objetivo da Semana que trata o caput deste artigo é a
conscientização da população sobre diagnósticos preventivos, controle e tratamento da
osteoporose.

Art. 2° A campanha de prevenção de que trata o artigo anterior será executada nas
unidades de saúde do Distrito Federal, com pessoal treinado, de acordo com métodos clínicos
específicos, além da realização de palestras, simpósios e seminários.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da publicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICAÇÃO
A osteoporose é uma das doenças ósseas metabólica mais comum e a principal

causa de fraturas devido à fragilidade imposta. Tal moléstia avança silenciosamente, podendo
ocasionar rupturas em qualquer parte do esqueleto, inclusive na coluna vertebral, surgindo
com o tempo consequências mais graves. Assim, surgiu a necessidade da busca do combate
e prevenção de sua ocorrência. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) afirma que as mulheres são mais
suscetíveis a esta doença, vez que 30% delas adquire a osteoporose apósa menopausa. De
igual forma, os homens em idade avançada também são atingidos em grande número pelo
mesmo mal. 

Manter uma dieta rica em cálcio, com leite e derivados, ovos, peixes e frutos do mar,
vegetais de folhas verdes e escuras, são medidas importantes a prevenção desta doença
desde a infância. 

Todavia, isso não basta. A utilização do cálcio orgânico na alimentação diária é
incontestável, pois pesquisas demonstram que o cálcio contido nos suplementos, a base de
carbonato de cálcio, é tão bem absorvido quanto o cálcio contido nos alimentos. 

Importante salientar que o consumo da soja em nosso País tem crescido a cada dia.
Destaca-se, dentre os produtos, os sucos à base de soja, que tem substituído, muitas vezes
por recomendação de médicos e nutricionistas, os refrigerantes e principalmente o leite.
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Passa-se assim, a ideia para o consumidor de que as bebidas à base de soja seriam
mais saudáveis e nutritivas.

Inserindo o cálcio a estas bebidas, colocamos mais valor nutricional a elas e
alternativa àquelas pessoas que possuem problemas com lactose. 

A proposta busca fundamentação legal ao instituir tal Programa, nos seguintes
diplomas legais, Estatuto do Idoso (Lei n º 10.741/2003).

Dessa forma, roga-se aos Nobres Pares desta Casa de Leis, o valoroso apoio para a
Aprovação do Presente Projeto.

 
Sala das Sessões, em …

 

MARTINS MACHADO

Deputado Distrital – Republicanos

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8102

www.cl.df.gov.br - dep.martinsmachado@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 31/01/2024, às 22:22:50 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

Institui e inclui no Calendário Oficial
de Eventos do Distrito Federal o
"DIA DA “PARIDADE DE GÊNERO.”

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Distrito Federal o Dia daArt. 1°

Paridade de Gênero, a ser comemorado anualmente no dia 03 de julho, passando a integrar o
Calendário de Eventos Oficiais do Distrito Federal.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 

JUSTIFICAÇÃO
A presente proposição tem por objetivo instituir e incluir no Calendário Oficial de

 da Paridade de Gênero.Eventos do Distrito Federal o Dia 
A data escolhida deve-se ao dia em que foi sancionada a Lei Federal 14.611 que,

Dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens. A lei
que torna obrigatória a igualdade salarial entre mulheres e homens que exercem a mesma
função. Igualdade de gênero no mercado de trabalho.

Quase trinta anos após a Constituição Brasileira traçar a democracia, a cidadania, o
pluralismo, a dignidade da pessoa humana e a igualdade como principais fundamentos da
República, a metade feminina da população continua sub-representada e marginalizada nos
espaços decisórios. 

Um dos maiores marcos da paridade de gênero no Brasil ocorreu no ano de 1943
com a consolidação das leis trabalhistas, em que homens e mulheres veem seu trabalho
minuciosamente revisto e regulamentado. Tais leis ainda possuem 27 artigos em vigor,
oferecendo proteção ao trabalho feminino. Vale lembrar que antes, em alguns casos, a mulher
casada precisava apresentar uma carta de autorização do esposo, afirmando que o mesmo
permitia tal trabalho. A partir de então, nem homem nem mulher precisam apresentar cartas
autorizando o trabalho, ainda que fossem casados.

Atualmente, a paridade de gênero avançou consideravelmente, já podemos notar um
maior número de mulheres  ocupando cargos em universidades, na política, em áreas do
Direito, Medicina e também no empreendedorismo.

   Este projeto de lei, visa fortalecer a importância da paridade de gênero e
proporcionar um número igual de mulheres e homens em todas as áreas. Devido a relevância
do tema, conclamo os nobres pares desta Casa para o acolhimento desta propositura.

 Sala de Sessões, em          

 

JAQUELINE SILVA 



843Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 889/2024 - Projeto de Lei - 889/2024 - Deputada Jaqueline Silva - (109184) pg.2

Deputada Distrital 
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de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete da Vice Presidência 

 
 
 

PROJETO DE LEI N° DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

Abre crédito especial à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito 
Federal no valor de R$ 35.000.000,00. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 61 e 66 da Lei n° 7.313, de 27 de julho de 

2023, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2024 (Lei n° 
7.377, de 29 de dezembro de 2023), crédito especial, no valor de R$ 35.000.000,00, para 
atender as programações orçamentárias indicadas no Anexo II. 

Art. 2º O crédito especial de que trata o art. 1O será financiado pela anulação de 
dotação orçamentária da reserva de contingência, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com art. 150, § 10º, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, conforme Anexo I do Projeto de Lei n° 847, de 2024. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
O Presente projeto de lei objetiva transcrever para este projeto a parte relativa às 

dotações orçamentárias da publicidade, conforme requerimento aprovado pelo Plenário. 
Sala das sessões, 01 de fevereiro de 2024. 

Deputado WELLINGTON LUIZ 
Presidente 
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Deputado RICARDO VALE 
Vice-Presidente 

 
 

Deputado ROOSEVELT VILELA 
Segundo Secretário 

Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO 
Primeiro Secretário 

 
 

Deputado MARTINS MACHADO 
Terceiro Secretário 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Altera a Lei nº 5.818, de Abril de
2017, que dispõe sobre a isenção do
pagamento de valores a título de
inscrição em concursos públicos no
âmbito do Distrito Federal para os
eleitores que tenham prestado
serviço eleitoral.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.818, de abril de 2017, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo: 

“  §3º Para fins desta lei, será considerado trabalho como mesário ou auxiliar
nas eleições aquele prestado em eleição dos conselheiros tutelar, ainda que
não convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral"

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTICAÇÃO

 

As eleições de conselho tutelar são um importante instrumento de defesa dos direitos
da criança e do adolescente. A participação da sociedade civil é essencial para garantir que
os conselheiros eleitos sejam representantes da comunidade e atuem de forma comprometida
com os interesses das crianças e dos adolescentes.

As mesárias e os mesários que atuam nas eleições de conselho tutelar prestam um
serviço voluntário de grande importância para a democracia. Eles são responsáveis por
garantir a organização, a fiscalização e a apuração do pleito, garantindo que os votos sejam
computados de forma justa e transparente. 

Tendo isso em vista, este Projeto de Lei Complementar tem como objetivo incentivar
a participação da sociedade nas eleições de conselho tutelar, que são um importante
instrumento de defesa dos direitos da criança e do adolescente. A isenção da taxa de
inscrição é uma forma de reconhecer o trabalho voluntário prestado por estas pessoas, que
são essenciais par ao funcionamento da democracia. 

Dessa forma, considerando que a isenção pretendida é um benefício justo e que pode
contribuir para aumentar a participação da sociedade nas eleições de conselho tutelar, rogo
aos Nobres Pares o apoio para aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 
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Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 08/01/2024, às 14:55:20 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro )

 

Altera a Lei nº 5.818, de Abril de
2017, que dispõe sobre a isenção do
pagamento de valores a título de
inscrição em concursos públicos no
âmbito do Distrito Federal para os
eleitores que tenham prestado
serviço eleitoral.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.818, de abril de 2017, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo: 

“  §3º Para fins desta lei, será considerado trabalho como mesário ou auxiliar
nas eleições aquele prestado em eleição dos conselheiros tutelar, ainda que
não convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral"

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO

 

As eleições de conselho tutelar são um importante instrumento de defesa dos direitos
da criança e do adolescente. A participação da sociedade civil é essencial para garantir que
os conselheiros eleitos sejam representantes da comunidade e atuem de forma comprometida
com os interesses das crianças e dos adolescentes.

As mesárias e os mesários que atuam nas eleições de conselho tutelar prestam um
serviço voluntário de grande importância para a democracia. Eles são responsáveis por
garantir a organização, a fiscalização e a apuração do pleito, garantindo que os votos sejam
computados de forma justa e transparente. 

Tendo isso em vista, este Projeto de Lei Complementar tem como objetivo incentivar
a participação da sociedade nas eleições de conselho tutelar, que são um importante
instrumento de defesa dos direitos da criança e do adolescente. A isenção da taxa de
inscrição é uma forma de reconhecer o trabalho voluntário prestado por estas pessoas, que
são essenciais par ao funcionamento da democracia. 
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Dessa forma, considerando que a isenção pretendida é um benefício justo e que pode
contribuir para aumentar a participação da sociedade nas eleições de conselho tutelar, rogo
aos Nobres Pares o apoio para aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 09/01/2024, às 14:31:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº DE 2023
(Do Senhor Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ)

 

Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor
Fernando Antônio Rodriguez.

 
 Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor FernandoArt. 1º

Antônio Rodriguez.
 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 
                                                                                              JUSTIFICAÇÃO
 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem o objetivo de conceder o Título de

Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Fernando Antônio Rodriguez, em reconhecimento à
sua destacada trajetória profissional e aos inestimáveis serviços prestados à coletividade,
especialmente no campo da agricultura, recursos hídricos e gestão pública. Nesta justificação,
apresentaremos os pontos fundamentais que respaldam a concessão dessa honraria,
destacando seu notável currículo e contribuições significativas para o seu segmento, ao Brasil
e, sobretudo, ao Distrito Federal. 

Formado em Engenharia Agronômica, o Senhor Fernando Antônio Rodriguez possui
sólida formação acadêmica, que inclui especializações em Engenharia Econômica e Gestão
Ambiental e de Recursos Hídricos. Sua educação e experiência profissional o capacitaram
para desempenhar papéis importantes em várias esferas do governo, bem como em
instituições de ensino e empresas privadas. 

Em sua trajetória, destaca-se a sua atuação como Pró-Reitor da Universidade Federal
de Viçosa (UFV), onde demonstrou um compromisso com a excelência acadêmica e a
pesquisa científica, contribuindo para o avanço do saber científico nas áreas relacionadas à
agricultura e recursos hídricos. 

Além disso, o Senhor Rodriguez ocupou cargos de relevância no setor público,
atuando como Secretário Adjunto da Secretaria de Agricultura do Estado de Minas Gerais e
como Secretário Nacional de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal. Sua gestão eficiente e comprometida foi objeto de
elogios públicos em vários fóruns, em razão da sua contribuição para o fortalecimento da
agricultura, para o desenvolvimento sustentável e a preservação dos recursos naturais em
nosso país. 

Outro ponto notável em sua carreira foi a criação da Fundação Arthur Bernardes –
Funarbe, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, que tem como missão possibilitar
que clientes e parceiros possam se dedicar ao desenvolvimento de projetos que contribuam
para o avanço da ciência, tecnologia e inovação do nosso país. Instituída em 1979, como
fundação de apoio à UFV, onde o Senhor Rodriguez foi Pró-Reitor, a Funarbe expandiu
progressivamente sua atuação para outras instituições e centros de pesquisa renomados dos
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setores público e privado do país, oferecendo soluções em gestão de projetos e facilitando a
rotina de pesquisadores no desenvolvimento de suas pesquisas. 

Outro aspecto a ser considerado é a vasta experiência do Senhor Rodriguez como
consultor de organismos internacionais, tais como o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), o Banco Mundial (BIRD) e a Organização dos Estados Americanos
(OEA). Sua atuação como negociador de financiamentos internacionais e gestor de contratos
de financiamento contribuiu para a celebração e o fortalecimento das parcerias entre o Brasil
e essas organizações internacionais, resultando em investimentos fundamentais em projetos
de desenvolvimento. 

Ciente dos desafios do setor, o Governador Ibaneis Rocha convidou o Sr. Fernando
Antônio Rodriguez para assumir a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento do
Distrito Federal, cargo que ocupa desde janeiro deste ano. Nessa função, nosso
homenageado tem demonstrando habilidade no diálogo com diversos setores para a
formulação de soluções aos desafios estruturais da agricultura do Distrito Federal.
Indiscutivelmente, em um curto espaço de tempo, o Sr. Fernando já se firmou como um
protagonista de relevância, cuja contribuição tem sido significativa para o progresso da
agricultura na região do Distrito Federal.

Outra característica que torna o Sr. Fernando mais digno de receber o Título de
Cidadão Honorário de Brasília é sua gentileza, cordialidade e bonomia, características que
encantam todas as pessoas com quem ele tem o prazer de interagir. Sua capacidade de
estabelecer conexões genuínas e seu espírito acolhedor são qualidades que vão além de
suas realizações profissionais, virtudes humanas raras em nosso tecido social e que,
portanto, devemos reverenciar.

Diante do exposto, torna-se incontestável que o Sr. Fernando Antônio Rodriguez não
apenas construiu uma carreira exemplar e acumulou uma impressionante lista de realizações,
mas também encarna características humanas que merecem o mais profundo
reconhecimento de toda pessoa de bem.  Além disso, sua dedicação à promoção da
agricultura sustentável, à gestão eficiente dos recursos hídricos e ao impulso ao
desenvolvimento agrário, tanto no âmbito nacional quanto no Distrito Federal, é digna de
aplausos e alinha-se aos valores que o Distrito Federal preza e celebra.

Assim sendo, é com grande satisfação que propomos este Projeto de Decreto
Legislativo para conceder o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Fernando
Antônio Rodriguez, para o qual rogamos aos nobres Pares o apoio para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em...................................
 
 

Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
Autor
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Requer a retirada de tramitação e o
arquivamento do Projeto de Lei n°
809/2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, com fulcro no artigo 136, § 2º, do Regimento Interno desta Casa, a retirada

de tramitação e o arquivamento do Projeto de Lei nº 809/2023.
 
 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente requerimento tem por escopo requerer a retirada de tramitação do Projeto
de Lei acima especificado, em razão de haver matéria análoga. 

Assim, peço aos pares a aprovação da presente proposição.
Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
( Do Sr. Deputado Thiago Manzoni e outros)

 

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar pela Democracia
e contra as "fake news" e milícias
digitais.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe deral:
 
Os Deputados que este subscrevem requerem a V.Exª. o registro de criação da

Frente Parlamentar pela Democracia e contra as "fake news" e milícias digitais, entidade
suprapartidária, constituída nos termos da Resolução nº 255/2012. 

 

JUSTIFICAÇÃO
A história ensina que o fluxo livre de ideias é o alicerce sobre o qual sociedades

democráticas são construídas. O economista Ludwig von Mises proclamou que "Somente
ideias podem suplantar ideias". Este princípio se mantém como um pilar contra a tentativa de
supressão ou distorção da verdade através de mentiras e ações coordenadas de milícias
digitais.

Desde a antiguidade, com Sócrates enfrentando a morte por suas ideias, até a
revolução trazida pela prensa de Gutenberg, a história é pontuada por batalhas entre a
censura e a livre expressão. A mesma luta persiste hoje, mas em uma nova arena - o
ciberespaço. A internet emergiu como o principal meio de disseminação de ideias, desafiando
as estruturas de poder tradicionais e democratizando o debate público. No entanto, essa nova
fronteira de liberdade também se tornou um campo fértil para a disseminação de informações
falsas e manipulações.

O caso recente e trágico da jovem que sucumbiu ao assédio e à difamação virtual é
um lembrete sombrio de que as mentiras propagadas na rede mundial de computadores e as
milícias digitais não são apenas termos abstratos - elas têm consequências reais e
devastadoras. À luz dos ensinamentos históricos e dos desafios atuais, torna-se imperativo
estabelecer uma frente parlamentar ampla que lute pela manutenção da democracia e pela
verdade.

A história também nos mostra que, embora os governos possam tentar controlar a
disseminação de informações, o espírito humano e a busca pela verdade muitas vezes
encontram um caminho. A disseminação de ideias continua a ser uma força poderosa para o
progresso social e político. Uma Frente Parlamentar pela Democracia e contra as mentiras e
milícias digitais será, portanto, um símbolo de compromisso com a verdade, a transparência e
a resistência contra aqueles que tentam poluir o debate público com mentiras e manipulação.
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Através desta, reafirmamos nosso compromisso de salvaguardar o direito inalienável à
informação e à liberdade de expressão, elementos vitais para o exercício pleno da cidadania e
manutenção da democracia.

Certo do apoio dos nobres pares, apresentamos o presente requerimento e, em
 anexo, o Estatuto e a Ata da Frente Parlamentar pela Democracia e contra as "fake news" e

milícias digitais.
 
Sala das Sessões, em 08 de janeiro de

2024.

 

THIAGO MANZONI
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Senhor Deputado EDUARDO PEDROSA E OUTROS)

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em Defesa da
Segurança e Saúde no Trabalho.

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeremos, nos termos regimentais, o registro e a criação da “ Frente Parlamentar
 ”, entidade suprapartidária, constituída nosem Defesa da Segurança e Saúde no Trabalho

termos da Resolução nº 255/12.
JUSTIFICAÇÃO

A  , tem comoFrente Parlamentar em Defesa da Segurança e Saúde no Trabalho
foco discutir, defender e apresentar propostas legislativas que contribuam com o
aprimoramento das políticas públicas de valorização da vida nos ambientes de trabalho.

O objetivo da Frente Parlamentar é discutir e propor medidas que visem a melhoria
das condições de trabalho e da saúde dos trabalhadores. Por meio de debates e audiências
públicas, buscaremos sensibilizar e conscientizar a sociedade, as empresas e os órgãos
governamentais sobre a importância da promoção da saúde e da segurança no ambiente de
trabalho.

A Frente, tem como diretrizes apoiar e orientar os técnicos de segurança do trabalho
e a população sobre a responsabilidade de cada um na prevenção e na forma de agir em
caso de acidentes, bem coma na prevenção aos acidentes de trabalho e doenças
ocupacionais.

Também visa traçar caminhos para a fiscalização do executivo mediante o assunto e
as legislações vigentes. Realizar o debate acerca do tema de forma a permitir que seja
oferecido um serviço público mais eficiente e que atenda os anseios da sociedade.

A criação da referida Frente Parlamentar, será composta por vários deputados, onde
atuará com a apresentação de temáticas e projetos, com a realização de seminários,
audiências públicas, palestras, conferências e outras atividades afins que poderão contar com
a contribuição de especialistas da área e representantes de órgãos do governo e da
sociedade civil organizada.

Seguem anexos, ata de fundação e constituição da mencionada Frente Parlamentar,
bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que aderiram à nova
entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente Parlamentar perante a
Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa Diretora.

Neste sentido, solicitamos o registro da Frente Parlamentar em Defesa da
 , utilizando das prerrogativas inerentes a Mesa Diretora doSegurança e Saúde no Trabalho

Poder Legislativo, para atuar de forma eficaz ao interesse público.
Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Pastor Daniel de Castro)

 

Requer informações à Secretaria de
Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal (DF
LEGAL) a respeito de quais
operações foram realizadas em
2023, na região denominada "26 de
Setembro".
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro à Vossa Excelência, com fulcro no art. 15, inc. III; art. 39, § 2º, inc. XII e art.

40, todos do Regimento Interno desta Casa, que sejam solicitadas informações à Secretaria
de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal (DF LEGAL) a respeito de
quais operações foram realizadas em 2023, na região denominada "26 de Setembro".

 
 

JUSTIFICAÇÃO
O presente requerimento tem por objetivo obter acesso às  informações à Secretaria

de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal (DF LEGAL) a respeito de
quais operações foram realizadas em 2023, na região denominada "26 de Setembro".

Trata-se de uma informação essencial para o exercício da função parlamentar, seja
ela de fiscalização ou de elaboração de propostas que melhorem a qualidade de vida das
pessoas do Distrito Federal.  

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT)

 

Requer a realização de sessão
solene, no dia 06 de fevereiro de
2024, para comemorar o aniversário
de criação do Partido dos
Trabalhadores.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
 
Com base no art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

 Federal, requeremos a realização de sessão solene, no dia 06 de fevereiro de 2024, para
 comemorar o aniversário de criação do Partido dos Trabalhadores – PT, no Plenário desta

Casa, a partir das 19 horas.

                    JUSTIFICAÇÃO   
O PT surgiu como agente promotor de mudanças na vida de trabalhadores da cidade

e do campo. Com massiva adesão de militantes de esquerda, intelectuais e artistas, ele foi
oficializado partido político em 10 de fevereiro de 1980 pelo Tribunal Superior de Justiça
Eleitoral.

Muito se fala sobre qual seria o maior partido do Brasil. Momentaneamente, pode ser
ou ter sido esse ou aquele partido, se for considerado apenas o desempenho numa dada
eleição.

Todavia, o Partido dos Trabalhadores, desde a redemocratização, que pôs fim à
Ditadura Militar, foi o único que disputou todas as eleições presidenciais e mantém-se firme
nas discussões políticas mais importantes deste País. 

Até o momento, foram realizadas 9 eleições nacionais para Presidente e Vice-
Presidente da República. O PT venceu 5 delas e, nas outras 4, foi para o segundo turno em
duas. Nas duas que não foi para o segundo turno, ficou em segundo lugar, quando disputou a
presidência com Fernando Henrique Cardoso, o qual, vale a pena lembrar, pediu votos para o
LULA nas eleições de 2022.

O resultado das votações, desde o fim da Ditadura Militar, é revelador da importância
do PT nas eleições presidenciais:
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Os dados registram que apenas o Presidente Lula conseguiu mais de 60% dos votos

da população brasileira, e por duas vezes.
Trata-se de números que impressionam e refletem, junto ao nosso povo, a

importância das posições político-partidárias do Partido dos Trabalhadores.
Já tentaram de tudo para nos destruir: prenderem o Lula, deram o golpe na Dilma,

tentaram cassar o nosso registro, criminalizaram o nosso partido, nossas bandeiras, os
movimentos sociais que nos apoiam e vários de nossos dirigentes... Mas nada conseguiram
de concreto, a não ser atrasar a marcha do progresso em direção a uma sociedade mais justa
e sem fome, que é o rumo seguido por nossa estrela.

E a razão é simples. O PT possui lado. Está ao lado do povo, dos trabalhadores e,
principalmente, do lado daqueles que mais precisam do Estado para ter o mínimo existencial.
Os programas e bandeiras sociais criados pelo PT estão aí, fazendo a diferença de milhões
de brasileiros, e são referência no mundo todo.

Referimo-nos aos brasileiros que venceram o medo em 2002 e elegeram, pela
primeira vez na História deste País, um trabalhador para ser Presidente da República;
brasileiros que venceram os preconceitos em 2010 e elegeram, pela primeira vez, uma mulher
para ser a primeira Presidenta do Brasil.

Mesmo depois de tudo o que fizeram contra o Líder maior de nossa sigla, os
brasileiros não tiveram medo de vencer o fascismo e recolar na Presidência do País Luiz
Inácio LULA da Silva, levando a derrota pela primeira vez a um Presidente que pretendia ser
reeleito.

Por todas essas razões e centenas de outras que poderiam ser lembradas,
esperamos a aprovação do presente Requerimento para que esta Casa possa homenagear o
Partido dos Trabalhadores em sessão solene.

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2024.
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
www.cl.df.gov.br - dep.ricardovale@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 23/01/2024, às 08:13:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 23/01/2024, às 08:40:19 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 23/01/2024, às 09:01:02 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Dayse Amarilio)

 

Requer a realização de sessão
solene em homenagem ao Sindicato
dos Enfermeiros do Distrito Federal,
a ser realizado no dia 19 de fevereiro
de 2024, às 14h, no Plenário desta
Casa de Leis.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em homenagem ao Sindicato dos
Enfermeiros do Distrito Federal, a ser realizada no dia 19 de fevereiro de 2024, às 14h, no
Plenário desta Casa de Leis.

 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
O presente requerimento tem por objeto a realização de sessão solene em

homenagem ao Sindicato dos Enfermeiros do Distrito Federal.
O Sindicato dos Enfermeiros do Distrito Federal, ao longo de seus 43 anos de história,

tem se destacado como uma voz incansável na defesa dos direitos e condições de trabalho
da categoria, além de ser uma entidade extremamente combativa na busca por uma saúde
pública de qualidade. Esse sindicato, reconhecido nacionalmente, tem sido uma força motriz
na construção de um sistema de saúde mais justo e eficiente.

Durante os anos, o sindicato enfrentou desafios significativos, demonstrando sempre
resiliência e compromisso com a causa da enfermagem. O histórico de lutas travadas em prol
da categoria e da busca por uma saúde pública digna são testemunhas de uma dedicação
inabalável.

Nos turbulentos anos de 2020 e 2021, marcados pela pandemia de COVID-19, o
Sindicato demonstrou sua importância inestimável. Em um momento em que a saúde global
foi posta à prova, essa instituição destacou-se, promovendo atos e iniciativas em defesa da
qualidade e segurança na assistência em saúde, além de defender, incessantemente, toda a
categoria. A coragem para enfrentar os desafios da pandemia reflete o compromisso
incansável com a saúde da população e o respeito pela categoria de enfermagem.
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É crucial reconhecer que, ao realizar essas ações em prol da qualidade na assistência
à saúde, o Sindicato não apenas enfrentou os desafios da pandemia, mas também resistiu a
inúmeros ataques por sua postura firme na defesa dos direitos dos enfermeiros e por uma
saúde pública eficiente.

Assim, desde a sua criação, tem atuado de forma a bem representar tão importante
categoria para todo o Distrito Federal, razão pela qual a referida homenagem é merecida, por
parte deste Parlamento.

Do exposto, peço aos pares a aprovação da presente proposição.
Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
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Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 22/01/2024, às 19:38:27 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 23/01/2024, às 14:14:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,
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2020.
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 em 01/02/2024, às 09:48:54 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Pepa)

 

Requer a tramitação conjunta do
Projeto de Decreto Legislativo nº 50
/2023, de autoria do deputado Pepa
e do Projeto de Decreto Legislativo
nº 61/2023, de autoria do Deputado
Wellington Luiz.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos dos arts. 154 e 155 do Regimento Interno desta Casa, a
 tramitação conjunta dos Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2023, de autoria do deputado

Pepa e do Projeto de Decreto Legislativo nº 61/2023, de autoria do Deputado Wellington Luiz.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
O requerimento de tramitação conjunta das propostas em epígrafe se deve ao fato

 das proposições tratarem da mesma matéria, em conformidade com o disposto no art. 154 do
  Regimento interno, a s quais tratam do Título de Cidadão Honorário de Brasília à

Excelentíssima Senhora Vice-Governadora do Distrito Federal, Celina Leão Hizim Ferreira.
 

"[…] Art. 154. A tramitação conjunta ocorrerá quando
proposições da mesma espécie tratarem de matéria análoga
ou correlata.
 

Não obstante, ocorre que, em comum acordo, os parlamentares que subscrevem as
respectivas proposições legislativas manifestam o desejo de que os PDL's prosperem de
forma conjunta.

Desta feita, conto com o apoio dos Deputados para a aprovação deste Requerimento.
Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PEPA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 12 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488122
www.cl.df.gov.br - dep.pepa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
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 em 29/01/2024, às 14:24:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
 Deputado Pastor Daniel de Castro

 

Requer a realização de Sessão
Solene no dia 05 de fevereiro de
2024, às 10 horas, no Plenário da
Câmara Legislativa do Distrito
Federal, em comemoração ao Dia do
Atleta.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeiro, nos termos do art. 124, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene no dia 05 de fevereiro de 2024, às 10 horas,
no Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em comemoração ao Dia do Atleta.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente sessão solene tem por objetivo de homenagear a todos os atletas do
Distrito Federal. A data celebra o esforço das pessoas que se dedicam ao esporte, seja por
hobbie ou para manter uma boa qualidade de vida. Um atleta pode ser também àquele que
pratica o atletismo, um grupo de modalidades que pertencem aos Jogos Olímpicos, como a
corrida, o salto com vara, arremesso de pesos, ginástica artística e etc. 

Os primeiros atletas surgiram há muitos séculos, na antiga Grécia e Roma. Os Jogos
Olímpicos, uma série de competições de jogos e esportes, que acontece de quatro em quatro
anos, reúnem os melhores atletas do mundo, que competem por medalhes de ouro, prata e
bronze. Atleta é o profissional dos desportos (preferencialmente atléticos) e das atividades
físicas. O termo iniciou-se com os que praticavam atletismo. 

Depois estendeu-se aos praticantes de luta (em jogos solenes) na Grécia e Roma
Antiga. Também pode significar um homem ou mulher de sólida compleição. Segundo
Krieger, (2007) atleta "é qualquer pessoa que pratique qualquer manifestação de desporto,
seja educacional, de participação ou rendimento, podendo ser classificado quanto à forma de
sua prática, em amador, não profissional e profissional." 

Mesmo os que apenas correm pelas ruas da cidade a fim de melhorar a forma física e
a saúde não o deixam de ser, no sentido mais amplo da palavra.

Portanto, homenagear aos atletas é reconhecer de público aqueles que tem essa
disposição para incentivar através de suas condutas positivas e saudáveis outros cidadãos do
Distrito Federal. 
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Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do
requerimento ora apresentado. 

Sala das Sessões, em................................... 
 

 

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 30/01/2024, às 16:22:03 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
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02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 31/01/2024, às 15:08:09 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 31/01/2024, às 15:21:16 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 31/01/2024, às 15:32:05 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
 Do Sr. Deputado  João Cardoso (  )

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 20 de fevereiro de
2024, às 10h, no Plenário desta Casa
de Leis, para debater sobre a
importância da participação da
comunidade cristã na Educação.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 145 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, requeiro a realização de Audiência Pública para debater sobre a importância da
participação da comunidade cristã na Educação.

 
JUSTIFICAÇÃO

 

A comunidade cristã do Distrito Federal, enquanto cidadãos partícipes da governança
pública possui o dever de acompanhar e fiscalizar o comprimento e execução das políticas
públicas de fomento à Educação em nossa comunidade. Tema de extrema relevância e que
impacta diretamente a qualidade do ensino e o desenvolvimento dos estudantes. Por esse
motivo, é fundamental promover debates que abordem essa temática, com o intuito de
conscientizar e engajar a sociedade em prol de uma educação mais inclusiva e efetiva. A
participação ativa dos membros da comunidade, como pais, familiares, líderes locais,
empresários e voluntários, é essencial para criar um ambiente educacional enriquecedor e
estimulante.

Além disso, este debate contribui para o fortalecimento dos laços sociais e para o
senso de pertencimento. Quando os membros da comunidade se envolvem ativamente no
processo educacional, eles se sentem parte integrante do desenvolvimento das crianças e
jovens, criando uma rede de apoio que favorece o sucesso acadêmico e pessoal dos
estudantes.

Por fim, reitera-se que o debate sobre a importância da participação da comunidade
na educação é uma oportunidade para sensibilizar e mobilizar os diversos atores sociais em
torno dessa causa. Ao discutir o tema, é possível conscientizar a sociedade sobre seu papel
ativo na formação das gerações futuras e incentivar ações concretas que promovam uma
educação mais inclusiva, participativa e de qualidade.

Portanto, considerando os benefícios e impactos positivos que a participação da
comunidade na educação pode trazer, é essencial promover debates que estimulem a
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reflexão e o engajamento de todos os envolvidos nesse processo. Através do diálogo e da
troca de ideias, podemos construir uma educação mais colaborativa e transformadora para
nossas crianças e jovens.

Assim, a presente Audiência Pública, visa debater sobre a importância da participação
da comunidade cristã na Educação, oportunizando ampla participação dos atores num tema
de relevante interesse da Sociedade, bem como levantamento de proposituras concretas que
visem contribuir diretamente para a formulação dos planos pedagógicos de nossas escolas

Pelos motivos acima apresentados, contamos com o apoio de nossos Pares para a
aprovação deste Requerimento, vez que se trata de matéria de extrema relevância.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 6 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8062
www.cl.df.gov.br - dep.joaocardoso@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 01/02/2024, às 11:41:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Senhor Deputado  ) ROGÉRIO MORRO DA CRUZ

Requer a realização de Sessão
Solene em comemoração ao Dia do
Farmacêutico, a realizar-se no dia 7
de fevereiro de 2024, às 19h, no
Plenário da CLDF.
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos dos arts. 124, e 135, I e 145, V, do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em comemoração ao
Dia do Farmacêutico, a realizar-se no dia 7 de fevereiro de 2024, às 19h, no Plenário da
CLDF.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição visa requerer a convocação de uma Sessão Solene para

comemorar o Dia do Farmacêutico, efeméride celebrada anualmente em 20 de janeiro.
Considerando o recesso legislativo nesta data, propõe-se que a solenidade em honra a este
dia seja realizada em 7 de fevereiro de 2024, escolhida por sua disponibilidade na agenda
desta Casa de Leis.

Os farmacêuticos, profissionais essenciais para a promoção da saúde, a prevenção
de doenças e o uso racional de medicamentos, atuam em diversos setores, como farmácias,
laboratórios, hospitais, indústrias, pesquisa, ensino e vigilância sanitária. De acordo com o
Conselho Federal de Farmácia, mais de 220 mil farmacêuticos estão registrados no Brasil,
com aproximadamente 10 mil deles no Distrito Federal.

Neste contexto, vale destacar as inúmeras situações críticas nas quais os
farmacêuticos são indispensáveis, ainda que sem pretender esgotar as contribuições dessa
importante categoria. Durante a pandemia de COVID-19, por exemplo, eles tiveram um papel
essencial na realização de testes de diagnóstico, na administração de vacinas e na orientação
segura da população sobre medidas preventivas e uso adequado de medicamentos. Além
disso, no processo de desenvolvimento de medicamentos, a contribuição dos farmacêuticos é
fundamental, envolvendo-se na pesquisa e desenvolvimento de novas terapias, incluindo os
avanços recentes em farmacogenômica que personalizam tratamentos com base na genética
do paciente.

Na esfera da saúde pública, a atuação dos farmacêuticos é importante na promoção
de campanhas educativas sobre o uso racional de medicamentos e na prevenção de
doenças. Eles colaboram ativamente em programas nacionais de vacinação e em campanhas
de educação em saúde, desempenhando, desse modo, um papel vital no bem-estar da
comunidade.
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O Poder Legislativo, representando os interesses e demandas da população através
dos Deputados eleitos, exerce um papel fundamental na construção e defesa das políticas
públicas de saúde. Neste sentido, a realização de uma Sessão Solene em homenagem ao
Dia do Farmacêutico é uma oportunidade para manifestar o respeito e a gratidão dos
representantes do povo a esses profissionais, que são essenciais para a qualidade de vida da
comunidade.

Assim sendo, com o intuito de celebrar os farmacêuticos na data comemorativa de
sua profissão, requeremos a realização desta Sessão Solene e solicitamos o apoio dos
Nobres Pares para sua realização, através da aprovação do presente Requerimento.

 
Sala das Sessões, em …

 

Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
Autor

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
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Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 06/02/2024, às 17:17:19 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109163 72640df8
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Dayse Amarilio)

 

Requer informações à Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social
do Distrito Federal - SEDES acerca
da reativação e revitalização do
Centro de Convivência do Idoso da
Estrutural.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos do art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com os artigos 15, inciso III, 39, § 2º inciso XII, e 40, todos do Regimento Interno,
que sejam solicitadas à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal
as seguintes informações:
a)  obtive relatos, fotos e vídeos, através do canal de denúncias da Comissão de
Assuntos Sociais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de que o Centro de Convivência
do Idoso - CCI da Estrutural, localizado no St. Leste da Estrutural está abandonado. As
imagens mostram a depredação e o descuido do local. Diante disso indaga-se, existe um
cronograma de reativação da referida unidade, bem como um cronograma de obras de
revitalização deste CCI para que o centro possa novamente ser usado pela comunidade?
Caso exista, requer-se a gentileza de disponibilizá-los à este gabinete.
b)  diante do cenário atual, há previsão de vigilantes supervisionando este equipamento
público para assim evitar depredações? Caso não, sugere-se que sejam tomadas
providências para que se disponibilize vigilantes para evitar uma maior depredação da
unidade.

 
 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente requerimento busca a obtenção de informações junto à Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal acerca da revitalização do Centro de
Convivência do Idoso - CCI da Estrutural.

O envelhecimento é um processo natural da vida e é importante conhecer sobre esse
fenômeno, visando uma velhice digna, mantendo ao máximo possível a capacidade funcional,
autonomia e independência, entendendo que isso se dá de forma diferenciada para cada
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indivíduo. Os CCI contribuem nesse sentido a partir das atividades oferecidas para esse
público alvo, visando o envelhecimento saudável e ativo, o convívio comunitário, emancipação
do indivíduo, além de prevenir o isolamento e a exclusão social.

A mobilização de todos, tanto dos idosos, quanto da sociedade e dos gestores
governamentais para efetivação de uma rede de serviços sociais articulada, inclusiva e
democrática é necessária para promoção da qualidade de vida na velhice.

Assim, as informações requeridas servirão para balizar a atividade de fiscalização das
atividades dos parlamentares, sobretudo em relação à adequação do serviço prestado. Do
exposto, rogo aos pares a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 01/02/2024, às 14:25:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109286 8918cc78
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Vice Presidência

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Mesa Diretora)

 

Requer destaque para constituição
de projeto de lei em separado da
matéria do Projeto de Lei nº 847, de
2024, relativa à publicidade.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Com base no art. 173 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, requeremos destaque para constituição de projeto em separado da parte do Projeto
de Lei nº 847, de 2023, relativa aos programas de trabalho sobre publicidade institucional e
publicidade de utilidade pública.

 
    JUSTIFICAÇÃO                 

O presente destaque tem por finalidade cumprir a Lei de Diretrizes Orçamentárias que
manda ser lei específica a suplementação em publicidade:

Art. 18.

§ 3º As despesas de que trata o  somente podem sercaput
suplementadas ou criadas por meio de lei específica, exceto os subtítulos
destinados à Publicidade e Propaganda Institucional, quando destinadas à
publicação de atos oficiais, assinatura e aquisição de periódicos, utilizando-
se a Modalidade de Aplicação 91.

Por essas razões, esperamos a aprovação do presente requerimento.
Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2024.

 

Deputado WELLINGTON LUIZ
Presidente

Deputado RICARDO VALE
Vice-Presidente

Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO
Primeiro Secretário

 
Deputado ROOSEVELT VILELA

Segundo Secretário

 
Deputado MARTINS MACHADO

Terceiro Secretário
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 2 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8311
www.cl.df.gov.br - gabvp@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 01/02/2024, às 19:07:52 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. Nº 00142,
 em 01/02/2024, às 19:14:05 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 01/02/2024, às 19:16:28 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 01/02/2024, às 19:50:52 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 01/02/2024, às 20:07:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109299 8d2ae6ed
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor à Coronel Ana Paula Barros
Habka, nova comandante-geral da
PMDF, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares e
  sta Moção para parabenizar e ma nifestar votos de louvor à Coronel Ana Paula Barros Habka,

nova comandante-geral da PMDF, pelos relevantes serviços prestados à população do
Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 A presente Moção tem por objetivo parabenizar e manifestar votos de louvor à
Coronel Ana Paula Barros Habka, nova comandante-geral da PMDF, pelos relevantes
serviços prestados à população do Distrito Federal.

A coronel Ana Paula é a segunda mulher a assumir o comando da Polícia Militar do
Distrito Federal. Em sua trajetória na PMDF, a oficial exerceu diversos cargos nos quais
contribuiu de forma relevante para a segurança pública do Distrito Federal.

Também é motivo de louvor que a capital do Brasil tenha mulheres competentes e
fortes no combate à violência contra a mulher, especialmente em um momento em que os
casos de feminicídios no Distrito Federal aumentam. 

Assim sendo, rogo aos nobres pares que manifestem seu reconhecimento a essa
mulher que tanto nos orgulha com o seu trabalho e com a sua nomeação a um dos cargos
importantes do Distrito Federal, mediante a aprovação da presente Moção.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 11/01/2024, às 15:26:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108849 f7634461
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Manifesta Moção de Repúdio a
Senhora Elenira Vilela, em razão de
declarações públicas, durante uma
live nas redes sociais, onde disse
ser necessário “destruir
politicamente” ou “quiçá de outras
formas” Michelle Bolsonaro

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares
 Moção de Repúdio a Senhora Elenira Vilela, em razão de declarações públicas, durante uma li

 nas redes sociais, onde disse ser necessário “destruir politicamente” ou “quiçá de outrasve
formas” Michelle Bolsonaro.

 
JUSTIFICAÇÃO

Durante live nas redes sociais no final de dezembro, a coordenadora do Sindicato
Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica (Sinasefe),
Elenira Vilela, disse que há necessidade de “destruir politicamente” e “quiçá de outras formas”
a ex-primeira-dama Michelle Bolsonaro (PL). Entre os participantes da transmissão estava o
político José Genoino, ex-presidente do PT.

A sindicalista disse exatamente o seguinte: “Ela (Michelle) é uma carta-chave. E, se a
gente não arrumar um jeito de destruir ela politicamente, e quiçá de outras formas, jurídica,
por exemplo, comprovando os crimes e tornando ela inelegível, nós vamos arrumar um
problema para a cabeça.”

Dessa forma, esta Casa de Leis, que representa a população do Distrito Federal, não
pode deixar de se manifestar, de forma a repudiar a conduta da referida cidadã, que
representam não apenas um ataque direto à dignidade de uma pessoa, mas também um
desrespeito aos princípios democráticos e ao estado de direito.

Acreditamos que o diálogo e o respeito mútuo são fundamentais na política e na vida
em sociedade. Declarações que incitam a hostilidade, a perseguição política ou jurídica, não
contribuem para o fortalecimento da democracia, mas sim para a sua erosão.

Reafirmamos nosso compromisso com os valores democráticos, o respeito às leis e
aos direitos de todos os cidadãos, independentemente de sua posição política ou status
social. Condenamos qualquer forma de discurso de ódio ou ações que visem a desestabilizar
ou prejudicar indivíduos ou grupos, seja por motivos políticos, ideológicos ou pessoais.
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Exorto a todos os meus colegas parlamentares,  aprovar a presente moção e
repudiarmos a conduta da cidadã outrora citada.

Sala das Sessões, em

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 12/01/2024, às 15:00:43 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108868 7571ca2f
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor ao piloto de metrô Rubens
Fernandes de Sousa, pelo
comprometimento, profissionalismo
e dedicação, demonstrados em
"ATO DE BRAVURA " que resultou
no salvamento da vida de centenas
de pessoas no trem do metrô que
pegou fogo dia 12/1/2024

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares
Moção de Louvor ao piloto de metrô Rubens Fernandes de Sousa, pelo comprometimento,
profissionalismo e dedicação, demonstrados em "ATO DE BRAVURA " que resultou no
salvamento da vida de centenas de pessoas no trem do metrô que pegou fogo dia 12/1/2024

 
JUSTIFICAÇÃO

No dia 12/1, ao perceber a presença de fumaça e a possibilidade de um incidente
grave em um dos vagões sob sua responsabilidade, o piloto Rubens Fernandes de Sousa
agiu com extrema prontidão e coragem. Sua decisão imediata de evacuar todos os
passageiros e conduzir o trem para um local seguro foi fundamental para impedir que o
incidente se transformasse em uma verdadeira tragédia.

O profissionalismo, dedicação e comprometimento do piloto Rubens Fernandes de
Sousa são exemplos notáveis de conduta exemplar no exercício de suas funções. Sua
atuação rápida e eficaz, aliada à preocupação com a segurança dos passageiros, demonstra
um elevado padrão de responsabilidade e bravura.

A atenção e o senso de urgência do piloto contribuíram diretamente para a
preservação da integridade física dos usuários do metrô e para a minimização dos danos
materiais. Seu comportamento exemplar reflete não apenas o cumprimento de suas
obrigações profissionais, mas também um compromisso inabalável com o bem-estar da
comunidade que serve.

Desta forma, a Câmara Municipal do Distrito Federal concede ao piloto Rubens
Fernandes de Sousa esta Moção de Louvor, como expressão de gratidão e reconhecimento
pela sua atuação heroica e pela valiosa contribuição para a segurança e tranquilidade da
população do Distrito Federal.
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Que este gesto seja um exemplo inspirador para todos os profissionais que, como o
Sr. Rubens Fernandes de Sousa, desempenham suas funções com dedicação,
responsabilidade e coragem, contribuindo para o bem-estar da nossa comunidade.

Exorto a todos os meus colegas parlamentares,  aprovar a presente moção e
reconhecermos a conduta heroica do piloto.

Sala das Sessões, em

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 14/01/2024, às 16:22:43 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108883 042bbf27



883Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

MO 590/2024 - Moção - 590/2024 - Deputada Jaqueline Silva - (108789) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policias Militares –
PMGO, Equipe COD COMANDO: 2°
Tenente Diego de Paula Castro, 2°
Sgt Manoel Araújo da Silva, 2° Sgt
Marcos Jordão Francisco Pereira
Moreira e Cabo Clécio Rocha de
Farias Assis, pelo
comprometimento, profissionalismo
e dedicação, demonstrados em
“ATO DE BRAVURA”, na operação
ocorrida no dia 22 de setembro de
2023, no cerco próximo da Ponte
Quincas Mariano, entre GO 139 e MG
413.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho que esta Casa de

Leis manifeste Votos de Louvor aos Policiais Militares do COD COMANDO: 2° Tenente Diego
de Paula Castro, 2° Sgt Manoel Araújo da Silva, 2° Sgt Marcos Jordão Francisco Pereira
Moreira e Cabo Clécio Rocha de Farias Assis,  pela brilhante atuação   na tentativa de
prender os criminosos que estavam aterrorizando a população de GO e MG.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo homenagear os Policiais Militares acima

citados, pela excelente atuação na operação ocorrida no dia 22 de setembro de 2023.
Durante a abordagem houve troca de tiros resultando em  dois policiais feridos e   os

três criminosos mortos, eles possuíam mandados pendentes de Cumprimento, sendo
qualificados como criminosos de altíssima periculosidade, com antecedentes por crimes como
roubo, latrocínio, homicídios múltiplos, tráfico de drogas, entre outros.

 Com os criminosos foram encontrados 03 (três) pistolas calibres .380, 9mm e .40,
além de 03 (três) coletes de proteção balística, 02 (duas) balaclavas, carregadores alongados,
dentre outros objetos, inclusive alguns equipamentos de uso policial.

Diante dessa exitosa conduta, conclamo aos meus nobres pares que aprovem a
presente proposição, confirmando a nobreza da atuação desses bravos policiais que serviram
com honra e excelência o Serviço Policial Militar e neste ato, representando com louvor a
Polícia Militar do Goiás.

Sala das Sessões, em …
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DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 19/01/2024, às 15:59:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108789 8911059a
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor às Advogadas que
especifica, pelo Dia da Mulher
Advogada e pelo notável trabalho
desempenhado na advocacia do
Distrito Federal.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termosdo art. 144 do Regimento Interno desta Casa,proponho que esta Casa

de Leis manifeste Votos de Louvor às Advogadas: 
DRA. ALINE GUIDA DE SOUZA 
DRA. CAMILA TORINELLI GURGEL 
DRA. CAROLINA GENNARI SOBRINHO 
DRA. CHRISTINE HELENA COSTA JACARANDÁ 
DRA. DANIELE GOMES NUNES 
DRA. DENISE EVANGELISTA ARAÚJO 
DRA. ELIZÂNGELA COSTA DA SILVA 
DRA. HELENA GONÇALVES LARIUCCI 
DRA. IARA MARIA ALVES DA SILVA 
DRA. JÉSSICA BARROS DA SILVEIRA 
DRA. JULIE ANNE LIMA SANTOS 
DRA. LARISSA MACHADO BOTELHO 
DRA. RISOLETA DAS NEVES COSTA 
DRA. TATIANA MARTINEZ 
DRA. VALÉRIA RODRIGUES CAVALCANTE 
DRA. WANESSA DE OLIVEIRA GALVÃO 
pelo Dia da Mulher Advogada e pelo excelente trabalho desempenhado na advocacia

do Distrito Federal.
JUSTIFICAÇÃO
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A presenteproposição tem por objetivo homenagear a s advogadas acima citadas pelo
excelente trabalho que desempenham como advogadas no Distrito Federal e pelo Dia da
Mulher Advogada, que se comemora no dia 15 de dezembro.

 
Como forma de reconhecer o trabalho dessas advogadas, conclamo aos meus nobres

pares a aprovarem a presente Moção de reconhecimento e em homenagem as  estimadas
doutoras, que é motivo de orgulho para o Distrito Federal e por esta que a subscreve. 

Sala das Sessões,

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 19/01/2024, às 16:01:35 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109003 3ccf0952
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Do Deputado RICARDO VALE - PT)

 

Manifesta louvor ao milionário
brasileiro João Paulo Pacífico por
pedir a taxação das grandes
fortunas e distribuir a riqueza com
os pobres.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
Com base no art. 144 do Regimento Interno, sugiro a esta Casa aprovar moção de

louvor ao milionário brasileiro João Paulo Pacífico por pedir a taxação das grandes fortunas e,
assim, permitir a redução das desigualdades do Brasil e do mundo, com o seguinte teor:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por iniciativa
do  , manifesta louvor ao milionário brasileiro  Deputado Ricardo Vale João

 .Paulo Pacífico

João Paulo Pacífico é dessas pessoas que, embora tenha
enriquecido com sua inteligência e trabalho duro, é um ativista conselheiro
do Greenpeace e um entusiasta do MST.

Enquanto as lideranças políticas e econômicas do mundo estão
preocupadas em manter suas riquezas e privilégios, João Paulo Pacífico
juntou-se a outros 250 milionários e bilionários de todo mundo para
subscrever uma carta aberta aos líderes globais que participam do  Fórum

 em Davos, na Suíça, pedindo que os Países Econômico Mundial ,
aumentem a tributação dos mais ricos com a finalidade de arrecadar
dinheiro para reduzir a desigualdade que impera em todos os Países do
mundo.

O nosso brasileiro que assinou o documento está com 45 anos de
idade e é o fundador do grupo de investimentos   , uma empresa queGaia
investe no mercado financeiro, desde 2009.

O principal objetivo do grupo, conforme consta do seu site na
internet, é construir um mercado financeiro mais humano, no que deve ter
nosso integral apoio, pois a fome, a miséria, a falta de emprego e de saúde
não podem ser apenas dados estatísticos. Sua redução precisa de atitudes
concretas.  

Como demonstração de sua preocupação com o social, em março
de 2022, ele vendeu uma empresa do seu grupo, e os recursos
arrecadados com a venda foram doados para uma ONG criada com
objetivo de fazer investimentos de impacto e, desde então, todo o lucro
tem sido destinado para causas sociais por meio dos próprios projetos.



888Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

MO 592/2024 - Moção - 592/2024 - Deputado Ricardo Vale - (109015) pg.2

Trata-se, como facilmente se percebe, de um brasileiro rico que
pensa de forma muito diversa de muitos outros brasileiros igualmente
ricos, porque suas ações demonstram que a riqueza produzida no mundo
deve retornar em benefício de todos e não apenas de alguns.

Afinal, todos somos brasileiros, e todos temos o direito de viver
com dignidade, com alimentação saudável e em quantidade suficiente,
com acesso a emprego, moradia, transporte, lazer, serviços de saúde e
tantos outros direitos sociais que deveriam estar mais bem distribuídos
entre a população, pois é objetivo fundamental da República Federativa do
Brasil construir uma sociedade livre, justa e solidária.

Somente com iniciativas como a de João Paulo Pacífico, em que
se vislumbra a possibilidade de cobrar mais tributos de quem tem muito, é
que efetivamente poderemos começar a pensar em redistribuir as riquezas
produzidas pelo Brasil e pelo mundo.

Por todas essas razões e por tudo o quanto João Paulo Pacífico
representa para uma nova visão empresarial, creio que sua atitude de
assinar a carta para as lideranças reunidas em Davos o faz merecedor
desta Moção de Louvor.

JUSTIFICAÇÃO
A presente Moção, conforme texto a ser enviado ao milionário brasileiro João Paulo

Pacífico, justifica-se pela manifestação consciente de uma pessoa rica que olha para os
pobres e pede aos governos que façam alguma coisa, prontificando-se a pagar mais impostos
para contribuir com a redução das desigualdades sociais.

Assim, pelo que acima ficou dito, creio necessário manifestar minha satisfação em ver
um brasileiro milionário preocupar-se com os pobres e prontificar-se a pagar mais impostos
para que os Governos possam distribuir a todos a riqueza produzida no mundo.

Observo também que, desde o texto original, a Constituição Federal de 1988, está
prevista a taxação das grandes fortunas. Mas a lei que a regulamenta até hoje, mais de 30
anos depois, não saiu do papel, porque o Congresso Nacional, formado majoritariamente por
ricos, não consegue pensar como João Paulo Pacífico.

Por esses motivos, espero que esta Casa aprove a presente Moção e a envie ao
empresário João Paulo Pacífico.

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2024.

 

RICARDO VALE 
Deputado Distrital – PT

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
www.cl.df.gov.br - dep.ricardovale@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 23/01/2024, às 12:15:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109015 fd83b7c7
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor às Advogadas que
especifica, pelo Dia da Mulher
Advogada e pelo notável trabalho
desempenhado na advocacia do
Distrito Federal.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termosdo art. 144 do Regimento Interno desta Casa,proponho que esta Casa

de Leis manifeste Votos de Louvor às Advogadas: 
DRA. ALINE GUIDA DE SOUZA 
DRA. CAMILA TORINELLI GURGEL 
DRA. CAROLINA GENNARI SOBRINHO 
DRA. CHRISTINE HELENA COSTA JACARANDÁ 
DRA. DANIELE GOMES NUNES 
DRA. DENISE EVANGELISTA ARAÚJO 
DRA. ELIZÂNGELA COSTA DA SILVA 
DRA. HELENA GONÇALVES LARIUCCI 
DRA. IARA MARIA ALVES DA SILVA 
DRA. JÉSSICA BARROS DA SILVEIRA 
DRA. JULIE ANNE LIMA SANTOS 
DRA. LARISSA MACHADO BOTELHO 
DRA. RISOLETA DAS NEVES COSTA 
DRA. TATIANA MARTINEZ 
DRA. VALÉRIA RODRIGUES CAVALCANTE 
DRA. WANESSA DE OLIVEIRA GALVÃO 
pelo Dia da Mulher Advogada e pelo excelente trabalho desempenhado na advocacia

do Distrito Federal.
JUSTIFICAÇÃO
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A presenteproposição tem por objetivo homenagear a s advogadas acima citadas pelo
excelente trabalho que desempenham como advogadas no Distrito Federal e pelo Dia da
Mulher Advogada, que se comemora no dia 15 de dezembro.

 
Como forma de reconhecer o trabalho dessas advogadas, conclamo aos meus nobres

pares a aprovarem a presente Moção de reconhecimento e em homenagem as  estimadas
doutoras, que é motivo de orgulho para o Distrito Federal e por esta que a subscreve. 

Sala das Sessões,

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 19/01/2024, às 16:43:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109007 bb3b7c47
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor às Advogadas abaixo
especificadas, pelo Dia da Mulher
Advogada do DF e pelo notável
trabalho exercido na advocacia do
Distrito Federal.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de  Louvor às advogadas:
Dra. Maritisa Mara Gambirasi Carcinoni, 
Dra. Jacqueline Garcia Gonçalves Gutierrez, 
Dra. Delfina Lilian Oliveira Godoy Ilha, 
Dra. Samantha Sousa Freitas, 
Dra. Ana Carina Matos Cunha, 
Dra. Paloma Braga dos Santos, 
Dra. Viviane Ferreira Silva Oliveira, 
Dra. Lydia Helena Carvalho de Oliveira, 
Dra. Alice Carolina Fonseca de Oliveira Lins e Silva, 
Dra. Ingrid Costa Mesquita Pereira dos Santos, 
Dra. Daniela Lourenço de Oliveira, 
Dra. Mauren Porto Alegre dos Santos, 
Dra. Thais Rodrigues Brandão,
Dra. Lucélia Lopes Passos Felix, 
Dra. Dalila Santos de Abreu, 
Dra. Julie Anne Lima Santos, 
Dra. Flávia de Sá Campos, 
Dra. Yara Pereira Lima Almeida, 
Dra. Maria Margareth Garcia Vieira, 
Dra. Francisca Leiane Rodrigues Ximenes,
Dra. Pristyelle Nery, 
Dra. Sônia Gontijo Chagas Gonzaga, 
Dra. Vanessa Padilha de Souza, 
Dra. Patrícia R. Falcão, 
Dra. Ana Matilde Amandia Castanheiro Coêlho, 
Dra. Larisse Raquel de Jesus Lopes, 
Dra. Cecília Viana Cordeiro de Queiroz,
Dra. Natalia de Freitas Rosa, Dra. Andréia Santos da Guarda, 
Dra. Larissa Milhomem Costa Rodrigues, 
Dra. Cláudia Gabriela Aparecida de Sousa Dias,
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Dra. Mariana Santos de Oliveira, 
Dra. Priscila Silva Morais,
Dra. Ana Matilde G. C. Coelho, 
Dra. Thaís Cristina Gonçalves, 
Dra. Jéssica Capanema Moura, 
Dra. Cláudia Gabriella, 

 pelo Dia daDra. Aparecida de Souza Dias, e Dra. Jéssica Campanema Moura 
Mulher Advogada e pelo notável trabalho desempenhado na advocacia do Distrito
Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
 A presente proposição tem por objetivo parabenizar e homenagear as advogadas

acima citadas pelo excelente trabalho que desempenham na advocacia do Distrito Federal e
pelo Dia da Mulher Advogada, que se comemora no dia 15 de dezembro.

Como forma de reconhecer o trabalho dessas advogadas, conclamo aos nobres pares
a aprovarem a presente Moção pelo reconhecimento e em homenagem as estimadas
doutoras, que é motivo de orgulho para o Distrito.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 30/01/2024, às 18:38:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109158 72c6d109
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ricardo Vale - Gab 13

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores)

 

Manifesta louvor às pessoas abaixo
nominadas, pelos relevantes
serviços prestados na construção
do Partido dos Trabalhadores.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
Com base no art. 144 do Regimento Interno, sugiro a esta Casa aprovar moção de

louvor às pessoas abaixo nominadas, pelos relevantes serviços prestados na construção do
Partido dos Trabalhadores:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por iniciativa
da  , manifesta voto de louvor àsBancada no Partido dos Trabalhadores
seguintes pessoas:

Agnelo Queiroz

Alexandre Felix de Araujo Martins dos Santos

Ana César Brito da Costa

Ana Paula Barbosa Cusinato

Andreza Silva Xavier

Antônio Ahmad Yusuf Dames

Antônio Alves de Souza

Antônio Cafu

Arlete Sampaio

Arthur Policarpo Torquato Fagundes

Carlos de Souza Maciel

Carlos Yassuo Sudo

Chico Floresta

Constâncio Alves de Souza

Cristiane Pereira dos Santos

Daniel Garcia Dias

Daniel Pereira da Silva

Danilo Guedes dos Reis

Darly Dalva Silva Máximo

Dayse Magalhães França Alves
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Denise Frank Paulsen

Erika Kokay

Erivaldo Francisco de Sousa

Eurípedes Camargo

Fabiano Carvalho da Silva

Francisco Chagas Machado Filho

Geovanny Costa Silva

Geraldo Magela

Gizely Ribeiro Pôrto

Gleisi Hoffmann

Henrique Rodrigues Torres

Iolanda Rodrigues Rocha

Jacy Afonso

Janderson Barros dos Santos

Jefferson D Avila de Oliveira

João Alves da Costa Braga

João Torquato dos Santos

Joaquim Pereira de Souza

José Eudes

José Luis da Silva Pereira

José Wilson da Silva

Joselita de Andrade Medeiros

Juscelino Franca Lopo

Lailson Belém Lima

Leda Gonçalves de Freitas

Lucas de Lima Guimaraes

Lúcia Carvalho

Ludmila Oliveira Matos Brasil Fernandes

Marcius Siddartha Castillo Diniz

Maria América Menezes Bonfim Hamu

Maria Laura

Maria Nazaré Brito

Marilene Ferrari Lucas Alves Filha

Miquéias Paz

Nádia Garcia

Nelson Moreira Sobrinho

Odetino Pereira Dias
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Olga Cristina Rocha de Freitas

Osvaldo Peralta Bonetti

Patrício

Paulo Tadeu

Pedro Celso

Pedro de Alcântara Pires dos Reis

Pedro Rodrigues de Sousa

Raimundo Nonato Lopes de Sousa

Rejane Pitanga

Roberto Carlos Pinheiro Sousa

Roberto Policarpo

Robson Rui Saraiva Costa

Ronaldo Rocha da Silva

Rosilene Correia

Sarah Lindalva de Franca Heleno Pereira

Saulo Antônio Dias dos Santos

Sigmaringa Seixas (In Memoria)

Tiburtino Lopes da Costa Filho

Valcir Rosa Ferreira Araújo

Vicente de Paula Faleiros

Vitor Magalhães Zaupa

Wagner Juracy da Silva Sampaio

Wilma dos Reis Rodrigues

Wilmar Lacerda

Yslene Rayanne de Sousa

Yuri soares franco

Todos esses petistas, juntos com os proponentes desta Moção de
Louvor, contribuíram e vêm contribuindo para o engrandecimento de nosso
partido e de nosso povo como uma Nação. 

O PT é um partido que nasceu das massas e para as massas
populares; um partido que fez e faz a diferença na História do Brasil e nas
discussões de interesse nacional, desde quando foi fundado em 10 de
fevereiro de 1980.

Muitos desses companheiros enfrentaram e combateram a
Ditadura Militar, esse regime nefasto que tirou a vida de muitos brasileiros
e ceifou os ideais democráticos de nossa população por longos e
tenebrosos anos. 

Não fosse o PT e a liderança de LULA, o Brasil teria retrocedido às
trevas do regime anterior.
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Felizmente, o povo brasileiro tem consciência de que o regime
democrático, apesar de seus defeitos, é mil vezes melhor do que qualquer
regime autoritário.

E o Partido dos Trabalhadores, desde a
redemocratização, disputou todas as eleições nacionais para Presidente e
Vice-Presidente da República. 

Venceu 5 delas e, nas outras 4, foi para o 2º turno em 2. Nas 2 que
não foi para o 2º turno, ficou em 2º lugar, quando disputou a presidência
com Fernando Henrique Cardoso, o qual, vale a pena lembrar, pediu votos
para o LULA nas eleições de 2022.

Até adversários do passado reconhecem as muitas qualidades do
nosso Presidente, o único eleito democraticamente por três vezes.

A grandeza do PT é a grandeza de seus militantes, os quais se
fazem merecedores desta Moção!

JUSTIFICAÇÃO   
A presente Moção de Louvor encontra sua justificação na história desses valentes

petistas. Cada um a seu modo vem contribuindo nas verdadeiras discussões de uma nova
sociedade, em que todos, principalmente os oprimidos, possam usufruir das riquezas
produzidas pelo nosso País.

Por essas razões, sugiro a aprovação da moção de louvor aqui apresentada.
Sala das Sessões, 1º de fevereiro de 2024.

 

Deputado CHICO VIGILANTE
Líder

 

Deputado GABRIEL MAGNO 
Líder da Minoria

Deputado RICARDO VALE
Vice-Líder da Bancada  

 

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 13 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488132
www.cl.df.gov.br - dep.ricardovale@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 31/01/2024, às 20:06:43 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 31/01/2024, às 20:37:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 01/02/2024, às 10:01:56 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109194 631b6204
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Expedientes Lidos em Plenário 06/02/2024
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt - Gab 14

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Deputado ROOSEVELT)

 

Assegura ao consumidor que
constatar a existência de produto
exposto à venda com prazo de
validade vencido, o direito a receber,
gratuitamente, outro produto
idêntico ou similar.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 Fica assegurado ao consumidor que constatar a existência de produto expostoArt. 1º
à venda com prazo de validade vencido, o direito a receber do estabelecimento comercial,
gratuitamente, outro produto idêntico ou similar, à sua escolha, dentro do prazo de validade
para consumo, em quantidade de uma unidade por cada categoria diferente de produtos
vencidos que forem encontrados.

Parágrafo único: Caso o fornecedor não possua produto idêntico ou similar dentro do
prazo de validade:

 o consumidor poderá escolher qualquer produto de igual valor para substituí-loI -
gratuitamente, ou de valor superior, cabendo ao consumidor, neste caso, pagar a diferença; e

II -  o consumidor também poderá optar por um produto de valor inferior, sem direito a
utilizar o saldo remanescente para abater em outro produto ou receber troco do
estabelecimento.

 O disposto no artigo anterior também não se aplica quando a constataçãoArt. 2º
ocorrer fora do estabelecimento após a efetivação da compra, quando caberá ao fornecedor a
substituição do produto ou a devolução corrigida do valor pago, não obstante sua
responsabilidade por eventuais danos decorrentes da venda efetivada.

 Os estabelecimentos comerciais deverão afixar em local visível aviso contendoArt. 3º
os direitos previstos nesta lei.

 O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os infratores a multa no valorArt. 4º
de R$ 500,00 (quinhentos reais) por autuação, sendo duplicada em caso de reincidência, a
ser aplicada pelos órgãos de defesa do consumidor e  / ou órgão de vigilância sanitária, sem
prejuízo das penalidades previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e de outras
aplicáveis pela legislação em vigor.

 Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a contar da data de suaArt. 5º
publicação.

 

JUSTIFICAÇÃO
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A presente proposição tem como objetivo maior fortalecer os princípios da defesa do
consumidor, consolidados na Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, mais conhecida como
Código de Defesa do Consumidor. Além desta nobre intenção, também pertence ao seu
escopo coibir os problemas de descaso e da fiscalização de produtos oferecidos nos
estabelecimentos comerciais, além de incentivar a eficiência e qualidade dos sistemas de
gestão.

O Código de Defesa do Consumidor, no artigo 18, § 6º, inciso I, dispõe ser impróprio
ao uso e consumo os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos, de onde se denota
a responsabilidade do fornecedor em manter exposto à venda somente mercadoria dentro do
prazo de validade estipulado pelo fabricante. Embora a inibição da comercialização de
produtos com prazo de validade expirado conte com amplo amparo jurídico, é comum verificar
a oferta dos mesmos nas gôndolas de estabelecimentos comerciais.

Cabe acrescentar que a exigência de fornecer outro produto  igual ou similar ao
consumidor que achar mercadoria com validade vencida vem sendo aplicada com êxito em
alguns estados brasileiros, seja por meio de acordo entre supermercados e Procon, seja por
meio de legislação estadual, a exemplo da Lei nº 17.132/2017, do Estado de Santa Catarina.

No DF muitos dos estabelecimentos comerciais já praticam o defendido no presente
projeto, como o caso dos mercados integrantes da Associação de Supermercados de Brasília
- ASBRA, que firmou um Termo com o PROCON-DF se comprometendo em dar fiel
cumprimento à Política Nacional de Relações de Consumo e de harmonização das relações
de consumo.

Conforme bem delimitado no termo de cooperação exposto acima, a política
defendida pelo presente projeto de lei não é uma punição aos estabelecimentos comerciais,
pelo contrário, trata-se de uma cooperação sadia entre os consumidores e os comerciantes,
tanto que os próprios empresários firmaram acordo com o PROCON de maneira voluntária.

A presente proposição está abarcada pelas competências desta Casa de Leis,
conforme bem delineado no art. 17, inciso VIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal:

(…)
Art. 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a União, legislar
sobre:
…
VIII - responsabilidade por danos ao meio ambiente, ao consumidor e a bens
e direitos de valor artístico, estético, histórico, espeleológico, turístico e
paisagístico;
(…)

Frisa-se que a presente iniciativa preenche todos os requisitos de mérito, respeita os
preceitos de legalidade, constitucionalidade, regimentalidade e técnica legislativa.

Por fim, considerando o interesse público que reveste a matéria, direito do
consumidor, conclamo aos nobres pares pela aprovação da matéria.

 
Sala da sessões, em 

 

DEPUTADO ROOSEVELT

PL
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a.
b.
c.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Max Maciel - Gab 02

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Max Maciel)

Dispõe sobre a concessão de tarifa
zero para os usuários de transporte
público em dias expressivos de
comemoração ligados à mobilidade
urbana.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 Art. 1º Fica concedido a tarifa zero nas datas comemorativas ligadas à mobilidade
urbana. 

Parágrafo único. A tarifa zero ao transporte público disposto no caput deste artigo
realizar-se-ão anualmente nas datas dispostas: 

I - Dia do Pedestre, comemorado no dia 08 de agosto; 
II - Dia Mundial sem Carro, comemorado no dia 22 de setembro; 
III - Dias de comemoração e direito à cidade: 

01 de janeiro;
21 de abril; e
12 de outubro.
 

Art. 2º  A tarifa zero será oferecida nas 24 horas das datas elencadas no art. 1º.
 Art. 3º As empresas e cooperativas autorizadas a fazer o transporte público do

Distrito Federal deverão manter o quantitativo de ônibus, tal como manter os trajetos
regulares nas datas elencadas no art. 1º. 

 Art. 4º O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários ou atos
complementares para a fiel execução desta lei. 

 Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO

A mobilidade urbana é um direito e o transporte é garantido constitucionalmente. A
circulação e acesso aos espaços deve ser cada vez mais implementado e reafirmado, por
isto, o projeto de lei é oportuno. A proposição visa garantir o acesso gratuito da população ao
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transporte público em datas relacionadas à mobilidade e em datas comemorativas e de direito
à cidade. 

As datas selecionadas reforçam o debate de direito à cidade e mobilidade urbana,
contribuindo para a valorização da sustentabilidade e circulação da população. Neste sentido,
viabilizar o acesso das pessoas aos espaços, por meio de transporte público, nas datas
especificadas, será uma importante sinalização de que a tarifa zero é possível.

No Distrito Federal, além da tarifa zero para estudantes, para idosos e pessoas com
deficiência, em outros momentos específicos também houveram experiências catraca livre,
sem recorte de grupos. Por exemplo, quando houveram as implementações do metrô e do
sistema BRT, e no aniversário de Brasília.

A maior parte do custo da tarifa dos ônibus é pago pelo GDF, apesar de ser dividido
entre o governo e a população. Portanto, as despesas com o transporte público,
consideravelmente, já são custeadas pelo governo e a ampliação será uma oportunidade
importante para o fortalecimento da tarifa zero no DF.

Por fim, visualizamos como oportuno a implementação de mecanismos que
caminhem para a ampliação do acesso gratuito ao transporte público do Distrito Federal.
Deste modo, solicitamos aos nobres pares apoio no fortalecimento da tarifa zero por meio da
aprovação do presente Projeto de Lei.
 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO MAX MACIEL
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 2 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133482022
www.cl.df.gov.br - dep.maxmaciel@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 13/12/2023, às 18:30:51 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 107490 12143f8f



914Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 895/2024 - Projeto de Lei - 895/2024 - Deputado Pastor Daniel de Castro - (109354) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

 

Institui o Conselho Distrital de
Politicas Públicas para a Família -
CONFAM.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
 - Fica instituído o Conselho Distrital de Politicas Públicas para a Família -Art. 1°

CONFAM, órgão colegiado, de caráter permanente e composto por representantes do
Governo do Distrito Federal e pela sociedade civil, com a finalidade de promover políticas
públicas que objetivem desenvolver e fortalecer a estrutura familiar e preservar o seu papel
fundamental na construção de uma sociedade mais humana, equilibrada e mais igual.

 - O CONFAM ficará vinculado à Secretaria de Estado da Família e JuventudeArt. 2º
do Distrito Federal, ou órgão equivalente que o substituirá.

 - Compete ao CONFAM:Art. 3°
I - formular políticas e diretrizes para a articulação dos temas, das ações

governamentais e das medidas referentes à promoção e defesa da família visando à
eliminação dos problemas que atingem a estrutura familiar;

II - prestar assessoria, ao órgão que tiver vinculado, emitindo pareceres
acompanhando e controlando a elaboração e execução de programas distritais nas questões
que atingem as famílias;

III - propor ações aos órgãos governamentais e organizações da sociedade civil para: 
a) suporte à formação e desenvolvimento da família;
b) fortalecimento dos vínculos familiares;
c) promoção do equilíbrio entre trabalho e família;
d) fomento a politicas de enfrentamento a` discriminação à família; e
e) fortalecimento das relações familiares por meio de novas tecnologias. 
IV - estimular, apoiar e desenvolver estudos e debates sobre a condição da família,

bem como propor medidas de governo objetivando promover a estrutura familiar;
V - recomendar a implementação de politicas, de programas, de ações e de serviços

referentes à família por meio da integração das instancias intersetoriais e interinstitucionais;
VI - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegura os direitos da família;
VII - receber e examinar denúncias relativas a atos atentatórios à família e encaminhá-

las aos órgãos competentes, exigindo providências efetivas;
VIII - manter canais permanentes de relação com movimentos dedicados à família,

apoiando o desenvolvimento de atividades dos grupos autônomos, sem interferir no conteúdo
e orientação de suas atividades;
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IX - incentivar e promover a participação e integração social da família;
X - Aprovar o Plano Distrital de Proteção da Família formulado com a participação da

sociedade civil e dos órgãos governamentais.
XI - elaborar o seu Regimento Interno.

 - O CONFAM será composto por 15 (quinze) membros efetivos e respectivosArt. 4º
suplentes, na seguinte forma:

I - 7 (sete) membros efetivos e 7 (sete) suplentes, representantes da sociedade civil,
indicados pelos diversos movimentos em prol da família, que comprovadamente tenham
contribuído na defesa dos direitos da família.

II - 7 (sete) membros efetivos e 7 (sete) suplentes, dos seguintes órgãos do Governo
do Distrito Federal:

a) Casa Civil;
b) Secretaria de Estado de Governo;
c) Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração;
d) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania;
e) Secretaria de Estado de Educação;
f) Secretaria de Estado de Saúde;
g) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
III - Pelo Secretário de Estado da Família e Juventude, que o presidirá.

 - Os Conselheiros e seus suplentes terão mandato de 04 (quatro) anos,Art. 5º
facultada a recondução por mais 04 (quatro) anos, designados por meio de ato do Poder
Executivo.

 - As funções dos membros do CONFAM não serão remuneradas, masArt. 6º
consideradas como de serviço público relevante.

 - A estruturação e funcionamento do CONFAM serão fixados em RegimentoArt. 7º
Interno, aprovado pelo plenário do CONFAM e homologado por ato do Poder Executivo.

 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de Estado da Família eArt. 8º
Juventude do Distrito Federal. 

 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Art. 9º
 - Revogam-se as disposições em contrário.Art. 10º

 
JUSTIFICAÇÃO

 

A criação de um Conselho Distrital de Políticas Públicas para a Família (CONFAM) se
justifica pela importância de promover o desenvolvimento e o fortalecimento da estrutura
familiar, preservando seu papel fundamental na construção de uma sociedade mais humana,
equilibrada e igualitária. Este órgão colegiado, permanente e composto por representantes do
Governo do Distrito Federal e da sociedade civil, visa aprimorar a formulação e a
implementação de políticas públicas voltadas para a família, por meio do diálogo e da
participação ativa de diferentes atores. O CONFAM pode contribuir para a articulação de
ações e a alocação de recursos em áreas como educação, saúde, assistência social, entre
outras, que impactam diretamente a dinâmica familiar. Além disso, ao envolver a sociedade
civil, o conselho pode garantir uma maior legitimidade e representatividade nas decisões e
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ações relacionadas à promoção do bem-estar familiar e social. Sua atuação pode ser pautada
pela busca de soluções inovadoras e adaptadas à realidade local, contribuindo para a
construção de uma comunidade mais coesa e inclusiva.

Essa justificativa se embasa na necessidade de fortalecer as famílias como alicerce
da sociedade, considerando o impacto positivo que isso pode ter no desenvolvimento humano
e na redução de desigualdades. Além disso, a criação do CONFAM está alinhada com
princípios e diretrizes estabelecidos em legislações e tratados internacionais, bem como com
experiências bem-sucedidas de outros conselhos similares em diferentes contextos. Dessa
forma, a instituição do CONFAM se apresenta como uma medida estratégica e promissora
para a promoção do bem-estar familiar e o aprimoramento das políticas públicas no Distrito
Federal.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares desta casa de leis para a
aprovação desta proposição, pelos motivos apresentados acima.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 02/02/2024, às 18:05:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109354 6e6b6b94



917Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 896/2024 - Projeto de Lei - 896/2024 - Deputada Jaqueline Silva - (105784) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Institui o Dia do Servidor da Carreira
Políticas Públicas e Gestão
Governamental, a ser comemorado
no dia 28 de outubro, de cada ano
no âmbito do Distrito Federal.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 Art. 1º  Fica instituído o Dia do Servidor da Carreira Políticas Publicas e Gestão
Governamental, a ser comemorado no dia 28 de outubro de cada ano. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
O dia 28 de outubro é celebrado o Dia do Servidor Público a nível nacional. Os

servidores públicos, tem uma missão enorme com a população brasileira, pois são eles que
estão na ponta, que trabalham no dia a dia, são quem estão, de fato, fazendo a diferença para
o povo.

Nada mais justo que homenagear neste dia os servidores da Carreira Políticas de
Gestão Governamental, que tem como atribuições a realização de atividades de gestão
governamental, como a formulação, a implementação e a avaliação de políticas públicas, bem
como de direção e assessoramento em escalões superiores da administração direta,
autárquica e fundacional, em graus variados de complexidade, responsabilidade e autonomia.

A Lei nº 5190/2013 é que dispõe sobre a carreira. Trata sobre os cargos e
quantitativos, gestão e ingresso na carreira, jornada de trabalho, atribuições do cargo,
progressão, promoção, programa de formação continuada, estrutura e remuneração.

Apesar de parecer redundante a referida proposta, pelo fato de no dia 28 de outubro
já comemorar o dia do Servidor Público, da qual a referida carreira, objeto da presente
proposição fazer parte, esse pleito vem como forma de reconhecer e legitimar a importância
dessa Carreira na esfera pública no Distrito Federal.

Ante o exposto, conclamo aos nobres pares que aprovem esta proposição para que a
Carreira dos Servidores de Políticas Publicas e Gestão Governamental no Distrito Federal
tenha o reconhecimento com o dia para esta homenagem. 

 
Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

Altera a Lei nº 5.773, de 14 de
dezembro de 2016, que Dispõe
sobre os procedimentos a serem
tomados para a adoção de medidas
de vigilância sanitária e
epidemiológica sempre que se
verificar situação de iminente perigo
à saúde pública pela presença do
mosquito transmissor da dengue, do
Zika e da febre Chikungunya.

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

   Art. 1° A alínea “d” do Inciso I do art. 3º da Lei nº 5.773, 14 de dezembro de 2016,
passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos seguintes itens: 

            Art. 3º...
                    I...

 decorrido o prazo de 48 horas do recebimento da notificação ou de sua“d” 
publicação no DODF, não tendo sido feito o agendamento nem concedida a
permissão para realização da inspeção, caberá as seguintes sanções:

1 -  Autoridade sanitária poderá determinar o ingresso forçado no imóvel
para a aplicação de medidas de vigilância sanitária e epidemiológica de que trata
esta Lei;

2 - Se não atendida a notificação, ou em caso de reincidência, ao
proprietário/possuidor será aplicada multa no valor de R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), devendo ser 50% (cinquenta por cento) desse recurso investido
nos programas de combate ao mosquito Aedes Aegypti, nas áreas da vigilância
ambiental e atenção primária a saúde.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente proposição tem por objetivo viabilizar uma ação mais efetiva no combate à

proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da Dengue, por meio da implementação
de penalidade adicional aos proprietários de imóveis que negligenciarem a adoção de
medidas de combate ao vetor, mesmo após notificações prévias e orientações.

O Distrito Federal já editou cinco leis específicas para atuação do poder público no
combate à dengue, a mais foram editadas 29 portarias e 25 decretos voltados ao combate à
doença, entretanto, mesmo com toda a atenção do legislativo e do executivo, chegamos no
ano de 2024 com uma verdadeira epidemia de dengue.
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A Dengue é um sério problema de saúde pública e causa inúmeros prejuízos à
população, tanto em termos de saúde como econômicos. De acordo com dados do Ministério
da Saúde, o Brasil registrou no ano passado um aumento significativo nos casos de Dengue
em comparação com anos anteriores, no ano corrente os dados demonstram uma explosão
de casos, colocando o Distrito Federal diante de uma verdadeira epidemia.

 É essencial, portanto, que medidas mais rigorosas sejam adotadas para combater
essa enfermidade letal.

Atualmente, mediante o decreto Nº 45.448, de 25 de janeiro DE 2024 o distrito
Federal encontra-se em situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do
risco de epidemia por doenças transmitidas pelo Aedes Aegypte.

A Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantindo o direito à vida e ao bem-estar social. Nesse sentido, o legislador tem o dever de
criar mecanismos legais que promovam a saúde e prevenção de doenças em sua jurisdição.

Além disso, a proposta afeta outros fundamentos jurídicos, como o princípio da
propriedade, o qual é resguardado pela Constituição Brasileira. No entanto, o direito à
propriedade não pode se sobrepor ao direito à vida e à saúde da população. 

A multa para os donos de imóveis onde existe o foco de transmissão do mosquito da
Dengue, mesmo após notificação, é uma medida necessária e proporcional para garantir a
proteção da coletividade, tais imóveis são em sua grande maioria fruto da especulação
imobiliária, muitos deles ficam abandonados com carcaças de veículos, entulhos e outros
demais objetos que acumulam agua e viram foco do mosquito da dengue.

A alteração proposta visa fortalecer o poder de atuação do Poder Executivo no
combate à Dengue, permitindo que, em casos de desobediência e reincidência, ocorra
aplique-se multa, sendo que os valores arrecadados deverá ser aplicado em campanhas de
prevenção e combate à Dengue.

Por todo o exposto, solicita-se o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da
presente proposição, a fim de fortalecer as medidas de combate à Dengue, nos retirar da
situação de emergência e preservar a saúde da população do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 01/02/2024, às 17:39:59 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109280 1f572fc0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Institui no âmbito do Distrito Federal
o Estatuto da Pessoa com
Obesidade, de promoção à inclusão,
proteção à saúde e a direitos,
tratamento adequado, combate ao
bullying, assistência social e
trabalho.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

CAPÍTULO I
Direitos Fundamentais da Pessoa com Obesidade

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Distrito Federal o Estatuto da Pessoa com
Obesidade de promoção à inclusão, direitos, proteção à saúde e aos direitos, tratamento
adequado, combate ao  , assistência social, inserção no mercado de trabalho,bullying
destinada a regular os direitos assegurados às pessoas vitimadas pelo acúmulo excessivo de
gordura corporal e ganho de peso, associado a problemas de saúde.

Art. 2º
As pessoas obesas gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, sendo-
lhe asseguradas, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual
e social, em condições de liberdade e dignidade.

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público
assegurar ao obeso, no contexto de suas prioridades, a efetivação do direito à vida, à saúde,
à alimentação adequada, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Art. 4º Nenhum obeso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação,  pre
conceito, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou
omissão, será punido na forma da Lei.

§ 1º É dever de todos evitar a ameaça ou violação aos direitos da pessoa com
obesidade entendendo que esta é uma doença e não uma questão simplesmente estética.
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§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção às outras
decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 5º A obesidade é o resultado de diversas interações, nas quais chamam à
atenção os aspectos genéticos, ambientais e comportamentais e a proteção do indivíduo
obeso é um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vigente.

 

CAPÍTULO II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

 
Art. 6º É obrigação do Poder Público e da sociedade assegurar à pessoa obesa a

liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos,
individuais e sociais, garantidos na legislação.

§ 1º O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:

I-  faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários,
ressalvadas as restrições legais;

 II- opinião e expressão;
III- crença e culto religioso;
IV- prática de esportes e de diversões adequadas as suas condições físicas,

resguardada a sua integridade;
V- participação na vida familiar e comunitária;
VI- participação na vida política, na forma da lei; e
VII- faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica

e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de valores, ideias
e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.

 

CAPÍTULO III
Acesso Universal e Igualitário à Saúde

 

Art. 7º Fica assegurada a atenção integral ao obeso, por intermédio do Sistema Único
de Saúde (SUS), garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e
contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da
saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente os obesos.

    Os   consultórios,   ambulatórios,   hospitais   públicos   e   privadParágrafo   único.
os ficam obrigados a criar sistema de agendamento para o atendimento com hora marcada,
por meio de aplicativo, de rede de mensagens ou por meio de telefone; podendo ainda fazer o
atendimento por meio   nos casos de algum problema de mobilidade do paciente comonline
obesidade, favorecendo o conforto e comodidade.

 

CAPÍTULO IV
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Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

 

Art. 8º As pessoas com obesidade têm direito à Educação, Cultura, Esporte, Lazer,
diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de excesso
de peso corporal.

 Fica instituído nas escolas de ensino fundamental e médio da redeParágrafo único.
pública de ensino um programa, abrangendo todos os alunos, dando, portanto, especial
atenção aqueles com sobrepeso e obesidade, visando
promover ações educativas voltadas à nutrição, segurança alimentar e incluir programa de
saúde e de alimentação do governo.

 

CAPÍTULO V
Assentos Especiais e Acesso ao Transporte Público

 

Art. 9º É obrigatório destinar assentos com dimensão, resistência e conforto
compatíveis em áreas identificadas visualmente como sendo exclusivas nas escolas públicas
e privadas, casas de shows, cinema, teatro, bares e restaurantes, praças de alimentação,
faculdades e demais instituições de ensino superior.

Art.10. Aos obesos fica garantida a utilização dos transportes coletivos públicos
urbanos intermunicipais e semiurbanos, seletivos e especiais, quando prestados paralelament
e  os serviços regulares, com acesso exclusivo pela porta localizada em oposição à roleta ou
catraca sem que seja cobrado o valor de mais de uma passagem por passageiro.

§ 1º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo,
serão adaptados assentos para os obesos, sendo retirados os braços das poltronas e
garantida a utilização preferencial ao público que se destina, ficando estes assentos
identificados por placas.

§ 2º Fica vedada a cobrança de duas passagens para a pessoa obesa em qualquer
tipo de transporte público que desempenhe a atividade de transporte de passageiros.

 

CAPÍTULO VI
Da Profissionalização e do Trabalho

 

Art. 11. É vedada a prática de qualquer ato discriminatório para efeito de acesso ou
manutenção de relação de trabalho por motivo de obesidade.

  Salvo os casos em que a natureza do cargo exigir,Parágrafo único.
é vedada a previsão de restrições por motivo de obesidade para a participação de candidato
em concurso público.

Art. 12. O Poder Público criará e estimulará programas de:
- pro?ssionalização especializada para a pessoa obesa,

aproveitando seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remuneradas;
- estímulo às empresas privadas para admissão de pessoa com obesidade ao

trabalho; III - ações educativas e de promoção à saúde no trabalho.
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CAPÍTULO VII
Da Assistência e Garantia de Direitos

 
Art. 13. Os serviços, programas, projetos e os benefícios no âmbito da política pública

de assistência social à pessoa com obesidade e sua família têm como objetivo a garantia da
segurança da acolhida, da habilitação e da reabilitação, do desenvolvimento e manutenção da
autonomia e da convivência familiar e comunitária, para a promoção do acesso a direitos e da
plena participação social, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a Lei
Orgânica da Assistência Social (LOAS) e demais normas pertinentes.

§ 1º A assistência social à pessoa com obesidade, nos termos do  deste artigo,caput 
deve envolver conjunto articulado de serviços
no âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, ofertados
pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS),
para a garantia de seguranças fundamentais no enfrentamento de situações de
vulnerabilidade e de risco, por fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos.

§ 2º Os serviços de assistência sociais destinados à pessoa com obesidade em
situação de dependência deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe
cuidados básicos e instrumentais.

 

CAPÍTULO VIII
Das medidas específicas de proteção

 

Art. 14. As medidas de proteção ao obeso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas,
isolada ou cumulativamente, e levarão em conta a preservação da saúde, da qualidade de
vida, os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vínculos familiares e
comunitários.

 

CAPÍTULO IX
Da Política de Atendimento Jurídico-social

 

Art. 15. A política de atendimento às pessoas com obesidade poderá ser executada
por meio do conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais no Distrito
Federal no que concerne a políticas e programas de saúde, assistência social e educação em
caráter educativo, serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de
discriminação, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; bem como proteção
jurídico-social por entidades de defesa dos direitos humanos.

 

CAPÍTULO X
Política de Atendimento em Programas Habitacionais
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Art. 16. Nos programas habitacionais subsidiados com recursos públicos, o obeso e o
obeso mórbido gozam de prioridade na aquisição de imóvel em piso térreo para moradia
própria, observado o seguinte:

-reserva de pelo menos três por cento das unidades habitacionais residenciais em
piso térreo para atendimento aos obesos;

-implantação de equipamentos urbanos comunitários que atendam
a  especificidade da pessoa com obesidade;

- eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade
para o obeso.

 

CAPÍTULO XI
Tratamento e Promoção à Saúde da Pessoa com Obesidade

 

Art. 17. As unidades de saúde que desenvolvam programas
de prevenção, tratamento e combate à obesidade adotarão os seguintes princípios:

- manutenção de grupos de apoio;
- atendimento regular para tratamentos de longo prazo;
- promoção da saúde através de novos hábitos alimentares;
- observância das terapias de saúde em conjunção com atividades físicas adequadas;
- comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de obeso portador

de doenças infectocontagiosas e com agravamento de sua debilidade física.

 

CAPÍTULO XII
Inclusão, Acessibilidade e Sanções Previstas

 

Art. 18. Os hospitais públicos e privados e as unidades médicas de atendimento
emergencial ficam obrigados a disponibilizar os seguintes equipamentos de acessibilidade e
inclusão: rampa de acesso, avental de tamanho especial, de tecido ou descartável, próprio
para obesos, balança especial, cadeiras de rodas especiais reforçadas, com mais de 70
centímetros de largura, macas e cadeiras de rodas
reforçadas para transporte de pacientes obesos,
com largura mínima de 70 centímetros e altura máxima de 70 centímetros do chão,
laringoscópio especial, material de acesso venoso profundo especial para obesos, portas de
banheiros de correr, boxes com piso antiderrapante e apoios laterais, cadeiras reforçadas,
sem braços, num mínimo de 15% do total de cadeiras do estabelecimento, es?gnomanômetro
especial para obesos, vaso sanitário com reforço e apoio lateral para os braços.

 Os laboratórios ficam obrigados a disponibilizar os mesmosParágrafo único.
equipamentos previstos no  do art. 15, com exceção da adaptação dos boxes, visto nãocaput 
serem unidades onde os pacientes ficam internados.

Art. 19. O descumprimento da presente Lei acarretará em advertência, por escrito,
expedida pelo órgão competente fiscalizador para adequação em 45 dias e, após este prazo
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sem a devida providência por parte do responsável, será aplicada multa de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais) ao estabelecimento infrator em referência aos art. 9º, art. 10 e parágrafo
único e art. 15, acrescida de 20% em caso de reincidência.

 
Art. 20.  Sugere a Criação de um

a Comissão Especial de Trabalho e Mediação com a participação da Secretaria de Estado de
Saúde,  do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, do Ministério Público do
Distrito Federal e da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil-DF, do gestor do
SUS, do PROCON, do Conselho Regional de Medicina, Conselho de
Assistência Social, do Conselho
Regional de Psicologia, Conselho de Fisioterapia e Terapia Ocupacional e de organizações
sociais de defesa dos direitos das pessoas com obesidade, com o objetivo de avaliar e
discutir sobre processos de pessoas com obesidade mórbida que pleiteiam cirurgias
bariátricas junto à rede pública de saúde, bem como prestar orientação e apoio aos obesos
que pleiteiam a referida cirurgia junto aos planos de saúde ou das cooperativas de planos de
saúde.

 

CAPÍTULO XIII
Das Disposições Gerais

 

Art. 22. As medidas de proteção ao obeso são aplicáveis sempre que os direitos recon
hecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:

- por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
- por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento; III - em

razão de sua condição pessoal e/ou fragilidade.
Art. 23. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 dias

contados da sua publicação.
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A obesidade é uma doença crônica que afeta milhões de pessoas no Brasil e no

mundo. No Distrito Federal, estima-se que mais de 20% da população seja obesa. As
pessoas com obesidade enfrentam diversos desafios, como:

 Sofrem preconceito e discriminação em diversos âmbitos da vida,Discriminação:
como no trabalho, na educação e nos serviços de saúde;

 Têm dificuldade em encontrar profissionais deDificuldades no acesso à saúde:
saúde qualificados para tratar a obesidade de forma adequada.

 Estão mais propensas a desenvolver doenças crônicas comoComorbidades:
diabetes, hipertensão e doenças cardíacas.

 São vítimas de bullying e constrangimento social, especialmente crianças eBullying:
adolescentes.
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Objetivo do Estatuto da Pessoa com Obesidade é promover a inclusão social, garantir
o acesso a todos os direitos e oportunidades, como educação, trabalho, saúde e lazer.
Proteger a saúde, assegurando o acesso a tratamento médico de qualidade, incluindo
acompanhamento multidisciplinar e acesso a medicamentos. Combater o bullying, criando
mecanismos para prevenir e punir essa prática contra pessoas com obesidade.

O Estatuto da Pessoa com Obesidade traria diversos benefícios, como a melhoria da
qualidade de vida, teriam mais acesso a tratamento e apoio, o tratamento adequado pode
ajudar a prevenir o desenvolvimento de doenças crônicas, teriam menos motivos para faltar
ao trabalho por causa de problemas de saúde  e ainda teriam mais condições de trabalhar e
serem produtivas.

A criação do Estatuto da Pessoa com Obesidade é uma medida necessária e urgente
para garantir os direitos das pessoas com obesidade e melhorar a qualidade de vida dessa
população.

A obesidade é uma doença crônica e não uma questão estética. As pessoas com
obesidade não são culpadas por sua condição. A discriminação contra pessoas com
obesidade é um problema grave de saúde pública.

O Estatuto da Pessoa com Obesidade é um instrumento importante para combater a
discriminação e promover a inclusão social.

Por estas razões submeto a presente proposta aos meus pares, esperando vê-la
integralmente aprovada ao final da votação.

 

Sala das Sessões, em fevereiro de 2024.

 

HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE )

 

Assegura a gratuidade no Sistema
de Transportes Público Coletivo do
Distrito Federal para mãe, pai ou
responsável legal de bebê
prematuro internado em unidade
neonatal da rede pública de saúde
do Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 Art. 1º Fica assegurada a gratuidade para a mãe, pai ou responsável legal de bebê
prematuro internado em unidade neonatal da rede pública de saúde do Distrito Federal, nos
serviços de transporte coletivo que integram o Sistema de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal explorados, permitidos ou concedidos pelo Distrito Federal.

 A gratuidade importará no direito da utilização dos serviços deParágrafo único.
transporte coletivo no Distrito Federal, somente para a mãe, pai ou responsável legal de bebê
prematuro internado em unidade de saúde neonatal da Secretaria de Estado de Saúde do

 . Distrito Federal
 Art. 2º A gratuidade no transporte público coletivo será concedida, mediante

 apresentação de atestado médico emitido por profissional da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal que comprove a internação do bebê prematuro, indicando o período de
internação, e deverá ser solicitado pela mãe, pai ou responsável legal da criança.

   Parágrafo único. A gratuidade terá validade enquanto o bebê prematuro estiver
internado na unidade neonatal, da rede pública de saúde do Distrito Federal, deve estar
expresso no atestado médico emitido por profissional da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal.

 Art. 3º Para fins de controle e fiscalização, mensalmente a Secretaria de Saúde do
Distrito Federal deverá disponibilizar à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do
Distrito Federal relação dos beneficiários da gratuidade, nos termos do artigo 1º desta Lei,
observando-se o contido na Lei nº 13.079, de 14 de agosto de 2018, que trata da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

   Art. 4º A gratuidade de que trata esta Lei terá validade em todos os serviços de
transporte público coletivo no Distrito Federal e que integram o Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF.

 Para os fins dispostos nesta Lei, fica dispensado a emissão doParágrafo único.
cartão automático de bilhetagem, bastando que seja apresentado ao condutor ou ao cobrador
do coletivo o atestado médico de que trata o artigo 2º.
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 Art. 5º As despesas decorrentes da implementação desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, estabelecendo os
procedimentos necessários para a concessão e controle da gratuidade.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente projeto de lei visa atender a uma necessidade sensível e urgente,

proporcionando às mães de bebês prematuros a oportunidade de visitarem seus filhos
internados em unidades neonatais no Distrito Federal de forma mais acessível.

A internação de bebês prematuros implica em um período delicado tanto para o
recém-nascido quanto para a mãe. A presença materna é essencial para o desenvolvimento
emocional e físico do bebê, sendo recomendada pelas equipes médicas. No entanto, muitas
mães enfrentam dificuldades financeiras para se deslocar diariamente até as unidades
neonatais.

A gratuidade no Transporte Público Coletivo se apresenta como uma medida eficaz
para reduzir essa barreira econômica, permitindo que as mães estejam mais presentes na
vida de seus filhos durante esse período crítico. Além disso, contribui para fortalecer o vínculo
afetivo entre mãe e bebê, o que pode ter impactos positivos no desenvolvimento da criança.

Ressalta-se que a concessão do benefício estará condicionada à apresentação de
atestado médico, garantindo a destinação da gratuidade a casos efetivamente necessitados.

Por fim, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste
projeto de lei, que busca promover a saúde e o bem-estar das famílias no Distrito Federal.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 05/02/2024, às 17:26:15 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109416 ebb47fa0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

Institui a Política Distrital do
Cuidado com a Pessoa Idosa em
Situação de Dependência.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Esta Lei institui, no âmbito da Ordem Social, a Política Distrital do CuidadoArt. 1º

com a Pessoa Idosa em Situação de Dependência, a ser implementada de acordo com os
princípios, diretrizes e objetivos nela previstos.

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por cuidado qualquer atividade, prestada pelo
poder público ou por particulares, destinada a assegurar o bem-estar físico, psicológico e
social de pessoas idosas em situação de dependência.

§ 2º Considera-se pessoa idosa em situação de dependência aquela que, em razão
de impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo, do intelecto e da mente, em
interação ou não com barreiras, tem limitações para exercer, de modo pleno, atividades
básicas e instrumentais de vida diária, indispensáveis à vida, à saúde, ao bem-estar e à
participação na sociedade.

§ 3º O cuidado a que se refere o  deste artigo pode ser prestado por pessoascaput
com as quais a pessoa idosa mantenha relação de parentesco ou de amizade, bem como em
razão de vínculos laborais ou comunitários, assegurado o apoio especializado do poder
público.

§ 4º O cuidado a que se refere o  deste artigo deve ser prestado pelo Podercaput
Público, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei e em regulamento próprio.

§ 5º A política a que se refere o  deste artigo tem por finalidades a ampliação dacaput
autonomia e favorecer a inclusão social de pessoas idosas em situação de dependência e a
promoção do bem-estar, da saúde e da segurança de todas as pessoas que participem
diretamente da relação de cuidado, sejam aquelas que demandam o cuidado, sejam os
cuidadores.

 A Política Distrital do Cuidado com a Pessoa Idosa em Situação deArt. 2º
Dependência deve ser implementada por meio de um conjunto articulado de ações dos
órgãos responsáveis pelas políticas sociais nas áreas de assistência social, saúde, e
promoção, proteção e defesa dos direitos humanos.

§ 1º Cabe ao Poder Executivo disciplinar as normas gerais, elaborar, coordenar,
executar, acompanhar e monitorar o cumprimento de todas as fases da política pública,
garantindo-se a participação:

I – do Conselho de Saúde do Distrito Federal;
II – do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
III – do Conselho dos Direitos do Idoso.
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 São princípios a serem observados pela Política Distrital do Cuidado com aArt. 3º
Pessoa Idosa em Situação de Dependência:

I – respeito à dignidade e à autodeterminação da pessoa idosa em situação de
dependência, inclusive no que diz respeito à tomada de decisões; 

II – ampliação da autonomia da pessoa idosa em situação de dependência; 
III – atendimento humanizado e individualizado, respeitadas as características sociais,

culturais, econômicas, os valores e as preferências da pessoa idosa em situação de
dependência; 

IV – provisão pública do cuidado; 
V – subsidiariedade da prestação do cuidado por particulares e valorização do

trabalho prestado pelos cuidadores, profissionais ou não; 
VI – promoção do voluntariado. 

 São diretrizes da Política Distrital do Cuidado com a Pessoa Idosa emArt. 4º
Situação de Dependência:

I – atenção à pessoa idosa em situação de dependência, inobstante a renda pessoal
ou familiar;

II – responsabilidade do poder público pela elaboração e financiamento de sistema
articulado e multidisciplinar de atenção e apoio à pessoa idosa que necessite de cuidado
continuado de apoio pessoal, social e saúde; 

III – atuação permanente, integrada e articulada das políticas públicas de assistência
social, direitos humanos, educação, saúde, trabalho, e de outras políticas públicas
transversais associadas ao cuidado; 

IV – oferta de serviços nas áreas de assistência social, cultura, educação,
empreendedorismo, esporte, habitação, lazer, mobilidade urbana, previdência social,
promoção e proteção e defesa de direitos, saúde e trabalho para atendimento às
necessidades da pessoa idosa em situação de dependência;

V – incentivo e apoio à organização da sociedade civil e à sua participação na
elaboração, acompanhamento, monitoramento e avaliação das políticas públicas de cuidado,
bem como o exercício do controle social na oferta de serviços e de informações necessárias
ao cuidado; 

VI – capacitação e educação continuada e permanente de todas as pessoas que
desenvolvam ou participem de ações relacionadas às políticas públicas de cuidado, seja no
âmbito da família, da comunidade ou na rede de serviços; 

VII – prestação de serviços em equipamento próximo ou no domicílio da pessoa idosa
que necessite de cuidado, inclusive na zona rural, respeitados os princípios de territorialização
do Sistema Único de Saúde – SUS e do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

VIII– acessibilidade em todos os ambientes e serviços; 
IX – implantação e ampliação de ações educativas destinadas à superação de

preconceitos, e capacitação de trabalhadores da rede pública para melhoria do atendimento
às necessidades das pessoas em situação de dependência, respeitando a equidade, em
especial à pessoa idosa.

 São objetivos da Política Distrital do Cuidado com a Pessoa Idosa em SituaçãoArt. 5º
de Dependência:

I – universalidade da cobertura na prestação de cuidados a quem deles necessite; 
II – uniformidade e equivalência de cuidados e atendimentos às populações urbanas e

rurais; 
III – seletividade e distributividade na prestação socialmente justa dos cuidados; 
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IV – promoção e recuperação da saúde, segurança, autonomia, independência,
dignidade, participação comunitária e inclusão social de pessoas idosas em situação de
dependência;

V – promoção de ações e serviços públicos que garantam a recuperação global, a
autonomia e a melhoria da funcionalidade e da autonomia da pessoa idosa que necessite de
cuidado continuado de apoio pessoal, social e saúde; 

VI – desenvolvimento de programas e projetos comunitários destinados a pessoas
idosas em situação de dependência; 

VII – formação, capacitação e educação continuada de cuidadores, de profissionais
de saúde, de educação, de assistência social e de gestores públicos, com vistas à
disseminação das boas práticas na área do cuidado e ao desenvolvimento de competências
para garantir às pessoas idosas em situação de dependência o cuidado adequado;

VIII – proteção, inclusão profissional, segurança, saúde e bem-estar do cuidador,
profissional ou não, especialmente do cuidador em situação de vulnerabilidade social;

IX – realização de estudos e de pesquisas na área do cuidado; 
X – promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito ao

cuidado e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 
XI – fomento ao voluntariado para o cuidado.

 Fica instituído, no âmbito da Assistência Social, o Serviço de ApoioArt. 6º
Especializado para Atividades da Vida Diária da Pessoa Idosa, que integra a proteção social
básica e consiste na disponibilização de cuidador, em tempo integral ou sob demanda, com o
objetivo de garantir sua autonomia e independência pessoal.

§ 1º A necessidade do acompanhamento da pessoa idosa pelo cuidador deve ser
avaliada durante a prestação do atendimento domiciliar a que se refere o art. 19-I da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, bem como atestada por indicação médica, que, a pedido
da família, deve solicitar o encaminhamento da pessoa idosa ao serviço socioassistencial
previsto no  deste artigo. caput 

§ 2º A indicação médica deve avaliar se a pessoa idosa em situação de dependência
necessita de cuidado em tempo integral ou sob demanda, de acordo com grau de
dependência para a prática de atividades da vida diária.

§ 3º
 O serviço deve ser prestado de acordo com plano individualizado e humanizado de

atendimento. 
 A disponibilização do cuidador para as pessoas idosas deve ser garantida peloArt. 7º

Poder Público observados os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros previstos nesta Lei
e em regulamento específico:

I - a pessoa idosa em situação de dependência deve: 
a) residir no Distrito Federal;
b) estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
II – possuir indicação médica para acompanhamento por cuidador, em tempo integral

ou sob demanda, bem como a anuência da família;
 O Poder Público pode firmar termo de adesão com pessoas físicas, com oArt. 8º

objetivo de fomentar e apoiar ações de voluntariado para o cuidado de pessoas idosas em
situação de dependência, nos termos da Lei 2.304, de 21 de janeiro de 1999.

§ 1º O voluntário não pode substituir servidores públicos no exercício de suas
atividades típicas;
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1.

2.

3.

4.

§ 2º O Poder Público deve ofertar aos voluntários ações de formação e capacitação
durante a vigência do termo de adesão.

 Regulamento do Poder Executivo deve definir as normas específicas para aArt. 9º
aplicação desta Lei.

Art. 10
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSTIFICAÇÃO

A população mundial está envelhecendo rapidamente, e o aumento da expectativa de
vida tem levado a um crescente número de idosos que necessitam de cuidados especiais
para a prática de atos da vida cotidiana. Reconhecendo a importância de assegurar uma
qualidade de vida digna para essa parcela da sociedade, propomos este projeto de lei para
instituir a Política Distrital do Cuidado com a Pessoa Idosa em Situação de Dependência.

A política pública proposta estabelece princípios, objetivos e diretrizes a serem
observadas pelo poder público e pela sociedade quando ao dever de cuidado com essa
parcela da população. Ademais, a proposição torna obrigatória a disponibilização, pelo poder
público, de um cuidador para a pessoa idosa em situação de dependência, em regime integral
ou sob demanda, nas condições previstas neste projeto e em regulamentos específicos.

Quanto ao mérito, o projeto é conveniente, necessário e oportuno, uma vez que se
trata de medida adequada para, a um só tempo, promover a dignidade e a qualidade de vida
de pessoas idosas em situação de dependência, contribuir para a melhoria da saúde pública,
dar suporte às famílias e aos cuidadores informais e promover a participação social dessa
parcela da sociedade. Vejamos: 

 Garantir cuidados adequados para pessoas idosas emDignidade e Qualidade de Vida:
situação de dependência é um imperativo ético e humanitário. Proporcionar assistência
integral contribui diretamente para a preservação da dignidade e melhoria da qualidade de
vida desses indivíduos, promovendo o respeito aos direitos humanos e à igualdade.

 Ao disponibilizar cuidadores, o Estado desempenhaContribuição para a Saúde Pública:
um papel ativo na promoção da saúde pública. A prevenção de complicações de saúde e a
gestão eficiente de condições crônicas contribuem para a redução da carga nos sistemas
de saúde, resultando em benefícios econômicos e sociais a longo prazo.

 Muitas famílias assumem o ônusAlívio para Famílias e Cuidadores Informais:
financeiro e emocional de cuidar de seus idosos dependentes. Ao prover cuidadores, o
Estado não apenas alivia essas famílias, mas também evita o esgotamento físico e
emocional dos cuidadores informais, promovendo um ambiente mais sustentável para
todos os envolvidos.

 A presença de cuidadores permite que os idosos emPromoção da Participação Social:
situação de dependência permaneçam ativos na sociedade, participando de eventos
culturais, sociais e recreativos. Isso não só contribui para seu bem-estar emocional, mas
também promove a inclusão social, combatendo a solidão e o isolamento.

 
No que se refere à admissibilidade constitucional, o projeto trata de matéria

relacionada a defesa da saúde, sobre a qual o Distrito Federal possui competência legislativa
concorrente, de acordo com o art. 24, XII, da Constituição Federal. Ademais, regula a
competência material comum a todos os entes estabelecida no art. 23, II, da CF/88, cuidar da
saúde e da assistência pública, bem como a competência municipal aplicável ao DF de
prestar os serviços de atendimento à saúde da população (art. 30, VII, CF).
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De outro lado, sobre o aspecto material, a proposição se coaduna com o que
estabelece o art. 196, da CF. Quanto à iniciativa, não há qualquer restrição à iniciativa
parlamentar sobre a matéria, haja vista não ter sido reservada pela CF ou pela Lei Orgânica
distrital a qualquer autoridade específica. 

Acerca da legalidade, o projeto vai ao encontro do que assevera a Política Distrital do
Idoso, Lei nº 3.822/2006, vejamos: 

 
Art. 7º São competências dos órgãos e entidades públicas na implementação
da Política Distrital do Idoso: 
I – na área de Assistência Social: 
(...)
b)  , comoestimular a criação de alternativas de atendimento ao idoso
centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas
abrigadas de trabalho,  , repúblicas e outros;atendimentos domiciliares
(Alínea alterado(a) pelo(a) Lei 5928 de 24/07/2017)
(...)
III - na área da saúde: 
l) estimular a criação, na Rede de Serviços do Sistema Único de Saúde –

 , de unidade de cuidados diurnos (Hospital Dia), SUS de atendimento
 e de outros serviços para o idoso.domiciliar

 
Por fim, no que tange à juridicidade, a matéria não é regulada em normas distritais

legais ou infralegais, motivo pelo qual o projeto cumpre o requisito de inovação do
ordenamento jurídico, previsto no art. 8º da Lei Complementar nº 13/1996. Ressalte-se que
eventuais incorreções de técnica legislativa podem ser escoimadas durante a tramitação da
proposição, caso necessário, por meio de emendas. 

Por todo o exposto, rogamos aos nobres pares o apoio necessário à aprovação do
presente projeto.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO(A) <DIGITE NOME>
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 06/02/2024, às 12:20:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109319 de71ce69
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

Institui processo seletivo especial,
destinado a profissionais da saúde,
para ingresso no curso de
graduação em Medicina da Escola
Superior de Ciências da Saúde –
ESCS, vinculada à Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes – UnDF, por
meio da reserva de 10% das vagas
ofertadas em cada processo seletivo.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica instituído processo seletivo especial, destinado a profissionais da saúde,Art. 1º 

para ingresso no curso de graduação em Medicina da Escola Superior de Ciências da Saúde
– ESCS, vinculada à Universidade do Distrito Federal Jorge Amaury Maia Nunes – UnDF, por
meio da reserva de 10% das vagas ofertadas em cada processo seletivo.

 O processo seletivo especial de que trata esta Lei será simplificado eArt. 2º
destinado exclusivamente a profissionais da saúde, atuantes no setor público ou privado, que
possuam experiência profissional mínima de 5 anos na área, com o devido registro no
conselho profissional.

§ 1º Compete à UnDF, facultada delegação de competência à ESCS, estipular os
requisitos do processo seletivo especial de que trata esta Lei, respeitados os princípios da
isonomia e da impessoalidade.

§ 2º Quando não preenchidas, as vagas destinadas ao processo seletivo simplificado
de que trata esta Lei serão revertidas ao processo seletivo tradicional, com a manutenção da
paridade entre ampla concorrência e cotas.

 No caso de profissionais portadores de diploma de Graduação em algum cursoArt. 3º
da área da saúde, cabe à UnDF realizar o aproveitamento de grade curricular, conforme
critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação, em tempo hábil para a convalidação de
créditos.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
 

JUSTIFICAÇÃO

O Distrito Federal sofre, já há alguns anos, com severo déficit de médicos na rede pública.
Dados mais recentes dão conta da carência de mais de dois mil profissionais no sistema público
distrital. Essa escassez de profissionais reflete-se, naturalmente, na precariedade na prestação
de serviços de saúde, desde a atenção básica até os procedimentos de alta complexidade.
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Lidar com esse grave problema requer múltiplas abordagens, que passam pela valorização dos
médicos e pelo incremento da formação de novos profissionais. Este Projeto de Lei, então, visa
a colaborar com esta última necessidade. Pretendemos acelerar a formação de novos quadros
médicos por meio da absorção de profissionais da saúde, também altamente qualificados, em
curso de medicina.

Atendo-se à realidade do Distrito Federal, a Escola Superior de Ciências da Saúde – ESCS,
recentemente integrada à Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes
– UnDF, é o instrumento adequado para operacionalizar essa política, haja vista a formação de
excelência de que dispõe e sua natureza de instituição pública distrital de ensino superior. Por
tratar-se de instituição de referência, com trajetória já consolidada e responsável por formar
dezenas de novos médicos a cada ano, a ESCS pode contribuir com a formação acelerada de
novos médicos, recrutados entre profissionais da saúde já experientes e selecionados mediante
processo seletivo especial.

O que se pretende com a proposição é a reserva, para profissionais da saúde que tenham
registro em conselho de classe, de 10% das vagas destinadas a cada processo seletivo para
ingresso na graduação em Medicina. O intuito dessa proposta consiste em proporcionar
formação médica a um contingente de profissionais já atuantes e qualificados, com potencial
aproveitamento de determinadas disciplinas, de modo a encurtar o período de formação. Assim,
pretende-se inserir no mercado, em menor tempo, maior número de médicos, a fim de contribuir
com a redução do déficit de profissionais.

Cumpre assinalar que, em face da proposta de reserva de 10% das vagas, não haverá
comprometimento do atual fluxo de processos seletivos, baseados no Sistema de Seleção
Unificada – SiSU. Trata-se, em realidade, de uma proposta inovadora com caráter piloto, de
modo a deflagrar iniciativas que visem a acelerar a formação de novos médicos – sem descurar,
claro, da qualidade do ensino.

Ademais, a iniciativa manifesta-se como estímulo a profissionais da saúde que disponham de
qualificação técnica e experiência profissional, mas que almejem contribuir com a saúde em
outra frente, valendo-se dos conhecimentos já adquiridos e da vivência obtida. O projeto
reconhece a complementariedade entre outras ciências da saúde e a medicina, com o intuito de
valer-se dessa característica para contribuir com a redução da carência de médicos no DF.

Tendo em vista essas considerações, convidamos os Nobres Pares desta Casa de Leis a 
referendarem este Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JORGE VIANNA
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 06/02/2024, às 12:23:29 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109317 7bcd255f
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
Do Sr. Deputado Jorge Vianna

Dispõe sobre o livre acesso dos
profissionais da saúde à visitação e
ao acompanhamento de familiares,
quando internos em hospitais,
clínicas e demais estabelecimentos
de saúde públicos e privados no
Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica garantido aos profissionais da saúde o livre acesso à visitação e aoArt. 1º 

acompanhamento de familiares, quando internos em hospitais, clínicas e demais
estabelecimentos de saúde públicos e privados no Distrito Federal, em horários diferentes dos
reservados à visitação e à troca de turno de acompanhantes.

§ 1º Esta Lei aplica-se a todos os profissionais da saúde, os quais terão acesso
franqueado à visitação e ao acompanhamento de familiares mediante apresentação de
identificação profissional expedida por conselho de classe ou de comprovante de vínculo
empregatício em profissão da área da saúde, desde que acompanhado de documento oficial
de identificação com foto.

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se familiares os parentes consanguíneos, até
quarto grau, e os parentes por afinidade, até segundo grau, nos termos da Lei federal nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.

§ 3º Em nenhum caso o número máximo de acompanhantes por paciente estipulado
pelo estabelecimento de saúde poderá ser excedido.

 Durante visita ou acompanhamento realizado pelo profissional da enfermagemArt. 2º
ao paciente interno também será assegurado acesso ao prontuário médico e a outras
informações clínicas que possam contribuir para o respectivo acompanhamento. 

 Esta Lei entra em vigor 60 dias após sua publicação.Art. 3º
 

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei visa a garantir aos profissionais da saúde o direito de visitar e acompanhar
familiares, sejam naturais ou civis, que estejam internados em estabelecimentos médico-
hospitalares do Distrito Federal. 

A relevância da propositura radica no fato de que esses trabalhadores frequentemente se veem
impedidos ou severamente limitados no exercício desse direito, haja vista as jornadas de
trabalho a que estão submetidos. Essa limitação provoca não apenas o dano emocional de não
poder visitar ou acompanhar um familiar hospitalizado, como também subtrai da família o direito
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de contar com o monitoramento próximo de um profissional da saúde, qualificado para averiguar
o quadro clínico da pessoa internada e vistoriar a qualidade das instalações e do atendimento
proporcionado.

Trata-se, então, de uma medida benéfica tanto para os profissionais que integram o escopo da
norma quanto para os pacientes hospitalizados e suas famílias. A garantia do livre acesso aos
profissionais da saúde tende a gerar externalidades positivas no tratamento e no contexto
emocional de familiares e entes queridos. Não à toa, o estado da Paraíba já aprovou norma de
teor semelhante, a Lei estadual nº 12.527, de 28 de dezembro de 2022.

Em face dessas considerações, conclamamos os Ilustres Membros desta Casa de Leis a
manifestarem-se favoravelmente a esta proposição.

Sala das Sessões, em   das Sessões, em …

 

DEPUTADO JORGE VIANNA
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 06/02/2024, às 12:24:53 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109316 d25d8e36



940Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 903/2024 - Projeto de Lei - 903/2024 - Deputado Pepa - (109009) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pepa)

Altera a Lei Nº 6.157, de 25 de junho
de 2018, que "Disciplina o uso de
caçambas ou contêineres
estacionários nos logradouros para
recolhimento de entulho proveniente
de obra e dá outras providências."

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
   Art. 1º A Lei Nº 6.157, de 25 de junho de 2018 , passa a vigorar com as seguintes

alterações:
I - o art. 5º, I, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 I - toda a sua superfície conter faixa retrorreflexiva para sinalização noturna, de
8 a 20 centímetros de largura, instalada na metade da altura da caçamba e em todas as
suas laterais ; 

 
II - o art. 5º, III, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 III -  é permitida a utilização de publicidade em caçambas coletoras de entulho,
 desde que seja cobrado preço público, como instrumento de propaganda ou anúncio

de terceiros.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
 a alteração da Lei Nº 6.157, de 25 de junho de 2018, do DistritoO Projeto de Lei visa

Federal, de forma a permitir a utilização de contêineres de descarte de entulhos para
publicidade e propaganda com embasamento nas narrativas a seguir expostas:

Primeiramente, essa alteração pode trazer benefícios econômicos para o Distrito
Federal. Ao permitir a utilização de contêineres de descarte de entulhos para publicidade e
propaganda, abrimos novas oportunidades de negócios para empresas locais, gerando
empregos e estimulando o crescimento da economia. Além disso, essa prática pode
representar uma forma mais acessível e sustentável de divulgar produtos e serviços,
especialmente para pequenas e médias empresas que não possuem grandes orçamentos
para investir em publicidade.

Outro ponto a ser considerado é a possível redução do impacto ambiental. Ao permitir
o uso desses contêineres para fins publicitários, estaremos contribuindo para com a redução
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de resíduos e para a sustentabilidade ambiental, uma vez que evita a necessidade de
produzir novas estruturas para a publicidade.

Além disso, a utilização de contêineres de descarte de entulhos para publicidade e
propaganda pode trazer um caráter inovador e criativo para a cidade. Essas estruturas podem
ser personalizadas de acordo com a identidade visual das empresas, possibilitando a criação
de espaços atraentes e diferenciados. Isso pode contribuir para a diversificação da oferta de
publicidade e propaganda na cidade, oferecendo opções mais dinâmicas e interessantes para
o público.

No tocante ao preço público cobrado pela DF Legal, trata-se da remuneração paga
pelo usuário por utilizar um serviço público solicitado à Administração Pública. Possui
natureza contratual e é adotado contemporaneamente para os que exercem atividades em
quiosques, trailers e similares, sendo passivo de ampliação e adequação para a natureza da
operação em questão . A cobrança, via de regra, inicia-se (ENGENHOS PUBLICITÁRIOS)
após o quarto mês da Assinatura do Termo de Permissão. A DF Legal é a responsável pelo
lançamento e o acompanhamento do pagamento do Preço Público.

Por fim, é importante ressaltar que a permissão para utilização de contêineres de
descarte de entulhos para publicidade e propaganda pode ser regulamentada de forma a
garantir segurança e ordenação do espaço público, haja vista a legislação supracitada ja
estabelecer critérios de localização, tamanho e estética das estruturas, de modo a evitar
impactos negativos na paisagem urbana e garantir uma convivência harmoniosa com o
entorno.

Ademais, nossa Carta Magna (LODF) em seu art. 16, atribui ao Distrito Federal a
competência comum com a União para tratar do tema em tela: (vide)

 É competência do Distrito Federal, em comum com a União:Art. 16.
…
IV – proteger o  e combater a poluição em qualquer de suasmeio ambiente
formas;

 
No mesmo esteio a LODF, em seu inciso VI, art. 158, tratando dos princípios gerais

da ordem econômica do Distrito Federal, estabelece: (grifo nosso)
VI – defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e
de seus processos de elaboração e prestação; (Inciso com a redação da
Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.)

 
Dessa forma, a alteração da Lei Nº 6.157, de 25 de junho de 2018, para permitir a

utilização de contêineres de descarte de entulhos para publicidade e propaganda no Distrito
Federal, se justifica pelos benefícios econômicos, pela possibilidade de redução do impacto
ambiental, pela promoção da inovação e criatividade, devidamente regulamentada para
garantir a ordenação e segurança do espaço público.

Sala das Sessões, em …
 

DEPUTADO PEPA
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 12 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488122
www.cl.df.gov.br - dep.pepa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 06/02/2024, às 11:59:41 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº DE 2024
(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor
Antonio Carvalho Duarte.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Antonio

Carvalho Duarte.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
JUSTICAÇÃO

Antonio Carvalho Duarte, 69 anos, mais conhecido como Toni Duarte, é um jornalista
maranhense, casado com Maria Jose Santos Duarte, pai de quatro filhos e avô de três netos.
Toni tem  uma carreira notável e multifacetada que atravessou diversas fases do jornalismo,
além de contribuições significativas nas artes cênicas, literatura, rádio, ativismo comunitário, e
até mesmo na política, demonstrando um compromisso inabalável com a justiça social, a
cultura e a liberdade de expressão.

Nascido em São Luís do Maranhão, Toni iniciou sua jornada no jornalismo aos 22
anos, marcando o início de uma carreira de quase meio século dedicada à imprensa. Sua
trajetória no jornal "O Imparcial", afiliado aos Diários Associados, é notável pela diversidade
de funções que exerceu, incluindo repórter fotográfico, repórter setorista e editor de
reportagens especiais, refletindo sua versatilidade e comprometimento com a profissão.

Nos anos 70, Toni se engajou no movimento artístico de São Luís, focado em artes
cênicas e na literatura, evidenciando seu amor pelas artes e sua crença no poder da
expressão cultural como meio de transformação social. Sua peça "A Morte do Boi Operário"
premiada pela Universidade Federal do Maranhão em 1982, além do livro "Crimes do Poder"
e coletânea “Poetas da Ponte”,  são testemunhos de seu talento literário e de sua capacidade
de utilizar diferentes formas de arte para comentar e criticar as realidades sociais e políticas
de sua época.

Sua carreira no rádio, onde se destacou por 12 anos como um dos mais importantes
radialistas do Maranhão, reflete sua dedicação a utilizar todos os meios disponíveis para lutar
contra a corrupção e o crime organizado, mesmo enfrentando riscos pessoais significativos,
como os atentados de 1996 com a invasão da Rádio São Luís.

A mudança para Brasília em 1998  representou uma nova fase em sua carreira, onde
continuou a fazer jornalismo na Rádio Senado e a contribuir para a política local como
consultor parlamentar. A fundação do Radar DF e mentor da ABBP (Associação Brasileira de
Portais de Noticias) demonstram seu compromisso contínuo com a defesa dos interesses
comunitários e a promoção de um jornalismo digital mais inclusivo e representativo.
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Além do jornalismo, Toni se dedicou a causas comunitárias importantes, como a
regularização dos condomínios horizontais do DF, mostrando sua capacidade de influenciar
políticas públicas e lutar pelos direitos dos cidadãos. Sua eleição como presidente do Rotary
Club de Brasília, o mais antigo clube rotário da capital federal e sua imortalização na
Academia Latina Americana de Ciências Humanas- Alack,  são reconhecimentos de suas
contribuições em várias áreas.

A vida e carreira de Toni Duarte são um testemunho da paixão pela verdade, justiça e
pela comunidade brasiliense onde  vive. Seu legado é um exemplo de como um indivíduo
pode fazer a diferença em várias frentes, inspirando futuras gerações a se engajarem
ativamente em suas comunidades e a lutar por um mundo melhor. 

Pelo exposto, entendo que a Câmara Legislativa, como legítima representante da
população, deve prestar essa mais que justa homenagem. 

Diante da importância que se reveste a matéria, conclamo os nobres Deputados no
sentido de aprovarmos o presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, em
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 02/02/2024, às 15:12:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Rogério Morro da Cruz e Outros)

Acrescenta o inciso VIII ao §2º do
art. 68 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
  Art. 1º  O §2º, do art. 68, da Lei Orgânica do Distrito Federal, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso VIII:
“  A Câmara Legislativa terá comissões permanentes e temporárias,Art. 68.
constituídas na forma e com as atribuições previstas no seu regimento interno ou no
ato legislativo de que resultar sua criação. 
(...)
§2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
(...)

 convocar representantes de empresa resultante de sociedade desestatizadaVIII –
ou representantes de empresa prestadora de serviço público concedido ou
permitido, para tratar de assuntos relacionados à sua área de competência,
previamente determinados no requerimento e no edital de convocação, no prazo de
30 dias. 
                                                                       

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 
JUSTICAÇÃO

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica tem como objetivo acrescentar o
inciso VIII ao §2º do art. 68 da Lei Orgânica do Distrito Federal, com a finalidade de
proporcionar às comissões permanentes e temporárias da Câmara Legislativa do Distrito
Federal a prerrogativa de convocar representantes de empresas resultantes de sociedades
desestatizadas e representantes de empresas prestadoras de serviço público concedido ou
permitido. 

A prerrogativa a ser acrescentada determina que as pessoas jurídicas acima citadas
compareçam à CLDF para tratar de assuntos relacionados à sua área de competência, em
razão do interesse público, sobre assuntos previamente determinados no requerimento e
edital de convocação, no prazo de 30 dias.

O processo de desestatização de empresas sob o controle do Estado, bem como a
transferência de atribuições públicas a empresas privadas, tornou-se uma tendência mundial
desde os programas de liberalização adotados pela Grã-Bretanha na década de 1980. Esta
política ganhou proeminência na agenda nacional a partir dos anos 1990, refletindo-se na
venda de várias empresas públicas nacionais e estaduais. 
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Essa realidade alterou radicalmente o panorama do serviço público e impôs aos
Poderes Legislativos a necessidade de estabelecer mecanismos de fiscalização pertinentes e
específicos, bem como instrumentos legais para acompanhar as ações públicas conduzidas
pelas empresas desestatizadas.

O art. 60, inciso XVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, estabelece que compete
privativamente à Câmara Legislativa do Distrito Federal “fiscalizar e controlar os atos do
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta”. Essa competência, estabelecida
constitucionalmente, visa assegurar ao Poder Legislativo os meios necessários para
zelar  pelo interesse público, que engloba aspectos como transparência, a boa-fé objetiva e a
pós-eficácia das obrigações, assim como a  manutenção e eficiência dos serviços públicos.

Assim, quando o Estado transfere ou delega públicos a empresas privadas, o Poder
Legislativo deve dispor dos mecanismos para fiscalizar e garantir que esses serviços sejam
eficientes e acessíveis para todos os cidadãos, a bem dos sobreditos princípios.

Para assegurar que uma dessas ferramentas fossem exercidas por esta Câmara
Legislativa do Distrito Federal, apresentamos esta Proposta de Emenda de Lei Orgânica,
baseada na Emenda Constitucional nº 10, de 20 de fevereiro de 2011,  que incluiu na
Constituição do Estado de São Paulo o dispositivo de teor similar ao que estamos propondo.

Para desfechar os argumentos de mérito que embasam a propositura, julgamos
oportuno destacar o que disse o filósofo Montesquieu, na obra clássica 'Do Espírito das Leis':
“Para que não possa abusar do poder, é preciso que, pela disposição das coisas, o poder
freie o poder.” Esta perspectiva, que tornou-se fundamento da democracia moderna, é o
espírito mesmo desta iniciativa, que busca por meio da Câmara Legislativa a prerrogativa de
sentinela no olhar e lançamento de luz nas atividades de entidades privatizadas que prestam
serviços públicos, e de velar os interesses e direitos dos cidadãos na relação para com elas.

Quanto relação a legitimidade legal para a proposição de emenda à Lei Orgânica,
observamos que os parlamentares, desde que reúnam assinatura de um terço do colegiado
da CLDF, podem apresentá-las a qualquer momento, conforme o art. 70 da LODF:

"Art. 70. A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Legislativa; 
II - do Governador do Distrito Federal; 
III - de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por
cento dos eleitores do Distrito Federal distribuídos em, pelo menos, três zonas
eleitorais, com não menos de três décimos por cento do eleitorado de cada
uma delas. 
§ 1º A proposta será discutida e votada em dois turnos, com interstício mínimo
de dez dias, e considerada aprovada se obtiver em ambos o voto favorável de
dois terços dos membros da Câmara Legislativa. 
§ 2º A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa Diretora da Câmara
Legislativa, com o respectivo número de ordem. 
§ 3º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda que ferir princípios
da Constituição Federal. 
§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.
§ 5º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de intervenção
federal, estado de defesa ou estado de sítio."

Diante das razões expostas, contamos com o apoio dos Nobres Parlamentares para a
aprovação desta Proposta de Emenda à Lei Orgânica.

Sala das Sessões, em.........................................

DEPUTADO ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
    



947Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PELO 11/2024 - Proposta de Emenda à Lei Orgânica - 11/2024 - Deputado Rogério Morro da Cruz, Deputado Pastor Daniel de Castro, Deputado Wellington Luiz, Deputado Pepa, Deputada Paula Belmonte, Deputado Roosevelt, Deputada Doutora Jane, Deputado Eduardo Pedrosa - (109155)pg.3

 
 
 

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 31/01/2024, às 17:02:43 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 31/01/2024, às 18:10:36 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. Nº 00142,
 em 01/02/2024, às 09:23:53 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 01/02/2024, às 09:27:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 01/02/2024, às 09:47:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. Nº 00141, Deputado(a)
 em 01/02/2024, às 17:29:19 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 01/02/2024, às 19:45:40 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 01/02/2024, às 20:09:01 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109155 20b289cb



948Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

REQ 1082/2024 - Requerimento - 1082/2024 - Deputado Fábio Felix - (109275) pg.1

1.

2.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Fábio Felix)

 

Requer informações à Secretaria de
Saúde do Distrito Federal sobre a
contratação de Agentes de
Vigilância Ambiental em Saúde
(AVAS) e Agentes Comunitários de
Saúde (ACS).

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro,  nos termos do art. 60, XXXIII, da LODF, e art. 145, XIX, do RICLDF,

 informações sobre a contratação de servidores para os cargos de Agentes de Vigilância
 Ambiental em Saúde (AVAS) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS), da Carreira Vigilância

Ambiental Atenção Comunitária à Saúde, sobre os seguintes quesitos:

Há previsão de contratação de Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde (AVAS) e 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) aprovados no concurso vigente para o ano de 
2024?
Há previsão da contratação de temporários para suprir a demanda decorrente de estado 
de calamidade ou de emergência de saúde, no caso da epidemia de dengue no DF?

 
JUSTIFICAÇÃO

O crescente número de casos de dengue tem gerado preocupação aos moradores do
Distrito Federal, considerando o atual alerta de surto epidêmico. Os boletins epidemiológicos
de 2024 revelam um aumento alarmante nos casos prováveis de dengue: o primeiro indicou
um incremento de 207%, o segundo de 435%, e o mais recente, publicado nesta

 Este aumento exponencial de casos podesemana, apresenta um aumento de 646,5%.
resultar em óbitos e sobrecarga nos hospitais e Unidades Básicas de Saúde (UBSs), levando
a um colapso no sistema de saúde local. 

Para prevenir esse cenário caótico, é crucial realizar o cadastramento e busca ativa
nos domicílios, acompanhando o número de casos para orientação e monitoramento eficaz
das condições de saúde. A principal responsabilidade desses profissionais na prevenção de
doenças é promover a saúde, e essa situação impacta diretamente no repasse de verbas do
Ministério da Saúde para o GDF.

Atualmente, o Distrito Federal conta com apenas 951 ACS (28% do total previsto
 . Adicionalmente, opor lei) e 369 AVAS (30% do total previsto por lei) em atividade

encerramento dos contratos de aproximadamente 1.000 temporários entre setembro e
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dezembro de 2023 causou uma desassistência à população. Além disso, há um déficit de
2.538 ACS a serem distribuídos entre as regiões de saúde e um déficit de 1.366 AVAS para
atender toda a região do DF.

Em dezembro de 2022, a Secretaria de Saúde realizou um concurso público para
preencher 119 vagas imediatas e 900 para formação de cadastro de reserva na Carreira de
Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde do DF. No entanto, o GDF nomeou
apenas 75 AVAS, alegando restrições da LDO.

Diante do exposto, sugerimos ao Poder Executivo, por meio da Secretaria de Saúde,
a contratação de servidores para reforçar os quadros da Carreira de Vigilância Ambiental -
Atenção Comunitária,  com o único propósito de garantir medidas de prevenção à saúde à
toda a população do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br
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3.
4.
5.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Fábio Felix)

 

Requer informações ao Poder
Executivo sobre a aplicação dos
critérios de priorização do
atendimento às famílias em situação
de risco, atingidas por remoções
decorrentes de intervenções
públicas, estado de emergência ou
calamidade pública no âmbito da
política habitacional do Distrito
Federal.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 60, XXXIII, da LODF, e art. 145, XIX, do RICLDF,

 informações sobre a aplicação dos critérios de priorização do atendimento às famílias em
situação de risco, atingidas por remoções decorrentes de intervenções públicas, estado de
emergência ou calamidade pública no âmbito da política habitacional do Distrito Federal, nos
seguintes termos:

Quais ações tem sido adotadas pela Secretaria de Habitação do Distrito Federal para 
concretizar o atendimento da população mais vulnerável, nos termos do artigo 3º, §3º, IV, 
da Lei 3.877/2006?
Há lista separada de beneficiários da política habitacional de prioridades no âmbito da 
SEDUH para atender as famílias situação de risco, atingidas por remoções decorrentes de 
intervenções públicas? Há lista única ou mais de uma lista de prioridades? 
Quais são os empreendimentos voltados para o acolhimento dessas famílias?
Quais regiões de habitação irregular foram objeto de análise de risco/vulnerabilidade?
Há previsão de remoção dos habitantes de regiões irregulares vulneráveis?

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O Distrito Federal enfrenta desafios significativos relacionados ao déficit habitacional,

refletindo a crescente demanda por moradia em meio a um rápido crescimento populacional.
Diante dessa realidade, têm surgido ocupações informais como resposta a essa demanda.
Estas ocupações muitas vezes se manifestam em áreas urbanas vulneráveis, onde a
população busca soluções imediatas diante da falta de políticas habitacionais eficazes. 
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O déficit habitacional no Distrito Federal não apenas destaca a urgência de
acolhimento das famílias em situação de vulnerabilidade, mas também levanta questões
sobre a gestão do crescimento urbano e a implementação de políticas que promovam um
desenvolvimento habitacional sustentável e inclusivo.

Com o objetivo de enfrentar essa realidade, a Lei 7374/23 passou por modificações
com o para assegurar às "famílias em situação de risco, impactadas por remoções
decorrentes de intervenções públicas, estado de emergência ou calamidade pública" a
prioridade no acesso às políticas habitacionais. 

No entanto, até o presente momento, o Governo do Distrito Federal não apresenta
soluções adequadas para as necessidades da população, ao contrário, investe em operações
de desocupação, frequentemente violadoras de direitos fundamentais dos assentados. Esta
realidade apenas evidencia a tensão entre a regularização fundiária, o direito à moradia e as
condições de vulnerabilidade das famílias afetadas, no DF. 

Assim, tendo em vista que muitas dessas famílias encontram-se em situações
socioeconômicas precárias, enfrentando dificuldades de acesso à moradia digna, o Poder
Público, enquanto garante dos direitos fundamentais, deve apresentar propostas de
planejamento que viabilizem o direito à moradia com prioridade às pessoas em situação de
grave vulnerabilidade. O que se observa, no entanto, é que, na prática, não há qualquer
priorização no atendimento dos mais vulneráveis e a única resposta do Governo para essas
famílias tem sido a passagem do trator do DF Legal sobre seus pertences.

Diante do exposto, tendo em vista que o art. 3º, §3º, IV, da Lei 3.877/2006 prevê a
 prioridade de atendimento das “ famílias em situação de risco, atingidas por remoções

decorrentes de intervenções públicas, estado de emergência ou calamidade pública” na
política habitacional do DF, encaminhamos o presente requerimento de informações para
questionar as ações e os critérios que tem sido adotados pela Secretaria de Habitação para a
efetivação desse direito.

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br
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1.

2.
3.
4.

5.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Fábio Felix)

 

Requer informações à SEMOB
acerca dos bloqueios e multas
impostos aos usuários do Passe
Livre Estudantil no DF.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos  do art. 60, XXXIII, da LODF, e art. 145, XIX, do RICLDF,

informações sobre as multas aplicadas aos usuários do Passe Livre Estudantil do DF, nos
seguintes termos:

Se há, entre os beneficiários do passe livre bloqueados, beneficiários do passe livre 
estudantil. Quantos são? 
O que foi considerado uso indevido? 
Quais procedimentos fiscalizatórios identificaram o suposto uso indevido?   
Quais os procedimentos de revisão e recurso dos beneficiários que foram atingidos pelo 
bloqueio?
A UnB solicitou à SEMOB o uso do passe livre em períodos excepcionais, durante as 
férias. Tem havido reclamações, contudo, quanto ao bloqueio, publicado no DODF. Qual o 
critério utilizado para bloquear o cartão mobilidade desses beneficiários, estudantes da 
UnB, que frequentaram a universidade durantes as férias?

 
JUSTIFICAÇÃO

O Governo do Distrito Federal (GDF) anunciou recentemente uma medida que
beneficiará os estudantes da Universidade de Brasília (UnB) durante o período de férias. De
acordo com informações do Correio Braziliense, a partir de agora, os estudantes da UnB
continuarão a contar com o Passe Livre Estudantil mesmo durante as férias. A iniciativa visa
garantir mobilidade e acesso facilitado ao transporte público, permitindo que os estudantes
possam se deslocar pela cidade mesmo quando não estiverem em período letivo.

Essa decisão representa um esforço do GDF em manter o suporte aos estudantes
universitários, reconhecendo a importância da mobilidade para o seu pleno desenvolvimento e
participação na vida da cidade. O Passe Livre Estudantil tem sido uma ferramenta essencial
para muitos jovens que dependem do transporte público para acessar suas instituições de
ensino.

Paralelamente a essa medida, a Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal (Semob) tem intensificado a fiscalização do uso indevido do Passe Livre. Conforme
publicação do DODF de 24/01/2024, a Semob tornou público os nomes daqueles que foram
multados por práticas inadequadas relacionadas ao benefício. Essa ação visa coibir possíveis



953Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

REQ 1084/2024 - Requerimento - 1084/2024 - Deputado Fábio Felix - (109111) pg.2

abusos e garantir que o Passe Livre Estudantil seja utilizado de maneira ética e conforme as
diretrizes estabelecidas.

Entretanto, é importante ressaltar que a atuação da Semob também recebeu críticas
por bloqueios indevidos de passes de estudantes no passado. Alguns usuários relataram
experiências de bloqueios injustos, gerando transtornos desnecessários para os estudantes
que dependem do Passe Livre Estudantil. 

Esses incidentes levantaram questionamentos sobre a eficiência e a precisão dos
mecanismos de fiscalização, exigindo uma revisão e aprimoramento do processo para evitar
equívocos que prejudiquem os beneficiários legítimos do programa. A expectativa da
comunidade é que a Semob trabalhe continuamente para aprimorar seus sistemas e
procedimentos, garantindo que o Passe Livre Estudantil seja preservado como um meio de
acesso justo e eficiente ao transporte público na região.

Em resumo, a extensão do Passe Livre Estudantil durante as férias representa uma
conquista para os estudantes da UnB, no entanto, é necessário averiguar se os critérios
aplicados pela Semob, no exercício de sua função fiscalizatória, contemplam adequadamente
as exceções permitidas, tais quais a utilização do benefício em períodos diversos do ano
letivo. Para tanto, encaminhamos o presente Requerimento de Informações, como medida
elucidativa de tais questionamentos.

 
Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
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https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109111 8cb57b5a



954Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

REQ 1085/2024 - Requerimento - 1085/2024 - Deputado Fábio Felix, Deputada Dayse Amarilio, Deputado Max Maciel - (109086)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Fábio Felix)

 

Requer a realização de Sessão
Solene para a entrega do Prêmio
Marielle Franco.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro,  nos termos do art. 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis e do Ato

da Mesa Diretoria nº 57, de 2021, a realização de Sessão Solene para entrega do Prêmio
Marielle Franco de Direitos Humanos, a ser realizada em 13 de março de 2024, às 19h, no
Plenário da CLDF.

 
JUSTIFICAÇÃO

Marielle Francisco da Silva, conhecida como Marielle Franco, mulher, negra, LGBT e
"cria da favela da Maré", como se apresentava, era mãe e socióloga de formação, tendo
discorrido no mestrado em Administração Pública, pela Universidade Federal Fluminense,
sobre "UPP: a redução da favela a três letras". Marielle trabalhou na Coordenação da
Comissão de Direitos Humanos e Cidadania da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro
(Alerj) e foi eleita Vereadora da Câmara do Rio de Janeiro, em 2016, pelo Partido Socialismo
e Liberdade, com 46.502 votos, assumindo na Casa a Presidência da Comissão da Mulher. 

Sua atuação em movimentos sociais e na vereança - exercida de 2016 a 2018 - teve
centro na defesa dos direitos das mulheres, das favelas e na luta contra o extermínio da
juventude pobre e negra. No dia 14 de março de 2018, Marielle Franco foi brutalmente
assassinada. No dia seguinte, milhares de pessoas foram às ruas no Brasil e no mundo
chorar a sua morte e reivindicar Justiça para Marielle e Anderson. Até hoje o Estado brasileiro
ainda não elucidou o porquê, tampouco quem mandou matar a Vereadora Marielle Franco e
seu motorista Anderson Gomes. 

Desde 2019, anualmente, esta Casa Legislativa, por meio de sua Defesa dos Direitos
Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, seleciona personalidades e entidades que
se destacaram na defesa e promoção dos direitos humanos no Distrito Federal, nos termos da
Resolução nº 309/2019. Por meio do presente requerimento, pretende-se realização de
sessão solene a fim de entregar o prêmio aos agraciados do ano.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Fábio Felix)

 

Requer a realização de Sessão
Solene de Comemoração dos 30
anos do Grupo Estruturação.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro,  nos termos do art . 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene de Comemoração dos 30 anos do Grupo
Estruturação, a ser realizada no dia 29 de fevereiro de 2024, às 10h, no Plenário da CLDF.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Fundado em 1994, o coletivo Estruturação surgiu com a missão de combater a

pandemia do HIV/AIDS no Brasil, especialmente em meio à incidência alarmante dessa
doença entre pessoas LGBTs. Ao longo dos anos, consolidou-se como uma referência no
ativismo nacional, buscando não apenas promover políticas de prevenção e enfrentamento ao
HIV, mas também atuar como voz ativa na denúncia de violações aos direitos da comunidade.
Um dos canais pelos quais o coletivo busca justiça é por meio do encaminhamento de
denúncias ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT).

Durante sua trajetória, o coletivo Estruturação tem desempenhado um papel crucial
na conscientização sobre a importância da prevenção do HIV/AIDS e na defesa dos direitos
das pessoas LGBTs. Sua atuação multifacetada envolve não apenas a promoção de
campanhas de conscientização, mas também a participação ativa em iniciativas de educação
e  . Com uma abordagem abrangente, o coletivo visa não apenas enfrentar aadvocacy
pandemia, mas também combater o estigma e a discriminação associados a essas questões
de saúde.

Após uma pausa que se estendeu desde 2019, o coletivo Estruturação se prepara
para celebrar seus 30 anos em 9 de janeiro de 2024. Este marco significativo será marcado
por um grande evento, simbolizando não apenas a longevidade e resiliência do coletivo, mas
também destacando as conquistas e desafios enfrentados ao longo das décadas. A
celebração não se limitará apenas à comemoração, mas também servirá como uma
oportunidade para refletir sobre as conquistas alcançadas e os caminhos futuros no
enfrentamento do HIV/AIDS e na defesa dos direitos da comunidade LGBT.

A abordagem abrangente do coletivo Estruturação, combinando ações práticas,
advocacia e conscientização, demonstra sua dedicação contínua à causa. Ao completar três
décadas de atuação, o coletivo reafirma seu compromisso em enfrentar os desafios



957Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

REQ 1086/2024 - Requerimento - 1086/2024 - Deputado Fábio Felix, Deputada Dayse Amarilio, Deputado Max Maciel - (109084)pg.2

emergentes, adaptar-se às mudanças no cenário da saúde pública e continuar sendo uma voz
ativa na luta contra a discriminação e o estigma associados ao HIV/AIDS, especialmente entre
a comunidade LGBT.

O presente Requerimento visa a Comemoração dessa trajetória de 30 anos, por meio
de Sessão Solene. Diante do exposto, contamos com a participação de todos os
parlamentares desta Casa de Leis, assim como daqueles que contribuíram para a construção
e desempenho das atividades do grupo.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Fábio Felix)

 

Requer a realização de Audiência
Pública com o tema "Desafios da
Execução do Fundo de Execução do
Fundo da Criança e do Adolescente".

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos dos artigos 85 e 239 e seguintes, do Regimento Interno desta
 Casa (RICLDF), requer-se a realização de Audiência Pública, com o tema "Desafios da

Execução do Fundo de Execução do Fundo da Criança e do Adolescente", a ser realizada em
23 de fevereiro de 2024, à 10h, no Auditório da CLDF.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal – FDCA/DF foi

criado pela Lei Complementar nº 151, de 30 de dezembro de 1998. O FDCA/DF é constituído
por recursos públicos oriundos de repasses orçamentários, doações voluntárias ou parte do
imposto de renda das pessoas físicas e jurídicas, recursos esses destinados a implementar as
políticas de atendimento, defesa e promoção dos direitos da criança e do adolescente. A
administração do FDCA/DF cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do
DF - CDCA/DF.

Observa-se que, progressivamente, ao longo de diferentes gestões, a execução dos
recursos destinados ao FDCA/DF experimentou significativo decréscimo, mesmo com as
dotações orçamentárias regulares em torno de 100 milhões de reais anuais. Ao final de cada
período orçamentário, o recurso previsto para o FDCA/DF e não executado, é redirecionado
para outras unidades orçamentárias, retirando do fundo a capacidade de executar os recursos
previstos no ano seguinte. O baixo empenho e execução de recursos do FDCA/DF faz com
que sua função principal não seja desempenhada, consequentemente impactando nas
políticas voltadas para a garantia de direitos de crianças e adolescentes.

A título exemplificativo, no ano de 2022, o FDCA possuía um aporte de
aproximadamente 100 milhões de reais, como é possível visualizar na imagem abaixo. No
entanto, apenas 25 milhões de reais foram efetivamente empenhados para a execução dos
objetivos fundamentais do fundo:
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  Em 2023 não foi d iferente, dos aproximadamente R$ 112 milhões previstos no
orçamento para o fundo, pouco mais de R$ 11 milhões foram executados, evidenciando
significativa queda em relação ao ano de 2022: 

Em razão do exposto, considerando a significativa diminuição do montante executado
pelo FDCA/DF ano após ano, com impactos para a execução de políticas públicas e dos
direitos sociais de crianças e adolescentes do DF, propomos a presente Audiência Pública
para elucidar os fatores determinantes desse fenômeno, ao passo que convidamos todos os
parlamentares e lideranças sociais para participarem e contribuírem com o debate.

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado Martins Machado)

 

Requer a realização de Sessão
Solene no dia 12 de abril de 2024, às
19h, no plenário, para Homenagear
os Cronistas Esportivos pelos
serviços prestados ao Desporto do
DF.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 124 do Regimento Interno desta Casa, a realização deRequeiro, nos termos do art.
Sessão Solene no dia 12 de abril de 2024, às 19h, no plenário, para Homenagear os
Cronistas Esportivos pelos serviços prestados ao Desporto do DF.

 
                                               JUSTIFICAÇÃO
 
O objetivo da Sessão Solene é de homenagear os jornalistas e radialistas esportivos

do DF e região, que são profissionais da crônica esportiva que diariamente informam, narram,
comentam e reportam com excelência cada jogo ou competição esportiva disputada em
território brasileiro ou no exterior. Sempre com muita objetividade, seriedade, entusiasmo,
imparcialidade e muita paixão.

Antes de mais nada, o cronista esportivo ama o que faz e tem o necessário poder de
comunicação para transmitir em linguagem fácil e objetiva todos os detalhes do espetáculo
que foi escalado para cobrir. Afinal, num Brasil tão cheio de problemas, o jornalismo esportivo
é um oásis e um ponto de destaque entre as profissões existentes no País, pois ele
proporciona a milhões de rádio ouvintes, telespectadores ou leitores da mídia impressa ou
virtual (jornais, revistas, blogs e sites) a chance de acompanhar sozinho, na companhia de
familiares ou de velhos e bons amigos, as exibições de seu clube de coração dentro ou fora
de sua cidade-sede.

 É por estas e outras razões que a Sessão Solene deseja prestar homenagem a os
 Cronistas Esportivos pelos serviços prestados ao Desporto do DF , como forma de

proporcionar crescente incentivo aos profissionais e as novas gerações. 
Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos Nobres

Parlamentares desta Casa, para aprovação deste importante Requerimento.
 
Sala das Sessões,       em …
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MARTINS MACHADO
Deputado Distrital-REPUBLICANOS/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Robério Negreiros)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, para debater e
conscientizar sobre o “Fevereiro
Roxo” e o Dia Mundial das Doenças
Raras.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA, DO
DISTRITO FEDERAL:

Nos termos dos artigos 56, inciso II do Regimento Interno desta Casa, requer a Vossa
Excelência a realização de Audiência Pública, no dia 21 de fevereiro de 2024, às 19h, no
Plenário da CLDF, para debater e conscientizar sobre o “Fevereiro Roxo” e o Dia Mundial das
Doenças Raras. 

 

JUSTIFICATIVA

 

A campanha Fevereiro Roxo surgiu em 2014, na cidade de Uberlândia, em Minas
Gerais. Não existe calendário oficial de conscientização, porém, no ano de 2020 foi
apresentado o Projeto de Lei nº 962/2020, de minha autoria, que inclui no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal a campanha em questão.

Essa campanha serve para alertar sobre três doenças que não têm semelhança
aparentemente, mas em pelo menos dois quesitos elas estão ligadas: as três não têm cura
conhecida pela medicina, e são todas, tema da Campanha Fevereiro Roxo, criado como
forma de conscientizar a população sobre essas patologias.

Essas doenças são: Alzheimer, Fibromialgia e Lúpus.
O Alzheimer acomete pessoas acima de 60 anos com perda da capacidade cognitiva,

da memória e causa demência. Já, a Fibromialgia é uma doença reumatológica, que causa
dor muscular crônica e generalizada, acompanhada de sintomas como fadiga, alterações de
sono, memória e humor.

Outrossim, o Lúpus é considerado uma doença inflamatória autoimune. Ademais, o
Lúpus ocorre quando o próprio sistema imunológico ataca tecidos saudáveis do corpo por
engano. 

 Já as doenças raras, são aquelas que afetam até 65 pessoas em cada grupo de
 100.000 indivíduos , ou seja, 1,3 pessoas para cada 2.000 indivíduos. O número exato de

doenças raras não é conhecido, mas estima-se que existam entre 6.000 a 8.000 tipos
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diferentes de doenças raras em todo o mundo. No Brasil estima-se que 13 milhões de
pessoas são acometidas com doenças raras.

As doenças raras geralmente são crônicas, progressivas, degenerativas e muitas
vezes com risco de morte. Não existe uma cura eficaz existente, mas há medicamentos para
tratar os sintomas. As doenças órfãs alteram diretamente a qualidade de vida da pessoa e,
muitas vezes, o paciente perde a autonomia para realizar suas atividades. Por isso, causam
muita dor e sofrimento tanto para a pessoa com a doença quanto para os familiares.

Por serem todas doenças incuráveis, não significa que a pessoa com a doença não
possa ter qualidade de vida. Esse debate contribuirá para adquirirmos mais informações
sobre o tema e o conhecimento de políticas públicas que possam auxiliar na qualidade de
vida desses pacientes.

 Assim sendo, pela nobreza do tema, conto com meus nobres pares para a aprovação
desta proposta.

 

Sala das sessões, 30 de janeiro de 2024.

 

 

DEPUTADO ROBÉRO NEGREIROS
PSD/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Requer a realização de Sessão
Solene no dia 21 de fevereiro de
2024, às 19h, em homenagem ao
Aniversário da Região
Administrativa de Santa Maria – RA
XIII.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Requeiro a Vossa Excelência, com base nos artigos 99, IV e 124, do Regimento

Interno desta Casa, a realização de sessão solene externa em homenagem ao aniversário da
Região Administrativa de Santa Maria – RA XIII, no dia 21 de fevereiro de 2024, às 19h, no
auditório da Escola Técnica da Cidade em Santa Maria.

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O Núcleo Rural Santa Maria permaneceu como área rural do Gama até 1992, quando
a Lei 348/92 e o Decreto 14.604/93, desanexaram o território, criando a Região Administrativa
de Santa Maria – RA XIII.

A RA é fruto de Programa de Assentamentos Habitacionais do Governo do Distrito
Federal que tinha como objetivos erradicar invasões e atender a demanda habitacional das
famílias de baixa renda. A localidade é rodeada por dois ribeirões, alagado e Santa Maria,
tendo este originado o nome da Região Administrativa.

 A região ocupa uma área de aproximadamente 215,86 km, e uma população de 285.1
59 habitantes .

Santa Maria é dividida nas áreas de Santa Maria Norte, Santa Maria Sul, Santa Maria
Centro, Setor Habitacional Ribeirão (Condomínio Porto Rico), Residencial Santos Dumont,
Setor Habitacional Meireles (Total Ville) e Polo de Desenvolvimento Juscelino Kubitschek
(Polo JK).

Assim como as demais Regiões Administrativas do DF, Santa Maria tinha pouca
infraestrutura urbana em seus primeiros anos de vida, mas aos poucos a região foi se
consolidando em estrutura urbana, serviços públicos e em situação socioeconômica.

Atualmente, constata-se que a cidade tem quase 100% das ruas asfaltadas,
iluminação pública, calçadas, meios-fios e rede de águas pluviais estão presentes na quase
totalidade dos domicílios, assim como o abastecimento de água pela rede geral e com
fornecimento de energia elétrica. A coleta seletiva de lixo é expressiva na região, e também
conta com um hospital público, o Hospital Regional de Santa Maria.
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Por isso, em seu aniversário, propomos esta homenagem aos 31 anos da Região
Administrativa de Santa Maria para lembrar daquela população composta por cidadãos
honestos e trabalhadores que se dedicam ao serviço e colaboram com a construção de uma
sociedade mais justa e igualitária. Toda essa história da Cidade de Santa Maria merece ser
lembrada e homenageada.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Deputados para    doAPROVAÇÃO
presente Requerimento.

 

JAQUELINE SILVA 
Deputada Distrital 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Fábio Felix)

 

Requer a realização de Audiência
Pública para apresentação o
Relatório de Pesquisa elaborado
pelo Observatório de Violência e
Socioeducação do DF - OVES/DF.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

  Requeiro, nos termos dos artigos 85 e 239 e seguintes, do Regimento Interno desta
  Casa ( RICLDF), a realização de Audiência Pública, para apresentação o Relatório de

 Pesquisa elaborado pelo Observatório de Violência e Socioeducação do DF - OVES/DF , a
 ser realizada em 22 de março de 2024, à 10h, na Sala de Comissões - Pedro de Souza Duarte

.
 

JUSTIFICAÇÃO
A importância do referido projeto de pesquisa reside, entre outras razões, na

necessidade de aprofundar a análise das violências presentes na socioeducação e em
 . O objetivo é fornecer subsídios para o desenvolvimento de políticasambientes educativos

eficazes tanto na socioeducação quanto na educação, visando enfrentar as violações de
direitos de adolescentes e jovens em espaços que deveriam ser de proteção integral. Durante
a pandemia da COVID-19, houve uma intensificação e precarização do atendimento aos

 onde estavamadolescentes em medidas socioeducativas e nas escolas públicas,
matriculados. Isso ocorreu devido à suspensão das atividades escolares presenciais e de
outras inclusões em programas e políticas, agravando as desigualdades sociais e
aumentando os casos de violência nas escolas e no entorno.

Diante desse cenário, torna-se urgente desenvolver análises integradas, propostas
metodológicas e estratégias inovadoras para lidar com as violências nos contextos

 . Os casos de violência nos espaços educativos, que, poreducativos da socioeducação
definição, deveriam ser protetivos e promover direitos, têm se intensificado. Essa contradição
enfatiza a importância deste projeto de pesquisa, pois seus resultados permitirão refletir sobre
estratégias que ampliem a compreensão do fenômeno, subsidiando o enfrentamento dessa
problemática por meio de políticas públicas integradas e com a participação dos
adolescentes.

Nesse contexto, o Observatório de Violência e Socioeducação do DF - OVES/DF
 Ele visafoi concebido como um projeto piloto com duração de cinco meses.

implementar uma estratégia de monitoramento e avaliação da política de socioeducação,
centrada na participação e protagonismo dos adolescentes em medida socioeducativa. Sua
concepção teve como premissa a qualificação da dimensão educacional das medidas
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socioeducativas como meio de combate aos cenários de violência institucional e
violações de direitos.

Espera-se, portanto, que este projeto piloto sirva como referência conceitual e
metodológica para replicação posterior na criação de um modelo de Observatório

 . Este modelo deverá potencializar a proposta desenvolvida no DF, subsidiar aNacional
formação de diversos atores do sistema socioeducativo e criar estratégias para garantir o
protagonismo de adolescentes na implementação, monitoramento e avaliação da política de
socioeducação, conforme estabelecido nas normativas nacionais e internacionais.

Ao concluir este projeto, destaca-se que os resultados obtidos e as análises
desenvolvidas serão apresentados à comunidade e aos órgãos competentes. Com o intuito
de promover a transparência e fomentar o diálogo, o relatório da pesquisa será
compartilhado por meio de uma audiência pública na Câmara Legislativa do Distrito

 Essa iniciativa busca envolver diferentes setores da sociedade, legisladores,Federal.
profissionais da área e a população em geral, proporcionando um espaço de debate e
reflexão sobre as questões levantadas. A realização da audiência pública representa um

 , visando sensibilizar aspasso significativo na disseminação das descobertas do projeto
autoridades e a sociedade para a urgência de ações que promovam a proteção integral e a
promoção dos direitos de adolescentes e jovens nos espaços educativos e socioeducativos.

Diante de todos o exposto, contamos com o voto e a participação de todas e todos os
parlamentares desta Casa de Leis, bem como das entidades da sociedade civil que
desenvolvem trabalhos correlacionados ao tema, convidando-os, de antemão, para a
Audiência Pública de que trata o presente Requerimento, com o intuito de enriquecer o debate
com suas pertinentes contribuições.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Requer a realização da Sessão
Solene em comemoração aos 63
anos do Park Way, a realizar-se no
dia 01 de abril de 2024, às 19 horas,
no Country Clube de Brasília.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
 
Requeiro nos termos dos artigos 124, I, “a”, 135, III “d” e 145, V, todos do Regimento

Interno desta Casa, a realização da  Sessão Solene em comemoração aos 63 anos do Park
Way, a realizar-se no dia   01 de abril de 2024, às 19 horas, no Country Clube de Brasília.

 

JUSTIFICATIVA

 

Um dos locais mais bonitos de Brasília, Park Way é referência pela preservação
ambiental, pois abriga reservas ecológicas e importantes recursos hídricos.

Criado em 13 de março de 1961, o Setor de Mansões Park Way (SMPW), ou apenas
Park Way, como é popularmente chamado pelos moradores, é um bairro do Distrito Federal
destinado exclusivamente para fins residenciais, característica mantida até hoje. 

A região foi incluída no plano urbanístico de Brasília em uma das últimas alterações,
entre 1957 e 1958. Até o ano de 2003, pertencia à região administrativa do Núcleo
Bandeirante, região criada inicialmente com a intenção de entreter e oferecer alguns tipos de
comércio aos primeiros moradores da futura capital federal, Brasília.

O Park Way acabou se tornando uma das áreas mais valorizadas do DF. Há
aproximadamente 30 anos, os terrenos eram trocados por apartamentos inferiores no Plano
Piloto, porque se tratavam de lotes distante da cidade e, na época, não havia grandes
expectativas de valorização na região.  Com aproximadamente 22 mil moradores, entendeu-
se a necessidade de instituir uma unidade administrativa com autonomia própria, baseada na
Lei 3.255, de 29 de dezembro de 2003.

Nos dias atuais, a região está dividida em quadras enumeradas, que variam de 1 a
29, todas elas compostas de condomínios fechados, mansões e casas, sistema esse
respaldado pelos decretos 14.932/93 e 18.910/97.

O Núcleo Hortícola Suburbano de Vargem Bonita, área rural do Park Way, é
responsável por boa parte do sustento de 260 famílias que moram na Vargem Bonita. O local
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é um dos maiores produtores de hortaliça do DF, foi criado em 1959 para abastecer a
população de Brasília. Os pioneiros, principalmente de origem japonesa, vieram do estado de
São Paulo, incentivados pelo Governo Federal. Os produtos são comercializados no centro de
abastecimento Ceasa, em feiras de produtores, verdurões e supermercados do DF.  Além
desse núcleo rural, existem outros, a Córrego da Onça e Ipê Coqueiros.

Com relação ao meio ambiente, a região abriga inúmeras reservas naturais, com
vegetação típica do cerrado, como a Fazenda Água Limpa da Universidade de Brasília, que
junto com os córregos e nascentes transformou o bairro em sinônimo de calmaria e qualidade
de vida aos moradores e aos seus visitantes.

Outra característica importante do local é ligada aos atrativos turísticos e culturais,
baseado em monumentos e edificações tombadas enquadradas no patrimônio histórico,
alguns deles são Catetinho e Casa Niemeyer.  O Brasília Country Club ocupa uma área de
184 hectares de muito verde e água. Oferece aos seus associados opções de lazer, esporte e
diversão. Além disso, foi um dos primeiros locais visitados por Jucelino Kubitschek.

A Quadra 28 é bastante visitada, já que o morador, Gil Marcelino, transcende sua arte
às ruas do Park Way. O artista decorou na beira do asfalto, animais da fauna brasileira todos
feitos de concreto e fibra em tamanhos originais. A Quadra é conhecida como 28 a “Quadra
da Arte”. Em 14 de fevereiro de 2012, a Quadra foi declarada como patrimônio cultural do
Distrito Federal, lei Nº 4.759.

 Assim, peço apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação do presente
requerimento. 

 
Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2024.

 

 

 HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Requer a realização da Sessão
Solene em comemoração ao
aniversário de 34 anos do Riacho
Fundo I, a realizar-se no dia 13 de
março de 2024, às 19h no
Estacionamento do Conselho
Tutelar do Riacho Fundo.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
 
Requeiro nos termos dos artigos 124, I, “a”, 135, III “d” e 145, V, todos do Regimento

Interno desta Casa, a realização da  Sessão Solene em comemoração ao aniversário de 34
anos do Riacho Fundo I, a realizar-se no dia 13 de março de 2023, às 19h no no
Estacionamento do Conselho Tutelar do Riacho Fundo.

 

JUSTIFICATIVA

 

O Riacho Fundo originou-se da Granja do mesmo nome, localizada às margens do
ribeirão Riacho Fundo, criada logo após a inauguração de Brasília, onde havia uma vila
residencial para os funcionários. Para acabar com as favelas na periferia das cidades e
núcleos urbanos, o Governo criou o programa de assentamento e, como parte desse
programa, loteou a Granja Riacho Fundo em 13 de março de 1990 (data do aniversário da
cidade), transferindo para lá moradores da Invasão do Bairro Telebrasília e outras localidades
do Distrito Federal. O assentamento transformou-se na RA XVII pela Lei nº 620/93 e o
Decreto nº 15.514/94.

A Granja também sediou, por longa data, a Residência Oficial dos Governos Militares,
criada logo após a inauguração de Brasília e, mais tarde, transformada em Instituto de Saúde
Mental. Hoje o local é considerado uma área de preservação ambiental (APA) devido a sua
grande contribuição ecológica, por nele situarem-se nascentes de diversos córregos –
incluindo o próprio Córrego Riacho Fundo, que inspirou o nome da cidade – e, sobretudo, pela
diversidade da fauna e da flora nativos da região, ainda preservados.

Em fevereiro de 1994 foi criado o parcelamento do Riacho Fundo II, como parte
integrante do Riacho Fundo I, que no ano de 2003 passou a ser uma nova Região
Administrativa.
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A área rural é composta pela Colônia Agrícola, pelo Combinado Agrourbano – CAUB I
e por áreas isoladas. Na área rural está localizada a Fundação Cidade da Paz, além da sede
da Universidade Holística Internacional e o setor de Pesquisa de Produção de Sementes da
Empresa Brasileira de Pesquisa – EMBRAPA.

A cidade do Riacho Fundo é a Região Administrativa 17ª – RA XVII.
A nossa cidade tem aproximadamente 50.000 habitantes entre área urbana e rural,

está localizado à beira da BR-060 (que liga a capital federal a Goiânia).
A cidade conta com Feira Permanente, Parque Ecológico, Skate Park, Praças,

diversas Quadras de Esportes, Shopping e muito mais.
 Assim, peço apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação do presente

requerimento. 
 
Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2024.

 

 

DEPUTADO HERMETO
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em Homenagem ao Dia
Mundial de Combate ao Câncer, a
realizar-se no dia 19 de fevereiro de
2024, às 9h30, no Plenário da CLDF.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos do art. 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis e do Ato
 da Mesa Diretoria nº 57, de 2021, a realização de Sessão Solene em Homenagem ao Dia

Mundial de Combate ao Câncer, a realizar-se no dia 19 de fevereiro de 2024, às 9h30, no
Plenário da CLDF.

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O Dia Mundial de Combate ao Câncer, celebrado em 4 de fevereiro, representa uma
oportunidade única para destacar a importância da prevenção, diagnóstico precoce e
tratamento eficaz dessa doença que impacta milhões de vidas em todo o mundo, inclusive no
Distrito Federal.

Segundo dados da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) e da Organização
Mundial da Saúde (OMS), o câncer é uma das principais causas de morte nas Américas. Na
região, em 2008, o câncer causou 1,2 milhão de mortes, sendo 45% dessas ocorrências na
América Latina e no Caribe. A projeção é de que a mortalidade por câncer nas Américas
alcance 2,1 milhões até 2030, evidenciando a necessidade urgente de estratégias eficazes de
prevenção e tratamento.

No Distrito Federal, onde a saúde é uma prioridade, a realização de uma Sessão
Solene em homenagem ao Dia Mundial de Combate ao Câncer é justificada pela magnitude
do impacto dessa doença na população local. Cerca de um terço de todos os casos de câncer
poderiam ser evitados com ações voltadas para os principais fatores de risco, como o
tabagismo, o abuso de álcool, a dieta inadequada e a inatividade física.

É crucial destacar que muitos cânceres têm uma alta chance de cura quando
detectados precocemente e tratados adequadamente. Entretanto, a apresentação tardia e a
falta de acesso a diagnóstico e tratamento são desafios comuns. Apenas 26% dos países de
baixa renda relataram ter serviços de patologia disponíveis no setor público em 2017,
enquanto mais de 90% dos países de alta renda afirmaram ter serviços de tratamento
acessíveis.
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Nesse contexto, a Sessão Solene proposta será uma oportunidade de reforçar o
compromisso com estratégias de prevenção, detecção precoce, tratamento acessível e apoio
integral aos pacientes e suas famílias.

Portanto, proponho aos nobres parlamentares a aprovação deste requerimento para a
realização de uma Sessão Solene em homenagem ao Dia Mundial de Combate ao Câncer,
reconhecendo a importância de unir esforços na luta contra essa doença e promovendo a
conscientização sobre a necessidade contínua de aprimorar as políticas de saúde
relacionadas ao câncer no Distrito Federal.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JORGE VIANNA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Thiago Manzoni)

 

Requer a realização de Audiência
Pública para debater o resultado da
Conferência Nacional de Educação -
CONAE e as perspectivas para o
Projeto de Lei do Plano Nacional de
Educação - PNE - 2024-2034, a ser
realizada no dia 18 de março de
2024, às 19h, no Plenário .

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
   Nos termos do art. 145 do Regimento Interno, requeiro a realização de Audiência

Pública, no dia 18 de março de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa, para debater “o
resultado da Conferência Nacional de Educação - CONAE e as perspectivas para o Projeto de

 .Lei do Plano Nacional de Educação - PNE - 2024-2034"

 JUSTIFICAÇÃO

A educação é um dos pilares fundamentais para o crescimento da sociedade. Discutir
e propor melhorias no sistema educacional brasileiro é urgente. No entanto, é preciso abrir
portas para um diálogo que englobe todas as vertentes de pensamento e que dê a todos os
pais, profissionais e atores envolvidos a oportunidade de expressão de suas ideias.

Os eventos da Conferência Nacional de Educação (CONAE) 2024, realizados entre
os dias 28 e 30 de janeiro de 2024, foram na contramão da diversidade de ideias. As
palestras realizadas deram prioridade a temas como ideologia de gênero, combate ao
homeschooling e à educação conservadora e criminalização do agronegócio.

A CONAE 2024 aprovou contribuições para o Projeto de Lei do Plano Nacional de
Educação (PNE) 2024-2034. O Plano, que terá vigência de 10 anos, deixa explícita a intenção
de combater o pensamento conservador de milhares de famílias, ignorando a vontade e a
educação dada pelos pais aos seus filhos ao transformar as salas de aula em ambientes
políticos e de doutrinação ideológica.

Com o título “Plano Nacional de Educação 2024-2034: política de Estado para a
garantia da educação como direito humano, com justiça social e desenvolvimento

 , o documento promove discurso de ódio contra osocioambiental sustentável”
conservadorismo, o homeschooling e o agronegócio.

No item 266, por exemplo, o documento diz que “se faz urgente a contraposição
efetiva do Estado, nas suas diversas esferas federativas, às políticas e propostas
ultraconservadoras, garantindo a desmilitarização das escolas, o freio ao avanço de
processos e tentativas de descriminalização da educação domiciliar (homeschooling); às
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intervenções do movimento Escola Sem Partido e dos diversos grupos que desejam promover
 .o agronegócio por meio da educação”

A CONAE 2024 não abriu espaço a todas as vertentes de pensamento e não
incentivou a participação de todos os atores envolvidos nesse cenário, independente de sua
posição ideológica, na elaboração do plano nacional de educação dos próximos 10 anos. 

Diante do exposto, faz-se necessária a realização de audiência pública que abra esse
espaço para debater o cenário atual e para discutir como a sociedade pode se envolver na
construção de uma educação objetiva que não desrespeite a instituição família e o dever dos
pais,definido pela Constituição, de educarem e buscarem o desenvolvimento de seus filhos.

Considerando a importância do tema, requeiro aos nobres Deputados apoio à
aprovação do presente requerimento.

 

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2024.

 

THIAGO MANZONI
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº DE 2023
(Do Sr. Deputado Thiago Manzoni)

 

Requer a realização de Sessão
Solene para lançamento da Frente

 Parlamentar em Defesa da Vida desd
 e a concepção , a realizar-se no dia

05 de março de 2024, às 19 horas,
no Plenário da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos dos artigos 99, 124 e 145, V, do Regimento Interno desta Casa,
  a realização da Sessão Solene para lançamento da  Frente Parlamentar em Defesa da Vida

 desde a concepção , a realizar-se no dia 05 de março de 2024, às 19 horas, no Plenário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO 
A Constituição Federal, em seu artigo 5º,  , inclui no rol de direito fundamentais acaput

inviolabilidade do direito à vida. Da mesma forma, o artigo 4, do Pacto de San José da Costa
Rica, internalizado no direito pátrio com  de norma supralegal, reconhece o direito à vidastatus
desde a concepção, nos seguintes termos: 

4.1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua
vida.
Esse direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desd

 . Ninguém pode sere o momento da concepção
privado da vida .arbitrariamente

Compondo mais uma peça do quebra-cabeça normativo brasileiro, o Código Civil
resguarda, desde a concepção, os direitos do nascituro, aos quais é salvaguardado, inclusive,
o direito de receber doações, mediante aceite dos responsáveis legais. Por fim, a seara penal
dá concretude a esse direito ao prever, nos arts. 124 a 126, do Código Penal, penas para
aqueles que praticam ou consentem na prática do aborto. 

Ora, o motivo de tamanho zelo do legislador na garantia do direito à vida se justifica
pelo fato de que a vida é o pressuposto necessário para o usufruto de todos os outros direitos
humanos, de modo que, se relativizado, todos os demais direitos deixam de fazer sentido. De
fato, a proteção do legislador vai ao encontro das convicções da população brasileira,
conforme se pode atestar em pesquisa recente que identificou que 70% dos brasileiros são
contra a legalização do aborto: 
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Fonte: https://g1.globo.com/politica/noticia/2022/09/13/ipec-70percent-dos-
 Acesso em 13/09brasileiros-dizem-ser-contra-a-legalizacao-do-aborto.ghtml.

/2023.

Ocorre que, embora o cenário apontado devesse significar a pacificação do tema, a
realidade imposta todos os dias aos brasileiros é diversa, com grupos minoritários buscando a
via judicial para, burlando as prerrogativas do Poder Legislativo, admitir no ordenamento
jurídico brasileiro uma prática criminosa que não encontra amparo na vontade popular. 

Diante desse cenário, é imprescindível que esta Casa de Leis se posicione
firmemente, motivo pelo qual propomos a presente Frente Parlamentar com o objetivo de
construir um movimento amplo e suprapartidário de Parlamentares imbuídos da defesa

 inegociável da vida desde a concepção e, consequentemente, dos valores que alicerçam a
sociedade brasileira

 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2024.

 

 

THIAGO MANZONI
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, externa, no dia 29  de
fevereiro de 2023, às 9h, no
Auditório do Hospital Regional de
Taguatinga, em homenagem ao 50º
aniversário do HRT.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 

 Requeiro, nos termos do art. 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis e do Ato
da Mesa Diretoria nº 57, de 2021, a realização de Sessão Solene, externa, no dia 29  de
fevereiro de 2023, às 9h, no Auditório do Hospital Regional de Taguatinga, em homenagem
ao 50º aniversário do HRT.

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O Hospital Regional de Taguatinga está prestes a comemorar seu 50º aniversário em
02 de março de 2023, marcando um meio século de dedicação à saúde no Distrito Federal.
Em razão de sua significativa contribuição para a região, é mais do que justo que este marco
seja reconhecido por meio de uma homenagem marcante.

A concepção deste hospital remonta à década de 1960, quando a necessidade de um
hospital público na área se tornou evidente. Essa visão se materializou com a inauguração do
Hospital Regional de Taguatinga em 2 de março de 1974. Com uma área construída de
36.000 metros quadrados e uma capacidade inicial de 400 leitos, é notável observar que,
segundo informações da Secretaria de Saúde do DF, o HRT, hoje, dispõe de 343 leitos ativos
na internação e 22 ambulatórios.

Ao longo desses quase cinquenta anos de existência, o hospital evoluiu para se tornar
uma referência não apenas no Distrito Federal, mas também em âmbito nacional e
internacional. O Banco de Leite Humano, inaugurado em 1978, foi o pioneiro no DF e Centro-
Oeste, e o quinto no Brasil, alcançando status de referência técnica global pelo trabalho
crucial na coleta e distribuição do alimento vital para bebês. Essa dedicação resultou no título
de Hospital Amigo da Criança em 1994.

Entre os marcos notáveis, o HRT foi o primeiro hospital do Sistema Único de Saúde
no Brasil a oferecer atendimento ao pé diabético, uma complicação séria do diabetes,
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alcançando reconhecimento internacional. Em 2008, o hospital inaugurou o primeiro
Ambulatório de Sistema de Infusão Contínua (SIC) de insulina no Brasil, evidenciando sua
constante busca por inovação.

Desde 2012, o Polo de Pesquisa da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da
Saúde (Fepecs) opera no HRT, atraindo interesse de indústrias multinacionais, CNPq e
Anvisa, destacando-se pelos estudos em medicamentos não comercializados, aqueles já no
mercado e os ainda em fase observacional.

Nesse contexto, ciente do serviço notável prestado pelo HRT e de seu impacto social,
apresenta-se este requerimento aos honrosos Parlamentares, solicitando apoio para a
aprovação desta proposta como um ato de reconhecimento e celebração pelos relevantes
serviços prestados por esta instituição exemplar e seus dedicados colaboradores.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JORGE VIANNA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Plenário

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Autoria: Vários Deputados)

 

Requer a dispensa da publicação da
Redação Final dos Projetos
aprovados nas Sessões Ordinárias e
Extraordinárias dos meses de
fevereiro até dezembro de 2024, para
votação imediata da redação final.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro nos termos art.145, inciso XV e 167 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa a dispensa da publicação da redação final e do interstício para imediata votação
da Redação Final dos Projetos aprovados Sessões Ordinárias e Extraordinárias dos

 .meses de fevereiro até dezembro de 2024, para votação imediata da redação final

 

JUSTIFICATIVA

 

Tendo em vista o a urgência para apreciação imediata do Projeto de Lei e a maior
celeridade no processo de votação da matéria, e necessário a dispensa do interstício para
imediata votação da redação final do referido projeto

 

___________________
DEPUTADOS
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Plenário

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Autoria: Vários Deputados)

 

Requer a dispensa do interstício dos
Projetos aprovados nas Sessões
Ordinárias e Extraordinárias dos
meses de fevereiro até dezembro de
2024, para início do turno seguinte e
imediata votação.

 

Requeiro nos termos do art. 135, II, ”c”, do Regimento Interno da Câmara Legislativa
a dispensa do interstício para início do turno seguinte e consequente convocação de sessão
para votação em 2º turno dos Projetos aprovados nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias
dos meses de fevereiro até dezembro de 2024.

 

JUSTIFICATIVA

 

Tendo em vista o a urgência para apreciação imediata dos Projetos e a maior
celeridade no processo de votação da matéria, e necessário a dispensa do interstício para
imediata votação do segundo turno dos referidos projetos.

 

____________________
DEPUTADOS
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor às Advogadas abaixo
especificadas, pelo Dia da Mulher
Advogada do DF e pelo notável
trabalho exercido na advocacia do
Distrito Federal.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor
esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de  Louvor às advogadas:

Dra. Caroline de Sena Vieira Rosa; 
Dra. Amanda de Sena Vieira;  

 pelo Dia da Mulher Advogada e pelo notávelDra. Ana Célia Barbosa Barreto 
trabalho desempenhado na advocacia do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
 A presente proposição tem por objetivo parabenizar e homenagear as advogadas

acima citadas pelo excelente trabalho que desempenham na advocacia do Distrito Federal e
pelo Dia da Mulher Advogada, que se comemora no dia 15 de dezembro.

Como forma de reconhecer o trabalho dessas advogadas, conclamo aos nobres pares
a aprovarem a presente Moção pelo reconhecimento e em homenagem as estimadas
doutoras, que é motivo de orgulho para o Distrito Federal.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 05/02/2024, às 12:20:53 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policiais Militares do
Distrito Federal, que especifica; pelo
comprometimento e
profissionalismo demonstrados em
“ATO DE BRAVURA”, que resultou
no salvamento de um cidadão.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Policiais Militares do Distrito
Federal;  2º Sgt Cícero Romério mat.0024225X; 2º Cícero Romério Ribeiro Honório mat.
0024225X; Sd Eduardo Henrique dos Santos mat. 07389604; Sd Wellington da Silva Oliveira
mat. 0736752X; 2º Sgt Alexandre Silva Amorim mat. 01961292; SD Adrielle LIziane de
Rezende mat. 07384750; SD Rogério Lima Soeiro mat. 07385730; 1º SGT José Gonçalves da
Cunha mat.00186015; SD Paulo Henrique Ferreira da Silva e SD Jefferson Sousa dos Santos,
pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação, demonstrados em “ATO DE
BRAVURA”', que resultou no salvamento de um cidadão, que atentou contra a própria vida,
na Região Administrativa de Santa Maria.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os Policiais pelo

comprometimento, profissionalismo e dedicação, demonstrados em “ATO DE BRAVURA”,
que resultou no salvamento de um cidadão. No dia 17 de janeiro de 2024, por volta das 12hs,
os policiais militares já descritos, tiveram ciência de que de um indivíduo amarrando um cabo
de energia no poste portando uma faca dizendo que cometeria suicídio. Chegando no local,
próximo ao matagal equipe se deparou com o indivíduo pendurado ao poste com vários cabos
de fio amarrados em seu pescoço, com uma faca na mão falando que cometeria suicídio.
Primeiramente, a equipe acionou um prefixo do CBMDF via COPOM, iniciando um diálogo
com a vítima tentando convencê-la em desistir e descer do poste. Ato contínuo, irredutível, o
indivíduo pulou da altura de 3,5 metros de altura, com o fio no pescoço (várias dobras) e a
faca na mão. Momento em que a equipe prontamente agiu afim de evitar a ação suicida,
unindo-se para levantar o mesmo sessando o estrangulamento bem como cortando os fios
que cercavam seu pescoço com o alicate, vale ressaltar que a vítima estava inconsciente
durante essa ação, ademais após a equipe desvencilhar os fios do pescoço da vítima
colocando-a ao solo, a mesma recuperou a consciência momento que questionou a ação
policial vindo a reafirmar a vontade de retirar a própria vida, sendo necessário a imobilização
do indivíduo até a chegada do socorro. A vítima, desorientada pelos ferimentos no pescoço,
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tentou agredir a equipe por ter evitado a sua ação de suicídio. Após o atendimento, a vítima
foi conduzida até o Hospital Regional de Santa Maria.

Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, cuja a presença e ação
rápida da equipe foi vital para evitar a ação suicida e que sem a ação da equipe o mesmo

 evoluiria a óbito pois os fios não se romperam continuando o estrangulamento , assim
conclamo meus Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

MOÇÃO  Nº DE 2024
Do Sr. Deputado HERMETO

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policiais Militares da
PMDF/GTOP 31, pelo
comprometimento, profissionalismo
e dedicação quando prenderam em
flagrante um homem por Tráfico de
substância entorpecente.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com fundamento no artigo 144 do Regimento Interno, proponho que esta Casa de

Leis manifeste Votos de Louvor aos Policiais Militares da PMDF/GTOP 31, TEN. VINICIUS
ALEXANDRE DOS SANTOS PINTO DE SOUSA - 735.671/4, SD MATHEUS MATTOS SILVA
WANDERLEY - 736.836/4, SD YAN VINICIUS VIEIRA DE CARVALHO - 738.695-8, SD
ROBERT FERNANDO MAGALHÃES GOMES -738.704-0, pelo comprometimento,
profissionalismo e dedicação quando prenderam em flagrante um homem por Tráfico de
substância entorpecente . Fato ocorrido no dia 03/12/2023, na Cidade de Samambaia-DF.

 

JUSTIFICAÇÃO
A presente proposição tem por objetivo homenagear os POLICIAIS MILITARES –

PMDF – acima citados, pela excelente e brilhante atuação no fato que ocorreu no dia 03 de
dezembro de 2023, na Quadra 301 de Samambaia. A equipe de RP-3912 estava em
patrulhamento pela primeira avenida norte quando se deparou com um veículo GOL/G6
PLACA-JES2G66, suspeito de ter efetuado disparos de arma de fogo na região de
Taguatinga. Sendo assim a equipe resolveu proceder em abordagem na possível localização
de arma de fogo dentro do veículo. Realizada a abordagem pela equipe, o condutor foi
identificado como RAINER ORTOLAN COSTA MAGALHÃES, e após consulta em sistema foi
verificado que o condutor possuía várias passagens por tráfico de drogas. Diante disso foi
realizada uma busca veicular minuciosa. Durante a busca encontraram no painel do veículo
que tinha aparência de adulteração de características originais (Falta de presilhas,
desalinhamento de peças e folga no painel). Após a remoção do som do veículo foram
encontrados 2 tabletes grandes aparentando ser substância entorpecente conhecida como
cocaína. Inicialmente o condutor do veículo negou ser dono da droga, mas na chegada a
delegacia policial assumiu a posse da droga e informou que faria o preparo e a revenda do
material. RAINER ORTOLAN foi conduzido a 26ª DP onde foi lavrada o flagrante de tráfico de
drogas.



993Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

MO 598/2024 - Moção - 598/2024 - Deputado Hermeto - (109152) pg.2

Ademais, a boa Ficha de Assentamentos e o trabalho de excelência realizado todos
os dias por esses nobres policiais militares, por si só, seria o bastante para a homenagem que
se pretende prestar. Porém, esses Militares, em “  se mostram comoato de bravura”, 
verdadeiros heróis na condução da ocorrência. 

Diante do exposto, venho enaltecer a ação imediata e brilhante destes policiais que
representam uma corporação de policiais honrados, dignos, que se dedicam inteiramente ao
serviço policial militar que deixam todos os dias suas famílias e seus lares para defenderem a
nossa sociedade, muitas vezes com o risco de suas próprias vidas. 

Conclamo aos meus nobres pares a aprovarem a presente proposição, confirmando
nobreza da atuação desse policial que serve com maestria e honra o serviço policial militar.

 
 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO DISTRITAL HERMETO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

MOÇÃO  Nº DE 2023
(Do Sr.  Deputado Thiago Manzoni)

 

Requer moção de repúdio à
doutrinação nas escolas promovida
no âmbito da Conferência Nacional
de Educação - CONAE, realizada de
28 a 30 de janeiro de 2024

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Com base no art. 144, do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

manifestar Moção de Repúdio à doutrinação nas escolas promovida no âmbito da Conferência
Nacional de Educação - CONAE, realizada de 28 a 30 de janeiro de 2024. 

 

JUSTIFICAÇÃO
A educação é um dos pilares fundamentais para o crescimento da sociedade. Discutir

e propor melhorias no sistema educacional brasileiro é urgente e necessário. No entanto, é
preciso abrir portas para um diálogo que englobe todas as vertentes de pensamento e que dê
a todos os pais, profissionais e atores envolvidos no cenário educacional oportunidade de
expressão de suas ideias.

Os eventos da Conferência Nacional de Educação (CONAE) 2024, realizados entre
os dias 28 e 30 de janeiro de 2024, foram na contramão da diversidade de ideias. A
Conferência serviu para reafirmar a posição do atual governo e dos responsáveis pela
elaboração do Plano Nacional de Educação 2024-2034 em defesa da doutrinação ideológica,
priorizando as pautas de ideologia de gênero, combatendo o homeschooling e a educação
conservadora e criminalizando o desenvolvimento industrial e o agronegócio, importantes
motores da economia brasileira.

A Conferência ignorou os péssimos índices de aprendizado dos alunos brasileiros e
os dados da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) que
apontam que o Brasil é apenas o 53º no ranking mundial de desempenho em leitura e o 65º
em matemática. 

Em vez de discutir dados objetivos, os participantes da CONAE 2024 se empenharam
em fazer campanha para o atual presidente, numa clara politização do evento, além de
defender o marxismo, o comunismo, a utilização da linguagem neutra nas escolas, o grupo
terrorista Hamas e outras pautas que nada têm a ver com o desempenho educacional dos
alunos em sala de aula, mas fazem parte de uma agenda ideológica que tem sido empurrada
nas famílias brasileiras sem direito a diálogo ou abertura para contraposições.
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Ante o exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente moção que
possui o objetivo de repudiar a doutrinação ideológica promovida durante os eventos da
Conferência Nacional de Educação 2024.

 
Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2024.

 

DEPUTADO THIAGO MANZONI

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 8 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488082
www.cl.df.gov.br - dep.thiagomanzoni@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 06/02/2024, às 11:11:32 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
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de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109511 1e08959e
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1.
2.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas que especifica,
pelos relevantes serviços prestados
à população do Distrito Federal em
ocasião da Sessão Solene em
Homenagem ao Dia do
Fisioterapeuta e Terapeuta
Ocupacional.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

Parabenizar e manifestar votos de louvor às pessoas que especifica, pelos relevantes
serviços prestados à população do Distrito Federal na ocasião da Sessão Solene em
Homenagem aos Dia do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.

 

Adriana Feijo da Costa
Ronara Machado Mangaravite

 
 

JUSTIFICAÇÃO
A Fisioterapia e a Terapia Ocupacional são duas profissões que desempenham um

papel fundamental na promoção da saúde e no bem-estar da população do Distrito Federal e
de todo o país. Esses profissionais, por meio de sua expertise e dedicação, contribuem de
maneira significativa para a reabilitação de indivíduos, o tratamento de doenças crônicas e a
melhoria da qualidade de vida de muitos cidadãos.

No Distrito Federal, uma região caracterizada pela diversidade de sua população e
pela presença de diversos desafios de saúde, a atuação dos fisioterapeutas e terapeutas
ocupacionais se torna ainda mais crucial. Eles trabalham incansavelmente para ajudar
pacientes de todas as idades a superar dificuldades físicas, funcionais e emocionais,
permitindo-lhes viver uma vida mais plena e independente.

Ao longo dos anos, os fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais têm se destacado
em suas áreas de atuação, avançando em pesquisas, implementando práticas inovadoras e
contribuindo para o desenvolvimento do campo da saúde. Suas contribuições são de grande
importância para a sociedade, e é fundamental reconhecer e celebrar o trabalho árduo e
dedicado desses profissionais.
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Essa sessão será uma oportunidade não apenas de homenagear esses profissionais
exemplares, mas também de aumentar a conscientização sobre a importância de suas áreas
de atuação e de reconhecer seus esforços incansáveis para melhorar a saúde e a qualidade
de vida de nossa população.

Portanto, é com grande entusiasmo que proponho aos nobres parlamentares a
presente proposição. 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO JORGE VIANNA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 1 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8012
www.cl.df.gov.br - dep.jorgevianna@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 06/02/2024, às 11:27:33 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109515 1e10cb5b
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policiais Militares do
Distrito Federal, que especifica; pelo
comprometimento e
profissionalismo demonstrado
potencial resposta acima da média
quando da condução da ação que
possibilitou a imediata prisão do
suposto autor de tentativa de
feminicídio.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Policiais Militares do Distrito
Federal; 2º SGT Mario Pedro Tavares Junior mat. 00226319 e SD Thiago Ferreira Farias mat.
0735584X,  por ter demonstrado potencial de resposta acima da média quando da condução
da ocorrência, que possibilitou a imediata prisão do suposto autor de tentativa de feminicídio
ocorrido na Região Administrativa de Santa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os Policiais pelo

comprometimento, profissionalismo e dedicação, demonstrados em “ATO DE BRAVURA”,
que resultou na imediata prisão do autor de tentativa de feminicídio.  No dia 21 de janeiro de
2024, por volta das 20hs, os policiais militares já descritos, foi acionado para verificar situação
de violência doméstica, no local foi encontrado senhora Thaylane que foi vítima tentativa de
feminicídio a mesma levou facada na cabeça e nos braços seu companheiro senhor João
Pedro também foi vítima com Facadas no ombro esquerdo e na barriga, ambos foram
socorridos até hospital regional de Santa Maria. O João Pedro já tinha medida de afastamento
do lar, o mesmo ficou internado para procedimento cirúrgico. Posteriormente se dirigiram a 20
DP onde foi feito uma ocorrência número360/2024 flagrante número 88/2024 de tentativa de
feminicídio.

Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, cuja a presença e ação
 rápida , foi vital para encaminhamento da vítima a atendimento médico e também para a

elucidação do crime, assim conclamo meus Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.
Sala das Sessões, em…
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DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 06/02/2024, às 12:13:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109498 8dd1cddd
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Pastor Daniel de Castro)

Institui e inclui no Calendário Oficial
de Eventos do Distrito Federal o Dia
do Atleta Paralímpico.

 

 A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Fica instituído e incluído no Art. 1º Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o
 , a ser comemorado anualmente no dia 22 de setembro.Dia do Atleta Paralímpico
 As atividades culturais e educativas de promoção e valorização doParágrafo único. 

atleta paralímpico podem ser realizadas ao longo de todo o mês de setembro. 
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 3º

 
JUSTIFICAÇÃO

O esporte paralímpico representa não apenas uma esfera de competição atlética, mas
também um importante meio de inclusão social, superação de barreiras e celebração da
diversidade humana e da resiliência. Os atletas paralímpicos, através de seu empenho,
dedicação e conquistas, inspiram indivíduos em todo o mundo, desafiando percepções sobre
a deficiência e demonstrando o poder do espírito humano. Instituir o Dia do Atleta Paralímpico
também no calendário oficial de eventos do Distrito Federal é uma forma de reconhecer e
valorizar esses atletas, promovendo a conscientização e o respeito pela diversidade e
inclusão.

A inclusão do Dia do Atleta Paralímpico no calendário oficial do Distrito Federal visa
promover um maior entendimento e respeito pelas capacidades de todas as pessoas,
independentemente de suas limitações físicas ou mentais. Este dia serviria como uma
plataforma para educar o público sobre o esporte paralímpico e as histórias de superação dos
atletas, contribuindo para a desmistificação de estigmas associados à deficiência. Ademais
este Projeto de Lei está em consonância com a Lei Federal nº 12.622 de 8 de maio de 2012,
que instituiu no  calendário nacional o Dia do Atleta Paralímpico, a ser comemorado
anualmente em 22 de setembro.

Ao reconhecer oficialmente o Dia do Atleta Paralímpico, o Distrito Federal estaria
estimulando o desenvolvimento do esporte paralímpico na região. Isso poderia se traduzir em
mais investimentos em programas de treinamento, infraestrutura acessível e oportunidades de
competição para atletas com deficiência, fortalecendo o esporte paralímpico local e nacional.

Também, os atletas paralímpicos frequentemente enfrentam desafios adicionais em
sua jornada esportiva, incluindo barreiras físicas, sociais e financeiras. Instituir um dia

Expedientes Lidos em Plenário 07/02/2024
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dedicado a esses atletas é uma forma de reconhecer oficialmente suas conquistas e
contribuições, valorizando seu esforço e determinação. Isso não apenas eleva o moral dos
atletas, mas também serve como inspiração para outros indivíduos com deficiência.

A instituição do Dia do Atleta Paralímpico no calendário oficial de eventos do Distrito
Federal representa um passo significativo em direção à valorização da diversidade, inclusão e
superação humana. Este ato não apenas honra os atletas paralímpicos, mas também
promove valores essenciais para a construção de uma sociedade mais justa, igualitária e
solidária.

Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei será um reconhecimento da importância
do esporte paralímpico e de seus atletas, contribuindo para o desenvolvimento social, cultural
e econômico do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 06/02/2024, às 16:08:29 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109620 2f15de40
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Rogério Morro da Cruz)

Dispõe sobre o piso salarial do
farmacêutico empregado privado no
âmbito do Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º O piso salarial do farmacêutico empregado privado, no Distrito Federal, rege-

se por esta Lei.
 O piso salarial do farmacêutico empregado privado é de:Art. 2º

 R$ 3.000,00 mensais, para jornada de até 4 horas diárias ou 20 horas semanais;I –
 R$ 4.500,00 mensais, para jornada de até 6 horas diárias ou 30 horas semanais;II -
 R$ 6.000,00 mensais, para jornada de até 8 horas diárias ou 40 horas semanais. III –  
 Para o farmacêutico responsável técnico, o salário-base será acrescido do§1º

adicional de Responsabilidade Técnica no valor correspondente a 20% do piso.
 O farmacêutico substituto e o farmacêutico feirista receberão o mesmo salário do§2º

farmacêutico responsável técnico.
 Art. 3º O piso salarial de que trata esta Lei é reajustado anualmente pela variação

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, sempre no dia 1º de janeiro do ano
subsequente.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 5º

 
JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei objetiva instituir o piso salarial para o farmacêutico
empregado privado no Distrito Federal, assegurando uma remuneração justa e adequada aos
profissionais da área farmacêutica em estabelecimentos privados. Esta iniciativa reconhece a
importância e a complexidade das funções desempenhadas por estes profissionais,
essenciais na manutenção da saúde pública, na segurança dos medicamentos e na promoção
do uso racional dos fármacos.

Para reforçar essa compreensão, é fundamental destacar que o estabelecimento de
um piso salarial específico para os farmacêuticos empregados privados no Distrito Federal
busca garantir uma remuneração digna, proporcional às suas qualificações e
responsabilidades. Esta medida visa não apenas prevenir a desvalorização profissional, mas
também assegurar a motivação destes profissionais, essencial para a elevação da qualidade
dos serviços de saúde disponibilizados à população.

O piso salarial justo transcende o benefício individual dos profissionais farmacêuticos,
alinhando-se à Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, que preconiza o
direito a uma remuneração adequada que assegure a dignidade humana. Esta premissa é
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ainda mais pertinente diante do elevado custo de vida na capital do país. Segundo o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), a inflação da capital em 2023 acumulou
alta de 5,50%, acima da média nacional de 4,62%, representando o maior índice entre os
municípios e regiões metropolitanas pesquisadas no país. Assim, a valorização salarial
emerge como uma necessidade premente, capaz de aliviar a pressão econômica sobre as
famílias, ampliando sua capacidade de poupança e investimento em qualidade de vida.

Além disso, este Projeto de Lei busca equilibrar as distorções salariais entre os
farmacêuticos regidos pela CLT e os farmacêuticos estatutários da Secretaria de Estado de
Saúde, que já possuem plano de cargos e salários, cargo Especialista em Saúde, em vigência
na Lei nº 6.903, de 16 de julho de 2021.

Quanto ao aspecto legal da propositura, é necessário destacar que o Supremo
Tribunal Federal (v.g. ADI 4432/PR, julgada em 28/4/2011, Relator Min. Dias Toffoli, Tribunal
Pleno, DJE de 5/9/2011) já reconheceu que projetos dessa natureza são constitucionais, a
exemplo do piso dos professores, em vigor no ordenamento pátrio. Além disso, a Lei
Complementar nº 103, de 14 de julho de 2020, autoriza os Estados, Distrito Federal e
municípios a instituir piso salarial de que trata o inciso V do art. 7º da Constituição Federal
para empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, convenção ou acordo
coletivo de trabalho.

No caso dos farmacêuticos que atuam no setor privado do Distrito Federal, o mais
recente acordo coletivo foi estabelecido em 2017. Desde então, esses profissionais
encontram-se sem o suporte desse mecanismo de proteção laboral.

Por fim e com o objetivo de fazer justiça, informamos que a presente matéria se
baseia em diploma legal em vigor no Estado do Piauí, a Lei Estadual nº 7.374, de 27 de
janeiro de 2020, e também no Projeto de Lei nº 1559/2021, em tramitação na Câmara dos
Deputados. Inclusive, é valido citar que esta Casa de Leis já aprovou uma matéria da rede
privada com teor semelhante, a Lei nº 5.368, de 9/7/2014, que dispõe sobre o piso salarial do
advogado empregado privado no âmbito do Distrito Federal.

Sendo assim, concluímos que, ao considerarmos a importância vital dos
farmacêuticos no ecossistema da saúde, a equidade e a valorização salarial emerge como um
fator indispensável à sustentabilidade do setor. 

Diante disso, apelo aos Nobres Pares para que reconheçam a importância deste
Projeto de Lei, aprovando-o, não apenas como um ato de justiça para com os profissionais
farmacêuticos, mas como um passo fundamental na direção de uma sociedade mais justa,
equilibrada e saudável.

Sala das Sessões, em...................................
 

DEPUTADO ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
    Autor 

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052

www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 06/02/2024, às 16:11:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109612 279e67c5
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Proíbe a nomeação de condenados
por prática de racismo em cargos
públicos no Distrito Federal e dá
outras providências.

 A  decreta: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Fica proibida a nomeação de pessoas condenadas por decisão judicial transitada em
julgado por crimes de racismo ou injúria racial, nos termos da Lei Federal nº 7.716/1989 e do
artigo 140, parágrafo 3.º do Código Penal, para cargos, empregos e funções públicas na
administração direta e indireta do Distrito Federal.

Art. 2º O candidato a cargos públicos no Distrito Federal deverá apresentar certidão negativa de
condenação por crime de racismo ou injúria racial como requisito para sua nomeação ou posse.

Art. 3º O não cumprimento desta lei acarretará a nulidade do ato de nomeação ou posse do
condenado, além de medidas administrativas cabíveis, incluindo advertências, multas e a
exoneração do cargo público ocupado indevidamente.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei visa estabelecer a proibição da nomeação de pessoas condenadas por
prática de racismo ou injúria racial em cargos públicos no Distrito Federal. A promoção da
igualdade racial e a eliminação da discriminação racial são princípios fundamentais consagrados
na Constituição Federal de 1988, assim como na legislação infraconstitucional vigente.

O racismo é uma das mais sérias violações dos direitos humanos, causando danos não apenas
às vítimas diretas, mas também à sociedade como um todo. O Brasil possui um passado
histórico de desigualdade racial e discriminação que persiste até os dias atuais. Portanto, é
imperativo que o Estado adote medidas efetivas para combater o racismo e suas manifestações,
garantindo que os princípios constitucionais da igualdade e da não discriminação sejam
efetivamente aplicados.

A adoção dessa legislação pelo Distrito Federal é coerente com a tendência nacional, onde
diversos estados já aprovaram leis semelhantes, incluindo Bahia, Rio de Janeiro, Paraíba, Rio
Grande do Norte, Pernambuco e Mato Grosso do Sul. Essas leis têm demonstrado ser
instrumentos importantes para reforçar o compromisso do poder público com a igualdade racial
e a promoção de um ambiente de trabalho livre de discriminação.

Além disso, o crescimento dos registros de racismo no Brasil nos últimos anos, como
evidenciado pelo Anuário Brasileiro de Segurança Pública, mostra a urgência de ações
concretas para coibir esse tipo de crime e suas implicações sociais. Embora as condenações
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por racismo ou injúria racial sejam raras, é essencial que o Estado tome medidas preventivas
para garantir que aqueles que cometeram tais crimes não ocupem cargos públicos, onde podem
influenciar políticas e decisões importantes.

Portanto, este projeto de lei representa um passo significativo no sentido de combater o racismo
e promover a igualdade racial no Distrito Federal, contribuindo para a construção de uma
sociedade mais justa e inclusiva.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta importante
iniciativa legislativa.

Sala das Sessões,

Deputado IOLANDO

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 21 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8212

www.cl.df.gov.br - dep.iolando@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Dispõe sobre a criação do Programa
de Combate aos Afastamentos do
Trabalho por Transtornos de Discos
Lombares e Outros Discos
Intervertebrais com Radiculopatia
(Hérnia de Disco) entre os
servidores públicos, estendido para
a comunidade do Distrito Federal na
forma que especifica, e dá outras
providências.

 A  decreta: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Fica instituído o Programa de Combate aos Afastamentos do Trabalho por Transtornos
de Discos Lombares e Outros Discos Intervertebrais com Radiculopatia (Hérnia de Disco) entre
os servidores públicos do Distrito Federal.

Art. 2º O objetivo principal do Programa é a prevenção, o diagnóstico precoce, o tratamento
adequado e a reabilitação dos servidores públicos, visando a redução dos afastamentos do
trabalho por essa causa.

§ 1º A prevenção será realizada por meio de campanhas educativas, treinamentos para a
promoção de ergonomia no ambiente de trabalho e a realização de exercícios físicos regulares
orientados para fortalecimento da musculatura lombar e abdominal.

§ 2º O diagnóstico precoce será incentivado através de parcerias com serviços de saúde
ocupacional, para a realização de avaliações periódicas e a detecção precoce de sintomas que
possam sugerir transtornos discos intervertebrais e será feito por meio de exames de imagem,
como raios-X, tomografia computadorizada (TC) ou ressonância magnética (RM), podem ser
usados para confirmar o diagnóstico e identificar a causa da compressão da raiz nervosa.

§ 3º O tratamento será garantido por meio do acesso com especialistas, fisioterapeutas,
profissionais de educação física, médicos e outros especialistas nos Transtornos do
Disco Intervertebral, intervenções médicas quando necessárias e disponibilização de
medicamentos conforme prescrição médica.

§ 4º A reabilitação será focada em programas de educação postural com profissionais de
educação física, fisioterapeutas e médicos, bem como readaptação funcional com
acompanhamento de profissionais qualificados e suporte para adaptações no local de trabalho,
se necessário.

Art. 3º A Secretaria competente na área de Saúde do Distrito Federal será o órgão gestor
responsável pela coordenação e execução das ações do Programa, com apoio dos órgãos
competentes nas áreas de esporte e educação.
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Art. 4º O Programa poderá ser estendido para a comunidade do Distrito Federal, sendo suas
ações executadas pelas unidades de saúde competentes, com suporte das estruturas físicas e
apoio dos profissionais especialistas dos órgãos de esporte e educação, quando solicitados.

Art. 5º O Poder Executivo instituirá Grupo de Trabalho, visando a implantação do Programa de
Combate aos Afastamentos do Trabalho por Transtornos de Discos Lombares e Outros Discos
Intervertebrais com Radiculopatia (Hérnia de Disco), garantindo-se a participação permanente
de representantes de órgãos vinculados ao esporte e educação.

Art. 6º O Poder Executivo garantirá os recursos orçamentários necessários para a execução do
Programa, os quais serão alocados no orçamento no órgão competente de Saúde do Distrito
Federal.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da
data de sua publicação, para a definição das diretrizes específicas e para o estabelecimento das
normas necessárias à implementação e funcionamento do Programa.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Lei visa instituir um programa específico para o combate aos transtornos de discos
lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, condição que se destaca como a
principal causa de afastamento do trabalho entre os servidores públicos do Distrito Federal,
conforme dados recentes divulgados pelo Jornal Correio Braziliense em 2023, que registrou um
alarmante número de 51.543 afastamentos causados por Transtornos de Discos Lombares e
Outros Discos Intervertebrais com Radiculopatia (Hérnia de Disco). Além disso, no mesmo ano,
houve 46.964 afastamentos por dor lombar baixa.

Esta iniciativa se faz necessária não apenas para a melhoria da qualidade de vida dos
servidores, mas também para a redução de custos relacionados a afastamentos e tratamentos
de longa duração, conforme evidenciado pelos números alarmantes de afastamentos
registrados. Os transtornos que afetam os discos intervertebrais e lombares, especialmente a
hérnia de disco, geram impactos significativos na capacidade laboral dos indivíduos, além de
representarem um custo elevado para a administração pública, tanto pelo afastamento dos
profissionais de suas funções quanto pelos tratamentos muitas vezes prolongados e complexos.

É importante ressaltar que a necessidade de combater essas condições se alinha aos princípios
da administração pública eficiente, na medida em que busca implementar medidas preventivas,
de promoção da saúde e de intervenções terapêuticas mais eficazes. Além disso, ao estender o
programa para a comunidade, amplia-se o benefício para a população do Distrito Federal,
promovendo saúde pública e bem-estar social.

Vale destacar que a iniciativa deste projeto de lei tem raízes na Portaria Conjunta Nº 11, de 22
de Fevereiro de 2021, firmada pelos integrantes da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal, a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e o Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal, que previu a criação do programa,
então denominado à época como Programa de Educação Postural dos Servidores Públicos do
Governo do Distrito Federal – PEP/GDF.

Este programa teve como precursora a professora Elaine Wetler, especialista em Educação
Física da SEEDF, que desenvolveu o programa como parte de seu trabalho de mestrado em
Hérnia de Disco na FS-UNB. Ela integra os quadros da Secretaria de Estado de Educação -
Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto demonstrando seu compromisso em buscar
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soluções eficazes para combater os transtornos de discos lombares e outros discos
intervertebrais com radiculopatia, beneficiando não apenas os servidores públicos, mas toda a
comunidade. Ademais, o Programa desenvolvido pela Profa. Elaine Wetler, servirá como
embrião e poderá ser ampliado pelos demais profissionais envolvidos nessas ações, graças aos
resultados exitosos demonstrados por meio de exames de imagens.

A garantia de recursos orçamentários por parte do Poder Executivo é fundamental para
assegurar a viabilidade e a continuidade do Programa, evitando interrupções que possam
comprometer os resultados alcançados. A proposição deste projeto de lei representa um passo
importante para a promoção da saúde dos servidores públicos e da população em geral do
Distrito Federal, contribuindo para um ambiente de trabalho mais saudável e produtivo.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste importante
projeto de lei.

Sala das Sessões

 

Deputado IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Proíbe a retenção de documentos de
caráter informativo sobre a vida
escolar do aluno da rede pública ou
privada de ensino, para fins de
transferência ou matrícula em outra
instituição, e estabelece sanções
pelo descumprimento.

 A  decreta: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Fica proibida a retenção de documentos ou informações de caráter informativo sobre a
vida escolar do aluno, tais como boletins, históricos, certificados, declarações, e quaisquer
outros documentos similares, por parte de instituições de ensino, sejam elas públicas ou
privadas, localizadas no Distrito Federal, com o propósito de dificultar ou impedir a transferência
ou matrícula do aluno em outra instituição.

Parágrafo único. A proibição estabelecida neste artigo não se aplica quando houver justificativa
legal para a retenção dos documentos, como por exemplo, em casos de processos disciplinares
em andamento.

Art. 2º É vedada a utilização da existência de débitos referentes ao aluno como justificativa para
a retenção de documentos ou informações mencionadas no artigo anterior.

Art. 3º Em caso de descumprimento desta lei, as instituições de ensino mencionadas no art. 1º
ficam a Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a ser aplicada ao estabelecimento de ensino, por
cada documento retido indevidamente, a ser revertida para o Fundo de Educação do Distrito
Federal.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa assegurar o direito à educação e à mobilidade escolar dos alunos,
garantindo que não haja obstáculos injustificados para sua transferência ou matrícula em outra
instituição de ensino. A retenção de documentos escolares é uma prática que prejudica os
estudantes e suas famílias, podendo causar transtornos desnecessários e limitar o acesso à
educação de qualidade.

Ademais, a proibição da utilização de débitos como justificativa para a retenção de documentos
busca evitar que os alunos sejam prejudicados por questões financeiras que não deveriam
interferir em seu direito à educação.



1011Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 908/2024 - Projeto de Lei - 908/2024 - Deputado Iolando - (108882) pg.2

Por fim, as sanções previstas têm o intuito de garantir o cumprimento da lei e desencorajar
práticas que vão contra os princípios da educação inclusiva e da liberdade de escolha
educacional.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação
deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Dispõe sobre a garantia de
atendimento prioritário e
acessibilidade para pessoas com
obesidade severa ou obesidade
mórbida em estabelecimentos
comerciais, bancários, órgãos
públicos, concessionárias de
serviço público e outros que exijam
permanência em filas ou métodos
similares de atendimento no Distrito
Federal e dá outras providências.

 A  , decreta:CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Fica assegurado o atendimento prioritário e a acessibilidade para pessoas com
obesidade severa ou obesidade mórbida em estabelecimentos comerciais, bancários, órgãos
públicos, concessionárias de serviço público e outros que utilizem filas, senhas ou métodos
similares de atendimento.

§ 1º Consideram-se pessoas com obesidade severa aquelas que possuem um Índice de Massa
Corporal (IMC) entre 35 e 39,9 Kg/m2.

§ 2º Consideram-se pessoas com obesidade mórbida aquelas que possuem um Índice de
Massa Corporal (IMC) igual ou superior a 40 Kg/m2.

Art. 2º Os estabelecimentos mencionados no artigo 1º desta Lei deverão criar senhas prioritárias
e procedimentos de atendimento especiais, visando minimizar o deslocamento e a permanência
em pé das pessoas com obesidade severa ou obesidade mórbida.

Art. 3º Em todos os prédios públicos ou privados no Distrito Federal, que estejam equipados
com roletas ou catracas para controle de acesso, deverá ser disponibilizado acesso especial
para as pessoas com obesidade severa ou obesidade mórbida.

Parágrafo único. Nos estabelecimentos em que não for possível cumprir o disposto no caput
deste artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no artigo 2º, relativo ao atendimento especial.

Art. 4º Fica vedada qualquer forma de discriminação, seja ela direta ou indireta, em relação às
pessoas com obesidade severa ou obesidade mórbida, em todos os estabelecimentos
mencionados no artigo 1º desta Lei.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo do Distrito Federal regulamentar esta Lei, estabelecendo as
diretrizes e normas necessárias para sua efetiva implementação, bem como para a promoção
da inclusão e conscientização da sociedade acerca das necessidades específicas das pessoas
com obesidade severa ou obesidade mórbida.



1013Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 909/2024 - Projeto de Lei - 909/2024 - Deputado Iolando - (108881) pg.2

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei visa garantir o atendimento prioritário e a acessibilidade em
estabelecimentos comerciais, bancários, órgãos públicos, concessionárias de serviço público e
outros que utilizem filas, senhas ou métodos similares de atendimento no Distrito Federal, com o
objetivo de promover a inclusão de pessoas com obesidade severa ou obesidade mórbida.

A obesidade severa e a obesidade mórbida são condições de saúde que podem acarretar
dificuldades significativas de locomoção e mobilidade, tornando a permanência em filas uma
tarefa desafiadora e muitas vezes constrangedora para essas pessoas.

Portanto, é fundamental que o Distrito Federal promova a inclusão e a acessibilidade dessas
pessoas, garantindo-lhes atendimento prioritário e procedimentos especiais que facilitem sua
experiência em locais públicos e privados. Além disso, a proibição de qualquer forma de
discriminação contribui para a construção de uma sociedade mais inclusiva e consciente das
necessidades específicas das pessoas com obesidade severa ou obesidade mórbida.

Espero contar com o apoio dos meus colegas parlamentares para a aprovação deste projeto,
que visa melhorar a qualidade de vida e a inclusão das pessoas com obesidade severa ou
obesidade mórbida no Distrito Federal.

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Dispõe sobre a criação de
mecanismos destinados a estimular
a oferta de vagas de emprego, por
empresas prestadoras de serviços
contratadas pelo Governo do
Distrito Federal, a mulheres vítimas
de violência, inclusive por meio da
contratação de mulheres
cadastradas na Agência do
Trabalhador do Distrito Federal.

 A  , decreta: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de empresas prestadoras de serviços contratadas pelo
Governo do Distrito Federal disponibilizarem vagas de emprego para mulheres vítimas de
violência, com o objetivo de promover a inclusão e a reinserção dessas mulheres no mercado
de trabalho.

Art. 2º As empresas prestadoras de serviços deverão reservar no mínimo 10% das vagas
oferecidas para contratação de mulheres vítimas de violência.

Art. 3º As empresas prestadoras de serviços deverão firmar convênios com a Agência do
Trabalhador do órgão competente de Trabalho do Distrito Federal para facilitar o acesso das
mulheres cadastradas a essas vagas de emprego.

Art. 4º O governo do Distrito Federal, por meio do órgão competente de Trabalho, poderá
promover campanhas de conscientização e capacitação de empresas contratadas quanto à
importância da contratação de mulheres vítimas de violência.

Art. 5º As empresas prestadoras de serviços que não cumprirem com a obrigação estabelecida
por esta lei estarão sujeitas a sanções administrativas, que podem incluir multas e a rescisão do
contrato de prestação de serviços.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A violência contra as mulheres é um problema sério e persistente em nossa sociedade. Muitas
mulheres vítimas de violência enfrentam dificuldades em encontrar emprego e se tornar
independentes financeiramente. Este projeto de lei visa criar mecanismos para auxiliar essas
mulheres a se reintegrarem no mercado de trabalho, promovendo assim a sua independência
econômica e contribuindo para a sua recuperação e empoderamento.
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A contratação de mulheres vítimas de violência por empresas prestadoras de serviços
contratadas pelo Governo do Distrito Federal não apenas ajuda essas mulheres a se
recuperarem, mas também envia uma mensagem clara de repúdio à violência de gênero e de
compromisso com a inclusão e igualdade de oportunidades.

Além disso, a parceria com a Agência do Trabalhador da Secretaria de Trabalho do Distrito
Federal facilitará o processo de identificação e encaminhamento das mulheres cadastradas para
as vagas de emprego disponibilizadas pelas empresas.

Por essas razões, solicito o apoio dos nobres Deputados para a aprovação deste projeto de lei,
que representa um passo importante na luta contra a violência de gênero e na promoção da
inclusão das mulheres no mercado de trabalho.

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Dispõe sobre o direito das pessoas
com deficiência e/ou diagnosticada
com sofrimentos psíquicos de se
fazerem acompanhar por animais de
assistência emocional nos
estabelecimentos públicos, privados
e meios de transporte do Distrito
Federal e dá outras providências.

 A  , decreta: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Fica assegurado às pessoas com deficiência e/ou diagnosticada com sofrimentos
psíquicos o direito de ingressar e permanecer acompanhadas por animais de assistência
emocional nos estabelecimentos públicos, privados e meios de transporte do Distrito Federal.

Parágrafo único. O direito ao acompanhamento por animal de assistência emocional nos
estabelecimentos públicos se aplica a todas as áreas de acesso ao público, incluindo edifícios
governamentais, espaços de lazer, saúde e educação.

Art. 2º Para fazer uso desse direito, a pessoa com deficiência e/ou diagnosticada com
sofrimentos psíquicos deverá apresentar uma declaração médica que ateste sua condição e a
necessidade de acompanhamento por animal de assistência emocional, especificando qual é o
animal que desempenha essa função.

Art. 3º O animal de assistência emocional deverá estar devidamente identificado de modo que
seja possível relacioná-lo com a declaração médica.

Art. 4º Os estabelecimentos públicos, privados e meios de transporte do Distrito Federal são
obrigados a permitir o ingresso e a permanência dos animais de assistência emocional,
garantindo a segurança e o bem-estar de todos os frequentadores.

Art. 5º Fica vedada qualquer cobrança de taxa ou tarifa adicional pelo ingresso do animal de
assistência emocional nos estabelecimentos públicos, privados e meios de transporte.

Art. 6º O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao estabelecimento público, e meios
de transporte a imposição de multa no valor a ser estabelecida em regulamento, a ser graduada
de acordo com a gravidade da infração, o porte econômico do infrator, a conduta e o resultado
produzido.

Art. 7º O Poder Executivo do Distrito Federal expedirá os regulamentos necessários para a fiel
execução desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por objetivo assegurar o pleno exercício dos direitos das pessoas
com deficiência, conforme estabelecido no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº
13.146/2015), bem como promover a igualdade de oportunidades e a inclusão social dessas
pessoas no Distrito Federal.

O Estatuto da Pessoa com Deficiência estabelece direitos fundamentais que devem ser
garantidos a todas as pessoas com deficiência, incluindo o acesso à educação, saúde, trabalho,
lazer, mobilidade e, principalmente, a eliminação de qualquer forma de discriminação. O projeto
de lei em questão está alinhado com os princípios e diretrizes desse estatuto, uma vez que
busca eliminar obstáculos e barreiras que possam dificultar o pleno acesso das pessoas com
deficiência aos serviços públicos e espaços de convívio social.

A presença de animais de assistência emocional desempenha um papel crucial na promoção da
autonomia e independência das pessoas com deficiência, auxiliando-as na superação de
desafios emocionais e psicológicos. Portanto, ao garantir o direito das pessoas com deficiência
de se fazerem acompanhar por esses animais nos estabelecimentos públicos do Distrito
Federal, estamos não apenas respeitando suas necessidades individuais, mas também
cumprindo com as obrigações estabelecidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Ressaltamos que o projeto de lei não apenas atende ao Estatuto da Pessoa com Deficiência,
mas também está em conformidade com as convenções internacionais das quais o Brasil é
signatário, como a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU. Essas
convenções enfatizam a importância de garantir a igualdade de oportunidades e o pleno
exercício dos direitos humanos para todas as pessoas, independentemente de sua condição.

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres Deputados para a aprovação deste projeto de
lei, que visa não apenas respeitar os direitos das pessoas com deficiência, mas também
contribuir para uma sociedade mais inclusiva e igualitária no Distrito Federal.

Sala das Sessões

 

Deputado IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Dispõe sobre o direito de reembolso
de valores pagos em duplicidade
nas faturas de energia elétrica e
estabelece procedimentos para sua
efetivação.

 A  decreta: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 

Art. 1º Fica garantido ao usuário de energia elétrica o direito ao reembolso dos valores pagos
em duplicidade em suas faturas de energia elétrica, seja em espécie ou por meio de depósito
bancário.

Parágrafo único. O usuário que efetuar o pagamento duplicado poderá solicitar o reembolso
diretamente à concessionária de energia elétrica, de forma presencial, por telefone ou via
internet, utilizando os canais disponibilizados pela concessionária, registrando a data e o horário
da solicitação.

Art. 2º A concessionária de energia elétrica deverá realizar o reembolso ao usuário no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação.

Parágrafo único. Caso o usuário não faça a solicitação de reembolso, a concessionária efetuará
a compensação do valor excedente nas próximas faturas.

Art. 3º O descumprimento das disposições desta Lei por parte das concessionárias de energia
elétrica acarretará a aplicação de multa, cujo valor será estabelecido pelo competente, dobrando
a cada período de 30 (trinta) dias após o vencimento do prazo previsto no artigo 2º.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por finalidade estabelecer procedimentos claros e ágeis para
garantir o direito dos consumidores de energia elétrica que pagarem suas faturas em
duplicidade, assegurando o reembolso dos valores excedentes. A duplicidade no pagamento de
faturas de energia elétrica pode ocorrer por diversos motivos, incluindo falhas nos sistemas de
pagamento, enganos humanos, entre outros.

Atualmente, a ausência de uma regulamentação específica para essa situação pode resultar em
dificuldades para os consumidores na obtenção do reembolso do valor pago em excesso.
Portanto, este projeto de lei visa proteger os interesses dos consumidores, estabelecendo
diretrizes claras para as concessionárias de energia elétrica realizarem o reembolso de forma
eficaz e dentro de prazos razoáveis.
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Além disso, a imposição de sanções às concessionárias que descumprirem a legislação visa
assegurar o cumprimento das disposições desta Lei e garantir a proteção dos direitos dos
consumidores de energia elétrica.

Assim, a aprovação deste projeto de lei é de extrema importância para aprimorar as relações
entre as concessionárias de energia elétrica e os consumidores, proporcionando maior
segurança e transparência no processo de reembolso em casos de pagamento duplicado de
faturas.

Sala das Sessões,

Deputado IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Institui o Programa "Inclusão Autista
nas Empresas", define seus
propósitos e cria o selo de
reconhecimento "Empresa Amiga da
Pessoa Autista."

 A  : CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1º Fica instituído no Distrito Federal o Programa "Inclusão Autista nas Empresas," com o
propósito de:

I. promover a inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no mercado de
trabalho, garantindo-lhes oportunidades de emprego e crescimento profissional.

II. reconhecer e valorizar as empresas que adotam práticas inclusivas e contribuem para a
inclusão de pessoas com TEA.

Art. 2º Para os fins deste programa, considera-se pessoa com TEA aquela definida nos incisos I
e II do § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 3º As empresas que aderirem ao Programa "Inclusão Autista nas Empresas" deverão
implementar políticas internas de inclusão, que incluam a reserva de postos de trabalho
específicos para pessoas com TEA, a capacitação para funções de maior remuneração e o
apoio a eventos culturais voltados para esse segmento, entre outras medidas pertinentes.

Art. 4º Fica criado o selo de reconhecimento "Empresa Amiga da Pessoa Autista," que será
concedido às empresas que demonstrarem comprometimento com a inclusão de pessoas com
TEA. 

Parágrafo único. Este selo poderá ser utilizado nos produtos, serviços, materiais de divulgação e
publicitários das empresas, evidenciando o seu apoio à inclusão autista e como um diferencial
para imagens de sua empresa.

Art. 5º Ficará a cargo do órgão competente do Governo do Distrito Federal para o segmento das
pessoas com deficiência, a gestão da presente lei.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei visa à promoção da inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) no mercado de trabalho do Distrito Federal. A inclusão é um direito fundamental que deve
ser assegurado a todas as pessoas, independentemente de suas condições. A criação do
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Programa "Inclusão Autista nas Empresas" e do selo "Empresa Amiga da Pessoa Autista"
representa um passo importante na luta pela igualdade de oportunidades.

É essencial que as empresas também assumam um papel ativo na promoção da inclusão e na
construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Ao adotar políticas internas de apoio, as
empresas não apenas beneficiarão os indivíduos com TEA, mas também enriquecerão sua
força de trabalho com diversidade de talentos e habilidades.

Assim, este projeto de lei é fundamental para garantir que as pessoas com TEA tenham acesso
ao mercado de trabalho e para incentivar as empresas a desempenharem um papel ativo na
construção de uma sociedade mais inclusiva e solidária.

Sala das Sessões,

Deputado IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Estabelece diretrizes para a
promoção da inclusão e suporte a
estudantes com deficiência nas
instituições de ensino superior do
Distrito Federal.

 A  decreta: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Este projeto de lei tem por objetivo implementar medidas para garantir a inclusão e
suporte adequado a estudantes com deficiência em instituições de ensino superior do Distrito
Federal.

Art. 2º As instituições de ensino superior deverão:

I. desenvolver adaptações curriculares que atendam às necessidades específicas de estudantes
com deficiência;

II. assegurar a adequação das instalações físicas e disponibilizar tecnologias assistivas;

III. promover programas de capacitação para professores e funcionários.

Art. 3º Serão estabelecidos programas de mentoria e suporte psicossocial para auxiliar
estudantes com deficiência.

§ 1º Os programas de mentoria serão desenvolvidos para fornecer orientação acadêmica, social
e profissional aos estudantes com deficiência, facilitando sua integração na vida universitária e
no campo profissional.

§ 2º Mentores, que serão profissionais capacitados ou estudantes de anos mais avançados,
receberão treinamento específico para entender as necessidades particulares de seus
mentorados, promovendo um ambiente de apoio e inclusão.

§ 3º O suporte psicossocial incluirá serviços de aconselhamento e terapia, disponíveis dentro do
campus, para ajudar os estudantes com deficiência a lidar com desafios emocionais, sociais e
acadêmicos.

§ 4º O suporte psicossocial também abrangerá a criação de grupos de suporte e a realização de
workshops sobre temas relevantes, como gestão do estresse e desenvolvimento de habilidades
sociais.

§ 5º As instituições deverão garantir a acessibilidade desses serviços, tanto em termos físicos,
quanto na comunicação, assegurando que todas as necessidades dos estudantes sejam
atendidas.

Art. 4º Serão desenvolvidas políticas inclusivas que promovam a participação plena de
estudantes com deficiência.
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§ 1º As instituições deverão estabelecer comitês ou departamentos dedicados à inclusão, com o
objetivo de monitorar, avaliar e implementar políticas inclusivas.

§ 2º Estes comitês trabalharão na adaptação contínua de infraestruturas e recursos didáticos
para garantir acessibilidade total em ambientes físicos e digitais.

§ 3º Será incentivada a participação de estudantes com deficiência na governança e na tomada
de decisões relacionadas à vida universitária, assegurando que suas vozes sejam ouvidas e
suas necessidades, consideradas.

§ 4º As políticas deverão incluir a promoção de campanhas de conscientização e educação
sobre deficiência para toda a comunidade acadêmica, visando reduzir o estigma e promover a
compreensão e o respeito pela diversidade.

§ 5º Será garantido que todos os serviços e atividades extracurriculares sejam plenamente
acessíveis, oferecendo igualdade de oportunidades em todas as áreas da experiência
universitária.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei visa abordar as lacunas significativas na educação superior para estudantes
com deficiência. Conforme destacado em vários estudos acadêmicos, esses estudantes
enfrentam desafios únicos que vão desde a acessibilidade física e tecnológica até a
necessidade de adaptações curriculares e suporte psicossocial. A implementação deste projeto
é um passo crucial para garantir que as instituições de ensino superior sejam ambientes de
aprendizado verdadeiramente inclusivos e acessíveis. Além disso, a capacitação de professores
e funcionários para lidar com as necessidades desses estudantes é fundamental para promover
uma educação equitativa e de qualidade. Este projeto de lei não apenas atende aos direitos
desses estudantes, mas também promove a diversidade e a inclusão no ambiente educacional,
preparando profissionais mais capacitados e sensíveis às questões de acessibilidade e inclusão.
A adoção dessas medidas representa um avanço significativo nas políticas educacionais e na
prática, alinhando-se com princípios de igualdade e direitos humanos.

Essas políticas e medidas visam criar um ambiente educacional mais acolhedor, inclusivo e
equitativo, fomentando uma cultura de respeito, diversidade e inclusão na educação superior,
além de promover o sucesso acadêmico e pessoal de estudantes com deficiência.

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLANDO

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 21 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8212

www.cl.df.gov.br - dep.iolando@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, Deputado
 em 11/01/2024, às 09:47:30 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.



1024Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 914/2024 - Projeto de Lei - 914/2024 - Deputado Iolando - (108847) pg.3

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108847 754d8c55



1025Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 915/2024 - Projeto de Lei - 915/2024 - Deputada Doutora Jane - (109085) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Doutora Jane)

 

Institui a Campanha Permanente de
Combate ao mosquito Aedes
Aegypti, como meio de prevenção a
Dengue e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Distrito Federal, a Campanha permanente de
combate ao mosquito Aedes Aegypti, transmissor da Dengue, Chikungunya e Zica Vírus. 

Parágrafo único. A campanha de que trata esta Lei será realizada preferencialmente
nos meses de novembro de um ano até março do ano subsequente. 

Art. 2º A Campanha tem por objetivo: 
I – a mobilização da população sobre a forma de prevenir e eliminar os focos do

mosquito; 
II – oferecer informações sobre as doenças transmitidas pelo mosquito, seus sintomas

e riscos; 
III – a realização de mutirões e visitas às residências, escolas, órgãos públicos e

outros, para localização e extermínio dos criadouros do mosquito; 
IV – a divulgação de informações por meio de material gráfico, redes sociais e

propaganda na mídia, e também através de ações educativas, como eventos, palestras e
outros recursos informativos; 

V – a disponibilização de meios, telefone ou internet, para a população tirar dúvidas
ou receber denúncias sobre a existência de possíveis focos ou da proliferação do mosquito; 

 
Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas ou

privadas com vistas a viabilizar a campanha instituída por esta Lei. 
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações

financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

 
JUSTIFICAÇÃO

 instituir da Campanha Permanente de Combate ao mosquitoO Projeto de Lei visa
Aedes Aegypti no Distrito Federal por meio deste projeto de lei é fundamental para a proteção



1026Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 915/2024 - Projeto de Lei - 915/2024 - Deputada Doutora Jane - (109085) pg.2

da população contra as doenças transmitidas por esse vetor, como Dengue, Chikungunya e
Zika Vírus. A justificação para a implementação desta campanha pode ser fundamentada em
diversos aspectos, tais como:

 Ações contínuas de combate ao Aedes Aegypti sãoPrevenção de Epidemias:
essenciais para prevenir surtos e epidemias das doenças transmitidas pelo mosquito. A
campanha permanente visa criar uma consciência constante na população sobre a
importância da prevenção.

 As doenças transmitidas pelo Aedes Aegypti podemProteção da Saúde Pública:
causar impactos significativos na saúde pública, resultando em aumento da demanda nos
serviços de saúde e sobrecarga do sistema. A campanha busca proteger a saúde da
população, reduzindo a incidência dessas doenças.

 A criação de uma campanha permanente permite a mobilizaçãoMobilização Social:
constante da população, incentivando-a a participar ativamente do combate ao mosquito. Isso
cria uma cultura de responsabilidade coletiva na prevenção dessas doenças.

 A campanha propõe a divulgação de informaçõesInformação e Conscientização:
sobre as doenças, seus sintomas e riscos, aumentando o nível de conscientização da
população. Informações claras e acessíveis são essenciais para a adoção de práticas
preventivas.

 A realização de mutirões, visitas aAções Concretas no Combate ao Mosquito:
residências, escolas e órgãos públicos para identificação e eliminação de criadouros do
mosquito são ações práticas que visam reduzir a reprodução do Aedes Aegypti.

 A utilização de diversos meios deMeios de Comunicação e Educação Continuada:
comunicação, como material gráfico, redes sociais e propaganda na mídia, assim como a
realização de eventos, palestras e outras ações educativas, contribui para manter a
população informada de maneira contínua.

 A disponibilização de meios, como telefone ouParticipação Popular e Denúncias:
internet, para que a população tire dúvidas ou faça denúncias sobre possíveis focos do
mosquito, incentiva a participação ativa da comunidade na identificação de áreas críticas.

 A possibilidade de firmar parcerias com instituiçõesParcerias para Eficiência:
públicas ou privadas fortalece a efetividade da campanha, permitindo o uso de recursos e
conhecimentos adicionais.

A entrada em vigor imediata da Lei mostra o comprometimento das autoridades em
enfrentar o problema de forma rápida e eficaz, garantindo a segurança e o bem-estar da
população do Distrito Federal.

**Em 2024, até o momento, o Distrito Federal registrou um total de 16.628 casos
 de dengue, o que representa um  , em comparação com oprováveis aumento de 646,5%

mesmo período de 2023, quando foram registrados 2.154 casos da doença. Nas três
primeiras semanas do ano,  , sendo uma criança. Alémtrês pessoas morreram de dengue
destes, outros 15 óbitos estão em investigação e também podem ter sido causados pela
doença.

 

** https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2024/01/6792856-distrito-federal-esta-em-
situacao-de-emergencia-para-combater-o-aedes.html#google_vignette

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA DOUTORA JANE
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Doutora Jane)

Institui o “Dia de Combate às
Violações das Prerrogativas da
Advocacia no âmbito do Distrito
Federal”, o qual passa a integrar o
calendário oficial de eventos do
Distrito Federal.

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  decreta:

 

 

  Fica instituído o  Art. 1º Dia de Combate às Violações das Prerrogativas da
Advocacia no âmbito do Distrito Federal, a ser comemorado anualmente em 24 de outubro.

  A data fica incluída no calendário oficial do Distrito Federal para efeito deArt. 2º
comemoração.

   Art. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

 

A  , porínclita Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal
intermédio do Ofício nº 21 / 2024-CP, instou este Gabinete Parlamentar, por meio da sua
Diretoria de Prerrogativas - que tem o papel institucional de zelar, salvaguardar e preservar as
prerrogativas profissionais da advocacia e os direitos de toda sociedade - acerca da
viabilidade de ser instituído o “ Dia de Combate às Violações das Prerrogativas da Advocacia

 l”, por meio de proposição legislativa.no âmbito do Distrito Federa

 Com efeito, sobredita demanda se mostra necessária e oportuna.
A data de 24 de outubro remete a um episódio marcante na história da Ordem dos

Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal (OAB/DF), a invasão de sua sede ocorrida
em 1983 pelo então regime político à época. Esse lamentável acontecimento representa não
apenas uma agressão física ao local sagrado da advocacia, mas também uma afronta às
prerrogativas dos advogados e  advogadas que, ao longo da história, têm desempenhado
papel fundamental na garantia dos direitos e na promoção da justiça.
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A invasão da OAB/DF em 24 de outubro de 1983 foi um atentado não somente contra
a instituição, mas contra o próprio Estado Democrático de Direito. Nesse contexto, é crucial
ressaltar o papel desempenhado por figuras como o saudoso jurista Maurício Corrêa, então
presidente da OAB/DF, que, com coragem e determinação, liderou a resistência em defesa
das prerrogativas da advocacia e da democracia.

Maurício Corrêa, ao enfrentar os desafios daquele momento crítico, tornou-se um
símbolo da luta pela preservação das prerrogativas da advocacia e pelo fortalecimento das
instituições democráticas. Sua atuação exemplar serve de inspiração para as gerações
futuras de advogados e advogadas, reforçando a importância da defesa intransigente do
Estado de Direito.

Dessa forma, a instituição do "Dia de Combate às Violações das Prerrogativas da
Advocacia no âmbito do Distrito Federal" não apenas homenageia o legado de Maurício
Corrêa e de tantos outros defensores da justiça, mas também reforça  o compromisso do

  com a manutenção dos princípios fundamentais que regem nossaDistrito Federal
sociedade.

Este projeto de lei não se limita a uma celebração simbólica, mas visa, sobretudo,  co
nscientizar a sociedade sobre a importância da advocacia na preservação do Estado

  Ao instituir essa data,Democrático de Direito e na proteção dos direitos individuais.
pretendemos fomentar o debate sobre as prerrogativas da advocacia, promovendo uma
cultura de respeito à atuação dos advogados e à essencialidade de sua função para a justiça
e a cidadania.

Portanto, conto com o apoio dos pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste
Projeto de Lei, que representa um passo significativo na consolidação dos valores
democráticos e no reconhecimento da importância da advocacia para a construção de uma
sociedade justa e equitativa, tal como verberado pela zelosa e distinta Ordem dos Advogados
do Brasil - Seccional do Distrito Federal (OAB/DF).

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA DOUTORA JANE
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024

(Da Sr.ª Deputada Doutora Jane)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
divulgação dos diversos sites e
sistemas para consulta de
antecedentes criminais de terceiros
pelas instituições e órgãos de
execução da política de proteção e
promoção dos direitos da mulher, e
dá outras providências.

 

 Art. 1º  As instituições públicas e privadas direcionadas à assistência e ao acompanhamento às
mulheres e os órgãos de execução da política de proteção e promoção dos direitos da mulher
deverão promover em seus espaços, e por qualquer meio, a divulgação dos sites, sistemas e
demais locais de consulta sobre antecedentes criminais de terceiros.

 Art. 2º  As medidas adotadas deverão incluir campanhas e ações diversas com o intuito de
alertar e incentivar condutas de segurança entre as mulheres, incentivando-as a buscar
informações sobre o histórico de eventuais agressões ou condutas agressivas de seus
companheiros, namorados e demais relacionamentos, ainda que transitórios, para que se
protejam de qualquer tipo de violência.

 As consultas sobre antecedentes criminais de terceiros, para efeito desta lei, deverão se§ 1º. 
restringir a crimes ou contravenções praticados no contexto de violência doméstica e familiar e
crimes praticados com violência contra a pessoa ou grave ameaça.

 Os órgãos detentores das informações sobre antecedentes criminais deverão implementar§2º. 
e viabilizar o acesso e  as consultas solicitadas, nos termos do § 1º.

 Art. 3º  Para a implementação e promoção dos objetivos desta lei, consideram-se ações
eficazes, sem prejuízo de outras atividades, as seguintes medidas:

 propagandas, por qualquer meio, sobre a importância de condutas de proteção contra aI - 
violência contra a mulher e o feminicídio, entre elas a consulta dos antecedentes criminais dos
seus parceiros, divulgando-se, nestas oportunidades, sites e demais locais em que possam ser
obtidas as respectivas certidões; 

  - divulgação nos materiais de circulação entre a sociedade do endereço dos sites e locaisII
onde os antecedentes criminais de terceiros podem ser consultados;

  - realização de eventos e campanhas de informação da comunidade e combate da violênciaIII
contra a mulher, bem como as formas, locais e contatos para denúncia.

 Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.Art. 4º 
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JUSTIFICAÇÃO

 

 O Distrito Federal tem enfrentado uma preocupante e crescente incidência de casos de
feminicídio, um fenômeno que demanda atenção imediata e ações efetivas por parte dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. Os números alarmantes demonstram uma realidade
sombria e inaceitável, exigindo uma resposta contundente para proteger a vida e a integridade
das mulheres.

Os dados estatísticos revelam que o Distrito Federal teve um aumento de    no número de250%
feminicídios na comparação entre o primeiro semestre de 2022 e o mesmo período de 2023,
segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP).

Só em janeiro de 2024    Diante do resultado, o DF sejá foram noticiados mais 3 (três) casos.
tornou a unidade da federação com o maior número de mortes por questões de gênero. Cada
número representa uma vida perdida, uma família devastada e uma comunidade impactada pela
tragédia.

É imperativo reconhecer que o feminicídio não é apenas um crime individual; é um reflexo de
uma sociedade que, em muitos casos, tolera ou minimiza a violência contra as mulheres. A
desigualdade de gênero, a cultura do machismo e a falta de mecanismos efetivos de prevenção
e proteção contribuem para esse cenário lamentável.

Diante desse contexto, este projeto de lei se apresenta como medida necessária e urgente.
 Busca-se não apenas incluir campanhas e ações diversas com o intuito de alertar e incentivar

condutas de segurança entre as mulheres, mas também  incentivá-las a buscar informações
sobre o histórico de eventuais agressões ou condutas agressivas de seus companheiros,
namorados e demais relacionamentos, ainda que transitórios, para que se protejam de

. A sociedade precisa enfrentar de frente a cultura que perpetua a qualquer tipo de violência
violência contra as mulheres, promovendo a igualdade, o respeito e a conscientização.

A legislação deve ser um instrumento eficaz na luta contra o feminicídio, proporcionando não
apenas penalidades mais rigorosas,    emas também ferramentas para a prevenção
conscientização. É crucial garantir que as instituições e órgãos competentes estejam equipados
e capacitados para lidar com essas situações de maneira eficaz, promovendo a segurança e a
justiça para todas as mulheres do Distrito Federal.

Assim, este projeto de lei se propõe a ser um passo significativo na construção de uma
sociedade mais justa e segura para as mulheres, onde o feminicídio seja não apenas punido,
mas erradicado. É hora de agir coletivamente para interromper esse ciclo de violência.

Seguindo esta linha de intelecção, solicito aos meus nobres pares o apoio na aprovação do
presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA DOUTORA JANE
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
PROJETO DE LEI  Nº DE 2024

(Da Sra. Deputada Doutora Jane)

 

Institui o “Programa Rotas Rurais e
Endereçamento Digital (PRORRED)” 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

 Fica instituído o Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital (PRORRED),Art. 1º
como endereço oficial de todo e qualquer imóvel em áreas rurais do Distrito Federal, com
intuito de oferecer, facilitar e ampliar o acesso a serviços públicos essenciais de pessoas que
residem, trabalham e transitam na zona rural e promover políticas públicas intersetoriais
voltadas à melhoria da qualidade de vida do campo.

 Entende-se como Programa Rotas Rurais e EndereçamentoParágrafo único - 
Digital (PRORRED), ferramenta capaz de localizar, com precisão, a entrada de cada
propriedade ou estabelecimento rural, sendo que, a partir do (PRORRED), pode-se traçar
qualquer rota com uso de sistemas abertos de roteamento ou navegação, ligando a
propriedade rural a qualquer via ou local. 

SEÇÃO II

Dos Objetivos

 A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e DesenvolvimentoArt. 2º
Rural, fica incumbida pela disponibilização dos endereços rurais digitais das propriedades
rurais do Distrito Federal mediante parcerias que têm como objetivos:

I - facilitar e ampliar o acesso a serviços públicos essenciais de pessoas que residem
e trabalham em áreas rurais do Distrito Federal;

II - apoiar a implantação do endereço rural digital objetivando a identificação de vias
de acesso aos estabelecimentos rurais; 

III - realizar parcerias com as Administrações Regionais para que encaminhem
informações oficiais relativas às vias, logradouros e correspondentes localizações dos
estabelecimentos rurais situados em seus respectivos limites territoriais, bem como para que
encaminhem dados de atividade agropecuária, turismo rural e novos empreendimentos na
zona rural, a fim de subsidiar um repositório de informações do agronegócio do Distrito
Federal;
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IV - realizar treinamentos e capacitar servidores indicados pelas Administrações; 
V - promover políticas públicas intersetoriais com as demais secretarias;
VI - utilizar o endereçamento rural digital como uma forma oficial de identificação de

estabelecimentos rurais.
 O Poder Executivo regulamentará a presente lei, e poderá incluirParágrafo único – 

outros objetivos não previstos neste artigo, visando à melhoria da qualidade de vida no
campo.

SEÇÃO III

Das Parcerias

 A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e DesenvolvimentoArt. 3º 
Rural poderá representar o Governo do Distrito Federal na celebração de convênios e
parcerias que tenham por objeto a implementação das atividades de que trata esta lei.

  Para a consecução dos objetivos desta lei, a Secretaria de Estado da§ 1° -
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural promoverá a assistência técnica, voltada
para a execução, em regime de colaboração, de programas e de ações que visem à melhoria
da qualidade de vida no campo. 

  O Poder Executivo regulamentará a execução das atividades previstas nesta§ 2° -
lei, notadamente para disciplinar a participação das Administrações Regionais e para detalhar
os requisitos a que se refere este artigo. 

  A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural§ 3° -
poderá celebrar parcerias com entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras,
para a troca de experiências de políticas públicas e tecnologia, com o objetivo de expandir e
trazer melhorias aos programas vinculados à tecnologia do Endereçamento Rural Digital. 

SEÇÃO IV

Das Ações

 A implementação do Programa Rotas Rurais e Endereçamento DigitalArt. 4º
(PRORRED), dentre outras ações, dar-se-á através da adoção das seguintes medidas:

I - indicação, por parte da Administração Regional, de um Gestor das informações de
endereçamento fornecidas;

II - oferta de assessoria técnica destinada à capacitação de gestores regionais para a
utilização das ferramentas disponibilizadas pela Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural;

III - fornecimento de suporte técnico e informações, conforme limites estabelecidos na
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), às Administrações por meio de órgãos do Distrito
Federal; 

IV - indicação, às Administrações Regionais, de medidas técnicas e administrativas
para a utilização do Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital (PRORRED) nos
processos da administração pública, em especial na vinculação ao pagamento de tributos;

V - realização de eventos, em parceria com as Administrações Regionais, para
divulgação dos impactos e ganhos advindos da implantação do Programa Rotas Rurais e
Endereçamento Digital;

VI - promoção do debate entre os vários interlocutores envolvidos na implantação
do Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital (PRORRED), incluindo os entes públicos
federais, estaduais, distritais e municipais, os empreendedores da indústria agropecuária e as
entidades representativas dos setores; 
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VII - vinculação digital do Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital ao
Cadastro Ambiental Rural (CAR) e demais processos administrativos no Distrito Federal,
inclusive para a utilização, quando possível, do (PRORRED) como endereço fiscal;

SEÇÃO V

Das Disposições Finais

 Eventuais despesas necessárias à execução desta lei correrão à conta dasArt. 5º
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º
 

JUSTIFICAÇÃO
O "Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital (PRORRED)” objetiva atualizar a

área rural do Distrito Federal e  e de  paralevar tecnologias de informação geolocalização
promover a integração entre diversos setores, oferecendo serviços mais eficientes à
população do campo, através de uma plataforma de acesso remoto compartilhado com todo
DF. As aplicações envolvem a atribuição de endereço codificado, disponibilização de mapas
logísticos e roteadores interativos que permitem a rápida localização da propriedade rural e
suas rotas de acesso, promovendo a mobilidade, conectividade, segurança, educação saúde,
serviços públicos e privados, políticas públicas mais eficientes e transformação social.

O acesso a serviços públicos essenciais nas áreas rurais do Distrito Federal muitas
vezes enfrenta desafios devido à ausência de um sistema eficiente de endereçamento e
localização. Reconhecendo a necessidade de melhorar a qualidade de vida no campo e
facilitar o acesso a serviços, este projeto de lei propõe a criação do "Programa Rotas Rurais e
Endereçamento Digital (PRORRED)".

Bem sabemos, que as comunidades rurais desempenham um papel vital no
desenvolvimento econômico e cultural, mas muitas enfrentam dificuldades no acesso a
serviços públicos essenciais devido à falta de infraestrutura de endereçamento. A criação de
um sistema digital de localização é crucial para superar essas barreiras e promover uma
melhor qualidade de vida para os residentes rurais.

 
Ademais, podemos ressaltar outros objetivos da proposição:
Facilitação do Acesso a Serviços Públicos:
Implementar um sistema de endereçamento digital que permita a localização precisa

de propriedades e estabelecimentos rurais, facilitando a entrega de serviços públicos, como
saúde, educação e segurança.

Integração de Políticas Públicas:
Fomentar a colaboração entre diferentes órgãos governamentais para desenvolver

políticas intersetoriais destinadas a melhorar a qualidade de vida nas áreas rurais do Distrito
Federal.

Integrar dados sobre localização e infraestrutura rural para orientar iniciativas de
desenvolvimento sustentável.

Conectividade e Desenvolvimento Econômico:
Proporcionar conectividade digital nas áreas rurais, permitindo o acesso a sistemas

abertos de roteamento e navegação.
Estimular o desenvolvimento econômico local, facilitando a chegada de insumos e a

distribuição de produtos agrícolas.
Segurança e Resposta a Emergências:
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Melhorar a capacidade de resposta a emergências, permitindo que serviços de
socorro localizem propriedades rurais com rapidez e precisão.

Aprimorar a segurança pública nas áreas rurais por meio de um sistema de
endereçamento eficaz.

                                                                                                                           
Cumpre salientar, ainda, que o presente projeto de lei reflete a necessidade de

levarmos melhoria de acesso a serviços públicos essenciais nas áreas rurais do Distrito
 , promovendo a inclusão digital, desenvolvimento sustentável e qualidade de vida nasFederal

comunidades rurais, transformando o "Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital
(PRORRED)" em uma ferramenta essencial para a construção de um futuro mais próspero e
conectado no campo.

Seguindo esta linha de intelecção, solicito aos meus nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

 
Sala das Sessões, em …

 

DOUTORA JANE

Deputada Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Doutora Jane)

 

Institui a "Semana Distrital de
Competições de Robótica"

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica instituída a "Semana Distrital de Competições de Robótica", a serArt. 1º

comemorada, anualmente, nos dias 07 a 14 de abril.  
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 
JUSTIFICAÇÃO

A robótica é uma área interdisciplinar que combina ciência, tecnologia, engenharia e
matemática, desempenhando um papel crucial no desenvolvimento educacional e
tecnológico. Reconhecendo a importância de incentivar o interesse pela robótica e tecnologia
entre os jovens, este projeto de lei propõe a criação da "Semana Distrital de Competições de
Robótica" a ser comemorada, anualmente, nos dias 07 a 14 de abril, no Distrito Federal.

O avanço tecnológico acelerado exige uma preparação adequada da próxima geração
para enfrentar os desafios do futuro. A robótica não apenas desenvolve habilidades técnicas,
mas também promove a criatividade, o trabalho em equipe e a resolução de problemas,
competências essenciais no mundo contemporâneo.

Em destaque alguns dos objetivos desta proposição:
Estímulo à Educação em Ciência e Tecnologia:
Promover o interesse dos estudantes do Distrito Federal nas áreas de ciência,

tecnologia, engenharia e matemática, por meio de competições de robótica.
Incentivar a participação ativa de escolas públicas e privadas em atividades

relacionadas à robótica.
Fomento à Inovação e Criatividade:
Proporcionar um ambiente propício para o desenvolvimento da criatividade e

inovação, incentivando os participantes a buscar soluções inovadoras para os desafios
propostos nas competições.

Estimular o pensamento crítico e a capacidade de resolução de problemas por meio
de projetos robóticos.

Integração de Conhecimentos Teóricos e Práticos:
Integrar os conhecimentos adquiridos em sala de aula com a prática por meio da

construção e programação de robôs.
Fortalecer a conexão entre o aprendizado acadêmico e as aplicações práticas nas

áreas.
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Inclusão e Diversidade:
Promover a participação inclusiva de estudantes de diferentes idades, gêneros e

origens, visando à diversidade e igualdade de oportunidades.
Incentivar a formação de equipes multidisciplinares, refletindo a diversidade de

habilidades necessárias na robótica.
 
Cumpre salientar, que o presente projeto de lei reflete a necessidade de estímulo ao

interesse de estudantes nas áreas específicas, desde uma idade precoce, bem como o
desenvolvimento de habilidades técnicas, criativas e de resolução de problemas. E ainda,
promover a inclusão e diversidade na participação em competições de robótica.

Seguindo esta linha de intelecção, solicito aos meus nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

 
Sala das Sessões, em …

 

DOUTORA JANE

Deputada Distrital

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488232

www.cl.df.gov.br - dep.doutorajane@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 15/01/2024, às 15:53:07 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108803 40d64c39
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Doutora Jane)

 

Institui a “Semana em Prol da Saúde
Mental Policial”, no âmbito do
Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica instituída a "Semana em Prol da Saúde Mental Policial", a ser celebrada,Art. 1º

anualmente, na primeira semana do mês de janeiro, passando a integrar o Calendário Oficial.
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 
JUSTIFICAÇÃO

Os profissionais de segurança pública, em especial os policiais, enfrentam
diariamente desafios únicos que podem impactar significativamente sua saúde mental.
Reconhecendo a importância de promover o bem-estar psicológico desses profissionais, este
projeto de lei propõe a criação da "Semana em Prol da Saúde Mental Policial" no âmbito do
Distrito Federal.

Por desempenharem um papel crucial na manutenção da ordem e segurança da
sociedade, os policiais enfrentam situações de alto estresse, violência e pressão psicológica.
No entanto, as questões relacionadas à saúde mental frequentemente não recebem a
atenção devida, resultando em problemas como estresse pós-traumático, ansiedade e
depressão.

 
Dentre os objetivos do projeto, podemos destacar:
Conscientização e Desmistificação:
Promover a conscientização sobre questões de saúde mental entre os policiais,

desmistificando estigmas associados à busca de ajuda psicológica.
Implementar campanhas educativas que destaquem a importância da saúde mental e

os recursos disponíveis para apoio.
Capacitação e Prevenção:
Oferecer treinamentos regulares em técnicas de gestão de estresse, resiliência

emocional e prevenção do esgotamento profissional.
Estabelecer programas de suporte psicológico preventivo para auxiliar os policiais a

lidar com situações de alto risco e traumáticas.
Acesso a Serviços de Saúde Mental:
Facilitar o acesso a serviços de saúde mental especializados para policiais,

garantindo que tenham suporte profissional quando necessário.
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Estabelecer parcerias com profissionais de saúde mental para oferecer
aconselhamento e terapia de forma confidencial.

Incentivo à Comunicação e Solidariedade:
Fomentar a criação de espaços de diálogo e apoio entre os colegas policiais,

incentivando a comunicação aberta sobre questões relacionadas à saúde mental.
Implementar ações que promovam um ambiente de trabalho solidário, onde os

policiais sintam-se à vontade para buscar ajuda sem receio de represálias.
 
Cumpre salientar, que o presente projeto de lei reflete a necessidade de melhoria no

bem-estar psicológico dos policiais, contribuindo para um desempenho profissional mais
eficaz, reduzindo casos de estresse pós-traumático, ansiedade e depressão entre os
profissionais de segurança pública, bem como o fortalecimento da comunidade policial,
incentivando o suporte mútuo e a busca proativa por cuidados de saúde mental.

Seguindo esta linha de intelecção, solicito aos meus nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

 
Sala das Sessões, em …

 

DOUTORA JANE

Deputada Distrital

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488232

www.cl.df.gov.br - dep.doutorajane@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 14/01/2024, às 18:02:03 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108802 66f07b56
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Doutora Jane)

 

Estabelece que o laudo médico que
atesta o diabetes mellitus tipo 1
(DM1) tenha prazo de validade
indeterminado, no âmbito do Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica estabelecido que o laudo médico que ateste o diabetes mellitus tipo 1Art. 1º

(DM1) passa a ter prazo de validade indeterminado, para todos os efeitos legais.
 O laudo de que trata esta lei poderá ser emitido por profissional daParágrafo único - 

rede de saúde pública ou privada, observados os demais requisitos para a sua emissão
estabelecidos na legislação pertinente.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º
 

JUSTIFICAÇÃO
O Diabetes Mellitus Tipo 1 (DM1) é uma condição de saúde crônica que requer

acompanhamento médico contínuo, tratamento adequado e suporte para garantir a qualidade
de vida dos indivíduos afetados. Considerando a natureza permanente da doença e os
desafios enfrentados por quem convive com ela, este projeto de lei propõe que o laudo
médico que atesta o DM1 tenha prazo de validade indeterminado no âmbito do Distrito
Federal. 

Pacientes com DM1 enfrentam uma jornada desafiadora, necessitando de cuidados
constantes e ajustes na medicação conforme as condições de saúde evoluem. Estabelecer
um prazo de validade para o laudo médico, que muitas vezes é utilizado para garantir
benefícios e direitos, pode gerar ônus desnecessário aos pacientes, obrigando-os a renovar
documentos frequentemente. 

Dentre os objetivos do projeto, podemos destacar:
Facilitação do Acesso a Benefícios e Direitos:
Eliminar a necessidade de renovação periódica do laudo médico para pacientes com

DM1, facilitando o acesso a benefícios previdenciários, isenções fiscais, e outros direitos
assegurados por lei.

Redução da Burocracia e Custos para Pacientes:
Minimizar a burocracia associada à renovação de laudos médicos, reduzindo os

custos financeiros e de tempo para os pacientes e suas famílias.
Proporcionar maior autonomia aos pacientes, evitando que tenham que se deslocar

repetidamente para obter laudos atualizados.
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Estímulo ao Autocuidado:
Encorajar os pacientes com DM1 a adotarem uma abordagem proativa em relação ao

seu autocuidado, promovendo a consciência sobre a importância do tratamento contínuo e da
gestão eficaz da doença.

Adaptação à Realidade Clínica da DM1:
Reconhecer a natureza crônica da DM1, que requer acompanhamento médico

vitalício, alinhando a legislação às práticas clínicas e às recomendações de organizações
médicas especializadas.

 

Cumpre salientar, que o presente projeto de lei reflete a necessidade de facilitar o
acesso a benefícios previdenciários e direitos garantidos por lei para pacientes com DM1,
reduzindo a burocracia e os custos associados à renovação de laudos médicos. Estimulando,
assim, o autocuidado e à conscientização sobre a gestão contínua da DM1.

Seguindo esta linha de intelecção, solicito aos meus nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

 
Sala das Sessões, em …

 

DOUTORA JANE

Deputada Distrital

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488232

www.cl.df.gov.br - dep.doutorajane@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 15/01/2024, às 16:00:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108801 48689b0e
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Doutora Jane)

 

Institui a “Semana de
Conscientização sobre a
Esquizofrenia, no âmbito do Distrito
Federal”.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica instituída a “Semana de Conscientização sobre a Esquizofrenia, noArt. 1º

âmbito do Distrito Federal”, a ser celebrada, anualmente, na semana do dia 24 de maio.
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 
JUSTIFICAÇÃO

A esquizofrenia é uma condição de saúde mental complexa e muitas vezes
estigmatizada, afetando milhões de pessoas em todo o mundo. Reconhecendo a importância
de aumentar a conscientização sobre esta doença e promover a compreensão, este projeto
de lei propõe a criação da “Semana de Conscientização sobre a Esquizofrenia, no âmbito do
Distrito Federal”.

Por se tratar de uma condição neuropsiquiátrica que impacta não apenas a vida dos
indivíduos afetados, mas também de suas famílias e da sociedade como um todo. Muitas
vezes, a falta de informação leva a estigmas prejudiciais e barreiras no acesso ao tratamento
adequado. Este projeto visa preencher essa lacuna, proporcionando uma semana dedicada à
conscientização, educação e desestigmatização da esquizofrenia.

 
Dentre os objetivos do projeto, podemos destacar:
Conscientização Pública:
Promover atividades educativas em escolas, comunidades e locais de trabalho para

informar o público sobre a esquizofrenia, seus sintomas e tratamentos disponíveis.
Utilizar campanhas de mídia social, eventos públicos e material informativo para

disseminar informações precisas e desmistificar concepções equivocadas.
Apoio às Famílias:
Oferecer recursos e orientações às famílias de indivíduos com esquizofrenia,

abordando questões emocionais, sociais e práticas relacionadas ao convívio com a condição.
Facilitar a criação de redes de apoio comunitário para que as famílias compartilhem

experiências e estratégias de enfrentamento.
Treinamento Profissional:
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Implementar programas de treinamento para profissionais de saúde, educadores e
membros de forças de segurança para melhor compreensão e manejo adequado de situações
envolvendo indivíduos com esquizofrenia.

Estimular a inclusão de conteúdo sobre saúde mental nos currículos educacionais,
promovendo uma sociedade mais informada e empática.

Acesso a Serviços de Saúde Mental:
Incentivar a criação de centros de atendimento especializados em saúde mental, com

foco na esquizofrenia, para garantir um tratamento acessível e de qualidade.
Promover parcerias com organizações não governamentais e profissionais de saúde

mental para ampliar o suporte disponível àqueles que enfrentam a esquizofrenia.

 

Cumpre salientar, que o presente projeto de lei reflete a necessidade de reduzir o
estigma associado à esquizofrenia, promovendo uma sociedade mais inclusiva e
compreensiva, bem como a melhoria no acesso a tratamentos e serviços de saúde mental
para indivíduos com esquizofrenia. Fortalecendo, assim, a rede de apoio social, envolvendo
famílias, comunidades e profissionais de saúde.

Seguindo esta linha de intelecção, solicito aos meus nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

 
Sala das Sessões, em …

 

DOUTORA JANE

Deputada Distrital

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488232

www.cl.df.gov.br - dep.doutorajane@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 15/01/2024, às 16:06:22 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108799 abf9c1f8
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Doutora Jane)

 

Dispõe sobre a criação do Programa
de Internet Acessível nas Áreas
Rurais no Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica instituído o “Programa de Internet Acessível nas Áreas Rurais no DistritoArt. 1º

Federal” com o objetivo de promover o acesso à internet de qualidade nas áreas rurais,
contribuindo para a inclusão digital e o desenvolvimento sustentável dessas regiões.

 O programa descrito nessa lei abrangerá a implementação de infraestrutura deArt. 2º
redes de internet, incluindo fibra óptica e tecnologias sem fio, visando atender de maneira
eficiente as demandas das comunidades rurais.

 Poderão ser estabelecidas parcerias para a instalação e manutenção daArt. 3º
infraestrutura necessária, buscando otimizar recursos e garantir a expansão eficaz do
programa.

 O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Ciência, Tecnologia e InovaçãoArt. 4º
e órgãos competentes, será responsável por regulamentar as diretrizes do “Programa de
Internet Acessível nas Áreas Rurais no Distrito Federal”.

 O programa instituído nessa lei integrará outros programas governamentaisArt. 5º
voltados para o desenvolvimento rural, promovendo a conectividade como instrumento de
fortalecimento econômico e social. 

 Caberá ao Poder Executivo promover campanhas de conscientização sobre aArt. 6º
importância do acesso à internet nas áreas rurais, envolvendo a população local.

 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta dasArt. 7º
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Esta Lei entra em vigor nos dados de sua publicação.Art. 8º
 

JUSTIFICAÇÃO
O Projeto de Lei que versa sobre a criação do “Programa de  nasInternet Acessível

Áreas Rurais no Distrito Federal” apresenta-se como uma resposta fundamental à demanda
urgente por inclusão digital e desenvolvimento sustentável em nossas  .comunidades rurais
Esta proposição fundamenta-se em diversos aspectos cruciais para o progresso social,
econômico e educacional dessas regiões.

Dentre os quais, destacamos:
1.   A conectividade é essencialInclusão Digital e Desenvolvimento Socioeconômico:
para integrar as áreas rurais ao mundo digital, proporcionando acesso a informações, serviços
públicos, oportunidades de negócios e desenvolvimento educacional.
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2.   A falta de acesso à internet nas áreas rurais limitaAcesso à Educação e Informação:
significativamente o desenvolvimento educacional, prejudicando estudantes, educadores e
famílias. Esta iniciativa visa reduzir essa lacuna, proporcionando acesso a recursos educativos
online e estimulando o aprendizado.
3.   A conectividade pode impulsionar aPotencialização da Agricultura Familiar:
agricultura familiar ao permitir o acesso a informações sobre práticas agrícolas modernas,
mercados e tendências, aumentando a eficiência e a competitividade desses produtores.
4.   O acesso à internet viabiliza oportunidadesEstímulo ao Empreendedorismo Local:
para o empreendedorismo local, permitindo que os residentes rurais explorem novos negócios,
divulguem seus produtos e serviços e acessem plataformas de comercialização online.
5.   A disponibilidade de internet nas áreas rurais éTelemedicina e Saúde Preventiva:
crucial para facilitar o acesso a serviços de telemedicina, promovendo a saúde preventiva e
proporcionando melhores condições de vida para os habitantes dessas regiões.
6.   A conectividade nas áreas rurais estimula aFomento à Inovação e Sustentabilidade:
inovação, possibilitando o uso de tecnologias sustentáveis, gestão eficiente dos recursos
naturais e a participação ativa nas discussões sobre desenvolvimento sustentável.
7.   A proposta deParcerias Público-Privadas para Eficiência na Implementação:
parcerias público-privadas para a implementação busca otimizar recursos, compartilhar
conhecimentos e garantir uma infraestrutura eficiente e sustentável.
8.   A pandemia de COVID-19 ressaltou aAtendimento a Demandas Emergentes:
importância da conectividade para o trabalho remoto, ensino à distância e acesso a serviços
essenciais. Esta iniciativa contribuirá para a resiliência dessas comunidades em situações
emergenciais.

Destarte, o presente projeto de lei reflete a necessidade de proporcionar condições
equitativas de acesso à internet, promovendo o desenvolvimento integrado e sustentável das
áreas rurais do Distrito Federal. Acreditamos que esta iniciativa é essencial para construir um
futuro mais conectado, inclusivo e próspero para todos os cidadãos do nosso estado.

Seguindo esta linha de intelecção, solicito aos meus nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

 
Sala das Sessões, em …

 

DOUTORA JANE

Deputada Distrital

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488232

www.cl.df.gov.br - dep.doutorajane@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 15/01/2024, às 16:24:34 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 108782 6167278b
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
PROJETO DE LEI  Nº DE 2024

(Da Sra. Deputada Doutora Jane)

 

Dispõe sobre a instituição do "Mês
do Bem-Estar e Qualidade de Vida
no Ambiente de Trabalho" no
Distrito Federal, e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

Capítulo I - Da Instituição do Mês do Bem-Estar e Qualidade de Vida
 Fica instituído o mês de maio como o "Mês do Bem-Estar e Qualidade de VidaArt. 1º

no Ambiente de Trabalho" no Distrito Federal.
 Durante o mês de maio, poderão ser realizados programas, palestras,Art. 2º

workshops e atividades culturais voltados à promoção do bem-estar e qualidade de vida nas
organizações públicas e privadas do Distrito Federal.

 As ações previstas no art. 2º poderão ser coordenadas por um comitêArt. 3º
composto por representantes do poder público, entidades da sociedade civil e instituições
especializadas no tema.

 

Capítulo II - Das Ações de Promoção do Bem-Estar e Qualidade de Vida no Ambiente de 
Trabalho

 As palestras e programas desenvolvidos abordarão temas como gestão doArt. 4º
estresse, gestão do tempo, prevenção do burnout, promoção do equilíbrio trabalho e vida
pessoal, comunicação não violenta, mediação de conflitos, atividades físicas e terapias, bem
como outras questões relevantes para a harmonia no ambiente de trabalho.

 Serão estabelecidos critérios para reconhecimento e premiação dasArt. 5º
organizações que se destacarem na promoção do bem-estar e qualidade de vida, visando
incentivar boas práticas.

 

Capítulo III - Dos Incentivos Fiscais e Benefícios para Empresas Comprometidas com o 
Bem-Estar e Qualidade de Vida 

 O Poder Executivo poderá criar incentivos fiscais para as empresas queArt. 6º
implementarem programas internos de promoção do bem-estar e qualidade de vida,
demonstrando comprometimento com os seus colaboradores.
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 Será criado um selo de "Empresa Amiga do Bem-Estar e Qualidade de Vida" aArt. 7º
ser concedido às organizações que alcançarem padrões exemplares na promoção do bem-
estar e qualidade de vida no ambiente de trabalho.

 

Capítulo IV - Disposições Finais
 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 8º

 

 

JUSTIFICAÇÃO
O Projeto de Lei que propõe a instituição do "Mês do Bem-Estar e Qualidade de

 " no Distrito Federal surge da necessidade premente deVida no Ambiente de Trabalho
promover um ambiente laboral mais saudável e propício ao desenvolvimento integral dos
trabalhadores. Vivemos em uma sociedade em constante evolução, onde a valorização do
bem-estar no ambiente de trabalho torna-se uma prioridade não apenas para a saúde física e

 dos colaboradores, mas também para a produtividade e eficiência das organizações.mental
O ambiente de trabalho exerce influência direta na qualidade de vida dos indivíduos,

impactando sua saúde física e mental, suas relações interpessoais e, por conseguinte, sua
performance profissional. Considerando a importância do Distrito Federal como polo
administrativo do país, é imperativo que adotemos medidas concretas para promover a saúde
e o equilíbrio nos locais de trabalho.

A proposta de instituir o "Mês do Bem-Estar e Qualidade de Vida no Ambiente de
Trabalho" busca consolidar uma cultura organizacional mais humanizada, que valorize o
respeito mútuo, a promoção da saúde mental, a prevenção do estresse laboral e a busca pela
qualidade de vida. Através de ações educativas, palestras, atividades físicas e práticas que
estimulem o autocuidado, pretendemos fomentar a criação de ambientes laborais mais
saudáveis e felizes.

Além disso, a iniciativa visa fortalecer a consciência coletiva sobre a importância do
bem-estar no trabalho, incentivando empresas e órgãos públicos a implementarem políticas
internas que promovam a qualidade de vida dos colaboradores. O resultado esperado é um
aumento na satisfação e no comprometimento dos profissionais, refletindo positivamente na
produtividade e na imagem das organizações.

Ademais, a proposição deste projeto alinha-se com as diretrizes nacionais de
promoção da saúde e bem-estar, reforçando o compromisso do Distrito Federal com a
construção de uma sociedade mais justa, equitativa e comprometida com o desenvolvimento
das relações interpessoais.

Dessa forma, a instituição do "Mês do Bem-Estar e Qualidade de Vida no Ambiente
de Trabalho" no Distrito Federal representa um passo significativo na busca por uma cultura
organizacional mais humanizada e voltada para o cuidado integral dos trabalhadores,
contribuindo para a construção de um ambiente laboral mais saudável, produtivo e
harmonioso.

Seguindo esta linha de Intelecção, e ainda, por se tratar de justo pleito, solicito o
apoio dos meus nobres pares no sentido de aprovarmos o presente Projeto de Lei.            

 
Sala das Sessões, em …
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Iolando)

Institui o Dia das Igrejas Evangélicas
no Distrito Federal e dá outras
providências.

 A  decreta: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º Fica instituído o Dia das Igrejas Evangélicas no Distrito Federal, a ser comemorado 
anualmente no dia 10 de março.

Art. 2º O Dia das Igrejas Evangélicas será incluído no calendário de eventos oficiais do Distrito 
Federal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir o Dia das Igrejas Evangélicas no Distrito
Federal, a ser celebrado anualmente em 10 de março. Esta data foi escolhida em
reconhecimento ao marco histórico do primeiro culto protestante realizado no Brasil, em 10 de
março de 1557, na Ilha de Villegaignon, Rio de Janeiro. Este culto, organizado por missionários
e pastores franceses huguenotes sob a liderança do reverendo Pierre Richier, representou um
momento significativo na história do protestantismo no Brasil e na América Latina.

Essa data é emblemática, pois marca a chegada do protestantismo ao Novo Mundo e sua
subsequente expansão na América Latina. Realizado em francês e seguindo os ritos da Igreja
Reformada de Genebra, o culto atraiu a atenção de muitos, incluindo indígenas locais, e
estabeleceu um precedente para a diversidade religiosa no país.

Além disso, é importante destacar a contribuição significativa das igrejas evangélicas para a
formação social, cultural e religiosa do Distrito Federal. Desde a fundação da Primeira Igreja
Evangélica Congregacional de Brasília em 1960, no ano de inauguração da cidade, a presença
evangélica tem sido um pilar na estrutura social e espiritual de Brasília.

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Distrito Federal abriga
uma grande e diversificada comunidade evangélica, com aproximadamente 30,8% da população
identificando-se como evangélica, o que equivale a mais de 930 mil pessoas. Esta comunidade
é servida por um número estimado de 2.500 igrejas de várias denominações, incluindo
pentecostais, batistas, metodistas e outras, que desempenham um papel crucial na oferta de
serviços religiosos, educacionais e sociais.

Portanto, a instituição do Dia das Igrejas Evangélicas no Distrito Federal não apenas reconhece
o legado histórico do protestantismo no Brasil, mas também valoriza a contribuição contínua das
igrejas evangélicas para o enriquecimento da diversidade cultural e espiritual da capital do país.
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Sala das Sessões,

Deputado IOLANDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº DE 2023
(Do Senhor Deputado Martins Machado)

Concede o Título de Cidadã
Honorária de Brasília a Senhora
Damares Regina Alves.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Honorário de Brasília a Senhora Damares

Regina Alves.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo, conceder o Título de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Damares Regina Alves. 

Damares Regina Alves, nasceu no dia 11 de março de 1964, em Paranaguá (PR).
Cursou Direito e, posteriormente, Pedagogia. Após anos de estudo e dedicação, formou-se
advogada pela Faculdade de Direito de São Carlos, e educadora pela Faculdade Pio Décimo.

Em meados da década de 80, tornou-se uma das fundadoras do Comitê Estadual de
Sergipe do Movimento Nacional Meninas e Meninos em Sergipe, que tem como principal
função social a proteção de crianças em situação de rua. Atuou, ainda, no final da década de
80, na defesa dos direitos das mulheres pescadoras e trabalhadoras do campo.

Damares também participou do movimento pró-vida e atuou no Congresso Nacional
durante mais de 20 anos como assessora parlamentar.

Considerada referência no combate à pedofilia e na proteção da infância, a ministra
deu protagonismo a voz de milhares de crianças com deficiência vítimas do infanticídio
indígena. Além disso, ela advogou voluntariamente por muitos anos para mulheres e crianças
em situação de vulnerabilidade social e violência doméstica.

Foi com essa experiência na bagagem que há mais de dois anos Damares chegou ao
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH).

Por meio de políticas públicas efetivas e ações estruturantes, o trabalho em prol dos
direitos de mulheres, crianças, adolescentes, jovens, idosos, pessoas com deficiência, povos
e comunidades tradicionais e da família vem sendo realizado.

Nos dois anos de gestão, o trabalho focou no fortalecimento da rede de proteção de
direitos em todo o país. Foram equipados 559 conselhos tutelares do país. Ao todo, nesses
dois anos, foram destinados R$ 69,4 milhões para a iniciativa. Também foram equipados 56
conselhos de direitos da pessoa idosa com investimento de R$ 5,6 milhões.



1053Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PDL 77/2024 - Projeto de Decreto Legislativo - 77/2024 - Deputado Martins Machado - (107345)pg.2

Ainda foi reformulada e ampliada a implementação da Casa da Mulher Brasileira, uma
ferramenta que reúne em um só lugar diversos serviços de atendimento e acolhimento a
mulheres em situação de violência. Só em 2020, R$ 80 milhões foram destinados para essa
iniciativa.

Sob seu comando, o Disque 100 e o Ligue 180 ampliaram as plataformas para
denúncias de violação de direitos humanos. Agora, os serviços estão disponíveis em site e
aplicativo, com atendimento por videochamadas em Libras, além de ser possível utilizar os
canais no Telegram e no WhatsApp.

Filiou-se ao  em março de 2022. No mesmo ano, se licenciou da pastaRepublicanos
para concorrer a uma vaga ao Senado pelo DF. Foi eleita para o primeiro mandato,
conquistando 714.562 votos.

Em 24 de abril de 2023, assumiu o cargo de secretária nacional do Mulheres
Republicanas.

Dados aos relevantes serviços prestados à população brasiliense. conto com o apoio
dos Nobres Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo ora
apresentado. 

 

Sala das Sessões, em …

 

MARTINS MACHADO
DEPUTADO DISTRITAL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
( Da Sra. Deputada Doutora Jane )

 

Requer a retirada de tramitação e
arquivamento do Projeto Lei n.º 829
/2023, que “Dispõe sobre a
instituição do Mês do Bem-estar e
Saúde Mental no Ambiente de
Trabalho" no Distrito Federal, e dá
outras providências”.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Venho, cordialmente, solicitar à Vossa Excelência, nos termos do artigo 145, VII do

Regimento Interno, que seja retirado de tramitação e arquivamento do Projeto Lei n.º 829
/2023, que “Dispõe sobre a instituição do Mês do Bem-estar e Saúde Mental no Ambiente de
Trabalho" no Distrito Federal, e dá outras providências”.

 
JUSTIFICAÇÃO

Por motivos da existência de proposição correlata/análoga.
Destarte, agradeço pela disponibilidade, compreensão e apoio de sempre.   
 
Sala das Sessões, em …

 

DOUTORA JANE

Deputada distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488232
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Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

REQUERIMENTO  Nº DE 2024

(Da Senhora Deputada Doutora Jane) 

Requer a realização de Sessão
Solene em Defesa das Prerrogativas
da Advocacia do Distrito Federal, a
realizar-se no dia 28 de fevereiro de
2024, das 19:00 horas às 22:00
horas, no Plenário da CLDF.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Requeiro, nos termos dos arts. 124, e 135, I e 145, V, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em Defesa das
Prerrogativas da Advocacia do Distrito Federal, a realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2024,
das 19:00 horas às 22:00 horas, no Plenário da CLDF.

 

 JUSTIFICAÇÃO

 

A advocacia desempenha um papel fundamental na sociedade, sendo um pilar
essencial para a manutenção do Estado de Direito e a garantia dos direitos individuais e
coletivos. Nesse contexto, torna-se imperativo reconhecer e valorizar as prerrogativas dos
advogados, que são essenciais para o pleno exercício da profissão e para a efetiva
administração da justiça.

O Distrito Federal, como ente federativo, possui uma comunidade jurídica atuante e
comprometida com a defesa dos direitos dos cidadãos. A Sessão Solene proposta tem como
objetivo enaltecer o papel da advocacia no contexto local, destacando a importância do
respeito às prerrogativas dos advogados como condição  para a promoção dasine qua non
justiça e o fortalecimento do Estado Democrático de Direito.

Além disso, a realização desta Sessão Solene proporcionará um espaço de reflexão e
diálogo sobre os desafios enfrentados pelos profissionais da advocacia no Distrito Federal,
bem como sobre as medidas necessárias para assegurar um ambiente propício ao pleno
exercício de suas funções.

As prerrogativas da advocacia representam não apenas a garantia do pleno exercício
da profissão, mas também a defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos. O advogado
desempenha um papel essencial na preservação da justiça e na proteção dos direitos
individuais e coletivos. No entanto, é inegável que, em diversos contextos, essas
prerrogativas são desafiadas, desrespeitadas ou mesmo ignoradas.
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Nesse sentido, a Sessão Solene proposta não apenas busca destacar a importância
dessas prerrogativas, mas também visa sensibilizar as autoridades competentes e a
sociedade como um todo sobre a necessidade de sua proteção e promoção. Será uma
oportunidade para debatermos os desafios enfrentados pelos advogados no exercício de sua
profissão, os casos de desrespeito às suas prerrogativas e as medidas necessárias para
garantir sua efetiva observância.

Além disso, a realização desta Sessão Solene demonstrará o compromisso desta
Casa Legislativa com os valores democráticos e o Estado de Direito, reafirmando nosso apoio
irrestrito à advocacia e ao seu papel fundamental na construção de uma sociedade mais justa
e igualitária.

Assim, rogo pela aprovação deste requerimento, certos de que a Sessão Solene em
Defesa das Prerrogativas da Advocacia do Distrito Federal será um marco significativo na
valorização da advocacia e na promoção da justiça em nossa região.

 

Sala das Sessões, em …

 

 

 
 

 

DOUTORA JANE

Deputada Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
( Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE – CIDADANIA/DF )

 

Requer a realização de Audiência
Pública no âmbito da Comissão de
Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle - CFGTC,
para debater o déficit de pessoal
(servidores) nas áreas da Saúde,
Educação e Segurança Pública  do
Distrito Federal.
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos dos artigos 85 e 239 do Regimento Interno da Câmara

 a realização de Audiência Pública no âmbito daLegislativa do Distrito Federal - RICLDF,
Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle - CFGTC, para debater o
déficit de pessoal (servidores) nas áreas da Saúde, Educação e Segurança Pública do

 .Distrito Federal
 

JUSTIFICAÇÃO
 
O presente Requerimento de Audiência Pública visa debater, no âmbito da Comissão

de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle - CFGTC, o déficit de pessoal
(servidores) nos quadros da Secretaria de Saúde, de Educação e de Segurança Pública do
Distrito Federal.

Rotineiramente, os veículos de comunicação e as representações sindicais de
servidores das áreas acima especificadas noticiam o enxugamento no quadro de servidores, o
que vem impactando diretamente nos serviços oferecidos a toda a população do Distrito
Federal.

Muitas das vezes, como forma de mitigar os efeitos consequenciais do déficit de
pessoal, os servidores atualmente integrante dos quadros das carreiras policiais, de saúde e
da área educacional, acabam sendo sobrecarregados para que possam fazer uma entrega
mínima e digna a todos os cidadãos do DF, o que vem acarretando o afastamento desses
servidores das atividades laborais, por doenças físicas e psíquicas em muitos dos casos.
Exemplificando, a Polícia Civil do Distrito Federal, segundo dados, tem um déficit de 62% no
efetivo, e hoje é considerando o menor número de servidores da última década [1].

Atualmente a Secretaria de Saúde encontra-se nessa situação alarmante, em que
enfrenta uma verdadeira situação de guerra para poder combater a epidemia de Dengue, que
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vem elevado a Capital da República como a 1ª colocada no ranking de pessoas com a
doença e no número de óbitos decorrentes dela. Segundo Sindicatos da Saúde, há um déficit
de 11 mil profissionais de saúde do Distrito Federal, dentre médicos, enfermeiros e técnicos
de enfermagem, o que deixou mais calamitosa ainda a explosão da situação do aumento
vertiginoso nos casos de dengue no Distrito Federal [2].

Segundo dados do próprio presidente da Comissão de Educação desta Casa
Legislativa, há um déficit de 15 mil profissionais docentes no magistério da rede pública de
ensino do Distrito Federal. Segundo Ele, há escolas públicas do DF que funcionam com 90%
de professores temporários, o que chega a ser um absurdo. Temos professores temporários,
aprovados em concurso público para tornarem-se efetivos, mas que ainda aguardam essa tão
sonhada nomeação [3].

Assim, diante da situação ora posta, é fato que o Distrito Federal necessita
urgentemente recompor seu quadro de servidores públicos, principalmente nas áreas de
Saúde, Educação e Segurança Pública, motivo este que a Audiência Pública que ora se

 acompanhar o crescimento dospropõe, mostra-se de suma importância, com vistas a
serviços públicos essenciais ofertados a toda a população, especificamente nas áreas de
saúde, educação e segurança pública .

Sabemos que dentre as funções do parlamentar encontra-se a função de integração
legislativa com toda a comunidade. A Audiência Pública ora proposta é no sentido de
acompanhar, fiscalizar e acompanhar se  acompanhou o crescimento doso Distrito Federal
serviços públicos essenciais, especificamente nas áreas de saúde, educação, e segurança
pública.

É certo que a Câmara Legislativa não poderá se furtar da responsabilidade com a
população do Distrito Federal, que de acordo com o Censo de Demográfico 2022 do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) se tornou oficialmente a terceira maior cidade do
Brasil analisando apenas a população, com um crescimento de 9,6% em 12 anos, mas que,
tudo indica, não houve esse fortalecimento no quadro de servidores públicos dessas referidas
áreas para acompanhar esse aumento. Pelo contrário, tem se demonstrado um quadro
deficitário até então nunca visto.

Cumpre enfatizar, que a audiência pública é aberta a participação de todos os
parlamentares que desejem contribuir na discussão do tema, que é importante para toda a
população do Distrito Federal.

 Pelo exposto, sendo o tema de extrema relevância, conto com a colaboração dos
nobres colegas para a aprovação deste Requerimento .

 
Sala das Sessões, em
 
 

PAULA BELMONTE
Deputada Distrital

 

 

 [1] https://noticias.r7.com/brasilia/policia-civil-do-distrito-federal-tem-menor-numero-de-efetivos-
em-dez-anos-27102023#:~:text=D%C3%A9ficit%20%C3%A9%20de%2062%25%2C%
20segundo%20o%20sindicato&text=A%20Pol%C3%ADcia%20Civil%20do%20Distrito,Lei%
20de%20Acesso%20%C3%A0%20Informa%C3%A7%C3%A3o
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[2]https://www.metropoles.com/distrito-federal/sindicatos-denunciam-deficit-de-11-mil-
profissionais-de-saude-do-df

 [3] https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/trabalho-e-formacao/2024/01/6780239-
gdf-nomeia-apenas-um-professor-para-cada-escola-do-df.html
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Chico Vigilante - Gab 09

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
 (Do Sr. Deputado Chico Vigilante)

 

Requer a realização de Audiência
Pública para debater a luta e o
direito dos aposentados e
pensionistas da CEB por um plano
de saúde.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
 
Requeiro, nos termos dos artigos 85, 145, VIII, e 239 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Audiência Pública para debater a luta
e o direito dos aposentados e pensionistas da CEB por um plano de saúde, no dia 3 de abril
de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa. 

 
                                             JUSTIFICAÇÃO
 
A presente proposição tem por objetivo debater a luta e o direito dos aposentados e

pensionistas da CEB por um plano de saúde. Desde 2017, quando foi declarada
inconstitucional a lei 3010/2002, que garantia o benefício aos assistidos da CEB, os mais de
3.000 aposentados e pensionistas existentes naquele momento iniciaram o seu calvário.
Muitos, tendo que pagar naquela época valores incompatíveis com a sua renda, já se
desligaram no início da implantação do novo plano contributivo. Os que ficaram, superando
mês a mês as dificuldades de orçamento para se manter, passaram a acreditar na
viabilização do INAS, o que agora está ameaçado com a ADI do GDF contra a Lei 7137/2022,
de autoria do dep. Chico Vigilante, que incluiu os assistidos da CEB no plano de saúde do
governo. A Neoenergia, que substituiu a CEB Distribuição, passou a se movimentar para
extinção da Faceb como operadora do plano de saúde, pois isso se constitui condição para a
incorporação da FACEB Previdência pela NÉOS, entidade previdenciária que pertence ao
grupo Neoenergia. Para esse intento, a Neoenergia encerrou o plano de saúde da FACEB em
agosto /2023, oferecendo o Bradesco Saúde aos assistidos que remanesceram, com valor
subsidiado até dezembro/2023. Após esses mês , o mensalidade saltará para R$ 3.500,00,
inviabilizando por completo a permanência dos poucos que ainda conseguiram ficar. E mais.
Com esse processo de extinção da FACEB, a Neoenergia ainda almeja ficar com quase R$
30 milhões que foram aportados pela CEB na FACEB, em 2017, como garantia financeira do
plano dos aposentados, recurso que poderia ser utilizado para viabilizar um plano saúde mais
em conta para os aposentados e pensionistas. 

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres Parlamentares para aprovação
deste importante requerimento. 
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Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2024.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Chico Vigilante - Gab 09

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
 

(Autoria: Deputado Chico Vigilante Lula da Silva)

 

Requer a realização de Sessão
Solene para outorga do Título de
Cidadão Honorário de Brasília, post
mortem, ao Frei João Benedito
Ferreira de Araújo, a realizar-se no
dia 18 de junho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 124 do Regimento Interno da CLDF, requeiro a realização de

Sessão Solene, no dia 18 de junho de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa, para
outorga do Título de Cidadão Honorário de Brasília, post mortem, ao Frei João Benedito
Ferreira de Araújo.

 

 
JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição tem por objetivo propiciar a outorga do Título de Cidadão
  Honorário de Brasília , post mortem, para o Frei João Benedito Ferreira de Araújo. O referido

título foi concedido por meio do Decreto Legislativo nº 2.428/2023.    
O mais novo dos três filhos do casal João Ferreira de Araújo e Maria Salomé

Gonçalves, João Benedito Ferreira de Araújo, nasceu aos 30 de janeiro de 1970, na fazenda
Córrego Rico, próxima a Paracatu – MG, cidade para onde a sua família se mudou após o
falecimento do seu pai, quando frei João contava com apenas oito dias de nascido e ali
viveram até o ano de 1973.

Frei João recebeu o santo Batismo, no dia 21 de março de 1970. Com sua família, frei
João Benedito se transferiria para o Gama – DF, onde residiu durante toda a sua infância e
adolescência, vivendo vida simples e modesta, conduzido e educado por sua mãe, que viria a
falecer no dia 10 de maio de 1992, quando ele já estava no Seminário. 

O chamado à vocação religiosa se daria, para o jovem João Benedito, através da sua
proximidade com a comunidade paroquial de São João Bastista do Gama – DF, onde
orientado e acompanhado pelo padre Guilherme Kern, da Sociedade do Verbo Divino, se
tornaria coroinha e em pouco tempo, pelo seu grande interesse e zelo pela sagrada liturgia,
coordenador do grupo, o que lhe possibilitou posteriormente, trilhar o caminho de
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aproximação com os frades franciscanos do Jardim da Imaculada, onde junto aos seus
companheiros de grupo, acorria para auxiliá-los na produção da Revista Cavaleiro da
Imaculada. 

Ao completar 18 anos de idade e após o término dos estudos médios, o frei
ingressaria no postulantado da Ordem franciscana, em 06 de fevereiro de 1988. Pouco mais
de um ano depois, dia 20 de fevereiro de 1989, frei João Benedito iniciou o ano canônico do
Noviciado, em Caçapava – SP, e ali vivendo já revelava sua boa definição vocacional e
identificação com o carisma franciscano, ao mesmo tempo em que se fazia solícito e aplicado
no desempenho das atividades que lhe eram propostas. No dia 10 de fevereiro de 1990, frei
João professou os primeiros votos na Ordem franciscana, dando início à sua formação
acadêmica. 

Durante o seu período formativo, ficou evidente, para os seus formadores e demais
confrades, o seu temperamento vivaz, a sua personalidade alegre, um manifesto interesse e
vivo gosto pelos estudos, sempre empenhado na realização das missões que lhe eram
confiadas, afirmando sentir-se adequado ao trabalho formativo. 

Entre os anos de 1990 e 1996, frei João, cursou a Filosofia e a Teologia, junto ao
Seminário Maior Arquidiocesano de Brasília. No dia 07 de dezembro de 1995, ainda como
estudante da Teologia, o ainda jovem seminarista asssumia a função de Secretário
Acadêmico do IFITESB, Instituto recém fundado, pela então Custódia Provincial de São
Maximiliano, a fim de possibilitar uma formação de caráter franciscano aos frades. Ainda no
ano de 1995, frei João, alcançaria a convalidação do seu curso de filosofia, obtendo a plena
licença pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, no dia 03 de dezembro. Desde
o período formativo, o jovem religioso, manifestava o desejo de prosseguir nos estudos
acadêmicos até a conclusão do doutorado, o que viria de fato a acontecer anos depois,
quando em 2018, defenderia a sua tese doutoral em Teologia com Especialização em Liturgia
Pastoral, em Pádua na Itália, onde residira por alguns anos. 

Frei João Benedito Ferreira de Araújo, recebeu os ministérios do Leitorato e Acolitato,
entre os anos de 1993 e 1994; fez profissão Solene dos votos, no dia 16 de julho de 1994, em
Brasília – DF e foi ordenado Diácono, no dia 10 de dezembro de 1995. Dotado de
personalidade marcante e capacidades organizacionais, frei João, nunca se negou a assumir
e a conduzir as obras que lhe foram confiadas. Assim sendo, uma vez ordenado Diácono ele
foi enviado à Comunidade de São Francisco de Assis, no Valparaíso de Goiás, onde viveria o
seu ano de experiência pastoral e no dia 07 de dezembro de 1996 fora ordenado Presbítero
pela benção de Dom Frei Agostinho, Bispo de Luziânia – GO. No dia 15 de janeiro de 1997,
transferido para o Convento de São Pedro Apóstolo do Novo Gama, exerceria a função de
Vigário Paroquial. No ano seguinte, no dia 17 de fevereiro de 1998, frei João foi transferido
para o Jardim da Imaculada, onde atuou como Vigário, Redator do Cavaleiro da Imaculada e
Assessor da Pastoral da Juventude e da Comunicação da Diocese de Luziânia e no ano de
1999, no dia 27 de abril, seria nomeado Reitor do Instituto São Boaventura (ISB) e Redator da
Revista acadêmica Itinerários. 

Ainda no ano de 1999, durante a celebração do Capítulo Custodial da Custódia de
São Maximiliano, frei João Benedito, se tornou o mais jovem frade eleito para a função de
Ministro Custodial, função que exerceria até o ano de 2003, quando a Custódia Provincial foi
erigida, no dia 31 de maio, como Província de São Maximiliano Maria Kolbe do Brasil, da qual
ele foi eleito como o seu 1º Ministro Provincial. Sempre empenhado e atento à Formação dos
frades, como Provincial trabalhou pela aquisição do terreno e construção da Casa de
Formação de Santa maria dos Anjos e para a transferência da Casa de Noviciado de
Niquelândia – GO para Brasília – DF. 

No ano de 2001, frei João Benedito intermediou ainda a instalação de uma
comunidade de irmãs Claríssas, na Arquidiocese de Brasília. Entre os anos de 2006 e 2007,
frei João idealizou o OPEN-ISB, projeto de Educação, evangelização e formação por meio da
internet. Ainda nesse ano, frei João Benedito foi eleito para membro do Conselho Geral da
Ordem dos Frades Menores Conventuais, em Roma, onde exerceria a função de Assistente
Geral para a América Latina, cargo que desempenharia até meados do ano de 2008, quando
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retornou ao Brasil. No dia 07 de fevereiro de 2009, frei João fora transferido para o Convento
de Nossa Senhora Aparecida de João Pessoa – PB e dali partiria em retorno à Itália, onde
buscaria fazer um caminho pessoal de discernimento vocacional e ali estando, em pouco
tempo, viria a assumir novas missões, em nome da Ordem Franciscana, desta vez, junto a
casa de Espiritualidade dos Santuários Antonianos, em Campossampiero, onde exerceria a
função de Coordenação das atividades da Casa, entre os anos de 2013 e 2019, quando do
seu retorno ao Brasil. 

No período da sua estadia na Itália, frei João Benedito, adquiriu cidadania italiana e
concluiu os estudos de Mestrado e Doutorado, publicando em livro a sua Tese sobre sob o
título: A ritualidade do Pentecostalismo: causas de um crescimento imprevisível no Brasil e no
Mundo. Uma vez celebrado o Capítulo Provincial Ordinário da Província São Maximiliano, em
novembro de 2019, o então eleito Ministro Provincial solicitou o seu retorno ao Brasil, a fim de
que pudesse colaborar na missão Provincial. Tendo recebido com prontidão e alegria a
obediência, frei João foi transferido do Convento de São João Batista e Santo Antônio, de
Campossampiero na Itália, para o Convento de São Francisco de Assis de Brasília, de onde
tomaria posse como Pároco e Reitor da Paróquia – Santuário São Francisco de Assis, no dia
15 de janeiro de 2020. 

Entre os anos de 2019 e 2020, frei João desempenharia também a função de Reitor
do ISB. Durante a Pandemia do Covid-19, desde o ano de 2020 também desempenhou
importante papel para a promoção do Serviço Social Santa Dulce dos Pobres, através do qual
assistiu e assiste muitas famílias carentes. No dia 22 de outubro de 2021, com grande alegria,
foi nomeado, pelo Arcebispo de Brasília, Vigário Episcopal para os Institutos de vida
Consagrada e Sociedades de vida Apostólica da Arquidiocese. 

Envidando esforços, juntos aos paroquianos do Santuário são Francisco de Assis, frei
João Benedito, iniciou no ano de 2021, aquele projeto que coroaria o seu apostolado e
missão: a reforma do Santuário São Francisco de Assis, e, como última e grande graça
celebrou, junto aos paroquianos e fieis do Santuário, o recebimento do título da Sacrossanta
Basílica Menor de São Francisco de Assis, a qual fora instalada pelo Cardeal Arcebispo de
Brasília Dom Paulo Cezar Costa, no dia 13 de maio de 2023, dois dias antes do seu
falecimento. 

Ao concelebrar a Santa Missa, em homenagem ao dia das mães, no dia 14 de maio,
Frei João passou mal e sofreu um desmaio durante a oração do Cordeiro de Deus.
Imediatamente socorrido, ele foi levado ao hospital, onde, algumas horas depois lhe seria
constatada, por meio de exames, uma dissecção aórtica e consequente necessidade de
intervenção cirúrgica. Contudo, pela madrugada do dia 15 de maio, frei João sofreu um infarto
e veio a óbito às 5:13h da manhã. Depois de realizado o velório, o corpo do frei João Benedito
Ferreira de Araújo foi sepultado no Cemitério Imaculada Conceição, no Jardim da Imaculada,
em Cidade Ocidental – GO, às 16:30h, do dia 16 de maio de 2023. 

Seu legado e seu incansável ardor missionário ficarão para sempre marcados em
nossos corações e de todos aqueles que tiveram o privilégio de conviver com esse grande
servo de Cristo. Seu bom humor, seu sorriso, sua vibração e competência em tudo o que se
propunha a fazer jamais serão esquecidos.

Pelo exposto, esperamos contar com o apoio dos obres Pares para a aprovação
desta importante proposição. 

Sala das Sessões em 06 de fevereiro de 2024.

 

CHICO VIGILANTE
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 05 de dezembro de
2024, às 19 horas, no Plenário desta
Casa, para debater sobre os
problemas da Região Administrativa
do Arapoanga.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos dos artigos 85; 135, inciso III, alínea "d", e 239 do Regimento

Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Audiência Pública no dia 05
de dezembro de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa, para debater sobre os problemas
da Região Administrativa do Arapoanga.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Audiência

 Pública, destinada a debater sobre os problemas enfrentados pelos moradores da Região
Administrativa do Arapoanga.

Os moradores do Arapoanga têm enfrentado uma série de desafios que impactam
diretamente sua qualidade de vida e bem-estar. Entre esses desafios, destacam-se questões
relacionadas à infraestrutura, segurança, saneamento básico, acesso a serviços públicos e
regularização fundiária.

A realização de uma audiência pública proporcionará um espaço para que os
moradores possam expressar suas preocupações, relatar suas experiências e apresentar
suas demandas de forma democrática e participativa. Será uma oportunidade para identificar
e priorizar as demandas locais mais urgentes e pertinentes.

A audiência pública permitirá o estabelecimento de um diálogo direto e transparente
entre os moradores do Arapoanga e as autoridades locais, incluindo representantes do
governo, órgãos responsáveis pela infraestrutura urbana, segurança pública, saúde,
educação e assistência social. Esse diálogo é fundamental para encontrar soluções efetivas
para os problemas enfrentados pela comunidade.

A realização da audiência pública possibilitará a busca por soluções coletivas e
integradas para os problemas enfrentados pelo Arapoanga. Ao reunir diferentes atores e
especialistas, será possível identificar estratégias e ações que atendam às necessidades da
comunidade de forma abrangente e sustentável.
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A audiência pública é um instrumento essencial para fortalecer o exercício da
cidadania e a participação popular na gestão pública. Ao promover a mobilização e a
articulação dos moradores, estimulamos o engajamento da comunidade na busca por
melhorias em sua própria localidade.

Ao realizar uma audiência pública para debater os problemas enfrentados pelos
moradores do Arapoanga, reafirmamos nosso compromisso com a promoção do bem-estar e
da qualidade de vida de todos os cidadãos, especialmente daqueles que vivem em situações
de vulnerabilidade e precariedade.

Diante da relevância da situação e da necessidade urgente de buscar soluções para
os problemas enfrentados pelos moradores do Arapoanga, esperamos contar com o apoio
dos nobres pares para a aprovação desta proposta de audiência pública.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em comemoração ao Dia do
Empreendedor e ao
Empreendedorismo, a realizar-se no
dia 07 de outubro de 2024, às 19
horas, no Plenário desta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em comemoração ao Dia do Empreendedor e
ao Empreendedorismo, a realizar-se no dia 07 de outubro de 2024, às 19 horas, no Plenário
desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a comemorar o Dia do Empreendedor e ao Empreendedorismo no Distrito
Federal.

Os empreendedores desempenham um papel fundamental no desenvolvimento
econômico e social do Distrito Federal, impulsionando a inovação, a geração de empregos e o
crescimento empresarial. Esta Sessão Solene será uma oportunidade para valorizar e
reconhecer o trabalho e a dedicação dos empreendedores locais.

O empreendedorismo é uma força motriz para o progresso e a prosperidade de uma
região. Ao celebrar o Dia do Empreendedor e o Empreendedorismo no Distrito Federal,
estamos incentivando a cultura empreendedora, a criatividade e a inovação entre os cidadãos
locais.

A Sessão Solene será uma oportunidade para destacar exemplos inspiradores de
empreendedores de sucesso no Distrito Federal, bem como para reconhecer os desafios
enfrentados por eles ao longo de suas jornadas empreendedoras. Essas histórias servirão de
motivação e inspiração para outros empreendedores locais.

O Distrito Federal possui um ecossistema empreendedor vibrante, com uma
diversidade de startups, pequenas e médias empresas e iniciativas inovadoras. Esta Sessão
Solene será uma ocasião para promover e fortalecer esse ecossistema, incentivando a
colaboração e a cooperação entre os diversos atores do setor.

Existem várias iniciativas de apoio ao empreendedorismo no Distrito Federal, como
incubadoras, aceleradoras, programas de capacitação e acesso a financiamento. A Sessão
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Solene será uma oportunidade para reconhecer e valorizar essas iniciativas, bem como para
incentivar a ampliação e o aprimoramento desses programas.

Ao celebrar o Dia do Empreendedor e o Empreendedorismo no Distrito Federal,
reafirmamos nosso compromisso com o desenvolvimento econômico e social da região,
buscando criar um ambiente favorável para o surgimento e crescimento de novos
empreendimentos e negócios.

Diante da importância do empreendedorismo para o Distrito Federal e para o país
como um todo, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
proposta de Sessão Solene em comemoração ao Dia do Empreendedor e ao
Empreendedorismo no Distrito Federal.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:37:25 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 07/02/2024, às 10:52:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 07/02/2024, às 10:57:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109589 20c2e30a
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9.

10.
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15.
16.
17.
18.
19.
20.
21.
22.
23.

24.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ) 

 

Reconhece e apresenta votos de
louvor aos dedicados profissionais
farmacêuticos, pelo transcurso do
Dia do Farmacêutico e em
reconhecimento ao trabalho que
desempenham na promoção da
saúde, prevenção de doenças e no
suporte terapêutico à população.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
 
Nos termos do artigo 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para apresentar votos de louvor aos dedicados profissionais farmacêuticos,
abaixo relacionados, pelo transcurso do Dia do Farmacêutico e em reconhecimento ao
trabalho que desempenham na promoção da saúde, prevenção de doenças e no suporte
terapêutico à população. 

Ada Amalia Ayala Urdapilleta
Adriana Carrijo de Medeiros
Ageu Assis Perreira 
Alessandra Lopes Barbosa
Alessandra Russo de Freitas
Alexandre Alvares Martins
Alicia Krüger
Aline Inês Pereira Couto
Amanda Regina Costa Oliveira 
Aminata Doucoure Drame
Ana Carolina Alves Rocha
Ana Paula Pereira Duarte
André Filipe Teixeira Castro Silva 
Andrea Pecce Bento
Ângelo Gaspar de Sousa
Anna Heliza Silva Giomo
Anna Maly de Leão e Neves Eduardo 
Annalu Oliveira de Deus Carlos
Antonio Walber Balbino Farias
Aureliana Silveira Costa Archanjo
Benjamim Rodrigues dos Santos 
Braiton Meireles de Freitas
Brenda de Lucena Costa Damascena
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24.
25.
26.
27.
28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.
40.
41.
42.
43.
44.
45.
46.
47.
48.
49.
50.
51.
52.
53.
54.
55.
56.
57.
58.
59.
60.
61.
62.
63.
64.
65.
66.
67.
68.
69.
70.
71.
72.
73.
74.
75.
76.
77.
78.
79.

80.

Breno Silva de Abreu
Bruna Rodrigues de Morais Campos
Camila Alves Areda Cassano
Camila Carvalho Adelino
Camila de Sousa Moura
Carlos Augusto Felipe de Sousa
Carmem Solange Alves de Araújo
Cassandra Aires da Cruz 
Celso Grisi Junior
Claudia Maria Botini
Claudia Serafin
Claudiana de Araujo Silva
Daniel Correia Júnior
Daniela Boneberger Behn
Daniela Santos Barros
Danielle Alves de Melo
David Anderson Alves dos Reis 
Dayane Leite Serpa
Débora Ferreira Reis
Denise Rodrigues Nunes dos Santos
Djany Alves Santos
Edelcides Lino de Melo
Edgard Dantas Borges
Edibergna Duarte de Almeida 
Edilson Antonio de Sousa
Edilson de Souza dos Santos
Eline Siqueira 
Elly Rodrigo Porto
Estevão de Cassia Faria
Eva Suzy Mendes Arantes Nacfur
Fabiana Pereira Lopes
Fabiana Silva dos Santos Lino
Fabiano Jose Queiroz Costa
Fernanda Geórgia de Oliveira Andrade Yamada
Fernanda Junges de Araújo
Francisco Carpegiane Gomes de Sousa
Francisco Carvalho de Melo
Francisco Rodrigues Lima
Fred Soares dos Santos
Gilcilene Maria dos Santos El Chaer
Gissele Teodoro Leite
Grasiela Araújo da Silva
Heberth Rubber Ferreira
Hiury Araújo
Ilacherman Nunes Nogueira
Iohanna Emanuelle Martins
Irailde Rosa de Aguiar
Isabel Cristina Florentino
Isabella Guerreiro Caparica Borges
Ivelone Maria de Carvalho
João Carlos Sousa Maciel
João de Almeida Neto
João Feliciano Alves
Jorge Luis Santos Carlos
José Batista de Oliveira Fiho
José Carlos dos Santos
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80.
81.
82.
83.
84.
85.
86.
87.
88.
89.
90.
91.
92.
93.
94.
95.
96.
97.
98.
99.

100.
101.
102.
103.
104.
105.
106.
107.
108.
109.
110.
111.
112.
113.
114.
115.
116.
117.
118.
119.
120.
121.
122.
123.
124.
125.
126.
127.
128.
129.
130.
131.
132.
133.
134.
135.

136.

José Garcia de Araújo Júnior
José Roberto da Costa
José Silvestre Lourenço Neto
Juana Bottega Woitechumas
Jucelio Araújo
Julia Queiroz Fernandes
Juliana Antunes Rigueira
Julio César França
Junio Vitor Pimenta
Karla Cristina Alves Guedes 
Kátia Vieira de Menezes
Kelly Cristina Costa Borges
Kelly Karolyne Araujo dos Santos Sousa
Kennia Josianne Santos Bertolino
Laiany Lobo Maldonado
Larissa Oliveira de Queiroz Borges
Larissa Regina Testa das Neves Sasso
Laryssa Lima Amaral Soares
Lauralicia Serejo Tavares
Leandro Maurício e Silva
Leryanny Cordeiro de Barros
Lilian Patrícia Nascimento
Luciana Aparecida Pereira da Silva Oliveira 
Luciano Cazarim de Almeida
Lucinete de Oliveira Nobre
Luiz Campos
Luiz Dias Pereira Neto
Luiz Eduardo de Melo
Luiz Henrique Paz de Lima 
Luiz Sasso Filho
Márcia Menezes Nunes
Mardhen Rariele Moura de Araújo
Maria Amelia Alves da Costa Ferraz
Maria Eugênia Meireles
Maria Luiza Schettine Matias
Marizoneide Cavalcante Gomes
Matheus de Mesquita Furtado
Maurício Coelho Ferreira
Maxwel Nóbrega de Araújo
Micheline Marie Milward de Azevedo Meiners 
Natalia Mendes Gomes Magalhaes
Nilma Vieira Cordeiro
Ozelia Guedelho Linhares
Pollyana de Freitas Silva
Rafaela Barbosa Antunes
Raphaella Correia da Costa
Rayanne Sombra da Silva 
Renata Maria Alencar Moreira 
Renato Lucio Ribeiro Gomes
Ricardo Marcelino da Silva Júnior
Robson Carvalho dos Reis
Rodrigo Haddad
Rodrigo Lima dos Santos Pereira
Rosângela Maria Linares Presoti
Roseane do Socorro Tavares Ursulino Calmon
Shynayda Maria Ferreira Vaz
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136.
137.
138.
139.
140.
141.
142.
143.
144.
145.
146.
147.
148.
149.
150.
151.
152.

Silene Lima Dourado Ximenes Santos
Sirdilene Coelho Magalhães
Suelver Pereira Fernandes 
Suyanna Batista Rocha
Tatiana Rego Borges
Thaís de Sousa Vasconcelos
Thales Fernando de Medeiros Teódulo
Thiago de Sousa Lima
Thiago Herbert Macêdo Vieira
Valéria Machado da Silva
Vanessa dos Santos Duarte 
Vanessa Navarro de Miranda
Vinicius Meyrelles Marques
Walleska Fidelis Gomes Borges
Wesley Nasareth dos Santos
Wiliam Pereira Pinto
William Khalil El Chaer

 
 

JUSTIFICAÇÃO
Os farmacêuticos são pilares na promoção da saúde humana, exercendo uma

influência decisiva no acesso e uso seguro dos. Eles desempenham um papel fundamental
não só na dispensação cuidadosa desses fármacos, mas também na orientação precisa aos
pacientes sobre a correta utilização de fármacos, seja prescrito ou de venda livre. A
experiência farmacológica desses profissionais é fundamental, assegurando que cada
paciente receba o tratamento mais adequado para suas condições específicas.

A atuação dos farmacêuticos estende-se para além da farmácia; eles estão nos
laboratórios, nas unidades de saúde, em clínicas estéticas e cada vez mais envolvidos em
esforços de prevenção de doenças e promoção da saúde, como campanhas de vacinação e
programas de rastreamento de doenças. Este leque abrange de atuação evidencia a
amplitude de sua contribuição para a prevenção à doença e promoção da saúde.

Diante do papel vital dos farmacêuticos na saúde pública e de seu desempenho
dedicado, especialmente em momentos críticos, torna-se essencial reconhecer e celebrar
suas contribuições. É com este espírito que propomos esta Moção de Louvor, como um
tributo aos profissionais farmacêuticos listados, cuja dedicação e trabalho árduo são
reconhecidos para nossa saúde e comunidade.

Sendo assim, submeto esta moção à apreciação desta Casa, para que esta Casa de
Leis possa reconhecer e honrar o compromisso e contribuição dos farmacêuticos em
benefício da nossa população.

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO ROGÉRIO MORRO DA CRUZ 
Autor

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488052
www.cl.df.gov.br - dep.rogeriomorrodacruz@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pastor Daniel de Castro - Gab 07

MOÇÃO  Nº DE 2023
Do Senhor: Deputado Pastor Daniel de Castro.

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor às pessoas que especifica,
em homenagem ao Dia do Atleta.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares

Moção de Louvor às pessoas que se específica, em homenagem ao Dia do Atleta.

 

RELAÇÃO DE HOMENAGEADOS
Shihan José Luciano
José Vieira Da Silva
Sensei Fabiana Alencar Luciano
Sensei Paulo Sérgio Souza
Romilton Gabriel Silva Ornelas
Sensei Antonio Vieira Da Silva
Maurete Alves Cerqueira
Francisco Carlos Da Silva Cardoso
Rodrigo Junio Pereira Dos Santos
Lara Costa Mariano
Renzo Gabriel Ornelas
Ruan Gabriel Ornelas
Pietra Sabino Da Silva
Pedro Roberto Sabino Da Silva
Koran Barcellos De Oliveira Hogem
Katsuyama Barcellos De Oliveira Hogem
João Victor Pereira De Souza
Vitor Gomes Martins
Gilson Tanaka
Oliverio Fernandes Borges
Maicon Nonoyama
José Elias Custódio Xavier
Maria Conceição Marinho De Oliveira
Beatriz Conceição Marinho De Oliveira
Enoch Nogueira Da Costa
Rogério Gomes
Rafael De Carvalho Xavier
Victor Hugo Maciano De Carvalho Xavier
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Paulo Vitor Cabral Monteiro
Lenara Martins De Oliveira Bandeira
Igor De Araújo
José Araújo Da Silva Junior
Neilton De Sousa
Flavio José Gonzaga Santos
Francisco Da Cruz Lima
Danillo Barbosa Da Silva
Saulo Júnio Ribeiro 
Rosimeire Cristina
Vera Lucia Dos Santos
Rodolfo Figueiredo De Sousa
Rafael Figueiredo De Sousa
Nilton Oliveira
Alexandre Testa
Edmilson Anicieto
Bernardo Silva
Eberson Chaves Pereira 
Erick Maia Gomes Pereira
Paulo Roberto Roberto Borges
Domingos Rodrigues Da Silva
Rita Maria Almeida Queiroz
Oliveirio Fernandes Borges
Marcos Daniel Araújo Paraguassu 
Iasmin Dias De Queiroz Da Silva 
Giulia Ribeiro De Resende 
Vitória Raíssa Soares De Araújo
Roger Da Rocha Borges
Nicole Maria De Sousa Reis
Hugo Oliveira Xavier
Reginaldo Miguel Roza
Sara Letícia Ribeiro Gomes
Vicente Joaquim De Souza
Mariana De Souza Ferreira 
Alice De Souza Ferreira
Daniel Batista Paraguassu 
Maria Clara Nicassio Dos Santos 
José Eduardo Soares Cardoso
Daniel Lira Nogueira
Eduardo Caleb Almeida De Melo
Lucas Vinicius Rodrigues Da Silva Nuvem
Maria Isabelle Souza Pazini                             Chaina Correria da Silva

 

JUSTIFICAÇÃO
 

         
             A data celebra o esforço das pessoas que se dedicam ao esporte, seja por 
hobbie ou para manter uma boa qualidade de vida. Um atleta pode ser também àquele que 
pratica o atletismo, um grupo de modalidades que pertencem aos Jogos Olímpicos, como a 
corrida, o salto com vara, arremesso de pesos, ginástica artística e etc. 

            Os primeiros atletas surgiram há muitos séculos, na antiga Grécia e Roma. Os Jogos 
Olímpicos, uma série de competições de jogos e esportes, que acontece de quatro em quatro 
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anos, reúnem os melhores atletas do mundo, que competem por medalhes de ouro, prata e 
bronze. Atleta é o profissional dos desportos (preferencialmente atléticos) e das atividades 
físicas. O termo iniciou-se com os que praticavam atletismo. 

             Depois estendeu-se aos praticantes de luta (em jogos solenes) na Grécia e Roma 
Antiga. Também pode significar um homem ou mulher de sólida compleição. Segundo 
Krieger, (2007) atleta "é qualquer pessoa que pratique qualquer manifestação de desporto, 
seja educacional, de participação ou rendimento, podendo ser classificado quanto à forma de 
sua prática, em amador, não profissional e profissional." 

            Mesmo os que apenas correm pelas ruas da cidade a fim de melhorar a forma física e 
a saúde não o deixam de ser, no sentido mais amplo da palavra. 
Portanto, homenagear aos atletas é reconhecer de público aqueles que tem essa 
disposição para incentivar através de suas condutas positivas e saudáveis outros cidadãos do 
Distrito Federal. 

Mediante tal justificativa rogamos aos nobres pares, o apoio para a aprovação das
referidas moções considerando a relevância dos Atletas para o Distrito Federal.

Sala das Sessões, em …

 

PASTOR DANIEL DE CASTRO
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488072
www.cl.df.gov.br - dep.pastordanieldecastro@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 06/02/2024, às 17:49:31 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109609 c1bae367



1078Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

MO 604/2024 - Moção - 604/2024 - Deputada Jaqueline Silva - (109780) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Empresários, que
especifica, pelo comprometimento e
profissionalismo demonstrados nos
serviços prestados à população da
Região Administrativa de Santa
Maria.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar os empresários, que especifica, pelo comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos serviços prestados à população de Santa Maria.

1 – NATÁLIA DE JESUS COTRIM;
2 – ANTONIO BENJAMIM DE MORAES;
3 – FABIO PORTELA;
4 – ROSANGELA PORTELA;
5 – LENILDO SOARES DOMINGUES;
6 – EUDES TEIXEIRA;
7 – MARIA ZENAIDE ALVES;
8 – OSCAR T. FROTA;
9 – FRANCISCA SOARES;
10 – JOANA LIMA DE ALMEIDA – Colégio Expoente;
11 -  SERGIO RIBEIRO DO NASCIMENTO;
12 – ENAILDO GONÇALVES VIANA – Reitor na Faculdade  Brasília;
13 – ENIDO GONÇALVES VIANA – Diretor Geral da Faculdade Brasília;
14 – VALMIR FERNANDES VIEIRA – Diretor do Supermercado Pontual;
15 – EVANDRO OSTERNI FILHO – Empresa Odonto Smile Ltda.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar e homenagear os empresários

pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação em prestar um grande serviços a
população da Região Administrativa de Santa Maria. 

 Como forma de reconhecer o trabalho desses empresários , assim conclamo aos
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…
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DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 07/02/2024, às 13:41:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109780 f9b06056
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor ao Presidente do Conselho
de Segurança Comunitário de Santa
Maria – CONSEG, FERNANDO
GOMES, pelo comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos
trabalhos prestados à população da
Região Administrativa de Santa
Maria.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor ao Presidente do Conselho de
Segurança Comunitário de Santa Maria – CONSEG, FERNANDO GOMES, pelo
comprometimento e profissionalismo demonstrado nos trabalhos prestados à população da
Região Administrativa de Santa Maria.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar o Senhor Fernando Gomes pelo

comprometimento, profissionalismo e dedicação, prestado à população do Distrito Federal no
desempenho de suas funções junto ao CONSEG de Santa Maria.

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, assim conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 07/02/2024, às 13:39:04 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Servidores da Vigilância
Sanitária, que especifica, pelo
comprometimento e
profissionalismo demonstrados nos
serviços prestados à Região
Administrativa de Santa Maria.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Servidores da Vigilância
Sanitária, que especifica, pelo comprometimento e profissionalismo demonstrados nos
serviços prestados na Região Administrativa de Santa Maria:

1 – SUELY DUARTE DA SILVA – Chefe de núcleo;
2 – JÚLIO CESAR TRINDADE DE CARVALHO - Subchefe.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os servidores da Vigilância

Sanitária lotados na Região Administrativa de Santa Maria, pelo comprometimento,
profissionalismo e dedicação para com a população daquela região administrativa. 

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais , assim conclamo aos
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 07/02/2024, às 13:38:23 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor ao Diretor da Regional de
Ensino de Santa Maria, CLAUDINEY
FORMIGA CABRAL, pelo
comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos
trabalhos prestados frente a gestão
das escolas públicas de Santa Maria.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de louvor ao Diretor da Regional de Ensino
de Santa Maria, CLAUDINEY FORMIGA CABRAL, pelo comprometimento e profissionalismo
demonstrado nos trabalhos prestados frente a gestão das escolas públicas de Santa Maria. 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar o Sr. Claudiney Formiga Cabral

pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação, prestado frente a direção da Regional
de Ensino da Região Administrativa de Santa Maria.

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, assim conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br
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 em 07/02/2024, às 13:37:46 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos servidores do Hospital
Regional de Santa Maria, que
especifica, pelo comprometimento,
dedicação e profissionalismo
demonstrados nos trabalhos
prestados à população daquela
região.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos servidores do Hospital
Regional de Santa Maria pelo comprometimento, dedicação e profissionalismo demonstrados
nos trabalhos prestados frente ao referido hospital.

1 – FRANKLIN PEREIRA DOS SANTOS- médico;
2 – CALIL SOLOMÃO ABUD NETO – médico;
3 – JANAÍNA CRISTINA DOS REIS MACHADO – médica;
4 – FREED DA ANUNCIAÇÃO – médico;
5 – JOELMA BATISTA SOARES – gerente da UBS;
6 – ELIANE SOUZA DE ABREU – superintendente;
7 – RAIANE ALVES DA SILVA – enfermeira;
8 – RÔMULO FASSIO BELÉM - médico.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os servidores do Hospital

Regional de Santa Maria pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação, prestados à
população do Distrito Federal no desempenho de suas funções no referido hospital.

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, assim conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policiais Militares do
Distrito Federal, que especifica, pelo
comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos
trabalhos prestados à população da
Região Administrativa de Santa
Maria.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Policiais Militares do Distrito
Federal; CEL. QOPM  Vânio Martins Escobar; MAJ. QOPM. Anderson Pierre Santos do
Nascimento e TEN. Comandante QOPM. Anderson de Sousa Braga.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os oficiais da corporação da

Polícia Militar pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação para com a população da
Região Administrativa de Santa Maria. 

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais , assim conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 07/02/2024, às 11:45:22 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Líderes Comunitários,
que especifica, pelo
comprometimento e
profissionalismo nos serviços
prestados à população da Região
Administrativa de Santa Maria.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Líderes Comunitários abaixo
especificados:

ANTONIA FLAVIA L.DO NASCIMENTO, DOMINGOS ARRUDA DE SÁ, EURIDES
JOSÉ DE      JESUS, FRANCISCO DAS CHAGAS, ISILDA GUIMARÃES DE OLIVEIRA,
RAIMUNDO NONATO ROCHA, TANIA MARIA DE JESUS B.DE MELO, SÔNIA HENRIQUE,
JAIRO HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA, MARIA DE FÁTIMA SOUZA, MIRACY DE
OLIVEIRA, MIGUEL LUZIA DA SILVA, DANIEL ROCHA, SALVADOR GOMES DA SILVA,
JOANA D'ARC TAVARES DE SOUZA, FRANCISCO AGUIAR AMAURI B. MITCHELL, JÚLIO
CESAR MESSIAS DA SILVA, DENISE BASTOS, SÔNIA DE ALMEIDA SOUZA,  ILÇO
FIRMINO, LUIZ CARLOS SARAIVA, JORGE ALEXANDRE, ANTONIO ALÃ DE BRITO,
TATIANA SANTOS DE VASCONCELLOS COELHO e JÚNIO GABRIEL RAMOS DE PÁDUA.

 

 

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo parabenizar e homenagear os Líderes
Comunitários da RA de Santa Maria pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação
na prestação de serviços a comunidade.

O Líder Comunitário por natureza é aquele que ouve os anseios da população e
o representa junto ao Poder Público, com o pleito de ações que garantam a qualidade de
vida dos moradores de determinada região.

Sendo assim, o Líder é um herói anônimo. É um servidor da comunidade que busca
honrar as suas obrigações e defender o coletivo. Ele é o verdadeiro representante
da comunidade perante o poder público.
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Como forma de reconhecer o trabalho destes profissionais, conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Comissões, em

 

JAQUELINE SILVA 
Deputada Distrital 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 07/02/2024, às 11:44:48 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Bombeiros Militares do
Distrito Federal, que especifica, pelo
comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos
trabalhos prestados à população da
Região Administrativa de Santa
Maria.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Bombeiros Militares do
Distrito Federal; Maj. Felipe Silva Gomes, 2ºTEN Matheus Marques Camelo, 2ºTEN Matheus
Filipe da Costa Oliveira, Sub.TEN Jose Francisco da Silva, Sub.TEN Carlos Fernando Alves
de França, Sub.TEN Carlos Alberto de Araújo, Sub.TEN Luciano Pereira Gonçalves, Sub.TEN
Rosendo Ferreira Zuza, Sub.TEN Rildon Dias do Nascimento, Sub.TEN Germano Figueiredo
de Souza, Sub.TEN Jairo Marques Seixas, Sub.TEN Juliano Francisco de Souza, 1º SGT.
Altanízio Monteiro da Silva, 1º SGT. Vandeilton Rodrigues Lisboa, 1º SGT. Ismar Badico
Soares, 1º SGT. Marcio Cléber dos Santos, 1º SGT. Carlos Eduardo Batista da Silva, 2º SGT.
Diego Queiroz Aquino, 2º SGT. Lukas Bezerra Silva e  3º SGT. Leandro de  Paula Coelho.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os bombeiros pelo

comprometimento, profissionalismo e dedicação para com a população da Região
Administrativa de Santa Maria. 

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, assim conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
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 em 07/02/2024, às 11:42:40 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policiais Rodoviários do
Distrito Federal, que especifica, pelo
comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos
trabalhos prestados à população da
Região Administrativa de Santa
Maria.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Policiais Rodoviários Federal
do Distrito Federal:

Delegado Joilson da Silva Almeida; 
Elvis Augusto Uliana; 
Jose Carlos Pereira dos Santos; 
Ana Tarcia Martins da Silva Santos; 
Fabrício Teles da Silva; 
Diego Silva Veloso; 
Darla Sousa Pinto; 
Pedro Henrique Rodrigues; 
Cristiano Medeiros Correia; 
Ediney Alberto de Souza;   
Wescley da Costa Camelo; 
Kleber de Jesus Neres; 
Jese Ferreira; 
Debora Fábrica Galarraga, 
Valter Rodrigues de Souza Junior; 
Frederico Lima Cesário da Silveira; 
Júlio Sezar Gomes Ferreira; 
Pedro Rangel Silveira; 
Luan Teixeira Zaffari; 
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Gabriel Candido Rodrigues Galvão; 
Diogo Silva dos Reis; 
Thainá Di Mais; 
Breno Campos Sales;
Marcos José da Silva Cordeiro.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os Policiais pelo

comprometimento, profissionalismo e dedicação para com a população de Santa Maria.
 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, conclamo meus Nobres

Pares a aprovarem a presente proposição.
Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 07/02/2024, às 11:42:10 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policiais Civis da 33ª
Delegacia de Polícia do Distrito
Federal, que especifica, pelo
comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos
serviços prestados à população da
Região Administrativa de Santa
Maria.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Policiais Civis da 33ª
Delegacia de Polícia Civil do  Distrito Federal: 

ANTONIO FREIRE DA COSTA NETO - Delegado;
BRUNO RIGO LINHARES – Delegado;
JOSÉ EDUARDO GALVÃO DE CASTRO MENEZES - Delegado;
ERICKSON RODRIGO DE FREITAS HORTELÃO OLIVEIRA – Escrivão;
MARIA CLARA RAMOS DANTAS – Agente de Polícia;
ANDRÉ SANTA LUZIA FREIRE – Agente de Polícia;
HENRIQUE GUEDES OLIVEIRA – Agente de Polícia;
RODRIGO DANIEL SILVA COSTA – Agente de Polícia;
ROBSON PINHEIRO DA SILVA JUNIOR – Agente de Polícia;
LUCIA BARROS DA SILVA – Agente de Polícia;
ANDERSON BENEVIDES VALENÇA – Agente de Polícia.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os Policiais Civis pelo

comprometimento, profissionalismo e dedicação para com a população de Santa Maria.
 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais , assim conclamo meus

Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.
Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policiais Militares do
Distrito Federal, que especifica, pelo
comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos
trabalhos prestados à população da
Região Administrativa de Santa
Maria.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Policiais Militares do Distrito
Federal; Sgt. Fábio Andrade Arrais; 1 Sgt. Alexandre dos Anjos Minduri, 1 Sgt. Adalberto
Gonçalves Ribeiro; 2 Sgt. Maurício Aires da Cunha; 2 Sgt. Rinaldo Robson Oliveira e Cb.
André Juvino de Oliveira.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os Policiais Militares da Polícia

Militar pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação para com a população da Região
Administrativa de Santa Maria. 

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais , assim conclamo aos
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA
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Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 07/02/2024, às 11:41:07 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Servidores
Socioeducativos, que especifica,
pelo comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos
trabalhos prestados na Unidade de
Internação de Santa Maria.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Servidores Socioeducativos
da Unidade de Santa Maria: 

LUCIAN DA ROCHA SILVA JUNIOR
MARIA JOANA MAIA
ANDLEY LUIZ CLEMENTINO DE CEIA
IVA ARAUJO DOS REIS
CIZENANDES RODRIGUES DE QUEIROZ
ANTONIO CARLOS MARQUES GONÇALVES
VALERIA DE SOUSA SILVA FELIPE
ALLYSON NUNES ALVES
MAURÍCIO JOSÉ GOMES LEITÃO
FERNANDA TOLEDO ROCHA
JONAS LOUZADA DA COSTA
NILO LUAEMAR DO BRASIL OLIVEIRA

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os servidores da Unidade

Socioeducativo da Região Administrativa de Santa Maria, pelo comprometimento,
profissionalismo e dedicação para com os internados naquela unidade. 

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais , assim conclamo aos
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Servidores do DETRAN,
que especifica, pelo
comprometimento e
profissionalismo nos serviços
prestados à população da Região
Administrativa de Santa Maria.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos Servidores abaixo
especificados:

Danilo de Assis Medeiros da Costa 
João Paulo de Sousa
Juana Leine dos Santos
Luiz Aleixo de Paula do Nascimento
Maria do Rosário Rocha
Marrer Younes
Moisés Ferreira Dias
Sulayne de Lima Hamada
Wesley Ferreira da Silva 

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo parabenizar e homenagear os Servidores do
 DETRAN da RA de Santa Maria pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação

na prestação de serviços a comunidade.  
O DETRAN desempenha papel fundamental na garantia da segurança e cumprimento

das leis de trânsito. Sua atuação contribui para a redução de acidentes, a organização do
tráfego e a conscientização dos cidadãos sobre a importância de seguir as normas de
trânsito, promovendo, assim, um ambiente mais seguro nas vias públicas.

Como forma de reconhecer o trabalho destes profissionais, conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Comissões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor ao Bombeiro Militar do
Distrito Federal, Cel. BM RRm.
ELIESER SEBASTIÃO LEONCIO DA
SILVA, pelo comprometimento e
profissionalismo demonstrado nos
trabalhos prestados à população do
Distrito Federal.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor ao Bombeiro Militares do Distrito
Federal; Cel. BM RRm. ELIESER SEBASTIÃO LEONCIO DA SILVA.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar o Cel. BM RRm. ELIESER

SEBASTIÃO LEONCIO DA SILVA pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação,
prestado à população do Distrito Federal no desempenho de suas funções na corporação.

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, assim conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA
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 em 07/02/2024, às 11:39:40 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
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2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor ao diretor do Centro
Educacional Profissional Escola
Técnica de Santa Maria, ELIJAIME
NUNES LEONCIO DA SILVA e Vice-
diretora DEISE LUCIENE PEREIRA
ABREU, pelo comprometimento,
dedicação e profissionalismo nos
trabalhos prestados frente a direção
da escola técnica.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor ao diretor da Escola Técnica de
Santa Maria, ELIJAIME NUNES LEONCIO DA SILVA e Vice-diretora DEISE LUCIENE
PEREIRA ABREU pelo comprometimento, dedicação e profissionalismo demonstrado nos
trabalhos prestados frente a direção da referida escola.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo parabenizar os diretores da Escola Técnica de

Santa Maria pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação, prestado à população do
Distrito Federal no desempenho de suas funções frente a direção da referida escola.

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, assim conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br
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02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor à senhora Adriana Gomes da
Câmara, pelos relevantes serviços
prestados à população do Distrito
Federal, exercidos no Centro de
Atenção Psicossocial para
tratamento de Álcool e outras
Drogas – CAPS, da região
administrativa de Santa Maria-DF.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

  nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor senhora Adriana Gomes da Câmara ,
pelos relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, exercidos no Centro de
Atenção Psicossocial para tratamento de Álcool e outras Drogas – CAPS, da região
administrativa de Santa Maria-DF.

 
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente homenagem foi idealizada considerando os relevantes serviços prestados

à população do Distrito Federal, pela profissional de saúde do Centro de Atenção Psicossocial
para tratamento de Álcool e outras Drogas.

O CAPS AD de Santa Maria compõe um ponto de atenção estratégico da Rede de
Atenção Psicossocial e se constitui como um serviço de saúde de caráter aberto e
comunitário, ofertando atendimento às pessoas com grave sofrimento psíquico decorrente do
uso de álcool e outras drogas, em sua área territorial.

A assistência em saúde mental é realizada por uma equipe de multiprofissionais que
atuam sob a ótica interdisciplinar, composta por psicólogos, psiquiatras, clínicos, assistentes
sociais e equipe de enfermagem.

Nesse sentido, a profissional mencionada é exemplo daqueles que desempenham
com excelência suas atividades no atendimento a todos que procuram referida Unidade de
Saúde, não medindo esforços para acolher tanto as demandas espontâneas como as
encaminhadas por outro dispositivo da Rede de Saúde ou da Rede Intersetorial (Assistência
Social, Educação, Judicial), razão pela qual proponho o reconhecimento, exaltação e
materializada por meio da presente moção de louvor.
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Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a
presente proposição.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta votos de
louvor ao administrador e os ex-
administradores da RA de Santa
Maria, especificamente pelo
comprometimento e
profissionalismo nos serviços
prestados à população da Região
Administrativa de Santa Maria
durante o exercício de seus
mandatos.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor aos ex-administradores da RA de
Santa Maria abaixo especificados: 

Administrador: Josiel França

Ex- administradores:

Erivaldo Alves Pereira
José Meireles
José Ricardo do Nascimento
Marcio Gonçalves
Maria do Socorro Lucena
Marileide Alves da Silva Romão
Amir Gomes Nogueira 

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo parabenizar e homenagear os ex-
 Administradores da RA de Santa Maria pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação d

urante o exercício de seus mandatos. 
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Os ex-administradores regionais contribuíram na gestão e desenvolvimento da Região
Administrativa de Santa Maria. Suas atuações direta na resolução de problemas locais e na
promoção do desenvolvimento foram fundamentais na melhoria da qualidade de vida dos
cidadãos. 

Como forma de reconhecer o trabalho destes profissionais, conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Comissões, em

 

JAQUELINE SILVA 
Deputada Distrital 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policias Militares- PMDF
abaixo especificados, pelo
comprometimento, profissionalismo
e dedicação, demonstrados em
“ATO DE BRAVURA”, no fato
ocorrido no dia 21 de janeiro de
2024 , na Quadra 118 da região
administrativa de Santa Maria - DF.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho que esta Casa de

 Leis manifeste Votos de Louvor aos POLICIAIS MILITARES:  2º SGT MARIO PEDRO
 TAVARES JUNIOR, MAT. 226319 e SD. THIAGO FERREIRA FARIAS, MAT. 735584/X , pela

brilhante atuação, profissionalismo e comprometimento demonstrados em 'ATO DE
BRAVURA', no fato ocorrido no dia 21 de janeiro de 2024, na Quadra 118 de Santa Maria- DF.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente proposição tem por objetivo homenagear os POLICIAIS MILITARES –

PMDF – acima citados  pela excelente e rápida atuação no fato que ocorreu no dia 21 de, 
janeiro de 2024, na Quadra 118 de Santa Maria – em ocorrência de tentativa de feminicídio
atendida pela guarnição da RP 3835. 

A Polícia Militar, por meio da guarnição citada, logrou êxito em deter um indivíduo
pelo crime de tentativa de feminicídio na QR 118, Conjunto “M”. Na oportunidade, os agentes
da guarnição da RP 3835 encontraram a vítima gravemente ferida, em um matagal próximo à
área da ocorrência. 

Imediatamente, as equipes policiais começaram as diligências e encontraram o
agressor próximo da quadra com a arma que teria sido utilizada no crime. O indivíduo foi
preso e conduzido para a delegacia.

Diante dessa exitosa conduta, conclamo aos meus nobres pares que aprovem a
presente proposição, confirmando a nobreza da atuação desses bravos policiais que serviram
com honra e excelência o Serviço Policial Militar e neste ato de heroísmo e humanidade,
representando com louvor a Polícia Militar do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em…
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DEPUTADA JAQUELINE SILVA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Manifesta votos de louvor e
parabeniza os membros da
Associação Atlética de Santa Maria -
AASM, por sua contribuição e pelo
exímio trabalho realizado na região
administrativa de Santa Maria com
crianças e adolescentes do Distrito
Federal.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor aos profissionais que especifica, pelos
 relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, por meio da atuação na Associ

ação Atlética de Santa Maria – AASM:
1. Cilene Dias. 
2. Maria do Amparo de Moura (Presidente).
3. Sandra Mara.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente homenagem foi idealizada considerando a atuação e os relevantes

 serviços prestados à população do Distrito Federal, pelos membros da Associação Atlética de
Santa Maria – AASM.

A AASM é pessoa jurídica de direito privado, criada na forma de Associação, entidade
sem fins econômicos e lucrativos, político-partidários ou religiosos, e nasceu com o intuito de
tirar crianças e adolescentes das ruas e evitar possíveis contatos com o mundo das drogas e
da violência por meio de atividades esportivas, culturais, de lazer e de cursos
profissionalizantes.

É de grande relevância para o Distrito Federal ações que contribuam para fomentar a
educação e a saúde em nossa cidade, e a participação de pessoas empenhadas em prol do
desenvolvimento social corrobora para que tenhamos resultados significativos para a
população local.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a
presente proposição.

Sala das Sessões, em…
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 07/02/2024, às 11:10:35 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109656 23babf19
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor as pessoas que especifica,
pelos relevantes serviços prestados
à população do Distrito Federal por
meio do trabalho realizado no
Hospital Regional de Santa Maria -
HRSM.

 

          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
          Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor as pessoas que especifica, pelos
relevantes serviços prestados à população do Distrito Federal, no Hospital Regional de Santa
Maria - HRSM.

 
Adalia Taiane Ribeiro Rodrigues
Alanna Mara Do Rosario Costa Forrest 
Aldyennes Barroso de Carvalho
Aline Do Rosario Costa 
Ana Lucia Pereira da Silva
Anderson Alves de Miranda Marques
Brenda Bezerra Costa
Daniel Lúcio dos Santos
Daniela Carvalho Marques
Danúbia Ferreira
Diego Fernandes da Silva
Fabiana De Carvalho Bueno 
Geraldo Augusto Jefferson Kennedy Moraes Alves da Silva 
Hericson Henrique Rodrigues Sousa
Hevellin Vieira da Silva Barbosa
Jaciara Rodrigues da Silva
Jaqueline Oliveira Fonseca Borges
José William
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Juliana Priscila Martins da Conceicão
Júlio Cesar da Silva Teles
Loane Morgana Souza De Carvalho 
Márcia da Silva Lima
Maria Abadia Leite 
Maria Elena Miranda Nascimento
Paulo Gomes
Pollyana de Deus Silva
Ricardo Andrade de Oliveira
Rosane Abreu Medeiros
Viviane Fernandes de Melo
Walquiria Amancio Olegário Abreu
Wendel Jose Dos Santos Araujo 
 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição tem por objetivo parabenizar os profissionais de saúde e os
demais profissionais pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação para com a
população da Região Administrativa de Santa Maria, por meio do trabalho realizado no
Hospital Regional de Santa Maria (HRSM).

O Hospital Regional de Santa Maria é o segundo maior hospital do DF, com 384
leitos, sendo 60 de UTI.

 Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais , assim conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

 

Sala das Comissões, em 

                                                                                                                           

 

                                                                      JAQUELINE SILVA – Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 3 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8032
www.cl.df.gov.br - dep.jaquelinesilva@cl.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal

Gabinete do Governador

 

Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 063/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 07 de fevereiro de 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor

WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

  

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2º, do Regimento

Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 892/2024, que Confere ao Ins�tuto de
Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF a gestão do Equipamento em Saúde
Unidade Cidade do Sol no caso em que especifica e dá outras providências, o qual se converteu

na Lei nº 7.417, de 07 de fevereiro de 2024, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es�ma e

respeito.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 

Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,

Governador(a) do Distrito Federal, em 07/02/2024, às 14:51, conforme art. 6º do Decreto n°

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 133035094 código CRC= A12FE053.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Mensagem 063 (133035094)         SEI 00060-00059279/2024-08 / pg. 1

Expedientes Lidos em Plenário 08/02/2024
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.417, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

 (Autoria: Poder Executivo)

Confere ao Ins�tuto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal
– IGESDF a gestão do Equipamento em
Saúde Unidade Cidade do Sol no caso
em que especifica e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os limites de atuação assistencial do IGESDF passam a abranger o Equipamento em Saúde
Unidade Cidade do Sol, mediante a revisão de seu estatuto, conforme preceitua o art. 1º, § 4º, da Lei
nº 5.899, de 3 de julho de 2017, enquanto perdurarem os efeitos do Decreto nº 45.448, de 25 de
janeiro de 2024.

§ 1º Os limites de atuação de que trata o caput se darão grada�vamente após a elaboração e
apresentação de relatório de diagnóstico e plano de trabalho.

§ 2º O relatório e o plano de trabalho são disponibilizados nos sites do IGESDF e da Secretaria de
Estado de Saúde, bem como o relatório mensal com receitas e despesas, contratos e termos adi�vos e
documentos fiscais, contendo as informações dos valores de produtos e serviços adquiridos para cada
uma das unidades de saúde em que atue como gestor, sem prejuízo das regras estabelecidas pela Lei
nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 07 de fevereiro de 2024.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 07/02/2024, às 14:51, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Lei GAG/CJ 133035606         SEI 00060-00059279/2024-08 / pg. 3
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 7/2024-GP

Brasília, 07 de fevereiro de 2024.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 892, de 2024, de autoria
do Poder Executivo, que ”confere ao Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito
Federal – IGESDF a gestão do Equipamento em Saúde Unidade Cidade do Sol no caso em
que especifica e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 07/02/2024, às 11:49, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1534625 Código CRC: 3BF8846C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00003771/2024-14 1534625v2

Mensagem Nº 7/2024-GP (133020958)         SEI 00060-00059279/2024-08 / pg. 5
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Poder Executivo)

Confere ao Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal
– IGESDF a gestão do Equipamento em
Saúde Unidade Cidade do Sol no caso
em que especifica e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Os limites de atuação assistencial do IGESDF passam a abranger o Equipamento em

Saúde Unidade Cidade do Sol, mediante a revisão de seu estatuto, conforme preceitua o art. 1°, §
4°, da Lei n° 5.899, de 3 de julho de 2017, enquanto perdurarem os efeitos do Decreto n° 45.448,
de 25 de janeiro de 2024.

§ 1º Os limites de atuação de que trata o caput se darão gradativamente após a elaboração
e apresentação de relatório de diagnóstico e plano de trabalho.

§ 2º O relatório e o plano de trabalho são disponibilizados nos sites do IGESDF e da
Secretaria de Estado de Saúde, bem como o relatório mensal com receitas e despesas, contratos e
termos aditivos e documentos fiscais, contendo as informações dos valores de produtos e serviços
adquiridos para cada uma das unidades de saúde em que atue como gestor, sem prejuízo das regras
estabelecidas pela Lei n° 4.990, de 12 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de fevereiro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 07/02/2024, às 11:49, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1534626 Código CRC: D6410F4D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00003771/2024-14 1534626v2

Projeto de Lei nº 892/2024 (133021180)         SEI 00060-00059279/2024-08 / pg. 6
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Dispõe sobre a atenção à saúde
mental do Policial Militar e Bombeiro
Militar do Distrito Federal e dá
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 
 Esta Lei institui o Programa de Atenção à Saúde Mental do Policial Militar eArt. 1º

Bombeiro Militar do Distrito Federal, com o objetivo de promover a prevenção, o diagnóstico e
o tratamento de transtornos mentais, combater o estigma e a discriminação relacionados à
saúde mental, capacitar profissionais para o atendimento especializado, ampliar o acesso a
serviços de saúde mental e melhorar a qualidade de vida dos Policiais Militares e Bombeiros
Militares.

 O Distrito Federal deverá dispor de, no mínimo, uma unidade destinada àArt. 2°
assistência médico-hospitalar do policial militar, do bombeiro militar, dos seus dependentes
legais e pensionistas.

  Parágrafo único. Em casos devidamente justificados de impossibilidade de
atendimento pela unidade própria, a prestação dos serviços hospitalares poderá ser feita em
outra unidade, pública ou privada, mediante contrato, convênio ou credenciamento. 

 O Programa de Atenção à Saúde Mental do Policial Militar e Bombeiro MilitarArt. 3º
do Distrito Federal compreenderá as seguintes ações e medidas:

 Campanhas de conscientização sobre a importância da saúde mental;I -
 Treinamento de profissionais de saúde para o atendimento especializado;II -
 Implementação de protocolos de atendimento para transtornos mentais;III -
 Criação de centros de referência em saúde mental;IV -

 Ampliação do acesso a serviços de terapia e acompanhamento psicológico;V -
 Oferta de programas de apoio social e profissional;VI -
 Realização de pesquisas sobre saúde mental;VII -
 Promoção de parcerias com instituições públicas e privadas.VIII -

 Os recursos para a implementação do Programa de Atenção à Saúde MentalArt. 4º
do Policial Militar e Bombeiro Militar do Distrito Federal serão provenientes de:

 Dotações orçamentárias específicas;I -
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 Convênios e parcerias com instituições públicas e privadas;II -
 Doações e outras fontes de recursos.III -

 O Conselho de Saúde do Distrito Federal será responsável peloArt. 5º
acompanhamento e avaliação do Programa de Atenção à Saúde Mental do Policial Militar e
Bombeiro Militar do Distrito Federal.

 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.Art. 6º
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 7º

 
 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente propositura tem como objetivo instituir o Programa de Atenção à Saúde
Mental do Policial Militar e Bombeiro Militar do Distrito Federal, reconhecendo a importância
de cuidar da saúde mental dos profissionais que integram as forças de segurança pública.

Os Policiais Militares e Bombeiros Militares estão expostos a situações de extremo
estresse e risco em seu dia a dia profissional, o que pode ocasionar diversos transtornos
mentais, como ansiedade, depressão, TEPT (Transtorno de Estresse Pós-Traumático) e
burnout.

É importante ressaltar que os transtornos mentais podem ter um impacto significativo
na vida pessoal e profissional dos profissionais, comprometendo seu desempenho, suas
relações interpessoais e sua qualidade de vida.

Diante disso, o Programa de Atenção à Saúde Mental do Policial Militar e Bombeiro
Militar do Distrito Federal visa oferecer um conjunto de ações e medidas para promover a
prevenção, o diagnóstico e o tratamento de transtornos mentais, além de combater o estigma
e a discriminação relacionados à saúde mental.

O programa também busca capacitar profissionais para o atendimento especializado,
ampliar o acesso a serviços de saúde mental e melhorar a qualidade de vida dos Policiais
Militares e Bombeiros Militares.

Acreditamos que a implementação do Programa de Atenção à Saúde Mental do
Policial Militar e Bombeiro Militar do Distrito Federal será um importante passo para garantir a
saúde mental dos profissionais que integram as forças de segurança pública, contribuindo
para a segurança da sociedade como um todo.

Sala das Sessões, em fevereiro de 2024.

 

HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112

www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 07/02/2024, às 16:36:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109824 52676118
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

 

Institui o pagamento de multa
indenizatória na hipótese de falha no
fornecimento de energia elétrica, e
dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Art. 1º A falha no fornecimento de energia elétrica sujeitará a empresa concessionária
ao pagamento de multa indenizatória ao usuário final, pessoa física ou jurídica, diretamente
prejudicada.

 A multa indenizatória de que trata o artigo 1º desta Lei será fixada noArt. 2º
equivalente a 05 (cinco) vezes a média do consumo do usuário, considerado o intervalo de
tempo em que ocorrer falha no fornecimento de energia e terá como base de cálculo o
consumo dos últimos 06 (seis) meses

 . Não incidirá a multa prevista no caput deste artigo nos seguintesParágrafo único
casos:

 Quando a interrupção do fornecimento de energia elétrica se der em razão deI – 
caso fortuito ou força maior;

 Quando a interrupção for causada por insuficiência técnica no interior daII – 
propriedade do usuário final.

 O valor referente à multa indenizatória será compensado como crédito naArt. 3º
fatura de consumo do usuário.

 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.Art. 4º
 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição visa instituir multa a ser paga por empresas concessionárias
aos usuários dos serviços de energia elétrica em caso de interrupção no fornecimento.
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O fornecimento de energia elétrica é um caso claro de relação de consumo, onde o
consumidor é parte extremamente hipossuficiente, razão pela qual seus direitos devem ter
tratamento diferenciado. 

Além da falta de energia, por diversas razões, constantemente, as distribuidoras de
energia elétrica aduzem que a queima de itens eletroeletrônicos não é de sua
responsabilidade e que os consumidores não comprovam que os estragos são consequência
da oscilação de energia.

É fato notório que, aqui no Distrito Federal, basta chover para várias das regiões
administrativas ficarem sem energia elétrica por 05 (cinco), 06 (seis), 07 (sete) horas
ininterruptas, sem contar o aborrecimento já acima mencionado quanto à queima de
aparelhos eletrônicos.

 A proposta vem no momento de recentes casos e maus serviços prestados pela
concessionária de energia elétrica no Distrito Federal que deixaram centenas de
consumidores sem luz em algumas cidades satélites, impedindo, inclusive o funcionamento
de diversos estabelecimentos, acabando por dificultar, inclusive, a expansão dos negócios
para atender às necessidades da população.

Com efeito, os episódios de falta de energia estão cada vez mais frequentes, sendo
necessário criar mecanismos para ressarcir os consumidores/usuários por seus prejuízos.

Nesse sentido, a presente proposta objetiva estabelecer multa indenizatória a ser
revertida ao próprio consumidor na hipótese de ocorrência de falha no fornecimento de
energia elétrica, disciplinando a relação jurídica, suplementarmente, entre a concessionária e
o consumidor, pessoa física ou jurídica. Assim, a multa prevista neste projeto de lei tem por
objetivo criar esse mecanismo impositivo para que as concessionárias realizem o
investimento necessário nas redes elétricas, evitando que ocorra falha na prestação desse
serviço essencial pela falta de uma adequada manutenção

Por fim, importa dizer que a presente proposição tem como parâmetro o Projeto de
Lei n° 5685/2022, da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, que já foi aprovado em
primeiro turno.

 Ante a inegável relevância da matéria, visando garantir a proteção e o bem-estar da
população, pedimos aos nobres pares apoio para aprovação da presente propositura.

 
Sala das Sessões,  07 de fevereiro de 2024.

 
 

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8192

www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 07/02/2024, às 16:37:08 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Cria a obrigação dos condenados e
presos provisórios pela Lei Maria da
Penha usarem tornozeleiras
eletrônicas que avisam a vítima
quando o usuário se aproxima.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º Todos os condenados por violência doméstica nos termos da lei federal nº

11.340, de 2006, (Lei Maria da Penha), deverão usar tornozeleiras eletrônicas de
monitoramento enquanto cumprirem pena em regime aberto, estiverem em livramento
condicional, em período de suspensão de pena ou cumprindo qualquer modalidade de pena
restritiva de direitos, bem como quando utilizarem qualquer modalidade de saída temporária
do regime fechado. 

Parágrafo único - O uso também será obrigatório para os que estiverem presos
preventivamente, temporariamente ou por prisão em flagrante convertida em preventiva
se, a qualquer momento do inquérito ou processo, ganharem o direito de responder em
liberdade.

 Art. 2º As tornozeleiras eletrônicas utilizadas deverão ser equipadas com tecnologia
de geolocalização e comunicação em tempo real, de modo a possibilitar o monitoramento
contínuo dos usuários. 

 As vítimas poderão solicitar o cadastramento de seus dispositivos deArt. 3º
comunicação pessoais, como smartphones e computadores, para receberem alertas quando
o usuário se aproximar de sua localização.

Parágrafo único - O dispositivo de rastreamento permitirá que a vítima contate de
imediato as forças de segurança, bem como rede de apoio, sempre que o usuário se
aproximar.

 Art. 4º O acesso às informações de monitoramento será restrito às autoridades
responsáveis pela aplicação da lei e à vítima. 

 Sem prejuízo de sanções penais ou processuais, o usuário que tentar inutilizarArt. 5º
ou desativar as tornozeleiras será multado em 500 (quinhentas) UFR (unidade fiscal de
referência). 

  O usuário pagará ao Estado as custas da instalação e operação daArt. 6º
tornozeleira.

  Esta lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação oficial.Art. 7º
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JUSTIFICAÇÃO

 

A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) representa um marco histórico no combate
à violência doméstica e familiar contra a mulher no Brasil. Apesar de seus avanços, a
violência contra a mulher ainda persiste em níveis alarmantes, exigindo medidas inovadoras e
eficazes para sua erradicação.

 Mulheres vítimas de violência por seus parceiros íntimos estão em constante risco de
novos ataques, inclusive de feminicídio e as medidas protetivas tradicionais, como a Lei Maria
da Penha, nem sempre são suficientes para garantir a segurança delas.

A falta de mecanismos eficazes para monitorar o cumprimento das medidas protetivas
e para prevenir novos crimes coloca em risco a vida e a segurança das mulheres.

 A tornozeleira eletrônica com monitoramento por GPS e comunicação em tempo real
surge como uma ferramenta inovadora para aumentar a segurança das mulheres que
sofreram violência doméstica, prevenindo da aproximação da vítima ao agressor, assim bem
como e inibindo novas investidas.

A tecnologia oferece à vítima maior sensação de segurança e autonomia,
possibilitando a tomada de decisões para sua proteção. A o alertar as vítimas quando os
condenados pela Lei Maria da Penha estiverem se aproximando, essa medida permitirá que
elas adotem as providências necessárias para se protegerem, evitando situações de risco.
Além disso, o monitoramento contínuo dos condenados facilitará a identificação de eventuais
descumprimentos das medidas protetivas impostas pela lei.

Estudos comprovam que a utilização das tornozeleiras eletrônicas reduzem
significativamente o risco de reincidência de violência doméstica. Esse monitoramento
constante contribui para diminuir a sensação de impunidade dos agressores, reforçando a
responsabilização por seus atos.

Vale ressaltar que a medida pode reduzir a superlotação carcerária, direcionando o
sistema para crimes mais graves, sem comprometer a segurança das vítimas.

A implementação da tornozeleira eletrônica para agressores da Lei Maria da Penha
no Distrito Federal representa um passo fundamental para fortalecer a proteção das vítimas,
prevenir novos crimes e contribuir para a construção de uma sociedade livre de violência
contra a mulher.

Por estas razões submeto a presente proposta aos meus pares, esperando vê-la
integralmente aprovada ao final da votação

 

Sala das Sessões, em fevereiro de 2024.

 

HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112

www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 08/02/2024, às 14:07:35 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.



1128Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 928/2024 - Projeto de Lei - 928/2024 - Deputado Hermeto - (110073) pg.3

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 110073 6ec48ff7



1129Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 929/2024 - Projeto de Lei - 929/2024 - Deputado Hermeto - (110042) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
realização de exames de
ecocardiograma nos recém-
nascidos portadores de Síndrome
de Down do Distrito Federal

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Art. 1º As crianças recém-nascidas portadoras de Síndrome de Down no Distrito

Federal devem ser submetidas ao exame de ecocardiograma.
 Art. 2º Fica assegurada a realização do exame que de trata o artigo 1º em todos os

estabelecimentos públicos e privados  credenciados ao Sistema Único de Saúde (SUS) do
Distrito Federal.

 Art. 3º As despesas decorrente da aplicação dessa Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias ou suplementadas, se necessário.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 5º

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente propositura visa garantir o acesso universal e precoce ao exame de

ecocardiograma em recém-nascidos portadores de Síndrome de Down no Distrito Federal,
reconhecendo sua importância para a detecção e acompanhamento de cardiopatias
congênitas, prevalentes nesse grupo populacional.

1. Prevalência e Impacto das Cardiopatias Congênitas:
 Bebês com Síndrome de Down apresentam um riscoRisco Elevado:

significativamente maior de desenvolver cardiopatias congênitas, com uma prevalência de até
50%, em comparação com 1% na população geral.

 As cardiopatias congênitas em Down podem serVariedade e Complexidade:
diversas, desde anomalias leves até malformações complexas com risco de vida.

2. Importância do Ecocardiograma:
 O ecocardiograma é um exame não invasivo e eficaz para aDiagnóstico Precoce:

detecção precisa de cardiopatias congênitas em recém-nascidos, permitindo um diagnóstico
precoce e crucial para o prognóstico e tratamento adequados.
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 O diagnóstico precoce possibilita a intervenção médicaIntervenção Oportuna:
oportuna, seja através de tratamento medicamentoso, procedimentos intervencionistas ou
cirurgia, aumentando as chances de sucesso e melhorando a qualidade de vida dos bebês.

 A detecção e o tratamento precoces das cardiopatiasPrevenção de Complicações:
congênitas previnem o desenvolvimento de complicações graves, como insuficiência
cardíaca, arritmias e até mesmo morte.

3. Benefícios do Diagnóstico Precoce:
 O diagnóstico e tratamento precoces das cardiopatiasMelhor Prognóstico:

congênitas em bebês com Síndrome de Down aumentam significativamente suas chances de
sobrevida e desenvolvimento saudável.

 O tratamento adequado previne o desenvolvimento deRedução de Morbidade:
complicações graves e melhora a qualidade de vida dos pacientes.

 O diagnóstico precoce evita internações prolongadas,Diminuição de Custos:
cirurgias complexas e outros procedimentos dispendiosos, reduzindo custos para o sistema
de saúde.

A obrigatoriedade do exame de ecocardiograma em recém-nascidos com Síndrome
de Down no Distrito Federal representa uma medida essencial para garantir o diagnóstico
precoce e tratamento oportuno de cardiopatias congênitas, promovendo a saúde, o bem-estar
e a qualidade de vida dessa população.

Estudos comprovam a efetividade do diagnóstico e tratamento precoces das
cardiopatias congênitas em recém-nascidos com Síndrome de Down, resultando em melhores
prognósticos e qualidade de vida.

A iniciativa demonstra o compromisso do Distrito Federal com a saúde e o bem-estar
da população, além de gerar benefícios sociais e econômicos a longo prazo, como a redução
de custos com internações e tratamentos complexos.

Por estas razões submeto a presente proposta aos meus pares, esperando vê-la
integralmente aprovada ao final da votação.

 

Sala das Sessões, em fevereiro de 2024.

 

HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112

www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br
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 em 08/02/2024, às 11:06:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Veda a nomeação de bens e
logradouros públicos com nome de
pessoas condenadas por crimes de
violência contra a mulher no âmbito
do Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica vedado na escolha de novos nomes para logradouros públicos nomes deArt. 1º

pessoas que tenham sido condenadas por crime contra a mulher, consumado por razões de
discriminação de gênero. 

Paragrafo único: Os crimes contra mulher aplica-se aos crimes de violência contra a
 o feminicídiomulher previstos na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),

(art. 121,§2º, inciso VI, do Código Penal), crimes contra a liberdade sexual da mulher (art. 213
ao art. 216-A do Código Penal), exposição da intimidade sexual (art. 216-B, do Código Penal),
bem como violência doméstica e familiar, conforme disposto dentre outros consumados por
razões de discriminação de gênero.

 Para os fins desta Lei, considera-se:Art. 2º
 Bens públicos: imóveis, veículos, equipamentos e outros bens pertencentes aoI -

Distrito Federal;
 Logradouros públicos: ruas, avenidas, praças, parques e outros espaços públicos.II -

 

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  Art. 3º.

 

 
JUSTIFICAÇÃO

 

A presente propositura tem como objetivo vedar a nomeação de bens e logradouros
públicos com o nome de pessoas condenadas por crimes de violência contra a mulher no
âmbito do Distrito Federal, como forma de:

 Combater a cultura de violência contra a mulher;I -
 homenagear mulheres que se destacaram na luta pela igualdade de gênero eII -

pelos direitos das mulheres;
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 Educar a população sobre a importância da igualdade de gênero e do respeito àsIII -
mulheres.

A violência contra a mulher é um problema grave que afeta milhões de mulheres em
todo o mundo. No Brasil, uma em cada três mulheres já sofreu algum tipo de violência por
parte de um homem.

A nomeação de bens e logradouros públicos com o nome de pessoas condenadas
por crimes de violência contra a mulher contribui para a perpetuação da cultura de violência e
para a invisibilidade das mulheres que lutam por uma sociedade mais justa e igualitária.

Ao vedar essa prática, o Distrito Federal estará enviando uma mensagem clara de
que a violência contra a mulher não será tolerada e de que o Estado está comprometido com
a promoção da igualdade de gênero e dos direitos das mulheres.

Sala das Sessões, em fevereiro de 2024.

 

HERMETO
Deputado distrital MDB/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112

www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br
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 em 08/02/2024, às 11:06:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Dispõe sobre a criação do Programa
de Incentivo à Doação de Cabelos
para a produção de perucas em prol
das pessoas em Tratamento de
Câncer no Distrito Federal e dá
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Fica instituído o Programa de Incentivo à Doação de Cabelos para PessoasArt. 1º
em Tratamento de Câncer no Distrito Federal.

Parágrafo único. O Programa referido no caput deste artigo tem a finalidade de
sensibilizar as pessoas com relação à doação de cabelos, para que organizações não
governamentais (ONGs) e demais entidades representativas sem fins lucrativos produzam
prótese capilar, que serão distribuídas gratuitamente a pessoas carentes ou de baixa renda
em tratamento contra o câncer.

 São objetivos do Programa instituído por esta Lei:Art. 2º
 Incentivar a doação de cabelos para a confecção de próteses capilares paraI -

pessoas em tratamento de câncer;
 Promover a autoestima e o bem-estar das pessoas em tratamento de câncer;II -
 Divulgar informações sobre a importância da doação de cabelos.III -
 promover solidariedade para com o próximo; IV–
 enaltecer a importância de um gesto altruísta em meio à dor provocada peloV –

câncer; 
 

 O Programa instituído por esta Lei poderá ser desenvolvido e difundido porArt. 3º
entidades representativas, ONGs e demais colaboradores, por meio de ações, eventos,
projetos, divulgações e demais atividades voltadas à conscientização acerca da importância
da doação de cabelos para confecção de prótese capilar. 

 As prótese capilar confeccionadas a partir das arrecadações do ProgramaArt. 4º
instituído por esta Lei também poderão ser destinadas ao Banco de Perucas do Hospital de
Base do Distrito Federal.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º
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JUSTIFICAÇÃO

A presente propositura tem como objetivo criar o Programa de Incentivo à Doação de
Cabelos para Pessoas em Tratamento de Câncer no Distrito Federal, como forma de
promover a autoestima e o bem-estar das pessoas em tratamento.

A perda de cabelo é um dos efeitos colaterais mais comuns do tratamento de câncer,
e pode ter um impacto significativo na autoestima e na qualidade de vida dos pacientes. A
doação de cabelos permite que pessoas em tratamento de câncer recebam perucas gratuitas,
ajudando-as a lidar com os efeitos colaterais do tratamento e a melhorar sua autoestima.

Essa ação solidária beneficia os dois lados, quem doa os cabelos e quem recebe a
prótese capilar, buscando fortalecer a autoestima, que está diretamente relacionada com
autoconfiança, um fator fundamental para vencer o desafio de um longo tratamento,
alcançando resultados satisfatórios não só do ponto de vista físico, mas também emocional.

Por estas razões submeto a presente proposta aos meus pares, esperando vê-la
integralmente aprovada ao final da votação.

Sala das Sessões, em fevereiro de 2024.

 

HERMETO
Deputado distrital MDB/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112

www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br
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de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Dispõe sobre a suspensão do
benefício da saída temporária de
presos em datas comemorativas no
Distrito Federal e dá outras
providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Esta Lei suspende o benefício da saída temporária de presos em datasArt. 1º

comemorativas no Distrito Federal.

 

 § Pela legislação em vigor, o benefício das saídas temporárias vale para condenados
que cumprem pena em regime semiaberto. Eles podem sair até cinco vezes ao ano, sem
vigilância direta, para visitar a família, estudar fora da cadeia ou participar de atividades que
contribuam para a ressocialização.

 

 Para os fins desta Lei, considera-se data comemorativa:Art. 2º
 Natal;I -
 Ano Novo;II -
 Carnaval;III -
 Páscoa;IV -

 Dia das Mães;V -
 Dia dos Pais;VI -
 Dia das Crianças;VII -
 Finados.VIII -

 

 O benefício da saída temporária fica suspenso no período de 5 (cinco) diasArt. 3º
antes e 5 (cinco) dias depois de cada data comemorativa.

 

 A suspensão do benefício da saída temporária não se aplica aos presos que:Art. 4º
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 Cumprem pena por crimes não violentos;I -
 Possuem bom comportamento carcerário.II -

 

 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.Art. 5º
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente propositura tem como objetivo suspender o benefício da saída temporária
de presos em datas comemorativas no Distrito Federal, como forma de garantir a segurança
da população.

 A saída temporária é um direito previsto na  Lei de Execuções Penais (Lei n.º 7.210
 /1984, conhecida também como  LEP ), nos artigos 122 a 125, concedido a pessoas privadas

de liberdade em regime semiaberto que não foram condenadas por crimes hediondos que
resultaram em morte – essa última regra passou a vigorar a partir de 2019. Cada pessoa pode
deixar a unidade prisional cinco vezes ao ano, por, no máximo, sete dias, e algumas regras
devem ser respeitadas nesse período.

 De acordo com a Lei, as saídas, autorizadas pelo  Juízo de Execução Penal , devem
ser para a pessoa realizar visitas à família, frequentar cursos profissionalizantes ou para a
“participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social”. Para ter esse
direito, a pessoa privada de liberdade deve fornecer à Justiça o endereço onde reside a
família a ser visitada ou onde ela poderá ser encontrada durante a saída. Ela deverá, ainda,
no período noturno, recolher-se à residência que estiver visitando, e fica proibida de
frequentar bares e casas noturnas. Em alguns casos, o Juízo pode determinar o uso de
equipamento de monitoração eletrônica durante a saída temporária.

 Sabe-se da importância dessas saídas, pois são um importante instrumento de
ressocialização e reconstrução dos laços sociais, fortalecendo os vínculos familiares e
contribuindo para o processo de reintegração social da pessoa em privação de liberdade, e
não é isso que esse projeto propõe, é somente a mudança das datas em que elas ocorrem.

No entanto, principalmente nas datas comemorativas, há um aumento significativo da
circulação de pessoas nas ruas, o que pode aumentar o risco de crimes. A suspensão da
saída temporária de presos contribuirá para reduzir esse risco e garantir a segurança da
população.

Inúmeras notícias veiculadas pela imprensa constantemente demonstram que,
permitir a saída de presos representa um acréscimo de risco para a população

Além disso, a suspensão da saída temporária de presos também pode evitar que os
presos cometam crimes durante o período de saída.

 

Sala das Sessões, em fevereiro de 2024.

 

HERMETO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Hermeto)

 

Assegura aos Veteranos da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, o direito à
meia-entrada na aquisição de
ingressos para eventos artísticos,
culturais, cinematográficos e
desportivos realizados no Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 Fica assegurado Art. 1º aos Veteranos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros

 o pagamento da metade do valor cobrado para aquisição deMilitar do Distrito Federal,
ingressos em eventos artísticos, culturais, cinematográficos e desportivos realizados no
Distrito Federal.

§ 1º O desconto é aplicado ainda que sobre o valor do ingresso já esteja sendo
aplicado desconto ou preço promocional.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a todos os  Veteranos da Polícia Militar e do
 que estejam na reserva de ambos os órgãos.Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

 Para fazer jus ao benefício previsto nesta Lei, os Veteranos devem apresentarArt. 2º
carteira funcional emitida pelo órgão público à qual pertenceu onde conste a aposentadoria e,
alternativamente, documento comprobatório da aposentadoria, como por exemplo a c ertidão

 junto com a carteira de identidade.de tempo de serviço militar
 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator às sanções deArt. 3º

advertência ou multa, em conformidade com a regulamentação a ser expedida pelo Poder
Executivo em até 90 dias, a contar da publicação desta Lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º
 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 5º

 
JUSTIFICAÇÃO

A presente propositura tem como objetivo garantir o direito à meia-entrada para
ingressos de eventos artísticos para Veteranos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados
à sociedade.

Os Veteranos dedicaram grande parte de suas vidas à proteção da sociedade, muitas
vezes colocando em risco a própria segurança. É importante reconhecer e valorizar esse
legado, assegurando aos Veteranos o acesso à cultura e ao lazer a preços mais acessíveis.
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A meia-entrada para eventos artísticos contribuirá para:
 Promover a integração social dos Veteranos;I -
 Melhorar a qualidade de vida dos Veteranos;II -
 Reconhecer o valor e a importância do trabalho dos Veteranos.III -

Acreditamos que a aprovação deste Projeto de Lei será um importante passo para
valorizar os Veteranos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Por estas razões submeto a presente proposta aos meus pares, esperando vê-la
integralmente aprovada ao final da votação.

 
Sala das Sessões, em fevereiro de 2024.

 

HERMETO
Deputado Distrital MDB/DF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112

www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 08/02/2024, às 11:06:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109965 b902a4f0



1140Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

PL 934/2024 - Projeto de Lei - 934/2024 - Deputado Jorge Vianna - (109821) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna)

 

Dispõe sobre folga compensatória
para servidores civis e militares do
Governo do Distrito Federal .

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 

 Esta Lei regulamenta a compensação dos serviços prestados nas datasArt. 1°
decretadas ponto facultativo pelo Governo do Distrito Federal aos servidores públicos civis e
militares do Governo do Distrito Federal.

 Entende-se como folga compensatória a concessão de folga ou o acúmulo em§1°
banco de horas em benefício do servidor que prestou serviço nos dias considerados ponto
facultativo, conforme caput deste artigo.

 A folgas compensatórias poderão ser marcadas a partir da prestação do serviço,§2°
de acordo com o interesse do servidor e sem prejuízo das necessidades da unidade na qual o
servidor encontra-se lotado.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2°
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 
JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, quando o Governo do Distrito Federal decreta Ponto Facultativo, uma
parte dos servidores do DF são obrigados a permanecerem em atividades em razão da
necessidade de serviço, como por exemplo na Secretaria de Saúde do DF (SESDF) e de
outros serviços considerados essenciais. 

Na SESDF, a Portaria nº 321, de 15 de agosto de 2023, regula o  art. 7°, §3°, da Lei
n° 3.320, de 18 de fevereiro de 2004, a qual prevê a folga compensatória apenas para os
servidores de algumas carreiras. Por isso, é necessário promover a isonomia com os demais
servidores da SESDF e do GDF.

Neste sentido, Projeto de Lei não cria um direito ou benefício, mas apenas corrige
distorção e garante o tratamento isonômico entre os servidores do GDF.

Conto com o apoio de todos para aprovação da presente Proposta de Lei.

   

DEPUTADO JORGE VIANNA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 30 de outubro de
2024, às 19 horas, no Plenário desta
Casa, para debater sobre a realidade
dos produtores rurais do Distrito
Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos dos artigos 85; 135, inciso III, alínea "d", e 239 do Regimento

Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Audiência Pública no dia 30
de outubro de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa, para debater sobre a realidade dos
produtores rurais do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade aprovar a realização de audiência pública

para debater sobre   a realidade dos produtores rurais do Distrito Federal.
O setor agropecuário desempenha um papel fundamental na economia do Distrito

Federal, contribuindo para a geração de empregos, a produção de alimentos, o abastecimento
da cidade e a preservação do meio ambiente. É essencial entender a realidade dos
produtores rurais para garantir o desenvolvimento sustentável da região.

A realização da audiência pública permitirá identificar os principais desafios
enfrentados pelos produtores rurais do Distrito Federal, como dificuldades de acesso a crédito
rural, infraestrutura precária, questões fundiárias, impactos das mudanças climáticas e
problemas relacionados à comercialização dos produtos. Além disso, será uma oportunidade
para discutir as possíveis soluções e aproveitar as oportunidades de desenvolvimento do
setor.

A audiência pública proporcionará um espaço de diálogo e interação entre os
produtores rurais e os representantes do governo local, incluindo órgãos responsáveis pela
agricultura, meio ambiente, desenvolvimento rural, infraestrutura e planejamento urbano. Esse
diálogo é essencial para alinhar políticas públicas, programas e ações governamentais às
necessidades e demandas do setor agrícola.

A discussão sobre a realidade dos produtores rurais também será uma oportunidade
para promover a sustentabilidade no campo, incentivando práticas agrícolas e pecuárias
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sustentáveis, o manejo adequado dos recursos naturais e a conservação da biodiversidade. O
objetivo é garantir a produção de alimentos de forma ambientalmente responsável e
socialmente justa.

A realização da audiência pública será uma oportunidade para estimular a
participação e o engajamento da sociedade civil, incluindo organizações de produtores,
cooperativas agrícolas, entidades de classe, instituições de pesquisa, universidades e ONGs.
A diversidade de experiências e conhecimentos contribuirá para enriquecer o debate e
encontrar soluções inovadoras para os desafios enfrentados pelo setor rural.

Ao realizar uma audiência pública para debater a realidade dos produtores rurais do
Distrito Federal, reafirmamos nosso compromisso com o desenvolvimento rural sustentável,
que promova a inclusão social, a redução das desigualdades, a proteção do meio ambiente e
a geração de renda no campo.

Diante da importância do setor agrícola para o Distrito Federal e da necessidade de
promover um diálogo transparente e participativo sobre sua realidade, esperamos contar com
o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta de audiência pública.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em comemoração ao Dia
Nacional de Combate ao Câncer de
Mama, a realizar-se no dia 22 de
novembro de 2024, às 19 horas, no
Plenário desta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em comemoração ao Dia Nacional de
Combate ao Câncer de Mama, a realizar-se no dia 22 de novembro de 2024, às 19 horas, no
Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a comemorar o Dia Nacional de Combate ao Câncer de Mama.
O câncer de mama é o tipo mais comum de câncer entre as mulheres no Brasil e no

mundo, sendo fundamental a conscientização sobre a importância da prevenção, do
diagnóstico precoce e do tratamento adequado. Esta Sessão Solene será uma oportunidade
para destacar a relevância dessa causa e para disseminar informações sobre a prevenção e o
combate a essa doença.

Existem diversas organizações, instituições de saúde e profissionais dedicados ao
combate ao câncer de mama, realizando ações de prevenção, diagnóstico, tratamento e
assistência às pacientes. Esta Sessão Solene será uma ocasião para valorizar e reconhecer o
trabalho desses profissionais e instituições, bem como para promover a troca de experiências
e a integração entre os diferentes atores envolvidos no enfrentamento dessa doença.

As mulheres diagnosticadas com câncer de mama enfrentam desafios físicos,
emocionais, sociais e econômicos ao longo do tratamento da doença. Esta Sessão Solene
será uma oportunidade para demonstrar solidariedade e apoio a essas mulheres, bem como
para discutir políticas públicas e iniciativas voltadas para o seu bem-estar e qualidade de vida.

A saúde da mulher é uma questão de extrema importância para a sociedade, e o
combate ao câncer de mama é parte fundamental desse cuidado. Esta Sessão Solene será
uma oportunidade para discutir temas relacionados à saúde da mulher, incentivar a realização
de exames preventivos e promover hábitos saudáveis de vida.
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O enfrentamento do câncer de mama requer uma abordagem integrada e
multidisciplinar, envolvendo profissionais de saúde, familiares, organizações da sociedade
civil e poder público. Esta Sessão Solene será uma oportunidade para fortalecer essa rede de
apoio e assistência, promovendo a articulação entre os diversos atores e o compartilhamento
de boas práticas.

Ao realizar uma Sessão Solene em comemoração ao Dia Nacional de Combate ao
Câncer de Mama, reafirmamos nosso compromisso com a redução da mortalidade por essa
doença, buscando garantir o acesso universal e equitativo aos serviços de prevenção,
diagnóstico e tratamento.

Diante da relevância do tema e da urgência em promover ações efetivas de combate
ao câncer de mama, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
proposta de Sessão Solene em comemoração ao Dia Nacional de Combate ao Câncer de
Mama.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 19 de novembro de
2024, às 19 horas, no Plenário desta
Casa, para debater sobre a situação
dos Conselhos Comunitários de
Segurança do Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos dos artigos 85; 135, inciso III, alínea "d", e 239 do Regimento

Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Audiência Pública no dia 19
de novembro de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa, para debater sobre a situação
dos Conselhos Comunitários de Segurança do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade aprovar a realização de audiência pública

para debater sobre a situação dos Conselhos Comunitários de Segurança do Distrito Federal. 
A Audiência Pública  requerida terá a finalidade de ouvir as necessidades da

sociedade, representadas pelos Conselhos Comunitários de Segurança, bem como abrir um
canal de diálogo com o poder público, no sentido de que seja dado pelo governo a atenção,
incentivo e apoio para a construção de políticas públicas que garantam mais segurança à
população do Distrito Federal.

A definição de CONSEG se encaixa perfeitamente à orientação do art. 144 da
Constituição Federal do Brasil, quando diz que a preservação da ordem pública é dever do
Estado, porém, direito e responsabilidade de todos. Contudo, a ideia do Conselho
Comunitário de segurança surgiu para criar um espaço onde todos poderiam se reunir e
pensar estratégias de enfrentamento dos problemas de segurança, tranquilidade e
insalubridade da comunidade, orientados pela filosofia de polícia comunitária.

Em outras palavras, são grupos de pessoas de uma mesma comunidade que se
reúnem para discutir, planejar, analisar, e acompanhar as soluções de seus problemas de
segurança. São meios de estreitar a relação entre comunidade e polícia, e fazer com que
estas cooperem entre si.

Os Conselhos Comunitários de Segurança têm como finalidade informar e
encaminhar às autoridades competentes, por intermédio da Subsecretaria de Programas
Comunitários da Secretaria de Segurança Pública, em se tratando do Distrito Federal,
propostas ou subsídios para elaboração legislativa em prol da segurança da comunidade. É
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um dispositivo legal ao alcance de toda a comunidade, uma porta aberta para o cidadão
comum ou grupo organizado apresentar às autoridades que compõem a mesa suas
demandas, reclamações e necessidades, observações acerca dos problemas identificados na
comunidade em que vive.

Os Conselhos Comunitários de Segurança se tornam um segmento complementar da
política de segurança pública, no aspecto de relacionamento e interação com as comunidades
locais. Referidos conselhos objetivam resgatar e fortalecer a necessária confiança da
sociedade nas instituições de segurança do Distrito Federal, estabelecendo sólida relação
entre a comunidade e o governo.

A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu art. 144, que a SEGURANÇA
PÚBLICA é dever do Estado, mas também é direito e RESPONSABILIDADE de todos. Esse
importante marco da democracia no Brasil reforça a participação do cidadão na definição das
ações de preservação da ordem pública.

Um dos caminhos para operar essa “responsabilidade partilhada”, em proveito da
construção da segurança pública, é a implantação dos Conselhos Comunitários de Segurança
(CONSEGs). Dessa forma, a comunidade poderá promover a desejada parceria com as
forças de segurança, ao mesmo tempo em que exercita sua cidadania. Esse cenário é a
oportunidade para a comunidade auxiliar na prevenção do crime e se autodesenvolver,
aprendendo a lidar melhor com os problemas que afetam a qualidade de vida local.

As ações da comunidade mobilizada e organizada possuem muito mais força para
autoproteção e resolução dos problemas de segurança da sua área, do que os atos isolados e
individuais, principalmente, no que diz respeito às reivindicações junto às polícias e
autoridades cívicas eleitas.

Essa participação, inclusive, é fundamental para que a comunidade possa apontar as
suas necessidades, temores e fragilidades, contribuindo na definição das prioridades de
segurança pública e dividindo responsabilidades com as polícias e os demais atores sociais
para a resolução de problemas.

A visão atual busca estimular a aproximação e o envolvimento das instituições
policiais com as comunidades, de modo que possam conhecer melhor o ambiente, as
pessoas e a realidade de cada área e permitam a democratização de suas atividades
enquanto Estado, promovendo a participação do cidadão.

A presente Audiência Pública mostra-se de suma importância, especialmente no que
 se refere a os avanços conquistados até o momento e a necessidade de que ocorram

melhorias para os Conselhos Comunitários de Segurança.
Ademais, sabemos que dentre as funções do parlamentar encontra-se a função de

  integração legislativa com toda a comunidade. A Audiência Pública ora proposta é no sentido
de acompanhar, fiscalizar e buscar mecanismos para a capacitação continuada dos
conselhos de segurança do Distrito Federal, melhorando a qualidade de vida da população,
para que sejam contemplados por esta Casa de Leis.

É certo que a Câmara Legislativa não poderá se furtar da responsabilidade com os
Conselhos Comunitários de Segurança do Distrito Federal, que visivelmente se expande a
cada dia em todas as regiões administrativas do Distrito Federal.

Pelo exposto, sendo o tema de extrema relevância, conto com a colaboração dos
nobres colegas para a aprovação deste Requerimento.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, para homenagear os
Conselheiros Tutelares do Distrito
Federal, a realizar-se no dia 22 de
fevereiro de 2024, às 19 horas, no
Plenário desta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em homenagem a os Conselheiros Tutelares
 , a realizar-se no dia 22 de fevereiro de 2024, às 19 horas, no Plenáriodo Distrito Federal

desta Casa.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a homenagear e reconhecer o importante papel desempenhado pelos
Conselheiros Tutelares do Distrito Federal, como forma de contribuir com a divulgação de seu
trabalho e, assim, sensibilizar a sociedade para também contribuir quando for necessário.

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, em seu artigo 227, pela
primeira na história brasileira, é abordada a questão da criança como prioridade absoluta, e a
sua proteção passou a ser dever da família, da sociedade e do Estado.

O Brasil, um dos países mais populosos do mundo, possui, de acordo com dados do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente, 69 milhões de
crianças e adolescentes. Por serem a base para o futuro de uma nação, as crianças e
adolescentes necessitam das condições mínimas necessárias ao seu pleno desenvolvimento
pessoal, quais sejam, a garantia dos direitos à vida, à educação, à saúde, à alimentação,
entre outros. Reconhecendo a importância do cuidado com as crianças e adolescentes para o
desenvolvimento do Brasil, a Constituição Federal de 1988 materializou diversos dispositivos
assegurando e garantindo seus direitos fundamentais.

Dois anos após a promulgação da Carta Magna, as crianças e adolescentes
receberam tratamento e legislação integral para a sua proteção - o Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, que inovou, ao propor a criação de um órgão permanente e autônomo,
não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente denominado, denominado Conselho Tutelar. 
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Segundo dados do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
(MMFDH), o Disque 100 (plataforma para acessar o conselho tutelar em âmbito nacional),
registrou mais de 50 mil denúncias de maus tratos contra crianças e adolescentes no primeiro
semestre de 2021. Desse total, cerca de 81% dos casos ocorreram dentro da própria casa da
vítima, ou seja, realizados por familiares ou responsáveis. Das violações perpetradas no
convívio familiar, 93% foram contra a integridade física e ou psíquica da vítima, sendo que
70% delas ocorriam com frequência diária.

Mesmo com esse cenário e mais de trinta anos depois da edição do ECA, a situação
do Conselhos Tutelares do Distrito Federal ainda é precária em muitas Regiões
Administrativas, com sobrecarga de trabalho, falta de estrutura e orçamento insuficiente.

O Conselho Tutelar regido pela Lei Distrital nº 2.640, de 13 de dezembro de 2000, é o
órgão encarregado pela sociedade para zelar pelo cumprimento dos direitos das crianças e
dos adolescentes. É a voz destes, parceiro na defesa de seus direitos, provocando uma
interação entre família, sociedade e Estado, para que estes direitos sejam respeitados. O
Conselho Tutelar está sempre em alerta, para coibir qualquer ameaça ou violação de direitos,
tendo respaldo legal para a aplicação de medidas de proteção. Sendo, portanto uma
autoridade nas suas ações, que sempre tem como prioridade o bem-estar da criança e do
adolescente.

Os conselheiros para desenvolverem um trabalho de qualidade e responsabilidade,
devem seguir princípios, tais como: comprometimento, otimismo, não a violência,
sensibilidade, equilíbrio, liberdade, humanismo, organização, tutela, unidade, transparência,
equidade, liderança, amor e responsabilidade. Garantir uma infância feliz para todas as
crianças e adolescentes defendendo seus direitos em todas as dimensões da vida, exigindo a
efetivação das políticas sociais públicas.

Os Conselhos Tutelares constituem-se no maior e mais direto instrumento de
participação da comunidade na efetivação dos princípios de cidadania que construímos em
nossa Constituição Federal. Constituem o lugar ímpar onde as pessoas se dispõem a
participar e para tanto têm condições de fazê-lo diretamente, avalizadas pela própria
comunidade. O Conselho Tutelar, por expressa definição legal, exerce uma função
considerada de relevância pública, convertendo-se em verdadeiros agentes transformadores
na construção de um mundo mais igualitário, menos violento onde o exercício da cidadania
não seja apenas um ideal e sim uma possibilidade real inerente do ser humano.

Assim, ante todos os pontos aqui aventados é que se propõe a realização da
solicitada sessão solene, que será aberta a participação de todos os parlamentares.

Pelo exposto, sendo o tema de extrema relevância, conto com a colaboração dos
nobres colegas para a aprovação deste Requerimento. 

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:44:48 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em comemoração ao
Aniversário de Brasília, a realizar-se
no dia 22 de abril de 2024, às 19
horas, no Plenário desta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em comemoração ao Aniversário de Brasília,
a realizar-se no dia 22 de abril de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a comemorar e a homenagear Brasília pelos seus 64 anos.
O aniversário de Brasília representa um marco na história do nosso país. A capital foi

projetada para ser um símbolo de modernidade, progresso e integração nacional.
Completando mais um ano de existência, é fundamental celebrar a trajetória única que faz de
Brasília um patrimônio cultural e arquitetônico do Brasil.

A Sessão Solene oferece a oportunidade de reconhecer e homenagear os
brasilienses, que, ao longo dos 64 anos, contribuíram para o crescimento, desenvolvimento e
fortalecimento da nossa querida capital. Seja nas áreas cultural, social, empresarial ou
comunitária, os cidadãos de Brasília desempenham um papel crucial na construção do nosso
legado.

Brasília é um caldeirão de culturas, abrigando pessoas de todos os cantos do Brasil.
A Sessão Solene será uma oportunidade para celebrar essa riqueza cultural, destacando
eventos, manifestações artísticas e iniciativas que enriquecem a diversidade da nossa cidade.

O aniversário de Brasília é um momento propício para reflexão sobre as conquistas
alcançadas e os desafios que ainda enfrentamos. A Sessão Solene permitirá que nossos
representantes discutam temas relevantes para o futuro da capital e elaborem estratégias
para superar desafios e consolidar avanços.

A participação da comunidade é essencial para o sucesso desta comemoração. A
Sessão Solene proporcionará um espaço para a comunidade brasiliense se envolver,
participar das celebrações e se orgulhar da cidade que chama de lar.
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Ao realizar a Sessão Solene no Plenário desta Casa, estamos valorizando o espírito
cívico e democrático que Brasília representa. É uma oportunidade de reafirmar o
compromisso com os valores democráticos e a participação cidadã na construção do destino
da nossa capital.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio unânime dos nobres pares para a
aprovação desta proposta de Sessão Solene em comemoração ao Aniversário de Brasília.
Certos de que esta celebração fortalecerá os laços entre os brasilienses e ressaltará a
importância histórica e cultural de nossa capital.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, para homenagear as
mulheres que trabalham nas Forças
de Segurança do Distrito Federal, a
realizar-se no dia 14 de março de
2024, às 19 horas, no Plenário desta
Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em homenagem as mulheres que trabalham
nas Forças de Segurança do Distrito Federal, a realizar-se no dia 14 de março de 2024, às 19
horas, no Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a homenagear e reconhecer o importante papel desempenhado pelas
mulheres nas Forças de Segurança do Distrito Federal.

Vivemos em uma época em que o reconhecimento das mulheres em diversos setores
da sociedade são pautas imprescindíveis. Nesse contexto, a realização de uma Sessão
Solene para homenagear as mulheres que dedicam suas vidas às Forças de Segurança do
Distrito Federal se apresenta como uma iniciativa justa e necessária.

As mulheres que atuam nas Forças de Segurança desempenham um papel crucial na
preservação da ordem, na promoção da segurança pública e na defesa da comunidade. Suas
contribuições muitas vezes passam despercebidas, e esta sessão solene é uma oportunidade
de destacar e reconhecer o valor inestimável que elas trazem para a sociedade.

Homenagear essas mulheres representa um ato de quebra de estereótipos de
gênero, demonstrando que o trabalho nas Forças de Segurança é uma vocação aberta a
todos, independentemente do gênero. Além disso, a visibilidade dessas profissionais serve
como fonte de inspiração para jovens que aspiram seguir carreiras similares.

A presença ativa e comprometida das mulheres nas Forças de Segurança contribui
para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. Essa diversidade fortalece as
instituições, proporcionando diferentes perspectivas e abordagens para os desafios
enfrentados no campo da segurança pública.



1155Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

REQ 1112/2024 - Requerimento - 1112/2024 - Deputada Paula Belmonte, Deputado Thiago Manzoni, Deputado João Cardoso Professor Auditor - (109490)pg.2

Ao homenagear essas mulheres, estamos promovendo seu empoderamento e
reafirmando a importância de seu trabalho. Valorizar profissionais femininas nas Forças de
Segurança é um passo essencial para o reconhecimento pleno de suas habilidades e
competências.

Ao reconhecer e celebrar as mulheres nas Forças de Segurança, estamos enviando
uma mensagem clara sobre a importância da igualdade de oportunidades e do respeito
mútuo. Isso contribui para a construção de ambientes profissionais mais inclusivos e
respeitosos.

A realização desta Sessão Solene também coincide com a celebração do Dia
Internacional da Mulher, tornando-a uma ocasião propícia para honrar as conquistas, a
resiliência e a dedicação das mulheres nas Forças de Segurança.

Diante do exposto, acredita-se que a realização desta Sessão Solene é não apenas
justificada, mas fundamental para expressar o reconhecimento e a gratidão de nossa
comunidade para com as mulheres que desempenham um papel tão vital na segurança
pública do Distrito Federal.

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta, que visa
promover a igualdade, o respeito e a valorização das mulheres nas Forças de Segurança.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em homenagem à primeira
infância no Distrito Federal, a
realizar-se no dia 26 de agosto de
2024, às 19 horas, no Plenário desta
Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em homenagem à primeira infância no Distrito
Federal, a realizar-se no dia 26 de agosto de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a homenagear a primeira infância no Distrito Federal.
A primeira infância, que compreende o período do nascimento até os seis anos de

idade, é fundamental para o desenvolvimento físico, cognitivo, emocional e social das
crianças. Investir nessa fase é garantir um futuro mais promissor para as gerações futuras.

A realização desta Sessão Solene permitirá sensibilizar a sociedade sobre a
importância dos primeiros anos de vida na formação das crianças. É um momento crucial para
o desenvolvimento de habilidades básicas, como linguagem, afetividade, autonomia e
socialização.

A Sessão Solene será uma oportunidade para destacar as políticas públicas e os
programas de atendimento à primeira infância implementados no Distrito Federal. Será
possível apresentar iniciativas bem-sucedidas, compartilhar experiências e discutir desafios e
oportunidades para aprimorar essas políticas.

Profissionais que trabalham com a primeira infância, como educadores, psicólogos,
assistentes sociais e profissionais de saúde, desempenham um papel fundamental no
desenvolvimento e no bem-estar das crianças. Esta Sessão Solene será uma oportunidade
para valorizar e reconhecer o trabalho desses profissionais.

Ao celebrar a primeira infância em uma Sessão Solene, estamos promovendo a
participação e o engajamento da comunidade na discussão sobre temas relacionados ao
desenvolvimento infantil. É importante envolver diferentes setores da sociedade para garantir
o atendimento integral e de qualidade às crianças nessa fase tão importante da vida.
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Investir na primeira infância é investir no futuro das próximas gerações. Ao realizar
esta Sessão Solene, reafirmamos nosso compromisso com o bem-estar e o desenvolvimento
das crianças do Distrito Federal, garantindo que elas tenham as melhores condições para
alcançar seu pleno potencial.

Diante da importância da primeira infância para o presente e o futuro de nossa
sociedade, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta
de Sessão Solene em homenagem à primeira infância no Distrito Federal.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em comemoração ao Dia
Internacional da pessoa com Altas
Habilidades e Superdotação, a
realizar-se no dia 12 de agosto de
2024, às 19 horas, no Plenário desta
Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em comemoração ao Dia Internacional da
pessoa com Altas Habilidades e Superdotação, a realizar-se no dia 12 de agosto de 2024, às
19 horas, no Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a comemorar o Dia Internacional da pessoa com Altas Habilidades e
Superdotação.

O Dia Internacional da Pessoa com Altas Habilidades e Superdotação, celebrado em
10 de agosto, é uma ocasião para reconhecer e homenagear os talentos e potenciais únicos
das pessoas que possuem essas características.

A realização desta Sessão Solene permitirá sensibilizar a sociedade sobre as
necessidades e desafios enfrentados pelas pessoas superdotadas. Muitas vezes, essas
pessoas são mal compreendidas ou subestimadas, e é fundamental promover uma maior
conscientização sobre suas experiências e contribuições.

Ao celebrar o Dia Internacional da Pessoa com Altas Habilidades e Superdotação,
estamos incentivando o desenvolvimento de práticas educacionais inclusivas e
personalizadas, que atendam às necessidades específicas desses indivíduos e promovam
seu pleno potencial.

As pessoas superdotadas possuem uma variedade de talentos e habilidades
excepcionais, que muitas vezes têm um impacto significativo nas áreas acadêmica, artística,
científica, empresarial e cultural. Esta Sessão Solene será uma oportunidade para reconhecer
e celebrar essas contribuições.
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A celebração do Dia Internacional da Pessoa com Altas Habilidades e Superdotação
promove a diversidade e a valorização das diferenças individuais. É importante destacar que
a superdotação não se limita a um único perfil e que cada pessoa superdotada é única, com
suas próprias habilidades e desafios.

Ao realizar esta Sessão Solene, reafirmamos nosso compromisso com a igualdade de
oportunidades para todas as pessoas, independentemente de suas habilidades e
características individuais. É fundamental garantir que as pessoas superdotadas tenham
acesso a recursos e apoio adequados para desenvolver seu potencial máximo.

Portanto, diante da importância da data e dos objetivos mencionados, contamos com
o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta de Sessão Solene em
comemoração ao Dia Internacional da Pessoa com Altas Habilidades e Superdotação.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:41:23 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 07/02/2024, às 10:52:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 07/02/2024, às 10:57:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109582 e02a18fa
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em comemoração ao Maio
Laranja, a realizar-se no dia 22 de
maio de 2024, às 19 horas, no
Plenário desta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em comemoração ao Maio Laranja, a realizar-
se no dia 22 de maio de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a comemorar o Maio Laranja, nossas crianças em primeiro lugar.
Sempre é tempo de falar sobre Abuso e Exploração Sexual de Crianças e

Adolescentes. O mês de maio é chamado maio Laranja com a Campanha de Combate ao
Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. Essa campanha vem para reforçar
as ações de combate e conscientização. É importante que a população participe e fique
sempre atenta a situações de abuso e exploração, e principalmente, denuncie.

Corroborando com a Lei nº 9.970, de 17 de maio de 2000, que instituiu o dia 18 de
maio como o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes, acreditamos que é necessário ampliar o tempo exclusivamente dedicado a este
tema para mais de um dia, embora todos os dias do ano sejam necessários quando se trata
de combater violências cometidas contra aqueles que representam o futuro de nosso País.

Promover ações de prevenção e combate à violência sexual contra a criança e o
adolescente é fazer valer o princípio da Prioridade Absoluta, posto pela Carta Magna e
defender a Primeira Infância, dada a relevância dos primeiros anos no desenvolvimento do
ser humano.

Assim, ante todos os pontos aqui aventados é que se propõe a realização da
solicitada sessão solene, que será aberta a participação de todos os parlamentares. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio unânime dos nobres pares para a
aprovação desta proposta de Sessão Solene em comemoração ao Maio Laranja.

 
Sala das Sessões, em …
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(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:41:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 07/02/2024, às 10:52:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 07/02/2024, às 10:57:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109577 59273801
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em comemoração ao Dia do
Escoteiro, a realizar-se no dia 25 de
abril de 2024, às 19 horas, no
Plenário desta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em comemoração ao Dia do Escoteiro, a
realizar-se no dia 25 de abril de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a comemorar e a homenagear os escoteiros de Brasília pelo seu dia.
O Dia do Escoteiro é uma oportunidade para reconhecer e homenagear a importante

contribuição dos escoteiros para a formação de jovens comprometidos com os valores da
cidadania, solidariedade e responsabilidade. Ao longo dos anos, os escoteiros têm
desempenhado um papel fundamental na educação não formal de milhões de jovens em todo
o mundo.

O escotismo promove valores essenciais, como o respeito pela natureza, o trabalho
em equipe, a autonomia e a solidariedade. A realização de uma Sessão Solene proporcionará
uma oportunidade para destacar esses princípios e incentivará a sua disseminação na
comunidade.

Os escoteiros dedicam seu tempo e energia ao serviço comunitário, ao
desenvolvimento pessoal e ao aprimoramento de habilidades práticas. A Sessão Solene será
uma oportunidade para celebrar suas conquistas e reconhecer sua dedicação em prol da
construção de um mundo melhor.

O escotismo incentiva o engajamento cívico e social desde cedo, preparando os
jovens para serem cidadãos ativos e responsáveis. A realização de uma Sessão Solene em
comemoração ao Dia do Escoteiro reforçará a importância desse engajamento e incentivará
mais jovens a se envolverem em atividades comunitárias.

O escotismo faz parte do patrimônio cultural do Brasil e do mundo. Ao celebrar o Dia
do Escoteiro, estamos valorizando essa importante tradição e reconhecendo seu papel na
formação da identidade cultural do nosso país.
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A realização de uma Sessão Solene em comemoração ao Dia do Escoteiro
proporcionará um momento de encontro e confraternização entre os membros do movimento
escoteiro, suas famílias, autoridades locais e a comunidade em geral. Será uma oportunidade
para fortalecer os vínculos comunitários e promover a integração entre diferentes setores da
sociedade.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio unânime dos nobres pares para a
aprovação desta proposta de Sessão Solene em comemoração ao Dia do Escoteiro. Certos
de que esta celebração fortalecerá os valores do escotismo e incentivará mais jovens a se
engajarem em atividades que contribuam para o bem-estar da sociedade.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:42:23 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 07/02/2024, às 10:52:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 07/02/2024, às 10:57:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109573 56a88675



1164Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

REQ 1117/2024 - Requerimento - 1117/2024 - Deputada Paula Belmonte - (109599) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 19 de junho de 2024,
às 19 horas, no Plenário desta Casa,
para debater sobre a situação das
pessoas ostomizadas no Distrito
Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos dos artigos 85; 135, inciso III, alínea "d", e 239 do Regimento

Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Audiência Pública no dia 19
de junho de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa, para debater sobre a situação das
pessoas ostomizadas no Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade aprovar a realização de audiência pública

para debater sobre a situação das pessoas ostomizadas no Distrito Federal. 
Muitas pessoas, por diversos motivos de saúde, necessitam criar uma comunicação

entre os seus órgãos internos - ligados ao sistema digestivo ou urinário - ao exterior do corpo
para expelir as suas fezes ou urinas, seja de forma temporária ou permanente. 

Essa comunicação se dá por meio de uma intervenção cirúrgica chamada ostomia. A
ostomia é um procedimento cirúrgico realizado no aparelho digestivo ou urinário, que tem
como objetivo criar um desvio (um novo caminho) dos conteúdos que passam por estes
sistemas para o meio externo, para serem recolhidos por uma bolsa coletora.

Entre as razões mais comuns para que o indivíduo tenha que ser submetido a esta
intervenção estão o câncer, a diverticulose (uma doença da parede do intestino grosso), a
doença de Crohn, que é uma inflamação crônica do intestino, e os defeitos de nascimento –
observados em bebês e crianças. Sua realização é indicada quando haja alguma
compressão, obstrução que esteja impedindo a excreção das fezes e urina naturalmente.

Ano após ano, milhares de pessoas são submetidas a procedimentos de ostomia. Em
muitos casos, são cirurgias que aliviam um sofrimento prolongado em função de doenças
intestinais. E em outros tantos, são intervenções que salvam a vida. 

Estimativas globais indicam que a frequência de indivíduos ostomizados é de 0,1% da
população geral. É difícil precisar quantas pessoas no Brasil são portadoras de ostomias.
Segundo dados do Ministério da Saúde, porém, a estimativa é que haja cerca de 400 mil
ostomizados no Brasil e a cada ano surgem cerca de 10 mil casos.
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No Brasil, o Decreto Legislativo 5.296, de 2 de dezembro de 2004, assegura os
direitos humanos e de cidadania dos ostomizados, bem como inseri-los da melhor forma
possível na sociedade. Além do Decreto já mencionado há também portaria que estabelece
as diretrizes Nacionais para Atenção a Saúde das Pessoas Ostomizadas no âmbito do
Sistema Único de Saúde – SUS, decreto e portaria seguidas pelo Governo do Distrito Federal.

Visando sempre garantir o direito de todos, bem como a cidadania e o bem estar da
nossa população, esta Casa Legislativa aprovou o Projeto de Lei 1.624/2017 que instituiu o
Dia e a Semana do Ostomizado no Distrito Federal que se tornou a Lei 6.054/2017, onde
consta no calendário oficial o dia 05 de junho como o Dia Distrital dos Ostomizados no Distrito
Federal, justamente para discutir melhorias e levar informações a toda população. 

A presente Audiência Pública mostra-se de suma importância, especialmente no que
se refere a os avanços conquistados até o momento os direitos humanos e de cidadania das
pessoas ostomizadas, bem como inseri-las da melhor forma possível na sociedade.

Ademais, sabemos que dentre as funções do parlamentar encontra-se a função de
integração legislativa com toda a comunidade. A Audiência Pública ora proposta é no sentido
de acompanhar, fiscalizar e buscar mecanismos para a melhoria na qualidade de vida das
pessoas ostomizadas, para que sejam contempladas por esta Casa de Leis. 

É certo que a Câmara Legislativa não poderá se furtar da responsabilidade com esse
segmento da população, que visivelmente se expande a cada dia em todas as regiões
administrativas do Distrito Federal.

Cumpre enfatizar, que a audiência pública é aberta a participação de todos os
parlamentares que desejem contribuir na discussão do tema, que é importante para a
população do Distrito Federal. 

Pelo exposto, sendo o tema de extrema relevância, conto com a colaboração dos
nobres colegas para a aprovação deste Requerimento.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:50:54 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109599 d75d56c6
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 25 de março de 2024,
às 19 horas, no Plenário desta Casa,
para debater sobre os problemas
enfrentados pelos moradores do
Condomínio Porto Rico, na Região
Administrativa de Santa Maria.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos dos artigos 85; 135, inciso III, alínea "d", e 239 do Regimento

Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Audiência Pública no dia 25
de março de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa, para debater sobre os problemas
enfrentados pelos moradores do Condomínio Porto Rico, na Região Administrativa de Santa
Maria.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Audiência

 Pública, destinada a debater sobre os problemas enfrentados pelos moradores do
Condomínio Porto Rico, na Região Administrativa de Santa Maria.

Os moradores do Condomínio Porto Rico têm enfrentado uma série de desafios que
impactam diretamente sua qualidade de vida e bem-estar. Entre esses desafios, destacam-se
questões relacionadas à infraestrutura, segurança, saneamento básico, acesso a serviços
públicos e regularização fundiária.

A realização de uma audiência pública proporcionará um espaço para que os
moradores possam expressar suas preocupações, relatar suas experiências e apresentar
suas demandas de forma democrática e participativa. Será uma oportunidade para identificar
e priorizar as demandas locais mais urgentes e pertinentes.

A audiência pública permitirá o estabelecimento de um diálogo direto e transparente
entre os moradores do Condomínio Porto Rico e as autoridades locais, incluindo
representantes do governo, órgãos responsáveis pela infraestrutura urbana, segurança
pública, saúde, educação e assistência social. Esse diálogo é fundamental para encontrar
soluções efetivas para os problemas enfrentados pela comunidade.
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A realização da audiência pública possibilitará a busca por soluções coletivas e
integradas para os problemas enfrentados pelo Condomínio Porto Rico. Ao reunir diferentes
atores e especialistas, será possível identificar estratégias e ações que atendam às
necessidades da comunidade de forma abrangente e sustentável.

A audiência pública é um instrumento essencial para fortalecer o exercício da
cidadania e a participação popular na gestão pública. Ao promover a mobilização e a
articulação dos moradores, estimulamos o engajamento da comunidade na busca por
melhorias em sua própria localidade.

Ao realizar uma audiência pública para debater os problemas enfrentados pelos
moradores do Condomínio Porto Rico, reafirmamos nosso compromisso com a promoção do
bem-estar e da qualidade de vida de todos os cidadãos, especialmente daqueles que vivem
em situações de vulnerabilidade e precariedade.

Diante da relevância da situação e da necessidade urgente de buscar soluções para
os problemas enfrentados pelos moradores do Condomínio Porto Rico, esperamos contar
com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta de audiência pública.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:50:20 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109597 23d2a149



1168Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

REQ 1119/2024 - Requerimento - 1119/2024 - Deputada Paula Belmonte - (109596) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Audiência
Pública, no dia 29 de fevereiro de
2024, às 19 horas, no Plenário desta
Casa, para debater sobre a saúde
mental dos servidores da segurança
pública do Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos dos artigos 85; 135, inciso III, alínea "d", e 239 do Regimento

Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realização de Audiência Pública no dia 29
de fevereiro de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa, para debater sobre a saúde
mental dos servidores da segurança pública do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Audiência

 Pública, destinada a debater sobre a saúde mental dos servidores da segurança pública do
Distrito Federal.

Os servidores da segurança pública enfrentam condições de trabalho desafiadoras,
incluindo alto nível de estresse, exposição a situações de violência, pressão por resultados e
jornadas extenuantes. Esses fatores podem ter um impacto significativo na saúde mental
desses profissionais.

Estudos têm mostrado que os servidores da segurança pública estão sujeitos a uma
prevalência elevada de problemas de saúde mental, como estresse, ansiedade, depressão,
transtorno de estresse pós-traumático (TEPT) e ideação suicida. Esses problemas podem
afetar não apenas a saúde e o bem-estar dos indivíduos, mas também sua capacidade de
desempenhar suas funções de maneira eficaz e segura.

A saúde mental dos servidores da segurança pública é crucial não apenas para o seu
próprio bem-estar, mas também para a eficácia e a integridade das instituições de segurança.
É fundamental promover a prevenção, o diagnóstico precoce e o tratamento adequado dos
problemas de saúde mental nessa categoria profissional.

Diante dos desafios enfrentados pelos servidores da segurança pública em relação à
saúde mental, é necessário desenvolver políticas e programas específicos voltados para a
promoção da saúde mental, a prevenção de problemas e o apoio aos profissionais que
necessitam de tratamento e acompanhamento.
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A realização de uma audiência pública sobre esse tema proporcionará um espaço
para a participação e o engajamento da comunidade, incluindo servidores da segurança
pública, representantes sindicais, profissionais de saúde mental, autoridades governamentais
e membros da sociedade civil. Será uma oportunidade para compartilhar experiências,
identificar desafios e buscar soluções conjuntas para a promoção da saúde mental dos
servidores da segurança pública.

Ao realizar uma audiência pública sobre a saúde mental dos servidores da segurança
pública, reafirmamos nosso compromisso com a qualidade de vida e o bem-estar desses
profissionais, reconhecendo a importância de cuidar daqueles que dedicam suas vidas à
proteção da sociedade.

Diante da relevância do tema e da urgência em promover ações efetivas para
proteger a saúde mental dos servidores da segurança pública, esperamos contar com o apoio
dos nobres pares para a aprovação desta proposta de audiência pública.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:49:14 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109596 f35e6873
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em homenagem ao Dia
Nacional dos Desbravadores, a
realizar-se no dia 19 de setembro de
2024, às 19 horas, no Plenário desta
Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em homenagem ao Dia Nacional dos
Desbravadores, a realizar-se no dia 19 de setembro de 2024, às 19 horas, no Plenário desta
Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade aprovar a realização de Sessão Solene e

m homenagem ao Dia Nacional dos Desbravadores, com o objetivo ressaltar a relevância dos
Clubes dos Desbravadores no Brasil e no Distrito Federal, prestando-lhes merecida
homenagem. 

Os Desbravadores são uma organização juvenil que tem como objetivo promover o
desenvolvimento integral de seus membros, incentivando a prática de atividades físicas,
mentais, sociais e espirituais. Sua atuação tem impacto positivo na formação de jovens
comprometidos com os valores da cidadania, solidariedade e responsabilidade.

Os Desbravadores são conhecidos pelo seu trabalho voluntário em prol da
comunidade, realizando ações sociais, ambientais e humanitárias em todo o país. Esta
Sessão Solene será uma oportunidade para valorizar e reconhecer o espírito de solidariedade
e serviço dos membros dos Desbravadores.

Ao longo dos anos, os Desbravadores têm realizado um trabalho exemplar na
promoção da educação, da saúde, do meio ambiente e da paz. A Sessão Solene será uma
ocasião para celebrar suas conquistas e destacar suas contribuições para a sociedade
brasileira.

Os Desbravadores têm como objetivo principal promover o desenvolvimento integral
de seus membros, estimulando o crescimento físico, mental, social e espiritual. Esta Sessão
Solene será uma oportunidade para reafirmar a importância desse compromisso com a
formação dos jovens brasileiros.
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Os Desbravadores promovem a cultura da paz e da não violência, incentivando o
diálogo, a cooperação e o respeito mútuo entre os membros da comunidade. Ao homenagear
os Desbravadores, estamos fortalecendo essa cultura e incentivando a construção de um
mundo mais justo e pacífico.

A organização dos Desbravadores é um exemplo de voluntariado e associativismo
juvenil, que promove o engajamento cívico e a participação ativa dos jovens na comunidade.
Esta Sessão Solene será uma oportunidade para valorizar e incentivar o voluntariado entre os
jovens brasileiros.

Diante da relevância do trabalho dos Desbravadores para a formação da juventude e
para o desenvolvimento da sociedade brasileira, esperamos contar com o apoio dos nobres
pares para a aprovação desta proposta de Sessão Solene em homenagem ao Dia Nacional
dos Desbravadores.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:37:55 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 07/02/2024, às 10:52:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 07/02/2024, às 10:57:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109586 d57a2b9d
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

REQUERIMENTO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Requer a realização de Sessão
Solene, em homenagem às Forças
Armadas, a realizar-se no dia 09 de
setembro de 2024, às 19 horas, no
Plenário desta Casa.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, a realização de Sessão Solene em homenagem às Forças Armadas, a
realizar-se no dia 09 de setembro de 2024, às 19 horas, no Plenário desta Casa.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a realização de Sessão

Solene, destinada a homenagear às Forças Armadas.
As Forças Armadas desempenham um papel fundamental na defesa da soberania

nacional, na proteção da integridade territorial e na garantia da ordem interna. Sua atuação é
essencial para a segurança e o bem-estar da população brasileira.

Os militares das Forças Armadas dedicam suas vidas à proteção do país, muitas
vezes arriscando suas próprias vidas em prol do bem comum. Esta Sessão Solene será uma
oportunidade para valorizar e reconhecer o trabalho e a dedicação desses profissionais.

As Forças Armadas têm uma história rica em conquistas e tradições que merecem ser
celebradas. A Sessão Solene será uma ocasião para destacar esses feitos históricos e
reafirmar o orgulho nacional nas Forças Armadas.

Além de suas atividades tradicionais, as Forças Armadas desenvolvem uma série de
projetos e ações em benefício da sociedade brasileira, como operações de segurança pública,
ações humanitárias e projetos de desenvolvimento social. Esta Sessão Solene permitirá
destacar essas iniciativas e seu impacto positivo na comunidade.

Ao realizar uma homenagem às Forças Armadas, estamos estimulando o patriotismo
e o civismo na sociedade brasileira. É importante fortalecer o sentimento de orgulho nacional
e reconhecer a importância de cada cidadão no compromisso com a defesa do país.

A realização desta Sessão Solene proporcionará uma oportunidade para promover a
aproximação entre civis e militares, promovendo o diálogo e a compreensão mútua entre
esses setores da sociedade.
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Diante da relevância das Forças Armadas para a segurança e o desenvolvimento da
Capital Federal, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
proposta de Sessão Solene em homenagem às Forças Armadas.

 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 07/02/2024, às 10:39:47 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE ARAÚJO MACIEIRA MAN - Matr. Nº 00172,
 em 07/02/2024, às 10:52:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 07/02/2024, às 10:57:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109585 79d1bef7
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Do Senhor Deputado Martins Machado)

 

Manifesta votos de Louvor e
homenageia atletas beneficiados
pelo Programa Bolsa Atleta, que
diariamente lutam para representar
o Distrito Federal.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, o Deputado Martins

Machado sugere manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no sentido de
conceder elogio a atletas beneficiados pelo Programa Bolsa Atleta, que especifica, pois
diariamente lutam para representar o Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 

Aloísio Alves de Lima Júnior
Biatriz de Brito- Natação
Cibele Gomes da Silva- Natação
Dayne Mendes- Golbol
Estela Maura da Silva
Giulia Antonella Portela Espínola
Isabela de Araújo Freitas Santos- Vôlei
Iuri Kauan Borges da Silva- Handebol
João Guilherme de Souza Mendes- Handebol
Jones Ribeiro- Golbol
Juliana Gomes Ferreira
Luana Rosa Troccoli- Prata Paraolímpico- Bocha
Lucas Schetino Takaki- Judô
Luis Felipe- Hipismo
Nedir Alves das Neves- Tênis de Mesa
Nicole Luisa Marques Rodrigues- Judô



1175Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

MO 624/2024 - Moção - 624/2024 - Deputado Martins Machado - (109491) pg.2

Paloma Santos Pereira
Sophia de Brito Câmara- Judô
Victor de Oliveira Almeida- Paraciclismo

 

Essa homenagem surgiu a partir da necessidade de se evidenciar os atletas, pessoas
que se dedicam à pratica de um esporte e muitas vezes estão empenhados numa luta diária
pela superação dos próprios limites, uma vez que o esporte é um eficaz agente de
transformação social, como instrumento de combate à criminalidade, já que ocupa o tempo
ocioso dos jovens.

Em verdade, a perseverança é um de seus vários predicativos, pois enfrentam a difícil
tarefa de treinar exaustivamente para superar os próprios limites e quebrar recordes, além
dos obstáculos representados pela falta de patrocínio e de apoio, o que infelizmente tem feito
com que grande número de jovens talentos sejam perdidos.

O Distrito Federal avançou muito na promoção e defesa dos direitos dos atletas, mas
ainda tem muito a construir. Dentre esses avanços, o Bolsa Atleta ampliou as oportunidades
dos atletas e paratletas competirem.

É de se notar, inclusive, que Brasília entrou efetivamente no calendário dos grandes
eventos esportivos mundiais.

É por essas razões que as Moções de Louvor procuram prestar homenagem a todos
os atletas do Distrito Federal, que diariamente lutam para representar seus clubes e a nossa
cidade em diversas competições, como forma de proporcionar crescente incentivo ao atleta e
as novas gerações. 

Sala das Sessões, em …

 

                                                         MARTINS MACHADO                                                          
Deputado Distrital- REPUBLICANOS

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8102
www.cl.df.gov.br - dep.martinsmachado@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 07/02/2024, às 15:11:21 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109491 de087c73
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Doutora Jane - Gab 23

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sra. Deputada Doutora Jane)

 

Moção de Louvor em Sessão Solene
em reconhecimento e homenagem
ao aniversário de 20 anos da Cidade
Estrutural, a realizar-se no dia 16 de
fevereiro de 2024, às 10h, no Centro
Olímpico da Estrutural, localizado
no SCIA – Área Especial 02, Setor
Norte da Estrutural – Região
Administrativa SCIA e Estrutural –
RA XXV, Distrito Federal.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres pares 

que esta Casa de Leis manifeste Votos de Louvor em Sessão Solene de reconhecimento e
homenagem ao aniversário de 20 anos da Cidade Estrutural, a realizar-se no dia 16 de
fevereiro de 2024, às 10h, no Centro Olímpico da Estrutural, localizado no SCIA – Área
Especial 02, Setor Norte da Estrutural – Região Administrativa SCIA e Estrutural – RA XXV,

 Distrito Federal, à todas as pessoas, abaixo descritas, que, com empenho, dedicação e
comprometimento, contribuíram significativamente nesses 20 anos para o fortalecimento da
região, a saber:

 

NOMES

Adcled Ribeiro dos Santos

Aline de Oliveira Cabral

Ana Cristina Rodrigues Silva

Alceu Prestes de Mattos

Ana Cristina Rodrigues Sousa
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Anailde Souza Aguiar

Anália Rosa de Jesus

Antônia Batista Carneiro

Antonio Duarte Ferro

Antônio José de Sousa

Betânia de Sá Pereira de Souza

Bruno de Paula Gonçalves

Carlos Roberto Arigarahi Antunes

Carlos Roberto Ghisleni

Carmelia Teixeira da Silva Pereira

Claudia Simone Alves de Sousa

Clóvis de Souza Campos Júnior

 

Delegada Bruna Eiras Xavier

Dheyvid Bispo de Almeida

Diones Rodrigues Arruda

Djalma Silva Nascimento

Edite Mamedio Lopes

Edson Ferreira – “Papa-léguas corredor”



1178Suplemento do DCL Nº 33, Brasília, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

MO 625/2024 - Moção - 625/2024 - Deputada Doutora Jane - (109807) pg.3

Edvaldo Valdivino Pereiro Campos

Elicacio Jesus da Silva

Evanildo da Silva Macedo

Fabio da Rocha Batista

Felipe dos Santos Pinheiro

Fernanda Mateus Costa Melo

Fernando de Figueiredo

Genésio Dias Miranda

GESSIKA MAYARA MOREIRA RICARDO

 

Gustavo de Oliveira Costa

Gustavo Augusto da Silva Araújo

Hildete Moura

 

Ilídia Pereira da Silva

Irene Bezerra Nascimento da Silva

Ismael

Israel Rosa Lopes

Ivone Rodrigues da Silva

Izaú Carneiro da Silva Marques

Jaime Tavares da Silva
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Jair Vitorino

Joab Gomes Barbosa

Joaci Pereira de Souza

Joales Jacinto dos Reis

João Batista Santos Moreira

Jordania Raquel da Silva Lima

José Rodrigues de Souza

José Maria Ferreira da Silva

José Ribamar da Silva Sousa Filho

José Rodrigues do Rego Neto

 

Josenias Cosmo Carvalho

Juliana Gomes de Assunção

Juliana Gomes de Assunção

Julio Cesar Godoy

Karla Cristina Soares Chaves

Katia Valeria Lourenço Borges da Silva Vidal

Kaylane Thaynara do Nascimento

Keila Costa Silva

Kleiton de Paula Silva
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Laurindo Peixoto dos Santos

Lindinalva Maria da Silva

Lindomar Pereira da Silva

Luciene Alves dos Santos

Maicon da Silva Castro

Major Marcelo Cavalcante Nunes

Marcelo de Sá Junior

Marcelo da Silva Costa

Marcelo Alves Conceição

Maria Aparecida Viana

Maria Cruz Ribeiro Guerra

Maria da Conceição Ferreira

Maria das Graças Severino Rodrigues

 

Maria de Fátima Sousa da Silva

Maria de Jesus Pereira de Sousa

Maria de Nazare Lisboa Vilarindo

Maria de Nazaré Almeida de Lima Fernandes

Maria Leodenice Alves Magalhães
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Maria José Rodrigues Soares

Maria Leodenice Alves Magalhães

Maria Vitorino Liberatti

Marta Lima do Nascimento Ovides

Melquisedeque da Silva Portela

Michael Carvalho de Almeida

Miriam Lemos dos Santos Ribeiro

Nicanor Ferreira dos Santos

Nilza Pereira Lopes

Nakle Araruna Massuh

Padre Geraldo Gama

 Patrícia Oliveira da Silva

 Patrício de Almeida e Souza

 Paulo Batista dos Santos

Raissa Alves de Souza

Rejane Pacheco de Carvalho

Rosemary Gomes de Oliveira Sousa

Vanessa Nogueira de Souza Magalhães

Willian dos Santos Veloso
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JUSTIFICAÇÃO

A Cidade Estrutural é uma comunidade que desempenha um papel fundamental no
contexto do Distrito Federal. Ao longo de duas décadas, seus habitantes contribuíram
significativamente para o desenvolvimento econômico, social e cultural da região. Reconhecer
e homenagear os moradores, empresários, comerciantes e lideranças é uma forma de
celebrar as conquistas alcançadas e reforçar o compromisso com o bem-estar e a melhoria
contínua dessa comunidade.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA DOUTORA JANE

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488232
www.cl.df.gov.br - dep.doutorajane@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 07/02/2024, às 15:50:43 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109807 e7a13be0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

MOÇÃO  Nº DE 2024
                            Do Sr. Deputado HERMETO

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor aos Policiais Militares do 16º
BPM/4º CPR, pelo
comprometimento, profissionalismo
e dedicação demonstrados ao
prenderem em flagrante um homem
por cometer latrocínio na cidade de
Brazlândia-DF.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 Com fundamento no artigo 144 do Regimento Interno, proponho que esta Casa de 

Leis manifeste Votos de Louvor aos Policiais Militares, pelo comprometimento,
profissionalismo e dedicação, demonstrados em “  quando  prenderemATO DE BRAVURA”,  
em flagrante um homem por cometer latrocínio na cidade de BrazlÂndia-DF. Fato ocorrido no
dia 05/02/2024. Conforme REGISTRO DE ATIVIDADE POLICIAL Nº 044893-2024. Segue
relação:

01 - SD QPPMC MAICON DOUGLAS DA SILVA RAIMUNDO, Matrícula 738.331/2, 

02 - CB QPPMC EVERTON LEANDRO DE CARVALHO LEITE, Matrícula 732.817/6,

03 - SD QPPMC TARCIO TAKANORI TAKAKI matricula, Matrícula 737.089/X,  

04 - 1º SGT QPPMC CLAUDIO RODRIGUES DE SOUSA, Matrícula 23.044/8, 

05 - SD QPPMC CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS TAVARES, Matrícula 735.858/X, 

06 - 3º SGT QPPMC FABRICIO RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 732.006/X,

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
No dia 05 de fevereiro de 2024, por volta das 16h20 o COPOM acionou a equipe do

GTOP 36, a fim de apoiar outro prefixo no Setor Veredas, na Cidade de Brazlândia,
um homem teria ameaçado três jovens. Chegando ao local encontraram a abordagem sendo
realizada e ficaram observando para eventual apoio se necessário. O homem foi liberado
porque as vítimas optaram por não fazer o registro da ameaça e a equipe retornou ao
patrulhamento normal. Alguns minutos depois, houve novo acionamento via COPOM
informando que na Quadra 4, Conjunto "I", Casa 6, Setor Veredas, o filho havia encontrado a
mãe morta dentro de casa. Chegando na residência a equipe recebeu a informação de que o
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autor poderia ser o mesmo homem que a equipe do Tenente Denner tinha abordado e que
havia ameaçado três jovens minutos antes. A equipe então iniciou O patrulhamento nas
adjacências, logrando êxito em localizar o suspeito poucos minutos depois do crime. O autor
que já possui passagens de homicídio consumado, homicídio tentado, estupro tentado, lesão
corporal, roubo e furto, foi conduzido à DP para as providências cabíveis. Na delegacia o
indivíduo foi autuado por latrocínio, pois havia tentado subtrair pertences da vítima.

Ademais, a boa Ficha de Assentamentos e o trabalho de excelência realizado todos
os dias por esses nobres policiais militares, por si só, seria o bastante para a homenagem que
se pretende prestar. Porém, esses Militares, em “ato de bravura”, se mostraram como
verdadeiros heróis na condução da ocorrência.

Diante do exposto, venho enaltecer a ação imediata e brilhante destes policiais que
representam uma corporação de policiais honrados, dignos, que se dedicam inteiramente ao
serviço policial militar que deixam todos os dias suas famílias e seus lares para defenderem a
nossa sociedade, muitas vezes com o risco de suas próprias vidas. 

Conclamo aos meus nobres pares a aprovarem a presente proposição, confirmando
nobreza da atuação desse policial que serve com maestria e honra o serviço policial militar.

 

.

 

 

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO DISTRITAL
 HERMETO - MDB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112
www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 07/02/2024, às 16:53:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109790 d28b2cdd
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

MOÇÃO  Nº DE 2024
                         Do Sr. Deputado HERMETO

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor a pessoa que especifica,
pelos relevantes serviços prestados
ao público interno e externo da
Policia Militar do Distrito Federal por
meio do trabalho realizado junto ao
(DSAP) departamento de saúde e
assistência ao pessoal.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponho aos

nobres pares parabenizar e manifestar votos de louvor a pessoa que especifica, pelos
relevantes serviços prestados ao público interno e externo da Policia Militar do Distrito Federal
por meio do trabalho realizado no (DSAP) departamento de saúde e assistência ao pessoal.

1º TENENTE RR LARNEY ALMEIDA RIBEIRO, Matrícula 13.812/6

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo parabenizar o Policial Militar da Reserva
Remunerada da Polícia Militar do Distrito Federal servidor do Departamento de saúde e
assistência ao pessoal, pelo comprometimento, profissionalismo e dedicação para com a
público da Polícia Militar do DF, por meio do trabalho realizado no Hospital da Polícia Militar
Asa Sul – Brasília-DF (setor policial sul). O centro médico da polícia militar atende os militares
e seus dependentes. 

Como forma de reconhecer o trabalho desses profissionais, assim conclamo meus
Nobres Pares a aprovarem a presente proposição.

 
 

 
Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO HERMETO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 11 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8112
www.cl.df.gov.br - dep.hermeto@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Paula Belmonte - Gab 22

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Senhora Deputada PAULA BELMONTE)

 

Parabeniza e manifesta votos de
louvor aos Conselheiros Tutelares
que especifica, pelos relevantes
serviços prestados no exercício de
suas funções.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Com base no art. 144, § 3° do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, solicito a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
 aprovação desta Moção, para parabenizar e manifestar votos de louvor e aplausos aos

 Conselheiros Tutelares, pelos relevantes serviços prestados no exercício de suas funções , a
saber:  

ABEL GRAMACHO DA SILVA
ADALCINO JOSÉ SOUTO 
ADEMILTON COELHO CIRQUEIRA
ADRIANA DA LUZ RODRIGUES DE SOUSA
AFONSO DA APARECIDA ALVES DA SILVA 
AGENILDO NERI DA SILVA
AILTON MIRANDA LUSTOSA 
AISLAN PEREIRA DIAS 
ALCIONE FERNANDES DA CRUZ 
ALESSANDRO HONÓRIO DE MEDEIROS 
ALEXANDER SOUZA PROCÓPIO 
ALEXSANDER DAMIÃO MORAIS DE SOUZA
ALINE KARINE DOS SANTOS DA SILVA 
ALISSON OLIVEIRA DA ROCHA COUTO 
ALTAMIR PEREIRA CELESTINO 
AMANDA VARGAS BARBOSA
AMANDA MIRANDA DE OLIVEIRA 
AMILKA DE SOUSA TEMÓTEO 
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ANA CAROLINA DA COSTA GONÇALVES 
ANA CRISTINA BASTOS SILVA
ANA LÚCIA LOPES DA COSTA 
ANA MARIA DA MATA SOARES 
ANDERSON DE AZEVEDO GONÇALVES 
ANDERSON DE CASTRO FERREIRA 
ANTÔNIA AQUINO SINZATO 
ANTÔNIO JOSÉ BEZERRA DA SILVA 
ANTÔNIO CÉSAR DOS SANTOS RAMOS 
ARTHUR KLEBER CARDOSO 
BRUNA CRUZ GOMES 
BRUNNER CAVALCANTE LINO 
BRUNO DA SILVA CARDOSO 
CARLOS ALEXANDRE PINHEIRO DA SILVA 
CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA 
CARLOS HENRIQUE FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA 
CARLOS JOÃO MENDES DE CARVALHO LEAL
CARLOS WAGNER PEREIRA DE SÁ 
CÉLIA ALVES DA SILVA
CENIRA PEREIRA TITO 
CLÁUDIA DANTAS CHAVES 
CLÁUDIA MARIA DE JESUS RODRIGUES 
CLÁUDIA VASCONCELOS MILANÊZ DA SILVA
CLAUDINEI PAULO DA SILVA 
CLÁUDIO BORGES RABELO 
CLEITON VITAL DE OLIVEIRA 
CLEMENTINA ARAÚJO BAGNO DA SILVA 
CLEY GONÇALVES DOS SANTOS
COSME PEREIRA DE CASTRO FILHO 
CRISTINA CAETANA NASCIMENTO DE ARAÚJO 
CRISTINA FERRAZ DE ANDRADE RAMALHO 
DANIELE DE FÁTIMA SERPA PEREIRA 
DANIELLE DAMASCENO REIS 
DANILO FRANCISCO ROSA 
DANÚBIA MARA DE OLIVIERA 
DANUZA DA PAIXÃO DOS SANTOS 
DÉBORA DE ARAÚJO RIBEIRO MACHADO 
DEUSINÉLIA ANÍCIO ALCÂNTARA NASCIMENTO
DIEGO LEANDRO GONÇALVES ROCHA 
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DIEGO LUIS DOS REIS
DOUGLAS CARLOS DE SOUZA CABRAL 
DUCINÉIA BARROS VELOSO
ECLEIDIONE NASCIMENTO DOS SANTOS 
EDIMILSON MONTEIRO JUNIOR
EDNA MOTA FERNANDES 
ÉDSON MARCOS FERREIRA 
EDUARDO ALVES SILVA
EDUARDO REZENDE DE CARVALHO 
ELAINE CAMPELO DE BRITO SANTOS
ELDER PEREIRA DE ARAÚJO 
ELEM SIMONE ANDRADE DOS SANTOS 
ELISÂNGELA DE SOUSA SILVA ALMEIDA
ÉLITA RIBEIRO MACHADO CARDOCH VALDEZ
ELLEN CRISTINA FAGUNDES DA SILVA 
EMILAYNE RIBEIRO OLIVEIRA 
EUGÊNIO DOS SANTOS SILVA COUTO 
FABIANA FELIZARDA DA SILVA MACIEL
FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
FABIANE DE OLIVEIRA 
FABIANO CARVALHO DA SILVA 
FABIANO DE OLIVEIRA LAGO 
FÁTIMA ORBAGE DE BRITTO 
FELISBEL SILVA DOS SANTOS 
FERNANDO MOURA REIS 
FLÁVIO HOMERO FERREIRA DA SILVA 
FLORISE MARQUES RIBEIRO 
FRANCISCA ALVES FILHA PEREIRA 
FRANCISCA FÉLIX DE CARVALHO ASSIS
FRANCISCA MARINETE DE MACEDO GONÇALVES 
FRANCISCO ANTÔNIO LOPES DE FARIAS
FRANCISCO DE ASSIS SANTARÉM BRITTO 
FRANCISCO ROQUES MARTINS 
GABRIELA MONTEIRO LUZ DENI ALMEIDA TOBU 
GEOVANA QUINTILIANO DE SOUZA ANGELIN 
GERCINA ALVES DE SIQUEIRA OLIVEIRA 
GESSI DA SILVA RAMALHO OLIVEIRA 
GIZELLE OLIVEIRA RODRIGUES DIAS 
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GLEISON WALISON DE SOUSA SILVA
GUILHERME DA SILVA COSTA 
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA CAMARGOS 
HELDER JUNIO FRANCISCO FERREIRA 
HELENA OLIVEIRA CAVALCANTE 
HESSLEY BRITO DOS SANTOS
HILDA MARIA BARROS DE OLIVEIRA 
HONÓRIA IZABEL SEIXAS SILVA 
HUGO LEONARDO RODRIGUES KUCZERA 
IRAILMA RIBEIRO LIMA 
IRAN ALVES MAGALHÃES DOS SANTOS
IRENE BEZERRA NASCIMENTO DA SILVA
ISMAEL NASCIMENTO VIEIRA 
IVONETE BARBOSA DOS REIS
IZABEL SOARES FRANCA 
IZAQUIEL DA SILVA SOUZA 
JACIARA SENA DO SACRAMENTO OLIVEIRA 
JAMILLE LAVALE DE CARVALHO 
JANE DOS SANTOS GASTON 
JEANNE MATIAS LOPES
JESION CARVALHO BARBOSA
JOANA D'ARC FERNANDES DOS SANTOS
JOÃO FELIPE D’ÁVILA MELLO 
JOSÉ JECKSON MORAES DE ARAÚJO SILVA
JOSELITA DE ANDRADE MEDEIROS 
JOSENALDO COSTA CRUZ JUNIOR 
JULIANA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
JULIANA GARCEZ RIBEIRO VIEIRA 
JULIMAR GONÇALVES DE CARVALHO
LARA CRISTINA MOREIRA SALDANHA RODRIGUES
LEANDRO MANGUEIRA DE SANTANA 
LETÍCIA LINS FERNANDES 
LÍGIA MARIA RODRIGUES DE FARIA 
LÍLIA ALBUQUERQUE 
LINDACI FRANCA SANTANA 
LÍVIA RIBEIRO LIMA DE SOUSA 
LÍVIA DOS SANTOS COSTA 
LUARA MUNIQUE DA SILVA 
LUCAS RAFAEL FERREIRA MARTINS NUNES 
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LUCAS VINÍCIUS SILVA ANDRADE
LÚCIA DE ALMEIDA LIZARDO DA SILVA
LUCIDELMA DO NASCIMENTO SANTANA 
LUCINÉA FERNANDES DA SILVA 
LUCINEIDE GOMES DE CARVALHO 
LUCINETE FERREIRA DE ANDRADE 
LÚCIO CHAVES E SILVA
LUCYANNA DIAS SEIXAS 
LUIS SÉRGIO SALES BATISTA 
LUIZ RENATO ILORCA LOPES 
MANOEL CARDOSO MAGALHÃES 
MANOEL PEREIRA NETO 
MARCEL DE CARVALHO MARQUES FEITOSA 
MARCELI DA SILVA BRITO 
MARCELINO JOSÉ DA SILVA 
MARCELO DA SILVA COSTA 
MARCOS SILVA PEREIRA
MARIA ALICE CAETANO DA SILVA SANTOS
MARIA CLÁUDIA BORGES DE OLIVEIRA
MARIA DA SILVA SANTOS 
MARIA DE FÁTIMA GOMES BEZERRA 
MARIA DE FÁTIMA SANTOS SILVA ANDRADE 
MARIA DELCY DE SOUSA 
MARIA DO SOCORRO DE MELO DA SILVA
MARIA MADALENA DA SILVA OLIVEIRA 
MARIA MÁRCIA DA COSTA FERREIRA 
MARIA ZENAIDE FERREIRA DOS SANTOS
MÁRIO LUIZ DE BRITO 
MARLENE ALVARES DE OLIVEIRA SANTOS 
MARONITA RODRIGUES DE SOUSA MARIANO 
MAURÍCIO RODRIGO MONTEIRO DAZA 
NARA POLLYANA FRANCISCO DE AZEVEDO
NATHÁLIA VIEIRA SOUZA SILVA 
NEILA DAMASCENO ABADIO 
NÉLITON PORTUGUEZ DE ASSUNÇÃO 
NICODEMES DE PAIVA LOPES 
NILZA JOSÉ DE ARAÚJO 
ADÉLIA BACHUR MIGUEL KOSAK 
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NORMA LÍCIA DE MATOS 
PATRÍCIA MOREIRA ALVES 
PAULO CÉSAR DE SOUSA SANTOS
PAULO HUMBERTO DE ALMEIDA 
PAULO RICARDO GUIMARÃES ROCHA STORNI 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS SOARES 
PEDRO AILTON MENDES CORNÉLIO 
PEDRO SOARES DOURADO DEL CASTILO 
POLIANA JUSTO DE LIMA 
RAGLENE FERREIRA VICENTE 
RAÍSA FERREIRA DA SILVA LOPES 
RAONY DE SOUZA OLIVEIRA 
RITA ALINE FERNANDES DA SILVA
ROBERTO FERREIRA DE MENDONÇA 
ROBLEDO DIDOFF 
ROGÉRIO MARQUES DA SILVA LIMA 
ROMILDO VICENTE DO NASCIMENTO 
RONALDO DE BRITO VIEIRA 
ROSALINA MARIA CAVALCANTE DA PONTE
ROSÂNGELA OLIVEIRA FREIRE 
SAMARA DOS SANTOS BRITO 
SANDRA ALVES DE FIGUEIREDO 
SÁVIO PEREIRA SILVA 
SEVERINO NASCIMENTO DA CRUZ NETO 
SILMARA COSTA DA SILVA 
SILVINHO ALMEIDA SILVA 
SIMONE CAIXETA DE AMORIM SOUSA 
SIMONE MACHADO DE LIMA 
SINTIA MARÍLIA PERCILIANO 
SOLANGE APARECIDA SANTOS 
SÔNIA LUIZ DE SOUZA 
SUEDES DE FÁTIMA ALMEIDA GONÇALVES 
SUELLEN RODRIGUES ROBIAS 
TAMIRES VIEIRA DOS SANTOS 
TEREZA INÁCIO DOS SANTOS MOREIRA 
TEREZINHA DE MELO MONTEIRO 
THAYLINE DA CONCEIÇÃO SOARES 
THAYNÁ THAMARA NORMANDIA DE PAULA SILVEIRA
THAYSE PEREIRA CESÁRIO 
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THELMA REGINA VIEIRA DE MELLO 
TOLOMISTA FERNANDO DE MOURA 
VANESSA DE SOUZA SANTOS
VINÍCIUS LOBÃO RIBEIRO 
VIVIANE FERREIRA DOURADO 
WALLACE DE OLIVEIRA MACIEL 
WALLYSON HANDSON ROCHA LOURENÇO 
WARLEI MARQUES PONTE 
WESLEY FONSECA FRAGA 
WIARA BRUNNA GOMES MESQUITA
WISLEY PEREIRA DE SOUZA 
YARA MARIA VIEIRA DE CARVALHO 
ZEILA MARIA DE ASSIS
 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
 A presente moção tem por finalidade parabenizar e manifestar votos de louvor aos

Conselheiros Tutelares do Distrito Federal, pelos relevantes serviços prestados no exercício
de suas funções.

Os Conselheiros Tutelares desempenham um papel crucial na proteção e defesa dos
direitos das crianças e adolescentes em nossa comunidade. Por meio de sua dedicação e
comprometimento, eles garantem que os direitos fundamentais desses jovens sejam
respeitados e que recebam o apoio necessário para seu desenvolvimento saudável e integral.

Os Conselheiros Tutelares enfrentam diariamente situações desafiadoras, lidando
com casos de violência doméstica, abuso, negligência, exploração e outras formas de
violação dos direitos das crianças e adolescentes. Sua atuação incansável e corajosa nessas
circunstâncias demonstra um profundo compromisso com o bem-estar e a proteção dos mais
vulneráveis em nossa sociedade.

Os Conselheiros Tutelares trabalham em estreita colaboração com outros órgãos e
instituições da rede de proteção e assistência social, incluindo escolas, unidades de saúde,
polícia, Ministério Público e organizações não governamentais. Sua capacidade de articular e
mobilizar recursos é fundamental para garantir uma resposta eficaz e coordenada às
demandas relacionadas à proteção da infância e da adolescência.

Os Conselheiros Tutelares desempenham um papel essencial no empoderamento da
comunidade e na promoção da participação cidadã, envolvendo os moradores locais no
monitoramento e na fiscalização das políticas públicas voltadas para a infância e
adolescência. Sua atuação contribui para o fortalecimento da democracia participativa e para
a construção de uma sociedade mais justa e solidária.

Os Conselheiros Tutelares demonstram um elevado padrão ético, agindo com
integridade, imparcialidade e empatia em todas as situações. Sua conduta exemplar inspira
confiança e respeito na comunidade, consolidando sua reputação como defensores
incansáveis dos direitos das crianças e adolescentes.
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A Câmara Legislativa reconhece a importância do trabalho desenvolvido por esses
 conselheiros tutelares, pela sua dedicação e comprometimento são fontes de inspiração para

todos nós, e esperamos que continuem a desempenhar esse importante papel com a mesma
excelência e dedicação no futuro , o que fica registrado com a aprovação desta proposta.

Diante do exposto, é justo e oportuno manifestar nossos sinceros parabéns e votos de
louvor aos Conselheiros Tutelares pelo relevante serviço prestado em prol da proteção e
promoção dos direitos das crianças e adolescentes em nossa comunidade.

Assim, rogo o apoio dos ilustres Parlamentares para a aprovação da presente Moção.
 
Sala das Sessões, em …

 

(assinado eletronicamente)
PAULA BELMONTE

Deputada Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 22 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 6133488222
www.cl.df.gov.br - dep.paulabelmonte@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 08/02/2024, às 10:14:45 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 109910 43915148
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Jaqueline Silva - Gab 03

MOÇÃO  Nº DE 2024
(Da Sr.ª Deputada Jaqueline Silva)

 

Reconhece e apresenta Votos de
Louvor à Dra. TAMAR ALMEIDA
GOMES, pelo Dia da Mulher
Advogada do DF e pelo notável
trabalho exercido na advocacia do
Distrito Federal.

 
Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor

esta Moção para parabenizar e apresentar Votos de Louvor a Dra. Tamar Almeida Gomes,
pelo Dia da Mulher Advogada e pelo notável trabalho desempenhado na advocacia do Distrito
Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
 A presente proposição tem por objetivo parabenizar e homenagear a  advogada

acima citada pelo excelente trabalho que desempenham na advocacia do Distrito Federal e
pelo Dia da Mulher Advogada, que se comemora no dia 15 de dezembro.

Como forma de reconhecer o trabalho dessas advogadas, conclamo aos nobres pares
a aprovarem a presente Moção pelo reconhecimento e em homenagem as estimadas
doutoras, que é motivo de orgulho para o Distrito.

Sala das Sessões, em…

 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA
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